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DISCURSOS. PRONUNCIADOS PBLOS SRS. Sl!lNADORES:., .. 

. ,,,.. ,, ' '. ' . 

Alvaro ·Maohàdo sobre a· proposiQio' d~ Climiira dÓÍ 
Deputad!ld·relatlva A'oomtàgein; parà'oa êlreltàs'deapoaêil· 
tadorla, do tempo em que 01 eiilp~o'i Utülidól 'fl; 

. . . . ' ..li. 
verem aervtao oomo dliirtaiali , ·, '; ,' '· ';" .' ;· • · ii'JilO 

. . , . . .,j', · · ,, J ', ,, > ~: • • ·li '• r 

.A., A.•eredo sobre, o e41o do_ Prefeito i I'BIOIUçio, Muni· . · · 
olpal relativa A aposentadoria, oom todos 01 venclmentoa; 
do Dr. ~re~~rloo de ÁlbuqueNjuo.l!rÓea., • • ,, , •.•.•. ·. 1112 

Apreaentando um 'projeoto de lei lnatltutndo , na~ta, Capital .. 
o cs:r,;,· cie' distribuidor e oontador .geral daa pref.o. 

; " 1 rias. I I I I I I 
0 

I I I I I I I 
' ' . . . . 1!18 

B;.rita :R1~1z.o lobril o màriâáto Jirôliniitlvo 'requ~- · 
' '\fl'l'" ''' "rrt · · rido pela CiiJ!lmproumdnl'• Oompany Llrnllltl, contra· a 

Preteltura-Muutolpa.le· ,. ,_ ~··-·:, ···~·: ., :~.-.~ .. ~J ,~i-~i-~:·" 1 11 1 

·ooelho LI• boa 'sobre notlolu telêliráiiliio"il' iln!atadn' · 
da .Parebyba, .. relativamente a uma ocnaplrl9io aontre -o-- · , ·l, 
Prelldente do :Eatado •.. , ._,r •... , .• ,.,--: , :.··· ~·' ~···. 11 

Sobre,.~,P~~Jeo~o_do ~nado d~rm!n,ando,~ ~~~Wl~~ .. ~~., . -r 
, governo rederal para o reatabelealmento da ordem. oon1-. 

, 1 o ' •, .,:• , , O,,'" , ,.,.p .•i'i I ' ' 

tlt~olo_nal ,no 1 ~tado ~~ Rio d~.l!l~~,1ro 1 ~" , .. • •1 .~ 1, , • , •. , 140 
.Sobre a noticl~ do a•sasaluato do ooronel Placldo Ae ,Caa,t~" 1150 
'li~ctlftoando. uma 'lnoorreao&o bavldà na publioaoão do seu. • • 

. diijaiJrao 'pró't~rldo 'na teil!t! ailtôr•ol''· ·, • ',' '"', '' .'' ·: ' . 'UID 
sllbre wualnilto de'Piaoiiiô''da 'oliltro1 '. -,;:- ;· •• ,,., ';' : '· 1'70 
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Requerendo um voto de peza1• pelo !alleoimento do Dr. Vi· 
oeoto de Souza. • • • • • • • • • • • • • 1!31 

Sobre assumpto1 polillcos do Estado da Panbyba , , • • 280 
,. , ,-. '"f -' .,. - I 

Erlco Coelho apruscp t~odo. um projecto de lei a bem 
do restllbeleclmeótó dã'ordem constitucional no ~:atado 
do Rlo de Janeiro • • • . • • • · , • • • • 43 

Felippe Schmldt aando·uma e~plicaçiío pei80111 , , 275 

Francl•co Glycerto sobre a propOB.içio da Cama1•a 
.. , ,,.,dos Depulados d~llnindo a iett•a <lo cambio, o to • • • 214 

... , ,•.-·:··· .. :.· :.·r,J.I~, ·,, .. :·.::•·:(•.~:··; •:~·;·~!·_:-:.; 
Fra:Dcl•co Sá 10bre'requorimento para que volte á 

Commlll8io·~e lllnanQas,a,proposiQio,do,Cam!W'IIo·dos,·De-·· •:. 
··' ' J 

pulados, relatlva.!ll. pen•io a, D.,.Amella Se:VBI'O de' Souza• 1 

Pereira e outru se oh oras" .,., • , , • • , • : , .1 • ·!. • • ,,, .. ,, ' 29 
• •I ,,,. • ' - • '. • ' • ' 

.Recllllllando contrllo a exciusio do .. 1euq nome, entre, oa, dos · 
' . presentéa d.. ulilmi. sãsaão . . . . • • • . • • . 42 
Sobre a' acqulsiQlo' 'feita · pilló 'governo' da'' Esirád~>ilê'Forr~ · 

Muzambinbo ::·· ,.,.!~'J tt.• .,. .•::·:.: ··.·q,,,.,., ... j,J .1iL •·. ~... -125 

'SObre o requerlme~to.da;a:d.hlin~nÍo d~:·;ot:l~o·;·ein '~• dl8~ 1 

criasio~. da' pro'poslQaii'de,' eaD!at·U:·itoll oe~lltadoii; relativa ' ' 
'· •oonoesalo de pendo a :o; Anieiia'' severo de Sooi:~ e ' 

c, ' ,, • ' 
''' • outrat ·, . ·. ·. . ·. ·. ·. ·• ·. ·. ·• ·. ·. ·. • · · 139 

Her.clllo L1Ui sobre .tactos. graves ociórrtaos ·noi El"'l 
tad.~r.d-~.:S~~ta C_atb~F:~~~·r :·• i:·-~······.•·· ·~-<~-~~~-·r .. _• ,.,,~~·-~ul07 

João Lui•"Al•e•· sobre·a a.cqul•lolo •feita ·pelo'lio"' 
~·~ vorno da Estradn..de-Ferro-Muzambinlio, ··~ "1

, • •
1i''d, ·,'·· 152 

La~o''Biiü8Z: Job~i,:_roa::;rao·t(). ~~aVO~ oooorrt~OI'loln' •' . .-~ 
·'•·' .. '"I'II.•"'.!"'•II''-,.,I•··Jr;l•l". "' '::"' •' t "•rJ,I'· 

~anta Catbarlna o trazldoa ao conhoclmenló do Sena<lo • 11i 
I Sobre. a acqulslQiío' teitlitl pelo1Eatailii dO. 'Estrada de" Forro 
(Ir:[ 'l.f _,,, .. b

1
. 'LI- l•,•j•lf'l'! o•;flll'H''J t; I ;;.pio ~ l, \•I ' 1 :' J• ' ' 

1
·
70 ., umm ouo • • • • • • • • • .• • • • • 

:!··: (I\. li• .,.,•,:!. 11•(•, I' i! d•l:l ''I\ ' '' \. t:! ;:1 !! 'j ,[. 

1~eb•a.. e ,Sá sobro Upl&, , no~lcle.: publlcad~,pelo , Corr~l<>;:. 
w: 1 di&, Nf!'1t1 so_b a e~igr,apbe,:-; A ,&{o~ma Juàicia~la., ... , 0-:'1219 
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Moniz Fretre sobre o41o do Prefeito a resolução muni· 
oipal relativa á aposeiltadoriu., 00111 todos oa•veÍiolmentoai 

v 

Pap. 

< do Dr. Frederlao de Albu11uerqoe Fróes'. ·• ' • • · . • 104 

OUvetra.. Ft.iuétredo sobre a propoisi~ cià C~~ra .. 
doa Deputados relativa ~ .;Qncessio de Íleença· . a Vloto· 
ri no Borges de Medeiros., • . • ·• · • ·• · • • • • 117 

' ' . ' ' . : ' 

Pire• Ferreira. olferrJCendo om requerimento para qoe 
volte 11. commissio de Flnançasa propoetçito da cama.ra · · 
doa Deputados rela~lva·a 'pênaões a o. Amelia Severo de 
Sooz& Pereira e ootraR seuborna · • · ; ·• · • ;· · ; · · • ·• • · 26 

Idem, idem·. ~-. ~·. ;··. ·~( ....•... 30 
Sobre a propollçã.o d& Camara doa Deputados· ·relailV&'a cOn

tagem d& ·&oguldade , do posto de .alt'llres~ do taoeote fgna•! 
elo Teixeira d& Cunha Bustamaota. • • ·• · • • • . • . •. ao 

Olfereoendo um requerimento de adiamento da votaQio em 3• 
discussão da. propoalção da Camara. dos.Daputados rela·. 
liva 11. ooocessão de penaio a D. Amalia Sev~ro,de So'Qza 
e outras. . • . . . · . . . . . ·. . ·. , · . 138 

Sobre o oilo tio pretelto 6. reiOluQio municipal relativa' iseo- • · 
ção de emolumeniOB e taxas de lloenQU áB oonstrucções 

'. ' ' ,. ' ' . ' ' ,, .. 
que ae ftzerem em Copaoab&na • • • . . • • • • • 192. 
' ' ' ' ' ~· ' •. , ''' ', ! . ' ' ' ' ' 

Pedro Bor.re• 1obre a diapenta do serviço por, tempo • 
interminado do continuo da Secretaria do Senado,. JOB4! · · 

4é Hollanda Cavaloanti • , ·• .. • • . • ... · • ·• · ·• · ·• ·· 34 
Sobre a eleição. de um Senador pelo. Estado do Paraaa. . •.•. :.! 51 

l!iÍeverlil.o Vieira. eobre 1 eÍelçiO de'om 'senador pelo · 
Elta<lo do lllpll'ltci'Santo;' • • · ; ' ... • • • . . • . , T 

Sobre ii. dlapensa dÔiervléO por témpo Indeterminado do cion· · 
tlnuo da Ssoretarla. do Senado·, Joa\1 de Houàndil. o~llltoantl · 33 

Sobre ;; eleioãb de um' Sanador pÍIIo Estado di) Paran& : ' • ; . '. 52 
Perguntando' 11. Meta ai; em ocoas\&o opportuna~ Pode ·Jieqáerer 

que o projecto do SenadC), que ftgura nà ordoiil do . 
'diil., niiiétiacando' a· lei de ·organleaçã11' Judiciaria do Di&-' · 
trtoto; vt.;. ·eommtUIO' de lflur.nQ&a : · • ;. ·.' ·; • ; ' .- · 74 
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Sobre a,pr.\)p~l@l d!' C!Lml!<r~.d01 Depulo.dolll,9l!'~l~·d. OQ.Il: 

tagem da antiguidade. 4o _posto de al~e.rea do tenente lgo~· 
alo Telzelra da Cunha, Buata.maate , , , , • • , 76 

• • • . • • I '. 

Idem, idem I • • • • • • • • • • I • • • , '79 
Sobre a 'propoaloio . da. Camara . doa Deputaêloí re\atlv& a. coa;.· 

oemli'd~ ltoeiloii a'ViÓtorlao 'Borges de Medeiros • ; ' , 116 
Sobre a IICqulaiQio feita ~elo Governo da · ~•trada dà Ferro 

Muzamblobo. . • . . . . • • . , . I , • • , • l-?5 
Sobre o odto do Prefeito A r010luQio muuiolpal relativa 11 

&poleatadorJa, oom todot os vouolmeutoa, do Dr, Frede-
rloo de Albuquerque Fróea • , • • • • • , • . 195 

Requerendo um voto de pezar pelo falleelmeuto do Deputado 
OL!alberlo l,'erelra. • . • • • , , , , , , • • . 2~1 

Vlotorlno Monteiro sobra a propoaloão da Camara 
doa Deputados relativa 11 oonkgem da antiguidade do 
posto de aliares do tenente lguaolo Telzelra da Cunha 
Bustamaote. • , . • , • . ' . . . . . . . 77 

' 
1 
PARE~ERES DAS COMM_ISSÕES: 

Dili FlNANg.U : 

_. ~~re & proPoatoiO da Cama:ra dos, ~~~~~~'11: que t;e)~~a. • . 
. preaorlpoio em que lnoorreu D. Florlud& Maria do. Coo· 
~· oelçlo '. • . · .· . ' •· I I ·~ •• ·, • · ... • • •• •• • • • 59 

Idem, Idem, que autorlaa a abertura do credito eztraordl· 
.,. narlo de 1:816$930 pa.ra pagamento a Antonio Rus•o !ta.· · 

U~no. , · , .... ·,· ·. .· . · · 1 , • : • ~ • ;, • • • • • 

Idem, Idem, d(l o~~~~. ea~!~l. de 2: 26j$6q9.pa." ~&g&JP!III!o •.. 
ao ?ap'tio da Foroo. Policial Josl! Cloe.~~. ~~~q~.~l. , , . • 

Idem, l~OIJI, a Ofl-~~~si(l.de. l!~.u~a. ao, fll~epf,~n~~lo .. !:!~.· ~~~~ ... 
Mari!J!DO, Oorrêa,~~ eama_rll'_c~. ~~n~a ; ' •. ', : • • • ' ~' 

14em, Idem, a ab!lrturo. do credito eztraordlnario de 17,$257, • • ,j, I., • •I• ·•''. ,1•;1! ,·,o, •I• J d I '' •• 1 o. 

ouro, e 828:394$030, p~~. para p~gamento de dividas . ... '· -· ,, ' -I'· I• ' ·' • . - .-•" _, ,, . 

de. ~~~~lo!~• ~pd9.a . •. . . · • , . • . . • .• · ·. 
Sollre o.~~!lJ!~rlm~~to o~, que ~.C~nool<?na~lo Dr •. BeU~r~lnq,. 

da Gama o Soijza pede u,m a.nno de lloeooa • • ; ; ..• 
• • • • • ' • ' • 'I •h! ~I ~ 'J!• ll h .... ''I 
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Pap. 
Sobre & proposloão . da., Camara do3. Deputados, qu~ reor~.,n\ta . 

.. a AdmloislraQão ger~l da Faz~oda Na.oiooal. • • · • .: 87 . . . . . ' . . . . ' . " . 
Idem, idem, que. autoriza & abertura. d_o oredllo oe~11a.l'io . 

· · · para puga.mooto. do. aagm~nto de venotmontos dos. aull· 
llares do ~cripta dll3 capataztas , .•, .. •. , • ,, , .. • ,_ 105 

Idem, id~m,,~ cr~dl~. ~BP,I!</,Ial ~e 3:~1J0$903 ·para pagamento 
a~ e~11~9belro civil Lulz Tbomaz da Cunha Nilvarro • ,, 105 

Sobt'O o _projecto do ~nado, n11o ,autqrlza ~- d~sap~prlação de 
terrep,~s. p~ra 11 con1truoção do edlftclo pa~'!'.qorrelos e. 
Telef!rapbos na oldado de Santos • • , • • • • • 106 

,~bre _U: P.r~po~iÇ~. d~ _Ca!Jlara dos Deputlldpa. que.a,0torl~ .a. 
abortara do credito eltraordlnal'io de 4:88_4~32_para pa.-_, 
gamento ao maJor mrtco Augusto do Ollvelrá. • • • ; 1!07 

Idem, Idem, que autoriza o Governo a mandar pnl88r pa. 
· · tente de general de brlglid11 a todo· coronel reformado ou 

bonorarlo que provàr estar comprebendldo no decreto de 
12 de novembro de 1894. • . • • ·• •· • • • • 209 

Idem, Idem, a àbertura do credito especial del7:289$41U para 
pagamento ao capitão de corveta Franclaco de MaUos. • 210 

'Mem,ldem, de 8:110$930, aupplomeotar aos . ns. Is· e·· 15 do 
art.2"da lel'n. 184f,del907; •• ;· · •• · .·: · •. ' 211! 

!dom, Idem a prorogaçilo da lloença em cujo goso se aoba· o 
Otucolona.rlo Augusto Raphael Moreira ., • • . . . •. . • . • 213 

Sobro o requerlmento,do,D. Maria. Leopoldina, da, pruziA· 
zary,:· reclamando, para si o .. snas dibllfl rev_ersão da 

· , pensão oôno.edtda ao suu ft~ado .. marldo • , • , ·• . • • • 244 
Sobro emonJ!as.ll proposiQio da. Camara·dos.-Depntadoi,.,man- . 

dn,ndo oont11.r tempo para. n._aposootadorla da. emprogadoa: 
tltula.dos,dauep~rli9~~ 'roder~es • • :; •. , • • • : • .244 

Sobre u. pt'Opo&IQio _d:~ Cal)lara. q11e autoriza.. a. "'I~OAIB,io,l:< tle,. 
lloooo~ :~o tuaooloaa.rlo Augusto O lavo R.odr!~~os ~~r:., 
r~~~~:·: .. ~·.·,\." .'. , ~, .. ~ .... · ... : · .. , 246 

Idem. ldom, ao tuuoolooariu Dr. Alfredo Moreira' de''llàrroa 
Ol~yel~~Li~!-.~ ... ~· .. ~~~ .. ·.·~· .. · .. ~ ·.: ~.' .. ·;; ',(:.;·'~·.~· ... :~.:· 1 ~4.8 

I4em, Idem, q;o tuoooion;~rlo Albili·to tle Lima da l!o~•oCfl. · •. · 1!47 
. ' ' • • • • . • . . ·' ) .. ll: ·:. 
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P•s•· 
Idem, ldom,'•a.o tunaolonarlo Dr. Jolé Matblaa Gurrol,do 

Amaral·. . : ·- . . .· . . ~ · . . ... . . . 
Idem, , Idem; ao 'funcolonarlo Bernardo 'do Mcllo Caalello 

Branco··,· • ·,· • • . . . ' ,. . . . . ' . .. ' .. o' o 01 260 

DE IIIS'I'RUCQXO PuBLICA: 

Sobre' o r&querimento em qu~ o tenente;ooronét'de'enge· 
' ' nbelroa J~ da silva Braga.,, subf!tlluto · da erlhioto. 

Escol& Mllllar; pelo, regulamento de 1898, exercendo 
actualmente o logar de proreasor da aula de astronomia do ' 
l!lt&do Maior do Exerotlo, pede a lU& Inclusão no · quadro ' 
dos dàaenw vttallctos · • • • • • • • • ·· • · 

DE JusTiçA E LÍin~,LAçXo: . 
Sobre emenda.s. i. proposição da Cama.ra doa Deputados, deft

nindo. a. .le~r11 do oamblo .e a nota promlasorla. . . • . , 
Sobro o e•l• do Prerotto do Dlatrioto Federa.! 11. resolução , 

munlolpa.l que laent&, por qua.lro annoa, do pag&mento ,de 
todoe os emolumentos e taxas de llcenÇ&B esiatentea 1111 aon· 
atruC9ÕeiJ que àe tlzarem em. Copaoa.ba.n&, Lom~, Ipanema' 
e Campo do Leblon. .. • . . . • " . • , • , . 

Idem, Idem, que autorlzaajubll&cão de D.,TIIrolll& Dardoau . . ' . . 

.. I 

251 

' l!5S 

Vieira- •..... -.. ....... _, ... '; ._ 257 

DI MAR! liRA IIi GUI!IRIIA: 

Sobre 'a.1 ,rOposlçio'd& Camara. dos Oopátados, que orpniza', 
os 'Estados, Jl&loréa do Mlnl!tro dli Marlob& a 1do Cheftl 
do Eatado M&lor Goner&l da. Armada. · . . ' • • • • 118 

Sobre' o' projecto' do San&do, que revog& a lei o; 1838, de 30 
de, deiembro de 1907, • • . • • • , . • • ·.' ', 198 

Sobre 'emenda.. a.o projeolo do Booa.do, que revoga. a. lei 
u; 1836, dé'SÕ de deaembro de 1007 . , • • , • ' , , '2411 
DI PoDE~a: , . 

Sobre a . eloloãci de, um seoiulor a que ao procedeu no Elt&do 

1, ,.. do F.eptrtto sànto a 14 de Júnho ·de um . · . • · . • 
Idem, ,Idem, ·a. que se proéedeu oo Eata.do 'do Plll'llllá à,28 de 
" julko.dalUm ·;' ·•·· ·~ •• ·:~·.'; .• '. ~··':· ,.-:~ 
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Redigindo a. ·emenda. do Senado i!. proposioão da camara. dos ' 
Deputados, que autoriza a oonstroccão de um od!Oclo 

" 

llt 

Pap. 

, :· para a Repartição Ceótral da ·Policia ·, · ', , • , . 73 · 
Idem, ldem,.que releva. a,preacripeão.em·que Incorreu D•Fio· 

rinda Maria .da .Conceição · ,, . • · • , ·:. · , • , · i, • 264 
Idem, ldem;.-que autoriza a abertura de credito para paga-· 

monto de. acoresolmo de: vencimentos nos auslllares do· · 
e~~artpta.daá. Capatazia.~ da Alfandega. ·,· :. • • • ·• 264 

Idem, o projecto .do Senado que.releva a prei!C'ripção om que 
lncorr.eu D. Anua ·An~ela do Oliveira Ploto·. , • • • 265 

Idem, Idem, quo autoriza a conccsslo ·de Jicenca ao tuncoio-
na.rlo Dr. Bellarmtno da• Gama e Souza. . , • , • 285 

· PROJECTOS DO SENADO: 

Determina que o Pr~sldonte da Republica nomnln poosoa de 
sua collftanoa, quo aRSuma n gover'no do !lstado do Rio de .. 
• Tar,elro, nflm.,dá alli ro..tabelecot•. a ordom consÚtuctono.l, 
perturbada por se aobar a presidencla do mesmo Estado 
lllegittmamente oooupadn pelo Dr. Alfredo Bacl>er • • 7( 

Autoriza & concossiio de um anno de ticenQa, com todos os 
vencimentos, ao juiz .da. Côrte de._Appell'nção do Dlstricto 
Federât Bellármluo da Gama e Souza .... • • • • .• ; f!1 

suestltue o projecto n. 26, de 1008,' deftnlndo oi actos do bra· 
vura de que tiiàtq, a"lel n. 1836, de 30 do dezembro de 1007 ':!1fT 

.!Diiltue :na Capltál Federal o cnrgo dÓ 'distribuidor o contador 
1J9r&l·das Preiorlas , ' , . · , , · , · , • • • • · • • 219 

• ' ' •.• 1" ' J '• 

Autoriza o Governo & · Incluir no quadro dos professores ou 
IUbltitatos vlla.l!c!Ó.!I o ienento·oorone( do . ongiÍnhelrós 
José da Silva' Bralfa, lento substilnt~ d11.. estlootll EsoÓia. 
Militar do Bra.zll. • , , ~· • , , ' • • • · •· • 252 

i :•,-, I . , 

PROPOSIÇOES DA CAMARADOS DEPUTADOS: 
, I• 1 .. :.1.,•:,: • 

Concede, a o., ;con•tanta Alvos Bl'llooo.Mello Barre.lo, vluva 
elo .capijão Tboodomlro. de Mello Barreto, a poosão mensal ,. . . . 

~-~~ do,fí0$00P .. ,, ., :.'.·· ..• ,.· •••••• · ·~ • · 39 

... 
. 
" 
' 

.. ·. 



i 
I ,I 
li 

•' 

•. 

I 
I 

: I 

. I 

. ' 
... ..• 
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Autoriza o Preddente da Republica a abrir ao Mliil'atêrlo 'lia: 
Guerra ooredlto especial do25:413$280···parapagamento · 
de venolmontos aos capitães Frauolsoo da Bailes BI'ÍIIIl' e · 
Joio Nepomuceno da.Ooata. , , ; • • · ·• , · • · • ·, 39 

Autoriza o Presidente da Republica a restituir a Camara 'Ma' · 
nlclplll da vllla da Pedro. Branca, ilo Estado de •MI,nas Ge· · 
rae1, .a lmporta.ncla • de 4: 127$800• papel, e' 455$860, 
ouro, proveniente de direitos .. aduaneiros;' e~a.tlstloa e 
multa, pago& em 23 do. ja.neiro e l!ll de fevereiro do 18911, 
pela importação do maioria! destinado ao 'servioo 'do abila· · · · · · 1 

teclmento de agua pot.vol da mesma vllla; diapénsadil.s · 
as forma!Mades ·exlgt~as nos arts; 2• c ·6• ·do< ·decreto · 
n. 947 A, de 4 de novembro de·l890 • ; ·•. • · • · • '·: ' 39 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir ao Mlnt.terio' da· 
Fazenda o credito de 20:150$662, supplemcntar á. vcrb&. , , . 
-Alfandega·- do art. 2o da lei n~ 1841, de s\ de •le· 
zembro de i907 paraocéorrer ao pagamen'to da dospeza 
resultante da nova tabolla do 1•essoal da. Al!Ílndega, de 
Coruàlb4. • . . • • , • • .• . . • • ·. • • . 57 

' Autorim o Presidente da Republica a abrir ao Mlnlsterlo da, .. 
JustiQII. e NPgoclos Iotoriores o credito ,supplomcntar. ,de,. 
8:110$930, sendo 7:930$ áo n .. 13. e 180$930 ao 11. JS do 1 
art. 2-da lei n. 1841, de SI de.de,ombro rle. 1,~07 '·' .• ,1,, 0 57 

Autoriza o Presidente ,da Republica a abrir no ,Minisl,el•lo da11 . 

· · Fazeüaa o cre,llto extraordlnarlo de 17:8117$078 .para oo•. , : : 
. oorrér 4 despeza com o pagarucntodovldo,a.Mnrlo Na-.. 

zli.retb em virtude. de .sentença. judiciaria , . , .•. ,; .... , , 58 
Relev~ a prescrlpoiio,em que Incorreu o rllrolto de·, o •. ·Pran-, 

clsca Barbosa de. Jesus Pinhel~~ a pcroeber o 1 melo•. soldo... ~ •.. ~ 
del1ado por sou m~rldo o alftJI'IluerarJnado João Jos• PI~,, 
abeiro dosJe SI da j11lho de 1890 a 24 ds J•nolro de 1901.. 58 

• " ' , ' ~. I ' ' I , 1 I 
Autoriz~ o Presidente da Republica a· prorogar por sela mozes, 

OOUI ordonadu, ~~ lloonoa 01n cl.ljo goso se aohl\, 'par& tÍ'Ii.:. 
lamento de suHaud•• Augusto lhpllaol· MoroJr,lo 4' os~··'' .. 
crlpturarlo da Estrad~ de Forro Centr&l·do · Brazll' ;' , 58 

.. '. ·•···· . ·~~---· .. 
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..... ' Pop. 
Autorlza.o,P.NJsldento da.Repabllaa &"conceder am•·aooo de "· 

. Ucença, com ordenado,. em prorogaçiD·da que 1he·Col ·coa-· · 
oedlda, ao Qr; ~ AICredo•Morclr~•de •Barros ·Oliveira Llmat " · 
lente da·.Facaldllde de•Dtrelto •le·S, Paulo•·'~ · • · • • ; 147 

Autoriza. o Pre•ldonto da . Republica· a ·COoaedera· Alberto 
Lima· da -Fcio~aca: 'escrlvio da fi" vara criminal · do Dia

.. trlcto Federal, um aono•de licença•· com ordell&do para 
'iratardQliUatilaUde ·~- ·~:. ~.··~·-~.'··i':! t·· ·•· .. _. ·• , • • 147 

Autoria o Prelldoote•da Republica a eonceder··nm anuo· de ' 
llceooa, aom·ordeoado, ao·conCerente•de !" cl11818 ·da· 1!'.1- ·: 
trada de Ferro Central· do: ·Brazll Guilherme Henrique • da 
Silva ·para tratar desua B&Ude , .. ; · ;· ·,: • ·, • · • 147 

.!utorlD• O cPreoidente·da·'Republlca·a•coooeder &o• Dr, Jlild' ·' 
Ma5blal Gurgel do Âlllaral, lospector·•I&Jiitàrlo do' Dlr&- · 
ctorla Geral de B•ude PubJica,·um1auiiO de· llceaç& com· . 
orupeetlvo ordenado··.··; ;· .·.;·· ; 1 ·~--·.·',''; ·; '147'· 

Autorlu.o·l'rrlldenteda Republica a mand&l"PB&r•a·Herml
nio ·lolll , de •AieYIIdo Pedra, ez-elllclal da secretaria ·do · · · 
· m:tlncto Ar~enal• de• ·Guerra· de· Pernambuco; e a ou troa 
Oll'euolmentol que lhes·· cabiam· pelo· ezerclolo: dos1' 'rss
pecilvOI.cargOI dlll'lute ó tempo•em que eativel'IIID como : 
lddldou•oulraa repartiollea. a coutar da dâta'do l!lt!oaçlo' · 

, . d01 reterldol .nnenae~· . · .. -~~ ._. ;," ·. .: . · . ·-·~~·- .... ~ 148 
Autoria. o .Pl'llliideute 'dli• RepubJiea· a abrir ao Minllterlo 'dli·'· 

Marinha· o ·credito> e•peclal•de 4:008$!02"para'oocorrer · 
10 pesamento de ordenados deYldOI • ao · &!Orlpturarlo' do · · 
almou.rltado . do • eztloato · Arsenal de Marinha do .Bàbla, " · · '' · 
FranciiCO•Ooelho·Morelra' ,:·;·.·;••,.·:•·. ;·. ·• :;· ·'ttll 

!lixa o numero, .cJaiBU•e.•venoimen•oa·do· pe810al•da1 Delepola · 
Flsc&l,doThoiOuro•Federal"nOEBtldodo·1AmazODa8', '1•' I~ 

Autoria. o.Pl'llllldoutl da Republica a conoeder um auno•de · · 
Jlceuoa,. .. com.Jordeuldo. ··•••Bernardo ido•·Mello·· CUtolJo .. · "• · 

. Braqoo,, 4•,810rip&urarlo da. Bstrada.de!FirrO·Central do·J·· 
BrazU • • • • . • • • • • • • • • • • 1!0 

Autoriza o Prelldente da Republlca.a.conoeder ao conductor 
de 2• alasse da Eatra~a de Ferro Central do Brazll Antonio 
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l'lp. 
JOII! Victor de SeDIIa, lloenoa por am &Dilo, oom ordellado, 
para iraiamento, de 1 sauaude. · , • • • • • • . • 1110 

Autorila o,Pre&ldenie,da. RopubUoa.a,applloar.& despea com· 
o peuoal da olllalua iiypograph1oa da Directoria Geral de 
EataiiiUoa a, quantia de.lí:OOO$, que, aa verba 2•- Esta· 
ileüoa -do ari •. 2' da lei -n. 1&1, de 31 de deaembro 

. de 1807, não ,teve destino deiermillado • • .• · • • • 263 
Aaiorlsa o Presidenie da Ropublloa a abril' do· MiDlsierlo da 

JUBi!ç& o Negooioa.IDterlol'lll o oredlio neoeaaarlo para oo· · 
oorror ao .Pasamouio .dos. venoimeniol doa . · CUncolouarloa · 
da Seoreilll'la do Supremo Trlbuuiii.Federlll. · • · • · • · • 263 

Autoriza o Pr~aidenie da RepubUca a abrir ·ao' Miulsterio da . 
JuaÜça. e. ~egooioa. ln ierlores o cr.edito. ;estraol'dlaarto de 
4:20()$, ouro, para P&B&mento do premio .de viagem oon•. · 
torldo ao .baoharel Nerval, ~ia11 : Veraa., •. • , • '· . • 264 

Autoriza. o J?raaldonte d~ Republloa a aoncede~.ao.i• eaaripkl·. 
rarlo. da :Delegacl,a, Flaoatdo The.loaro Federal'.em;Per• ::i,.,·,, · 
nambuco 1Malloe1 Florenolo de Mora~~ Pll'lll um anuo , de .. ·" 
lloenoa, com ordenado, para traiar de sua, saude · · ; . • . . , . · 278 

Auiorlza. o Prealdenie. da Republloa a conceder. ao 2f, eaorlptu
rarlo,. da A11'andega da Parahyba Permlnlo de Castro . e 
Silva am auno de Uoença, oom ordenado, para tniamento 
de sua aau~ 9ade lhe convier. • • • , •. , .. . , 27B 

Autoriza. o Presidente da. Republloa a conceder a JolallmiUano 
Colln, telegraphlllla de 4• oliiiBO: da ·Repartição, Gorai: doa 
Te1egraphoa, um.IDIIo de licença, 118m.venclmentoa •. ·• , 278 

Aaiorlll o:PI'IIIldento da RopubUoa. a oonoeder.·ao' oidlldão· 
. Joeê Pedro. Slmõel Sobrinho, lnapeoior de 2" olaue da ae. . ·. 
partição ,G.eral. doa .. Tel~graphoa, ·um nnao de llcença ·com 

': .o l.'llpeotivo ,ordenado, tJim do tralar de aaa.aaude, onde 
lhe convier,; .•. ~··'., .... ..... ::,1 .... , ···'1:'.,:· .•. : •.•. :, 278, 

Proroga noftlllente-,&16.!3 de novembro do oorl'lllie anuo & 
ao'klalieao·lellll&Uva • .•• · • ,,· • .~. · •• ,.' , 290 
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·Tmiira ;seBsao --~·:sexta ·Iemslatnra. do. Conaresso. Nacioul 

I: - , ,, " 

,'1 ' 

[' ·.·.· . ' ·: . 

Prc•idencia dos Srs. Bwmo. Brand<fo o Araujo Gdu (2• e SP S•crc· 
· lario) ' 

. ·' A'mcla hora depois .do.' melo dia abre-se a sessão. a que don· 
. correm·.: os 'Sra. Senadores· Bueno.Brandão, Araujo Góos,Pedro 

Borges, Indio do Brazll, Urbano Santos, . Boifort Vieira,. Pires 
;.Ferreira, Raymundo · Arthúr, .Francisco .. Sá,. Bezorrll .Fontonelle, 
.. Moira o Sli,' Alvaro Machado, :coelho Lisboa, Gonoalves Ferreira., 
.:Joaquim, Ma!t:l.', ~~~~~uol'Duat:to, Coelho e .C:IIÍlpos, Oliveira.. Vai· 
, !adito; Sovcrmo Vie1~.11, Vlrglllo.Damazio,.. l)iomz Freire,. Slquelra 
Lima, Lcurenoo Bapt1sta, Oliveira F!gumredo, Er!co. Coalho,, Au· 

. gu_sto. VaR?oncellos\ . Ba!llta Ribeiro,, Feliciano., Penna,, , Francisco 
Glyoerlo, Alfredo Ellls, Braz Abrantes; U1•bano de.· Gouv~a,, Jo.a· 
qulm do Souza; ,A. Azarado, Joaquim Murtlnbo, Motcllo, Cnndldo 

·do' Abreu,' Lauro Müllel',. F!illppe ,schmldt, .Pinhc!ro Machado e 
, Vlo~~lno.?don~.!ro(42),., . ,. , ,., , , , . , , .. , ,, :, : , , , .: . , :::, t:C• 
, ~ .. Delmm. dó coinpareoer,-.com.causn..partjcipada os·Sra •. Senado

'.roa .auy,BarboBII,: Forro!ra,Chaves,.Jonathlls,. ~edrosa, .. Sil. ;·P.eixoto, 
.:suvorlo.Nory,· .Paos. do Cnrv:atho, .Justo.cbormont,. Gomes.de Cas· 
· tro, Rosil o Silva, llilrt!Íibo G~rcez, Lauro s.odré .• Francisco Sallos, 
::.~opos, Chaves,. Bl'az!l!o. da Luz, .)iercU!Q Lu~.e.Jullo, li'rota.(l6), 

· -E''Uda; posta em d!sonssão ·o, sem· diib~to, approvilrtU: a 'licita. 
·da·sossão'antcrlilr' · ,,_., ·' ·: .· ... · '·· ' · ...... •": ·L.. . 

' .. . ' ' . . . 
Vo-1,'/ •···.- t 
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2. ANNABS DO SENAllO 
' 

O Sr. 4• Secreta.rlo (serulndo do t•) di!. oont~ do lo• 
guinte 

EXPEDIENTE 
omcloa: 
Um dÍ! !llinllterlo ·da. Jnatlça e Necocios': lnterlorei, ·de t9 do mez 

findo, trllllllmittindo a mensagem com quo à Sr. Prosidente da ,RGo 
publlCII .reslltue dous dos autographos da resoiucio do Congresso 
Naolonal.-que mandou publicar peló decreto n. 1.940 dessa data, e 
proroga. a actual sessiio legislativa até o ·dia 3 de outubro do cor• 
rente anno.-Archlve-ae um dos· autograpltoa o communlquo-se á 
Camara dos Deputados, remettendo-ae·lhe o outro. · 

Outro do presidente da. Junta Apuradora da eleloito a que se 
procedeu no bitado. do Paran' em 28 de julho deste anno para pre
OD~bimUIIto•da·:vaga•dJ!•Sen&dOI':polo·.mesmo .. Eitt.do;•e~~~'co.__. · 
ola· da •renlllloia do·-Dr; Fmuct~eo· X&vler ·da Silva, ·da~o·ile'2'1"de 
agosto ultimo, remettendo a authentlca da acta da apura,oiio geral 
da mesma elelçlio.-A' Commlssão de Poderes. 

O Sr. A.. Azeredo (supplmlc, ,serulndo de 2• secretario) . 
10 o aegulnte" · · " .. .. ... · ' · 

PARECER . 
. I . , , , .. . " ' .. 

' •·. ' ' ·' . '" N. '24l~l9ÕS · ' · · · : . 
' ' ' 

A' 'comm!BBão do Poderes do Senado foram presentéa 69 auth&n·: 
tlcaa da e!elolio realizada no llsta.do do Espirita Santo a 14 de julho 

11o oemate'· atino pal'l 'PI'etlóchl'mento' .. da vaaa aberta· éom o llllle· 
cimento do SBII&do!' por:eae·llatado Sr •. 'Cieto ·Nunes 'Porelra. · ·· 
· •·.· · · Exámlmmdo··BJI!dadosamente 'llllsat. 'llutbtilitloál, vCrlllcoa a Com· 
mlnio que o pleito·correa; 'geralmente; :em:uevlil&'!fÓl'JIIa;·aendo' ile 
.IIJIIeooa IIJIPI1"llncia· •·uiiJ& ou .outra lrl'e,lulal'idado que nellane 
9noontr&,·11C1Blu•l&de a'ilos 'llluulal}ilol de ()aoltoch'o do~~ 
:~a~:r.-Ri:'::.~QPJ~~· Atr~~'OI&U~i.~;:~n~e~te e ~!!!~ 

·,. ·•Com roia(lio ao niilliiciJ!io _de CacboelrC'. ·de &pe!lilrim; a'<lom • 
. milslo~•e1!' ·encontrou ilean&e de dual ser!ee de autlteaiiiiiiS.Yalle· 

• OOIIdoolbe '<!lamenles para· distingulr.qll&l dat.d!lllll·serl1ls ~ a·vor· 

•• 

cladelr&,"deiXolt'de·tomlil-as'8m conelderaoito .• · · ,. . • . · " '··: 
~,,:. ' ' i'. ( :: .'~ 11 J, 

Quanto, aos outros munlclpios. acima cltados,.cccorre·quo o 
·Segl4o, cll:âco41rdo•oom1a•Commtasio1le•Podal'llll,i'tlllllll~·nullas 
.u eletóõea'·reallu.das cm·:so::de·'J&Qeiro"lie '1906 '11&1 ·eec\&8"1lm 
·que ··eilea:~&·dlvidem ''Por ••e•terem ·verlllaado 'V'Iiiloe ·iiiAnavels•na 
·111'81Uiiii01D dÚ,rt!ip8CtiTBI1J181118, , , . . . · . . ' •; . 

. o:.,,auraea•mualclplos, ;a..eletoio·de que '&IJU\118 trail··fol '1'8iia 
perante .. &a .meamas,mew que presiiÜI'am , •á81eleioilea de .190!1 • 

.... Nallas, portanto; siio agora· as eleições reo.lil!fld&s,em.'~'as 
sec~es dos citados municípios • 

• 

r' .. 
' ' 

• 
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Bl!SSÃO Bli!- 1 .DB ,SBTBMBRO DB 1908 ·3 
' 

. ......... ,_ ... ···- ....... , "-······-··-··" ·····- . ···-
.. ..u.votações .cOJllltantllli dag sua.s. respectivas .. authentlcas ,e das 

· ~~o:'imiolclplo do Cachoolro doltapomorim siio,. em r.:vor do oa.ndi
detó diplomado, as seguintes: 'Rio Pardo, ~67 votos; SantD. LeollC!l
dioa, 580; Alfonso Claudio, 240; Benoveoto, 279; Espirita· Santo.do 

, Rio Pardo, 181!; Sot'ru., 204: Cncbooiro . de .. ltnpemirJm, 732; ,total, 
'2.58(,;• . '.,, ·.·. ''·'' :'. '•; ·-,;! ' .·; ... , _: •• _., ., . 

. A apuração das 69 au~heoticas recebidiiÍI·~·~.seÍluÍute ~lil-
t&do: .··:· ;,.~~· · ··· ._ .. ·;·,···-.· -. ' 

. ··C. '' 

-- · ,. · ·: ; : -~ -Voto•. 
"' ·•· .. ,, 

Dr. Joiio Luiz Alvos ........ :.......... 7,000 
Dr. Berna.rdioo do Souza. Monteiro...... . , .. 24 
Diversos . ..... ,. •... , ............ ~-~ ..... _.: .... · •.•..•. : · · '·, · · · · '7 
Ceduln. em branCo ... , ..•. ~ .... :.\ ..• ~... l 

' " 

· . .':' ~::Jr ,'. J(: 'f :. ' , · ::i:?•'' ·, j,",;-,•,':' 

Deduzidas deste resultado as votaoõll8 couStantiÍII'i!as;authen
tic118 dos municipios acima enumerados. tem·se: · ... 

• • • ' • • • •• ' 1• ., • • • · -- • : ••• .-. : ··: ~~ ' , ,· 1 

'" • . . '1/'oiOI . ' . . ' . . '.. ' . 
Dr. Jolto Luiz Alves.................... · 5.406 · 

. , Dr. Bernardino do Souza Monteiro... .. .. . . 9 
.. Diversos ......... ;.· .• :.; •. :.~ ........ ~-~~-.~ .•• :· ··'3 ', 

Codulasem bra.nco •..•... : .. -.. ~·.:'/~ •..• ··· .::1'·. . . 
- ,, :' ",, ', I': 

. A CommiBBiio, pois, é do parecer : · · . , . 
.- ,:.·• ' -•· • " : · ·• · - -·· .1 -~ ·: ;·•. ·, r.·-1 ·. · · · • • r • 
· 1•, que sejam approvadn.s as eleicoes _a,,qüe;so procedeu .no 
Estado do Espirito Santo a 14 de ju1bo do corrente ·anilo; p~ra pra
·enchimento ;d~· vap do Senador•Cleto ... Nqnes -Pereira, exceptua~ as 
as dos munlclpios do Rio Pardo, San!> Leopoldina, .Alfonso Cl~lo. 
Benavente, Espirita Santo do Rio Pardo, Serra e Caolloeiro 'do'Ita--

·-~pomirimr~•-.; · .. 'l·:,·'·\· ··.'·r~{;-:·-··'. :•:.• ~ ·. -· ·:··· ,.,.:.~:.-L.• 

pur ~qJI:~~~~g~::~~Czlt~~o se~~r. ~~ ~:bÍtcâ, 
. • ·Sslá 11a~ CommlssõeS: Sfde ailOeio ode .1908.'""'· :B•no Bra...Uo, 
-~ente,-1. JC. J!ellllo,reJ~tor.-co.t.\Q Lil6oa;-Urildloo SantN, 

• ..;.UrbaM cg 'GOII~>j~Ío.- .l'ldro. :AIIgullfo Bo,rgui-'ltf<JNJ61. D!larliJ.tP"" 
·.··A1mpl'imtr~ · .. ·.ct;.::._~-.;·.;;·_.: ':._· -: · ::n:•,:.•:;-_·r;: ... '.-~·t· ,·\:::-:..::.'!.~r J:;:1 

.- ·:·: .. ·:;! :·· ;. '·~: ,:::·•L-i ;--. ·. '• !,,•, /,, •:J)'J:·,•.:'l.r:.'·~:J ·:·~"-, '•:.~,,._. 

o Sr. Me Ira e Sú.-Sr. · Presidente,caoh&Dd~ :n& lllto-
1&1& o Dr. Antonio Jooé db Mel!o e Souza,eleito reotJUtemente, reco

' l!lbecldo' e'próota!ll&ao Seuadar'da' Republica pelo' <~!atado· fllcl& tenbo 
· a honra 4e·representvr''o'Rio Grande do• Norte,aa•·.vagaoo:rnOIIO 

lnolvldavel cóllega, Pêdro Ve1bo, peoo a V.· Ex. que nomeia uma 
,.oommissão que.o. introd~~_no rcc)lltq)larl' p~~.~taL'. o !'?.mpromiBBO 

.. IOD!Ltimolonai; · ·. ·· ,._ · ..... ·- · ·· .... · ·,, .. ~. u 

• < ·· d sr:'Pre•ldeat;e:;:.Nomelopàrâa.COIImillill'quo deva 
trazer a este reclllto o sr. Senador António José do Melloo-Soaza,·. 
es Srs, Seuadoros Melra e S,,,RaymUIIu Artllur e.p!ros Ferreira. 

• 
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•• 'Iritro'duztllo' no·· roolnto·· com as forma.J!dados rog!mento.cs, · 
. contrao o· compromisso .constltuciono.! a .tom~ assonto·o Sr, Antonio 
'de Soua. z · · ' .. · · · · , :· . · 
' , , " • .'.. ' ' ' ' • '. • ', : I,' 

• • • 1' o···f!!i,.:"Pfre" Ferreiro. ( ·) -sr; Prcsldente·,,oque!ro 
a V. Ex. urgonc!a. para. ser discutido o parecer que acabou de ser 

-aido sobre'a..eleiçãodo Espirita Santo_.-... , .. , , . 
0 SR. SEVERINO VIEIRA -:- Niío ba numero, 
O'Sa;··.·PIRES FERREIRA- ••. do a.ccõrdo ·com os proccclentos 

do. Casa..' . .. , .,, 
Diz.'ó nobre Sen~dor·' que ·não 'ba. 'imniero. s( não houvesse 

numero o Senado não esta.r!a.·funccion:tndo. · · .. 
,O SR. SEVEniNÓ 'viÉniA -Perdoe-mo; ha. 21: 1.n~~ero pa.ra. 

''d!àcutlr e ii~o pol'a dcl!bera.r; ' · ,.. ·: · · , '-'. · 
o SR. PIRES FEÍlREIRA ·..:.:·i;:u peço urgÉmcia. pii.ra: discutir. · 
O SR'.' SEVElllliO VIEIRA - )las tl preciso numero para votar 

a urgenc!a.; . . . , ' , · 
o SR. PIRES FERREIÍt~ :..:·v;'-Ex. Íliio sa.be si'qli~nilo terminar 

a. discuiisiio baverlt numero pa.ra o.·votação·. · · · · ': 
' . . . . . '...... ' . 

0 SR, PRESIDENTE - H a numero, 
• • • '~' ' • ' • ' ' ! ' :· ; ' •• ~ • 

O SR, PIRES. FERREIRA- Tr"ta:se :le 11ma. praxe desta casa. 
'''e.'é''irilítcrill.urgcntc ...... ,, ~ . · '· · · , .· 
• ' • : ' ' ,' l,' ' : . ,' , , , .' ' 1 ~ ," '• 1, .. ~ , : ' ~ I ' • " ' ' ' ' . , : :" ' . ,' • . ; 

'·'·.•, · ··o···:sr,·;'' Severino· VIeira'- Peço a :palavra·, pela 
·'or.deJn. ··· · .. : . . ·-~ ~ '·-·.... .;_. ·' ., -·· · · .... _ 
~,•: ,: j., j 'i' O ' ,;, o I , :. ' ' " ' ,'' ' • • ' ' ' ' • ; ! 

O Sr, Presidente-Tem a palavra o nobre Senador 
;;li~I" 1 Babia. , .. ,. ,,, ... ,. , ·, , · 
· • .. ·o ·sr. severiJio: ·vieira·..:. 'Sr.' Prc'stdentc, '-peço 

·,,.ucenç~ para:f~zer .uma .consulta. a,v,: Ex.;· ... o essa. consulta-versa, 
. sobre saber se o requerimento. de urgencia feitc1101o nobre-Senador 
-"pelo Pia)lby,:e.·que Inverte a .ordc.m do·-dia,.não,simplesmento orga. 

nizada pela. Mesa, mas !nstltulda. pelo Regimento da CIISa,.pOde ser 
votada sem estar o Senado om a~ssiío plena., lato é, com a maioria. 

..·aossrs:·Sena.dàrPs; ,, .. ,.,,,_ .. ,., · · .,... . ··· ..... ' 
· .-g~· .. ,',,lrldn~-~".: ·:·.-·.;.,:i_,,,_;'_.,_ ··'. :~~- ·_ .. , . · .·-:··· · ;. 
,.o~,w.· O :SR ... I PREBIDF.NTE -.o. requerimento para ser. votado· depel\de 
• :de: maioria., A:lla~a da porta ·accuSil numero sumciente ~a essa 
~-.:votaQio.r .. · -·;,,· . . .: . '. L :- ~:.. • ·,. •• :J· ,' ··· · ·' : ·- ... : . !.: : 
(''J:;_,r:·:,'(!·;· :.,:, d : : . ,, ,.. ~··· · · • ;: ,·,·· · . l .... _. ·::. -" ... · o Sr. Pire" Ferrelra.·-Pcço·a·pala.vra. pela.'ordem. 

' ' - . .v. ; • ". 

''"'!' ,q·sr.;: ·'E"resldente,.-..Tem a: palavra·o nobre Sg_~d,or.._ 
•t ·,. ,q,, ... :,.:,,._,1.•···-1,. ' . ' ....... -,...-"~" . , .•. • ;, •. .. L'u .. 

• J/.! i(;fEB.i'e dt~Cü~~a nià' icl revlató ·li.ela··.~rader. · · · ··: · · ·. ::.::&1~' 1:·. -
• 

• • r' 

. I "" 
\ 
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SESSÃO EM, i DE SllTEMBRO .. DE 1908 5j 

------------~----------~ .. ~. -
, ... Q'.@r. :Pire'" Ferreira (:).-,..St•: •. Prcsídoqto,. diz o 

nobt•o. Senador .pol~> .B~llia, .. que o mcu ... roque~im0nto ,moÇiva a, 
inversiio da ordem do. dia .. · Nõo ho. .tal'.;. osta.mos ainda no ,,ei:7 ,' 
pcdlento... · 

1 O sa; SEI'ERINO Vtma~~ E m<ils do'que·lsto;;,' · ··! '·· , , 
. ' . . -· . -" \,, 

O SR. PIREs FERRP.IR~- ••. ain:ln não entramos pt•opríamcntc 
em maioria da ordem do dia. ·· ·' : " · "· · · • · 

0 SR, SE>'ERINO VIEIR.\ -·Por via do r~gra. O paroc~r não pÓ do ., 
ser disoutldo antes de.scr dado pnrn.ordem do1dla.,. ·· • .,. .· ... · 

O Sll.. Ptar.s FERREIRA-Mas quando v; Ex. quer as cousas .. ';•· 
O SR. SEVERINO VIEm,\- Eu sou um cscravó da lo!: · ... · · 

. ' ,. ·- . ' ' ", ' '~· j ·, 

.o SR, P1aa< FERREta~7E1\tao soja lambam. das pi•axós .dosta 
Cas~,.que slio,nossaslols... . ·. ... · · ·· · , '• 
. ~: 'sr'. Presldonte, toom·sé. dl•cutldo p:lroooreõ sobro eloíçõc~' s),'' 

natorinos, c tcm-so recmbeolclo Senadores, na hnra do. e~'J)odientó:~: 
' . '• ' . . ' . . . ' 

O Sn. Ssv~a!Su VtEIR,\- Podo·se discutir havendo numerJ 
pn.~a.~a votar_a urgericia, · · "- ·.J ..... ··: .• 

:·o sa. P1Ús FE~<REtR~-N~tllrnlmrinta,''nós n1in~a.': dlscutlihos 
ro<Juarlmentos mm que, ~nte<, .elles so,iam·viltados •. '.,. ': .. · ' 

Eu itt requerer ~ Mos~. nrgencla 'P'·r~ ·ser· discutido o. p~raoer,. 
sobra a eleição san~torlnl do Espirita Santo, quando .v; Ex. com :o . 
sou modo. ll•t•equioto... . .. . ' j) ' - ' .••• , • .- ,· •• '. 

r, O sa .. SEVEÜso VIEIRA.-V, Ex. é m~ls Irrequieto do qu,o cu •. 
. O· SR, PIRES FERREIM-~!&steaho estado calado. . . '' ' r, 

·';·O SR, PRESIDE~'TE-Aitençiio! ... : 
'': ., .' . ' . •• ! .,_ ,, ' ' .. J ,: ; • ;" 

O Sa. PIRES FERRE!R~-,·Sr. Presidenta, .requeiro, :e illsso'qtia,. 
me trouxe 1\ tribuna ut•genclll. para dísJussio 'do paraéet• so?re a ·. 
alolção do Estldo do Espirita Sn.nio. · . · · . ' ·: · .. · ·'·:·: .. . 

.. o,sr .. J?reo;~ldenté-A .lista da, porta. a.oc)l~ ~· pres~ho~··: 
dii'ss Srs. Sánaforas, m~s evidilntamilnte · niio li~ esta' numaro,'no . 
recinto. (Paoua). · · .. • · ·:u. '· ·•• ".'""· 

o Sr. Secretario aon.ba da verldcnr que j~ h:!. .. numero. 
. .,,O St• .•.. Sena•Jor .Pires Ferrelrl, requereu .urga~cia, P~.ra. aer 

discutido immed!atam~llte·. o parecer da. :,commiss!o' de-: J:>oder.as, 
rooonbeeondo o se·n~dO\' eleito pelo Estndó .do' Espírito Saiito~·. ··:' ·, 1

'
11 

• •·• '· · .. • ·' , ', ••" ' • • >' ', o '· ': •, , •·' · !'•• · lt t ' '• :1 1 I ::Ouonho!'os qu~.O.P?r~va.:n o requerimollto de. S.: Ex., queiram· 
leva11tnr se (Pau•a)· • ·• · ' :.. · · · · · · · ............... · •r • .. •.• • • '·' ' " . .... • '\ot! .' .. • ' ., • ·~.' ~· •'" •• , ,'J 

,.;;.- . .-.•: .. !, ~ ~ .. ·:.,, .: :·• ''!"/':,.,·· ,·,_; ·.' ····P··,,,., , :o~.-.,, 

.. ,.~o,~r. ~Ba;ra.tf' Rlt>31r~).>~Q~ 1 !1·Pill~!ra"jlei~·prde~~:. 
~.. , ., 1•.:.: ,,:~ ·.··-,:r .•. 1.':1·-~ .;!:•:.,.i, ,,,, .. :.rrrr 
' (•) E1\a d!tJCUrllf) uito tu! rovlsto valo orldo•• · .;·., ,., 

• 
. . 

• 

• 

. .. 
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•ANNABS' DO SBNADO . 

. ' O EI1.;;.Preioldeme-Poiu1Ro-a v:. Ex';' que, approwdo, 
oolllo'!oi·, o,reqaerimentolde•·urgencta do1 .honrado: Senailor· pelo· 
·Pianhyi' ei!SIIi'argencia. pretere· o• expediente. .· . · ·. . · 

orde~.sr. · B~r,a.ta, Rlbe~&:Entlto1pe~o n pnlavr·a· ~ela 
'' . ",., Jl··' ;·. ,· ' . '.' : ' . . . . . ( .·· . · 'o Sr. :Prei.tdente-Teni o: palavra pelil.. .ordem· o hon· . 

:rado.Senader. · . . · · 
... ·: (.,; ,, "' '' ' •· ' 

O' Sr. Barata Rlbefzoo· (J"la; ordom)- Sr. Pre&i• 
dente, para, a hora do expediente o Regimento marca um deter-

. m!nado.prozo fatal. . .· · ' · · 
, 0 SR. ERICO CoÉLHO .:_: ApoÍado, . . . ' . . .. . 

.r ,; :, .. :· · . · . . . . ... . . . . . .. . . . . . 
· O Sa.. BAB.ATA RiBEIRO . ._ Sendo assim, quer mo. plll'eoer ·que 

qualquer discussão, por motivo de urgencla, votada· pelo Senado, 
tem·. o seu logal" determinado, não devendo · de 'modo algum preju•. 
dicar 'a'horo. do· expediente. ·· · · · 

'0 SÍI; ERICO COELDO'- E' uma questíio elementar • 
. • o sa. BARATA RIDEIRo - Na hora do expediente sr. Pras!· 

dente; que não póde ser alterada, tratam-se do varlaAiilsimos · as· 
surnptos, 11 vontade de cada' um dos· Srs. Senadores. Por•tsso, per- · 
gnnto a. v, EL'sL a solução· de. embaraçar, de.cortar, de diminuir a 
hora do tsxpediente será .uma ·solnçíio regimental. · · : . . 

, O Sr. Pre01ldente- A solução que a Mesa acaba de 
dai" 11 questão a·perfeltamente regimental,- eStando de accôrdo com 
o estylo e as praxes .ata. hoje observadas nesta Casa. . . · . ·•: , 

A urgencta requerida pelo honrado.Sonador pelo Plauby foi 
no sentido do parecer ser discutido irnmedlatamente, e, de·aacOrdo 
ccim ô'voto do Senlido, vou· subme tter 111 dlsoW!são· o parecer. · 1 • 

•'• ;o. I,. , I ,'I ; ','' ' ' • '", '•" 

0 SR. FRANCISCO DE Si\' - Entlío póde 88 Sllpprlmlr tambOm O. 
leitura, ducta. .· . , , · ' · , · 

-~·~~=:~~EL~oofEst~~!âró,;:nãOhll'cOnstltuioãó,tli~bem. 1 
. . . '', '; ,, ' 

.. ·' · •BLJ:Jcio Jie>',.J18,4nó,·Da :esPIRJN WTO '. · .·.>' • 
··:::, .. , ,'•' _, ',' ... ~·~· .......... ,. '· .. '•,, (' . ', ' ' 

,, Entr• em diacussão·unfca o pareoer u. 241', 'de 1008, da:· Com·. 
Ddssio de'PC)deros, opinilud~ que sejliui.' &pprovad_as •as eleiol!etr ai:: 
que se. proc~eu no 'Estado 'do Esplrite·SIIIIto; 1114 de'jalbo.do cor- · 
rente &DDO.-Jlal'Pipreencblmento< da vaga do• Senador:·. Oleto •·Nunes 
Poreir&, exceptuallas as doa rnunlclplos do Rio .Pardo> Sant&! I.eoó . 
])O}d!Da,.Aifcoso,.Olaudlo, Benavente, Espirita Santo do Rio .Pardo, • 

. Serra·-e·CIIIlhoelro do ltapemirlm; ·e que-~· reeéilllleeido 'e·procl&o 
mado Senador da Repub!lca, por aquelle Estado, o or; ·João· L11ir. 
Alves. .. . .. -:._o~ · . ·. . · ~·" ~--·-': 1 

.. 

.. . ....... 

• 

... 
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SI!SSÃO BM'i' DB SI!'II!Ml!RO DE 1908 ' . 

• 
"· ... o li!l:r:: &e'VerJno Vieira(~)-- sr. Presldente,.J)eoo:ll 
V. Ex. que mo mando trazer o parecer,: que foU·Ildo:.na•llleA, 
mas. que mal. o ouvi ; niio sei ,que .. nelle . se .. · ~ontém. EDtretanto, 
Sr•; Pl'llllidente.,pan. Dão. me de,forrar do Senado, .fazendo-o Jl8i'!"' 
pelo OODIW&QBimento que o boniad'o Senador ]leiO Plauby mo ~~ea.llt. 
~~~rn~,:f~roi ~.~~stre .eommi~o de Pode~ para,~e·;~ 
· • Na•lolt11ra doparooer'ouvl queBGtazi& aUUiiio á eleição dt 
Cachoeiro do !:!~mirim, ouvi·, que se a.lludla 110 ClliO de •terem · 
)!avido duas e . -es nossa: i~ca.lidade.. . . , , . · .. 

·O SR. 'IIIETELto·--Houve duplicata. '· · , • 
. . 0 .. SR.. SEVElUNO ViEIR4' :.... PergUIIto ii illll'Uoe : Co\naiiJ!. . 
aio,. oull.lltes, _ao.IJCu dlstincto relator,.st· a Commisalo intérpoz o 
l!llU .parocer sobro a viLIIdn.de dessas duplicatas o, si algumll'folJ!Jl· 

· gada verdad!J!t:a. . .. :: ... , ·. , .... · .. · , . •) ., , '·' 
O SR. METELI.o - Nenhumo. • .A Commlllsiio não tomou oonhê

·Cimonto dollas, por falta do' documontos, pelos ·quaes· se julgnsso da 
validade. o peil~oora.zão de nlo• alterar· o resnltado do pleito .qualquer 
que toase'a·solução, · ·. . . •· . : ·. .. . · : · . ·: ., .... , 

'' ~ • · : • · -· , • · ' · ''·r" ' 
0 Sn; SEVERINO VIEIR4-·Sr. Prosldonto, eu DiiO comprehlirulo 

realmente o açodamonto com que se submetto 11 discussão· ess& 
mataria, antes• deUa. t~assar· pelos•turnos:.:regnlarmente(regi· 
mentaes .. .. ·~.. . ... . . . ... ,.._ .. , ., :·, ....... . 

0 SR. CoELHO E Co\IIPOS - Realmente ~uma p!'lltica. ~. ' · ' 
· · o · Sa.' SEVEltiNO. VIEIRA.'-· Todos· ~mbem.' 911& a · eleio&o do 

lllustre candidato, .do lllustre Senador· :aJeito · pelo•' Elpirlto Santo, 
não solfreu lnpugnação no Estado; o· lllustre ·oepuüulo,,actual
.mcnto Sena.dor-,Dr. Joio Lulz AIY-nio fol.eleito,.fol aCQ!amado 
pelo Elitadó do'Espirlto Santo. ·- · ... · ·' · · . · .'o,. .. , 

s. Ex. ·deve es~r. satlafeito, deVI! gosar. de .uma. )IÍIIIUÍDsa 
satisfação, por. ter sido· naqueue· Estado o· ramo de ·oliveira, oon· 
gr!IG&Ddo; O. ·:partldos:diYergentes;:!rao comprelleado,. poli, ·a De· 
-eeiBidade qutflevou .. o. llluatre Senldor ]lClo•:Pl&ub:y a pedir ·li 

·. Inversão da ordem .tlo:dta; perillrba.Ddo·o etpiiQO.d& ieslão:;qiiU>!O 
~egimento C4llltagra.ao., exjlelliento, ~- . ~uerlllldo ur,encla., para. 
•• r .. dlloll~ esa malerllo, :quando s •.. E~.,,.IIIII.o allllliji,·~ 
.eommiMio',do:PIIIlera.nio .está .. meamo.,babiUtado.a votar;~ 
solentomente o parecer ·om debate; mas, Sr.' Presldente;;e_q,- 11.'1110 
tenho as meamns razões que actuaram, . porv~U~tura; no esplrlto 
'do"DOb!'e'Seo&ilor"pelo P!Iiuhy; pai'& vel"·o ilhltlr&·Seu&dor 'el~llo 

. pelo Estado do ~spil'ito Santo reconhecido por estHlas•• e praOII.-
· . .IIIIIdo: 24, bora .. llollles ;.do tem~· ~Que, o, cieYe~.,.,,_ ,de.:acoôr
do eom as normas · do nosso Regimento, .. limblm_; nlo> teDilo 
lDotl~~~ Jllll:~. ~?.~tr,ar~~r a, ~re~q~, ~!!~~p~ a.~~~! larp • do 

(•) E1ll ....W.O'ah WMi~• -,ii ........ :_ ····. ~ ·; : '·j ::.1. -!!~ . : P. O 

• 

• 
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• 

• 
Estado do·Espiritó Santo, ombaracandopor.·qua.iquer modo .o.rcco· 
nbeolmonto do:illustre• Senador; , · .: . . · : · ·· ·. · ·. 
;· ,. ,Sei, Sr. Prcsidente,.·•quo. qualquer' demora q~o, a!l~s. sotrresso 
este parecer,',om nada podia Influir • sobro· os destmos ·da Ropnbllo~ 
:Brazlloira,,porquo·o illustr3 Sonador·eloito _!!stá· actualmentir•exor
cendo"lls· suas·funcçilos de· Deputado •o•tao· bons sorvi\'OB' 1pOdo 
presmr o representante do povo bra~lloiro nesb·· Cas~ do Con
grosso;::.como ·na·:outra;· que S"Ex •. illnstra.oom o sou,.talento, 
sabor: o elondos dotes :do. parlamentar.., . · · · · · · 

Sinto, entretanto, St•, Prosidonto,'' que 'esta questão ·"não soja 
convenientemente examinada, .porque. ncm ... todos se dão a esse 
.trabalho lnglorio; o quando a Isto estll)am dispostos aquellos que 
toom:boa vont:lde,.que procuram a todo· o transe· cumprir· o dover 
.do esmlucar mais ou menos as maiorias .. trazidas· pnra·a discussão 
nest~ casa; são óbstados·por·eàse zelo, ·como o do que ba pouco.deu 
prova o ll!nstro Senador pelo Estado da Parabyba;·.. · 
:,:n ,0 SR:,PÍ,RES'FERRE!llA"'-Do·Pi~uby;· . . . , , 

'•;.,::, 0 SR •. SEVERINO· VIEIRA-Perdão; do Piauhy ,·; Foi. equivoco 
meq. mas niio havia desdouro em S. Ex. I'Cprescntar ·o·Estado da 

,Parabyh; não podia com lss~. sentir a sua personalidade do Sona-
dor·e mareebat· ' · . ' · ·· · · · ·· · 

o o• .' , ·,,. , I ' : • ' , o I .. ' , ' I 

<."·0 SR;·PIREB FERREIRA-Eu sei o quc.V. Ex. quér;• 
O Sn.. SEVERINO VIEIRA-V. Ex. está mo emprestando inten· 

çiles quo·não:posso .ter.: . :, · , . . ·:: : , ... : ,. : 
:. O·Sa:.,CoELHO LISDOA-Não .. acredlto quo a·Oligarohlada Para

llrba j~ tonbu.:foito· baixar· tanto· o meu Estado,que sl\la uma.oi'Cenaa 
.djzer-;e 11lgucm seu,rep~entanto •. :· , · :. 
"

1
' : o·~ti.' PillES' Fi:RREIRA"-QUiih! 11 otrensa! Aponaneotifique\ o 

engano. . · · · · ·. · · ...... 
• ~' : • j . ,. - ' • • " ' ' ' " ._ ' • • ' 

.. ,.;o:sR;.CoF.Luo.Lisno.\..:...Niio filllo'do.V."Ei<. · . · ...... · 
·' .. ' , ' . , . . . ' '..>.' "•' . . I.' . '.'" , ' . ! . . ' .. . " ' , 

•. ,. O SR;,SEVERINo'.VIEIRA-Sr. •:Presidente, .o ·honrlldo,.Sonador 
.:pelo.Estado do:Piauby tem .mesmo ll'!)lrova, n11 ·fOrma .do equivoco, 
ile:quo eunlto·pcdja.ter lntonoito de:otrendel-o.: · :,. 

:'; ,. I Sl'líovêía'ó mlillola"neato'moü• equ1Voéo, ·entllo· CÍ'â' mals"Datu
ral'que;'em'vez'de cb~mar o honrado Sénadór. de reP.resontante do 
'Estado· da P.ar!Lbyba; chamasáll-0 de ropreilentante·do· Estado·'do 

1_EsplritoSD.nto~.-J'.: • .·:-:.:-:;::I,·-.·!·.··,.;.-·.······ .,..,_.; .. --,:, 
' • : ! I' " :I !/ ',. .' ' o " ":i O' : ·'' , ·' ',' 0 ( , . : " ,O • J: o :' '\ 

0 

. . . !·Vê,. pols,,S,Ex. ;que; mósino. \nconsolenteinento·;:nlo ,commettl 

.. esiai~dollcadeZa .. ,., .... ,. .. .. ,·, , ., .. 1 , ............ . 

•·· .''' O SR.'PIREs'''FERREtRA.:;..Niio•rme det· por·• olfendido ·;· npan"s 
'rocllflquel o•eng1111o. · :: ... · .• ,:. ·: ,,., ... >·: · d , • ·" •• • .. 
"''·'. ,.,.-,( • '.·; •. :.,1.]"•' :, ........ .-_ .. pi\ .. ~······ 

o SR. SEVBRt1!o VIEttiA..;,.E'eu promptD.meótiio reoonbeci:_ .. ~ 
o SR. Mo~tz FREIRE-Ago~~.v. Ex.,;proclsa so.oxp!lcy,r,:·•:n·: 

"· 

•.' • 

' > 

• 

• 
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SESSÃO EM ;i :·nE · SETENBRO. DE 1908 

· O sa: SEVERI.~o VI&IRA:-N[o h~ n~da .qno cxpliclr,' porque o 
quo está em debate a o reconbocimonto do illustro Senador. oleit~ 
pelo Esta~ ~ Espírito Santo. 

'o Sa. MONIZ FREIRE-F~i polcr•a omead~ do q~o o soneto. 
O SR. BAR! TA RmEmo-Estôu vendo que o Elplrito Santo· está 

perdendo a sua naturez:1..~ooatrar no Senado,: 
' o.sa.SEVERINO Vn:m.I.-Por mou lntermodlo, o Espirito Sento 
não perlurbará a ho.rmoata desta Casa. · · 

' • .'
1 O SR •. A. AzEREÓo-Nem por lntormodlo de V. Ex.; nem· dos 

outro! Senadores. · · .. · · · · 
· O ·sR:· S>:VERI:>o VIEI;Ú, -.p;,ls eutlio I Vae tudo muito 'btim. 

No Qu~rtol de Abt•antcs continúa tudo como dantes. 
· · Como dizia, Sr. Presidente, nlio quero absolutamente demorar 

v.or · mais ·alguns .. minutos o roconhoclmcnto e a•proclamaçiio dO 
tllustre e honrado Senador 'eleito· pelo Estado do E<plrito Santo. a 
quom,'aiém do m~is, voto sincera admiraoiio o p~rticular respeito 
e estima. ·. · . · 
. , Mas ,já que o honrado Secador poJo Plauhy, me jlrojudlcou n ~ , 

hora do expediente... . · ·· · '· · · · •' '· 
" O SR. A. AZEREDO ~.V. Ex. osf:L aproveitando agorli:.' 

0 SR. SEVERINO VIEIRA:'- E·.ostou tratando. de a.;súmpto,,, 
'0 SR. ·A. AzEREDO '-·Genl. 

- ·· 
1 o Stt. SEVERINo VIEiai :.. • • ;que se prendo' á pol\tic~. na.clonlll.' 

o nlo quero deis~r esta. tribuna som dirigir daqui a e~pressiio:das 
minhas follclt~oões multo calorosas, niio ao Sr. Presidente daRe
publica, quo aca.ha de ter complotamonto constt•uldo o seu tria.n
!fUlo politico; niio t'ollclto a S. E<. por·. isto,; porqne: não costuro o 
lelioltar aquollos que alcançam .vlctorlas .por m3los. subterfuA"iosos 
contra o pt•lncipto do loa.ldado, slniio tripudiando sobre a. Consti• 
tuiçiio Federal,. a:constitulçiio dos Bstados o sobre a .lo i. Tambam 
não devo fellolta.l·o, porque niio sei se terá: muito rosulta.do com o 
sou trllingulo po!l.tlco, que já G um trlangulo escaleno, •. 

o sa. Etucó COELU~A'baso'é 'a'B~bla, o Iiplce o Esiii~o do Rio, 
" O SR, SEVERINO VI E! tu. - · ... trlangub,c cujos: lados deslguaos 

niio podom.sup~ortar a resistoncla, :embora a base soja ftr)llo., 
· O trlanglllo polltlco do Sr. Proshlonte da Republica, segundo 

proclo.mavam seus a~lgos no meu Estado, .é oonstituld? pela.Bahia; 
Minas e Eshuo· do Rto; - ' •· ·. · · .. · · 

,,: .. · 
O SR. A •. AzEaEoo .-'E' geral ; nlio ha' um protesto. . 
o s~.'SsvÉruNó VtliÚtA: :_ ifao -aorodlte s. Ex. ~essa · genera~ 

lldade e na. organizaçiío deste o,ontro,,em torno. do,.qual, oomo, nos 
diversos systemas'planetarlos, glram·todoS'Qs·plantitas;· "· · · 
•· .. ' ·E~ preciso' que boJa·ocentro de attracçiio:.patoa·a·ftmezlli do sys. 
toma. · · .. · ... : 

• 
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--------~--------~~-----' · · o Sa. A. AzEREno-V •. Ex, quer·dlzcr.que.os:poqucnosaoompa· 
nham·os grandes,· . · .· • · · ·1 ·. • ,. ,: . • :· 

O Sa. SEVERINo VIEIRA - As minhas fellcitaoõos, neSte·: mo-
mento, sií.o aos v~lentes e sinceros,.,. ·. . · · 

0 SR;·BARA.TA:RisEIRO- Muito. bem,.: . :: 
0 SR_. SEVERINO VIEIRA - i, i 'quo·aoab~m do dar a malii alta 

prova• da sua lndependencla ·o amor ·ás .Jibordadea, no mesmo es· 
combro em quo so esboroa a. politlc&.do Estado. do Rio. A es.t~os, quo 
se _conscrvaram·.fiols ao cbofe que prestiglavam,.i1quello, om torno 
do qual combatiam com a. mesma fé, com o mesmo ardor; embora 
vendo fugir para longo, para muito longe o oxito,a pos•ibllidade da 
victoria, a esses sim, as minhas felicitações· mais calorosas; . . 

Estes biio de soUditlcar a ·Republica ·dos Estados UnidoS do 
:Brazil, estes blio de irmanar a ReJ!ublioa com a alfoioíio , popular, 

'porque.sã:o,os apostolas d~>llbordade,_onslnando como so combatem 
os .Governos, quo·nií.o. teem o patriotismo nem abnogaoiio do renun
ciarem o -podcr;.para niio governarem contra a lei •. (Jlfuilo .bnn.) 

Ninguom mais pedindo a palavra, encerra-se a dis:ussito •. 
• .. Postas successivamente .a votos,. são. approvado.s as .. conclusões 
do Jl!ll'ecer, assim concebidas: · · · . 

I. Que sej~m apprOVIIdas 118 eleições .a que' se procederam DO 
. Estado do Espirita Santo ·a·!'4 de julho do 'corrente anno; para· pro• 
henoblmento.da·vaga do senador Cleto·Nunea·Perolra,.oxceptuadas 
as dos municlplos do Rio Pardo, Santtl LeopoldiD11, Alfonso. Oiaudlo 
:Benavente, Espirlto Santo. do Rio. Pardo, Serra.o.Cachooiro 'dolta-
pemerim· ···t •· ·~_·:·t._····': ····· .··· ·' · ·· · ·· · · 

· 11. Que soja reconhecido e Jlroclamado. Senador' da:Republlca, 
por.aquollo J~stado, o Dr: 'João Lulz'Aives."·· · · · ·' · : 

• .. • ' ' ,. ' ' ' . ;! ' •.• '· j. ' ••• ·;'' • ' • • ' • '' '.: -. ' ' • 

· :o Sr. •Prealdenta-Esti1. reconhecido o ou •proclamo 
senador da ·Republica pelo Estado do• Espirita S~uto o: Sr;.Dr.loão 
Luiz:~.Alves~~ ... · .. ·. ·" · ... :;~;. ·· '-·~·,.,'!· ... ; ·.'i .·. 

·.1\'Me;a vae fllzer.as•neoeisar!as communloao&!s .. : .;,,,., ~ • · · • 
• "Contimlaooxpedionte; ···; ·::. ::,·: ·.,: .; ·,,,,: ".'-·1· 

, •• ' •• :, o ':' .' - I '.. : .' .' •. ': ' •., ', , , ' •• A i •'I.' j ;: i', f,,. ,J 

o, ~r. B<lrBjt,a.~l~~o~P.e_o!l a,~xr~.·: .J!" 

. · ,O'Iiilr. Pre•ldente-Tem &.palAvra o::nobre .$eJI!I()or; 
. O Slti'1Co2i:.Ro·LJSBOA;_SriPresldonte; en .tinha·' pedido·• a ·pa• 

Jll_:vr&._ ·· ...•. ,·.; ... · ... ' .•. ' '.' .. ';_,· .· ' ' ,j ': ·'· ~~-" '',)'1_,' '·'. 
,.· '' . ... ,·• ·', ' "' .. .'• 'I .•. . , . ,. , . 

. "0 Sll.;'PáEBIDENTE~O Sr. Senador Barata Rlbidro' pedltl;a' pl'ol !DOI .......... , .. 
ro. · ····)', ... ,. .,,Jj . .. : . .. ···.<1 .,·:__.,, ... -· · .:·,, o SR. C:iEi.Íio' .LisBoA -· PcrdQ&.nie ·v. Ex .. ;· pedi ., palavra o. 

V."·Ex~ no·prlnoipio do expediéntav: --- '·' · '" · ,_,,. ·" · '' . 
. 'o I '· 11'1 , .• , '\!'r 1·1 1'•· · '' '' (1"'~1·: ·'• •-'• I I• I'O ;o-'.'·,"' • •" 01 '''/I 

o SR; JWI.U'~.B,J!iilllci~EII.il~do a;JI&~a'!r&;II:V:' :E~~: '·· .' · .· 
_, · O• Sr;PrHIICieiate.-TBJD a.:paltlm·o' Sr ;Soiiado~ Coolho 
Lisboa. · · · · · ,,,.,_ : 
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SESSÃO BM: 1 DE' SETEMBRO DE 1908 ,tf: ,. ~t~i'$ 

,._ .. '•;;;~:~~'~;-~-:-;~--..... 
f ••&:'i· ·i>..-.··r. ••. 

~ -~~-.,.;-fl·.::".c~{; . 
· . o Sr. Ooelho J:Jiaboa--Sr. Presidente, agora.já nãO .... -~·r;··/''•· 
me ser.ve a palavra. O Sr, Senador A!VIU'O Machado fugiu, logo que· 

. me ouviu pedir a po.Javr~. Eu quorin fallar para al!.roveltar o· 
momento em· que· o• tinha proso na scssito, peiiiS votaçaes; : S. Ex.· 
fugiu 1.... . · . . ..•.. • : 

. . o Sr. Prealdent8-contin11a o expediente,. Tem. a.•, 
palavra o Sr. Senador Barata.Rlbob·o.. . ·, . : : 

.. O Sr. Da.r.:;_U.: Blbelro- Sr. Presidente, antes de'' 
entrar no assumpto · de que vou tratar,. desejaria sa~cr ·at V; 'Ex.· 
desconta do tempo que .tenho· de occopar a attcnoao:.do Senado 
ri· que concedeu á discussão de mataria que devia fazer ·piU'te .. da 
ordem do dia, per dellbera.ção do Senado. · . : . 
'· · o· Sn. PRESIIÍENTE-A hora do expediente 'termina. ~t·r 1/2. e 
~~~o ser prorogada, per mais moia hora, por dclibera.ç.ão 'do Se• 

' . . 
O·Sn. BARATA RIBEmo-V. Ex. me desculpe.· V. Ex. está re·' 

spcndondo ao que não perguntei, e a. boa Jog1ca manda que, pelo, 
01110 'per que se Jlu a pergunta. per esse se dê a resposta. ; isso se 
aprende ate na ve!hll. a.t•tinba do padre Vieira.. 
· Estou perguntando a V. Ex. do que modo a Mesa repara avio·· 
Iaoão do meu.direito regimental, .umo., .ve~.que .fui embo.rl!oCIIIIo no 
exerclcic deile. . , . . . ,. · . . . . 

· · .. O quilo Senado votou foi a. tirgcncia. .para que se discutisse o. · 
parecer sobre a eieloão pelo Estado do<Esp!rito Santo, .. · •-' 

Votada essa. urgencla, entrou o .. parecer immediatamente cm · 
dlscussõ:o, o, portanto, fez piU'te da ·ordem do dia.. . . . . 

Ol'a, a· llora . do expediente .é a 1 em que todos os .Senadores .. 
· teem ·o.dire!to de pedh• a Jllila.vra para tratar ·do 'assumpto que 

bem Jhes.aprouver, respeitadas 'a! normas ·que prevalecem: em 
assembléas .como c <ta. . . . · · · · . · ' · 

·Eu vinha, Sr. Presidente, com aiiltenÇito deO';'tra.tar do ''deter~. 
m!nlido. assumpto; o honrado ~;~coador ,pelo Cear~· penetrou ; neste·· 
recinto com Igual desejo, e quer eu, quer s. Ex. fomos impedidos 
de .l'azel·o;·pelo vered!ctum fuaoatrasttvel e ~~cus~>vel de V ;·,Ex; 
· :•A·prevaleccr a doutriua. q~e y,' ~x. austénta,'podeNÓ:hii. até 

dilp&IIB&I'Ia·leitura da a.cm,;dos JI&I'BCtfel·etc.;·porque em ~L caso 
a urgencia poderá. ser. requerlda,antcs·de tudo.lssc ... · :. ,,.,,,, · ·. 
· Eata. é a conclusão ,logioa ,que;.tiro: do .. a.cto~.pelo qua.\ :V;, Ex. 

dlminulo, .a hora. 'do expediente,. cons&grandOilo,dpllseu~o1 de,ma-
ter~:& que de~ia f"'~r par.t~,~~~ ~~ID ,do di~. . . . . 1: ' : ,' ,', ,', , , , , : 

0 Sa; PI\EBUIEN1'E.,..A rMesa,.Dio p6de .. ab!lolato.meale dBICOntar 
da:hora.do,cxpedlllllte •o tem]lll· ·OOIIIumido na· .. dlsciiSsiío do pare-
cer sobre a eleicão.W!.Eamdo.do·Espil'ilo SaDto.: .: .. ··,,.. ., ...... . 
:.i•· Coatlalla·o,exll!ldilllltc, que;deTO-fln~ uma. hora depels de co

llleOII' &•IIBIIito; pedelldo 1181' pr~gadllcpor mals:mei&'horr. •... :. , ... , 

'.• . "• 
~ " ' . 

•• 

... ' ,. " 
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, .."Agora, poço liccoca.o; V. Ex,,para declarar quo a Mos~ •. rosal· 
vendo sobro este ·assumpto, .não:altcrou· om nada as, pra~cs seguidas. 
pelo Scna.•lo;.·. · .. '. · • . · , · ,. · ., · ·. ·· .. • . 
. . Pct·mltta, .mesmo, o honrado Sanador, quo:eu remonto a .factos, 

passados cm outras sessües, · ... ; _. 1 

Discut.Ja-so. a oiolção senatorial do Di <lt•icto Federal, cm se$sl\o 
de lo!' de' maio de i90C; 0o Senado osttLvO: nli' hora' do. oxpetilonte, c 
V. Ex. requereu ur;;oncia para· ser discutido im'mediatamento' 
aqueiia pat·ccor,, podido que foi .dolor_ido paio . Sen,.do,_ rc~imon· 
talmontc, dan<lo-so a discf!ssl'io no limlt3··marcadó' ao cxpcidi'ento,. 
;, . o' Sa. ER1oo CoELno-E~. um billlo.nri:umento 'aiil.ominom . ... · , 

O SR', 'PRESIDENTE- Em sessão· de H · di> mesmo; -moz;·' ..roi' 
lambem roquoL'Ma urgoncia · par~ ·discussão' do .parecer ~obre' 
uma çloto;o tio, Estudo tio Piauby, requcrimcnto.que.loi. Jgulllmcntc 
approndo... , , . . . .. , . . . .. . . _., .. 

FiclL, portanto, 'jirovarlo !L oviticncia'qnc'a Mesa nn<la· innovou •. 
obcdP.con.to apenas ao voto tio Senldo. · ' 
· ,,. Approvailo como foi o rcquorlmento 'do hónrnd" Siinndor'pelo 

Plnuhy, foram dispensadas todliS ns furmnlldado.~ r·•gimentaos, pro· 
.iudican,lo'a hora •lo expcdionto e'a!é ftcnrlam .pt•ejudlca,lns ·as' mn;. 
teriliS constantes da ordem fio' dia, dado que' a. tilscu,sno· do ·parecer 
tl.ve,se se prolongado ato Já, . . .. . . . ·, ... :,,. . '· . . : 

O sa; B.\RATA RIDEIIto-Tt•iste consolaciio, Sr. Preside!lte, de-
duzo das palavras de V. Ex, . · · · · 

Vence sempre a forca, e já Pcdro.Laffitte di7.ia. que. ~ .maioria 
é metade c ma!"·um. (Riso,) .. , . : . .. · .... : . · · · , , 

·ABoim, Sr. Presidenta, sompro.que,estiver .. em perigo al~~ma 
causa ajuízo de qualquer Senador, a Mesa l'esoive c o Senatlo sane•. 
clona a rcsolaQiio corn. o sou. voto, com o guante omnlpvtent.c do 
poder das maiorias, que· tal ma teria de'!;a ser julgada desdn .logo, 
adnnusilandd?. ,todos o• d!reit?s o poatorg~ndo ... todas ,as · 11\>Jrda~~s 

o• ena ores. . .. ., . , ,. ... 
.. . Coiilo .. dahi.. uma. triste. consolaçiio, .'.o ... croli> que ,V •. Ex.; que 

112aba do,,,ervir'sedo um· argumento ad l10nti11•n• . .Para esmagar-mo, 
nao o con,eguiu; porque a verdade ll.qu~ •. sl por,,nqueua·occaslão eu 
requeri· .urgencla para que o. parliceL' ·,.ro3sJ.:.Imm,odlatamBnte. 
discutido; ·o q uc nabla 'á Mes11o fazer; si do facto · zelliSse peloa ·tnto· 
resaes da ·Allsambll!a, era; obedecendo ao pensa monto dctomeu •reque
rimento o· ao•.voto do .. Senado;:submetter .. •a .• materla ·lneluldu..'Dllo• 
ordemdo dia 11 rcspecti V !lo• dlsouas1io; -nease •per!odo' da: sessão,: .: ' , · 

·:,:O ·sn!;•'A. AZEREDO- ·Mas o Regimento perinittc~ •· '' .. · · 
· ·o sa; BAn.,\1?. 1únEiail .'"" o· que· o Relftment!i piirmlttó é· qlijl,. 

approvlida a urgenclo. para' determUiada · matori~; 4l ,1t10Siao 
seja"discutidllo. n&·· ordem: ido. 'dla, ... sem prejudicar :a'"bot·a,· do 
expediente, porque,· fu~cl-o;'ccmo IIC'fez c so está ftlzcndo,.j!l-. nli:> 
tl centra. o bom senso,: é• contra o:sonso•commum. ·' • · · ·•·1:: ··. ·. • 
.,,, Nlnguem tem c direito ·de:.prejudlcar·,os .intcressés<do"cad!l. 
um dos-Senlillores:;••de"permittlr:'que' alies .•sejllnrl vloladOJ; onem1 .. 

,,lt' 
' t ' ll':;J..~; 

•• .. 
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·a Mesa·;.nem-oSonado; porquo:osses d!t•oltos estão proestabolocidos, 
·o, ningnom;· soja a Mesa, ·seja o:seaado; poderá po.,tergal-os; são di· 
-reltos:l'egimontaes, que osca~a.m ao ·movimento do interesses, occa-
<slonacs quer da Mesa, quer do Senado, . . · . , : .. 
· ;·. :·sr. Presidente, subo ~-tribuna 'em' um momontó'réli!meato 
~critlc>, porque o rnco sob'· uma· atmosphera ·de tempestades, mo
vidas pelo .!escjo de c'ont!Iiúar·;e a· obra pr~sidcnolal, 'de ,só fazer 
um SenndoJ•, quando cu .. y<~nho. reclamar, nno para .se • fazer ''um 
povo, porque este só. sc·ha"do fazer nas lutas da praça publica,;; 
. O S!t; SevERINO VlElRA-':ApoÍado, 

' ' 

O Sa. BARATA RmEmo-.:. excitando·sc·os ·vivos, na morno
, ria dos mortos e envolvendo-se nns sombras ·dos que ca!Jire!]i glo· 
"·l'losamonte na defesa de suas :libo!'dados, mas P.•ra que apenas se 
·tonba misor!cordla: da. um:povo ... ·ll é .dUllcJI minha, sltuaciío 

'·porque bem sei, o ·su.bem todos que o rogimen. prooldoncial, 
·fOrma do des~otismo·oom•que a revolução Americana .il!udfo. as 
oxigoneias da liberdado. triumpbanto cm· .79; o_ rogimen pro
si<loncial, fórmiL. de despotismo absoluto de que nos dolxaram tão 
perfeitos oxemplosJu,.!Jlstoria Lulz XIV, .com sun.s libera..llda.dos; 
Luiz XI; com sua hciturnldade' e 'Carlos· IX,- com · sun.s ·cruel· 
dados. sabem todos ~uo ncsse"reglmcn o povo desnppnrilce·por 

·.·completo, e· com elle<<i.indole do·systcma.tdo· que ·<l o elemento 
· consubstaoclal. >.' ;, ' ·: • . >· ' · . 

. S~he-se bom qtio no rágimeoprosldenoial não' há: governo r~
' pre8ent~tlvo;·a. formula'adcphdil por alguns escriplores pnra deft· 
·nlJ-o,de que esse l'Ogimen 'é a. dietadura legalizada, é uma formula 
que demonstra a dUDculdado 'que•to ei!Jlirlto· liberal de· 79 oncon· 
'travn·p~ra cohonestar com a civilisaQao ·moderna essa·· tyrannia 

· disfarçudn, que zomba·· do povo e· o menospresa, como del!e: zom· 
bava e menospi·esavn a t)'l'aonla da Idade· média, gul!.rdndasns con· 
sldera.Qões ll.s dUTorenças daa-épooas,porque, o que <l verdade é que, 

· em todos os palzes rcgldQS ·por osso srstema, u fOrma. de· governo 
· rápresent11.tfvo é uma·· simples ficção, :figura que· se osvae .natsom· 
· bra, que· 'sorve, por"a.sslm dizer,. de fundo ao quadro dos propo-
, ientêa nrro;os'•'de quem govoron.· · . · : · · ...... ::.; 

. ~ ; '. '' ,. . . . . . ,. " '. ' ' ·, .: ·. .. ' ., ' " '· . ' 
: ... 0 .Sa •. SEVERINO::VIEIR.\ -:-.!83o· é umn.,corrupç~o. do ~ystemli. 

O sa; BARA.~A RIBEIRO.;..:. N~o sol si· é .uina .eor:·upQao:ilo'sys
.. tema·; o que sel·é'cjuo a. experiencill uelle no Bl'IIZU,.pelos:homens 
· que se jnlgav!l mais compotenles para governar-;.por:·aquolles 
· cl\lo osplrito.era trabalhado .. Pelo estudo das qu~stõcs do governo 
:representativo. republicano.; pot·· aquelles 'ouíros ·. que·'Vinham da 
monimhla representativa· •·com ns id<las.:. 'lidoantadas ·dos" partidos 
que então so doglndln.vam na politica; o ·certo·. 6 quci'tódos·que 
assumiram ~direcção da RepubUca-Brazllelr~> se.conformaram aos 

·mesmos' :modos ·de .agir rednzlndo'se a archlteatos:daa figura.s,,.que 
no 1\lturo representem o sou poder;,pelestal de suas glol'lss,.throno 

• de suas gran~ezas. · , · · : .. . ,, ,.·: .. ·: : 
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' · Agor~ mesmo assistimos' a factos desta· natureza, e o Proaidente 
·da Republica;. como na conoopeão do poeta, faz e doaiaz:rola; como 
· oosculptcr tira do marmore um Numo·e,..quando lhe apraz em sim
ples anlmo.l converte:o ou quebra-o. E assim couscgno S; ·Ex., por 
systema.que. "·. o!DB)lem tlnha.alnd~ occorrldo, pratlc~r.~ .celobro 
politica ífus .governadores,. que reduziu o BrazU a ser governado 
·por ·um .oloitcrado de 21 eleitores Jlouco Independentes; e desso 
ponto. do parti® chega-se· ás mesmas,consequonclas :- umo.,_naollo 

·. f!8m poyo,,,rep.resentllda · unlcamon'e ,}lo r. governantes. " 
Bu disso quo vinha reclamar. em râvor.dÔ povo, Já so vê quo 

a minha reclamação obedece a · trni ·sestro. Mlls o Senado está 
-nauçado:do mo ouvir dizer que· sou .vlctlma. de maola systomati-
-zada,·o"entro·· M·mlnhas fraquezas, lntollootuaos 01tá esta: .a' de 
• me•oocupar de.certos lnterOIBos geraos: aos quaes ligo grande lm
, portt.nchi. Obcdecendo·a•osso .sestro;:lorel, sem, commentarios,·um 
. íloeumentc interGSSantlsslmo, para quo o'Sooado possa. avaliar, .att! 
que ponto descemos em mataria.- de admlnlstraçiio publica 11 revelia 

"dos que governam·para zelar. os lntores119·do povo. · " 
' , "; , ' I: ' ·, ' '' ' ' '" , ' • fi''' ''. , .. ..., , . 

:·. ,.Depois :distó,.dlgam-me,a quem devo o. povo· recorrer; nlo 
·~para as,vantage.ns d~ commodldade.da vi®; .. mas par~ suo; dofoza 
. o dófoza.íle. suas respectivas tllmlllas;" " . · ' 
' , .. 'I. -• ,. ' ' ' • ,, ' , I • ', ' ' ' [.; ,' •• • ' ol, 

.. :.:: : Ouoa· o Senado o que encontrei' ·publicado. no r/orno!. do :Bra:;il 
do 5 do ~gosto, como decisão do Poiler Judlelarlo em mataria que 

. 1ntore1111~. 11 :vi® de populaoõcs dost~ .Caplt~l. (U:) . ·. 
·'· i ' cabe-me aqui:o dever r do. explicar porque. tio tarde,venho tra
zer tal roolamo.çiio ·á esta· assem biSo.: Prbilelro, porque reai111Cnte 

. porgwítêl"a mim mesmo a quem devia ·reclamar, umn. .voz·. quo. o 
. tllato ·oonsta'de um orgiio de publicidade Importante e' niie houve 
-·no :Districto Federal'autorldlldo qno se-. lmporta.sM com as coa~e
. qnonolas quo:desta noticia ::resultam;, pelo que. me· pare~eu que· a 
>mlnhBI voz·niio• teria echo•; em .:se~~:undo. Jogar,• porque não.· mo 
· conaldoro .apto. o. trazer l'OCiamagoos ao Sealldo o,., Jlll .dllVidll,' 
· maltaarvezes mo occorreu'que devorla·'rcclamar do.'Sr.,,Arcoverde, 
· .pelo:antlgo·costume que·tlnbamos.do onderogar 1106;.blspos 111:re• 
clamações que niio temos a quem dirigir, si to.mbem . .niio. catlvoaso 
em, 111A p,oaloiio com S. Ex., depois que contrariando os sentimontos 

·da· tgreJ&··c~thollca; l'rocuroli collooaNe' bem com ·o · Governo do 
. :Brazil;·a,proposlto do lnoldento. :da· bandeira, . : ... · ·· , , . 
. ··::·Aht·eati!oos motivos por quo. 1tiio .. tardo.,venho.trazor esta ro. 

clo.magiiovao•Sonado. • .. :· · . 
,"~7-'!1-:'J(..\:',t;'!.i~l· '', ,:, . ,'··· ' .- ..... :. 

,. , . 01•SJ.'!.,~eoildente- Observo a.o uobre. Senador·:· que 
· est& dlida â horu.,do expedlento •. V. Es., si qulzer, 'poderii,1Jori!m, 
: .pedlr.pror~gaçlo; da ho~a. . · .... ' . . . . · .... : .. 
'·" . o:sR;-'BAR.\TA. ·Rl8BUIO- Como estou a ponto do :ler esta no· 
· tlclalmpo~nte; leltura·que. perderá de in,erellle adlada··para 
r outro.dla;\peço:aN:• Ex. cODiultar.o Senado sobre si ooncede:meia 

horll"de prorogaçiio do expediente. 1 " :· . 

• 
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' 
: Consultado, o Senado concedo a prorogaçilo do hora requerida · 
pelo Sr. Barata Rlbolro. . · .. · . , , . 

· O SÍl. PRESIDENTE - Contlnda com a plllavra o Sr. Bar~ ta Ri· 
~·l " . . ' . .. .. 
uu ro. , .. , 

. O Sn. BARATA RIBEIRO (corillnua'\do) -Agradeço ao Senado a 
eondesoendencla, que :;ae em ~eu)irovelto, de tot· oonoedldo. a pro
roga.çiio de "hora, por mim requerida, para ouvir umn. sentença 
orlginlllisslma. . . . "' · . . · . . · . · . 

Isto só na Turquia! Na Turquia .. , .. não digo bom; porque tem 
boJo. umo. constituição,' comquanto, creio eu, tenha. mu1to em 
brove'do·arrepender-se, e do··cborn.r pelo tempo em que.vivio. oom. 
o sou harem e· suas hurls,. satisfeita ·doante do mundo, que· 
não .possula coulia·lgual. ·Deixar: o harem e as hurlr por· umn. 
constrtuição I! realmente erro que só se pó do l!erdoar ·o. c-jovens 
turcos»· como a jovens brazilelros. ·Eu,. que nao• sou joven,• fui 
emballado rieasa doce Ulusão e despertei della desollludldo. . 

'Ma.B'vamos i1.liotlcla. (Loildo:) ' . . · . . 
· cO foro-A City Impr3iemmll equiparada 11· um e~tadO..:.!nter

dlcto:probibitorio - A The Rio de Ja••iro Cily.Improoenoenls ,cano. 
par~y; limilsd., em longa petição dirigida ao juiz tederlll da :i• vn.ra, 

.• requereu um mandado prohlbltorlo contra 11 Prelllitura Munlclplli, 
ordenando que. esta não continue ·11 impor• m11lB multas nem se d!l•ijn. 
4 ·requerenlo sobre servicos·esecutados nas. vias publlcas alnão per 
latermedio do· Governo Fodorlll, sob pena do .pagar uma lndemni-
311Çio de 50:000$000; . · · . · 

Allegou 11 Citylmpro'o~m,mls qúà, nos termóii do8 contrilctns sob 
os quaes executa para o Governo Foderlll os.servloOI!·de esgoto desta 
cidide, to.es Jervlços são •. pcr ·disposioiio esprosso._diJ.S leis que. os 
regulam, considerados obras·publlcas .pertencentes ao.Estado,' de

. pendontes.d!roctameote do Minlaterlo da Industrla,'Vtaçiio e Obras· 
Publicas, o go&llndo •. de todos os privilegies concedidos :.,quellas 
·obras.: · · . . . . . . . . . . . · 

.. Sustentou mala. a Cily.~mproo.,nents que, 11 vista de taes. pri-
vlleglos, tom o direito de usar dos vias publicas como bem lhe 

· &proaver.~-.-., . . :.:··~ ·.·· ·. . . .. . , ~ .· . .. . · 
· . 'E' 11 doutr!Da .da. Cily lmprooemenls, em. virtude de um con
ll'acto ·:nito·oom o.Governo gera.! .. E isto ella diz de .soberanill para 
soberania', de magcstade para .mn.gestllde, de Estado para.Estailo, o 

·o Governo:emmudece,.n.b&lxa a cabeCII e capitala soo. opi!SO. do lll-
:fange lnglez.que, quem sabe, o.fm•irA:.mals fundameote dp que.11os 
negcolos da Cily • .. : . . · · . · . : . . . .... · · : 
· . c .~.·sem q11e·SC~Ja. obrigada~~. d11r so.tisfaoões 118 llutoridades.mu
niolpaes ou de hygiene,· quando tenha que .abrir , buracos.· ou vlllas 
que lmJ!.eoam o transito publico o. ponham em rlaoo::a:saude da 
populaca.o;' ,· ... • ,._ .. · ....... · .... ·. : · • ... 
. . Dia a,.Cily qne,:pelo seu contracto,só .tom de dar .contas. de seus 

actos ao Governo Féderlll e .que pot• isso I! !Ilegal e 11rbltrar!o o. que 
a Pr~felturn. MUIIicipal tem feito, oslgllldo llcenoa. .. par,, abertura. de 

.. 

\ • 
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buracos o valaS'Das'vlo.s publicas o· multo.ildo·a por:.lnfracçiio do 
posturas munlclpaes, que não o. attingem.. . . · . · : . · 

O juiz ,federal mandoujustit!cn.r o pedido qunnto,..á . am~nça do 
turbação o a City Improuements juntou aosliutós a contrà-fO do auto 
do Infracção lavrado pelo agontodo3' districto da Profelturn.·contra 
a City, por ter depositado no)argo do. Sê, cm•trente•ao jlredlo n. 34, 
onMestão sendo executadn.s obro.s'de·osgoto, grande quantidade de 
entulho, c requereu que, independent~ •de justilloO:çlio, concedesse o 
mn.ndado probibitorio contra o. Prefeitura.. , .. · ·• · . ,. :: 

, 1Jo ' , , , ·,; ' ·, ', • , , , ',' o 

· O julz, em laoonico.deapncho,.deferiu ,o. pedido o. oxpódiu·so o 
: mandado, que hontem .foi cumprido, Intimando. o: Prefeito munl

"'"lliJlal.a níio mais se dirigir (L City Improvements, dolxando·a.fazer 
tudo quo lho o.prouyor, sob pena .. do: pagar :uma .indemnlzaç~o .do 

• 50:000$000.. . .. ,,. ' . . . ·, : . . .· 
·. ,.Aollba-,so de ler u111 documento .dosta ... ordem.o a génte,por
gunt~ ui mesma em que .p~iz ·.est~1 .. Ondo.estll.o,.Erefoito,?.Ondc 
est(L o Presidente da Republica! Onde ost~ este desgraçado. povo, 

'que não se levanta para protestar contJ•ucprofeltos e•prosldentas da 
· llepubllco.;para ·antepor a suo.. o.utorldltdoc. e a:sna .vontade, na de· 
· foza ·de·seus direitos, na defeza de sua vida .e na defcza .. da. vida de 
. sua famili:\, (Ls torgiversncões de .um governo fraco e osquocido ... dos 
.·seus.dovm•es; . · '.~.. ····'.11~< .. 

· i Quando se :acaba de ler um. documento .destes,:>~liguma. cousa 
.. baque se revolta dentro do organismo;.subindo ás faces em.ondaa .do 
· sangue, para annunoiar·que ba.ainda alguom .vivo neste comitoJ•Io, 

illuminailo pelos fogos artitlciaes da Exposição,· como, os fogos. fatuos 
. das. sepulturas !Uup~inam os grandes campos doa .. mort.oa • 
. · ... Não sol em que palz estou,· q~o fOrma do govo~no ~~rc;;c o 
nem: n..-quem hei i! e· me· dirigir· ~ara Jledlr .. a reparação, que. me é 
de'vida, cúmo cidadão do um pa1z que se diz Uvre. . , . . · .. 
, , . •comprohondo que, ·tendo n. City Improuoment• tratado• com o 

' Governo geral; exija dolle. as garantin.s que ·lhe·s'liain nocessarias 
pll.l·a asseb'll!'ar a execuç[o de seu contracto, mas que, .tendo·.so 
iltLdo.a·transformaç~o do Gove1•no •da'.nO:ção; haja uma:-companhin 

· estrangeira que ·allegue desconbecer.IIS autoridades. creadus11:pelo 
novo instituto politico, pa.ra prestar-lhe obodlencin., não sol que isso 

· se>.posso:·suppor, sem ·deelo.ro.rmos .. todos, com a c~beço. baixa, ao 
peso,do.,vergonba,.que estamos em um plllz som:Goveroo, om:terra 
conqulstâda, !\:mercê do despotismo estrangeiro •... : •.! •. "' ,,. · 
.. · .. · Ao'·J1118SO quo·isso se dá, eu .tenho aqui. a seguinte nota::01rio da 

•··Joanna,••que.·nasco no· Andarahy; ,:utravoosa grande '·.parta ... do 
D\stricto ~'ederal, toda 11 zona. representada pelo. 'bairro de Vllla. 

· Isabel; Engilnho ·Velho·~· s .. Chrloitovão, dosaguando:no.oanal do 
• . Mangue, .. o: servindo: de esgoto. I\ populaçlio. que: habita., esses ·.di!fo, 
· ·rontes·bairros:: ".. · . · .:· ·: · : .. ·• .. : ... · . · .·• 

• ·Serve de eagoto. Sr. Presidente, ~orquo 1 Porq•te a companhia 
' ' City. Improoll>ll81111 não quer.levar.os seus oncanameolos:M cal!'~ dn· 
• ·quellos• bàlrt•os; .quando• tem·.jl\ oa·· collootoros mestres nas gmn· 
;Ieslvlus·publlcn~:quo os~ma.rgoo.m,· .... •: ' . "· ,.. ·:i .. · .... .... 
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__ ,,,,., Por'abl tio'di&'ÍiDÍl tudo: quanto o Sanado rosolveu.·em _um pro• 
'jec:'~e•eu-&lve a-loucura- do cousldorar urgonto .n·:_re~peltõ _da 
· ·ilt saultarlo. do Dlltt•lcto Federlll, Já cato.va~!elto. . . . · 
· ·.--'Nici'éverdade·l · · · · :. i······:·:-:o•JC·:·., · · .. ,·, 
·· ,,. ;"'S6'd~ll quti aolfrou -aqui, o. prililelra·•dlaouasio, o .projocito foi 
·· que;•eom granae.admlt'OÇio 'do quantos ao.bom :que wmos, Governo, 

e que neste ~de palz tudo 10 move·4 vontndo, dolio,. ciujll8: molas 
. driem .wr· BldQ, seBundo, pro mossa pt·osidcnclal ,Porfeitàmonto iizel· 
.. tadu, ,,tol; aóC dep_ola'. da tirimcira : dlacuP,S&o ·do''projeoto;· provi
denciando &Obre ·a 'OJiiucml!i.' do varlola; ·q uo• nô Quartel' General·' se 

· lmpoz .a vacelnBQão a , todos os soidadós;"principalmento ·1108 
: __ recem~bll'ladoe·do·norte:·J ·'1 ·--' .-·:. ~ .~-,[_!·;· .. :·~ ::l•.i<' :,.ir:· 1;'> 
. · ::·.,_ Pol.,allidâi.'•.sr •. ·Prealdeoto,. depois da •primeira .dlscussiio .do 
··])l'Ojeelâi qa8' o·ar,:almlrante Pereira'GI1imaràes• communioou-sc 
··.com ··o· ,-Sr;·'frlllliaU'O'da· -Marinhai' -avlao.ndo-o;;dnlquo.:la mandar 
· 'vaoolnar'' tàda' i li· guarnlcfio·' dostn. Capital r e ·roa: marinheiros, em-

•. bareadoaJieltnestaoiio naval. . .n::, ... :.;, .J,- ... , .. .,,,.,,_ .. 1, 
· : J:,::portsoto,•ê outnprovldenela,que niio ae tlnba,tomado .o que 

. •· -fOl•auggerida·pelo projecto !IPrescntad" ,o, dlscütidó.'tio · senà1lo • 
.. · ' " •Aitid& mail;• sr., Presidooto. : .. : mandou~sc; lnéontlnelito;.· nbrlt' o 

· Hoapi'lal PaW.. C&ndido, quo esto.va f'ecb<ldo...;nova .pt•ovldoncla. 
. . 'que nio •eatava. tomado. e:oloi .su~gorldo. pelo. projocto . ao, I Soitado; 

atnda·,mals:ooomprou.,.e.por,l50:fl00$ uma ciiSIL,.<JUe aa.bc1111 ou 
· ·IIIIIB~:lln1!11al-niio sol siSiio. b1.1loi! ;ou si sito .mds...;;;~izem, \ler· 

tenol& & um bailco mineiro, qne-nuoca·,ilnba·iiC~~do,il~r:, oll& mala 
de 30:()()0$~ altlltLdtL no ·.•.cen\ro, .. mais., ]lOpuloao. doJbalrro 
do EDI!Onbo de'Dentro o abl'lnsltillouo~~o'·um•· hospital:· ·Eu fteobi 
.real&m~lles de moradores do. localidade,• pedindo-me .quo iowr-
• oed8188, -pu;ra ·obter a· •remoçlo do. novo bospllal: de. vo.rlolosos d~~o 

· ·:quelle centro ;'·_TeBpOndl •ll'·lodos que·comrGo~erno do,forca:não, se 
· 1 ·di~eu~;. rea:ge-ae·;.o como· alies. niio •. tlnhnmc.armtLs •PILI'II-.reaglr, 

'.'' · ea''lliell 'ensinei um·.o •processo- expedito,' o 'prompto,, do .-lmjlcdit• a 
" 'lJiltnll&oãO ·do::bcepltill"..no .pon\0 p~puiuso om,que_1os .. pl'IUudloava, 
··· · 11oolll8lbel que•oobriltsom • a< oasa ·de, <li:orozene e; .lbUJPDIJIIIIl\81ll: fogl!. 

IJUm.), Eri-um .processo expedltll d,nntos que 118· .bombl!ai, do 
· Sr; pre&ldente da tte~ubllca olleguaem :lll.pa.ra IIPILitllr. o fogo, jll. a 

· · :Cala. ao teria• e:va}iorado; salvo, ·o· povo:; do ·pt•l\lullo üa,novo. losl&l· 
-'.' laoio e'o banoo•diis'dilllculdlldes que· lhe ,t•eaitltn'V;O.m· doratimelbnnto 

pro~:3:'~~~~~ ~. '11· 1toj~; ü~'.:.'brili!iiiil; .~q~éJi~' J;rb'~lde~oi!L 
·' niii·estava•tómada'.1• Portnoto,Jol·.mals ,umn.pio:vldenela boa.~a 
· · "tundavio '·'de:: um' ·hospital...; auggerida •pelo:: pro,Jeeto1dlscutldo no 

. ... Senado~r· 'l ;;q .:'.:o~;, 1'1, i . .,, ;; ; '.:, ,.;· , t •. ' ,, •.. .•. : •dJ .. 1~ .• ·,R., _·.· r·· .. - í:,. . 
' ',;' · "Coillei!DinÜlmÍlnto; O Senado VÜ quo bavln BiRUlq' oopà rl fuZOl' · 
· · 'Blll''materiiO•-,de' VIICcin~io o ~ein:, materm ... d_e. PrOJÍhYI&xla)IDtl· 1 ·à 

epldemtca a11111ma couso. quo nno eatava·scndo teib oom'al'OipoD• ~:-.•. 
· · ao.bllidadel-.ilo'' sr;···-Presldoote d~· Republica~ por..tod_ a, a..dea_Jil'lfll · , """ 
· 'nJ.o·só'.'dil capi~1'como deste palz iotolro •. •PÍII'eelh·que obedeoe a 
·: · ·ll!Btto preoo4aebt11o a lneroln· denote da epidemia. Com elfolto,ueata' , ... 

Oapltll& lj~çlo 6 & IBI!I11Dte:;,UJD;tll&.-deReUitlya e~_J!&;palBB• ··· . 1 

:, ·• ~' • . . . ,ir 
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t~a BOÍ~~tiftca, Cj Ue cnti•otenbo COID OS mou.S discipÚ)OS nd bospitnl, 
qulllldO entrou 'port~s · n. dentro uma mulher, trazendo nos braço~ 
uma oroanoa que mais parecia. um CILClavor, oom o pequenino corpo 
envolto nos mulambos que lhe deviam ser a .morta.lbn.. A pobre 
miie disso-me ·.que·a. oren.nça, t!nbo. muitos.tumores-pelo corpo. 
Mandei imm~dln.tnmonte conduzll·n. para. o..minba sala de .opera· 
rações, despi os membros da doentinha. dos-llmaposque os envol· 
viam, e ·v .. ·Ex. deve calcular o mell···pn.smo, o meu proCundo 
]ln.smo; quando _aes_~obri que o corpo do. oreanoa estnvu.~ooberto.de 
crosto.s,de -pustutn.s do varfola, que·ainda niio ·se tinham despegado 
e que, portn.nto, o mnl, espn.lhando-se Jlolo ambiente, levado.·]lOio 
vento, poderia, dlsuersando-se pelo meu. ~alão •. prej udlcar oa 
outros doentel, Adverti 11. pobre mãe'·que' -niio"'l!óclla ourar 

· 11111. suu; Iliba, e mandet··proCeder ·a uma·.deslnl'ecoa.o na a&la. 
A .. pobro mãe retlro11-se: e • foi por ahl,: quem ·aabe, levnr: alêm a 
dlfl'llsiio do mal por outros Infelizes,· o mesmo. mal . qne lhe havia 
de arrancar a ftlba dos braçoa. • . ·. . · . . : ·. · 

' , " ' ' '<: ' I •' ' ·."• ' ' " . ' ' ' 

.. · ' . Outro. en.so: 'dias 'depois, entrou na mlnho.'consnltn' outro doente, 
. nas me8mlsslmas condiÇões; absolutamente 'ag mesmas, e por ui· 
. tl)ilo, o. d,lreoto(do hospl~l, fechando os olhos e abrindo o coração 
.11. pledado,delxou: entrar na minha cHnlca·um infeUszinho, que tendo 
,sido ataoado de variola, tinha. aluda crostas.de pustulas aclhorentes 
~-~rouo'l~~~~:S~~:~ u;essea con~ta~ão üe mo!r~· ?Onfor-
, --~ rroquaJ!Io. se obsArvam Iaos .fll.OtoS, o.Sr. Oswa\do queda-se 
indlft'eronte ás doros doatn.· JlOputaoão ·e 11. deSJ!l'BOIL ·que ameaça 
o palz, _e quem.sabo lias que o advertem.responde como na França 
o. mlnbtrO.da r~voluoiio : cSi for preciso quelm~r Pat•lz, Parlz sorll. 
queimadO>, Isto é, si for preciso que ·,a ,cidade se ·transformo em 

. :vn.sto oomiterlo,:em cemiterio se trausl'ormarll, para· quô vouoa a. 
vaocinaQão. obrigatorla. · .. · .. , · · _,.,_ · · · · · .,. ·_ • · 

S; Ex: cruolmcnte ima.gina a clevastação da· epidemia, ·do 
modo que niio •lhe· esca)l8 11. voragem dostruldora um só _dos recantos 
dostn.,rande .. oldade, _permlttlndo.n .. fuga do on.sa aoa. bellguentos, 
.com medo,~oJsolamento ·roN~~do'o pouoo·carttatlvo a quo· os au)l
mo~;e oonsentlndo ·que.outi'Os transitem atê em boDds. ·· ' · 
.•. · :r&-!la rinítio u;nlPci :ttve riecàssldÓ.de do uni'ôbj8oto' iadlistrial 
o encommendel-o. O Industrial mandou . fazel-o, e uilo,· m0 satila.. 

· qodo'olsou trabalho;:prom]lUftco.u-se ·a .renovar,a·eDCl!mmenaa. 
Recebi o segundo objooto, que niio estnva.alnda a,, meu oontento. 

-··Para me sailsfazer IA' lolum, alndadoslu. vez.o induàlriat:abrigou-se 
a mandar tllzer um toroolro: Passa.ram•IIO, oito .. din.s; q Uinso dias, 

·.troa semanas o, quando lba .. t\11 pessoalmente ellglr a satiatllóão do 
. seu oompromlsso, olle.respondou·me :-cNão .lho posso.•alud!L hoje 

-satlsfllzor;porque o artl:ltn a quem encarreguei o lrab~lho. estll.·com 
··todos-os ·éülbo<· doentes'•devu.rlola,.tt•u.tu.ndo-os -om,casa•, . _·,:.' 

'··Do mQdo que, quando; .na. somam• seguinto, alio· mn.udou·me n. 
· · encommend&, -ou. recusei•a, porque era. um ·utonsU!!> ,de. que, ouça o 
· Senllflo até onde chegamos em dttrusão .do fócos, t01~1a do_ utUiz~mo 

' ; ' ' ' . . ' ! j I '. '• ' , I . · . 
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como re h~ d~ pungi;.~ ;;ago~- do. toros arrastado tíiiis~é'orriiligl~ 
·narids lt Iielro;" •lo ;abyimo cm que supp01>tam, sob o poso de -I!UI\8 
coqsci~pcliis,' ·o. ·remórso de' teren,·tl•ahido ~: :Naçã.o. com. pro
!!!~ss,a_s -~~,.~~a.jl~c.rn~~~ ~~~!l~o}~~'~?-~\~lll'da:rt · . -, ' 
• .. Vejo que o Or,'Ba.guolra-Liia.l est~ O!ll pilrlgil d~ ~!\'ror pen~~;s, 
só pelo :tlloto do, polo.E.!Iado-rle S.Paulo.o-pefo Jornal do'Commsrcoo, 
qno:so nubl!ca' nesta, :Ca.nl~al,' .t;ir.~r :pro!lliga~dtJ: do, l!~n ~~~ln 
scfentlfica. .. ·.:/' · ,,,·:: .. ·l!o .··:·. ·-:,;,,~i,',-~,; ._;_:·: .. . . ;. ·: 

., ... , .. 'i/ .. . . ... " . . - . . . . • ' . 

. .. ljp J!lO~~ que pstqu:àbsolutaniento lnhlbido de ter Ideias e, ainda 

. !11~1~ 1 .do pr~pngai~IIS: · porguo ."tor "ideilis '6' cri me '·O pr~pa.ga!·IJI! ó 

. o.tt mtMo contra' os ·~tiro! tos' do nresidcnte do ·Estado, se t1vcr. 1dma.s 
:·qoot~arJilS::o se ~iltivor r,\úindó'jlropag~nda em· sentido opposto .. a.o 
'mciu"· ·" ·· · ··•·· ..... '_:. · .... ·.~: _ .. ,., .::r •. ,, ·.·J· ·'.1'·.•··· ·, ·"" r •• 

'·; '.'.'.' 'q D..~; #agÍl~jrU: t:qalj~ i:i~:!.' !Í<!fll~oarido· ~ s~r :p_ nhido, dizo_m-mo; 
, o que_najl:SAl. é como·o1'sar4.';·' '.''" ~~ ··"~ .u ·-'L; r • .: ... • · ·. " ": , : 
""'"•, '• '· 1" ,J,,,, •I· ... ,.,'·;'(JIO' '>'• 'ri "1·: 11 i'· "·. ' 

·· . · Nilo')lodom.obrldal-o a ass~ntár prac~,"po~ij~o .id. ê 1111\lor; nã.o 
podem· o'õrigal-o ·11. pena crud~ii:lsima do nos~o :voiuatarl~ sorteado, 
ilo flc••r som casar, porque Já. é c~sado e tom tlihos; n~o ·podem 
obrig~I·O a nã.o sor medico, porqne jl!. é .modico o do exercito; do 
modo que não ho. outro reclll'so ~inlio.CP.ntln)mr_ :a. ser o Esta~o do 
lilnstro Senador Joaquim_ Murtinho uma o•peoie de· Tabat10ga, 

. como foi no lmperio;:o deportarem-no,po.ra III..;., .. 1 • • •• , , 

,.,,, "Vef~m •a justiça. de~taaéntonoa• Voo a. l'o.milla. ~ato ll!eu lilus • 
tro collo~a. parar oooa~-los que nã.o,comono&tou,:porqus.n~o sei que· 
a. senhora. ilelie 'tenha. estudos especlaes de prophylaliia a.ntl· 
v~r!ol!éil, mii.S lrd· pagar pelo crime do marido;· de ·'Propagar idélls 
·contra. ~s do governo do ~sta.do. ,, .... ··· ' .... · ' · 
' 'E va.o;· pa.go.r:om liomen·\~em-a quem 1. Ao.· Dr, Al)luquerque 
Llns, que, penso eu, nunca ponso11 em Republica, nem cm va.rioia,, 
nem em. vaccina, nem em epidemia., nom em nenhuma des;a.s . 'c'ous•s··r~~ ., .. · ' .. ·r·.. .. ... ,. • 

,' "•.. · o'''·''" '•' '\.'•l.o')'.• ~ :.~'~J,.•·;,•_: .·~··' ,· ~, 

:''"';'. O::J;~';., 'Plr,iiSJo~!jio{;;.,TpfÍÍ.~. ,'a')!~ef.~~4o ·de' Pl'\'Venir ·a. 
v;-~"· ~-~~tJI,-~~J;~--~~~Hf~om.~~~ ·.~~~"~~~1P.~~:;_'.:; -~~;~·~::-' 'J.· ,,~, •!'-~:.·: 

· ' · O BR:!'BAliATA ·R!oEmo -·Est~·tormln~iia a.llo~a·d~,oxpedfento 
· e vou·termln~r'~'men' •llscurao,'iament~ndo ;:Di\0. ,tqr.ip~i·a/ ~"~m 

appetlar, no momento em que a. populn.oiio ená. ~n~r~~~~·~:~rna 
epidemio. torriv~i, quo proposlto.lmanto so deixa. prop,l!llr ; no mo

·'fuontO'óm qtit''est~ op!dotiua.r:e~tooilol os>briiQIIfi'Ji DI!Q~O .!!ltolra, 
co.uao.ndil proj•dzos que, no ·mo!ÍIO!lto, 'j[O conaider.i!ov'D!s-!Hl~,~ .~o 
~~~r.~~~J.'~.~~~~o~~~.q~~! ... :. . -) .. ··. .. -~. -. . . . . 
· · · L~mentó osta· ~ltua.Qito recorilo.tido, o'V:Ex;· m'o pormittll'!l quo, 

,, QJ!Jl~d~rfoi ... JlP.o~W!a~io "~J:-Ipc~r, do .. :ruos9115Q .N~~opionaijí.oQp:ooa.s, 
"' oom·q.• jdga·d~-~~til~ mqsq"ltils: 'fd1o.' aqe o~n· trilt'glorlilll( nlnguom, 
-,,Jl§~q)lúíll~a _ JO.I~~f ~P~~-P.dor ~Í!I_''.Ifli_ b_ ~-:·noily~:~· ,lnil.tor'p_ro __ · aiP_!~ 
·-I Cll-P li ~!JIIo<ae ~.P~i'jl: i!â.r catio'de'lllD!''níoiestlií'ql!e ellJlllJia 'deauas 

ma.iôrllli · êriiiils"ilpidomicis; 'de qüo ·se ·gWU'dii;"lómliri'lio~~'fez -,paqa.s 
. . J;• !(I([ ' llí r· •• , ·l \ .:.·; !!of,t' :! 

. 
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. 5;000 vlotlmns cm um anuo; Agom que· estO:mos ·a braços com unil1 
epidemia que encontra todas as pr_oballllldados do so.propagar; quo 
nesta Ca11ftal jil devoron;tres miJ.u,tan~ vlotlmas; que jil so estilo~ 
deu a S.Paulo, abt•nçn.ndoo o ostraogulandO:o no sou amploxo mortal 
·o jll. vae. !ovada, pelos sáunllll,'eront~s motos de. oontaglo. :6.8 mais 
lonldnquns paragens do'Brazll; nós; que tlnhamos a ousadia• do nos 
dizer envergoobados·peranle o mundo; porquo eramos:a·. patrll>'da 
febreamarolla;·nc!s que ouvimos o Sr. director~ do .Saudo ·Publica 
proclamar que ·• eplilemla,dll, varlola é a,malor vergonha, pot•n.nto 
a. olviHzação moderna, quando Invade ·uma· grlinde.r.apltal como.esta 
que • acaba do. renovar: seus ;tllroli do civilizada perante ·o:'iuundo, 

·por. proceBIOs· .de :saneamento j!8ral,. Dão ·.nos'. eovergoribilmos ·de 
cruzar os ln~ços deanto de uma epldemlll que passa ·por 'dcau.te 

:de nós; rindo; lla.garg&lbllda& .~lstopbanlciiS,, danossll, lnoapa,cldado 
admlnlsU'Miva, levando 11 mor.to aos oxtn~mqs do palz;:oode;. ~Ol,ll os 
gemidos. dos moribundo•, se h11 do entrelaçar · a maldlçiicra. esta 

· Ropublicil. de ~an·ca.rlll, qlio JC)' se :fez para bendflclo dos es~ortos, que 
: transrorm~ em Cresos, u p~t·a · humllltaçiio do povo; que· dOfl'l'lldO;: o 
:.·npprlme: ,' · .. : · "· 
' • ' ; I •. , '' ; ' ' 

· · · :O Sr. prc•idente..;..Qrdem do dia.. · 
t ' o , I • ' ' ' ' : • '·J ' ' o' ' I ~ : , ', • ' ; , , ~, , ' , • , : ! ', 0 

_ , 

O Sr. Erlco Ooelh~Peoo.a pnja•o·a. ·. 
· O 'si. 'Pn.ÉstDENTE;..Pooo permissão ·para lembrar: " .. o_, .·nobre. 

Senador que estil·ftndll a hora.· do·oxpodlento. .. . . , " . 
:• o.sn. EI\JCO COELII~:.:...~!ns eu.'crolo, ,Sr. PrÔsldoitto, quo posso 

fu.Uarpolaordom.· · ··· .· ·~,. :. · .·:. . · ,',.·· '. · 

'".:· ., O·l!!ir. Pre&ldente-Tem o. palnvra· pela ordem o nobre •"·senador! ··. :·. " -· ~.-~- ··· _,··. , .. -· n ,' ... ~·-···· .· ... · ·" 
' ,'. • • : ;, .. ,' " , . . . "i ' : . : ' ' . ·-' • . ;,,. . , ' ··:, r r:· • ..:.· ·,,.::,1.; 
· o. Sr. Erlco .ooelho- Tencionava, Sr. Presldeilto' 

,,e :V:, ~ •.. p6do .dar_.:te~tomun_ho ~~o, apr.es_ en_tar, na. hQra_ ·do. expo: 
cliente deliQJe, nm1projectc de.resoluQllo, aftm de; resl&beleoer 11 

" ordem oo~ltuclona!;'-alterndii'Do'·Eitadó que represento~! :. ;: . 
· . · .. Teíido:·porl!m; 114ll!lll'otado·a'borll·llo expediente, ·anlel! '.do mo 
'ióca.r li' palavra; peço·a·.v,:•Ex; que•:me ooosidere,loscrlpto para. 
.t'allar'Jia seseão·-de IIIII&Dbií. •: .. "" ,, . , .... " .,,, · • . · ,. ·1. :1. ·"... • 

•-, ': III' _:•'J:Ií~1,i'-i.ó··: · ,1;,'-_'!•:· '• ~ ,• '"~;::,•.: .,. ,· ':1. I,· .. ,i. , .. :: ,··:•·•, , " 

·•.·· "0 "81'• Ooelho ·J::ol•boa,-,Peço 11 .pala'qll, ,,ara,.llmll 
~ espUcaçio pessoal:· .. ~'~·::··. ' · · ·' · · · ... :"'.·::~ ·r·.: ... i.';!,'r.·· C: 

~ , , , ' • ' , , • • o ,' ,' I ' ~ • ,' •, ~ , ,'_:', ';' • •, ,_, ··,,I ' . 

. · r. o,&r, P;r:e,.l,d~n~~Tem '·"· :Jll!l~~~ ·~ ~~b~. ~~.~~r. 
\ (" "< ! '" f r: · '' I'_., ''· !• I.,'' o O· lo , , , , 

:c,,,·o,·s~. O~lho, x..ttibOa'+sr ... Piesldeote.:,de'·trea• a 
.. quatro,dias 11 OBtil.pariB,. dlvll1'808· tolelramm!IS d11: Para!iybll do 

· ,._,~orto toem ,oommunicildo .. 11_ Jllpltal ,dro Rep.~b!lca ·_:que' rim~: 'coo. sp. 1-
, ·plraot iío ae le

1
v!lll

1 
ta.ua.quelle EBtl\d~; ~~;de, ~.~.IJ!r,oza.po,ll~icll, .. m~.de 

Dll ureza cr m no111. · · · · · · · ' ...... 
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conhecido qlle venha, ao caso da q'lestãJ, podedL Ü1ZBl-o uma vez,
Nes,:;l. bypotileS0, porém, não Um ser:i. peI'mittido exceder os lllllit:s
restricto~ d \ explic:v;'.'i.o, ou m:,nativa do facto, IMra qua ha'J""
obtido a pa,l::tYl'Q..»

O Sr.. COBLllO L!5DOA-São os limii;O) l'estrictos da cxp!ie:tção
pessoal. I\.cho que o uiveI do meu EstacLo n3.o deslOea 2. ]Jouto de ser
uma mjnl'ia dizer-se ele algn8 n: é representante lIa Pi1l'atlyl1::t.

E' isso que quero explicar ao Seni1do, porque julgo que, ape2:1.r
da anarchia e da hldroa,gem te:' tomado conta do meu Estddo, ape
zar elo goVCl'(lO do men Esbdo estnl' entregue a homens sem res
ponsabilidade, que não respondem ás a.ccusaçõDs formuladas pela
impr('.ils;~ ou na tribuna 110 Senado. estando presente, cemo a.gora
está, o Senador AI 'laro lVlacImdo, eu, COlUO l'epeesentautc dil. P;\ra
ra.lIyb~, occup'l.udo Uln<t cil.deiI'u n!!. Cil.maril. dos Embaixadores,
tenho o direito de clefender a honra da Parahyba, eXTJlicando que
no lJleu Gstado a olig,~rchia ainda não chego II a pouto de ferir:1
SUa. liignid~,de.

o SR. SEVERINO VIEIRA-Então a dignida1le da Pal"c1.byba nio
solfreu nenhum arr,tnhão ?

O SR. COELltO LISElOA -E' isto, Sr. Pt'wúJente, (1110 venho dize!'
ao ~t:ln",do, si V. Ex. mo permitte.

O SR. P.:1E3IDENTE-V. E!. está com a p1.1avra e a Mesa n3.o
tem absolut<1mente o intento de tolher a libel'da.de do hOllra.do
Senador.

O SR. COELHO LISBOA-POUCO tempo a.ntIB, um telegramlll3.
(to E~tado era. redigitlo nos seg-uintes termos.

Esse telegramma era assi~uado pelo Dl', Afl\,nso Costa, advo
gado notaval em Ci1mpinil, Grn.ndo, filho ele fil.milía pOllerosa. em
p:Jlitiea:

«Campina Grande, 8-Redacç5.0 Estarlo-rlfeu pae o sua
familiil. na sna fazenda de MUl'ibeca foram atitcados hon
tem. FizeI;am grande, estragos na alludida propriedade,
levanlh .ioias e todo dinheiro encontrado.

Meu pa() foi intimarIo a sa.hir em 24 horas, sob Dena de
s'}ifrer noyo assalto. Divel'sos moradores foram espn.llcados.
Pedi p1'oviciellci:1S ao presidente do E,tac1o.» .

Teixeira. sente,~ retir<1da. de L1mill"s inteiras que vão a Pm
p'ambuco ])edir protecção c<)[ltra as autoridades e seus ci1pangas.
Campina. Grande no Ctllltro d11 cidade ê atacada. desta fórma e
não se tomou uma pro\'illencü <tté hoje contra os bandidos que
ata.cal'am aqneIle chefe politico da opposiçi.Lo.

lv1isericordi<t e C"'tolé do Roch:\ est3.o sob a pressão dos
a~sassinos ! ImacuI:1[ia foi completamente destruid" !

Mas um dO$ telegrammas nltimn.mellte chegados diz que ness",
conspiraçã,o é cumplice eminente político. Não sei quem possa
ser esse emíue.nt.e politico, cumplice em uma ta.! conspiração; mas
venho dizer ao Sena.do: não h<1. ninguem cilpaz de urdir contra. a.
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vida de ffi.)n.se~1hor \VaIfrid,). S: han,-er uma revoll ç'So nt Para
hyba, s'rá uma. revo'ução dLrW1 d'lquelle D9VU. Si houver uma
revolução na, P~tNhyba pa,ra levantar o povo co"tm a quadrilha
que no, e,plora, estarei á frente C[!2SSa revoIuçQo c~m10 cicla,dão
brD.úleiro, mas ,'erã, l~ma, ['-'loln,5:o com tOUlt i\ ilobraza dign_\ do
povo pa,rlthybano; será umr\ reVe)i.ll'ii.o em qtE' os nossos v:tqueir03
sllblimes. qU8 hoje morrem de fome c sede pelo interior do
EstarLJ, descerio com seus cllicotes pa,ra, zurzir as faces da qua
drilha que occupa, o gov8rno [In, Parahyba. E' assim, seguindo as
ações do gl'D,ode mestre, q tHl se h~, ele repollir essa oligJ.rchia,
llivi1.ndo a arfronta, qne com ella ê la,nçadil, i~ Parahyba do Norte.

ORD8M DO DIA

VOTAÇÃO

Contiau·l.ç5:o ,la votação, 8111 2' disClls,1LO, (1:1 propOSlçao da
Can1i1l'<t dos Deputado·; n. -?5, de 100S. cooce'lerJ.i1o a D. Amelia
Severo de SOIIZa, Pereil'a. e ~s sua,s duas filhas solteiras uma
pens5:l mea~al de 200$. repartich'TIflrItr, fl a D. Virginia Arlelina,
Marqne,:; dos Santos Si! va, :>, pensiío mensal de 100$000.

O St". Pre>õlidente - Ao art. 2° d,t lwoposição foi apre~
senta la pela, Com rnissií.o d.e Fintnçld uma emenda suppressiva.
Esta emenda, n8/0 Re!;'imcnto, tem prefe1'8llCia na votação. A sua,
approvação implica a rejeição da pensão.

O SI!". Severino Vieira (pela ordem) - Peço licença, a
V. Ex., Sr. Pre'ident0. pal'a ützel' uma observa.ção qUD,nto <1.0 re
sultado d:t decisão que V. r~x. a,cablt de tomar.

A nrolJosi<;ão di. Camara dos Deputados. no art. l°, concede
uma pensã.o til.1 e, no art. 2.°, uma pensão qual. A Commissão de
Fina,nças, na, emenda qn8 apresentou. manda sunprimir um destes
artigos, porta.nto reduzir as duas pensõe, em uma só, excluir
uma das candidü.tas.

Diz V. Ex. que a anprovação da emenda da illustre Com
mi5sKo importa na approvll,ção da outra pensão., •

O SR. PRESIDENTE - Importa na rejeição do art. 2°.
O SR. SEVERINO VIEIRA - Perdôe-me V. Ex., pôde se dar o

ca.so de ha,ver Senadores que votem pela emenda, que elimina umD,
das pens!5es e que vote lU contra. o aet. l° da proposição da
Camart.

O SR. A. AZEREDO - V. Ex. está eng-anado, o art. lo já está
approvado e o que se vae votar é a e neu-da relativa, ao art. 20

•

O SR. SEVERINO VIEIRA - Ignorava este facto. Agradeço
muito a informaçã.o de V. Ex:.

O Sr. Pres1dente-O art. lo foi votado na sessão de
hontem. O que se vae vota.r ê a emenda da Commissão de Fi·
nanças, suppressiva do art. 2°.
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·agora, si 'v; Ex. qu~r IJUO cu mo limite a a~resentnl·o, sem o justl· 
,llc~r. para não oonti•arlar a Mosn, .pai•n; ajudal·a; no 'desempenho de 
iOU; ardnos .deveres, ou ·o tl>ço ; mas ·desejo que V. Ex. mo dlg.a si 
nsslm deve·prooodo~·." . · , · ·. : ·, ·•. 

Niio posso a!t.er aó Senado quaos as· razl!llil quo determinaram 
a np•·csentaclo do, meu roquorlmento 'I . . . : '"' · 

Entendo qno o •corpo ·Leglslatlvo·devo fazor.]Wltlca a todas o.s 
v! uvas dos voluntnrlos dooPIItrln..' · · .. · · · · .· ·: . 

o auuó p~sado· fol·lhc• ·nogado.o quo ello.s•pedem'e, agora, 
se qulll' dar'parola!mento· a urna.·. . • · · . •· · . . • . 

,, · Niío.sl'dlga·n.qnl; em" nome da··commlssló ·•de•FinanciiS, que 
·.outras niío toem reclamado'· pcsaonlmente o direito: que a .. Jel ·do 

1865lhes'gu.rante,'Não ; n viu v& do·ma.f·•r Lazary •desde o ·auno 
passado ·reclama dosta . Casa' a garantia 'do ·seu 'direito,. e •niío 
obstante a gontllezO:, 11. promptidito o .11 solicitude amavel do nobre 
Senador .JlOI'S,, Paulo, um dos luzolros·da Cilmmhwão de FlnanQIIB, 
ainda olJ!I'niía;p04o·con!iegulr o quo deseja. Entrota.Ilto, vem. est& 
proposlcao'que se discute agora da Camaro, sem se ·sabor como,· o 
som·•oporgunto.r· no Governo. si o oHI~ial do que se trata tem 

. 1n11ls sei•v!ços ~o que os outros.· . · . · 
· NiLo me' bato aqui pelo dlrolto'ludlvldual',"'Embora ainJuatloa 

CJUO ao me possa t'n?.er, li verdade 6 quo mo venho ·batondo•ba 
· longos cinco .nonos: ·pelo :direito dos .v.olunt&~ios. da ,l!atrlll, su1111 
vluvasoorpbãos; ·· ............... , ... , .. · ... ,· . 
. ,., SI uma ou outr:~..voz cito onomo do um desses voluntn:rlos, 'é 
para· que a· conslderacão · do Senado: não' se "apague deanto dos 

.. servlcas que n Nacii.o tom do reconhecer, para estimulo e respeito 
dos vindouros.· • : ... ·. ·: . . . :· . · . ,..,. , "" .,. .. , .. , 
, . Quo. diriL osso. mocidade que lê, que bojo proctirO: os quartels, 
om nome da· grande' lo!· il1~ li bordado;• quo lgullla o ·lllho do 
operl»'loao do Senador o ao do Pre.;ldonto" ila!IRepublloa; que"diz 

., quo todos; silo: ·obrigados o; 'dofolider' ·sua 'Patria;-que·:dirtl.• ossa 
mocidade que · snho das escolas prossurosa, procurando:: oherea 
mllltl\ras para se alistar em nome do santo principio da detlisa 
naolonal, quando souber quo o .congresso .Naclonll! ,para .·.uns ,tem 

., .multa, gentileza, multa tranqueza, o para. outi'O$ corra' os ouvidos 
:ios' sousjWllos'reolamos'l'' · · · · · . .·· ··-: .. r" 'i: . • ..... : , , . : : •. ·· 

• " ' .'E' por'es\0: raziio 'que':vonh~ 11' trlbunliJ:•IIftm• de •lmplOI'&I' 11. 
nttençAo· 'do Congresso Nacional, para·que· nao ae:dê uma• ezaepqio 

, _quo, al não tl. odiosa, não· 6 jWlla para aquelles cujo diroito: ·ftoa 
' esquecido~;· ···· ·· .. ~ ... 'l·.,..u.;_··, 'J;;,-';J.t~:-.':r·, .• ::·,J,, !'~h-.•:v!.· . 

. As vi uvas que procurilin ''iís 'Clisas "do •Congl'OIIIO <llo • pobres, 
nitopodem montar guard11:.:11à suas. portas, .commet$8ndo multas 
vo1.es lm'prudenclas • nooossltam traba.lbar p~ra o "seu aústellto, 

. confiAntes n11)ustiga: dó BUil(OIIUaa.' __ , '': ·:' · · : :.:>:;:' [· . : · '' 
... ,.,.Sol.quo.~ palavriiB quoostou ·pronlinolando poderão amubi 
... sor. trnduzidll8' como em ·opposlQão' 11. pretonoiío do.· vi uva: do' ·major 
SeverO~ .. ,. ··.· •I· ...••.. "_ .. ·. ( ... -: ·-:-1 ,,.._) ,, .... ui·-~·.:'-~F I '-':O'It',·· t:/11.: 

. . . , . Não •. ÁtiJio quo o omclal de·que so· tr~tol 'conl'l'ontada com OI!.D• 
leoas· do· outros que foram· 11. ·pana.;· nllo·os avanta,ln·.: Era-um oftl-

.. ' 
' ... ~ . .... ' 
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prêtoildontes, doixoiidó; ~ó ontriítlllilto; óm 'pleiia iíili'órialis vluvas 
daquelles que lbra.rn _realmcntu bra.vos,lli! viüvas· daquellóli·quil, 
mesmo no ardor da peleju;;qua.o~o seil~li~m.pe!a..yictpr,i~ ~~. Pa.
~t·iu, ,nunc~ ,pens.uram q~,o. s'/.as, VIU VIl>! t,os•~mo;_q~ecidll!!, .desponst· 
c\era.~as, a.peza.r dos 'd!~eltos que lhcs·•sslstem;·bt·lulicYoa du; lei do 
1805. . •..• ·: :. ,, 

.. ~; ,jíií,?~Aisc\is~~·voi~~riirii.(i:assuniPto.' õ _por~ oCJ91i.slitq'n~ vota· 
t"""O .requerorei vo••çtto"DOml!i~l· pu:ra.aue u. cadli: um do$ 'Srs,Se
n1dóriis eWJ8; ií.,res "'nsa.ll!U!l~do'1io écü. ábtó 'e on•~o.- !'li' \Indo u. 
C!l!ObJ;o. hr~i~.,M,~Iin~li .. ma~.liJó ·'di! · R!ií,9hülilo:'1ies.ro '~lfll'r• di· 
.ret: cA~atrla esper.,·que caua. um' cumpm·o seu·oloVlll".i>''.' · 
. .. TeilhO à:.ilclilido: · · · : ... . ~, ··:, 1) ··· ·. · .... · ·.·:~l· 1 '· .:~~·~<~UI:,··: 

;' ~.· ',' ,,. ·•··.• : ... [ "·1.1.,;.: '•dj'• ... 1 ·:.·. ,:;,.:;·:·~- ,.);'.d.'~:::; 
· '· ''b isr';'Fr·\ncilico Sii,:...('I·Br; Preáidente;•por.qua.ru.zio 
o nobre Sona.dot' ~elo PL1uby,nõ.o dts.e cm tempo ~s ·boUas.po.i&vrns 
quepo.Spn~don.c;~.~sde,uuyir! ., .. '"'li" ·n·'~ ... , . 
• ..•.. ,ot' que_ t:aZ~9 . ,, EX. trouxa ·~se .. se ~ont! gcu~ cm~!IIY!'I\ das 
VlUVILS uos1iravos que ;,orvlram n~ gUerra 'dô Parã:gU'IIy tao'·fói'a. 
do hora I .. ,. ' ' '' , .. , · . : ., o 

· .. ·O Sn;·'PmEB• FEntil:m.o..-Si V. Ex. estivesse no, Sonu.ilo; hilo 
' mais -teinpo, .não me diria l~so,., •por~ue hu. cinco .annil~,'qilé oú. J.ll,llo 
··sobre'ess~n.Bsumpto~·-t. .. -·: , ·:.··,." ,,:_.;:: .. · " .. , .. ,.·,j·,:.· .. , 1 .::~_.:;.~~ 

, ~· 'o.:~R:;)'n~Nóisçó'~~\4'&'Iiii4a.'.qüa·y; íÚ;;tcpJ;a,a&Jim }ir~· 
ilido, porquo sl, no cut•so da 2• 'discussão, tivesse npi'OSeiitá\lú'ltma 
emendu no .sentl<lo do discurso ora ~orerldó;- oú 'il'creditó qua·: .1!1!8~ 

· mocfdade, que·v, Ex·. aóaba de concl~r,,cssa·.mpçil)ade!lue;impe
m no Senado tcrill. attendldo 11 inicbtlVilo do honrado Senador: ... , . 
.. ,, ·O' que mo parece· é que v.' 11':>. é incohel'ente •. S! .. v. EX, acha 
·que as vtuvoà•â.o~ bru.ws que;scrvirl\.m na, ~~~~l:ra. ~~.~a~\I~Wi,~,p!O· 
rocem complu.eoncia., deve anhl)r.,tambe!)MUD, cli<JA .)!J11~ da1f!!.41QJIO 
·veo'ha•parLicularmeute. ~ul!cltar, esse 1\lvor, .deve .met•ecol.o. ·.• · .. " 

Jr. Commissiio ·do Finanças do' Senado ~ii~ pod~ deix~r . .'de 
apresentar ulll!L llled!da..!lo ordem ;gel'l!>l,.,ma~. ,nl!!!-1 Jl!!.di!l.t\1\mbem 

.,df:lxa.r,: ~o .. so ,.PJ'liDUDCiar ~obro, u~nn. modlda do . ~xcopo.no, porque n 
.. , PI',OPop.l,ollçlJa. Ca.mal;!.. , d~~. ·J1oputa~os, i! re~tllltú.ment'O uma medida 

d'esse genero·: s'obt'O'tlmul proposli)ll:o lndlvidní>l ~·quo o. commllilão 
tiDhJ.dosrrpronuaciar:l .J.:·-~ ., :.· .. ·J·'., ··: .. ~., ........ ~. :: . .t ·.iv1 · .•. : 

· .. Mas me•pa.rece ·que; :om outra. opportunldnr)e,. !16. pode~la dis-
cutir esse a.ssumpto. . .' •. : . ,, :J, 
• ·E eu:oinbora. nno 'rnoo.•pa.rto. doa•a. mocidado quo .. V •. E~•· agora. 
concit.•, estn.rei di;pasto a acompan11nr o honrado ~iili~_oi'•l!:de,que 

'"'agora So•tro.t&·t! do•re<iUOrimonto que S.,Ex. formuiou.pedindo QUO 
. ·a propoR!qão·aoja.: romottidu. 11. Commi~o~ do .. Mm•l11b0: ,;o ,Gue1:ra. 
•· para •sobro ella. dar•plll'ocor;. 'Jd. u. Co1Dm1ssao. do ,l'lla.rmho.,e Querra 
·foi oónvidllda.·n d&t'.'PO.l'ecol' sabre proposlçiiO ~ein"l!ia.'ntô,., ,, ri,.~· 

· ~.·.":~··_ ·•· ~"·::·;p:_.':l:; l -r.r,~, ::.:~~·.;.~ · .. u:; l',-.': _ ;: ,"r·l ~- ._.~ r• ;-,:1):. ,;_.d:t.;J •, • ~ 
'· · f)BI\o d\&tllriÔill.! !ol'~'i•lo·~olo orador. · . . , , . . ·, ·r · 
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30 ANNABS DO SENADO 

------------~-----------------. O SR. PIRES FERMIR.\ - Po.ra. a. concessão do pensõc~, o.gom 
O para estuda.r n. q ucstão. 

0 SR. F!l.\NOISCO GLYOERIO- Quo questão I 
0 SR, PIRES FERREIRA. - E' do SO conceder n. umo.q o não a 

outras . 
. O SR .. FI\A.NOIBCo S,t -A Commissiio de Marinha o Guor1;a, já. 

consultada sobre outras proposições somoibantes, declarou quo 
nada tlnba a ver com isso'; pois quo, ·vlsto tra.tar-so do pensões, só d. 
Commlssilo de Flnnnço.s competia tratnr do assumpto, · 

Parec&-me q uo S. E,(, agora. poderia tor . conseguido o mesmo 
resultado, requerendo que· a proposição voltasse d. Commlssão de 
FlnançWI; seria , melhor do quo pcdh• que v~ d. d.'commissão do 
Marinha e Guerra. Paroco·me la.mbom quo não cabo· o debato 
nesse.momonto. ' · - · 

O Sr. Pires Fer .. eira O mou nobre amigo, So
nlldor pelo Coo.rd., uma das figuras mais sympatblon.s desta Cal!a., • 

0 SR, FRANCISCO S,l' - Bondade do V, Ex, 
'O SI\, PmES FERREIRA-,,. que quando falla a todos ononntn., 

su,Ppõe tor empregado· palavras taes que _mo -tenha. ombrulbado 
(mo1), quando é certo que S. Ex. apenas veiu confirmai' o meu 
modo de volr, Eu não fallci dos cnthusiasmos da mocidade , desta 
Casa; porque sei que entro os mais moços daqui, ost~ s. Ex. quo 
entretanto jd. vae para 50 annos. . . · 

OS R. F!l.\NOisoo SA' - V, Ex. cst!l exagerando a minha 
idade. , 

· O Sa; PIRES FERREIRA- Falloi desla mocidade que sabe das 
academias para Ir aos qu~rtois aslontar. praça, preparar-se para 
defender a patrla, si tanto fór nccessarlo. . . ; . 

S. Ex. aoh~ que· o ·mau ardor· pelo direito, das viuvWI foi 
tardio. , 

O SR, SEVERINO VIEIRA -Eu diria quo tinha sido precoce • 
- 0 Sn, PIRES FERREIRA - Veja Y, Ex.', Sr., Presidente, como 
são as cousas ; veja ata onde vac a. sympathia do honl•ado Sena

. dor pela Bahia cm relação 110 qnc en digo,. 
0 SR. SEVERINO VIEJI<.l -E' llUO O projecto t~m quu v h• 1L 3• 

discussão. · 
· O S1t• PIRES FllltR<:Ut.\- V, Ex. tilz o s~u ospir1to o cu rir-

: mo-bel quando puder. . - ~ . . . ' . 
· ' Mas, Sr. Presidcnto, om rclacao ao meu ontbusiasmo po1• 
essas lolbllics-•enhoras, dh•oi ao honrado· Sanado!'. quo S. Ex., 

-novo! nosta CW!a, não sabe quo ha bloco annos venho .lutando cm 
pró! de seus intoresses, • sem. visat• outra cousa siniio a justiça. 

Ainda o u.nno passado, sondo mcmbJ•o- da_ Commissão de Fluan. 
cu o Sr .. Senador, c tratandOose da pensão 11 viuva. do uni omoial 
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voluntario da p~tt•ia quo não apresontavn ftl do oficio complota, 
a Commiasiio aconselhou indeferir' a protonciio o is•o S.· Ex. devi<> 

.'lllzor agora, ou estuda!' csm questão mais deta\badamonto. 
: O jovoo.Senadot•, porém .. ;· . . · ·. · · 

UMA voz-Jovcn 1 
O SR. PIIIES FERREIRA-Digo jovon porque S. Ex. tem uma 

certidão do Idade, que lhe dá clocoenta o motos aooos, em conpen
sação tem um·a pbyslonômia que não representa mais de trinta. 
. o sa, ·FRANCisco SA'.::..A cértldiio é qúo está érrilda~ 

o sn;. Pmts FmEI~....:s. Ex. deviú~r indagado qual o pro
codlmenlo do Senado: em relação, ás vluvas de volunbrlos da pal.ria 
o verificar quo.o. fé do oficio deste. otnolal. é Igual ou superior o. do 
outros, cujas vluvas niio foram.comtempladas. . 

. Não se fez nada disso,o quem tom o dever de fazer osso $lrvl· 
ço é a Commlssão do Finanças c não a.do lr!llrinho. ·e Guerra, que 
só trata da parte tccbniCII da~ materlas SUJeitas ao sou estudo. 

0 Sn.. FRANCISCO S.t-Entiio ]IOrque é que V, Ex. quer quo a 
proposição volte 11: Commlssão de Marinha e Guerra 1 . 

O sn.·; PIRES FERaEillA.-PariÍ pedir lnformaoüos ao Governo, : 
para completa.uqulllo que a Commlssllo não fez. · 
. , o SR. A: ÁzEREn~á ,lialnforniaÇõea •. , 

o SR. PmEs FEn.REIIl.A .... :.: As· lnfórmaoões que aqnl existem 
nada•adeantam ao Senado ; e .eu paço a.csclarcciúo.lntelllgoncla do 
honrado senador. por Matto Grosso que recorra. a ellas Jlllra. vêr si 
tenho ou não razão. , . . , · . 

' . 
. ,. o Sn. ·!4uRO' MULI.ER-Realmcnte niio adeantam' ás cooclu· 

sõoe de V. Ex. • 
· .o· Bn.. P1RÉB FEimÍ:IIl.A;.;:.O anno passado, quando so discutia.· a 
questão dos volunt~os dll ]llltria; cu dl!se que era proclso não nos 
esquecermos da lei de 1865, que mandava dar vcnclmontos a.· esses 
legtonarlos, pelo tcmpo·quo serviram ao.exoroltc e A marinha. 

' · Cheguei· moemo a pubiiCIII' quatro arllgoa om um dos dlarlos 
dlista Capital, provando quo a : dospeza era · onormlsslma o .quo 
ora. mais ·conveniente dar dlroltc aos voluntarlos da patrla, dt 

· accôrdo com·'a'illbella do -1865; · ]lllgando-so-lbos os atrazados, do · 
que 'dar pela tabella moderna. . ' .-

Doclnrel'· mais•. que,' :si·> o· Congresso aoncodesse os vonci
meritos pela~tabella .. modcrna aos voluntarlos da patrla,. oUes 
lmmodlatamente·vlrlampugnar:pelo seu direito dosae que findou 
a guerra, pela tu.bella. do-.1860 o 1864. 

Lembro-me a~ do que usei da .seguinte expressão: A sanação 
IIIISta. lei dospertarll o loã.o quo dorme. · 
· . ·.O Sr.. GLYCI:RI<i .:... P011UIÍ .v,;· Iii. 11iio tomou parlo no debate 

. aates do Ollaerrameato da d11ouasão 1 · · · · 
• ' .. •'·" •.• ., ..• r,·~··. ~!.• ,·~ ,: ,.,.. . ~\ •·••• .:. 
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, .~ Sit.,I'Il,l~IÍ FiiilREiitÁ,c- Yd u.•:.dlzo,r »o;qlie! '·N'est.il. :.Caiia ''h~ 
um v~9 ~~t.Igo Ae ~~:rot"l', !l:'llillt~ ·dos' .. qu~ ;;ldlo·.fiso,fd)uis.~·:.Mm 
SO reparar nas oiO< qun litlt~ru '\nultà 1 .ús seSSÕOS;' SI, U.fll:·dnquelles 
falta poJ•gunh-so lof(o: Pol'<JIIO níi:o · vo'ib ?• N~o 11 ·houvo'"n\iruero; 
porsuacausadcixoudoilavoi·sossii:o. · .. ,,.,,. ,., ,., .. , 

' · · · Fui obrigado a rotirar;.me' alguns dias ,o cniio·~Sti'I'O .11resento 4 
•r'diSQUBSiiO; ' , '.:·,·'' ': · "· • , '" r,;, r :I).' ,.,!rt;)JI • ', ;.,·) ,:·; 1 

' 'o sá. FRÁ!IoiBdl 'si• ::O: í.íàs 'a áiscussiÍifibl ·liiinti!m' ..... ,. ·• ·: · • · 
o SR, i>xRi:~ Fíi&n~xi.A. ·~ Êstól/drz~liêió''qü'ií'ftÍI oliriítado ~ 

retli'iii"ino e j~ que qtiorcm:; dll'ei,-i'Otlroi•rno ··por· m•tlvo de mo
.· .ltíst.la s.!ria 'oni'PO<:Svá da mlntia<•llLmUta·;::·~ll' · võ:o Seaa~o,, que. o 
'·mou árdor não~ llo mom'cnt00"ilii<>••tonho·mUI •vontade .. oou\ra a 
!Jessoa de quosetrt\tainilo'aoonheoo', .. ·;; ,,,,,.,,,.,, .. , .... , 

.. • ·O Si\'. l\; Ài~R!ílo'"'-O,EUn: cõótrillliu"matrlmonlo· antes ou de· 
pois,~& !,.Uorradb'P~Í'Íiguayw··:.: ., ·•·:'"";;,··: "'' • .,,,. ,. ,,.,, · ". 

··o· Sn~ Pm.ES F~·RRFútÁ ';l'b6J{o1t: ...... ::;·~·~·'I ·rrr1 ";:. ' ... ·: •· 

.. o ·sR~ A·· ·AzmEPót 0JAS.'9·. ha:o4·\~~ii:,U.l~·ei~.! .~. 1·~.~:::
1 

l;~~~::, .. \~ 
. ., · 0 SI\ •. PIREBllERREIR.\.7 y,,)l,~ .. cs.M,tor~ando .a~ cg~s~ alrida 
mais claras do que eu,auorJ~.,. Ej~O olijçl:1l :voiu.d~ f!UJl');'à,

1
moço c 

solteh•o; couhcci·o multo, ôt'â. ,tim Ólflcíiil ri\lllfo 'III~iluhiàrito. 
Voltou solteiro da guerra.-'éé.'soii~so'dopols;• mui;o'. depois> Nilo ora 

, .1nu.jur seniio110r olfolto,d~srevo!)!Cu~."'""''''·l ·:;<'I ,:;: ,, 
.' · Sôú'kéíií\ll'li pí•ôpiliiBo 'iló bonEiftc!o• daquolles • qno' fizeram uma 
guort'it; !bssà 'qui>! fossé,'érti 'dlll'esa·ao cp31z;. prlucip:~ente.daquella 
guerra quo dur.m quatro anno<, sact•!!luando .o oxeroilo;•<a•1it.Pdu o 

., , li vida, ,para tor ·como., t·ccomponsll .. IIJ10Das .-ll\Cdtllhas. ,e 1 magros 
vencimoutos. " · ' ' . ' '·: · · . · . 

.:.:E' por isso C!UC [~lo, ql!O,n10. in~ammo,~UO rooÍ~nid d~'tfflÍúnu. 
,plloi'JI quo a !'(açac.)laojenha ,quo.,. &o, llrl'ope)lde1i· ·vor-,tieloem seus 
. t·epr~tl!ntoã noi;4do .•. uti\,~c~.o '<lR,Ju~trQ+ i!~~~ ,1c,1.!:1).~~~:. :,•:;: 

. :: •RC.Iervar;.me'he! para·o. S•:di;ousiio; e 1!1 P:llon.a~o, ... ~JI~O "flUO 
não ~.ove ,,·otll.l':o meu·roqnerimento; .ourp .l'o~lfiii1Q.I;:,1!1.11 f!II. 1U.~ .S' 'dis· 
ouiSno •,hei 'do • batol'omo,. m4nobr~nJop de,fl.'lln~q .Q.ll. i!õ.:)J!Iu(l9,,0m 

•· tav~r·dc!l<ll pobres::vluvus,.o i)Utmil88o:conto,,po:u,q,,o;f~~ço, c9m a 
' habtlldade;· c· •m o mudo ~rinb~so,'llom que 11 o .. lllu~tr,o_,, ~9!l~d~1~,por 

S. Paulo, o Sr. F •. Glycorio, lhos , Ialla ,(rilo),;,JWQI!Ioi~~!\~DTI!J~s a 
· ····~rantla do ·sons dJrei.cos;:'llo quo.sompt•o }em/J!l!\ 11)0!1, •!lloPPlausos • 
·· ;Bno pobres vluvlllll cu,]Os maridos farlecoramo:çar~egailós do. sor.vlcos 

·' · li patrla o que s6 voé:u•ltoje:a 1 bra.ous.-,com;t~IPOII\Il'),u.,, ": : ,· .. n: :::. 
.. , .. E', ah!quo ,eU.!i~ero yor, 1o pr~a'Ç'ái'mêntoi:·uo 1 Senado; 'ó•abl rquo 
eu 'quero ver cómo porceriem 'os olilbalxu~uros·dos<~Eitados; 
, Ern. o quo .tinha, a dliÓ\\'~ffi; rb~p~s\1\ ilo'''iidi\i'íid~'So~a'diír 1polo 
Cim1'4, a tjtrom ré'ijroltOIIn~,ito, cmwr:~ mo ·ohame:oo. tardio .. · 

NlDiUem m&iS pedindo i pa"fi ·#~, 'iJ~tiÍI:~jjlfeloi:~à'&' a làffc~!io, 
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· · o Sr .. Pveiddell'te·- O Sr.,·.Senador ,Pir~•·. Ferrein, 
·requer n; retirada. d<J .• requerhnento que··apresentou. . , . , ., 

. A lista du,Jporta acc~sa a;. proseuço. de. 42 ·Sr;, Scoa.doros, mas 
no recinto não ha .numero ;,;vae. S~ procodOl'.á..cbamnda,. . 

.Procodo,se á cbamatla, a que deLmm de responder os·Srs. Ray
.. mundo Artbur, Bezorrll Fontonollé; Araujo· Gl!es, ManJei Duarte, 
Moniz 'Freire, ~1queira·Lima;Urbano·de Gouvêa, Gantlido de Abreu 

·c 'Pinheiro M&cbado. · · · · · · ,,,: 

•" O·• Sr. O:Pre•ldente·- Não •ha omumero,; .fica adiada a 
. votação. · "'· 

·' DISPENSA DO CONTINUO DA SEO!l.ETAit!AllO SENA.llOoJOIE' DE HOLLANDA. 
OA V A.LC.U>.TI ... , . 

Entra.om.dlscussão unica o parece1· n. '239, do 1908; da Com
missão de Policia,, opinando. pela ,d!sp•nsa do serviço com os ven
cimentús qne perceb~ .o por tempo mtlotormi.IuLdo,,. solicitada polo 
contLnuo tla Socrela.l•1a desta Camara Jo"! de Hollanda Cav•lcanti ; 
e que para o cargo do continuo ilçja .nomeado Luiz Antonio do 

_ Souza,,já ao serv1ço da Casa. . . · · · . . • 

·o Sr. Severino VIeira(') -Sr.'Prosldente, v. E<, e 
o Senado bom podem avaliar do mett constrangimento· tomando a 
palavra para ruzoralguns reparos oobreo parecer em, debate. 

Meu constrangimento, Sr;. Pre;itlonte; ntuco naturalmrnto ,tia 
minh• pt•orunda etttl!IUI, do meu grande <l'llspoito. e atroiçiío. por 
lodos e pol' ca.da um-dos:mombi'OB que di~lgem.:os tro.balilos desta 
casa, quo constituem " com missão do Policia. Mas, Sr •. Presidcuto, 
amicus Pla'o sed magis amica 11eritas, 
.. 'ôs •bóar.Mi SeDadores moml>ros da .M~sa:signatarlos do 'parecer 
hão do dur licença para ou ~rodullr uns tantill! reparos souroo mesmo 

. parecer, t!e;de que. ostou ,llgatlu. por um .otimpl'Otnisso. de consci- . 
encia e por um cotnprommo de hom•a.a mllJlto1.:.me tloatro das nor-
mas inillut!lvot; traçadas pela ConsUtulçii.o 'da. Republica; . ' 

· O' p>rooo~ om debate, Sr.. Presldeuto, manda dispensoU' por. 
·tempo mdet~rminado, com todos os .vouelmJntos que. :ora , percebe, 

.· umcontlnuo·da·Secretaria·de•ta C•sa, propondo,a nomoação .. dc ;um 
outro cidadão que jll t! ·empregado do Senado. :. :c . . . ... : . 

. . '. :• Sr. :Prosidento,'1lu'jt1 'tenho, m~is ou'menos:' noção· do que .. sola 
tllspensa por tempo Indeterminado de empregados da Scorotaiin;da 
Camilra ou do. Sellllodo·, E:!Sa dispensa outru :. cousa.· não representa 

· sinão uqulllo que na leglslaçllo admlnistrativil. em' geral se · oba.ma 
·aposentação, aposoatodoria ou jabilaciio. '· ' · · · · ... , ..... 
" Ora, si·asslm i!, si essas diliponsas .nada ·ma.is :siio q!lO a posou
. 'tação, aposentadoria ou jabilaçtio, porq~e:nã:o cuamar· a coa~~~~~~~ 
seu nome verd•doiro·l '! · 

( •) li:11'~ di1cuno do tol rtTil'• pllt orHII• 
Voi, V 

• 
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'·· Si é aposentação, porque assa conoosijão de·favor·não obedece 
,ao que se estatue na Constituição, que determina que· :a. aposenta-
doria só poderá. ser çoncedlda por invalid~z absoluta. 1. . · 

O Sn..· A. AzEREDo- O emprcga~o M examinado. 
0 Sn.. SEVERINO VIEIRA - Si SO trata d'o aposeniaçiio, eUa SÓ 

póde ser concedida por invalidez absoluta, e, nesta ca..o, eu per• 
guntaria á honra~a Mola do Senado si foi observada; essa prescri· 
pçiio oonstituclooal. 

Mas, Sr.'Presidente,quas! '!ue n~o preciso fazer esta pergunta, 
·porque naturalmente a Mesa nno dolxon do observar o preceito da 
Constltuiçiío. 

· · Volto agora a outro assumpto. 
Estamos atravessando uma crise ftnancoira de que j4 tem 

·consclencia o proprio Sr. Presidente da.Jtcpublica, e tl para debel
lar ossa crise que S. Ex. está da alfange em punho a votar, a cor
tar todos os tentativas do Congresso no sentido do concodor pensões 

. a v! uvas de. miliiares, de votuntnrlos da patl•la o a outras pessoas 
pertencentes a famiiias do servidoras dn patrla, quo se ·recom· 
mondam· por titulas dltfercntcs. 

Sendo assim, não era o caso de se fazer tambem aqui uma pe
' quena .ocouomla.. de ir ao encontro do SI•. Presidente tla Republica 
, aupprimindo um Jogai' de continuo no. Sonado 1 · 

E' o que,eu faria, si nii.o fosso só, si niio fosse o unico nesta ban· 
·cada. Mas, como uatla po;so fazer, rruigno-mo sómcntc a consignar 
meu~ reparos e pedir ao mesmo tempo ti Mesa que se sirva de 
desculpar essa minha fulta de cortezia, imposta pelo mou dev~r 
do combater Jleia verdade constitucional. , 

O Sr. Pedro Bot·~es (')-Sr. Presidente, o honrado Se
nador pel11. Bahl.a disse qLte ia filzor constt•angida.mentc alguns re· 

·· paras sobrP o parecer que a Commlssiio de Policia acaba de 
. submettor 11. consideração do Senado o o fazia porque impoz á sua 

oonsclcncia, como um dever de honra, pautar todos os seus actos 
nas leis e na nossa. Constituioiio. · ' . 

· E' exlictamontc a osso dever, a essa aspiração que a Commissão 
· de Pol!oi!~·julgou set•vir elaborando· o seu parecer. Na>l oonsidet•a· 

çl!os quu o iUustreSenador fez, tr1tlou, por um lado, da inconvonlon
oia e ila iliegalidndc. do. a.oto que dispensa do serviço, por tempo 

... inUeterminado, um continuo do. Senado, por outro, lembrou-

. se de que seria. mais convonlento o Senado obedecer IL economia, 
IL restricoão das dospczns'que, cm toda o cm qualquer ·tJpoca, de:ve 
pczai' no anlmo,dos Senadores cprlncipalmento agora, no momento 
aotu~i, p!Ll'll, em vez de preencher, suppt•lmir o Jogar que vagava • 

• como o bom•ado Senador, eu tambcm trato! de lndagar-asslín 
' como os outros oomponheiros da Commissiio de Polioia-o·que.si· 

gnlficavu. •licença por tempo in~otcrminado •; .e, oomo o honràdo 

(•) EUu di11CUT1H' nüo folrovl11\0 !leio orAdor, 

• 

' ' ' . 
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Senador, !nolioo!·me Jogo a. ver nosSII. expressão a sigo!ficaçiio 
do aposentadoria., aposentação, reforma. · 

E' uma. )!raxo seguida até agora pelo Sanado; ou porque niio 
queira. sujClta.r a aposentadoria ou dispei!Jla do serviço aos em-

. pc•ogados de sua socrota.ria IL lei" commum a que dovom obedecer 
todos os a.ctos clossa nuturcza., como lospocção de Sll.ude etc., ou 
porque niio queira absolutamente alterar a. praxe aM a.gora. osta
boleclda-pols que este caso nii.o foi o primeiro o prova.volmontc 
nllo será o ultimo-;todas as aposentadorias concedidas pelo Senado 
toem essa. donom!oação. · 

A Commlssiio do Policia ainda levou o seu cscrupulo ao ponto 
de convidar dous proftsslona.cs. companheiros nossos oo Sooado, para 
fazerem um exame profundo c minucioso do empregado do que se 
tra.h. 

Esses dous co!logas fomm do parecer que esse empregado 
sotrro de molestla iocuravol o cm por!odo bem ndea.nta.do. 
. Nestas condições, a Commls,,o do Policia não podia deixai• de 

deferir o requerimento do empregado. do. Senado, praticando um 
·acto de inteira e completa justiça. . .· 

Quanto ás considerações que om ultimo Jogar fez o honrado 
Rcoa.dot•, lembrando a convcnieocia de >Cl' suppt•imido o logar.-a 
Com missão da Policia. abstem-so do seguir s. E.~ •. no sou con
selho, porque a Commissão, multo mais scionto das necessidades 
Impostas paio trabalho da Sccrotnrla., julga indlspeosavel ;,. substi-
tuição do empregado dispensado do serviço. . 

São estas as ligeiras explica~~es que dou ao illustre Seoailor 
pelo Estado da Bab1a. (Muito bem.) 

Ninguem mais pedindo a palavra, encerra-se a discus>ão, 
ftcando a votação atilada por falta do numero. 

EDlFICIO PARA ,\ REPJ.RTIÇÃO CENTRAL DA POLICIA 

Enb•a cm 3• discussiio n. pt•oposiçilo da Camara dos Deputados, 
n. 194, de 1907, :tutol'i7.ando o Presidente da Republica a mandar 
~onstt·uir nesta Capital um ediflcio apropriado para a Repartição 
central de Policia c serviço< nnnoxos, podando pat•a isso despender 
atê a '\uantia do 3.233:512$, papel, por moto de c••editos espociaos 
ao ~lln•sterlo da Justiça, cm dons ou·mals exorcicios. . 

Nioguem pedindo a. palavra, encerra-sr 1\ discussão, fiot~ndo 
·a votação adia.ila pot• falta de numero. 

RELEVAMENTO DE PRESCRIPÇÃO E~l FAVOR DE D, LEOPOLDINA 
DOS SANTOS llAliROSO 

Entra om 3' discussão a pc•oposiçiio da Camara dos Deputados, 
n. 86, de 1908, relevando a prosct•ipção em que incorreu o direito 
de D. Leopoldina dos Saotos Bart·oso a perceber o meio-soldo dei
xado por sou fa.Uocldo mat•ido, o capitão da guarda uacionru João 
dos So.ntos Bart•oso, a co.ntar do 31 de m~!o do 1804. 
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'' Ninguem pêdlndo a pn.lavrà, encerra-se a discussão, ílcando a 
~atação adlad": podalta do numero. . . ; . . . . , · . 

.:· cREnrro Í>E 1 :535$32G; ourio, E 4~:908$130, PAPEr ••. 'PARA 
',',P,~G.U!b'NTO llE DIVIDAS DE EXERCIOIOS· FINDOS . · 
• ' I ' 

, Entra ·em3• discussão a proposlçiio da CamM'a.•dos· IJ)eputados, 
u .. !ll,'dc'lll08, autorizando o Pt•esidonto da Rnpuhllca a&brlr ao 
Mlnisterio ~a Fazendo. o credito extraordinarlo do· 1 :535$326, ouro, 
o 429iODB$736, papel, para pagamento do 'dividas de exei'Oiclos 
c«ndo•.· ' · 
~:':'.:· Nlnguem pedindo a pi1lavr11, encerra-se a discussão, ficando· a 
"VOtação ·adiada por falta do numero: · 

LICENÇA 'AO •DR. JOÃO NERT 

·< Entt•a em 3• discussão :L proposição dn•C:>mnra,dos Deputados, 
'i!; 66; do 1908, autorizando o Presidonto· da .ltepubliollll··coaccdor 
ao Dt·. João Nory, iospoctcr.sanltarlo·.<la Director!:> Gor:Ll do·.S~udo 
llublioa, um :>nu.• de licGDCII, com orden:>do,. par:L trata monto de 

:Bua.aaudo onde lhe conviot•. . , , , , , · 
·' · · Ninguom pedindo .a palavra, <Jacerl'll.•SO a .discussão, ficando a 
'1:0tl'Qão adi:>ua por J\ilta de numero, , · . , . .. ' ' . 

LICENÇA A JOÃO Jose l~ERN.A.NDEB SILVA· SODR1Nfi0, 

Entra cm 3• disctissiio a proposição da. Cam11ra. dos Deputados, 
n. 77, de 1008, autorizando o Presidente da Republica a conceder. 
'um :>uno do llcóuoa, com ortlena.do .. para tra.tameutn do sua ·saudo, 
ao director do. secretaria da Industria, Viaçiio o Obras Publicas 
Joiio Josil ~ernantlos Silva SobrinhO. 

Nlnguom pedindo a palavra, oncot·ra-so" uisCUS<iiO, ficando 11 
votação adiada pot~ Cotita do numet•o. 

'" ;A;NTIGUIDADE no POSTo no. ALFERES IG~ACIO. TEIX'EutA .u.~ CUNIIA 
' DUST.UIANTE. 

Entra cru 2~ <liscussiio, com, ,parocot: favoravol da, Commissiio 
do. M&rinba, e Guerra, o.artigo unico da proposioão da Carnara. dos 
,Deputados, n. 168, do 1007, autor·lzan'do o 'Prosld'onto da Republica 
a mandar contilr a nntig11idado do posto de atroros dosdo 4 do Ja
neiro ao. !800 ao 1• tenente de oavallar•la do exercito. Ignoto. Tol-
xolra da Canha Btilt•Lmanto. · · . ' 

Nlnguorn. pedindo a pn.lavra, enccl'i'II•Sc a dlsoussiio, ficando a 
,vot~ção ••dla.do..,pot• falta do numero. . . 
,, 
• . LICENÇA AO• TENeNTE ilARLOS ANTONIO DOS SANTOS 

,., ' Entr:L cm 2" discussão, com parecer fllvoravol da Commii!liic 
da Fina.oQa.s, o 11rtlgo Jtnloo da proposiQiiO da • Oamara dos Depu· 

I ' I I I ' 
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tados,.n. 07,. de 1908, autorizando o Presidente da Republlc~-a.· 
conceder um anno de llccn'ça; :com soldo e. ota.pa, ao tenente da, 
forca policial. do I!istricto Federal' Carlos Anjonio dos Santos; p~r& 
tratar de sua sauú~ onde lhe convier. . · ; · . . , •· 
. · Ninguem pedindo a p:liavm, cnccrra·so a. discussrro, fic~ndo.~ 
votação adiada por falta 1ie numero. · · · . , . . ' . -

·O Sr. Preliltden'te-Nada mais bavendo.(l,tratar, vou 
levantar a ·sosslo,,deslgnando, para. ordem •do dia W. sessõ.o se
guinte, , 
i 'Votaciio, em. d!Sctíssão ·uitica,. do. p~rocer n. 239', de 1'oos, da 

CommissiLo de Policia, opinando· pela ·dispensa do serviço com os 
vencimentos quo percebo e por tempo Indeterminado, ·solicltad11. 
pelo·contlnuO>da'Sooretaria desta Camara, :~osé do Hollanda cavai• 
canti•; e ·qno ·para •o· cargo de continuo seja n~meo.® Luiz Antonio 
d& Souza; jâ ao serviço· da ·Ca.~a·; . .. · :. . : . : · : 

,' '•I'· :-.' ·'. ".' -.. ,, . ' . ',. ' ;_ -··. -. ' . . , 

.. Votação, em.3''discussão, .da ,proposição da Gamara doa Depu· 
tàdo.<, n. 104, do 1007; autorizando· o Prcsid'entcda Republ!c~·& 
mandar constrnlr nesta Capital :um cdificio apropt•indo paraa Rii
parti·ção Contrai de Policia c· serviços nnnexos, podendo· para isso 
ilespendcr'ató n quantia de 3.233:51Z:, papel, por mcio:ue'oredi!!' 
tos ospeciá.és ao 'MióiStoriod'a Justiea;· cm dous on mais excrcieies 
(com p:u·eccr contrario da Commissiio de 'Finança~ ll·eincnda óll'e· · 
reei~!& pelo· Sr. Saveri:no Vieira) :; .. , · · · . . . 
~ . Votação; ·c'iti)• discussiió'; da proposição da camàra dos nep-.j. 
.tadDil;·n. 86.de'l008, relevando ·a. pres!ll'ipçlo em que incorreu v 
direito d'c D. Lcopoldimt· dos" Santos Batorosil a .. perceber o'mclo
soldo deixado por sou fallecido marido, o r.aplt5o da guarda naeto
nal Joiio Antonio 'dos Santos .Barroso,: a contar de 3! de maio de 
1894 (com parecer favoravol da Commissiio do FinanQlls) ; 

Votação, cm 3• dlscuss~,- dlt ·proposição da Camnra dos DepU· 
lados, n. 91 do 1908, autorizando o Prosidontoda Republica n abrir 
ao Ministerll da Fazenda o• credito ·oxlt·aortilnario de 1:535.$326, 
ouro, ode 429:99@$736, papel, para pagamento·de dividas do exer· 
ciclo~ ftndoa 1(eo11t. plll'ecer·t'llivoravel da Commiilllio do,li'inanças) ; 
.... Votaçã.o., .. em.3• dlscussõ.o, da,prop()sicõ.o da.Camara dos, Depu· 

tildos; n:. :·eo;, do ... !WB; autorl.zan~o o Presidente da Ropubl!ca; a 
oonceí\Cr ao·Dr: .Jo~o ~eryô iuSJlector 'sanl~rlo d11. Dfreotorlll'Ger~ 
de 'S!liude' Pnbllc~':'ain'anno.de; lléenoa, :.com. ordennd'o~, p~ra.b'a\t
'll!elltfl.desua-,saudll'endo 'lbe convier· tcom, 'pD.'recer favora'Vet-411 
'CoiÍlliiUiSIIo dA Fllllill'"") • · ' '; '" . ' · '. . · . '::< · 

· · .l I V""'! t.(!·ri. r, ··· ":·- · 1 ' • ' ····'l 

v~taciià.'cm"s• dlscussÍio, da proposição dà Callllll'&:dol •. ne,J. • 
. tados, 11. 77, ,qe .· 1~0~, ,.autorlzanâo o Pr.esideote 1\a. Republica a 
c011o•d8r ·um. anno . do.,lloouoa, .. com. ordenado,. par11.. tratamen11141l 
SWlo tiaulle. lio 41recto(.da Seoretaría dli.ln4usti'i~ 1 Viação e..Oli1111!f 
PailiL:u,,JoiD, Jolill .Fernandca Slln. S'obrlnbo ,(com pa,rocer ,tá~•r. 
VA~l,de CQJIIml<iliiO de. F!llanQIUI)'; .. . . . : · 
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' Votaoão, om 2' dlsoussão, da.' proposioão da camaru: dos Depu· 
'lado•, n. 168, do.i907, autorlzanao o Presldonto d~ .Ropubllca a 
maodar contar a antiguidade do posto do alfuros desde 4 do Janeiro. 
de 1890 ao i• toneoto do cavallarla d • oxot•clto lgoaoio Teixeira da 
Ounhll. Bustamante (com parecer f11VoraveLda Commtssão do Ma· 
rillha o Guerra) ; · · · 
·· Vo~aolio, em 2' discus.liiO, da proposloão da Camara dos Depu· 
tados, n, 97, do 1908, . autorizando o Presidente da Republica 
a conceder um anno do licença, com soldo e etapa, ao tanonte da 
foroa.pollclal do Olstricto Fedoral Carlos Antoalo dos Santos, para 
tratar.do •ua saude onde lhe convier· (com parecer favoravol da 
Oommlssão do Finanças) ; . . 

2• discussio da proposioão da camara dos Deputados, o, 103, de 
1908, autoriz~odo o Pre3ldonta da Republica a oonceder seis mozes 
~e lloonoa, so•n vencimentos, para tratar da sous lnterosses dentro 
do Estado, a Vlctorino Borges do Madeiro>, os cri vão da justiça fe· 
dera! na secçllo do Rio Granda do Sul (com parecei' favoravel da 
pommlssão de Justiça o Logislooiio); 
.• Discussão unlca da. proposição da Camara dos Deputados, o. 104, 
.da Jgoa, subst!tutlva do projecto do Senado, n, 25, de !907, ragu· 
laudo o processo de lnfncQõos <to leis o post.uras munic!paes, (com 
parecer favoravel da Com missão de Justlo~ e Leglslaçiic) ; . 

2' disoussllo da proposição da Camara dos Deputados,. o. 201, de 
.1003, creaodo em cada um dos ~rsenae; de guerra desta Capital 
a .d~ Porto Alegra uma. companhia ,de 40 moaoros com a donoml· 
.naçao do aprendizes marlobelros (com parecer contrat•lo da Com· 
.miosiio do Marinha o Guerra). · 

Levanta-se a sessão 4s 3 heras e 15 minutos da tardo, .. 

ACTA Ell 2 DE SETElJDRO llE 1908 

Pr••ldl!flcia do Sr • . Bu•n• ·BrandAo (2• S~eretarlo)·. 

·.:·:.A! rào!IL hora depois do meio-dia a.cbam·se presentes os Srs. 
SIJ!Iadoros Bueao Brandllo, Araujo Góes, Pedro . Borges, Pires Fer
.reira, Raymuodo Arthur, Moira· e· S4; Joaquim· Malta, Manual 
Duarte, VIramo Damazlo,'Mon!z · Freire, Siquelra Lima, Ollvo!ra 
Figueiredo, Erlco Coalho, Augusto de VascooccUcs, Bar1111L Ribeiro, 
Braz Abrantes, Joaquim do Souza, Metallo, 'Herollio Luz e Pinheiro 
-Machado (20), ' ' ·. ' . · . · · . . ·; 
,, · .· Deixam do cofl\parecor com causa"parclclpada os Srs.· Seca
dores Ruy Barboia,.Forreln Chaves, JonatbO:S Pedrosa, S~ Peixoto, 
S!lvorlo Nery, Indlo do Brazll, Paos do carvalho, Justo Chormont, 
'Urbano Santos, Gomei do· Castro,'.Belfort Vieira, Francisco S~. 
Bezorrll FontenoUe, Antonio do Souza', Alvaro Maohiído, pcetho 
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Lisboa, Gonçalves Forreln, Rosa o Sllva, Coelho e Campos, Oliveira. 
Valladiío, Martinho Garcoz, Severino VIeira, Lourenço Baptista,. 
Lauro Sodra, Feliciano Penna, Fnnclsco Salles, Francisco Glycerlo, 
Alfredo Ellls, Lopes Chaves, Urbano de Gouvêa, A. Azeredo, Joa. 
quim Murtiuho, Ca.ndido d.e Abreu, BrazUlo da Luz, Lauro Miiller, 
Felippe Sebmidt, Julio Frota e Victorino Monteiro (38), . , 

• ' • ' t 

o 8r. 3• Seorett>rlo (S6roindo do 2') dá conta do se. 
guinte 

EXPEDIENTE 

Tres officios do sr. !• Secretario da Camarn dos Deputados,. 
datados um de 31 do mez findo e dous do 1 do corrente, romottendo 
as seguintes propo5ições da mesma. Cama.ra: 

N. 113- 1908 

O .Congresso Nacional resolve : 
' Artigo unico. Fica concodtd:~. a o. ConstançaA!vesBrancoMollo· 

Barreto, vtuva do capitão Theodomlro de Mollo Barreto, n pensão 
mensal de 50$. som prejuizo do meto-soldo a que tom direito ; 
revogadas as disposições em contrario. . · 

,,amara dos Deputados, 31 do agpsto do 1908.- Carlos Pci~olo 
do M'ollo Fll/10, Prcsidente.-Milciades Mario de Sa Freire, I' Sacro· 
tarlo.- Lui; Antonio Ferreira G«alb01·1o, 3' socrot~rio, servindo 
do 2•.-A' Commisslo de Finnn)IIS, 

N. 114-1908 

O Congt•esso Nacional rosal vo : 
Artl~o unlco. E' o P••osidente da. Re]lublica. autorizado a abrir 

ao Ministorio·da Guerra. o ct•edito especial de 25:413$280, para ~a
gamento de vencimentos aos capitães Francisco de Salles Brazll e 
João Nepomuoeno da Costa., sondo ao primeiro 12:419$440 c ao se
gundo 12:993$840, .em virtude do decreto legisl"tivo .n. 1.474, do 
9 de.ja.nciro de 1906; revogadas as disposições cm ·.contrario ... 

Cnmara dos Deputados, 1 do setembro de !908.-Ca>'lo• Pei~olo 
do Mel/o Jillho, Prcsidentc.-Milciados Mario ds Sd Froiro, !• Seore· 
hrlo,-Lui; Antonio ·Ferreira Gualbe>'lo, 3' Secretario, servindo 
de2•.-A' Commissiio do Finanç:lll, 

N. 115- 1908 

O Congresso Nao!onal resolve : · · • · 
· Art. 1.• E' o Presidente da Republica autorizado a restituir á 
Camat•a Munlolpal da villa do Pedtoa Branca, no Estado· do Minaa 
Gm•aes, a importancln do 4: 127$800,.papel, e 455$1100;: ouro; prove·• 
ntcnte do direitos aduaneiros, estatistica. o multa;pagos·em·23:de 
janeiro e 22 de fevereiro do 1899, pela lmporta.cão do material dos·· 
tioado ao serviço de nbastoclmento do agua potavcl' da.· mesm~ 
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vllla, dispensada~ as fot•malldadcs• exigidas nos arts ... 2• o .6' do 
decreto n. 947:A;·do 4 do novembro· de 1890, o abrindo ·para osso 
1lm o orodito proolso. · I: ·:· . . ' · · .. ·. 

· Avt, 2;•·novogam•se as disposições elllJcontrarlo. 
· Camara dos·Doputados', I d~ setembro do 1908:-Carlo• Pe..,oto. 

de Jfello Fil/to, Prosldonto.-illilciades Afaria do Sd Freire>' 'J• Soore
tnrio.- Lui= Anto11io Ferreira Gualbel'to,. 3• secretario,. servindo 
do 2•,-A'~mmlssiio do Finanças. · 

. O Sr, -:i• Secretario (servindo de 2') declara que não 
ha p~rocerose . . . 

. ' ., . ' ·' ": ·.· ' ' 
O Sr, Prc,.idente -·Tendo ,comparocldo apenas 

20 Srs. Senadores, bojo não póde haver sessão. A ordem do dia 
para a sessão soguinto <l a mosma já designada, Isto <l : 

Votaoiio om discussão unica .. do parecer n. 239, do 1008, da 
Commissilo .do Policia, opinando pela diSJ)Onsa do serviço, com os 
vencimentos que percebe ·o por tempo Indeterminado; solicitada 
pelo continuo da Secretaria desta Camarn José do Hollanda Ca.
valcantf c quo para o cargo do 'continuo seja nomoado Lulz An· 
tonio do Souza j4 no serviço da Casa ; · · 

' vótaciio,"cm· a• discussão, da proposição da camara:diis Depu· 
tados, o. 19~. ,do 1907, autOrizando o Presidente da Republica; 
a mandar construh• nesta Capitàl um ed!Ocio apropriado para ·a 
Repartição Contrai do Policia c serviços annoxos, podendo para· 

. isso despender até a quantia do 8.233:512$. papel, por mmo de 
crodltos espooiaes ao Ministorio da Justiça, om dous ou mais osor
ciclos (com parecer contrario da:Commissão de Finanças {l.cmenda 
oJferocidapeJo Sr. Severino VIeira),; :.. ., .. ,, 

' Votaç~o;·om·3• discussão;· da propos!çiio,da Camara dos·Díipu-: 
tados, n. BB,• de 1908; rolovnndo w Jll•escripção em que incorren ·O• 
dlrolt~ do' D.' Ceopoldion dos :sanl<lS ·Barroso: a perceber o: meio
soldo doi~ado por seu fal!eoido marido,; O'Oapitiio.da·guarda nacio· 
na! .leito Antonio·dos• Santos Barroso, n;· contar de 31 de:·malo de: 
1894 (com ·parecer ·favoravel da. eommiss~de, Finanças) ; . 

. . Vótacã·o: om l!"·discl!ssio, da·~poaloio da· Camam doa J?i~Pn·· 
lados, n.91, de 1908; autorizando o Presidente d&' Ro))ublio& n 
abrir ao Mlnlstel'io da Fazenda ·o,·credilo erlrnord!nario de· 
1:535$826, ouro, c de 429:998$730, papel, para pagamento de diTi• 
das de Pxerololos findos (com po.rocer ftlvoravol da Commlssão de 
Finanças); · .,, ,. . .,;· •· · 
: ·~otnoJio, ·cm . s• discussão, .. da• proposloilo' da cama r a. dos· Depu· 

tados;n·. 66, ·dei908, autorb!I.DdO•O Pre•ldooto•,da· Republica.& 
oonccdor .. ao,Dr. JoãO:Nery, inspcctor·sanitario:da DlreotórJa Geral· 
da.saude .Publica, om.anno de· liconça,. com. ordooudo,· pnru ira.ta
ml!llto,do·sua. saude··onde .lhe· conner (com parecet• tnvora.veJ.dA. 

· commtesão.do·lllnulol\8)'; '' .·' · · 

• 
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Vot~ção, em 3• dls~ussão, da propoaição d~ C~m~rn. dos Depu
tados, n~ . 77, do 1908, autorizando o PI•osldcnto do. Ropubllc&a 
concedm• um anno .do !iconça, com ordenado; p1Lro. tratamento de 
sua. sau•ie, ao director dli Secretaria da Industrio., Vi~çiio o Obras 
Publicas João José Fernandes Silva Sobrinbo (com pn.rcccr.~vora,
vol da Com missão do Finanças) ; 

·· Votação, em 2" discussão, da proposição do. Cn.marn. das Dopu
tn.doa. o. J68,.do 1907,. autorizando o Presidenta da. Republica.& 
mandar cont.lr a.antiguidade do pasto do alferes. desde 4 do janeiro 
do 1890, ao 1' tonent.o do cavallaria do exercita Ignacio Toheir> da· 
Cunbn..Bustam:mte.(com parecer favoravol do. Commissliodo Ma-
rinha e Guorrn) ; · 

Votaçno, om 2• dbcussão, dn.. proposição da Gamara do~ Depu
tados, n. 97, do 1908, n.utoi•izando o Presidente da Republica a· 
conceder um· anno · de Ucença, com soldo e etapa, ao tenente da 
Força Policial do Dlstricto Federal Carlos Antonio dos Santas, para 
tratar do sua sande ando lhe convier (com parecer favoravel da 
Comrnlssiio da Finanças) ; · . . . · 

2• dlscussiio da proposiçlo. da Camara dos ileputados, n. l03. 
do 1908, autorizando o Presidente da Ropubllca a conceder. seis 
mezes do licença, sem vencimentos, para·tratar de seus interesses 
dentro do Estado, a Victorino Bàrges' de· .Merleiros, . escrivão .. dll. 
justiça Federal na secção do Rio Grande do SuJ..(com parecer !avo
ravol da Commissilo rle Justiça o. Legislação) ; 

Dlscn>são. unica da propo~içiio da· Camara dos Deputados,, 
n. 104, de 1908, substitutivado projecto do Son11do n. 25, de 1997, 
regulando o prooesso·de infracções do lei~ o posturas munieipaes· 
(com parecer J'avoravel da Commis;iio•do Justiça o Legislação) ; .. 

2' •llsoussão da proposição· da Camara dos Deputados, n. 201, 
de 1U03, creando·em carta um dos arsonaes de· guerra. desta Capital 
o do P01'lo Alogro uma. companWa de40 menores com a denomi
nação do aprendi%os marinhoiros·(com parecer ·contraria. da Com
mlsslo de Marinha .o .Guerra). 

80• SESSÃO EM 3 DE SETEMERO DE 1908 

P•ISidencia do S•, ll••n• B......Jao · · ' 
. . . 

A' mola hora depois do mola dia o.bro-so a sossno a gue concor
rem os· Sra. Senadores· Buono Brandão, ArauJo "Oóes, Pedro 
Borge.i, Incllo do Brazli, TJrb•no Santos, Gomes do CIIStr<>, Pires Fer
reira, Raymundo Artbnr, Francisco ·811, Bezcrrll Fontenolló·, An
tonio de Souza, Moira e S~. Alvaro Ma~h•do, Coalha Lisboa'i ·GO!I· 
calves Forro ira, Manuel Duarte, Ollveir• Valladiio, Sovar! no Vieira, 
VirgUlo Damazio, Moniz Freire, Siquoira Lima, Lourenço RaptlstD., 

, ·' . 
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Oliveira Figueiredo, Erico Coelho, Augu;to do Vasooncollos, Lauro 
Sodr~. Barata Ribeiro, Feliciano Ponna, Francisco Glycerio, Alfredo 
Ellis, Braz Abrattto :, Joaquim dJ Souza, A. A1.oredo, Motollo, Can
dldo do Arou, tlorollio Luz, . Lauro Müllor, Folippo Sohmidto, Pi· 
nheiro Machado, (39). · 

Deixam do comparecer com causa participada os Srs. Senado· 
ros: Ruy Barbosa, Ferreira Chavo•, .Tonathns Podro;a, Sá Peixoto, 
Silvorio Nory, Paos.do Carvalho, Justo Chormont, Bolfot•t Vieira, 
Rosa o Sllva, .fo•quim Malta, Coelho o Campos, Martinho Garcoz, 
Francisco S<Liies, Lopos Chaves, Ut•bano dJ Gouvila, ,Joaquim Mur• 
tinho, Brazliio da Luz, Ju!io Frota o Yir.tortno Monteiro. (10) · · 

g• lida, .Po;tn om discussão o som doba to approvada a ao ta da 
ultima scsdao. 

E' lida o post~ em dlsoussiio a acta da reunião do dia 2 do cot~ 
ronto moz. 

O Sr. F•·ancl,.co Sú. (•) Sr,' ·Presidente, tenho visto 
muitos vezos o rnou nome incluido na lista. dos Senadoras ausentes, 
em sessões a quo, entretanto, compareço. Nunca reclamei; pot• 
mo pa.reoer tratar-se de um cq ui v oco sem alcance. Mas não posso,· 
entrotamo, mo nonformar que na organlzaoiío dessa lista haja 
escolha c exclusões que falsêam "·verdade dos factos, de quo' a 
acta dovo ser a expressão fiel. , 

Hontom cheguei ao Sonntlo 6. mesma hora omque cbcgamm 
outro> Srs. Soaadoros, quo, segundo a lista· dos presentes, teriam 
concorrido para quo houvesse sessão. No em tanto, ou. ·o prova· 
veimente outros no mesmo caso, estou lncluido no ·numero dos 
que· thltar~m, Isto é, dos ·quo contribuiram para que sessão nii:O' 
bo.uvesse. , . 

,· Entre outros, volo comigo um illustro coilega que comigo · 
entrou no recinto o cujo nome dgura na llala dos presentes, em-' 
quanto que eu estou na dos ausentes. Outro chegava na oocasião 
em que eu entrava, entrantlo depois de mim, .pois foi retido no 
vestlbulo emquanto eu subia a oscada. Eutrotnnto, ostá inciuldo 
no numero dos presentes e ou no dos au;entes. 

E' uma irrogulariodnde, que, esporo, Y. Et. providenciará 
afim do ser 1anada, 

O Sr. Pre•ldente- A, Me•a providenclar6..no sentido 
da reoiamaoiio do V. Ex. 

Niio bavondomais reclamao,õos dd·so a nct~ por nppt•ovadtl, 

'.O Sr. 3• Seoretn.rlo, (1eruindo de 1•), declara quo oito 
lta oxpodionto. , · , , , ' 

, ,. I 

. (•) Bato di•cuuo 11ito foi rovla\o pato orador. 
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O Sr . . :&,• Secretario, ( .. ruindo elo 2•), lê a sogulnt~ 

PAREOER 

N. 242- 1908 

A' Commlssllo do Poderes foram presentes 05 o.uthentleas da 
eleição a que se procedeu no Estada do Paraná, a 28 do ,julho ultimo, 
pa.ra preenchimento d~ va~ aberto. pelo. renuncia do Senador 
Dr. Francisco Xavier da Silva. . 

. Pela contagem falta no. Secretaria do Senado, vorlllcn-sc o se· 
gulnto rcsulta.do, · 

Dr. Manocl do Alencar Guimarães, ••.. 
coronel Jaiio Ribeira do Macedo ••• , ••.. 
Diversos ......•...... ................. 
codulas oEn branco ...............•.... 

Votos 

11.317 
17 
4 
6 

Não· houve contestação no ~rocosso eleitoral do qualquer das 
seoç~es em que se acham divididos as munlciplas do Estado ; ·pelo 
que a Commlssiio e do parecer : 

·. · I• que s:>ja. o.pprova<la a olelçiio realizado. no Estado do ParaM, 
a 28 de julho ultimo ; · 

2• que sn,io. reconhecido c proclamado Senador do. Republica 
pelo rcrcrido Estado, a Dr. Mt~noel do Alencar Guimarã~s. 

Saio. das Comml;sües, 2 do setembro do 1908. - J, Bueno 
Bra11riao, presidente. - Manool Duarle, l'Olator. - Pedro Auguslo 
Borga1, .Ooelilo Lisboa, Urbano do GouvEa, •J, M. lfelcUo,-A im· 
prlmir 

O Sr. Slquetra Lima- Sr. Presidente, acha-se na 
ante-sala. o Sr. Dr .. João Lulz Alves, jlt reconhecido e prool11ma.do·. 
Senador pelo meu ~:sto.do. 

Requeiro a V. Ex. nomear a Commlsliio pat•a introduzll·o no 
roclnto a.f!m do prestar o compromisso rogimcnto.l. 

:.o Sr. Prelildente- Nomeio )lara esta commlsslio os 
Sr~, Slquelra Llma, Motollo e Oliveira Yaliailiio. . 

· Introduzido no roolnto com as formailda.des rogimentaes, cou· 
trac compromisso constitucional c toma Msonto o Sr. Joiio Lui1. 
Alves. . . 
• O,Sr. Ertco Ooelbo.-Sr. Proslilento, eu niio·mo 

resigno a assistir lmpasslvol, como Senador da ltopubllca, a mlsti· 
Jl.caoõos de suas lnstlluiQões, do governo, 1t rulno. da Constituição 
Federal, ao ludibrio do roglmon reprcsent~tivo, do.s tt•o.dlcoõcs 
brazllolras ,o por c>sa razão, quero nprcsontar um projecto do 
resolução, o. bem do rcstabcloclmonto da ordem constltueionnl do 
Estado, q uc represento. · ·. 
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Quero ver al<l qu3 ponto v~ o a fa.Uoncia das homens. o das 
cou>as pollticlls. 

Aqui oAtll o projecto quo os St•s, Sonadoros talvez conheçam 
poJa publicação d11s folhas da mnnblt: 

c Artigo unico. Ut•go que o prosidonto da Republica providen
cio no sentido do rosr.~bcloccr 11 ordem constitucional, aJter11da no 
Estado do Rio de .Tanolro, onde niío se acho. no poder executivo 
nenhum e!Aito do povo, nem detentor. eventual da mesma presl· 
dencia do Estado, nos termos t!n. respectiva constituição .rofor. · 
mnda. . . 

. § 1.• O presidente da. Republica nomoarlt pessoa .do .cnn
fiança para assumir o podar executivo, acephalo no R.!o 
do Janeiro, assim <tuo <lepuzot• o cidadão Allredo Augusto Gu!· 
marães !1nckm• d • luga\• de presidente do Estado, qne illogl· 
timamen tA se arroga, . 

§ 2, • O dotoutor foclot•a! da prosidonc!n. do Estado con
vocar:\, acto consocutitm, o oloitorndo yal'" se . proceder, 
na J'oc·mn da lei estndun.l cm vigot', ú8 elóíçuris ,ele presidente o 
vico-prosidentes, "fim do pNC•zorom. o segundo quntl'icnnio, no. 
Jrdom chronologlcn da l'CJ'orma consti~uc!ontt!, art. 2' das d!s. 
posições tt•ansitorias.-Eriao Coelho>, 

Sr. Presidente, ossu quostão ele direito-do direito si·niio do' 
facto...: 'CBSa questão do., direito constitucional tem passado1por 
varias tramites, c ou qniznra que o Soua.de roconsiderasso,,ostu· 
dando-" commigo, JliLsso a passo. ·: 

A questão foi presente ao Supremo Tribunal Federal, como. 
rundamonto do uma aceno civil, Ahi uns tnntosjulzos, .da raça de 
Pilotos, desprezaram o . fundamento da acção posjcssorin, a .prc~ 
texto de quo fallecin ao, tribunal compotoncia para conhocct' da. 
q uestno jlolitica, o resolveram a causa por outm ot•dem de conside
rações, do puro direito eh• i!. · .. 

A Cunstitui\'ão Fedm•al, no art. OO,Iettra,A, 'das attribuiouos 
lo Podor Judicin.rio, reza o seguinte: . . .. , .. : . . , ., .: 

•Compete nos juizes ou tribunijeS federaes: processar· 
o .1ulgar : .. . . , · · 

a) as causas em que al~uma das partes fundar ':i' 
·accio ou a defesa. e11 disposioocs,da Constltuloão.Fedorijl,> 

Si compete aos .juizes' de tr!bunaes federnos processnr•e jnlglll' 
as causas, cuja ac~lio ou defesa·· so ·fundar em dispositivo :da •Con· 
stituição, no tribuna! cumpria decidir pelo fundamento ·da.' 
noção, ; ·. 

Que allega v a a acção 1 . 
Quo ora lllegitimo o govot•n() do Estàdo, cuJii const!tuiQão se 

achava violada~ · '' .. ,' · .. · .. ··: 
. Pudera se Jbrm'ular a respeito da. 'compefenoi!L do 'tribunnl,'ntl' 
matot•ia, a •oguinte sor!tes: · ' · · · · ·: · · 

A Constituição Federal dete;n\ina que cada ·,Estado ,,'<ie •. rojà: 
pela sua constltuiçiio, '. , . · , •. 
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O Estado do Rlo de .lanei:·o tem nmn constltuiçiio conso"ntc aos 
prlnclpios constltuclonnes ·da ·Unlíic. ·. 

Mas a constitulÇüo do Estado· de Rio de .lan01ro fol violado 
por outra, o Estado já nito <lrogi<lo pola ;ua con;tituiçiio. 
· Or:t, o l'nndamonto da aóçilo oonsl;to na illo~ltlmidade' do go
·vomo do Rio de Jandro,ot•luutlu d11 vloloncln teltn; á constituição 
do Estado. 
, Lugo. compota ao Tribun~l Fodot•al . se Jll'Cnunciar sobre a illo
gltimldllde do governo do Rio do Janeiro, conl'ormo a constituição 
do Estndo procoltua, cotuo si não· fosso violada. 
. Pas;omos a outro tt•amito da questão constitucional. 
'• Foi motivo da re>olução da assembltln. legislativa, a quem 

·cumpt•e velar na guard:~ · da constlt•tiçiio <lo Estado om fôrma do 
·pt•otesto contra a pormanenoia no poder executivo. do cidadão 
aleito por um anuo, para completnt• o pt•imciro quatrionnio presi
dencial; entrettmto, excedera o prazo do mantiato, 

· Decidida· t1 a•somblt!a. lc~islali vn a não tratar com o usur
pador dt~ pt•csitlencit~ do Estado, ·ftcou a mesa t•ospoctl~n incumlJida 
.tlo comnmnif:mr tão gra\·o conUicto ao:; porlot·cs i'oderaos, como do 
facto omciou·nosse •enthlo ilo Pt•osidont•J ti• Ropublíca, Que deve 
exercor vigilancia sobro todas as espboms politicas da Republica 
Federal. 

· O Presidente tla Repuhllca, entretanto, guardou silencio sobro 
·a communlc:~Qiio rocohirln. nilo so diunondo res~ondet• 11. Assomblêa 
Legislativa do Estado do Rio do Ja11eh•o, o polar não mencionando 
a. occut•rencia politica de ·tama.nha grtwiúfLdo na mensagem que 
dirigiu ao ·congresso Nacional, ao abt•it• a presento se;são. 
· Soubo-se, porém, que o Pt'llsidcnte·da Republica não attcndem 
a rosoluciio da n.ssomblaa lcgisln.tivn; oommunicnda pela ~un mesa, 
a pretexto de que a Constituição do Estado do Rio, cujos texto~ 
}lnrece que. o eminente St•. Alfonso Ponn:~. oousultou, attribue ao 
presidente do Estado, no nrt. 55, c nunca a n;;emblaa legislativa, 
a. autoridade, d& reqnisitn.t· do Prosid nto da Ropubllc:1 a intOJ·
venção na hypothosc do§ 3• art. 6' tl:~. Constitniçilo Fot!et-al. 
· l'oi ossn a ponderosa ramo do procedimento ·du Presidente da 
Republica, não só para <leixar sem NBpostn a oommunicaQÜo da 

· mesa, como tombem subtt•ahir do conhecimento do Congt'CSSO Na
clonO:! a oolllsao onttoc os poderes politicas -<tua se verificava no 

· Estado do Rio. · 
Vamos a outro tt•aniito da ·questão oonstitnolonnl. 
Foi lovantnda pela represan1aoiio fiumlnonse; nesta assombléa, · 

ossaqnostito do dit'llito; e de que t'<lt•ll!ll ~ Nos'·mosmos ·termos dn 
·resolução da assembllla legislativa, em sos;iio do ~5 de janeiro, o 
da communtcação da mesa loV'Ida ao Pre;ldente dn Republica no 

· '<liasoguinte. , , · · ' 
A. ropJ•csontaçiio tlumincnso pediu ao Sanado_ uma medida do 

ordem constitucional, para dorimir o· oontlioto ovidenttl "no 'Rio do 
Jnneit•o entre a nssembklo. logialn.tlvu.- obstinada· •em ·Diio· tratar 

,<Jom o cido.diio·qne'lln presidona!o. do' Estado exceder~ o prazo do 
mo.ndo.to popular. 

• 
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O Senado appJ•ovou a conclusão do parecer da Commlesão de 
constituição, Poderes e Diplomacia, reconheceu que o caso niio oro 
do !ntorven~Ao dos poderes federaos, m~s quo·cumpr!a aos poderes 
do ~stado restabelecer a ordem constitucional. 

Não desconbocon o Senado a flagmnte violencia feita á. Consti· 
tuiçiio do Rio de Janeiro e ao regímen representativo da Repu
blica, burlado no Estado que representa. 

Mas o Senado opinou que a gravo occurroncia politica tinha o 
seu eoJ•roctivo dentre da osphera estadual, ra?.iio porque niio era 
caso de intervenção dos podere; federaes allm do re.tabolecor no 
Rio de Janeiro a ordem eonstitucional p011urbada. 

Foi assim que a assembléa legislativa entendeu o parecer do 
Senado sobre a indicação apresentada por nós Senadores flumlnon· 
se.< qu,,, até certo ponto, nos conformamos com a conclusão do pa· 
rocer. 

Sim, de faeto,niio se esgotdram dentro da cspbera estadoal todos 
os e~pediontes constituc!onaes para restabelecer a ordem politica 
altoi'ada. · 

Ainda não surgira a figura constitucional do tietontor do poder 
executivo na liLlta de PI'Osidonte e vice-prosldonto eleitos para o 
presente quatriennlo de governo. . 

Do facto, quando o Senado se pronunciou sobre a occurrenclo. 
gi•avissimo. que nós trouxemos ao conhecimento do Congresso Na· 
clonai, ainda niio se apt•cstártt o prosldonte da· a.ssembllla legisla· 
tiva para assumir o podei·. executivo, como ordena a constituição 
do Estado que o taça na oppoi•tunldade. 

Pois loi ~o intclllgoucia com o parecer do Senado, votado o 
mez passado, que o presidente da assembléa legislativa se inves· 

. tiu no P"'pel do presidente ti~ Estado como lhe cumpria. 
FOI esse passo que, ha dJas, o presidente da assombléa legisla· 

siva deu appro~imando-se do Presidente du Republica, como quem 
solicitava o apoio politico tia mais 111t<1 autoridade "' União, 
para restabelecer a ordem constitucional no Estatio. 

Estava, portanto, preouchüla a tal foJ•malldado que o Pro•idon· 
te da Ropublic11 exigia uo tocante á Constituição do Rio de Janeiro. 

JIL nã.o em 11 AssombMa Legislativa que se diJ•Igiaao PJ•osldente 
da Republica, I'eclam:mdo a Jutorveuciio ua fórma do§ 3' do ar· 
tigu 6", poi•que a Constltnioiio do Estado do Rio do Janoi1•o vedava 
ao poder· Legbdu.tivo da.r esso pas:m; agora, n. flgurn. era do pre~i
donte do Estado, de dh•eito con•tituclonal, por out1·as palavt•as, a 
personlllcacão tia Assombllla I.cglslatlva quo se promptltlcava a as

, sumir o Poder Executivo e sem perda do tempo. 
. Qual foi a resposta do Presidente da Repnbllm1 ao presidente 

do Estado, nesse encontro 1 
Que ficou resolvido entre essas autoridades politicas D!Íssa cn· 

travista 1 . 
. O eminente SI', AJTonso Ponna rospondeu ao pobre moco que 
se dizia dctentoJ• constltuelonal da prcs!dcnela tio E;tado: ,: 

. -•Vá e diga iL Assemblt!a Legislativa que metta. a ylola ·no 
sacco.• . 1, . -.. 

.. ' 
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· O Sa. SEVERINo YIEia,\-Fol m"smo um pobre mo~o. 
O Sn, ERICO CoELno-Não h~ multo que estranhar no procedi· 

monto do moço fluminense. · ·· 
Quando velhos representantes tio povo em todos os poderes· da 

União vivem agachados denoto do Presidente da Republica, 
nllo é case de verberar caso moço por lhe faUccor a coragem . de 
entrentar o todo poderoso que .sósinho fuz a politica neste paiz. 

Acabo do passar cm rovlst~ todos o; tramites da questão do 
direito constitucional, ~ssim como lm dias Informei ao Senado das 
diligencias que a opposição fluinlnensc tem feito para salvar o Es· 
tado do vortice da anarchi<~. 

Que resta fuzor ! 
· 0 SR. SEVERI:-10 VIEIIt,\-Fazer o. propagando. do Republica c 
do regímen constitucionM de 24 de fevereiro. 

O SR. CoeLI!O LtsnOA-IMa prop:~ganda se fez no tempo do im· 
perio ; agora, dovemonustont11r a itcpublica, 

O SR. Etuco CoELno-Avcrigu~do que nito foi do eminente 
Sr. Ail'onso Ponna o recn•lo que~ Assambi6a Legislativa foi tt·ans
mittitlo, mas sim do Pt•Jsidonte da Republica, como doclsão po
litica, isto é, que a alteraçito da ordem constltuclun:li do Rio do 
.Janell·o nllo tem mais correctivo dentro da ospilera estadual, ro· 
sulta quo o parocot• do Senado está em evidente anbgonismo, 

. sobre a mesma occurrenci:> inconstitucional do lista•io do Rto, com 
o con.;elho do Presluonte da Ropubllca, do que o melhor é a 
A~somblé" Legislativa mctter no sacco a viola opposiciunista, 

Vorlftcada a desharmonla de opiniões snbro o caso tlumlnense, 
entro o Presidente da Republica, que· é por si só um podet•, e o 
Sena.llo, quo t! apenas um ramo do Congre . ..;so, resta 11rovocat• a 
Camara dos Deputados, mediante o pro,jecto de resolução que apre· 
sento, ou como o Senado entender emendai-o, allm de que o Poder 
Legislativo dh-lma a questão. 

Não ha illudir: ·a quostlio do direito constitucional do Estado do 
Rio do J:1noi!•o uilo oslll. re>oiviua, Ua um poder f01iet•al, o Pro· 

, sidente ·lia llopublica, quo diz niío havm· remedia para o mal dentro 
da espltora do E:!tado; ho. outro poder fedor~ I. o Cougro<so Nncional, 
q uo a(llrma o contrario pelo voto do Sen~do ; sondo r .• rçoso que a 
C:11nnro. se pronuncia n bom da harmonia dos pod•n·os ua Uniiio, 

Estn ll nraziio que dictou o projecto do resolução •JUO tenho u. 
bonr~ do suumotter ~ aprecinçiio do Senado. · 

Quot•o vot• at'' onde vao a fnlloncla dos •homens e instituições 
da Republica. 

Tenho concluído. 

O St•, Pre~idente- O nrt. 123 do Regimento diz: 
c Os projectos rejoltndos ·ou nilo sanccionadus olio so poderão re-
novar na mesma >ossiio legislativa.. · .. 

A disposição uo;te u.rtl~o conslgnu. a mosm~ do at·t. 40 da Con
stituição. l'ntrcttlnto, os commeut:.u•ios oxistento; no lteglmento 

,,. 
·; 
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estabelecem o seguinte: cá Mesa não oompoto.tomar.r•soluçõos 
definitivas, competindo· no Son•do decidir afinal sobro·.sin mataria 
contid~ no prqjecto jtl foi discutid• o rojeltaila na mesma. so:..são 
leglolatlvu, uma ver. .que á. disposição não·~ aproseut!Lila, obsor
vando.se, ~~ mesma t~z·ma da nueitada ou não snucclonuda. Assim 
procedeu o Senado em sessão do 10 do setembro de lti96 •· 

A Mesa, pois, cm ohedienoia á disposição ·regimental; rocobe o 
projecto·e deixa-o sobre a mesa durante o trlduo roglmontal para 
que o Senado resolva a respeito .. 

o St•. E rico Ooclho "-O deopacho dado por V. El. I! 
pez•fultamcnte regimentai. . 

Niio tendo o projeato cinco assigJlatm•as fica sobre a Mesa, 
durante o triduo ro~Jmonttt.l,pt>l'adopois set•, •ujoito ao apoiamento 
do Senado. Mas a lntcrpretaciio dadu. por Y. Ex. ao Ro~imento, ou 
antes á Constituição, é que não me ngr~da •... 

o Sn .. SEvERINO VntmA- Parece-me que o nobre Presidente 
roconsidorou o• seu acto. 

o Srt Ilnrco CoEr.rro - O illustt•e Sz•. Presidente vao atrectar o 
co.so tt considoraçilo do Senado, om vot~tção lll'évia •. S. Ex. acha que 

· este projecto incide na proltlbição do art. 40 da Constituição 
· Fedm•a!. ' 

Peço a S.Ex.vonia 1Jnra,com.o devido nantament.o :Is resoluções 
da Mesa, observar, que não tom applicacilo ao projecto quo acabei 
do ler, nem a pt•ohihiciio da ConstituiQão Federal, nem o artigo do 
Regimento,sobro o qual, S. E.s. loz commontu.z•io. · 

Quando o pz•oj~cto apre<entado poio honrado ~enador pelo 
- Esplrito·Santo,fos<o Identico ao.quo ha pouco submottt.~o estudo do 

Senado, ainrla assim, niia haveria motivo para n Mesa se recusar a 
recebei-o. 

· o pr~jocto do meu nobre amigo e Sr. MunizFt·oiro não foi rejei
tado pe!ó Senado, pois não chegou a discutil-o o niio se considera 
l'flieitndo por uma Camnm pz•ojocto do lei ou de ro<oluçiio, slni!:o 
depois do algum turno do votação. 

Pelo facto do ter o Senado appt•ovado a conclusão do parecer 
daCommissiio, não se segue q uo til· osso, ip•ofacto, t•e,joitado o pro
jecto em oonclttsiio do voto om separ.do visto quo não foi dada 
para oz·dom do dia, em pt•imoirn. discussão. 

Mas consultemos a Constliuicão da Republica, que nadn 
aqui e aur multo mal ioterpt·otada, pelo Regimento do Sen~do, da 
mesma so1•te que pelo Regimento da C•ntat•a·, · 

Quo ê ~uo ~· Coustltuiçiio probibo.'l Que sQja. ronovnrlo, on 
. mosmn sossao legislativa, um proJecto rejeitado pelo Congresso. 

-O Sn. UnnANo SANTos-Rejeitado em qualquer dns Casns coa
sldera-sc um projecto·re,jeltado, porque nenhum projecto pilde sez• 

· rejeitndo por nmbus ns Cnsns. 
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.... :·O SR. EIIICO (i:O~LIIO-~ara ,que so-aonsldorA rojeltadB rum pro
jacto '!Ualquet• tl praclao que haja tido andamonto,.~m- .uma-C&

' ,m11ra o JlB~sado.como rosol11çiio loglslatlva parn,olltrn. . ,1 _ : :' A'sccçllo prlmalrn do Titulo 1• da Constltuição 'trai~'ílo'Pp?,or 
'Logisliltlvô',_' O capitulo :1• das dlsp_~siçõo.~ i!~raes; b,l, ca}li tulp 2•, :da 
.camn~a do,l,Deputados;' o capitulo :3• do· Sanado; o cnpltulo ?' 1U~s 

· .attrlbu!Qüos do congrasso::o'cnplttilo' 5~ 'dns' 1lnls 1e rosoluçõos; 
.... ' E''docanitâlo-5' ·p'lirt"'40 nno'rilza·o.Sstni! "· · ".'"''· •· · •:.r 

'u • '• ,-:, l.'.•,,(,·,' "'.fti:·',,''li~··,,,,, ''" J, foi . ·••I i!··• ,1•:1',"1 
i. : ·- ••• o~ .projQCtos .rojaita<Ws,. ou nao,sanccion<idos, :n~o podorão,l1'lt' 
.. ronovados,n~-111Jlsmn,ljCSSâQ 1 laglaln\iva•». ,,, . '"' ,, : .J,: ''I . ·• .. 
r .' ••r)Agora VoU pro_ V,!!~ •. ,PQr,absurdo, IIUO is~o .. ~o tom a,ppllonqão.a 
.. lJr(lloatos,,da resoluçao, porqu~. uma . .~:e~o!llQao -~~!'odor Legislat!~o. 

·, lllto é, aro~p~cssão ,de, uma, ,lll(làj~a ;politica,, porq~o o CoUI(I'OjiSo 
tambam tem fuocçõos do Goverrio; um projecto do rosoluQão, ,tal~ez 
soja inopyortuno em um dia e dius dapols sojn urgente. 

' 'E não•fos!o11ista, Sr: 'Prosldonte:-a·bon·'!nterp~efaoão ·do art. 40, 
o Congresso·voi"~r,l!lli a•inb I bli!o do Tooovar, 1Jal mo!Jilla' sessão' annnrll, 
lJrojectos da resolução, a titulo do. estado do sitio, a!IIJlistla, 

< etc.,, otc;- I (· ' ol I ' ,. . ;. · .. '.' ' ;! • • ,. • 

Si a prohibicíio se rarorlssó ti·pro]octo 'da cilníara óu pi·Ójoilto 
do Sanado rejoltado,om Ulllll_ou.out.ra.CJ19a do,.Congresso, ,,dar·so
hio. o contrario di> 'lua tomos pr<Lt!oado na:Repltblica,' isto é; n Cl\

-·mara.não poderia.mlciar proposição ,ll, .respllll.o odo ·lPrqjeato>l'ejoi-
tado no Senado e reciproaamonto. .J>I• •'I 

Attendendo-se ~s diver•as oxprosiJÕos do capitula 5._ • verifica
. ·soque· o legislador ··conslltuillto'8il•·ampi'Oga a·, palavra •ríijoitado, 
• qnando-orprojooto- ost;L em<termos•<de·prJposlçllo· legislMiva:'t~o 
· transitado·-em•uma'e•em ·autra·ca.sa•-ilo -Po<lor.•&oglslatlvo,r:: · "" 
- - 'O•projocto:adoptado-em·uma •Camam .sarA· ouvindo I.'·OutrrL, 

quando emendado, voitarl1 com as emendas cnviadus 11 Oa.mara, 
dnicin.dotoa, ~e kl.e&Jm 1 por 1dia.rittr. : · · 1 • ·: • ·• r: · · I • •• ..I , ·, q 

•A: po.~ r•j6ilado -contv&püo-se IJL expressão•do •nlto salllloiona
do, para as•ignaiar o momento-em que'•.o .1projoot.o"do::congr0880 
.cabo para. não se•• renovado. . . . 

· · JE' est'i\1 ·.: mtorpretnção ·~Ofiii:a da 'CanstittiiQáo· art•;,: 40; são 
estas as objocçües que pedi JicCII\lD.''!I. V .'EX;: par& ·ciootrapflr aos SOll:l 
cOllLlllontarios. - . . ,. . · . . . . ., ... .. .. . .... ),, ,. ' ,· \ ·' '. '•' '~· ·'·'· ..... _,,. 

. , ,. p.sr .. ?;rellldente .. ~,Sem q~o.a Mesa pceteDJia.~tabo
·tocm• tlfacussao sobre a doutrina sustentada pelo bonrarlo' S~qador 
pelo Rio do Janeiro, corro-lhe o dever de informar ao bonraUo 

.,sQlllldot• ,o ao .Senl'dO gue, no.dlllpaaho 1iUO. deu,,proourou., cumprir 
-estrlctamen~-o .qus deiOllllllna·o,r~g~Ja<~nto,da·Çasn.,. , ,. . : , , : 

. \A.Mesa,,..._~,- do . .RegimeDto .. do. -t>ona~o. ,aonllidera. proJootu~ 
:: l'O jiiitJidos quaesquor:que te]am ,os .turnos ;QlllJ f!UDi~llos i naQ.\Bilbam 

vonoido maioria ile votos quer nesta CliS.a~qllBL' na, ;cw,tr' .casa .·do 
CoMrosso, ,tanf<> mais quanto a. Coastituiçflo nio so r~J'oro,a,pru.lo-
1lt<is rojeltados·polo 'Congresso, dizendo· ifl1Dplosnumto1 'que os _pro
jectos r~joitados ou não sanccionndos uiio podnriio sor ronovadc. 
n" mem1a sessio llegisla.tivD~. ···~ <•.it · t:; :: J.;, · ~c 

N.V I 
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·· : Ainda m~ls. A . ultima :parte do art.· 123 do ll.ogimento 
assim se enuoola :' 

. cCompréboódem-se na. problblç&O· deste artigo as :proposições 
·que tenh~>m. por flru o mesmo objecto ou rcrulal·o :pelo> mes
"mos meios, embora sejam dUfercntes. a. formas empregadas•; .·. 

A Meaa. entendo que, multo embora os termos sejam dllferen
tes, niiLnttdas as mesmas ld~as; os . proiectos apresentados noBBIIS 
oondições iocldem,D~ problbição regimental. Entreta.nto, em obe-

'ldlooci& ás tradições desta Casa, con;lgua.das nos commentarlos ao 
art. 123 do Regimento, a Mesli deixa· para que o Sonado'opportuoa

'meote delibere sobre a acceltacãiJ'do projecto. Fica sobre a Mesa o 
•projecto e, pas;il.do o trlduo regimental, o sena.do proceder~· certa-. 
' monte de aocõrdo com as dlsposlçõeslegaes o como entender em 
· súa. sabedoria;:· · ·, '•·'·:, 

",,, '• ' ' ,. . ·, : ' .. · .. , o.sa. BARATA RIBIIII\o-0 senado não se manifestou ainda so. 
b1•á projecto de lol,~lgum; :votou a. conclusão de um parece•·· , . 

· o sr.' I>re•ldente-Contin~a. a hora do oxpodleoto; da 
qual re•lllm.apenas alguns minuto;, . . · · · · .. , ' ' ... , . ' 

· O Sr. Pire,. Ferreir~Peço a palavra,' 
, , ' I ' d 

· ·; •O Sr, ·Pre•idente-Tem a ]lalavra o Sr. ·Pires Fer-
reira. · · 

·:: ':. o.Sr.l?treli.Ferrei~a..,.sr.· Presldeoto,a.lnda.estou 
, no gosa do tempo, regimental para. poder usar. da palavra, sem 
que a. m!nha.pre~enca nesta..tríbuoa traga preterição ás asplraçõoa 

, do, meus collegas que, porventura quelra.m !'aliar na. hora. do expe-
:dl6llte. : · ~ . . :. . , 

Para demonstrar a ooherencla de meu prooodlmonto, venho 
• requeuer ,urgencla. par<\ se discutir· immedia.tamente .o parecer 
... soti~e.a.:eloioão do Estado do Paraná. . · . . , 

. i . Q Sr. P~eMidente-0 Senado acaba de ouvir o requeri· 
,mentodo,sr .. Seoador,pelo.Pia.uhY.~ . . i · ... ·. . . ., 

o Sr. Barata Ribeiro-Peço a paia.vra pála ordem. 
· ·.' 'o'Sr';''Pre~idente..,.Tem a palavra o··sr>Barata. RI· 
···be!M;. • ' · ·"' · · · · · i • • 
(•, li •; 'LI : '; · ' · 

· ,., O Sr~·Ba.ra.ta Ribeiro-Peço ·a.:·v. ·Ex. que me•In· 
formo a! nito:é'.preolso ·que o :Sr. Senador pelo Pie.uby requeira. 
a.ntes·a prorogação .da. bore. do expediente. V;· Ex. 'diBBO que só 

• resta.vam dons minutos·; o Sr. Senador pelo iPiauhy tu.Uou·umitcu 
estou:'consumlndo outro ... · · · · ,. . ' · :· .. · · · · ··: 

•,. I ' 0 o·' : ,'I · '> • · , I , ',... ' ' ''I '!' 

.... · q sa·.,P~n&NTE....;.No relogb do.' CaSo. ainda. oito .. e.stll osgót~4a 
'c a. b~r~. :. " t . .... :••<•i. 

O Sa. BAI\ATA RIBEIRo-E' porque a pendula t! de borraohà\" 
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O SR. PRr.siDENTE-Demaill, o. ut•gcncio. requerido. interrompo 
a ordem do dlo.. · · . · . , 
• , O SR. BARATA RIDEmo-A urgcncln requerido. niío pOde pro-

, rogar a h oro. da scssiío; · · · · , 
O Sn. PRESIDENTE-A dlscuasiío niío pôde ser interrompida. 
'Affirnio n V. Ex. que a. Mesa cst' dentro do. hora do , cspo-

dlente. . · . , . , . . .. · , , , , , 
0 Sn. BARATA RIBEIRO-E eu penso quo O. ·Mesa bn. multe 

tempo, está fóra do todiiS n.s horas. , · · · 
Posto a votos, a approvado o requerimento do Sr, Pires Fer

reira. 

O Sr. Pre8ldente-Cumprindo a. deliberação que o 
Senado acaba do tomar; vou sujeitar a votos "' mataria julgado. ur-
gente. ' · •• · · . , , 

ELEIÇÃO DO PARANA' 

Entra cm discussão unlco. o parecer n. 242, de 1008, do. Com· 
mlssiío de Poderes, opinando que seja approvo.da a clolçiio realizada 
no Estodo do Paraná, a 28 de ,Julho ultimo o que seja , reconhecido 
c proclamado Senador da Republica pelo Estado do Paraná. o, Dr. 
Manool de Alencar Guimarães. · 

O Sr. Severino Vieira. (pela ordem)-Sr, Presidente, 
cu não ouvi ler o parecer que tomos de votar, o . creio que 
nas mesmas condições se acho.m multo~ outro; Sra. Senadores 
que entraram depois da ,leitura. Requeiro a V. Ex. que mando 
proceder' li.' leitura do parecer,, · . . . , . 

O Sr. Prelildente-0 parecer foi lido pelo Sr. 2' Se
cretario na hora do expediente. SI v. Ex. deseja, a Mosn. póde'lhc 
enviar o parecer. · · 

' (E' ~nlregu• ao orador o parecer), 

O Sr. Pedro Bor~e" (')-Sr. Presidente, parece-mo 
que a lnsistencla do honrado Sanador pela Bnbia... · 

·o SR• SEVIII1l.ll10 VIEIRA-Não é lnslstencia, é cnso de consol• 
~·. . '. o Sn •. PEDRO 'BoRGES-Pois bem, appello parn a conscicnola do 
Sr. Senador. Si S. Ex. queria, pelo conbeolmonto do parecer guiar 
o seu voto, sl tinha necessidade de uma segunda leitura do pare
cor; devia tor · rocusldo a urgonoia requorldo. pelo lllustrc Se
nador,pelo· Plnuhy. Mas S; Jlx; foi o prlmeir~ a se ',levantar, 
approvando esse roquct•lmcnto do. urgcncia; logo' Julgou dcsnoces· 
snria,. paro o seu voto, n roproducoiío dnleltura.do paro~or. ,., 

, 0 SR, SEVERINO VIEIRA-NãO apoiado: . 
0 SR; FRANCISCO Ot.YCERIO 'E'OUTROB,;..Apcindo. Muito bem! 

' >, 

' 
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. o sa.,SEVlliUNO VJerru-PoQq,a,lJn.ln.V,~<t-::r. •ól> '.11'! '"'é (• 
L' o sri. P~Ó~; B~R~Es-A Mesa SÓ tom obrlgaçiio''de"m~natir 

p~ocod~r áJoi~ur.a;dos ,par_e91ll'~S:Prosentes ,na ,hora d~ 'O~J!odionto. 
cumpr10 o sou dover a Mesa, lorido o parocor . .da·ColllmiiiSao•do Po-
deres ~uo :Jul!J'l',R ~leiQiifl,dq,Es~adQ.dO Par,JI.~Il., ... ~ .,.,. 1 ,_,:., r, 

Si •o'lí~nt'atlo scn~dor·nao ~êst.tt.Vâ'prosonto; davl,a ostllr ·i o, si, 
per:ventnrn, .. tinba JlDOP.i!Sldado lle tomar•· maior·:conbecimenw· dos 
dizeres do parocor, devia tot• negado u. urgenula, pois ella dilllbul~ 
t&v~.csso.axn.me . . .-.1 ,. _,,,r JJ,. r.J,':·:II'" _ .. ,,;;,'' • .: ii 
"''' 's; Ex',' 'pot•<lm, como já disse, !li1,1 ·O. ,pr~moiro •.. ,se J!ov:antar oQ 

ll claro que •lemonstrou assim ~lle MO, tlnh1~ abs_oi'!t~mento,,noccs
si'dade 'Cio 'ostuandlotalbndl>mente ·o pa1'Ccor .'(Muitobe/n't l!.pota<los !) 

SI o Sr. Prosidonto, entretanto, consento, lêrol pela segun~a 
~czo pareqcr ... (~~.), ("'J ·····~~--~~ • -•.,:· · ·, ;, .. _•·,·:.'· ••• :.-: \ ~ 

.. :•o(•,a,"§J:;' Pre<idonio, ·acho JU*,.•nat~~l, 1quo,os.Srs. Sonadoroa. 
que doseja'iJJ 'fazilr Uln CstitdO mais CODBClOUCÍ090 ao paroce~es 1do. 
qualquot• das commissl!os do Son<ldo, peçam o tempo necess~rio 
para osso tl'abaiho do orlontaQlio; Por ',i~<o é que costumo votar 
contra os podidos do urgencla, quo, até corto,ponto, pr,lvnm.o Se
nlldór do ·'lllreito·e!ilo dll'Vilr·que ·tom ·dé.·e\c:iiniliar as. ,lil!ós'tililll su
jei~ 'aoSeírlatlb!'E ibi -elite'~. ~l>~iv~, Jio\•'qrie. "riãq 'dlil. ,o,:rn~~ '!'Citil 
áó ':re~l'lmoJito d?,,' urg,ert~io. :r~~~~ . ll~l~.rhorr~~o . s~nlidor ,)1~19 
Pi'&uby. (M~ilobom, mwtobom.) ·'·····'"·:, .. , ,,, 11 :·! : •.. ,,,1 

O s.r. S~:<'orln,o. Vielra;-(peta. ordem) ,Sr, .~resi
de\ite,testou ·na ·contlngon~!:L 1do·da'r 'ao~tllus'!.ro ;\;enaílor ~quu :ac~ba 
~;:~~?~ ~. !'_tte~ç~o'cl~·:~~~4. uma ~~l!c~ção ;d,?, '111e~,.~voc~di,~ 
,,, "votel"pclu.:nrgíJnci~ 'róiililirida pelo 'hóni-iíúô ·sonador;::Piilo ·l!S~ 
tado do Piuahy, por<1uo se tt• .. tava de"úrni,'' óléi~'ilb' ·a1sput\i'd:" ''em 
urn Estado, onde ha ,um partido, dofinido, .. e,Jllll'tido ·q<lo, -liinda ha 
biliíl.poiléos .~aia~;aoaÇII d'e ~nqulstar . .i\• ,,po9ic.1o .de. governo,. ,,a 
cdll1~:J:gosto·aos 'bbns desejos o do poder lnoontriiStawl-o \llfaUivel 
da Republica. Por esta razilo voto! pola.ur~encia . roquorlda,polo 
nobre Senador, mas creio quo nem 'do'tevo p'rocedi do 'IIIi>d'o ~ sasco-
ptibillzar o. Ul~stre. Mcso.do $onado ..... : .. , ·". , . ,_, , ,. 

, j'' •. ' ' ' . ' . . - . . -
O Sa. Pr.oa0. BoRGEs.,..'NiioiSIIBooptlblli'•ou: absolutwmellOO... · ,, " 

.; . P.0Sa;. Sr.vr.mNo VtEJI\A -· ••• a'qual•dcsta'lribuua"tenbo ·dado 
sempre oxtremosiiS provas do deforencio.. , ... "' . 
"" ,O.q\l~.ou.podi, que so,fizosse,~.um!L.··cousa ,muiw.natu~~l:o, pa-
rnce-ille, ath•ocommcndal\l\ pelo Regtmonto. ,, ,: . ·. , ·. ., 
' ;:.'''O paro~o~ ,sóbre' a oleioão, do.l>a~anlt 'fui~Ja'ô 1riO;o~p'oiljQilto pàrrro. 
sor'publl~ado~~:tlgur~~ 'd91Jols e!U ordem do.· ~~~, }Jnl!'!ltap~9· .creio 
q1JO il ril\ldJDmnnd!lçllo ,~q.Rog\montolda·:PfiSa.e, .s1 1q~oi! roll!l.!UJllé!l, 

• ~~~~~~; '1! 111111~ ~l'l)'X'e scgu!UiJ... !!UO ~~~;'/:.VOZ .qqo·o ,prqloct(l:ll.f!lldo 
il"iilscuss!o; seja primeiro .nao, SIU.a .a .iilBcussão em conj uncto, ,ao,)n 
votad'o·artigo por ·artigo. . · ' . ·. . :C' 

Ora, si a loitut•a do parede\' ''fot 'féita:•sem quil'foilso'•sdllcltada, 
por ;~III D\Omonto, ·a ati~~J~cão ·do.scn~do, que:osper~va -vel-o ·publi-
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cado· amanhã:, é- .cill.ror· que;-,tendo "de· êntriLI!. em rdlaonssiio,;nnda. . 
ma.is·D&tur!U do que reclamiLI! da: Mes& ·a leltw'a _do roferldo.pa.
recor,.;pllJia .quciU;Senndo.pndesse· ter conhecimento• ·deUe. ·· En· riJão 
;tloba o11vide bl~ro.po.reccr·e·folguelflem•ver que a.reclumacão, quo 
·ftz.i encontrourc!eOJsympntbicqr da p&l'te·•de.-mnltoa:Sonadore"J11'&-
IODtcs. Jl'-}'1 .. : ·· ', 1 (•!~ Or~:·~r.rrfi''-·' :·. •'lif:l 

. "" ,,,Era!ll, .os}ns .as 1, consl<lc~~cões ;,ql\e ,_desej~.v~ fll.~e~,.uilo, spbro o 
~ecé~ cpí dob~tll, m~s: uo sentiâti de. doov.1a~ da minha cabcga. 
ils,;,iiopsll1'1ia,}9lt~s jielo. in~n. Hll\S~r~: ilmigo; 1 r~prescutant.o1 , ~o 

~9'DD.r.li: .. :•1•· -·!, 1, •.·.:·· r ,- .. :.:·:.··~rr'o~·· .. ·, ~ .r,- r-:·~·-·'···,í/lr ... 
' 'rorOoSn,>PEDRO ilonGEs-Censurn nenhuma'; a·Mesa apeansidefen• 
deu-ao. . . i·· ·r.: ()~• 

· O SJt .. SEVERL"'O VtEIIU.- A Mesa niio tinha dollJsarncste 
caso. , ·:..-. ·;i< 

Nillg~.mal~ pe•l\~1\Ç, \'o plllav,a,, ~DCe!'~a-8\l !'- dlsc~ssi\0: 
:· .. ,,Po,sjps ,sncca,.sivnmcnto, .a, votos sii.o.appro.vadas .as •. coHc;!usõcs 

'(~O!)?~Ç_C,e~;,~B~;pO~~~b~das.:;·i,, . 1::, 1·:• ,~ ,;-:L 1 •• • ·~ .: .111;.t 

;, :' ,JP,. qu&ise,i~a.pprovadllla eleioão•realizada no Eslado·doParrum; 
.a;2Sõe~julho,ultizrio~·', , ... . r:, ,i··:··:. ·:··. :·: ..... :.·,i .. , ·""llu 

2•, qu~ seja roconhocido o proclamado Senado~ .. d•~.Repllblioa 
pelo Estado do Paraná., o.DJ',, ManooL-de.AJoncar Guimarães:: · 

O sr; 'prêoi.iidente .:... O Senado· reéónheceti ó · eu pro
. cla!Jio-. So.~~~>dor' pelo ~to.do • do ~aranl1, o Dr: Manoel· de Alo~c~.r 
·Gmma'tiLót. · · ·· ... I. · 1 u .•. ·.·.· .. ·· . ·.• . .• · 1 • 

:·A· Meir.lí. vae fázer ai!r neeessaria.s· oommun!caoões •.. ,, · · ;,., 1 

''"'• . : ' .• , "" ' ' .,, '" . : : .. 
" · Consultado' o Senado · consente · na retir111!11 . do ro11 uer.~llle%0 

.,apres,a~~ado.,o.a. sos$ã~ anterior,pelii,Sr,. 'Senador,' .~ire~·· Ferreira, 
pedi'tido que a proposlç~o ·da Camtira dos DOPittad:is; n. 25, de: 1~8. 
llUO concedo a. D. Amo lia Severo do Souza Péreira e' ás súns ftl~ás 
soltelrllii•óina pensii<>inonsal!de !!OO);reparildimlonte, à á D. V!rglnia 
AdQI~úl~.i\!IJ.~~~o~ <lq~.Santos,a Pe~s~o m0nsaJ ,do,,!QO$ •. (lp~rpvada 
COI!lt8!1Ulii~M ern. 2~: diSCIISSi\0; .fOS>IQ,. aute.s de allll'a~ Oll,l' 3.~ dfliQU'" 
.~ão, àijlim(\tt\da 110s .. estudo4~ Gommissii.G 'do M~ri!lbll. ç.,Guàrra;,. , 

. ·;, :' Jl' .'.o'L .· •.. \l:,o~pjJ~ qo D14. t·':.1 
.. :r 'i::·nf,(t ·.,.,:.r·· ;·j,;,;,~ 

0· .,, Votn'oi!O; ~m: "d!seussãô . Üll!cli, do' piircee~ n·:; ~. dq .. lQÓS, ,<la 
Commissiio do Policia,. opinnndo pela dispensà 'do BOI~VIço 'com 'os 
venclmeotó&r 'q11o · percelío & : pol'· tempo ; i!ldetermlti~dc, · solicitada 

.ll\1!11; ~Ol\t\jlu\',,~!1! ~Q'"ttltl!h!lll~ .• c~,~OI!lr~~ .Holla.~!dn Ca

.v1Ai91in~,.e qu,e ~N",;o;OIIrllo ,<la oo~~Í1!.1l\l !fli!A ,npm~~dP . Ll!lliAII· 

.;qa~ '11\1 ~Qif~a,;JiL.IIA!W~.vlgotJI~Cllíl~~· ;. , . :•' · ,,·,;.,. · "'' •r 

d 
.. ; .. ,,-.:qs~~. M~~ctlll4;v1U11p~~~. ,,votoa,llll.o ll.PPI'CIJII!ia&~s .P!lliQ!~ 
· o parecer. " . .'/: ,:n~.··~·.·.tl!l .~:r•!!'J ~·.í1 
· ' '., •VotliQiD,• eDl ·li> dlscliasão, dilo' prcposlcão da. cnmÍU'a • dOI' Depn· 
.tndos, n, 194, do 1907, ll.utorlznnilo o'Pres!dente;rda;,Republlcai a 
mandar constrnll• nesta Cllpito.~,. um .. edlticl9.11i'foprlad0. para 11 

,, 
:. : 

:'i'' 
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.. llAlpartição Central do ·Policia.e servioos annexos, podendo para Isso 
-despender atê a quantia de 3.233:5111$ôp&pel, 'flOr melo.de•credltos 
.especi110a '110 .· Mlniaterio da Justiça, em·, dous. ·ou mo. is exerclclos, 
" Posta, o. votos, · eom a emenda' adoptada. · em: 2" · discussão,· ê 

-approvad& o. proposição e vae ser devolvida áquella Camo.ra,-lndo 
antes á Commissão de Redacção. ·. · · 
' '· ·. Votação,' em 3• dlscuÍiaiio, da proposição da. Camara. dos Depu
tados, n. 86, de 1908, -,·elevando a. prescrlpção em gue incorreu 

·o direito de D. ·Leopoldina dos Santos Bo.rroso a perceber o·molo
IOldo dei1ado por seu ra.llocldo marido, o capitão da guardo. na

. aiona.l João Antonio dos Santos Barroso, a contar de Si de maio 
de 1894. . .. 
• ·Posta a votos, em esorntinio secreto, é approvada o. proposição 
por 28 voto> contra 4. · . 

A respeotlva resolução vo.e ser snbmottlda á;sa.noi)ão. " 
' -'· ' Votaçi10, oin S•lliscnAsiio, da proposição da Camàro. dosDepn
ta.dos, n. UI, do 1008, autorizando o Presidente da Republica. a. a.brlr 
,ao Ministerlo da Fazenda o credito oltraordln~rio do 1:535$326, 
ouro, e de 429:098$736, papel, para pagamento de dividas. de 
o•eroioies findos. · · "" 

Posta a votos é app1•ovada. a propostçiio, 
.\,respectiva resolução vao ser submettida á sancção • 

. Voiaçiio, mn · 3• diaous8~o. da. proposição da 1amare. dos .Depu
tados, n. 00, do 1908, autorizando o Presidente da qepublloa a con
ceder ao Dr .. Joio Nery, inspector saotta.rio da Dil'ilCt.Oria Geral do 
Saude Publica, um anno. de 11ccnça, com ordenado, para tratamento 
do sua sande onde lho convier. . .. · · . , , 
· _ · Posta a votos, om c;orutinio secreto, tl ILllprovnda a proposição 

.' Jllr 29 votos 'oont_ra4. . . . . _ . , .· . 
A roapeotiva. resolução vae ser submettida á Blncção; 

'- Votaçlio; '·em S• diaOUIISiio, da proposição da Camara dot Depu
·tados, n. 77, de 1908, autorizando o Presidente da Republica a 
conceder um anno de licença, oom ordenado, para tratamento do 
sua sande, no tl!reotOl' da. Secr.•taria. da Industria., Viação e Obros 
Publicas JoiioJosê Fcrnande3 Silva Sobrinho. 
. .. Posta a votos, em escrutinio secreto, tl n.pprova.de. a. proposição 
por 28'votoscontra.6. . . . 

, , · , , , , •r '''r r . • ' I,, 

.• , A rospecttva.-rosoluçilo :VliO ser submettida. A sancçiio. , 
· ·:' Votação, em '2'-''·discussiio, da proposição da Camara doa Depu. 
tados;' n, ·16B; de 1908, autorizando o 'Presidente da. Republica a. 
mandar contar n. antiguidade do posto de· a.Irores desde 4 áe janeiro 
d!IISIIO, ao !•·tenente do co.va.llaria ·do exercito lgnacio Teixeira 
da Cunha Bustamanto. · 

.. ·. Posto a ·votos, om , escrntinio secreto, é approvado o artigo 
, uolco pu r 29 .votos contra 6. , , 

A proposição passa á 3• discussão. 
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. · o sr. A.lt't•edo Elll• (pela ordem) requer dispensa do 
illterstlola para. a s• dlscuss&o da prollOslçiio.. ' . . " ,. ' 

consultado, o· Senado ooncede o. dlspo0111. . . 
·. Voto.çiio, em 2• dlscussão,·dli proposlçiío ·da. Co.mara· dos ·Depu· 

to.dos; n. 07, do 1008, ·auto~lnndo o Presidente da Ropuhlloa a. con"· 
ceder um anno do lloonça, com soldo e etapa., a.o tenente da .~·orça. 
Pollolal do Dlstrloto Federal Carlos Antonio das santo•, para tratar. 
d'o' sua saude ondo lho convier. . . ·, · . . :, 

.. Posto a votos, om nscrutlnlo aocroto, é approvado o artigo unlco 
por 26 votos contra sote. • · . . , 

A propoS!Q~O passa d S• dlsoua~iío. 
' ' ' . 

. ·''' LlOE~ÇA. Jt. VIOTOR!NO DOROES DE Mb'DE!ROS · 
'•". 

'' , I I ,' 

Ent1•a, om 2' disoussiio, com parecer favoravol da Commlssiío 
do ~ustlco. o Loglslaçiio, o art •. 1• da proposição· do. Co.mara doa 
Deputados, n. 103, do 1008, autorizanl!o. o ProNldpnto.da.R••publloa.. 
a.oonoodor sois mozos de licença, sem voncimontos, pa.r:l' lt•atar do 
seus intoroesos dentro do Estado, a Victor! no Borges do Madeiros, 
oscriviio da justiço. federal na.scccão do Rio Granoo do Sul. 

Nlnguem pedindo a palavra, encerra-se a dlscussiio. , 
Posto a votos, em oscrutlnlo s~croto, é approvndo o artigo 1• 

por 30 votos oontr11. cinco. . , . . 
Entr~~: em 1\.l~cussão o é sem dob~to o.pprovado o art. 2•, 
A propoalçM passa i\ 3• dlscu.;siio. . . 

INFRAOQÕE< DE LEIS E REOULA."E."'TOB )IUNICIPAES 

. . Entra cm dlMcuss[o unlca, com parecer favor~vol áa Com· 
missão do ,J ustlça· o Legislação, a· proposição da Camara dos Depu· 
~adas n. 104, do 1008, substltuti\·a do projecto do Senado, n.25, do. 
1007, regulando o procoslo de Infracções do leis e po.•tur~s municl" 
pao,, · · 

Nlnguom pedindo n. palavra; enoorra·so a dlscu.<são. 
Pnsta ~'votas, é approvada. a prOpoilQlío. 
A respectin resolllçlío vae se.r submettlda'' sn.ucção. 

ARSENA•B DE GtlERRA 

' 

. [ 

"' i 
'. :J " 

Entra cm 2• discussão; com parecer contrario. da Comml!<ão 
do Marinha o Guerra o artigo 1 • da prooos!Qilo da camara dos 
Deputados, n. tO!, do 190:1, crea.ndo om cad" um dos arsenaes do 
guerra dostn. Capital o do Porto Alegre uma companhia do 40 
monoros oom a denominação' 'de ·n.pt·oodlzes marlnholros. 

Ninguem pedindo a palavra, encorra-so .a discuss&o •. . . ' ' ,· •, '' ·. 
Posto a votos, é re,ioitndo o artigo. 
Ficam prPiudicados os domais artigos. . 
A propoaiçi\o vae'sor dovolvlda. áquollo. Comara, · ' ~. . ' 

i .. 
'• 
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· ' 0•1!!11:' 1
.• Preodiolenlte'-Nadlli mn.is.ha.vondo,a trata~>, vou 

levantar a solsllo, designando. para. •ordem do dla.da, .. sessão.- se.. 
gniDte: • o Í•J ,:;• [,·~ lo;, , ~;j.,' ~I·';,,,',, 

,. S•fdlsoussão da'proposioão· da Camnra.. dos Deputados, .n·;29, 
dQ .. J908; relavando·da, :prescripção em ·que inc~rreu.D: Phllomena.: 
do··E•pll'ito••Santo• Dilcr.m&lldo· ·da· Silveira. para. habilltar,s~. ~. 
monteplo·olvll deixado por seu fallocido marido !cario ,Dilermando: 
da Silveira (com pnrece1• favoravel da Commlssão de.· FinanQilS)· ;:, 
'· '·s• d!sêussão·:da'propoàiçllo da Camara dos• Deputados; n',' 65, 

de 1908, autorl~ando o Presidente da Republica.! a' conceder ao1 
conforento do s• classe da Estrada,da.Forro. Central;,do .. Brazll.Al· 
cldes Rodrl~uos, licença por seis mozes, com ordenado, pàra tratar 
do sua saud&·onde . .Jbo.,convier. e,om·, prorogaç.'io,,do anteriores 
llconcas concedidas pelo Governo jcom parecpr !ltvoravol da Com· 
millão~d,e(Fina.nças. , •1 ~::!· .· 1 •• ,i! ··.,. · · .t 

·'' ~ disci~'Ssiío. da·,prop,oslçilo •da C!Lmara dos' DoP!ltadós; n; ·SI ;·dá• 
JDn8; automundo o Presidente da Ropublfca a abm • no Minlstorio· 
d&.·Jllstii# e Negocias 'lhteriores· o credito' 'de I :55QS· pará )lllga.·· 
mcrito'da'vonclmentns ao lento substituto da Fnculdado d& Medi·· 
cina da Babla·Dr."Jnlio Ser~lo Pnlma, relativos a.o perlodo de 28 
do ;otembro a 31 de•d'ezembro·de 1907 (com parecer. favoravei da 
Commissão.de.Finanças)•; , ·· ... , 

3• discussão da proposição da Crtmara. dos·' Deputados, n·. 168,: · 
de Jg07; autorizando o Presldonto·da' Republica a mandar· contar 
a. antiguidade do posto de alferes desde 4' do janeiro de. 1890, 
ao i• tenente do cavaUaria do exercito lgnaclo Teixeira da Cunha 
Bustama11to (com· psrecer· !ltvoravill' <la Com missão ·dO' Marinha e 
Guerra),; 

· • do. I • '',• ' • ' ''"'·' i1 J''' •, ' ' .• ' r,, 

. ;;2~disouisiio do projectá do.Senàdo,.n. 28, de 1908; modificando 
aleicn.,l.3S8, do 9•ue,ianoiro.de 1905, querorormou.a 9rganizaçn!l 
judiojarJa do D!stricto.Foderal (olrerecido pela. Co111mlss~o. ·do JII.B< 
tlça. o Legls!açao); · · . . 

2• dlsoussão·do'projecto·do·Senado; IÍ• ,29, de 190B,••relevando a 
proscrlpcão om que lncor.reu o direito do D. Anno. Angola de Oli· 
voll•a Pinto, a. .perceber.o melo"soldo deixado por sua. mãe,. 11 .pen
sionista D, Francisco . Rosa de ·ouvefra Pinto, correspondente ao 
:perlodo decorrido do 17 do outubro do.l8D9 a 12 de maio do 1907 
(olrerocldo pela Commissiió ·elo Fhianoas) ~ · 
""· "llevarila-se ·a'·sesBão ds•2 borAs o'l5·mlnutos da tarde.. . . 
:-I\\' .! ' ' ,_) ' I, . •i I I ,, ' ~>:. ., I . :.,:J ' . "' 
. 1: ' "• .... '" jl, ,, 
t:i :·,·· .-,. ,"fli• J. 11- l•'·~·i •. ·, -~ ~.;, ' .... •' ..... 

. ·: . . 'ACToi.;Eil:4.D& ~ETEJIBIIO .DI!l 1 )908 .. .. , .... 
........... ' . '. '"'"'" I. Pre•iil'oncia do Sr; Bueno":Brandao (2' 11crotarlb) · 

• . . . . ·-' 1 : .,.. . . 

A' mela hora depois• do ••mein··dla IIOblllli-s&.-p!•esentos·os 
Srs. Senadores .Bueuo.Br&lldão, Aralli!o•Góes; ·Pedro Borgos,.Belfort .. 
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·. ; , . , . ~ . . ',. •.·. . I· .. . . ' . ! . : 

Vieira; Pires ·Ferreira, Ra:Ymundo Arthur, . Gonçalves· Ferreira, 
Joiio Luiz, Siquelra Lima, Oliveira Figueiredo, Barata Ribeiro, 
Fàlte10:no Peilua, · Frn.oclsco -·Glwcerío, · Altredo. E!J.ls;. Joaquim de 
SoUZlli Metello·o C&;nilldo de Abreu·; '(L7)· . ·. . . · .,. ,.> .: · ... ,,. .. 
•·'·fi'" •• '• . ; ., '•·· .' , "· '•. ,:, •,•·~ .,,. ' ••. I, I . · •. c 

Deixam d<>' comparcocr com causa pilrliclpadD.os Srs, Scnn.dore11 
Ruy Barbo<a, Ferretrn. Chaves, Jobatbn.á Pedrosa,· 'Sá Peixota, Si!-' 
veria Nory, lndio do Bmzll, .paos de Carvalho, Justo Chermont, 
Urbano Santos, Gomes de Castro; Francisco Sâ, Bozerril Fontenclie, 
Antonio do Souz,., Meh·a e Sâ, Alvaro Machado, Coelho Lisboa, 
Rosa e Silva, .Joaquim M<~ita, Mnl!Uel Duarta; .. Coolbo .e. Campos, 
Oliveira Vallndiio,. M:u•tinho Garcez,, Severino Vieira,, Virg,llio Da
m!Wo,·Monlz Freire.,. Lourenço Bápt.l:lta, Erl.Jo Coalho, Au,:ustode 
"la.ooonueUos, ·Laura Sudril, -Fr1111eisco. Sallos,. Lopes · Chaves, Braz: 
Abr.wltcs, Urbano.de Gouv,êa,. A. Azoredo;.,Joo.qulin ~lurtlnho. Bra-: 
zilio ola Luz, Hercillo Luz! Lauro Mtilier; Follppo Schmidt, Pinheiro 
Mncbado, Julio Frota o V ctorino Monteiro, (42) · · " ' ' · · 

.. , ·, ··, ·. . · ... ,.·,, ·•! .,. '"'. ,. : ',' ' . . '·· ' .. 

· o Sr. 3• •ecreta:rlo,, serTindo .de., 1•, dá conta, .do· se· 
guinte .·•·. :...;·:: :. -. · 

EXPEDIENTE 
.. ! __ ,,I ·~, 

Cinco ameio; do Sl', 1• secrot~rio' da' Camnro. dos Deputados, de 
3 do _corronto mez, remettendo as.soguíntes proposições do..mosma 
Camara: · · · · · · ' · · · '· 

I •. I 

L '' I!' " "'" . N. 116-1908 '' ' .. 
,. ' . ·. ' :: ' .. 

O Congresso Nacional resolve: . . 
Artl~o unido:' E'' o' :Proâúierite 'da Ropública'áu'torlzado· ii abrir 

ao Minlstorio da-F:tzénúa·o éredlto dO :'20:15()jl6\i2; supplementnr ~ 
v~rba-Altllndcga- do art·. 29 da -lcf n. ·1·.84L; de·31 .·do• deaembro 
de· 1901, para occorrer :.o ·a;ugmont<>do· despeza, resultante do· 'de· 
creto n. 6,066, do 29 do m~tlo do 1908,•que·expediu nova t!Lbolla do 
pessoal da Alfandega de Corombil, no Estado ile Matto Grosso ; re
vogadas as disposições em ooatr~rlo• . :: 

Camara dos Doputados, S do setembro ,de 1908.-. Ca r lo~ .Pci;colo 
de Mello Flll•o, presidente.- Milciarlês 'Jtarló dó'Sd' Freire; I' se· 
cretario,- Lm: Antonio FerreiraoGuillbwlo, · 3•· seoretll!'lo.: servindo 
de:2".- A' C.orinniesiíD de:Fliuwçlis· •. , ' · . · • . :· ·, · 

' ~ : 1 ~ 11 • r • • ' 

. ;, 
N, tl'f.:_IOOB '' I. : .I,' 

!í:'! • 0 .i~•.l\ .. 1 I j ,, ;. " , :,•L; " ':I •;.i '• •. •· ) ,\ 

"'···O Congresso Naciilnál decreta: · . , .. , , ·: : ,, .. 
· , • · Ar~lko )IDicQ. · ~·. 'o.)?festdeiit~ ~~ 'nllJ!ubité!L. a#t.Orriàii~ ·-a·· ~bri~ 
ao Mln1stem da Jnstlça e Negocias lntlii'lóres. o , credito suppiomen· 
tarde 8:110$930, sendo 7;930$, ao IÍ, '!'3','' e' 180$930, aó n, 15, da 

• 

,, 
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art. 2• da lei n. 1.841, ~o 31 de dezembro do JD07; revogadas as 
dlsJ:Hlslcõcs em contrariei, , ' . 

• I ' " o ' 

. Camnra dos Deputados, 3. do setembro do 1908.-Carlos P•il»olo 
de Alei/o Fllllo, prosldonto,- .Milclades. Mario de Sd Freire, I' socre
bi•Jo.-. Lui• Antonio. Ferreira Gualborlo, 3• secretario, servindo 
de 2'.- A' Co111mlssiío de Flna,nças. · 

N". 118-1908 

O Congresso Nacional resolve: 
.· ·''Artigo unico. E' Ci Presidente da Republica autorizado a abrir' 

ao Ministcrio·da Fazenda o credito o~traordinario do ·17:867$076, 
para occorror 11 'dospeza com o pagamento devido a · Mario Naza
rotb, cm virtude de sentença judiciaria, revogadas as dispo,sh;ões 
em contrario. · . · . · .. 

Camara dos Deputados, 3 de setembro do 1908.-0árlo; Peizolo 
do Me/lol'ilho, presidento . .-.Milciades Mario de Sd Ptclrc, i' seore· 
tnrlo.-Lul: Antonio Ferrolra Gualberlo, 3• socrutario, servindo d~ 
2•.-A' Oommissiio de Finanças. 

N.ll9-l008 
' 

o·eongresso Nacional resolve: 
Art, I,' Fica relevada a proscrlpção em que incot'l'eu o dh•el-' 

to de D. Francisca Barbosa do Jesus. pinheiro n perceber o moto 
soldo deixado por seu martdo,o alt'eros reformado Joio José Pinhel· 
ro, desde 31 de Julho do 1890 a 24 de janeiro de 1901. . ' . 

Art, 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
. , Camara dos Doputados,.S de setembro do JOOS.-carios Pei:Doln 

de Mollo :Filho, presldento.-MIIclade• Mario d• Sd Frolre, I • sect•o, 
tarlo;-Lul: Anlonio Ferreira .Gualberlo, 3• .secretario, servindo .. de 
2-l;-A'. Oornmissiio de Finanças .. ' ' 

I·'' '" '' ' . 
N. 120-1008 .. .'• .' 

. ' ., o" ConsrÓsso Naclon~l resolve: . I 
l . ' ' ' ' . : • ,, '~·- •. .. . ; " • ' ' . ' \ ·, 

'., ' Art. I.' ·Flca·o Prestdonto da Republica autorizado a prorogar. 
por mais sois rnezes, oom ordenado, a llcenQa em cujo goso se acha~ 
para tratamento de sua sande, ,\ugusto Rapbael Mot•eira, 4' cscri· 
pturarto da' Estrada de Fort·o Central do Brazll. 

''· I • 

Art. 2.• Rovogam-so as dlspostcões om contrario. 
Camara dos Deputados, 3 de setembro de 1908.-Corlor Pe~olo 

da .Vello Filho, prosldente.-,lfilcladas ,l[arlo d• Sd Frei•·•, I' sccre
tarlo.-Lul: Anlonio.Fa•·roira Gualborlo, 3• secretario, servindo. de 
~.-"A' Oomml;silo do FIDIIIIQIIS. . .. · ·: . . ,. . . ' . ; ·dt 
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· Te\egrammal o<podldos da cidade da Pa1•ahyba, Estado da Pa~ 
rabyba do Norte, em dMa de bontem assim concebidos: 

Presidente do Senado. Communlco V. E•. Assombléa Logl;
lai!va de;te Bstado reconheoou hoje ]lOr unanimidade presidente. 
I•, 2• v!co:prosidentos doutores João Lopes Machado, Pedro da 
Cunha Pedrosn, .. Francisco Peregrino o Albuquorquo Montenegro 
pa.ra poriodo governativo começará. 22 outubro p1•o•imo. Sau· 
ünQõos.-FeZi•ardo Leile, pre•idento.- Jgnacio Eoaristo, 1 • socro
tario,-Malhias Freire, 2' sccretnrlo.-:-lntolrado, 

. Presidente do Sanado. Tenho a honra do communlcar V, E•. 
que assombléa reconheceu a eloiciio de presldonto o vico-prcsl· 
dente do Estodo para quntriennio de !908 n 1912, sondo eleitos Dr. 
Joiio Lopes Machr1do, presidente o D1•. Pedro Ped1•osa o Francisco 
Montenegro vico-prosldentes. - Saudnoõos.-1Valfl'ído. -Leal. -
lntolrndo 

:O Sr. 4• secretario (soL•vlndo do 2•) !li os .seguintes 

PARECERES 

N. 243- 1903 
"· 

. , · 03 estudo a que procedeu nos documentos que acompanharam 
a proposiçiio da camara dos Deputados, n. 176, do 1907, vorlftooll 
a Commlssiio de Finanças. quo.a:petlcionaria (D. Flol'inda Maria 
da Conceição) re<Juorou no Congresso relevamento do prescripçii.o 
para poder receber n importancta do montepio o melo soldo, rela
tiva no porlodo docol•rido do I de outubro de\900 a 31 do do•embro 
de 1906, e nii.o que lho fosse concedido esse. favor para poder so ba
biiltar 11. ]lercop~ão desm pensões ; como lho concede a alludlda 
proposlç~o. . . 
· · ·A vista disto, e porqne ultimamente tom aconselhado a appro· 
vaçiio de projectos relevando prcscrlpçiícs para recebimento de 
pensões, a Commlssiio ll do parecer que soja npprovada n propo
lição mas com as seguintes 

EMENllAS 
. I , . . ~ ' ' ' , , ' 

, . Art. 1.' Em vez do·cpossa hab!Utar-so a perceber. o• diga-se: 
cpossa rocobor n lmportancla do• , . 

· Accrosconte-so no dni d' ·artigo: o relativo• ao periodo decor· 
rido de 14 de outubro de 1900 •a SI do· dezembro de i900. · 

' '·' ' : , O .mais como ost~ ., .... 
Sala das Commlssõos, S do setembro do 1908.-A. O. Gomer de 

Castro, presldente,-Urbano Sanlos, rolator.-Lauro ·Miilllli',-P.Gly· 
c•rio.-M•aro Machado.-!. Joaguim. de Sou:a.- Francisco Sd.-
11. Pet&na, 

•• 
• • 
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PUOPOSI!)ÃO DA, CAliiARA. DOS PEPUl!APOS, -N ,,.176, ,DE :1907,, A QUE Sll 
: . ! UEFEIU: O PARECER 'SUPRA , ~, 

O Congresso NaoiooaL decreia:• • ,_.,: • · <' 1 

Art._; I~· Fica.. relevada ·a prescripção para que o·. 'Fiorlli~ 
MarJa·_iJn. ConceiÇão' pos~li,' 'há.bllltar-se' a: perce.bet• o .melg:soldo,~ 
mpnteplo'deixados p~r r~lleclnlcnto, de ·sou ,filho, 'o .. capltao ,do' ,01!-
tado·malor do 1• classe' Eduardo Gonçalves Rtboiro, . · ·· 
. Art. 2.• Revogam-se as Uisposiçõos·em contt'al'lo.'., .. ·. '.'·'' 

Gamara dos Deputados, 23·de novembro de 1007.\:..Carlo .. Pei~ 
zoto ele Mdllo, Filho, jlre,idente; -Milciaàes•. Jliario , du · Sd r Freire, !• 
socretat•io·.-L~i•·llttlonio Ferreira Gualberlo,.S• secrotario,:servindo 
de 2°.- A.drnprimlr·.~ . ' ·:. I- .:-;_, ~-.· • • , ,.. .-. : •. -.·~ 
' ' • ' , . ' ' '. : '•, ',. • :: • 1 .1 .::.<. 

'• · .N •. t-14-.1908 .. : . ,,. , ·. .. .. : ... :· 
' ·.· 'li! 

. Dn.ndo solução á mensagem do. Prosldento da Republica rela
tiva ao crodlto nocessarlo para pagamento. de ·Antonio Rus;o ltD.
Ilano, om virtude do sentençajuiliclarin, a Commlssilo de Finanças 
da Camara do> Deputados omittiu ó .seguinte parecer: 

Por mensagem de 3 de outubro pro~imo passado, o Sr. Pre
sidente da Republica solleitout do Congresso Nacional autori1ação 
para abril• ao Mlnisterio da Fa1enda o credito oxtmordlnarlo de 
1:81~90.: .para ocoorrer ao. pagamento de Antonio Russo: Italiano, 
em :virtude de cn:t•tn. precataria expedida. en1 2 de:setembro do• 1903; 
pelo 'juiz federal na secção do Ceará, sendo a quantia• de ·211$600, 
proveniente de ·cuatas.accrescldas... . ' · .. . . : í . ' • .. 

.. Antonio Russo Jtaila.oo propo1 acção. contra a Fazenda Nacional 
para obtet• a rcstltulção;da. quantia. de 3:008.$040, que .a .·Alfandega 
do Ceará: lhe .cobriLra.em exeessot de. ·direitos ou ·taxas do ·impor
tação pot• m!llatelligencia da lei da receita. · · .' 

Em primeira instanela,.a Fn1enda foi eondemnada a pagar-lhe 
o pedido e as eu;tos •. Em A'~~o.de appel!açiio, o Supremo. Tt•lbunal 
Federal,' por acctlrdiio de 22 do novembro de 1002, connz•mou em 
parto ·e·otn ,parte· reformo ti a sentonca 'da L•-Jnstanata: condem~ 
nando n Fazenda· a pagar sómento a quantia · de , 1:590$330, e 
custas. · ·· 

A requerimento da parte, foi expedida pelo juiz do oxocução 
carta-precatorla, depois de haver o procurador da Republica 
declarado que se conformava com o accórdiio do Supremo Trl· 
bunal' e nada'•lhe cumpria requerer a bem dos· -interesses 'da Fa-
zenda. 1.••1 . ·1·. · "'····: . t 
.., . A.oo.rta·precatoria fol examinada nor,Mlnisterlo .da .,Fazenda e 
considerada .. ell!·termos de ser epmprlda·. . ..· ,. ,. , , . ' •.::,. : 

A Commlssão de Finanças, attendendo iL mensagem do Governo, 
submetto o assumpto d dclíberacito da Camara o parn.lsso 'formula 
o seguinte _projecto::.-·, .. , .. ,r., .... , :, :· ,,. . ,,., · .. : · 

,· .O·.CongraS110.Nicional,r~splve:, •. , :. , ,.. . .. ": ,., ri .•. : _ .. ,· ·:.r 
· '.Artlg~ unico; -FIO&'' o Presldent'e. da·· RepubliM'· autorizado a 

abrir ao Mlnisterio da r'azenda o crotlito oxtraot•dinarJo. de 
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1:816$9SO•parai<lécorrer ao ~Jagamentó .de Alitonlo Ru<so 1ltali:Í.no; 
om ·;Irtude do carta procatoria expedida om 2 de 'otombro de l906 
pelo ju(z fedo~al,da secção do ·Coaril;. r~ vogadas a; dlspo;iQije.! em 
col\trar1o .... · .. · • .· .. , .. · ..... ··, . , .-. .· 

··.': '.Sala11d!l~ Commls<ões. · 13 ·de· ·'iwveltilJró 'lle ··1~07 .:..Francisco 
Veiga . ..:..Jasd EtA.::ebio, ro!ator,-Oornaha da .Po~ts•ca.-Sabina Bar·· 
roso Junior.-Ser:cdcllo Corr6a.-Ho••ero .8aplísla, 

A mensagem sup1•a referida é a seguinte: . 
' " ' • . . ' I ' . . " I . '' I ' ' • ' '' ; 

. c Srs·. :Memoras do. Cong!'csso; jli'acion:M ,..-:Fransmittindoo.vos o 
i~oiuso pro~OS'!_O, rctoronto. •L · ca1•to. . pt·ecat~rla . expedidn.,polo j ulz 
federal. na socqao do Ceará, em ~- do setembro do 19~9. para paga· 
monto l!-, A.ntonlo Russo ltn.ilano, .Jw I :5~330, liquido ·do podido o 
custas a que foi condemnada 1a ,.l'azonlla ·Federal, em gráD do 
anpollaç[o e.x·officio, por ~ccOr•lão up Supremo T!•ibunnlFodoral, do 
~ dé novombrtt do 19il'!,,o 217$BOO,·.'~e'ouSiD.S ,àccroscid~s. rogci-vos 
dfgnols nutortzar n Go"<:crno:.:. abrtr ao Mlnisto,•io' d~ Fazenda o 
Cl'odito do I i8l6$990, t~1lm do occorrot•':L dospeza ·com o p~gamento 
deprecado>·· . ~ . ···: · .. ·, . t, · .. : • · . : • 

. ' ' ' ' I , , I I ' , ' 

' 'Rio de Janeiro, '3 tlo outubro '1lo 1007 ,-,lffonso A~<guslo Moreira 
Penna . . i . . . . .. . .• 1 , ,,. 1 , .- _, .,· • , • 

... o ;pt•ojocto apt•esont.ado .\i, cpnsld.er'!')iiP da,Camar~ dos Depu· 
tn.dos foi por ella approvado.o lXII e constituo .a proposlQao .n. 37 do 
corrente .anno' submettlda :L aprooi"'QÃo 1do Senado.. . ; ,_. , 

A Commissão do FinllllQo.s tendo-11 examinado, ê do parecer que 
scachariocasodosoracceita. '' 'i'' .. . . ''• . 

SI o Senado assim o entender, tm•á autorizado no corrente anno 
os-seguintes· creditas: '· '' ' 

' ' 
\ ,•I '"' i'apol · · · ' Ouro \ "• 

, ., · 5 .supplementaros •• 1. 6tl5 : 146$1l20 -· · \ .. . 9 -especin.es ....... !. ..... .. :::!07:545~89: :49:000$000 ... 
, , , 28 .oxtraordiuarlos .. 2.9d3:321 291 18:535$926 -----·, ' Total ....... ;4.856:.113$500 ' . . ' ' .. . 53:535$326 
Sala das Commlssõos, 3 do setembro do 1908.-.4. O. tlorne• de 

Castro,·. presidonte.-,llrbano Santos, roilltor.-Lauro 'lluller.-F. 
Glycer;o.-,uoaro .llachado.-1. Joa2uin1 do Sou:a.-F. Penna. . 

1,- o 'I ',I o o o o o • o •, • o,, o ' •' 

1'1\oPoslÇitO DA CAlfARA 'DOS DEPUTADOS; ·N. ·97,- DE 1908, A· QUE llll 
·· ,.1:,.: "'~:: '··-REPERt O·PA.ltECER'SV11RA.··· . 

O Clingresso Naclonabdect'etlli: · · · · · · · , · :, . 
. Artigo.•unico .. FJoa 'O Prosldentel·du.. Ropublica•autorízado a. 

abrir. -.ao . Mmisiorlo , da, 1'azo11da. ·o· credito-- .extt-aordinaDio i"d:O 
1:81!1$930, p&l'll.-OCOOrret'.QO .pagamento .do Antonio • RUIISO ltaliiiJIO, 
cm virtude do cart~ preo!ltoria expedida cm 2 de setembro de 
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1906 pelo juiz federal da secção do Coa.rll.; revogadas as disposições 
em contrario. . . · ,. 

· Ca.mara dos Deputados, 30 do junho do 1908,-Carloa Peizolo rl• 
Mel/o Filho, presidente.- Milciadea Mario de Sà Ji\oeiro, 1• secreta
rlo.-Anlonio F•linlo de Sou•a Ba•los, 2' secretario.- A Imprimir. 

N. 245-1908 

Por occnsião do e!Tectuar a 2 do outubro da 1907 ·o pagamento 
Gos 57:399$000 devidos em virtude de sentença judiciaria ao capi· 
tiio da anttgo. Bt·!gada Policial, José Clcero Blancbl,o Thesouro sem 
dar tento o. que· aquella lmportancia era o liquido e eO:ectlvamento 
devido, descontou, a titulo de jota e menslilldo.des do montoplo o 
impostos sobre vencimentos, o. quantia do' 2:267$609. · · 
· Olnteressàdo,· porom, a 15 de fevereiro do cot•rente anno, o.l· 

legando o engano havido, reclamou perante o Ministorlo d;~ Fa· 
zendo. a restituição da somma. lndevidamento de;contada. 

· Roconhecida por' esse Ministerio a procedencla do pedido, não o 
poude, todavia, o.ttender porque o total dosconhdo ja havia sido 
escrlptura.do como receita. · 

A' vista disso resolveu submettet•.o occorrldo ao conboclmen~o do 
Sr. Presidente da Republica quo,ostribando-se nos documentos que 
lho foram presentes, solicitou ao Congresso Nacional, em mensa
gem de 29 de maio ultimo, autorização para abertura do um cre· 
dito equipollente ao desconto Indevidamente sol!'rido polo suppli· 
caoto o destinado ao seu reembolso. 

Chamada a dizer do assumpto, 'eln primeiro logat•, a Camara 
dos Deputados attendou a solicitação presidencial e votou a propo· 
sioão n. 79, de 1908, autorizando a abertura do citado credito. 

·Por sua voz a Com missão de Finanças, tendo verificado pelo 
estudo a que procedeu nos documentos que acompanham a propo
sição, ser procedente a reolamaçiio do impotranto 1\CODBelha ao Se
nado a approvar a proposiçllo. 

Si o Senado o.~sim entender, torá autorizado no corrente anno 
os seguintes creditas: 

5 supplementa.res .. , ..... , .... , . .. . 
. 9 espocia.es .• ,·o ••••• ,., ........... .. 
29 extro.ordina.rios ... , ... ,., ..... .. . 

··Papo! 

I • 665: 146$620 
207:545$.~89 

2. 985:588$900 

Ouro 

49:nMIIl00 
13 :535.i32a --Toial........ 4,858:381$100 53:535$326 · 

· Sala dns Commissões, 3 do setembro de 1008.-A. O, Gome• d• 
Callro, presidente.- Urbano Santos, relator.- Lau•·o Muller:-F. 
Glvcll'lo,-Aivaro Macltado,-l.Joaguim de· Sou;a.-11\'anc:iiCO 81;-
F, P•nna,. · 1 

" 
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MIINSAGEM A QUE SE REFEM O PARECiiR SUPIIA . ' . ' . . ' 
. Srs. Membros do Congresso. Naclori~I,:;,Na conformidade da. 

tiutoriza91io contida no dccreto1eglsi1Ltlvo .n .. 1.~16, do 12 di) se
. tombro Ue'l007, !'o! aberto no Mlnlsterio da Fazenda ocrodlto de 
67:399$001, pa.pel, para occorror ao pagamento devido a ,José Clcero 
Blanch1, cm virtude de sontonça,judic!M·ia. " 

. ~~~se p~gamento fõra deprecado pelo Julzo .. Fedoral da !•Vara. 
no Districto Federal o roforía-se a vencimentos .atrazados do ca.
pltão da antiga brigada policial o custas ~ ·q';le a; ,Fazenda foi con-
.nemnada., . . · 
· No Thosouro Fcderu.l. por occasiiio do oJTcctuar-sc o ·paga
monto, em 2 de outubro do anno citado, descontou-se, a titulo de 
jota o mcnsalidado do montoplo e de Imposto sobre vencimentos, 
a quantia do 2:267$609, que foi convenientemente cscrlpturado. 
em recmta. · · . . 
· . Aconteoo, porém, 4uo, conforme o interessado 11rovou perante 
o Mlnistorlo da F~zonda, em requerimento de 15 do r~vorolro 
ultimo, a condomnaoiio fôi'IL de pagamento dos vonclmontos.llqui
dos, c, assim, (\do direito que ao requerente seja. paga a quantia 
dcscont~d&. · · . . 

Não podendo deixar do figurar em . receita essa quantia o 
tendo sido oscrlpturada em dospeza 11 importancla ·total do cre
dito aliudido, poço vos digneis autorizar a o.bertura do um credito 
da roCerida quantia do.2:2~7$!100 ao Mlnlsterlo da Fazenda, at!m 
do ocoorrer.ao pagamento reclama.do pelo capitão Jcstl'CicoroJll-
ancbi. · · " o 

Rio de Janeiro, !?9 de maio do 1908, 29• da. Ropubllca.:....Affonso 
Augusto Moreira Pcnna, · . 

. PROPoSIÇlO DA CAMAR4 nos' DEPUTADOs, N •. 70, DE )008, A QUE SE 
. l\EFERE O PARECER IUPRA . . 

O Congresso Nacional resolve : 
.Artigo unico. E' o Presidente da Ro;pnblicn. autorizado a abrir 

.• ao Ministorio da Fazendo. o crodlto_especlal do 2:267$609 para occor· 
ror ao ;p<'ilamonto devido ao capliao da. .Forca Policial, José Clcero 

_ Binncht, rostitulçnil do jota e monsalidndes do montepio o. do im-
'postoa sobro vencimentos cobrados em duplicata; revogadas as dia-

. posições em contr~rlo. · · · · · · · . ·: · 
· ·.. Camara dos Deputados, 28 .do julho· de lGOB.- Carlos Poia:oto 
do M./lo Fillio,: pre,idento.-Milciadts·Mario de S4 Freire, i' sacro· 
tarlo,-Ailtonio Símeao dos Santos Leal, 4' seci•etario.-A Imprimir. 

. . . . ' 
.N. 246...:. 1908 . , 

' , '' , '· .. ' I 
A' ecmmiiiSiio do Flnanço.s fol prosont.e·a propos!Qiio dl'Camara. 

dos'Dtiputados n. 100, de 1908, autorizando o Sr •. Prosldàntó d~ Re· 
publlc~ a concedorao Dr. Josl! Mariano Corrêa de CILmiU'go 'Aranha, 

':1 



! 

• 
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lente o~tluldr&tico .da,Fnopldade de .Direito do S. Paulo, um ~~nno 
do llconçâ'co'rí1 ordenÍldo pilra tratamento·do suii SiLUde; 
·. . .• ~ licença lbl pedida com vencimentos, declarando o potlcion11rlo 

necessltu.r .do 'um-linno para tratÍJ.mento de' sua saude :profunda· 
monte oJtórad~ .Íl' ~cbiir-se · :iá ·em · .goso rle ".licença .concei!ida pelo 

.. s~. ~lluiàtro do Inte!!lor, .sei1do do ·gravidade n'· sua''mole•tlil1 :~un· 
t. um atlestado.. · · · .. • · · · · · · · ' · · : · ·· · · · ·. ' 

·A Commissiío,de Petições o 'Poderes . do. 'C:iuiara ticbotlnitenili· 
.. :vil! e olferóceu:o prôjeóto.de:Uoençâ;·com· .Yoncimen'tos,!áo qual a 
. de FinllDQILs·.aa mesma Cam11m otl'lrroceu ri.' emenda: onde se 'diz : 
ccóm vencimentos• 'diga:so : · •com ordeimdo>, -llmonda '-esta· que lbi 
a.ppro!(ndll, oomo se vil da proposição remettlda â o.ppro:vllçiio''do 
:sena.do.~·, ,' -~ '. , - ·_ .. ~- ... :··· ,.... :-r. .·: 

,. A 1Conuilissão do FlnançiLB tl 'de pil.'roôer,qiie o. pro,Posição'seja 
.a.pprirv.D.da." · ·· 11 

• • • ' .. •• :. 
, ' • j I • • 1 • P J I o • I Õ ' 1 , • , 

0 
, : , ' I I , I , ~ 

Sala das Commissões, 3 do setembro de i908- A. O. Gomes,ll• 
·Caslro; pt•osidente,-'-J. :Joaguim de·sou.:~,:rclator • .,.F. · Glycorio.
Franci.!DO ''!Sd:-Lauro "1luller.- Urba11o Santos,-'Ji, .Psnna,-
Amtro··MacfuJdo. ,! 1 • • • •• ·i r 

' ' J' (' i ' 1 ; , : •I J ' ' J ; I <: ' 
PROPOSIÇÃO DA OAMA.RA DOS DEPUTADOS, N. 106, DI i9()8, .. A ,QUE.íSE 

{I' I: "•: ·lUiiFER:E O."FA.B.EOER· SUP.RA.~- .. :. '"" ,,. 
' '' ', '. • I , ' I ( 1 • · • . : , ', • : , _ I ~ 

'.. : ·o OongiieliBO ·Nac!oniiLresolvo.:" , . ", . '· . . . . . · . , .. 
· .· ' .. AÍ'tigô iÍilicri. E' o·J>t;esiríonto l!à ii.ll].líib!Ica autorizado· ·a· ocin
. ceder' ao Dr. ·Josll Mariano·corrô!L .. ·de''Càm~rgo Aranha, lento •oa· 
thedratico da Faculdade de Direito de S. Paulo, um anno 1de 'li· 

· oenoà;-com'•ordenado,'ptJ.l'll •:trat:>mento··.do ·sande; .revogAda8 as 
disposições em contr11rlo. . · •. · · <· .· ,' • ,...,, : 

. Camara.dos Deputados, 24 de agosto do 1908,-Carlos Pei>lolo 
àd. Mello Filho,)lrc;tdonto:-'Milclades','l!'izrio ilc sa f'rei...,; 1f•'!eolie· 
tarJo.- Antonio Simeao dos 'Sanlos "Leàl, '4• secretario.-A Im-
primir. : •.·rlll , .. 1:~·--~ . . ,, . , ,·.•r:·-' o 

.. , N. 247- 1908 . . . 
~~ J I ,' · ' ') , L '• , , : /, 

' , A' éommlssão de Filliinoàs .toi presenie 'Do 'propeslciie üa •ca
llllll'& ·aoa· Dellutados, n. '108, de '!90s, llutorlza.ndci'o'Sr', ·P.rosidente 
dll Republica. a' a!>rir ao :Ministcriii ;ila.' Fazenda ·o' cr~tdito' -extra.-

. ordlna.riti' de 174$257, ouro; ·e '826: 994$030,' papei; :para: : 'pllgamento 
do dividas de exercicios findos. ·'· ' ·., .. , '" · ·"·''' · 
· · ··A autorlzaoão 1.1pa1,;' a :abertuno.. do .. crodlto foi.: .podida. pelo 
mBBIDó Sl' ,>PreSidente •Üa 'Republico.; cm ll0elltlll!f8m. de 9.6 <de' jUlho 

··tultlmo.! !,-,(1!'1' 1'' ·-' .. ,'.:··)\•,' ,·.~ ... ·.,r, ··.r.'·'1 .·. ::.' --~--
E a Commissii.o de FinanQns da Cnmara tomando conheci· 

monto, após o devido ex11111e: di~io 'l!eguiute: 
. ·- Com,a .. mensagem,foram.t~ansmittidns ao ,Congresso sois rola· 

·. ooes diiS dividas ;para nlijo'po.'gllmento·o··l!loverno··petkl •credito, re
':lo.Qlles organlzu>diLS'ilo )lilliiJterlo'üa,Fo.zendn•i!."villta•'ilos "proces8os 
IJ,.,,,;~.,., •I•••.I,,J,I••' (j!.,J.- lo., :'•'J'.,:O.I,•• ',1 0, 0 )1: 



11 

,. 

,. 

SESSÃO llM 4 DE SETEMBRO DE 1908 65 

·de·.con'tas para alll remettldas ·pelos· demais Minlsterlos, de.aceôrdo 
·COm·o que preceitua o§ 2• doart. 31 da. lei n. 490, do 16 de dozem· 
bro de 1897, Cntla. rolnçiio correspondo a um Ministorlo, o contem 
os nomes dos crotlurcs o a importanclo. do credito do cada um, 
a.· classlficaçõ.o orçamentaria o natureza da. de;peza, a. indicação do 
exerciclo o das localidades cm que foi feito o fornecimento ou 
prestado o scrl'iç,, e a declaração do que houve lnsu!llcloncla do 
credito o do quo o ordenador da despoza. foi o respectivo Minbtro, 

Com taes elementos tom o Congresso, constantemente, conco· 
dldo·.os creditris. solicitados para pagamento do dividas •lo exorcioios 
t!Ddos. 

. E'. esta a. rocapitulaçiio das r~laçüos : 

Ministario 
.Tustiça o Interior . .. , ................. . 
Exterior .... ........ , ..............•.... 
Marinha . .. , .........•....•............ 
Guerro. . ......•. , ...........•.......... 
Industrl~, Viação c Obras Publicas.,, •. , 
Fazenda ... , .....•.....•...•.•......•.. 

• Somma. ......•.•.. 1 •• 1 ••• 

Ouro 

174$257 

Pnpol 

270:479$001 

85:175$028 
?21 :528$975 

B2:3!l0$213 
100:820$813 -- ----

174$257 826:394$030 

Em cousoqueocia, avrcsontou o projecto que foi approv11do pela 
Cama.ra sondo a proposição rcmottida á approvaçiio do Senado. 

A. Commissão do Finanças de accôrdo com a da Camara. nada 
tendo a oppor;. o de parecer que a· referida proposição seja appro- · 
:vada. . · . . . . . . . 
. Si· o Senado assim entender, .torá autorizado .no corrente anno, 
.os. seguintes o••cditos.: . . · 

5 supplementares. , •. 
9 especiaos ........ .. 

30 sxtroordin~~J"los .... . 

Pa~ol 

l. 665:146$620 
207:545$589 

3.811$982$950 

, , ·Totill;.... '5,684:775$139 

Ouro 

49:000~000 
}3:709$583 -----.. 53:709$583 

Sala. ·das Commlssões, 3 de setembro' dc·l908, ...: A·. O. Gomes 
·d• Castro, prosldento.- J. Joaquim elo Souoa, rolator.-F. Glycerio, 
-Francisco S~.-Lauro Mullor.::-Urbano Santos .• -Al~oro Machado, 

MEN8AGEII.A QUE. SE REFERE .O .PWCER.SllPl\A .. . 

Srs •. Membros do Congresso ~Nacional-Peco, vos dig0eis do 
autorlzar'llo aoortura do oredlto de 17·1$257, ouro: ·C' 826:::J94$(1SO, 
papel, pam·-pagamento•das dividas de exeroicios findos oonstantos 

va.v s 

':'I 

" !r ,., 
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da;. !no! usa retaoiio organizada. de accôrdo coro. o· § 2• do art.·31 ·da 
. 1oi n. 490,:de 16.do.dezero.bro do 1897, c assim.dlsorlminada,: ... 

i\IInlsterlo d~. Justiça c , Negoclos loto •. 
·riores .......... , .• , , •.... , . , ....... . 

Mlnlstorlo das Rolaçõos Exteriores ..••..• 
)ljnlsterlo da,Marlnba.;, •••••. , ••• , ..•.• 
Mmlstea•lo da. Guerra .................. .. 
;IUnlstcrlo da. Industria, Vlaçlto e Obras 

Publicns~. ·, .. , . , , , .... , . , , , ... , . , ... 
Mlnlsterlo da Fazenda ................ · .. • 

I ·'· 

• o ••••• o 276:479$001 
174$2.17 

85:17=8 • •••• o • o 

• ••• o ••• 221:528 5 

. ....... 82:3=13 
•• o ••••• 160:8..00 13 ---
174$257 '826:394$080 

Rio de Janeiro, 16 do julho de 1908.-Affonso Augu~lo Moreira 
Po1111a, 

PltOPOSIÇÃC DA CA'!AnA DOS· DEPUTADOS ·N, ·lOS, ·DE 1908, A QUE. SE 
REPERE O PAREOBR SUPIU · ' 

O Congresso Nacional resolve : 
Art, 1.' E' o Presidente da' Rcpublléa autorizado a. abrir ao 

·Minlstorlo da. F112enda o credito extraordlnario de 174$257. ouro, e 
826:394$030, papel, para pagamento de dividas de cxerciclos findos, 
:.sslm dlscrlmloadas por mlnlsterlcs : . , 

Justlca o Interior .. , .......... , ...... , .. 
Relações e Exteriores .................. .. 
Marinha ... .••..•.•..•..•.•....•........ 
Guerra .. .•.. o. o •• o o. o •••• o o ••• o. o •• o • o • o 

Industrio., V!nçiio o Obras Publica• ...••.• 
Fn.zonda. .. o o ••••••••• o. o. o o ••••••••••• o. 

' .. ' 

Ouro 

• o • o •••• 

••••• o o • ' 

o o • o •• o • 

• o • o o • o • 

Pnpol 

276:47,9$00l 

85:175$028 
221:5=-975 
82:3 13 

160:8. 813 

174$~57 826:394$030' 

Aa•t, I!;' .Revogam-se as disposições: cm contrario', 
Camo.ra dos Deput.o.dos,:26 ·de IÍgosio de 1908.-Carlos Poi.xolo 

do Mel/o Filho prcsfdonto.-Milciades Mario do Sà holro, 1• secre
to.l'ia.-Lui: Antonio Ferreira GuolbB>•Io,S• secretario, servindo dell-. 
-A lmprlin!r. ·. . . . . 

O Sr; Pre•ldente....; Tendo comparecido apcno.s 17 
Srs. ScnadorCII, não pódo haver sessão. A ordem do d!n. p1mi a 
sessõo seguinte ·é o. mesmajll. designada, isto é : 

. · 3' dlsousslto da proposição da. Camliro. dos Deputados, n.;29, de 
1908, roleva.ndo da prescrlpoão em que Incorreu D. Philomena do 
Espirita Santo nuerma.ndo da Sllvolra para bubllltar·sc· no, 'IIlonte· 

.• 
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pio civil deixado· por seu fallccido marido !cario Dilcrmando da 
Silveira. (com·parecer f;tvoravel da Commi•são de Finanças); 

3' discussão da proposição da Camara dos Deput11dos, n. 05, de 
1908,. autorizando o Pz•esidente da Republica. a conceder ao coo· 
ferente de 3' classe da. Estrada do Ferro Central do tlrazli. Alcldos· 
Rodrigues, licença por seis mezes, com ordenado, pariL íra~•r de 
;ua saudc onde lho convier c cm prorogação de anteriores licenças 
concedidas pelo Goveroo (com parecer ra.vorovcl da Commiasii.o de 
Finanças) ; . . 

S• dl~cussiio da p!•Oposiçilo da Camara dos Deputados o. 8!, 
de 1008, autol•!zaodo o Presidente da. Republica a abrir ao Minis· 
torio da. Justiça e Negocias Interiores o credito do I :550$ para 
pagamento de vencimentos ao. lento substituto da Faculdade do 
Medicina tia Bahia, D1· •• Tulio Sergio Palma, 1e!at!vos ao poriodo de 
28 do setembro a 31 do tlezombro de 1907 (com parecer tll.Vo!•avel 
da Cem missão de Finanças) ; 

3' discussão da proposiciio da Camara dos Deputados n. 168, de 
1007, autorizando o Presidente da Republica a mand~r contar 
a antiguidade do posto de alferes desde 4 do janeiro de 1800, ao 
1• tenente de cavu!laria do exerc!to,lgnacio Teixeira. da Cunha 
Bus~amante (com pat•ecer tll.vora,·et da Commissii.o de Marinha o 
Guorro.); · 

2" discussão do proJecto do Senado n. 28, de 1008, modificando 
alei n. 1.338, do O de janeiro de 1905, que reformou a organiza·· 
çiio judiciaria do Districto Fodera.l (otrorecido pela Com missão de 
Justiça e Logislaoão) ; 

2• discussão do projecto do Senado n. 29, de 1~08, relevanto a 
proscripção em que Incorreu o direito de D. Anna Angela do Oll· 
veira Pinto a perceber o meio-soldo deixado po1• sua mãe, a pen· 
sionista D. Francisca Rosa de Oliveira Pinto, correspondente ao 
por!odo decorrido do 17 de outubro de !890 a 12 de maio de 1007 
(otrerecido pela Commissão de Finanças). 

ACTA EM 5 DE SETE!!DRO DE 19Q8 

Prolldmcia do Sr. Buono Brandao (2• Sec•·elario) 
' 

A' meia hora depois do meio dia, acham-so preRontes os 
· Srs. Senadores Bueno i>randão, Araujo llóes, Pedro Borges, Bezerril 

Fontenolle, Antonio de Souza, Moira o Sá, Gonçalves ForrJ!ro., Ma
noe!- Duarte, Vlrgi!io Damozio, Ollveiro. Figueiredo, Bo.rMa lU beiro, 

• Francisco G!ycerio, Alfredo Ellis, Braz Abrantes, Urbano de Gouvila, 
Joaquim de Souza, Motoilo o Pinheiro Machado (18), 

Deixam de compat•ecor com causa partlcipo.do. os S1•s .. Sena
dores Ruy Barbosa, Ferreira Obaves, Jonathus Pedrosa, Sá Peixoto, 

' '· 

,. 
'i 
! 
I' 
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Sll•erio Ncry, lndlo.do Brnzil, Pacs do Carvalho, Justo Chormont, 
Urbano Santos, Gomes de Castro, Bclfort V1cira, Pires Ferreira, 
Raymundc At•thut•, Fmncisoo S~. Alvaro Machado, Coelho Lisboa, 
Rosa e Silvo., Joaquim Malta, Coelho c Cam:pos, Oliveira Vailadão, 
Martinho Garcez, Scvorlno Vieira, Moniz Fr01ro, João Luiz. Siqucira 
Limo., Lourenço Baptist.o., Erico coelho, Augusto de Vo.sconcellos, 
Lau:·o SodrG, Feliciano Penna, Francisco Sailes, Lopo• Cbavcs, A. 
Azorodo, Jonq uim Murtinho, Co.udido de Abreu, Bro.zilio da. Luz, 
Hercilio Luz, Lauro Müller, Fclippo Schmldt, Julio Frot. o Victo
rino Monteiro (41). 

· O Sr. a• Secretario (se•·•indo d• 1•) d~ . conta. do so-
8uiute 

EXPEDIENTE 

Officio.do Sr. I• Secretario do. Ca.maro. dos Deputados, d~ 4· do 
corroo to moz, communlcnndo quo, tendo .aquella. Camara adoptado 
a emenda do Senado ~ proposição do. mosma Camnra, rofot•ento ao 
credito de 23:551$484 para oc0orrrer o. despozas no Alto Acro, nossa 
data enviou.á.sancção o. respectiva resolução-lnteirndo. 

O Sr. •J.' Secretario (seroindo do 2•) lê o seguinte 

PARECER 

. N. 248- 1908 

Pendente ainda de resolução do Senado, voltou novamente á. 
Commisslio de 11arinha e Guerra n proposição da Camara dos Depu
tados. n. 4, de 1897, que organizo. os E<tados Maiores do Ministro 
da Marinha e do chefe do Estado Maior General da Armado. c os 
equipara, respectivamente, aos estados maiores do ministro da 
guerr~ e do ajudante general do exercito. 

A esta proposição olfereceu a Com missão naqueilc anno parecer 
favoravel. . 

Prcsentcmcnto, porém," CcmmissfLo diverge do voto de então, 
por ter a proposição perdido a sua. razão de ser doante do reformas 
Ulteriores que foram introduzidas nos departamentos da guerra o 
da marinha c resolveram o nssumpto, como claromen\c o demonstra. 
a Com missão de Finanças no parecer que omittiu a. 19 de junho do 
corrente annc, a.oonse)hando a sua rejeição, 

Por· isso e sob os,mosmos fundamentos desse jlareoer, entonde 
lambem a eommissão de Marinila e Guerra que o Senado não .deve 
approva.r a proposição. · r '· 

Sala. das eommisslies, 4 d& setembro de 1908,-Pirfs Fmoira, 
p~o!identc.:-·.Z:•Iippe, Sc~midl, relator.-Lauro Sodrd. -:,B•lforl 
Y~ttra..-~te:~•*: Monte.ro. . . , . . . . . . . .~. . 
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I'AREO!R DA comtiSHÃO DE FINANÇ.\S A Q'OE SE Rl!FERE O PARBOER. 
SUP!l..\. . 

A proposição da Camaro. dos Deputados, n. 4, de 1807, que 
fixo. o pessoal o os vencimentos dos estados maiores do Ministro da. 
Marinho. o do chefe do Estado Maior General da Armada, pendente, 
desde aquelle 11nno, do resolução do Senado, j~ nãc tom razão 
de ser. · 

Com atreito, a.utorizildo]lolo o.rt. 19, n. lS,da lei n. 1.617, de 
30 dezembro de 1906, o Governo ·reformou todos os serviços da 
admlni.;tra.ção naval. 1-: dessa reorganizrtçiio foi um dos pontos 
]lrinclpa.es a do Estado Maior da Armada, levada. a. o!feito pelo 
decreto n. 6.503, de 11 de junho de 1907. Esta. reforma, modifi
cando profundamente as funcções daqnelle orgão administrativo 
da marinha. desembaraçando-o de tarefas puramente bnrocratlcas 
e a.ttribu!ndo.Jbe os serviços proprios do ·estado maior, quaos 
sejam os que se referem á organização, li instrucção, a disciplina. 
das forças navacs prompta.s, remodelou-lhe necessariamente o . 
pessoal. · . 

A proposição de 1897, da Camara, pretendia modiftca.r nm 
detalhe da. organização antet•ior, e pois quo esta foi substituida., · 
pot• completo, não se lhe podet·i<L adaptar a modificação propolfu. 

Por outro Indo o intuito a que esta obedecia, do equiparar os 
estados maiores da marinha e do exercito, já fõra attendido pela 
lei n. 1.473, de 9 de,janeiro de !906. 

· Perdeu, portanto. a. opportunidade a proposição da Camara. 
dos Deputados, o. 4, de 18117, e deve ser rejeitadn. pelo Senn.do. 

Sala das Commissõos, lO do junho <le 1908.-Gomes a. COJiro, 
presldente.-Fr«ncisco Sd, relator .-F. Glycario .-ill•aro •llacl~aào. 
-Joaquim Murtinho. -Urbano San los, -Lauro M·ill•r.- Feliciano 
Penna, . 

PIÚJPOSIÇÃO DA. CA:.tAUo\ DOS DEPUTADOS, N. 4, .DE 1897, ..\. QUE SS 
IIEFEUE O PARECEU SUPIU. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. • Os Estadas Maiores do Ministro da. Marinha. e do . 

cltofo do gstado .Maior da Armada. tlcam constltuidos do se0'11lll~ 
modo: 

MINISTRO DA. MARINIIA 

Um·sccrotario-omoia1 da. armada.. 
' Um omcta.l de ga.b\noto, que ser~ civil ou militar; . si for civil 

sor~ sempre tirado de entre os empregados das repartições <I e 
mat•lnhn.. · · 

Tres ajudantes 1e ordens-i" ou 2" tenentes da armada., 

• 



i I 

I, 
:' "li 
'' '• l 

I· 

'i 

70 .ANNAES DO SENADO 
• 

CIIEFE DO ESTADO :UAlOR GENERAl4 

Dou~ nJudantes do ordens -·1" ou 2" tenentes da armada. 
Um.secrotarlo-official supet•iur do quadro oft'octlvo da ar

mada. · 
'Art. 2.• Os vencimentos do passou! acima serão reguladoa 

pelo decreto n. 232, do 7 de dezembro <le 1804. 
Art. 3.• Rovogam-sa as disposições em contrat•io. 
Camara dos De~utados, 17 do junho .de 1897 .-Al'thur Cesar 

Rios, Presidonto.-Gustauo Fernandes Collaço Veras, 1• Secretario. 
-Carlos Augu1to .Valente de Nooaes, 2• Secrotarlo.-A Imprimir. 

O Sr. Prealdente-Tendo compat•ecido apenas 18 Srs. 
Senadoras, não pódc havet• sessão; a ordem do dia para a sessão 
seguinte O a mesma j1L. designada, isto é: 

3' discussão da proposição dn Camnt•n. <los Deputa<los, n. 2!1, 
do 1908; relevando da prosct•lpção cm que incorreu o. Phllomona 
do . Esplrlto santo . Dllurmando dn Silveira para habllltar·se ao 
roontopio cív!l deixado por sou fallecido marido, !cario Diler· 
mando . da Slivoira (com parecer favoravel da Commlssão do 
Finanças); · · 

. 3• discussão da propo;icão da Camara dos Deput.ados, n. 65, do 
1908, autot·iz"n~o o Presidente da Republic~·a conceder ao confe· 
rente do 3• cla.sse da Estrada <lo Ferro Central tio llra.•il Alcldes 
Rodrigues, licença por sei~ moze~, com ordenado, pa.r~t tratar de 
sua sande onda ll!e convier e cm prorogação de anteriores licenças 
concedida< pelo Governo (com parecer fa.voravel dn. Commissão,de 
Floanoas); 

· 3' discussão d11. projJosiçilo da Camara. dos Deputados, n. 81, de 
1908, autorizando o Presidente da Republ!cn. a abrir no Mlnlsturlo 
da Just1ça o Nogoclos Interiores o credito de I :550$ para paga· 
mentu de vencimentos ao lente substituto da Faculdade <lo Medi· 
clna da. Babla Dr. Julio Sergio Palma, relativos ao perlodo do 28 
de setembro a3l do dezembro do 1907 (com parecer favora.vel da 
Commissilo de Finanças); 

3• discussão da proposição dn. Camaro; dos Deputados, n. 168, 
do 1U07, autor11.ando o Presidente da.·Ropublloaa mandar contar 
a antiguidade do posto de alferes desde 4 de ja.nelro do 1800, ao 
J• tenentJ de cava.llarla do exercito Ignacio Telxeh·a da. Cunha . 
Bustamanto (com parocor Javoravol da Com missão do M11rinba e 
Gnerr11); · 

2• discussão do pro,jecto tio Senado, n. 28, do 1908, moditlcanªo 
a lei n. I. 338, de 9 ile janeiro de 1905, .que reformou a org11nlzaçao 
j udlclarla do Dlstrlcto Federal (oft'orecldo pela Com missão do Jus-
tiça o· Loglslaoão); · · , . . 

2• discussão do projecto do Senado, n. 29, de 1908, t•elcvando 
a prcscrlpoiio em· que Incorreu o direito do'D, Anno. Angela. de 011· 
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vclra Plnt~ a· perceber o melo s~ldo 'deixado por Bllll. miíe, a. pen
slonls\a D. Fra.nclsca ·Rosa de Oliveira Pinto, correspondente no 
perlodo de.corrldo dc'i7 de outubro de 1800 a 12 de maio de 1907 
(olfcrccldo pela Commissllo de.Flnanças). 

ACTA E~l 8 DE SETEMBI<O DE 1008 

P•·cSidencia do Sr. Felíppa Scl•midt'(Supplente) 
• 

· A' .moia hora depois do melo dia., acba.m·se pt·esontcs os Sr~. 
Senadores: Pires Fcrt"Cira, Bozm•rll Fontenelle, Moira c Sll, Fran· 
cisco Giycel'!o, Braz Arantcs, Metello c Fellppe Sohmldt (7),. 

Deixam de comparecer com causa pa.rtlclpada os Srs, Sena· 
•lares: Ruy Barbosa, Ferreira Chaves, Bucno Bt·antliio, AriiUJO Góes, 
Pedro Borges, Jonatbas Pcdro&a, Sll. Peixoto, S!lvorio Nery, lndio 
do ·:Bra.zll, Paes de Carvalho, Justo Chcrmont, Urb<LDO Santos. 
Gomes . do Castro, Beifort VIeira, Raymundo Artbur, Fran
cisco Sll., Antonio de Souza, Alvaro Machado, .Coelho Lisboa, 
Gonçalves Fet·rclra, Rosa e Silva, Joaquim Matt11, Mo.nuol 
'Duarte, Coelho c Campos, Oilvclra. Va.lladio, Martinho Garcez, 
Severino Vieira, Virgllio Damnslo, Moniz Freire; João Lulz, SI· 
queira Lima, Lourenço Baptista, Oliveira FiHuelredo, Erlco Coelho, 
Augusto de VasconceUos, Laura Sodré, Barata Ribeiro, Feliciano 
Penna., Francisco SaUcs, A!t'rcdo Ellls, Lopes Chaves, Urbano de 
Gouvila, Joaquim de Souza, A. Azeredo, Joaquim Murtlnbo, Can· 
dldo de Abreu, Bra.zílio da Luz, Hercllio Luz, Laura M!Uier, Pí· 

· nhciro Machade, Julio Frota e Victorino Monteiro (52). 

O Sr. :11-letello (••r•imlo àa i• Searalario) declara que não 
ha expediente. . 

O !!ir. Glycerlo (sei'Uindo d• !!• Secretario) declara que 
não hll p~~reccres. . . 

. ·o Sr. Pre11ldente- Tond,? comparecido apenas sete 
Srs, Senadores, nilo pOde haver sessao : a ordem do dia para a 
sossAo segulnio é a meam11 jll. deslgnllda, Isto. O: , 

. s• disoussAo'da. proposloilo da Cllmara dos Deputados, n. 20, do 
1908, .rolova.ndo . da prescrlpoão em que incorreu . D. · Pbllomena · 
do ·Esplrito Santn ·Dilerma.ndo •la .Silveira ·pa.1-a babill\ar..so.!lo 
monteplo .clv\1. deixado pot• ·seu fallecldo ,ma.rido, Ic~~rlo, Dller· 
lllllndo, da. Silveira , (com parecer .Jll.voravel .da.. Commlssíio de· 
Finanças) ; ·' , 

·3• diseussiio da. Jlroposloiio da Cllmara.dos Depuiados, ,n •. 65, de 
1908, autcrlzandoo.Pl'esldcnte da. Republica. a conceder ao oonfc· 
rente de 3' clllS!Íe da Estrada de Ferro. Central do Brazll Alcldes 

• Rodrlgues,lloenoa. por·sets mozes, com ordenado, para trater.de 
sua. saude onde lhe convier' o,em:proregaçilo de a.nterillres.llocnons 

• ' ' • . • ; ' • ' ' • - . ' • ' ' • • ' l • 

:;' 

'' 
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concodidas·pelo Governo •(com·p~vocer Javoravol d&,Commissiio de 
Finanças) ; · · · · · . · • . 

· 3• discussão ~~~·proposição da Cam~ra dos rlep11tadós, n. 81, ele 
1908, autorizando o Presidente da. Ropublicll a allr!l· ao Mlnistorlo 
da Justiça o Negocias lntoriorol o credito do 1:550$ para paga· 
monto de vencimentos no lente substituto da ~'ncllldado do Mndl· 
oina da' Bahill, Dr. Julio Sergio Palma, relativos ao poriodo do 28 
de setembro a 31 do dezembro .de '1907 (com parecer tavoravoi d~ 
COmmls;iio do Finanç1s) ; 

3• <liscussiío da proposição da Ca.ma.ra dos Deputados, n. 168, 
de 1907, autorizando o Presidente ,da Republica u. m11.11dar contar 
a antiguidade .do posto do alferes, desde 4 do janeiro. do. 1'890, a.o 
1• tenente do.oavaUaria do exercito Ignaoio Teixeira d& .Cunha 
Bustamante (com parecer r.tvora.vel da Commissão do Marinha 
e Guerra) ; . . 

2' discussão do pro,lecto·do Senado. n. ·28, do 1908, moditlcando 
a lei n. 1.338, de '9 de janeiro de 1905, que veformo11 a organização 
j(udloiaria do nistricto Federal. (olferecido· pelo. Commissão do Jus-
tiQa o Legislação) ; . · 

2' discussão do projecto do Senado, n. 29, de 1908, relevando a 
prcscrlpção em que incorreu o dlrflito· do o. Anna. Angelo. de Oli
-v:eira 'Pinto o. porceb" o meio soldo deixado por Sllll. mão, a pen
Sioaista .. D. Franoisaa Rosa. de Oliveira. Pinto, corrospondente ao· 
po~!odo decorrido do 17· do outubro de 1899 o. .12 de maío de 190'7 
ot!ct·ocidopola com~issão de Fin~ncas). · 

81' SESSÃO Ell 9 DE SETEMBRO DE 1908 

Prosid~ncia do Sr. Araujo Gdes (8" Secretario) 

A' meio. hora depois do melo-diO: o.bre-se a sessão, a que concor
rem os Srs. Senadores: Araujo Góes, Podro . .Borg;s, ln dia do Brn.
zil, Urbano Santos, .Beirort Vieira., Pires .Ferreira, RJymundo .Ar· 
thur, Francisco S4, Bozerril .Fontonollo, Moira .e .SIL, Coelho 
Lisboa, Gonçalves Ferreira, Joaquim M~ita,·Mailuel Du~rte. Coe
lho e Campa<, Oliveira Vt~lladão, Severino 'Vieira, Virgillo :aa.mo.
?.io, Moniz Freire. João Lu!z, Siqueira·Lima, Oliveira Figueiredo, 
Erico ·COelbo, 'Lauro Sodré, Francisco Glyoerio; Braz Abr~mtes, Ur· 
bano· do Gouvêa, Joaqmm de Souza, A. Azeredo, Jonquim Murtl
nbo, Metelio, Hercilio Luz, Lo.uro Muller, PlnbelroMaonlldoil Vieio-· 
rino Monteiro (35), · 

Deixam de compareoer,oom causa participada,os•Srs.'Senado
ros: ,Roy·· Barbosa~. Ferreira chaves, Bueoo '·Brandão, Jonathllll Pe-· 
drosa, SIL Pelxoio, ·Sil.verlo Nory, Paos do .carvalho, ·Justo ··Cher
mont, Comes de castro, Antonio do Souza, A:lvaro Ma.chado, ·-Rosa·e 
S!lvli, M11rtlóho Garcez, ·Lourenço 'BBptiii'WI, Augusto de 'VU.SCO.IlCOI• 
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OtHcios: 
' Um do Mln!storio da Just!Qa e Negoafos Interiores, do 3 do cor

rente moz; transmittindo a mensagem com ·que o Sr. Presidente 
da Republica restitue deus ·dos autographos da. resoluoão do Coo· 
grofjllo Nacional, autorizando a •concessno de um aooo do llcaooa, 
com todos os voncimontos; ao Dr. Rnymundo da Motta de Azevedo 
Correio. Junior, juiz de 'dlreito·da 5• vara criminal do Dlstrioto Fe
deral.-Arohive-so um dosautographos e commuoiquo-se 11 C"mara 
dos.Deputados, romettendo-so-Jhe o outro. 

· Outro do v ice-governador· do· Estado do Plauhy, do cor
rente mez, communicaodo que assumiu a administração na auseoci& 
do rospeetivo .governador, que entrou no goso da llconoa de um 
aono·que lho foi .con~edida pela camara ieg!siatlva..-Intli!rado. 

Teiegrammas dos Presiilentes e .Governadores dos ~:Stadoa. do 
Cearll, Rio ·Grande do Not•te, .Alagcas, Minas Geraos o Matto Grosso, 
congratulando-se com.o Senado pelo anniversarloda indepondencia 
do.BrazU.-loteirado. , 

Toiegramma-do Governador do &atado de Sergipe, expedido do 
Araco.jll., em data de 7 tdo corrente moz, commuolco.ndo que nessa. 
data foi solemoemente lnstaUada a I• seBBiio ordlnarlo. do. 9• logisia· 
turo.da. aBBembléo.Jegislativa, !\,qual enviou menso.gem.-lnteirado. 

().sr. Mettello (1Brill11do de 2' Secretario) JG o seguinte 

PAltECEI\ 

N. 249- 1908 ·r , . , 

Redacçao· fto~al da emenda do Senado d proposigllo da Cania~a ,do. 
, . DIJI'ulado•, 11, ,194, de J907, aulorlsando,o Gouemo a ma11dar 

con•lrulr ""'" Capltól um ediftcio·aproprlado para a ·Reparliçllo 
Cenlral da Policia, · · · ' · · . . . , 

· · Onde se diz :- ~~~ -~~lluantla de 3.233:512$000, ·dif!li-Se :-atê 
Q,quant1a de 1.200:001J$00U. .. · · 

,,, · &la das Comm!liBl!efi; 8 de setembro de 1908;- Coelho LisbOa, 
- Oliorira Valladllo, ' 

· • ·.,Ftauobroi'n mesa parÍI SOl' discutido dopÍlls do publlcado DO 
Dia rio do Congre11o, 

:;' 

' ' i 1,.' 

'I! 

'' 
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E' lldo. apoiado· o vae a imprimir ·para entt•ar na ordem 
dos trabalhos o soguinto projecto, que so achava. sobro a mesa 
para cumprimento do tt•iduo reg! monta.!. 

N. 30-1908 

O Congresso Nacional decreta : 
«Artigo unico. Urge que o Presidente da Republica providen

cio no sentido do resta.bolocm• a ordem constitucional, altorada no 
l~stado do Rio do Janeiro, onde não.se, acha no poder executivo 
nenhum eleito do povo, nem detentor· eventual da mesma. presl· 
dencla. do Estado, nos termos da rospootiva ConstituiQito.retorma.da.. 

· § :1.• o Presidente da Republlca.,nomeará pessoa de confiança 
para assumir o poder exooutivo, a.cepha.lo no Rio de .Tauciro assim 
que. depuzer o cidadão Alfredo Auguslo Guimarães Bucker do 
Jogar do presidente do Estado, que IUegitimamente se arroga. 

§ 2.• o detentor fodot•al da preslde"ncla do Estado convocará, 
neto consecutivo, 0 eleitorado para so proceder,. na fórma da. lei 
estadual em vigor, ás, eleições de presidente o vico-prosidontos, 
afim do pot•!,.zorem o segundo quatrlennio, na ordem cbronolo· 
gioa. da rolorma. constitucional, art. 2•. das disposições transito· 
rias.- Erlao Coelho.> · 

O Sr. Severino VIeira- Sr. Presidente, ·entro as 
matarias da ordem do dia, fi~ura o pro.lecto do Senado, o. 28,• do 
corrente nono, modificando ~~·lei, n. l.S3s, de 9 de janoh•o de 1905, 
que reformou a. organização judlclaria.do Olstricto Federal. , · . 
· · Este projecto M offereoido lt consideraçiodo Senado•pelalllus
trada Commissiio do Justiça o LegislaQiio, mas não tem por oqjeoto 
assumpto que dependa exclusivamente do estudo dessa oommissão; 
o projecto tem Igualmente ·o seu ponto de vista tinancolro, porque 
~Jl'eota os cofres publicas com augmento de despeza. ·" · , 

:\'estas condições, parece-me que era da oompetoncla da. Mesa, 
logo que ello foi apresentado pela Commlssão de Justlo:~, mandar 
que sobre o mesmo fosso ouvida a ülustre Commlssão de Finanças. 

Pela prooadonoia do projecto ou por preoooupaoões do outra 
ordem da honrada Mesa do Senado, nio foi dada. esta providencia, 
pelo que requeiro a V. Ex. que se digne de fazer retirar o projecto 
da ordem do dia, para sobra o mesmo ser ouvida a Commlssõ.o do 
Flnnnoas·do Senado. · · · . · . 

· O Sa. PRESIDENTE- O projecto estA na. ordem do di li.': e quando 
chegar" voz de se tratar dello, V, Ex. então apresentará o sou 
requerimento. · " '· ' 
· · O Sn. SEVERINo: .VIEIRA-Perdoe-me v ... ~Jx. estou reolnman· 
do uma providencia que ora da. attribuioão da Mesa, , da qual ella 
.niio pode haver renunciado pelo facto de . nilo, tel·a oxoroldo em 
tempo ou antes do dar o projecto para ordem do'di~. . . · 

A Mesa não pOdo ronuno1t1r esta attribuloiío, porque o seu oxor
. ciclo entendo com a ordem publica o oom· n ordom:dos trabalhos do 
Senado. · ·, ,,;·u. · . ·, 
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V. Ex. sabe que ou posso re~uoror, <1uando o projecto entrar 
em discussiio, que, sobro elle, ·seJa ouvida a Com missão do Finanças; 
mus Mo importaria em um adiamento do pN)ecto e este adiamento 
póclo trazer compilcuçliea, em 'visto da discus;lio das emendas· que 
posmm ser apresentadas o sobro ·as quaes tem do sor ouvida a 
Commissiio. 

Foi por lato que antes de ser annunciada a ordem do dlo. pedi 
& palavra para. submetter esta reclamuçlto 11 considenção do V. Ex. 

O Sr. Pretddente- O art, 120 do Regimento dispõe· o 
seguinte: 

. cQuando a• Commissões encarregadas do exame de qualquor . , 
assumpto concluirem os seus pareceres, apresentando proJectos de 
lei ou resolução, taes Jlnrecores so1·ão considerados como razões 
dos projoctq; o entrarao com ellos em discussiio, dispensadas as 
formalidades prescriptas para os demais projecto~ iniciados no 
Senado•. 

Foi em vh•tuda desta disposição regimental que o projecto foi 
dn.do para o r Jom do dia. 

Para que possa ter lagar a providencia reclamada pelo hon
rado Senador 'pela Bahia, póde S. Ex,. na occnsliio opportuna, 
quando so tratar da discussão do pro,iocto. apresentar o seu reque
rimento, que ser~ submettido 1!. consideração uo Senado. 

ORDE~l DO DIA . 

RELEVA~!ENTO DE PRESCRIPÇÃO EM FAVOU DE D. Pi!!LOMENA no ES• 
P!RITO SANTO DILERl!ANDO DA S!!.VE!RA 

Entra em 3• discussiio a propo•lci!o da Camara dos Deputados. 
n. '29, de i908, relevando do. presct•ipção em que incorreu [I; Phi· 
lomena do Espírito Santo Dilermando da Silveit•a p>rn habilitar-se 
ao mon\opio cilil deixado por sou lll.llocido marido lllllrio Diler
mando da SiiToira, 

Nlnguem pedindo a palavra, encert••·sO a discussão, ficando a 
vot~>.oão adiada por !'alta de numero. 

L!OENÇA A ALOIDES RODRIOUES 

. !Intra em 3• disoussio a proposição da Camnra dos Depútn.do<, 
n. 65, do 1908, autorizando o Presidente da Republica a conceder 
ao conl'eronto de 3• classe da Estrada de Fe1•ro Central do Bra~ll · 
Aloldes Rodrigues :uo.enc~ por sois · me~os, com ordenado, para 
tr~tar de s•u s~ude onde Jbe· convier · e em prorogaçilcl' de ·ante-
riores licenças concedidas pelo Governo. . . 

Ninguem pedindo a palavra, oncerrn·se a discussiio, ficando a· 
"fotaçiio adlad~ por l'alt~ de numero. 
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01\EDITO PARA PA.G.UtENTO AO DR. JULIO SERGIO PALMA 

Entra om 3• diKcussão a proposição da Camara dos Dopatn.dos, 
n. 81, do 1908, autorizando o Presidente da Republica a abrir. 11.0 
Ministe!•io dtL .Justiça o Negocio~ Interiores o c1•edito do I :55Qf; par" 
pagamento do Yoncimontos no Janto substituto da FacuidD.de de Me· 
dicina da•Bahia, Dr. Julio Sergio PalmD., l'lllativos ao periodo do 28 
do·sotombro a 31 do dozJmbro do 1907. 

Ninguem pedindo a palavm, oncerrD.·SO a discussilo, ftca.ndo a 
votação adindn por falta do numero. 

ANTIGUIDADE DO POSTO DO ALFERES IGNAOIO TEIXEIRA. DA CUNHA 
DUSTA!\IANTE. 

EntrD. om 3• dlscussõo a proposição da Camara dos Deputados, 
n. 168, do 1907, autorizando o Presidente da Republica a mandar 
contar a n.ntiguidatlo do posto tlo allbros, desde 4 do .ianoiro de 
1890, ao 1° tenente de .cav;•llariu. do exercito Ignacio Teixoiru. da 
Cunha Bustamnnte. 

o Sr. Severino Vieira (') S1·. Presidente, o proJecto 
om debato, si me não engano, occupa-se do uma providencfu. do 
cD.ractor mora monto administrativo, o do earactel' administr .. tivo 
muito socundario, 

Não mo const~ que soj~ nttribuição do Cong!•os~o Nacional or· 
ganiz;u• o Almanach Militar. 

A proposição em dobato manda contar no tononte Bustam~nto 
sua antiguidade dosdo j!Lneiro de 1890. 

Ora, entre os dispositivos que rogem a organiziiQilo do nosso ex· 
orei to, ha os ~uo ostabelecom o modo de so contar as anti!l'uidades 
dos oaJciaos. 

On ha legislação neste sentido e a !Lntlguidado do Sr. tenente 
Bustamn.nte ·dove se regular por e .. a loglsiaoão, ou não lia, e 
ontiio <l preciso quo o Congresso adopte uma medido., por via de 
rogr!L, geral, que seja applicada com " igualdade com.quo a Con· 
stituiçiio manda rospoit~r todos os direitos, não só ~o Sr. tononte 
Bustamante, como a todos os outros mllitaros que se achem nos 
mesmos casos. 

As lois do oxoopçito só servem para perturbar " bo~ ordem d~ 
administração o levar a anarcbia ao direito dos Srs. olllciaes do 
exercito • 

. O Sn., . LA uno Son!Ul - Mas ost~ lo i u~o foi de caracter pos· 
soal. · · 

G SR., SEVERINO YIEIM -·M118 .foi de exoepçKo. Não:set' quaes 
as razões que teve a illustro ·Commiasiio .para abrir ·esaa excepção! 

O Srt • .VlCTOJl.INO MoNTEmo -Poço a ·palD.vra. 

·~ (•) EJ&• di•cur•n niio Col ravl•to [llllo or&der. 
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0 SR. SEVERINO VIEIRA- 0 Sr. Presidente da.Ropubliaa nüo 

zela muito, nossos apicos, as suas attribuicõos em troca do muito 
maill que ollo obtem, Invadindo a espbera do Poder Legislativo, 
ata para legislar, verdade a que com o coosenLimonto, si não com 
a abnegação, do proprio Congresso Federai. . 

.Pol' maio que se faça harmonia ont)•o o Sr. Presidente daRe
publica o os legisladores du. Nação, sobro essa reciprocidade do 1 
1nvasües, essa harmonia não a cortamento a rccommcndada pei11 
Conati tuição de 2·1 do fevereiro do 1891. 

E' preciso q uo a harmonia do poderes exista na rog![o serena 
da Constituição, e não por conchavo dos diversos orgãos. 

Tenho dito. 

O Sr. Victorlno 1\<Ionteiro-Sr. Presidente muito 
longo eo\1\va ou do suppôr que o illustro Senador pela Babio. mo 
obrigasse a vir ~ tribuna, pam trator de um caso tmmonsamento 
simples, o que de modo algum mQ parecia merecer a impugnação 
de S. Ex. 

O honrado Senador elabora em perfeito engano, quando diz 
que a faculdade do mandar contat· n. n.nti<ruldado de otllciaes a pri
vilegio exclusivo e d~ competoncia pt'lvatlvn. do Poder Executivo. 

S. Ex. parece ignorar que existem multas tlisposlçües, are~ 
peito, do Congresso Nacional, e interpreroções dadas pelo Supremo 
Tribunal' Militar, 

No caso actual trata-se perfeitamente de amparar os direitos 
de um offiJial, que foram perturbados, num momento excepcional, 
quando parecia qne na administrnçiio publica se dava uma. verda
deira anarch!a com a tro.nstormação raplda da monarchio. para a. 
republico.. . 

s. Ex. diz !gnm·a.r quaes os motivos em que se baseou a Com
missão de· Marinho. e. liuorra, para conceder favores a esse or-
ficial. · , 

N"'o.o se tra\1\ de r~vor. mas de um direito, o- perdôo-mo o 
honrado Senador que lhe diga- parece-mo que S. Ex. niio teve 
tempo sutllciente para lêr o parecer da Commlssão, que embora 
multo ro.pido, é claro. 

O parecer faz referencias a esse officlal, que era um sargento 
dos mais antigos do rogimonto do artilharia, que marohou para o 
Campo da Aoclumação, por occa.s!ão do·movimento de 1889, quando 
foi proclamada o. Republica. A sua bateria era commandada pelo 
d!stfucto actual mo,jor Sr. Sn.turnlno Cardoso. . 

A ftl de otllcio desae otllclal merece louvores pelo ·seu compor, 
lamento, pela maneira porque Interpreta a disciplino. militar, o 
pelos bons servlcos prestados na osphero. de suas attrlbuições nesse 
illa· memoravelt os seus servleos são excopclonaetl, mesmo·porquo 
oro. um patrio a, era um republicano ardente; naquello. época em 
que se considerava um crime ser republicano. · · 
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· Todos os Inferiores d'osse ·regimento forom promovidos com a 
not~ de c serviços relevantes • por torem ido· ao Campo da Accla· 
mação, fazendo excopçiio unica o actual tononto Bustamante, sem 
duvida poia antypatbla que lho tinha o commandante desse regi· 
monto por soro então sargento Bu<tamante· um ardente republicano 
e aguerte official niio estar do accôrdo com o movimento que entlo 
se realizou. Esqueceu-lho o nome, mas desde que so trata de um 
caso sini(Ular, de um neto de justiça, porque o otllcial prQ!udicado 
vem reclama1• a bUa antiguidade de tres mozcs, o desde que na 
informações do Quartel General, do Ministcrio da Guerra, da socçlo 
respectivo. do Estado Maior, apt•esentando documentos os mah re
commendavo!s. attestadns do varios otllciaes, entro os quaes um 
Que l'D.z parto do Congresso Nacional, demonstrando quo osso otllcibi 
foi immen8amonto prejudicado, porque outros mais modernos 
foram collocados no Aimanack ~m numero superior, era justo, Sr. 
Prcsldonto, que o Congresso concorresse p~ra esse acto do repa
raçito, contando essa antigui<lado, que foi de tres mozes. 

Não é do promoção que se trata, ~ nm neto de justiça e tanto 
~. que o Governo, reconhecendo a injustiç~ praticada. tres mezos 
depois promoveu osso otlloial; embora com aquella dilteronca de 
tempo, prejudicando cm toda c:l.rreira o rofcrtdo oi!lcial •. 

Niio se trata do um acto tie promoção nem de invasão da 
csphorn de acção do Poder I•:xecutivo; trata-se aqui de attonder a 
reclamações cheias do justiça. · 

O SR: SEVERINO VIEIRA-Perdão; hn institutos oncat•regados 
desse trabalho. 

O'Sti, V!cTORlNO MONTEIM-:-Si V, Ex, entendo que Isso é ln· 
vasão do Poder Executivo, del'e tambem considerai' invasões as 
interpretações do Supt•emo 'l:ribunai Militar, c as <li versas dia posi
ções ue lei do Congresso Nacional, sobre casos senielhnntos. Este 
não é um caso isolado e me parece que n. Commissiio do Marinha e 
Guerra niio podia ter outt·o parecer, baseada nas informaçõeo, que 
acompanhat•am o requerimento tlesso omcial, sinão approvando a 
proposição da Camara dos Deputados. 

s, Ex. na sua justa expansão do revindlcta procura sempre 
com. juas settns fol'inas e cheias de ironia alcançar o Sr. Prosi· 
dente d~ Hopubllca por muito mal que foz a s, Ex,, o por isso vli, 
nesso caso tito. insi0'Dificanta, uma '!uobra do harmonia dos po· 
dores para fazerem reciprocas concossues. E' iastim~ vol que,S. llx. 
se deixo arrastai' por essa paixão e deixe obsoccado o seu espirito 
tão sereno, o tito de el'ito como. S. Ex, sabe s~r, · 
_ . Si todas as Invasões tossem ILSS!m, então, nós podoriamos bater 
palmas, porque jdmais o Congresso Nacioo~l ;o .teria. afasta~o de 
~eu. dever, . deixando ao Podet• Executivo !'acuidades que lho per-
tencem, e que nilo dovomjl!.mais subrogar. . · . 

Portanto, Sr. Prosidooto, creio ter ·explicado perfeitamente os 
motivos que n Commlssão do Marinha e Guerra teve para lavrlll' o 
sou parecer pela marcha por que o fez, baseada nas informações 
guc tnstruiram o roquerlmouto desse otlloini. Tenho dito. 1 
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O Sr. Severino Vielro. (')-Sinto multo, Sr; Pro· 
sldonto, que as palavms do meu !Ilustro collega, mui digno reprc· 
sent~nte !lo gstado do Rio Orando do Sul, não tenham, consoante a 
grande cstim11 que tenho por S. Ex., calado no meu esplrlto. 

S. Ex. valo por suas propriiiS palttvras dcmonstrar.as ra~ões' 
da Impugnação que fiz ao projecto. . . _ . 

Em·tiom portuguez, Sr. Prestdonte, o proJecto nao tem outro 
intuito mais do que corrigir uma falhtt ou uma injustiça praticodo 
pela administração do exet•cito, Isto O, pelo Executivo. 

0 honrado Seoadot• pelo gs&ado do lUa Grande do Sul ai!e~a 
que o Inferior de quo se trata distinguiu-se muito por occaslão. da 
pt•oclamaçito da Republica e que foi o unlco infct•lor que não lbi 
promovido ~or ter marchado para o campo do Sant'Anna .no dia 
15 de novembro. 

Sinto dizer ao nobre Senador- o digo para· que todo o palz 
me ouça- que foi porventura um dos primeiros erros praticados 
pelo Governo da R.cpubllca, Incipiente, esse fundamento do conceder 

· promoções a olllclaes ou inferiores por terem tomado ~arte oa 
proclamação da RepubUca uo dia 15 de novembro. Fot um acto 
multo Injusto porque tão bons ou mell!Orcs republicano< do ctue 
nquolles que aqui, dopois M enxotado o governo monarchico, 
deram vivas a Republica e n ncclamaram, tão bons como esses e 
melhores existiam nos Estados, em todos ·os pontos. 

O Sa. VICTORINO MONTEIRO -Não estamos em desnccordo, mas 
muitos foram promovidos. 

O Sa. SEVEIUNO VIE!lu.- Muitos destes não foram promo
vido;, simplesmente por não se acharem aqui 1t beira do fogo, onde 
era permtttldo assar n sua sardinha. 

Ha·um olficial superior do exercito que se distinguiu gran· 
demente na proclamação da Republica no meu Estado e que, 
entretanto, DILO sotrreu apenas a in,just!ça de oiio lho serem con
tados alguns me~es para n. promoção, 

Retlro-me ao cot•onol Frederico Cbrlstiano Bulz, que, si não 
me engano, !l conterraneo do honrado Senador. 

Foi este digno .olllclal quem proclamou a Republica no mett Es· 
tado, .foi elie quem assumiu a responsabilidade da manutenção da 
ordem publica ato que nomeado fo:!Se e tomasse posse o governa· 
dor, delegado do' Governo Provisor lo. (Apoiodos,) 

Entretanto, qualtbl o premeio, qual o galardão que. teve este 
omciali .. . · 

Per;eguições do todo o genero e afinal de contas a reforma. 
Que reparaoii.o tem o Congresso para. um oatcia1 desta ot•dem 1 

Alllrmou o honrado Senadot• que este .fel o unlco .inferior, dentre 
os· que compareceram no campa de So.nt'Anna no dia 15 de novem
bro, que n~o teve promoção. 

Teria sido as;im I Porventura não ficaria pot• nhi algum igno· 
rado, algum pagão que não ti vosso sido pi'Omovido ! . 

(•) Ea\o d\1cuno niD to\ roYido 'polo orador.· 

I,'' 
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O SR. VICTORINO MoNTEmo- M~s neste caso não se trata. de 
promoção. 

O SR. SEvERINo Vtwu- A questão é de promoção, desde quo 
se mande contar tempo do antiguidade de 30 do janeiro, por se Oll• 
tender guo este olficlal dovio. ter sido promovido nesta. d~ta, quando 
o foi em abr!l ou maio. Con;cquontomonto, é uma perturbação na 
ordem cst:.bolocida. pela legislação que rcgul:t o cxm•cito, porque 
esta antiguidade contada do 30 de janeiro om favor do um olficial 
promovido em abril ou maio vem collocar este otncial cm gráo 
superior áq ncllcs que vi oram sendo promovidos desde janeiro, isto 
ê, doada n. data em que foi calculada antiguidade destu ot!lcia!. 

O SR. CoELDO LISBOA- Devemos fazer cata jusl!ça a todos que 
a. rocla.mu.rom, mesmo porquo, quem sabe si não prechm.remos 
proclamar do novo a Republica! 

O SR. SEVERINO VIEIRA- Não estamos aqui para. fazer estes 
actos de justiça, esta. mos aqui para logislar,e pclaJ'uncoão do legiil. 
dor é qno do1·emos pautar os nossos actos. A ,\uatlça. a.os lndivl· 
duo~ c cidadãos 6 ministrada. pelos tribullacs e neste particular 
temos o Supremo Tribunal M!litar. As roprações são feitas pelos 
proprios poderes que governam, que administi•a.m estes institutos 
ou corporações; estes são <1ue devem reparar os erros que pratica· 
rem ou forem praticados por seus antecessores. 

Foi uma injustiça que prnticou o Ministro da Guerra ou quem 
quer que soja não promovendo o Sr. tenente Bustamnnte ou es
quecOlldo-se de sua promoção em 30 de janeiro de 1890; foi uma 
fujusl!ça, maa isto mesmo· o Governo podia reparar tomrmdo em 
consideração os serviços que. O· Sr. tenente Bustamunte prestou 
comparocen.lo ao cautpo da. Acclamação para dar vivas 11 Repu
blica e promovei-o, por merecimento, ao poato supci•iol' áque!le 
que occupa actualmente. Assim estava. reparada a injustiça, sem 
Be levar perturbações ao exercito; som so atropolat• os dii•eitos· em 
cujo goao se acham, dcscançados' e tranqu!llos nas determinações 
da nossa legisboão, os seus collegaa de taudn,,. 

0 SR. LAURO SODRE' - 0 Poder Executivo niio tom cOm,Poten. 
cia para promover o otnclal na.s condições ern que se acba.. 

O SR. SEVERINO· VrtmA-Niío estou dizendo que tenha. 
O SR. PmEs FERREIRA-Tem; mas não nas condições que V .Ex. 

q~. -
·O Sn. SEVERINO VIEIRA-SI· não·ba remedlo,,melhor seria fica. 

Dem as·cousu.aomo .estão, porque cada urn ficaria oacupando o 
Jogar em que, estlliVa desde 1890 o não haveria. surproza em: bene-
ficio apenas do um, . · . .. 

Soja como for, mantenho o·meu voto contra o projecto;::.: c;.::·: 

O Sr, Pire& Ferreiro. podo a pala. TI'& para auatentat• 
o parecer que reputa dejustlça.por vfr aall!l.r umaJ'alhado Gov~r.oo 

. ' 
i 
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'no; prlmelrDl tempos d~ Republioa o para corrigir um' engano do 
\Ilustre Senador pela Bahia; ,. ·,, · · "· · 
' · Rafora·se no genor>l Bulz, que nl!.~ foi esquecido uelo Congresso. 
Apanhldo pela lei d~ compulsorla nos primordlacs da Republica, o 
pt•Imairo Congresso da. Republica, alton•lando' os vn.ll080s sat•vicos 
âaquelle offici11l, quer uo exterior, quer peia occaslão da pt•oclama
cão da Republica, mandou. consldet•ar a sua reformo 'no posto da 
general de divisão o com os ~aspectivos v~nclmontos. ' ' ' 
. i ' Era preciso na.mesma occasião corrigir. o engano do .lllustre 
Senador que o procedeu na tribuna. c .por 1sso .pediu a palavra. 

Nlnguem mais pedindó a palavra, encerrn.·SP. o. discussão. 

O Sr. Presidente-A lista da porta nccuaa a presença 
de 35 Srs. Senadoras. Vae-sa procedot• á votação d11s ma.torlas 
encerradas. : · · . ·· ·, . · 

' ' ' 

o Sr. Severino Vieira-Peco a palavra pela ordem. 

· o Sr. PreHidente-Tom a pn.lavri pelo. ordem o 'nobre 
Sanador. · . . 

' o Sr. Sev~rino Vieira- (pelo ordem)..:..Uma vez que 
V. Ex. ac:.ba de declarar que .III. hll numero, requeiro 1!. Mel!ll se 
digno submetter á deliberação .do Senado .. o requerimento que o. 
principio fiz paro. que o projecto' do Seno.do n. 2a. de 1908, indepen
dentemente do adiamento, seja retirado da ordem do dia. afim de 
·sobre alie dizer a Commissiio do FlnanQas; · ·, · 
: ,0 SR; PREllDENT~.,.;.Quando se tratar dÓ dlscwslo do projecto, 
a Masasubmatterá á cónsldero.çi1o do Se:taaoo requerimento de V.Es 

. ·O SR. SEVERINO V!ElRA-Mns,. eu peço llcença, a, V. Ex. para, 
mais uma: vez, dizer que nõ:·J desejo o adiamento do. dlscussõ:o, 
mas tão somente que o pro.locto rieja t•etlrado da ordem do dlo., 
para que a Ccmmts.iiio de ~'lnança possa Interpor o seu parecer. 

• "•' : VOTAÇÕES 
. ''. 

Votação em 3• disoussiio d~ pro,osicão da Camnra dos Depu· 
tados, n. 29, de 1908, relevando·d& prcscrlj!cão em que Incorreu 
D. Pbiloinan:i do Es:~~lrlto SantoDilermando da SUvelrn para. ba· 
bUlta.r-se ao montepto civil dalxn:rto por seu taUaoido marid:o, !cario 
Dllerma.ndo da SU v eira. · · · · 
:· :Posta. a votos em .esc.rutlnlo :secreto, .0: approvadn .a prop,oslção 
por 28 votos contra 5. , ., .:;·: . ,, . . ·., 

A respectiva rasol11Qilo vue ser submattlda 4 Sllncoíi:o. 
· · Votaciio em 3' dl~cussõ:o da proposlç~o da Climat·a dos Depu· 
tados, n. 65, da I90B,:autorlzanrfo. ''c> ·presidente· da llepubllca a 
conceder ao oonferante·de a•·elassa ;da. ·Est,·ada do Forro. Central do 
Brazll, Aloldes Rodrigues, 1!cenon'·por' sois mezcs, oom ordenado, 

~.v a 

,, . 
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para,tratlll' de .sun.sa.ude onde lho convier o em prorogaçio do anio-
rlorosllocnças concedidos pelo Governo. · • . . . 
. .. Posta a yotos cm escr'utlnio secreto, ê.'approvada a' proposição 
por26,:'{0ios 1 contra6 •. , ...... :. .. . .. . . 
. · ... ~:respectiva resoLução :vao.sor.submettidâ.l!. sancçiio, ..... 
. · ·yótação om's• discussão da :proposição da Camara·doà:'Depu

tados,'n·. 8l,do 1908, ·autorizando o'Presidente:da Republica a·alirir 
ao Minioterio da 'JustiÇa e Negocio• 'Interiores ·o credito do h550$ 
para!Jl&gamento de vencimentos ao lento .substitúto da ·:Faculdade 
ao Mediolna da Bahia, Dr. Julio Sergio •Palma., relativos:ao:perlodo 
de 28.de setembro a 31 de dozombro.de 1907, . , .i· , • 

1 

.• 

Posta a votos, tl approvada a proposição,. . 
A. respectiva resolução ,vao ser. subme~titllL 11' BIÍ?cciió ·• ' •' . 
Votação em 3• discussão da proposição da Camara dos .Depu-

tlldes, n. 168, de 1907, autorizando o Presidente da Republloa a 
manda.r contar~ antiguidade do posto ·do alferes, ·desde 4 do ,janeiro 
do.I890, ao !'tenente de cavallarla do exercito Ignaclo .Teixeira 
da cunha ·sustamante. . · 

Posta a votos em escrutinio sooroto,é approvada 11 proposição, 
A.rospoctl-:a rosolitção yae .ser submoltida, i!. s~ncçiio, · 

' I " • , , ~ , ' I 

. ~OIUIA .JUDicwliA . , ' ' ,, ' . ' 

.,,. 

• · . , , i. ' \ · 1, '- , ' • ,__ , '' . , , 

· Entra om 2• dlscus•ão o art.·1' ·do projecto do Senado, n. 28, 
de 1908, olferecido pela Com missão do Justlo~ . e Legislação, modi· 
·ficando a lol' n;· 1.328, do 9 de janeiro do 1905, qne reformou a· orga
nizaoão j udiclaria. -do 'Distrtcto Federal. · · · · · ·· • · . 
··>i 'E'· lide; llpohido, posto· oni discussão' e sem debato approvU:do o 
·seguinte · · · · · · . · · · .. . 

" ' ' ' . ,, 
:REQUBRJIIENTO ' · · 

Requeiro que o projecto n.: 28,,·de 1908, de Sen~do. soja reti
rado da ordem do di& para sobro o mesmo projecto ser ouvida a 
-Commissiio·do Finanças. · : ·,. · 
"' ·:··Em' seaiiio do 9 de setembroiMl908 .'-B•~•rino · Vieira .. 

'.L I ' '' L' o • < ' ' ' • , , , '- ': 
1

, f I ' ' ' ' ' ' • ' 

·. · ~ · .E'? prójeétO· retirado da ordeiD. do: dla e remottldo 11 Com.mls-
sao do Flnanoas. . .... , : . · 

'RBtl:VAl!ENTO ·DE' PREsORIPÇXO'l!llll "PAVOR'DE :n; Alai>\ .uiGEU DE 
OLIVEIRA PINTO '" • 

I , .. lo'.'<." ' .. , • '"' . , • "'. 

. . .Entra om,2; .disou's.ã.o o :art. l• do prAjecto do SenadÔ,!n; 29, 
;ao .1908, oferecido pela Commill!ii.o ··de Frnanças,, relevando"·,; pro
,JCrloii.o em. que incorreu o.diroito'de.'D. Amla .J\!Igela de Oliveira 
,l'lllj.o .a, perceber o,melo-soldo de!JII®. ~or.sllll mo.e, a. penslonlsia 

, ,·. 'I '· 
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·D .•. íFrancisca:Rosa do.Ollvelra Pinto, co~·espondentc ao iJlerlodo do· 
:corrido de .17 do.outubro-do ,1890 ,a 12 de maio do IDOS. . ., · 

. ::Ninguem pedindo a -plllavra, encerra,se a discussão. , : 
Posto a votos, om escrutinio secreto, G •pprovado o. artigo pur 

,26 votos contra seis. . .·: .. . . . . 
· .. ,Segue-se em .. discussão.e O,som debato approvado .o art, 2.' 

·O projooto -~assa. ll..s••discussiio, 
' ,,, ' : ' . ', ' ' . 

.• o,sr,·:P;re .. idel1te-Nada. mais.havendo .a tratar, vou 
levantar a sessão, designando para .. ordem ,do dia,da so;siío so· 
guinte: · 

s• discussão da propoSição da Canmra dos Deputados,. n. 176, 
de 1907, relevando d11 proscrlpção om que incorreu o. Florinda. 
Maria da Conceição, para -que possa pet·cober o moio ·soldo o 
montcpio deixarlos por seu faliecido filho, o capitão do estado-maior 
do i' classe Eduardo Gonçalves Ribeiro (com emenda da. Commissão 
do Fina.nça.s) ; · · · , 

2' discussão ,da proposlçiio ·da. .Camara dos Deputados, n. 37, do 
1908, autori~ando o Presidenta da Republica a abrir ao Ministorio 

.da -Fu.zourla. o credito oxtr-~ordina.rio de l :816$930, pa.t'llo paga
JDento a Antonio .Russo ,.Italiano, .em virtude de carta pt•ec:~toria 
.expedida ,pelo juiz ,da secção do Ceará .(com parecer .favor avo! da 
Commissiio ·de .~'.luanças) ; . . · . · 
· ·: .2• dlseóssíiil da proposiçiio da Camara dos DeputádÓ>, .n. 79, do 
~908, autorizando •O Presidente da Jl.epublica a .abL•ir .ao Ministcrio 
da. Fazenda o credito especial de •2:267$609 pa.ra pagamenta .ao ca
pltiio.da.. Forca.Pollcio.L.,,José,Cicero Bianclll. restituição de joia oJ 
moPSalidu.des de .. moutcpio .. e de.,imp'oiltos sobre :vericiincutos, co· 

. brados em duplicu.ta,(com parecer, fu.voravol.da Commlssão do .I' i· 
,llt'IJlOa&) ;.. · ··.··1 ,. ·.:f ·.:,I ,, 

· '2"discuado-da ·pl'<lposlção .da.· OamO:ra :dos ·Deputados, .u. 106, 
•de' '1908, ·autorizando .o -Presidente da • Republica a concedot· ao 
"Dr; José •Mariano •Corrêa:de eamargo ·Aranba., lente catbedt•atico 
·da''Faculdade de'Direiio de•S·, -Paulo, um .a;uno :do :licouça, com 
ardenado·(eom parecer -fa.voravel do. Commis;ão de <Finanças) ; 

·2~ dÍs~~ssõ.o da'propo81çito da Camara 'dos· Deputados, n. tos, 
do 1008, autor!zlin'do ol'••esidentc·da Republica·. a abrir ·ao ·Minis· 

.terio, da;,:Fazunrla. ·,o ,,credito .. extraordidnl'lll_,de .174$257, ,ouro. e 
8.."6:394$030, papel, para pagamento de dividas de oxorcicio;,ftndos 
(com pu.racor fa.voravei da Ccmmissiio de Fino.nça.s) ; · . 

3• discussão da proposição da C&mara dos Deputados, n. 25, 
de 1008, concedendo .a ,D, Amalia .. Sevm'D do Souza Pereira o ás 
.suas. dU\18 ,1Uhas solteiras ·~ma· pcrisiio mensal do 20()$,' t•ep~L·tl<iE-· 
,.m®te ~.a·D.' Vlrgloia 'Adeltnu..Marques ·.dos. Santos Silva_ a·pensao 
,mllllslli 1de ,10,1)$000, 1fll!f1l }~J!le~da. u.p,Prov~,IW. cm,~ disp~ssao) ; .. 

· 3!. <diecultiiio ,,llJI.,.llroposiQiio ,do. camara..,dos .Deputados; n. rn, 
de 1008, autorizando o Presid®tc da 1\epublica. a. conceder .llm . ' 

• 
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· n.imo do' llconça, com soldo e otapa, ao tenente da Força Poliolal 
do Dlstricto Federal Carlos Antonio· dos,· Santos,' para lt•atar de sua 
saudo onde lho convier (com parecer ·favoro.ve ·da Commissão do 
llin•nn•s) • · ' · " · ' · · "" '11'.. , ' . ' . ' ' ' . -- ' ·.· ' : . 

3• diSOUBSito da proposição da Camn.ra dos Deputàdos, n. 103, do 
1008,-autorizondo o 1'resident e dá Republica a. conceder sela· mezes 
do licença, sem vencimentos, po.ro. tr;.tar de souà lnteroases dentro 
do Ellta<lo, a Viciol'ino Borges de Medeiros, esct•ivíio da justiça fe· 
deral na secção do Rio Gra.nde·do Sul (com p&reoer favoravel da 
nnnmissiío de .Justiol o Legislação). 

Levanta-se a sessão á I hora o 40 minutos da tardo. 

ACTA EM 10 DE SETEMBRO DE iü08 

P>·csidcncia do S•·· Araujo Odes (5~ Secretario) 
I 

A' meia· hora depois do moto · dia' acham-se pt•esectes os 
Srs. ~onadot•es Araujo Góos, Podro Borges, Gomes de Castro, Pires 
Fort•cil·~. Raymundo Arthur, Bozerril· Fontenelle, Gonçalves Fer. 
roira, Jonqmm Malta, Manool Duarte, Coelho e Campos, Severino 
Vioh·a; .Joiio Luiz, Oliveira Figueiredo, Augusto de Vasconacllos, 
Francisco Giycerío, Braz Abrantes, , Ut•bano · de Gouvea, .. Metello, 
Hercllio LUZ o L&Ul'O Mliller ( 20), · ... 

· Deixam de comparecer com causa participada os Srs. ttuy 
Darbosa, Fm•rclra Clt~ves, Bueno ·Brand[o, Jonathas Pedrosa, S~ 
Peixoto, Sllverio Nery, IDdlo do 'Brazll, Paes de Carvalho; Justo 
Cltet•mcnt, Urbano Santos, Belfort Vieira, Francisco Sá, Antonio 
do Souza, ·~!eira e Sá, Alvaro Machado, Coelho Lisboa, Rosa c Silva, 
Oliveira Valladã.o, Martinho Garcez, VirgUlo Damazio, .Mouiz 
Freh•e, Siqueira Lima, Lourenço Baptista, ·Erice Coelho, , Lauro 
Sodt·~. Barata Ribeiro, Felloiano Penna, Francisco Salles, .Ait'redo 
llllis, Lopes Chaves, Joaquim de Souza, A. Azerodo, Joaquim.Mur· 
linho, Co.ndido de Ab1•ou, Brazilio da .Luz. Fellppc Schimldt, PI· 
nlloiro. •rachado, Julio n·om e Vlctorino Monteiro ( 39 ) . ·. · , 

' • ' ' •• 1' ' :' 

O Sr. 4' Secretarlo·(•oroindo d•·1•) d~ conta do se-
guinte ·' ' · · ~ 

EXPEDIENTg " 
,• ·.r 1: ,. ' 

omclo do Minlsterio da Fazenda, de 5 · do côrreote, trànsrillt
tindo n mensagem ·em que o Sr. Presidente da. Republlo~ ·presta 
!IS informações qne lhe Coram solicitadas acerca· da propo3ição·da 
camam dos Depurodos, que eleva os ·vencimentos do ·cat•torario e 
do ajudante do uartorarlo do Tribunal de·Contas.-A quem.fez a 
I•equislç~o. · ·. · ,:,0· : , 
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. · , Outro, do Ministorio das -Relações Exteriores, do 10 ao corrent", 
transmittindo u. mensagem com que. o Sr. -Presidente da. ,Repu
blica. restitue deus dos autograpbos .da resolução do Congresso, 
sancoionadu., autorizando a concessão do um anuo do llcença.no· 
amanuonso .da . Secretaria do Exterior Herculano do Mondonr,n. 
Cunha.-Arcbivo-so um dos autographos e rcmotta-so o outro ú. 
Camam dos Doptttados. · 

'' . 
O Sr. Metello ( ••r•i"do de S• SeCI·etario) declara que 

não ba pare~ ores, · · · · .. ' 

O Sr. Presidente - Tendo comparecid,o apenas 20 
Srs. Sanadores, não póde baver sessão. Designo para ordem 1!0 
dia da sessão seguinte a mesma já publicada, isto é : 

2" discussão da proposição da Camara dos Deputados, n. 1711, 
de !007, relevando d-a prescripção em que incorreu D. Florinda. 
Maria da Conceição, para que possa perceber o meio soldo e mon- · 
tepio deixados por s~u t"llllecldo ftlho, o c~ pitão do esta.Jo-maior do 
1• classe Eduardo Gonçalves Ribeiro (com emenda da. Commlssão 
de Finanças) ; · 

2' discussiio dn pt•oposição da Cnmara dos Deputados, n. 37, 
de !90S, autorizando o Presidenta da Republica a abrir ao ~!inls
terio da Faze ada o ct•edito extrnordlnarlo de 1:816$930, para paga
mento a Antonio Russo ltalinno, .em virtude •de c"rta precatorla 
expedid~tj)elo juiz da secção do Coará (com parecer favornve1 da, 
commlssao de Finanças) ; . , . .. . , 

2• discussão da. proposição da camara dos. Doputatlos, it.- 70, 
do ·11108, · autorl?.anclo o Presidente da Republica a "brh· no Minis- · 
terlo·da Fazenda o credito espoclM de 2:267$609, par11 pagamento 
n.o c11pitão da Força Policial JosO Cicero Biancbi, re.<tituição de joia 
o-mons111idado do monteplo e tle Impostos, sobre vencimentos,.· 
cobrados em duplicata (com parocet• !b.voravel do. Commlssão do 
Finanças) ; : · , . i 

.,. 2• dl;cussilo da proposioão da C~mara tlos Deputados, n. 106, 
de.!OOB, autorizando. o Presidente 1\n. Republica a conceder. !lO,, 
Dr. José Marianno ,carrila de Camo.rgo ·Aranha, lente catbedratlco 
do. Faouldllde 'do Direito de S.· Paulo, um. anno de licença, com or· , 
dcnado (com parecer fn.voravel. do. Commlssão de Finanças) ; 

- ·2''dl8otissiio.da proposição da CU.m11r11 dos Depnt11dos, n • .JOS, r 
do !908, autorizando o Presidente da Republica aabrlr ao Mlutste- '· 
rio.,da Fazenda o ct•edlto -extrnordinario ·de 174$257. ouro, o ' 
826:394$080, papel, para pagamento de dividas do exerolclo; lindos.: 
(com parecer t~voravel da Commissilo de Finanças) ; .. ,_ . 

.. , 3• dlsoussito d~.proposloiio da Cama.ra dos D~putados, n .. 25, 
do 1908, concedendo 11 o. Amelio. Severo de Souza,Perelra e as.,. 
suas duas tllbo.s solteiras uma pensão mensal de 200$, repartida· 
mento, o a D. Vlrglnla Adelina Marques- dos Snntos Sllva a. pensão 

. menslll de 100$000 (com emenda approvada om ~ disousslio) i 

• 

• 
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. s••dtsonisiloda .proposição d~ Cammra· dos• Deputados;.n' g7, 
de 1908, autorizando o Presidente da Rapubitcal• a;. conceder• um 
anno' de'llcenca, com' soldo, e et~pa, ao tenente da' Forca ~ol!olal:do• 
Diatrl'cto·Federal· Carlos .Ant0111ó· dos· Santos; para• tratar· di! sua 
saudeo ond'e lhe convier· (com: parecer· favoravel da Commlesilo de' 
Financas) ; · · :· · · · ·· • ·· · 

3• discussão da proposição da Camara 'dos Deputados, n.m3·, 
deJ0081,a.utorizaodo o .Pi"esidente ... do. Republlco.,a·. coru:edor seis 
mezes ao itcenoa, sem vencimentos, para tratar de./lllUB, mtereaaos. 
dentro do Estado, a Victorlno Borges de Medeiros, e;crlvão da jus· 
tlça. federal na secção do Rio Grande d<>.Sulc(com·pllol'IICer:favora
vel da, Commlssão deJustiçu;. e J:.ogislnção)i. : . · · . . . . , . . . 

'"•·---··· '. '• 
. ' ' I 

. d!· 
1 • • r.l . • :., ·· •, , 

82• SESSÃO E1ol' II DE SETEIOlRO DE 1908 . 
' . 

I• · !'" I , , ·,I' 

Prolidenci<> .do 8~<; Ara.,jo .. Goos (8' SoC1'ol4~io) .. , 
•-,: ·' '· ,.•, , I I 

. .\•:mela hora depois do melo dia:, abre-se a sessiío a quo oon.: 
correm os Sra •. Senadores Arau,ío Góe5, Pe<fro Borges; Indlo d'o·. 
Brazil, Urbano Santos, Bolfort Vieira, Raymundo Arthut•, Francisco 
Stl, Bezerrll Footeoello,. Gonçalves· Ferreiro:, Joaquim- M~lta, Ma· 
noef1 nuarto~ Oliveira Valladão, :severino Vleirw,, Vlrgi!ICI•Damazlo; 
Slquelr~ Lima, Lourença'Baptlata,• · Oitvelra: Figueiredo,· :AugU&to• 
de•·Vasconcallea, Laura Sodré, .. Feliciano. Penna, FriLDolsco GlycB"· 
ria, 'Braz· Abrantes; Urbano•de •Gouvila, Joaquim: de Scmza, :A. :Azo· · 
redo," Joaquim Martinho; MeteHo, Herollio Luz,. LaU11o- Miillel", 
Folippe Schmldt e Pinheiro Machado (31). . · ·. 

·'·'"Deixam de comparecer · com ·oOIUsa participada os·· Sl'll.:: Seoa
do'l'es:Ruy· Barbosa, Ferreira Cliavea; .Bueno•. Brandão, .Jonatbasl· 
Podl'osa~· sa· Peixoto, Sllverio Neey; Paes de' Cat•valhO'; Justo Cbe!'"' 
moot; .. G'omes·de castro; Pirei! Ferreira, Antonl~ de''Soua~l·Meirlli' 
c 811, Alvaro·Macbado;·ooelbo Lisboar Roas e Sti'vii;··Coetbo o Oam•· 
JlOI!>: Martinho< Oarcez,.Moniz·Frolre, Joiío·Lulz, Erico.· Ooelho;,Ba· 
ratu;. Ribeiro;.· Francisco Sa.lles, All'redo Ellls, Lopea Chaves·, .Can·: 
dido, de·· Abrell,. Brazlllo da.. Luz, J11l!o•·Frota e Vlctorino Mon.,., 

• tefno, ~28).", 1 ,'' /"I' ' ' ~ '1 , .• · , ' , ,1 I: f! ' I "i' ,t• 

. São succeBBivalilente lidas·; postain!m discussão' e .sem'debate'· 
approvo.diLB•ILS•,olaa·da; ultima. soBBito e" da rounliío.<do,<dfa.to: do 
corrontemez. ·· .. :. · .. r• • • •• :~. .·.:1 . ,,,:, ·I 

~ .; 'i'', '"I , _!]~-~ :. : , • I •I( ,I', 1 ;, i li\ : 0 · j1; , 

·' O• ll!l:r'.' 4•: ·li!lee:rei:n.rto (ssmMdo• 'dir :1!'1 .declara.que' 
não ba 01pedlen~; . ' ·" •' • · . ,. ·•· 
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O ·sr. A.. A.zeredo; supplente, sorvin~o · do. 2' sacro-
. tarlo, lê os seguinte., · · ·. · ·.· · " . 
' . ''· "' 

. ' 
N •. 250 -1908 

. Em requm•imento dirigido ~o Senado.Fed.eral, pede o juiz .·da 
C~rto do Appellação d<>Districto·Federal .Bellarmino da Garoa o 
Souza, um anno do licença· com todos·os.venoimenlos, para trata
mento de.sua satldo, que se acha protundamonte alterada . coroo 
prova. com aticstado dol'llcultatlvo.a. cujos cuidadoe se acha a alguiiS 
a.nnos. O poticlonario conta cerca de 25 a.nnos de serviço pubUcc, 
dos quaes mais. de .17 annos na magistratura. do Dlstricto ~'odora!, 
onde.só gozou dous .mezos o 24 dias,de licença,.o que prova a. aoa 
constanola.. no trabalho om quo l>dqueriu ca depres:!iio do systema. 
.nervoso quo aconselha uma mudança !ndecllnttvel e.iempora.rl& do 
melo em ~uo tom vivldo.pbysica.mento lnnactlvo e a observanoia. 
de preoeito.·psychlcos o outros que. tendam a. da.r repouso. a sua 
lntelloctualidade fntlgada.,• segundo opina o sou modico assis
tento. 

· A Comroissiio do Finanças do Senado con~idernndo no que tloa. 
exposto e na. circumstnncia tle·que n licença nos termos em: que é 
solicitada não eleva. a despezn publica, e de parecer que seja dofll-
rido o pedido. · · 

Para.oS!e fim apresenta. c!. considora.çlio do Sanado o seguinte I . . I PROJECTO 

\ N,31-1908 

o eongrerso Nacional resolve : ·· 
· Artigo unb. Ficn o Presidente da Republlcn autorizado:. a 

conceder um lilno de licença com os respectivos vencimentos ao 
juiz da CMe d~ Appolla.c~o do Distrlcto ~'edoral,: Bellarmino dn 
Gamn e Souza ; 'revogadas as' disposições em· contrario. · . · 

' .. . ' ,, . I . . . . . 
. Sala aas Conmlssões, lO do setembro de 1908. - A. O. GoiiiiS 

. t11 Carlro,., prosidmto. - Lauro .llfüller, relator. - Urba"o·.Sant .. 
·-Joaquim Mlll'lin~- F ,Giyoorio,-J, Joaquim de Smt:a, -·br-
c.iloo Sd .. -A.Impr \ir. N. ~1,~ 1908 · · 

··· A· proposição n; .9 do corrente a.nno, enviada ao: Senado poJa 
C&mara·dos Deputnd~,: consulta. sem nenhuma duvida uma lmJN:J

-tlosa. neoossldndo do Slrvloo publico, Trata-se dn reorgnnlsa.çiio do 
Thesouro o de outras I'lpartli}lles a cargo do Ministorlo da Fazenda. 

'que, lul;:mulio,. eslão.a reclamar uma reforma. · 
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, , O Thosouro· neste moment.;, não levando cm cont11 olteraçõoR 
parc!ucs do sott mocbnnismo, ain~a cons01·va a"est!•uctura que . lllo 
âeu uma l'cfol'rna oyerada em 1850, a qual hoje nada ma!R 6 do 
que uma orRanisaçao antiquada o dofeitucsa pela sua falta de cor· 
rospondoncla com o desenvolvimento do serviço, Além disso, o 
serviço soJli·e ali! as habltnnos diffiouldado;, que aoawota um regn· 
lamento som unidade, composto de <lisposlçõos esparsas nos mais 
diversos textos de• leis, deorotos, .avisos e ordens. 

' :A proposlciio provi! a este estado de cousas. · 
., · ·De um lado, e lia dispõa que os serviços a cargo do Thesouro, 
sejam divididos por sois. secções: a <liroctoria do Gabinete, a da 
Rccolta, a' da De,peza, a. dx, Contabilidade, a do Patrimonio Na· 
clonai e a Procui'lldorla <h• Fazenda Publica. · ·· · 

• 1 • A· primeira e segunda. conservam mais ou monos n fef~iio ,que 
tôm actua.Jmento, dando-se unlcamento ilqnella maior· desenvol
vimento P>ra attender ~ noco•si<lade de · doscentrnlizar da possôn. 
do Minisl!•o uma 'certa somma de >ervfços Fem maior importa.ncfa, 
que sobrocarl'egMn em demasia •· sua n.ctividade. A liil'<lotorla' da. 

·Dospeza ll uma criação non : ella ter1l a smt cargo todos os ser
viços ·relativos 1t de.spez" public11, movimento de fundos, esc!'l· 
pturação do; credito> dos ministet•fos, distribuição destes ils e;ta
çõos pagadoras, etc .• , Esta criação impõe-se como consequoncia 
nocossal'ia d11 ccnli•lilisó.çiio o unificação da contabilidade geral, .que 
o pro~ecto ron.Uza pcll!s novos moldes quo d:l ll. dil'octcria da 
Conta ui !Idade. 
. Com cJfeito, osra ultima passard tio bojo em <li>nto a constituir 

·o·centro cta contabilidade da ltt!pnbllc~. sendo-lhe Incorporadas as 
dlrc.ctodas do Conhbllldade ·c as secções rospecilvas/dos diversos 
MID!storlos e l'opartições, sej>m civis ou milit,.resl Todas estas 
repartições ficam subordinadas '' director!Th do Contabilidade do 
Thesouro para u oJfeito lio aer nniformisalio e simplificado o sys
thema de escripturaciio, a. bem da flscoll~ncilo d11 <!<~pesa. 

Como cousoquoncia os respectivos funcclonarlos t•riio os decretos 
de, sua nomeaciio retercndn.dos .pelo ministro, a qu1m pertoucor a 
,1·epartição, c pelo da F::.zemJa. . .. ., ,': .. .· 
, ·, ,A directoria do. patrlmonlo <l tambem uma;innovacão ·feita. 
pelo projecto, m11s ta.mbom não ha ponto cm qlll cllo attendn. .a 
uma. neceS>fdade tiio palpitante do serviço. E' conleclda a sltuacito, 
em que.se acham os bens do patrimonio naclona!,l<loo qut.es não se 
·tem slquer. um arrolamento perfeito. Esta ,directoria il espe
c•almente·destfnada a ·fazer o tombo desses beDI oom .descrimina· 
ção dn sltuaoão o valo•• de cada um, a providerclar sobre a· admi· 
nfstração •ii•Jies, sobre a sua locação e aforametto, e atll a promo
.ver-lhes a ulienução, quando· esta fOI' mais pi•,veltosa ao loteresse • 
nacional. ; 
"'"' ArproouradorindiL Fazoud~ Publica é umv simples tranfurmação 
da· actual directoria·do• Contencioso, dotada/com attribuições mais 
amplas e mnls eJHcazes. Entro estas•ó de sclioutar a de colllgli•,do
cnmeotos o info••mações para 1\ · defo:.a dos, lntQt•osscs dn. ·.Fazenda 
Publica nos diversos pleitos, que esta tom·do sustentar, ramo ·.de 

I . ··. , .. 
',. 

\ 

' 
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serviço urgente) o cuja. f~lta, .cntrotMto, se nota. no nosso app~rc-
lho ~dminstratlvo. . ·:·· ,. . .... . . .... , ·, 

• Ainda tlc~ rostabcloc!da no Thcsouro a p~g~doria cxttoata pelo 
o.rt. 7 do docrcto n. 4.153 <lo 6 dc.o.bt·ii·dc 1868.' . . : ... : 
· · De outro :lado, 11 proposiç~o ct•ia mais uma sub·<llrootorla. na. 

Recebedorlade;ta. .C~ pita! c locorvora o l.abora.torio de Ana.lyses, a. 
Inspoctoria de Seguro; o a lcstattstica. Commercial no quadro. das 
repartições de (a.zond~. 1\\cuitllndo-lbes uma reg11lamentação de 
nccôrdo com este novo preceito. ~;mam, autoriza o Governo a dar ao 
pl~no traçado, .na rcguiamoota.çoo. da su~ competcncl~. o desenvoJ... 
vime11to nccoss~rio ao apet•Ceiçoamento d11 conta.bill·la.le public~, 
autoriz~çiio dn, qual o Governo se poderúprevalecer para suostitulr 
o obsoleto systcma de c~cripturação ainda. hoje adoptado .. 

· ~;rir taes condições, entendo a Comm!ssão do Fln~nçlis'. que a. 
proposição cs\11 do caso ser approva.la. pelo Senado, sobretudo. ·n., 
parto 1•e!ativa á. orgn,nizaoiio do sei'Vlvo, a qnill ficarJ sem duvida. 
senslvelmcnto niclhot•ada, maxlmd sondo ~pprov•d~s ns emendas, 
que ao seguem; as qu~cs se ju~tltlcnm da seguinte form~:. ,. . ·· 

A 1• tl destina,!:~ a corrigir um simple! erro de rovisão,.ao que 
parece. · · · · · 

As 2• c 3• relaclonam·sc estreito, mente com a 6•, Propondo a 
Com<nlsslio nesta ultima que os directoras do Th~souro seJam no
meado; em com missão, \ornavam-se necos.sarlas essas nltorações. 

As lettras a e b <lo n. lll do art. 1D commottcm ao Procurador 
Geral da Fazenda vromovor~ .l'escfsãó a~mfnistrativa <lua. con· 
tmet11s com ·cinusula rcsolutwa. cxpress~ c ~ caduciua.•IO de coa· 
cessões foit11s il4re •mpa~·ii. Pretende, port,into, este artígo, om 
:•a!aç1io :LOs nétos menclon•do;, rost~urar o contencio.<o a.•iminls· 
trativo, n,bolido lmpl!cítamonte pelo art. 60, lettra b, d~ Consti· 
tuiQiio. O 'intuito do <llspo>itivo <l inexequlvel em Jaco do texto 
constltuolona.l ; masmo convertido em lei, elle não tirar!•· ao 
poder judiciaria a f~culdade, que tem, de decidir sobro os actos om 
quostio, e om taes circumsíancias o result~do seria onerar o 
Tbosouro com compromissos oriundos do diver;;Anaias ontl'o as <la
cisões do Governo o os :jnigados dol t1•ibuna.os. A omond' 4•, em 
vista do exposto, propõe a suppl'Cls~o do citado n, lll do art. 19, 

A emenda. 5• propiie, no art. 22, a snppressito de algumas pa· 
lavrns dosn •. ·cessn,rias. . ., . . . . .. , 

A a• <l n. que contem a mcdldn. .iii roferida sobro serem no
meados em commissão os dh•ectorcs doThosouro,rospoitndos apenas 
os direitos dos a.ctunc.s. Afigura-se á CommiRsão, •1uo para guar· 

• dar 11 tradiçilo no cessaria a toda admin!straçlio, lliío •Utliclontes os 
sub-directores.: o demais fnnccionarlos componontcl du.s diversas 
directorias ; os directores, ao contrario, devem ser funcolonn,rios 
da conftança do Governo, que estejam animndus dos mesmo.> sen· 
ttmontos que este nn. maneit•a de conduzir a admlnlstray~o. Estn 
omondn.;portnnto;-tra.luz, no modo de ver do. Commll!Jliío,.nlllllo 
vantagem paro. o ·sGri'!Qo. · . ,. · : ... 
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. A·7• omouda. manda supprimlr· o•a.rt. 25, referente'· apo
sentadoria dos funcclonarlos do Thesonro. Pa.reco que· o· Intuito 
dosto artigo foi· revogar o' que ·sobre tal mataria dispõe a lo! 
n. 1.536, de 20 do •outubro de· 1906, aliM só referento aos-dlre
c!Ore~;· • Ora; passando estes· cargos· a serem· providos·em commls· 
i!ao; cessa' a razllo ·de ser de tal lei, que só regnlarll a aposentadoria 
dosactuaes directores; Niio ·ha; pois, necessidade do que•dlspõe·o 
artigo. .• ' ._ . · ... . · · · · 
'··&·S••emenda supprime tambem e>art.· 28, referonto a ferias 

dOs·tunoclona.rlos, a.ssumpto .iá rogulado convententomente·; 
·. A•O• restringe a amplitude do disposto no· art. 33 sem lhe 

tlrar·a verdadeira utilidade e flm· que viza. · · · · 
A lO• .d!L nova redacção· M ·art.- 38, snpprimindô ·a parto que 

confere .. ao Governo a tlicllida.de .do orlar la.boratorlos do lllllliysos 
Junto·4s:altandogas, serviço este. que o Governo não julgo conveni-
ente levar a ell'elto. neste momento. · . . . · . : 

.. ·. A u•· orneÍlda.lntroduz no projecto uma providencia .de ordem 
geral cuJa nocosslda.do ao o8tá.a. fazer sentir todos os dias. . 

Finalmente a 12' propõe algumas alterações na tabelia n. I, 
pondo-a.em• correspondencia com'·a.s ideias contidas nas emendas 
anteriores, e cla.ssificando os funccionarios de um modo diverso sem 
&ltemr:a··dcspeza;. · · · · · 
· ·' As emendas · suo as segntntes : · · · 

. ·. Ao ~rt. S•~Dign-se cDiroatoria do Pa.trimonio Nacionab..:ém 
voz- do dlroatoroa, etc. , , . . .· . 

2 ' 

~ . :~t • .'9•-Accrescente;s~: ·O se.tt director. será de~omlnndo,dlre
ctor geral, chefe do gabinete. 

' ... ' 3 

Art.' ;9•-Para.grapho unico-Supprima-s~. · 

4 
·' :.·• 

Art. 19.-N. Ili-Supprima-se .. 
' . •• \1, 

5 

- · Art~. 22.:..supprimam.aea.spalavras: crostabeleolda & que folf 
eri\nota por força.do art. 7• do decreto .n • .f.l53, de l6·deut.bril 
de,l868 .. •i! '". I •,'':! 1 , ,, , ·,,, ; j1., ' 

·I;' 6 ' ,. , ''·' ., 

' · Art. U;-SubstituwÓ.p~l~ seguin~ ',; ~os dlrecitore~rdÕ Tho· 
acuro, Inclusive o director gorai, choro do. ga.btnete,.e o Procundor 
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Geral dn. Fazendo, Pnhlicil., serlio · nomolldos•o!DJ com missão, respei
tados os direitos adquiridoS';. Os·demn,fs· funoofonnrios,. nome01los 
por concurso, quando contarem· m~is de lO• annos-de·oJJ'octlvo 
exerciclo, não poderão· ser· domittfdos;. àn.lvo•. havendo· contDa.clles 
prova.'de dosidla, incn.pn.cldllde, corrupçi!.o ou. violaÇn.o ·dos seus 
ilevorcs,.npurnda oro procosso·adminlstrativo.•· · , : . ' , , · 

i 

Art. 25.-Supprima-se. 

·s 

Art. 28.-Supprima.-se. 

9 

.Art. 33.-Substitmi~so poJo segniÍlfc.':: • Fiou o Governo auto
rlzO!do n dar n esta, reforma, no respectivo. regulamento, ~~tdosen
volvimonto necessnrio, no aperfeiçoamento da. contabllldado sem. 
a.ugmonto de dospeza. o com exclusão. do·quo possa restringil• a. 
comp~tenclo. já fixada dos funccionarios,. inclusive. dos directores 
do Tribunal de Contas,, .: .• .,. . . · 

!O' 

.Art. 38.-Substitua-se pelo se~u!ilte: c o· Labora to rio de' ,~ila· 
lyses, a InspectOI'ia do Seguros o: a Estntlstica Commerclal passarão 
a-tazev ·parto do quO!dro das repartições ·do I':J.zenda,. de:accôrdo· 
com·.os:mcsmos•prcceitos que• regem:.eltllB• repartições. No regula·· 
manto qu~cxpedir para que· tncs serviços. fiquem. em conformidadiJl 
desta 'dlsposição,.o Governo. não podor1,incluir a.ugmento do.des-, 
poza. · · · · 

!L 

Accrcsccnto-so onde convier : 
'' ( 

.Art. .. Ao funccionlll'lo do: qu111lquer oa.tegoria quecsellnl~n· 
billto.r p:~ra o exorclcio do ca!•go, poderá o Ministro, a.quem: o ser .. 
vi<JO• e<tiver por lei, distribuido, moudlll': suteltar " inspecoão de 
sn.ude ~1\m: de &purar o seu· estO!do de· inVlllldoz o: conceder-lho apo· 
senta.dorla. Independente de potiqiio.• 

',.,- ' 12' 

, : No..tnbollo.,n.l façam-se o.s,segullltos.alter4Qões: · , '· 1 
Em .vez de cinco direoto~oa (sendo um em commissii.o}-diga.-ao• 

cclnco dlrootores em commlsslio•" . · , . 
· Mcresconte•Sil' depois de um prooul'&dor goral do; Fazenda. 

Publ!co. - !guo.l aos directores, em oommlssao, . . . · 
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, Em voz do 3il'pt•imelroo escrlpturnrlos- diga-so: 40. 
· Em vez de 42 segundos·ditos- dlg11-se: 43. . 

Em vez de.48 torcoiros ditos- dlga·so: 39. 
Em vez do 36 quartos ditos.- diga-se: 42. .. , 
Sala das Commlssões, 10 de setembro do 1908 • ..:. A. O, Gome• 

de Caltro, ]lre•ldentt..- Urbano Santos, relato!'.- J, Joaguim ·d•· 
,.Çou=a. - F. Glycerio, com restrJcções. -Francisco Stl,com rc .. 
stricções.- Lauro Müller. 

PROPOSIÇÃO DA CHIARA DOS DEPUTADOS N, 59, DE 1908, A QUE 83 
REFERE O PARECER SUPRA 

O Con!(resso Nacional decreta: 

CAPITULO I 

ADMINISTRAÇÃO DA FAZE~D.I. 

Al't. I. • A Administração Geral da Fa2enda Nacional fica a 
cargo do Mlni•terio da Fazenda, na qual será centralizada, sendo 
exercida pelas autoi•idades o repartições indicadas nesta lei. · 

Art. 2.• A competencta·do' Minlsterio da Fazenda O n estabelc· 
cida nos nrts. 2• o 3• da lei n. 23, de 30 do outubro do 1891. · '· 

Art. 3,• Os actos do jurisdicção o compotoncia do Mlnisterio da 
Fazenda serão exercidos poio respectivo Ministro, pelo Thesouro 
Nacional e pelas domais ,repartições desta de pondentes • 

. Art,. 4.• O Ministro:da ·Fazenda. é o chefe do }finlstorio e ex-. 
pede os negocias que lho são atfectos, deliberando por si exclusiva-. 
manto ou medlanto.parocoi•· dos directoras do Thesouro o do Pro-. 
oui•ador· Geral da Fazenda, quando julgar conveniente ouvli·os. 

Art. 5.• Ao Miulstorio da Fazenda compete deliberar sobl'oi 
a) operações de crotlito ; . 
b) uso de creditas addicionaes ; 
c) ·prisão de responsaveis á Fa2onda, nos casos do decreto de 5 

do dezembro do 1819 ; · · , 
d),dcmissão dos empregados p!Uisivois de exoneração por moia 

de portaria ; . , , , · , · , .. , .. , , · . . , 
. •J ·permissão tio pagamento; por prestações, aos devedores da 

Fazenda, <JUando não so tl'atar do alcance tlxado pelo Tribunal de 
Coijtns; ,···. . : -··:. 

. I) todos os casos que alfoctom o regímen da contabilidade PU· 
bhca em vigor e importem inteUigoncia e applicação dos preceitos 
estabelecido; ; . . . . . . . . . . 

g) as duvidas quo occorrtircril na oxecnciio das .lois·o regula· 
mantos; quo·entondam com a Fazenda Nacional;,· · . . , · ' :·: 

AI·t. 0," O ~Jinistro tor:i, como auxiliar, lmmediato, ·.um·1\ID·> 
ccfonarlo da sua exclusiva confi:•ncu, ao qual incumbirá n·dlrecoão. 
da repnrtloão do gabinete. , ·''! '< · 

- ..... ,•'\.'~ 
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• .. ... A~t. :7.• AB deliberações sebre.os recursos. fianças, pensões de 
qualquer na.tureza, inspecções de saude, aposentadorias, l'eformas 
e ,jubilações serão t~mtldas pelo Ministra ila. Fazenda ou . :valo di
rectcrdo gabinete, si assim determinar o mesmo Ministro. Neste 
éaso serão as resoiuçiles levadas ao conhecimento do· Ministro, 
dentro de 48 horas. · 

CAPITULO II 
.. 

OROAN!ZA~ÃO !NST!TUO!ONAL DO TliESOURO 

Art. 8.• Os serviços a cargo do Theoouro serão 'distribui<los 
pelas seguintes sub·divisüo.; do departamento· geral di\ l•'azenda: 

Directoria do Gal1incte; ' 
Directoria da Receit~; 
Director~' da Despczn.; 
Directoria Geral da Contabilidade; 
Directoria do P~tt1•imonio Nacional; . 
Procuradoria Geral da Fazenda Pu~lica; 
Uma thesoural'ia; 
Duas plgadorlas; 
Um ca.rtorio. . . . 

· Art. 9:0 O gabinete do Ministro é o ccnti•o. dO. adminlst1•ação 
da Fazenda· a c~trgo do Thesouro e das re~~trtiçõcs deste d~pendentes, 
c superintende todos os ser\"iços que an·ecta.m a .gestão da. Fazenda. 
Publlca. em suas diversas ramificações c modalidades. 
· .. : Parograpllo unico •. o dir11ctor do .. gabilie~e 'será ~ameado por 
decreto e terá, no c.~erctcio do cargo, os predtcamcntos c vnnta~ens 
dos dlrcctct•os etrectivos do ThesOUl'O, com excepção. da indomlssi-
billdade de <JUC trata o nrt. 24. · .. · · 
. Art. 10. A dlree.tot•ia do,gablnete compt•ellendêril trcs scccõ.is, 

sob as ordens immcdlatn.s de um sub·dlreotor, que· tc1•á pot• dovet• 
atrlglr os tt•abolhos COI'respondente<, de o.ocôrdo com as lnstt•ucções 
c'dotermlnações .do respectivo director; · · · '· · · · ' · 
•'' ·'' • ' ' . I - . •',• 

§ L' Passam pnra a directoria do gablnete.os'trabalhos actual
mente a cargo da Directoria do Expediente c Inspecção de Fa~enda, 
que tlca extlncta. ' . , ... , 
·: .. § 2.• Cabem á !'·secção : '' · , , .. 

al o. correspondenela do Minlstro.c do gabinete; '· · 
' b os actos rófcrcntcs á sltuaoão: do pc;soal, como noiuoaoão, 

licenças, tt•ansforenclas, commlssõcs·; susponsiio, demlssílo,''otc. ; " 
c) os titulas de aposentadoria, montoplo, melo-soldo c ·pen' 

• ..,, ., ' • • ,_- • , • ''· ' I sues.; · ·. . ... . . .. ._ .. 
•. ·. 'à) o assenta.mento ·do p. e. ssoal de Fazcnd11 a ... que. ·se l'Cfere o. 
§ 14 'do ar\. 1• do decreto n. Ll78, de lO do Janctro·de 1904; · 

;,) . &escripturaÍ)ilodo protOcollo gorai da· gablllete i · · · · n a direcção do cartorlo do Tbesouro. . • . ., . , 

• 
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§ 3. • "~ 2• secção ·terll. a sou cargo a expedição o enMminha
mentodos prooessoa _submettidos a· dospacboJdo Ministro, a -sabor.: 

a) reorirsoa.d~ toda..a'oapecio e procedeilci:l ;· , •' • 
.. . b) appr~vaoiio :do 'flan,oas ·gue tenham de ~ot' julb'lldaá"1Jelo 

Tr1bunal ile Contas·• · ' · · · · · '· · ' ' ' 
c) prisões administrativasn. que so referem o decreto do ·5 '·ile 

dezemtiro de 1849, a lo! n. 221, de 20 do novembro do 1804 e o 
decretolegisla.tivo n, 392, de 8 de outubro do 1806; 

_d) expediçilo de ordens de,paga.monto da despoza e do arroca-
dn.çao da recotta, · 

· § .4.• A 3' secção terd .a sea oai•go o processo das doliberações 
de,caractcr inatructivo o preparatoJ•io, como sejam : 

a) ~ expodiçiiÓ de actos rogtllamcntares do rrualquet; loi, que 
entenda com objecto financeiro ou fiscal ; , · 

b) organização de instt•ucçõcs rol~reritcs a actos 'da· gestão 
fiscal e da Administração da Fazenda ; · · 

c) formular as consultas para uso do! creditas addioionaes ; 
d) redigir as exposições desttno.dns ao 'Presidente da ·Repu-

hl~; . 
e) estudar a legislação comparada da Fazenda, colhendo e 

coordenando os elementos necessarios :\ organização de propostas 
sobre aperfeiçoamentos a Introduzir no systema financeiro o·fiscal. 
. .Art •. 11, N .Directoria da. lieceiÍ~' Publica compete .: · 
' . a) promover a. arrecadação 'da recei I<L federal, expedindo 

Instrucções aos encarregados da ~xacçiio dauendas publicas, -admi
nistradores de bens do _domlnio pat,imonla~ ~industri~l da nação, 
chefes das !besourarias do.todas.as reparttcoes que· ,arrecadarem 
imjlostos,.taxas, .mullllil, rendas ·de .qualquer espocie, que devam 
ser inootporadas 11. receita da União, para .mais 'etllcaz processo ,da. 
centralização da mesma arrecadaoã.O ; · · " 
. · . b) organizar. os· qulidroa demoristrativos da receita .da. Uu!~o, 

com a discriminação de,suas.fontos, .clft•as. ilidicati'v:as da arreca~ 
dação realizada. no ultimo exercicio, apurada eJ\quidada, e.seu.con
fronte com a .média da arrecadação etrectuada. nos tres exerclc!O. 
!Jilmediatnmente precedentes;;' · · " · · · , 

'c) 'I'emetter 'il. Directoria· Geral 'de ··contnb!Udade" Publica ·o 
pln.no do Orçamento da Receita, formulado de accôrdo- com a lettra 'b, 
~~ra definitiva organização da proposta.do•Orcamento da.·.Repu-

1~011dl,cstuda.r '~ dar ',parecer,''sobr~ o~' recurs_os o rocllimações 
Interpostos ,das .deoislíüs.dos chefes das .reparttooos .. arrecadadorllll 
do ~uaes,quer rendas J!Ubllcas federaes.; , ' . . , · . . ' .. · 

· e) estabelecer elitudo sobre os 'tratados em que se derem osti
pu!Açõ'!sreia?vas 11. importaçiLQ, ll.nayegaçiiomar.ltima,e á_ftuvlal; 
á lsençao .de 1mpoatoa o. alteraÇ6es.daa tarl!as .aduaneiras, oompre-
hondidos os'tratildos de eommorcio'internactonai ; · ' · · 

f) oscrlpturar 'llm' receita Jl •prociuototdas. operações .de roredltoa, 
loternasoextorna.s. '·'' ·.. · · '· ', .: .. , 

• 
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Art. ·12. São ·subordinadas á Directoria da Recliita. ,pnbllca. 
todas .as ,estações e repartições de serviços "dministratlvos por.onde se arr_ocadcm rondas publicas, para o. fim. ,do ,rocellorom .. ,ln
strucçoe' .tendentes a. regular. O.J:Iro~sso de arreo!idaçiio·.e,de atle
cto.rem á rererida directoria o coJ!hoounento de .t0das,. as reélama
ções que versarem sobre.appllcaçao dos dispositivos regullllllonta
res .da cobrança do..i taxas e impostos do qualquer cspoolo • 

. : .Paragrapbo unlco. ·Ficam .sujeitas .á inspecção •e 1isco.lizaçfu, 
immcdiata <fa Directoria da Receita PulJJica a Casa da ·Moeda; a 
!mprensa•Nactonal o o Laboratorio Nacional do Allalyses; .. :. · 
· · Art. 13~· 1!.' Dtrectoria da'Dospoza Publica compete:· . · .. · 
. 'a)· oscripturar os credites que forem distribwdos , a~ .Tbcsouro 

o;a.os ml.nistorios. para pagamento da dcspeza votada; 
·b) distribuir ás estações pagadoras da Republica os·creditos:ne. 

~los• para. acudir 11 despeza oom · •OS ser.vlcos do pessoal. e ma te-
nal-~uo•lhcs forem a1!ec.toii ;. · . . . . ... · 

c · processar o pagamento do·pessoal activo o .inactivo .e do :ma
teria do .consumo o perinanente, quer ·do o•oreioio corrente,.quer 
de exorciclos findos; · · · .. . . . . . . • · . 
· d) organizar -o processo do abertura dos ·credites •supplemen-
tarcs o·oxtraordin•rios; · .. :. . · ··. . ., · .. . . 

c) apurar, nas concessões -de a.posont~dorlas, reformas, . •ju· 
bilaoõos, •meio -soldo, montopios e pensões o direito dos 'benoficla.
dos, para o olfeito de serem e:q!Cdidos os titules pela Birector.ia do 
Gabinete ; ·. · . . · ·. . . . . . . . . 

() razor o assentamento do pessoal innctivo e .dos pensionistlls 
para o·:pngu.:mento.da.rospectiva despcza; · · ... · ·· .. 
. · g) remetter lL 'Directoria Geral da Çont~bUid~de :Publ!ca o -pro
Jecto do OI·camcn.to da Oospcza do Mlmster1o da Fazenda, para or
ganização ·da proposta do Orçam~to Gorlil da Ro~eita e ·Qéspeza .da 
ltopublica; · · · · . · · · , 

Parngrapho unlco. As Pagador las do .Thesouro .. Jiciim.snbor; 
dlnadas 11 Dl.raotorl& · do. Despeza, P.ubiica, · á -quaL com pote .• oxpedir 
instrucções o fisco.lizo.r o respectivo funociooamento. , . .. · : ... 

. •Art. 14. A •Oireotoria Geral··de •Conta.bllldade•:Publica ·cen
traliza a contabilidade da Republica e constituo a ·saa. ·suprema 
administra..ciio, ficando a-elia incorporadas as Directorias de Oonta
billdade,dos,mlnisterlos e secções .de oontabllldado das roparticões 
que as posBUirem, sejam civis ou .. militares, ... . . . · · 

, , , , J , ' , , • , , • , ' , . , I, , , ' I , , , '') 

Ar.\ •. 15. Os.cbefes ou dl.raotores,das contabilldades,dos .mlnill
terios e os contadores c thosouroiros ficarão tambem •Bubor4inadoli 
ao. Ministerlo ,da Fazendo. e. ii Directoria . Geral ,do .ContabUidado do 
:rhosouro,{Para os e:troitos do artigo, segul.nte,.Jettras a.ag,JEmbora 
contlnuando,a funcoionar nos respectivos mlnislarlos·e.ropar.t!Qões, 
serAo tnes funccionarlos nomeados J1Dlo Presidente .da· ,l!epubJie~~.a 
referendados os,deoretos.de.nomoaçao pelo Ministro ·lnteressllllo o 
pelo da Fazenda. .: .. ,:' :.· .. 

-

• 
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. ·. Art. 16 .. Compot~~ Directoria Geraldo Contabilidade: 
aj··uniformizar o serviço da contabiÍ!dado gorai, imprimir-lho 

lDovimento o dar-lhe direcção ; . · . · . · . · · 
· "" bl organizar a escrlpturação gorai da receita e: dospcza da 
'Republica,·. mediante os dados proporcionados pelas Dh·e.ctorJas 
'da Receita o Despeza, de modo a otrorecor olomontos seguros de 
apreolaçio sobro ·a gestão fiscal da · União,· coo:·denar na cifras 
para as contas definitiva; dos exe1•cloios e organizar os respectivos 
quadros ; " . . 

c) oxpedlr á< directorias e estações do conbbilidarle instru
cções, no sentido do 'or simplificatlo ounlformizallo o serviço em 
todas oss<~s repartições, no quo ontondor com os processos de con-
tablll<lado publlc~ ; · ·· · • · · .·. · · " · · · 

d) exercer tlscalisllÇão sobro· as ·re~lrt!çõel de contabilidade 
doa:divoraoa mlnlsterioa, das admlnistraooes do serviços lndustrlned, 
taos.oomo Correios, Tolegraphos, Estradas de· Forro, Imprensa Na
cional, Corpo de Bombeiros, Brigada Pollolal.e outras om ldent!Clls 
·oondioões, para que a oscrlpturação seja nellas mantida com ex· 
aotidão, ao correnro das operações e guardando conformidade. com 
a. da Directoria Geral do Contabilidade do Tllesouro; 
· ,, e) formulat• a proposto. do. orçamento ge1·al da. Republlca,.com 
os dados fornecidos pelas Directorias da Despeza e Recelb e trans-
·mittll-a ao gabinete do Ministro da Fazenda; . . . . . 
. . J) organizar os modelos. da escripturação . geral do Thosouro, 
das .Delegacias Fiscaos, da Delegacia. em · Lon·iros e do todas as 
administrações em que se der a.rrecadaçiio da receita: o paga-
monto de uespoza ; · , 

g) formular as contas da gestão financeira e da oxecuoiio . dos 
oroamento; que o .Governo tiver do submotterannualmente á apre· 
claoãp do Congre;so Nacional;',.. . . ·. · : . · . _ . ,. 
· .h) rubricar os bilhetes do Thezouro pam antecipaçao. do re

ceita e·asslgoar lettras e apollcos da divida publica o outros títulos 
de credito ; · 
· ·, 'o~:escripturar o grande livro d" divida publlaa; · · · · 
· .., j 'dlrigtr as operações·de credito que•se realizarem ·dentro·· ou. 

fóra o pab ; · ·· · : · · ·. : · · · ·:. ' • .. · ,. . · . 
. . . h) ordenat• os· movimentos de fundos para. as estaçõJs paga-
doras internas; . , . , ,, 
- ·:Art!'i7:'Competo á Directoria do Patrlmooio Nacional:.· . 

·a) 'organizar o tombo geral de todos os bens do patrlmonlo na
oioal e assentamento dos mesmos com Indicação· descriminada da 
sltuo:oão,valor ou estimação, estado•de coniorvaoão 'e destino· que 
lhes tenha sido .dado; ·· . · · . "· ... ·. "- · 

bl dirigir e l.uspeccionar a· adminlstrJçiio: dos referidos bens ; 
· c: ftscallzar·a· cooaerv~ção dos que se aobrem -applleados • ao 
serviço dos diversos mlnlsterios ou arrenuado~·ou em poder do·tet•· 
oelros a .titulo precarlo · · "· · :. · · · ·· ' ·: · .. ' : '·'-- '·•·' 
• ·' d)propor a venda, a' JooaQiio e o aforamento· dos- bens~·do do-
minto privado da naçiio ; '"' :-. ::. · 

• 
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· · ;o) emlttlr p~recersobro as,propostas p~r.a.• a.oqul"içiQ, pllr,lll)ltl\ 
e daçiio ín solulum.dos bens ·Daclonoos,; .. ·. . ... :· . ·: ' 'n .promover a. const~ucçiio, reedlflca~.ou repar!IÇip,dos,Jlro
prlos nnclonaes, formulando.a.s.clausulas para.. os o~ltaoiAe' :co!l
currenc!a. paro.• tal'. e.trelto ; . . . , ,' . · · ' 

·' • g} •realizar as modlçiiel, .doma.rcacões novas oua.viventaQiio .ditos 
existentes nos bens lmrnoblllarlos do patr!monlo ,n&O!ooa!.i. · · ' 

h) proporcionar os elementos para celebraçiio de contrncto8 dô 
qualquet• espec!o, que tenham por objecto bAna do dóm!nio·iprlve.do 
da. oaçiio e se.fu<;a.m ·Decessa.rlcs plra apurarasltuaçiiodos.mesmos 
bons; . _. ·. 

· i) vclar·pala rendo.· dos. bens nacionaos, promovendo. as dlll· 
gonolas tondon tes á sua eiacta arreoadnçiio ; . · . " · ': , ' 

j) .enviar 11 Procuradoria Gorai do Fn.7.endu. Publica as guias' 
p~ra cob~:~~nca Ol,o~utlva.~a ren:la qu~ niíotlver ·t~rn!'do e!fectlYa 
n~s cOIIl,P.et0n~, rop~.rti,QOjl!l arroc~d!Ldpras ; . . • · · . . . 

i<) ,organl~a~. o ~~~c\ll~o do~' doou"'entJ~, q[\e tntoreasa.t:em ao~ 
bons naclonaos c ·rarmu.\~r. coU~ct!J,nua. ao; a~t«>s''ile; j~~lspr~tle.nci~ 
nd,mlnj~~atl.va. o JUdlcla,rt:J. aos mesmo;' ~olbren.tes! · ·· ' ·" · · ' " . 

• \~t; 18 .. Flc;J,,cro,~~a ,no T~e,lo.uro !iuc!onar: a PJ'OÇ)I~ad.9rla Ge· 
ra.l.~.~~~nd ..... a,l>ub.llc~, qua,·til .. rá,a seu carg .. o o~.s0·r·vl,cos qu~·cabom 
•\ act!~IIiroo~orl~ do Contencioso, guc fic,a· extmcta;.. · .· · ·· 

· § 'l.•'E;tt~ ropartlçltotor~ por chc!'e o•· procurador• geral"da· 
Fa.zcnda Pl.\blica. . . · · ' ' : .. 
· §:~~;,o ,cargo .~e .procu,r~dQr.ger~t h ~.nr.ond~ P~bUca .~ !lo,: 

dorá ·sor occupado por !lvutor ·ou bacharel orn ·scJenoJa.s .ltll'ldtcas e 
soeín.os. · ·". -.. ·-- · .· . . 1, 

· §:3;•.Q,prueuradur:goral·torá u:u :~udnnte o dons. omc.inps 
formados em direito, . . . 
· '· :M~. 'Jll, Cem)JCieili.-P.rocttradOt•ia, G<lrn.l r;ta .. Ra?.ePda .. flublica, 
alénnla.s.attrlblliçlíoa:du,árt . .18: · 

'' . . . . 

,, 
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tiÔiO: opcração'dc credito ou gualguor neto aiten~tivo ou de simples 
trausrercncl~ d~ posso e do U!O & titulo precarlo ; . . 

..... g)·:sompro·quc houver discussilo cu lmpugnn~ão, quanto aos 
direitos ou encargos dn; Fazenda p ubllcll. . 

11, prcporclcnar aos procuradores .da Republica todos .os elo~ 
montos·elucldatlvcs doR direitos da Fazenda, nos cn~os pondentes 
do contencioso judlch\l'io; 

. ' " . 
' m,,promovor: 
a)' as reiclsões admini>trath·o.s dos contractos cm que houver 

estipulação do clausula expressa resolutivo, corno JlCUII á 1m
pontualidade do contractanto em observar as condições estabo-
locidllfn · " · 
· · b) perante o Govct•no .~ caducidade dns concessões por este 

roallzo.das, nglndo ju•o impc•·ii, para a rovogncao dos favores, van
tagims e ga.rantlus de cooperaoiio outorgados, e ~ ~llzar por molo 
de prostaoiio de juros, ou auxilias de quli19uer ·natureza, no sentido 
fllolllt~r obras ou serviços publlcos da União,.. · 

Art. 20. Os dlvereos mlnlstorlos deverão levar ao conbecimonto 
do da. Fazenda us queetüos do natureza. dns do que trata o ~rtlgo 
anterior, oxlstontes em sous departamentos lldmlnlstrai!vos, 
afim de que a Procuradoria Geral promova a. defesa dos interessas 
da Fazenda. · 

Art. 111. A Thosoura.ria Gorai terá por chefe o thesoureiro, 
ficando subordinada 11.Diretorl& Gc!•al do Coohbllidado Publica. 

§ 1.• O ~orvloo do oscripturacão da. Thcsoura.ria.I!Crá feito por 
empregados da Dlroctot•iu. Geral de Contabilidade Publica designa· 
dos pelo respectivo director. . . 

§ 2;• O tbcsourelro gorai s6 fica liberado da responsabilidade 
pela omissão do letras do Tbesouro, quando fizer remessa. da m&triz 
das letras a qualquer estaoiio onde, cem porrn!Bsão do Ministro da. 
Fazenda, deva ter legar o paga.mente das mesmas lotrÍIS. 

§·3;• Na hYPotheee do parngrapho antecedente, devsr4 ser 
foito.na'escrtpturaçitc a cargo do -tbosourelro o devida lauoamento 
da· •qua.l · resultar& a descarga da responsabilidade do moamo 
thesourelro·, , • · · 

§ 4.• O tbosourelro ll solldarla.mente responsavol ·pelos. actos 
dos seus fieis e prepostos. · · . · · . .· 

Art. 22. O Thosoltra ter4'du!IS paga.doriiiS, reatabelectda. ague 
foi elt!Data·:por força do art. 7• do decreto n. 4.153; do· 6 de abril 
de'\868,. · " ·· · · :· 

§ 1. • A primeira pnga.dor!a. ter I!. a seu cargo o paga.mento do 
pessoal, e a &ol!unda a do material, e serão ·dirigidas por empre-
glldos deslgil!lllos poJo director da. Despeza Publica. . 

· § 2. • Os llliiadorcs são. responeave!B pela legalidade dos 
documentos do ileipeziiS relativas· IICS paga.montos ·que tlverern,do 
fazer e polatdontldade da. pessoa· do credor. . : · . , ·. 

: 1.. § s,•, A responS!Ib!lldade do ·escrivão· · tlca .adatrlctaao,paga• 
mento'das rorras dos· operarias em que é dlspons~da a asslgnatura. 

• 
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dopagador; pela decla;aoão la.nolldo. nas mesmas no 110to do ~ 
monto, da qual conste a lmportanola total'p!IBa duro.nte o dia. · • · 

... ·:§ 4.•·oa pagamentos serão levndos ILs ·folbo.s dos exereleiàs a 
que·pertencerem, sendo que paro. 01 ex.orolclos findos, bo.verA:uma 
Colha especial e, tel'llllnllilos os IS mezes do exerolelo, enoerrario 
os pag~dores os livros de receita e despeza do: oxerolclo ·lindo e 
recolherão 1\ Tbesoul'llrla Geral o s!lldo existente em caixa ..... 

§ 5.• A responsabilidade dos paglldores pelas quantias rooc
bido.s serâ demonstrllda na nota entregue polo lhesourelro, por este 
o pelo escrivão asslgriad•, na qual se farA a declaraoão' das quantlo.s 
entregues. · · · 

!16. • As pagndorlas levantarão diariamente bal&ucetes plll'll 
verificação dos saldos existentes em. caixa. 

§ '(. • A nomeaoiio de fieis, feita pelos pagadores, e a deslgD&çio 
do quem os deva substituir. em suas faltas siio ddpendentes de ~P· 
provação do Ministro da, Fazenda. 

Art. 23. O Governo fixarA em regulamento 118 attrlbulçõea dos 
chefes do.s pliB!ldorlas, não dlsarlmlno.das nesta lei, e determinar' 
118 oondloõea para nomeação e exerclolo dos cargos, do modo a 811-
rantlr a. Fazenda ooutra os erros que ocoorrerem nos pagamentos 
e os desvios das quantiiiS recebidas do tbesourolro. 

CAPlTULOni 

DISPOSIÇÕES GEI\A.ES 

Art. 24. ·~directores do Tbesouro, o procurador geral da 
Fazenda Publica o os tunccionarlos nomolldos por concum, que 
oco tarem mais de 10 annos d• exerclclo · nos ·respectivos cargos, 
não poderão ser demittidos, salvo no CllBo de se apurarem em pro
cesso administrativo lllctos que demonstrem desldla, Incapacidade, 
corrupção ou violação dos preceitos regullldores dos deveres !nba-
rentes ao cargo. • · ' 

··• Art. 25. ·A aposentadoria dos tunoolonarios a que. se refere o 
artigo Mtecedente contlouarllasenegula.da poliL lei n. ·1.536, de 
20 de setembro de 1906, para os actuaes directores. Os que forem 
nomeados na vlgencla dá presente lei ftcam .suJeitos âs lois geraes 
que regulam as aposentrulorl118 para todos os demais fancclo-
narios civis. . . 

Art. 26. As guias expedld!IIIIDS empregados activos, Inactivos, 
reformados ou pensloolstas, conterão nio so a deolara.ção expressa 
da aouullaçio ilo credito D& repartição, que o expedir, como tam· 
bem da· transf~roncla do mesmo credito para a repartloiio onde 
deva ser teltoo pagamento. · . · . · . · , 

. Art. 27. As gulas de . que trata o artigo antecodente, serão 
presentes ao registro a posteriorl do Tribunal do Contas para an· 
nullaoão e translbrenola dos credites nonas consignados. . . 

Art', 28. Os·empreglldos do quadro da administração da Fa. 
zondo. poderão gozar annualmente férlll8 pelo tempo do 30 dias .• 

" i 
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ill6 : 1: '·· l ·:, • .6NlUJISr DD ·SBN<o\llO · . . ~ ... '•• .... ' . 

. ..•.• !1, 1 .•·.AoL.clultlla ,dauopo.rtlç~cullSlste &.taculdllle do , reduzill 
o tem:gq! da .tllriaa ,ou.)!lll\'Mir. dll.go~. dlla, mosJJ184. oa .. omwcgaclos; 
JlO:UCO.aüldiloa., ,d"ell1orMoa. na.. OIP.Bd!QIIo .. doa; sem coa. ou, que pra
tlilii"Qm. .. , q!jlllqJIIll'. vloiaç~'Q,, díla,o.atos .regl!lllmentaM:ou.l!~oeltoll.. 
d~llll:IIIW:IW exped.lilos pal'a.a.;l!<la;ordelll,do,s~~· ·. · . 

6 
: 

" •·§Jih• •Asín!IRitulçõearJIOIIl motbto•de fêl'laa·,niio' •. dio<·d.l~elto 111.. 
remuoeracia.:<':.•· ....... ;," ·:Ji.:: : ..... · · ..... ,":. :.~. ,. 
. : ,Art,.2.J, Cllda. dl.r.ectorilll. do. The&Q.Uro, teriL, duas suli-directol'iliJJ, 

o~lll/t.o.a uo,pbillete, qu,e;,t.o~:tt;silmente uma.: .. ... · · 
. · . A:t~. 30:.. a cargo., dll suh-dlrcc!Qr ·da scoçiio techn.ico. :WI Dlr.e- . 

ctOrlo. ao· Pa.trlmonio Nacional' seriL e~ercld'o p.1r engenheiro;;,,. , ;. . 
, .. 4!'1 .. 3t.O: preWlCbimentQ dos·logares de esorJpturllrlos.creados 

por esta lo! será falto por aceesso.ou.remoçiio .aos. empregadoi1di., 
Fq.~~~oda, .aeodo . os , do primeira. . antrancla, pro:vldri6 meillimte 
COI\0111:10.,, ' . . . . . . . . . 

·'Art. 32. O Governo ftxat•á em·,rogJJlameato. as. condlQ&ls .. ·dÂ. 
quo ,do vem revestir-se .os concursos par" omprcgailbs '<ta. Fazenda. e• 
aa-:rnllilerlill•ex!l!'fdllll. ·: ~.· ''· ·. · .. ': ·' ·. · ·:' . .· .. · '. 

'.' Art\-. 'SS';·'F'Ica·o-élllverno-·~lrlorlzwd&, nw'ref!ll]~men!IL• .. dl!&tll' 
Jelfa dll.l"· ao· plllmHI'&' rafl!l'mawde&OIIvei'Y!!Illllltc•·JNC811P4'li!:-·a&; 
aperlb!ÇoMneat'll' drr•mdmlmlir.nçjio-clll' l"i!iZ811ilü;eo·IS'mell!ol" e:ll!cuoif,O ~ · 
dos ser:vloos a ella.·p~rteoll1!!1tetY, · · · ' · · · : · •· · · .. · 

Art. 34. O no mero o as, olass!lll,. dos, fnncciona.rlos do Thesouro 
Nacional serão os constantes do. ·~abolia annexa, sob n. I, sendo os 
seus voncimontos tguaes,a.oa..'l.ue.Wltualmooto percebem os do Tri
bunal de COntas, do correspondente: olfegorlo, menos os dlreoto
ros,.qo,e .. terio .dn ,o~ciDno.do . .U.:;!!lOj.c, ciD .. cratUI.cac.ão S~OOQ$, an· 
nualli. Pall'-M11reito dlqJ!Brcopj~llói.WJs vencimootos. ft~~am,oiiJil.]lll.lo-. 
racioa.::.a au\i.illL'IIalm' o..lljlld~nie.ci.O ·P.I'oclll:ll.dor IJ1ll:ll1 dil Ewiid\J..' 
c ii,. J!l'imeii:QII,ei!Qcl,J!liii'UIOS ,os ,aii!~!Jlóa diL. J1l1Qillll:ádor!A... .· , 

. Ar.l •. 35. ,O; cliiilals •. tu110~108.do. T.hoto~~:G>terio. o.<:vnlllli.o 
!lÚlntllt! QQIIiiantoa. do..tabe.Uo..an.D.IlXII. sah.n. •. 2., 

Art. 36. A Recebodorla. do Dlstricto Fedoralpasaardl.&>ter•cbiae· 
s~·illlletolW, CIJ O Clli'IIIMI&Jdmlolar ·dellill.. l!eJIUÜQio . Rrlil e&er
cidó f!lllitomml•lio•plll empnpdolicleil!-nM . · · · · · 

., krt. S'TJ;o·:riiitMlV,·'as cfli9ile•~tmi''venéilliéllt0r-'diilr Qlll)!re~· 
1,'lldbr cm Recebedoria ·ser!a os· co~stMtos da ta&ella aDtlex"·· so!l- · n. 3! ':1· ... ·. , , .. • ' , • . 

•. 
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· SESSÃO EM. H 'DI! 'SEU!MM\0 DE 1908 \Ot . . 
b) A cst~>beiece~ junto das. Alfandegas, nos Estados onde julgar 

convonlonto, laboratorlos de anll.lyses, oongooores ao da Cfapltal 
Federal, quanto 11. missão que exerce. · 

Art. 39. As directorias <lo,ThllBOUl'O ·rcmetterio annua.lmcnte, 
até 31 do janeiro, 11. Dlrect~rhL do Gabinete, relatorlos olrcumstnn
olados·daá occurreoclas havidas durante o anoo nn.gcstiio dos ser
viços que dlrlgom, lndiClln·do 'as mél!ldas 1rae·'f!e tornnt•em noces
aa.rlns 11. regularlznção dos mesmos serviços. 

-· · ----'2\~. -~O."Fic& ·"O-Governo·11utorlmdo'11-mriros~ito!'MCils-
sarlos }larà execução-desta loi. i \ 

Art, :41. R~vognm·so as disposições em cont.rnrio. 
1 

_ 
:camnr&.\los Deputados, 4-de junho de 1~08.- Carlos Plllitolo 

d6 'M<llo Ji_il/!o, prostdente.-.Milciades Mario de ·&~'Freire, i• sht:,re
tarlo, -AIIItmlo Bime~o dos Sa011os Leal, 4• sect·dtnrio servindo do-2•. 

' : . f 
.. TADE~L~S A; QUE SE REFERE O PROJECTO 

N. :~ ! 
·· ~hasourokacional .. ,:_,f,! 

·--· ~ÁBÊ~l.A ~Ql1ESE~EFEREOÀRT.'34:- .·,:',.''',/,1' 
·''· N~lnin'o -4Pu'Bn:Ü' ' ·, ~:· ·.:.:· 1( 

5 directores (s~~d~-u;;; em ~~;n;nisaio)~ , · ~- :;,:ij; 
l _proournilor··gern~ d&1l<'a~nda-Publlc&, · - · · ·: · 1 1 
n ·snb-dlrectores:(siiiJdo um engenbelro). · · : - ; · 
1 aJud~nte do procur&dor gerat · · · : 

·. ' · - , •-• !·engenheiro • auKIIiar dn.:sub-Direotot•ia· Tcchnicn. 41o Patri-
·. - ·- ·. ·:.,,monlo'"' - :·- ·- •·- '--- ·-- · · -- .. -.. .-. "I' 

' ' ' ' •' ' ' ' ' ' J 

2-.ofllolaes-dn.'Procnradorla Geral. -- • -- •-- 'I· 
,.·. 2·-desenhislaa da. Dlro_ ctorln. _kie Pn.trimonlo.; -· ., · .: _" ':/• 
·. '·. · 38 :-p~meiros.escrlplurarlos.!-- ' ' • ·- '' · ·: • 
, , . , 42élillgundos•dltos. 1 " · ·-- I--· ·- .. · .. .. ' ' · : '-): 

,_,. • • 48:1tercelros<dltos. '"'-- · :- ''· _.,_ ·- '--'.' · 
·, ... , S6:a:uartua_dltos: '-· ..... · ·.> .. :.,i: I :. . ,., , ... 
-, · -: 1·-t eJJOureiro. •' · " · - -- .,. -·'-'"'' ·-

5·fteis·do:mcsmo.; : · ::'.>1' 
2 uag:tdores. i I 
7 ftcis do~ mesmos; 
·1 cnrtorn.'rlo; 
I ajudante deste. 
I pot·~lro do Thosq.m•o. 
I ajudante do mesmo. 
I portolro do Mlnlstorio. 
I aJudante do mesmo. 

20 continuas. 
4 correios, --230 
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TABEL~.I. A. QUE SE REFERE O .I.RT. '35 

C LASSEI 

• 

........... o • 

I O O I 0 o I O I t tO 0 I O 

I o o o o o o o o o o, o o o o 

O I I I O o lo O I I O O O O O 

Thesoul'O ••••• 
I o o o o o o o ti I o I O 

Mlnlsterlo •••• 
o o t I t o o O o I o ot I 

O O I O O O O I I O t o o o I o 

•••••••••••••••• 

,, 

• 

18:1 l o. 
~· 9:6 

19:2 
lo. 
~· 

I ',·;' 

·.,·~·.·~~-i·· 
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SESSÃO EM, H DE SRTEMBRO DB 1908, i OS 

:N.a 
Recebedoria elo :DIBtl'tcto J'etleral 

TAIIELiu\ A QUB SE REPERE O ART, 37 

Lolaçlo, 25,000:000SOOO- Qaoteo, I,08D -Rello, 0,63 % -Valor 
o81clal da quota aDilllol, !U$6!8 

. 

" .. 

l ' C~ ASSES 
' 

' 
... 

• 

. ' 

' 
· I Dlroctor(em commis-

Bi.o) t o o Oo o O O o I I O O o 

.\l Sub-dll'Cctol•e; ....... 
· · 11! Primeiros, eslll'lptu-

rarios ... .......• , . · 
I• Sei!IJndos escrlptura• 

rios ..•.....•...••. 
16 Torcelros escriptura.- . 

rios ..•..•. ,, •.•. ,, 
18 Qulll'tos escrlptiU'll.• 

: :. 1 ~i:üroir.i · (q;jóbr.ü 
. l :OQQtOQO); ••••••• 

.. 7 Flols 'do mÍllmo (que-
. · braslíOO$QOOJ ...... 

l Porteiro, •........ .. 
7 Continuas ........ ,,. 

·. 

• 
. 

·ORDENADO 

Por emprc- Por e! .. so 
gado 

. 

! ·• 

8:000$000 lt\:000$000 

5:600$000 67:200$000 

.4:800$000 67:200$000 

3:600$000 57:600$000 

2:400$000 43:200$000 .. 

7:2Ó!!$000 8:200$000 

3· 3: 3:= 2.5:;=~· ,;.ro 9:8 

208:300$000 

' QUOTAI . 
' ' 

' 

·r .. . 
AI I . • o .•. 
~'1 '',.'Q". 

. ; ,.' 
~ .~ce 

' 

" 

. 40 I,:, 40 

. 30 I. r eo 
20 ,;:• 040 

.~ 

16 ' 224 

12 ' W2 

8 144 

30 '· 30 

14 
.'· ~" 98 

12 r 12 
7 ~· '49 

'· -
1.089 

C&mara do• DeputAdos, 4 do .junho de 1908.-CarlCII Puro 
clt .J(fllo, J;UIIo,, PraS1dellte. -MiiGiada• .• Uario do Sd JiN.rt, 1• SIICI'e
iarlo.-.tnlollio Sinll!<todo• S•nlo• Lc<~l, 4~ Secrct:ll•.lo,ecrv Indo d~. ll' • 

• 

I 

' • 



104 ANNAES DO SENADO

N. 252 - 1008

A lei n. 1.743de3de outubro de 1907, que reformou a AI
fandega do Rio de Janeiro, cousignou o augmento de 20 ./. nos
vencimentos dos auxiliares de .escript" das ca.patazias. Para. sa
tisfaçio da despeza correspondente, votem a Cil.illil.ra dos Deputados
ao Proposição n. 59, de 1908, ora submettida á deliberação do Se
nado, e assim escripta:

o Congresso Nacional resolve:

Artigo unico. Fica o Presiclent8 da Republica autorizado a
abrir o credito necessario para. a execução dil lei n. 1.743, de 3 de
outubro de 1907, que elevou os vencimentos dos auxiliares de es
cripta das CaIlatazias dil A1f<LUdega da Capital Federal; revogadas
as disposições em contrario.

,Em parecer n. 168, do corrente anno, propoz a Commissão de
Finanças, e o Senado approvon. que a respeito fosse ouvido o Poder
Executivo, que, por Mensagem de 27 de agosto proximo findo, in
formou nos seguintes termos:

«Em resposta a vossa Mensagem n. 73, do mez llroximo findo,
tenho a informar-vos que o cndito de II :520$ é sufficiente para
pagar no corrente anno o augmento de 20 %, concedido pcla lei
n. 1.743, de 3 de autuara Je 1907, sobre os vencimentos dos auxi
liares de escripta da Alfan:lega desta Capita.l. visto já haverem
elles recebido a parte relativa ao referido <1nno de 1907.»

De 'accôrdo com as informações do Sr. Presidente da Republica,
ê a Commissão de Finanças de parecer que a proposição da Camar:<,
dos Deputados seja substituid~t pelo seguinte:

PROJECTO

o Congresso Naciomd resolva:

Fica o Prl!Sidente da Republic8. J,utorizil.do <L abl'ir o credito dI>
11 :520$ para pa.ga.mento, no corr:;nte e:;erGicio, do au!Smento
de 20 "/0 concedido pela lei n. 1.74:3, de 3 (le outllbro de 1907, sobre
os venciment.os dos auxiliares de escripta rias Ca1)atazias da Alfan
dega do Rio ele Janeiro; revogadas as disposições em contrario.

SI o Serl<l.llo. ãssim entender, terá ~tutorjzado no corrente anno.
6S seguinte, creditas:

6· supplementares .
9 especiaes .. , ',' .
30 extraordinai'ios .•...... ' .

1.676:667$620
207:545$589

3.811:982$950
49: 000$000
13:;09$583

TotaL,...... .. ..... .. 5.696: 195$159 62:709$583

Sab das Commissões, lO de setembro de 1908.-A. O. Gomes de
Castro, p:residente.~Lauro Müller, relator.-Urbano Santos.-F.
G'fycerio .-J. Joaquim de Souza .-Francisco Se!. -Joaquim Murlitlho.



; 

SESSÃO BM • H •DB.1SB~J!MBRO DE i908 ;.iOii . .. '·' . 
-~····"'"''"' -··-·· ~-·····" ........... ~---- ·-·--- ..... . 

· 'l'ROPOSIQÃO "DA:> CAM\UikiliOB•>ÍiaPUT.\DO~,-.· Nt•, DQ; :Dil- .1908,cA· QUE SE
REFERE O PARECER SUPRA .· .. , ' . · '" ,_. , , 

• T()l ·Congresso Nacional resolve:' 
. Artigo un :o»:: r Fica:() ·l'~esidento d~. Repubiloa r .e,~~tortzado. a 

::J~bi'IV~ lilredito necii81ario·para a. execuoão, da. lql_ n,. P4S;.d6 ,3\de 
· ·OUtalii'o:de 19<l7;1:qqef1818Vou: os vencimentos dos, llolllilii.fes.' de 1es
;-crtpt&-d118 _l)npata_zlas-da.-AII'andega da Capltàl Federal; rovogaâils 

)IS!IIIlfllO&looes em •'III!Iltrllol!lo.. . . . . . . · ... . ' " . 
. , ,. Cl!mlll'a dO(! ..Deputados,.ll de julho do 1908.- Carlos Peia:oto· 

.. :~.;lle!Z...' flllio, .l'resldente:"-.'lleléliitllli M<iria'ilt'SII l'WiY,>l' Se· 

. ~ól&~lil . .;;., Jtntoroio, Felfrolo d8 ··soiJ;ra ,'BIIIIos; f!' ''Se~tdrioi ~,1\ 
1mprimlr. · · · ·' · · · · '·· · '· -·~· 

N. 253- 1908 . " 

',.,, ,· .~· ;; '·' I O • j .. • 

A proposição n. ·76;'dell908; • autol'iza·~ Presidente da Repu
blica a. abrir ao Mlnisterlo do F:azend~ o credito especial de· 
3:200$903 para occorrer ~ pngamerito'illlVido·-'·ao'•engenllelro civil 

·,Lulz Tbomaz,d&<Cunha.Navarro de:AndMdo,. ·oomo·restltutoão que 
··lhe é'de'ilda;de lmpottol·,aobwveoolmeótoa,co~·e~dQlJ,II<l_n~. 

'· . •Al'meiiS&gem;,.q uoradeante•se. publica;, de'4 .de JUiibo do.correnlll 
· ·anno, .em,qae·o Pl'esidente.rdarRopublica solicitou .ess~> aú.l~riàaQlo, 
·.•sim·•!•prlme:·,lt ... · ... :• · .. :;···: ... , · ........ ~.·~ .. ~:h··· 

c Sra. Membros do 'Congresso Nacional - Na cooformldai!il·.da 
aulorlzaqão.contida ,noJ~eoreto legislativo n_ . 1..861, de 9· de. J_&netro 

:de 1908, rol<a.liorti)'ac\MlDlSterlo :da ·pa%ézlda 'O Ol'iidlto'eiit~rdl· 
.: no,rto ~e',oo: 057$5791 'pllra: oecórrer: · iio~ >pa_game_Iito drmdo 'ao' enge
nheiro civil Lulz Thomaz da Cunha' Navarro de"'Andrade:'lim 'Vir· 
tude de sentença judiciaria. _.,, · · ,, .. , · 

· · -'Eiae1pa'gamanto'relllrlaoee•a'veDoimetitos.atrazados·e iCIIIBtllB, a 
que a Fazenda fot ·ooademoada,.re 1(6raí .deprecado,pelo.julzo .Jllderal 
no Estado da Bnbia. . 

No Thesouro Federal, por''booasiiio de elfcctuar·se o paga·· 
monto, em 20 do março do.corrente.anno, doscontou-so, a titulo do 
lmpo;to sobre os venchnciltos, 'a- qtiantia de 3:200$903, que foi 
eon~eD.ienr.emente.esoriptura~a.,eD\1~eçeitp.., . . , . . , . 

.. . . · '_· _·Aoonteeq. 1t·IIPI.'é_ m,que01 co_nrot'Dle,o_ .!nlet·_es_ sa_ do. P_ l'Ovou•p'Orante· 
o[MJnlaterlo 4a Fa~U~nd~; em .~eqúeríriieiltil "de. 18'de 'i\bril"últ!mo, 

. ,a,ooademllllliiio . tõn, ·do "pài!Mnontp 'dos /yencl~ontos·:uqiifi!Os;:e 
:f:'~:é:de.dl~ito qll~:&!hl'OilUOreote .so)l'fll&g& a.. ,qu~ntiD:· ~~~,.. 

.,,;.,"Não,llQdendo.dalxar deJI. BU1'111':omr_re_eolta .•. e.s_. s~ quantja·~ ti!'ililo 
ollido'*'~fptllr1141.a. Olli •. deipêza.'a..lllip'órtan_ o!a._rottü~do.: cro~dlto allu
"llldD,ijlOQO,; '\'!ÍI~ 4lg~~~~lll, ,ile,, ai!~!~ i' a.~lier~u~~·de .unr . f!i;da 
.~Ida qli~~Btllll,de 9:200.)~ ·.ao.,Mjnls~io ·. da.!F~1en~. fle:ile 
·:~·(!!"'r~entoJ~ctt~~!P,tlo,eosll'illo'ro:;·~t.~~~ .. ~!~;t~?" 
:. t ,Av:" ~a':.'~':"=·'T111'1'0 .. ;:•<iDfiilio_'_' . .' d_~:F_ .. Iiiililollà".i~·~.-"''dói"~\!e· .. . ).v, .... .;,; ;...;.;; ·eJ' .l ~ "'' _ .• ~·· ,,, .. ·--·~- '''r-ê•··•.l .... 
~·arpropo~tyt!WI'rfib.~~-.. & a.,~p~v ~:-, :":t.•.·-,-:"·•t· ~--~: •.. 1; ~·-;;·~:~. •• ~ 

... 
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Í\NNAE8. DO 'SENADO 

SI o senado IISilni oatend&r>terl;autorludo • no correDio .IIDDO, 
011 seguintes are~lltos: · ' ·: · · .,,., · · , 

6· aup)il8mantares,· . ..••.... ·. · ••• 
10 "Ollp8Ciae8 •••••• •••••••••••••• 
30 extra:ordinarlos •.••... ..•••..•. 

Total ••... , ..... ........ ·. 

Papo! , 

1.665:= 210:7 92 
3,811: 

5.687:878$062 

OllfO, 

-· 
·49:~ 
13:709$583 

61!:708$583 

Sala. das Commissões, lO de setembro de· ilGOB.- A; Gomer .de 
Ca~lro,, presidente.- Lauro Müllor, relator.~ Urbano .Sonl••·

: Joagúim J!urllnl••·- Glycerio,- J, Joaquim de' .Sou••·- Fran-
ciiCO Sd, ' ' ' • 

PBOPoiiÇÃO DA CA:.LI.R~ DOS DEPUTADos, N, 76, DB !908, A. QU& SE 
. ' ' IIEFBRII O PAR!lOER SUPRA 

·' ." O Congresso Nacioaal reaolve: .. , . 
· · . Artigo unloo. ·E' o Presidente da Republlcn.· àutorizado a. abrir 
ao Minlaterlo dà Far.enda o credito e&peolal do • 3:200$903 para 
oçcorrer ao Jl!'g&monto devido a.o ·engenbelro· clvll Luiz ·Thomaz 
da , Cuoba. Navarro· de Andrad~restltuiçã,O de Impostos sobre 
vencimentos cobra.dos em duplicata. ; revogadas as disposições em 
contrario. · ·. · : .. 

. , : ,I ' ' ' 

. · , Cllmara dos Dop.utados,.27 de, Julho do 19Qs~..:..carlo• Pel.2:olo 
de .V•IIo Filho, Presldeote.-.Vilclade• Mario de SrJ Frriro, i• :Se
cretario.- Anlonio Simello do1 .. Sanlo•. Loal,. 4• Secretarlo.-
A Imprimir. ' · · , ·, ·. · 
· ·. , E 'lido e' posto. om dlsousaão; que se encerra sem debate, ftoando 
o; votação a.dlàda. por falta. do numero, o seguinte· . . . 

P o\l\BOEI\ 

l'i. 254 ~ roos 
. . .O projecto n. 11 A, do 1908, autoriza o Governo·a·promovor,·do 

· accôrdil, c:om ·a camara Munictw de· Santoa e 1'8900tlva ·AUoctaoão 
Commel'olal, a dOSIIoproprlaoió da área necesvla para a ooaJtra

: ocão dei edlftclo para Correios ·e' Toiegra.phOII da mesma· ai dado, 
lliaodo em 200:oot\SOOO a.· quantia ·mulma a despender pilra 

.• - .ftm.. .,, . . . · , · . , · . · · • 
, . A conatrucoão de um edillckl .eepoolal Jlllol'lo o!t lli!r'I'IOOI' niencl~ 

· nadOI, ê, em santos, ®mo em outroS centioe 'de' lll'lloOdil'movlmento 
pos\&1 e telegrapblco, uma. neaessidade· lndecllnavel; J4 'canbéclda 

.neste,çaso pelo ~vorno, ·que dolla tei:ob,lecto· de uma:, cla.uaala 
· oontràctua.r, 'D8Ia qual essa ooostruoçio'' tot· commettida, 4 Em preza 

DocaB de Sanfoa, Por eat& oircumstancl~ e''na IJiiorliDolà.djl' IDibr
mações ollloiaes sobre a.· execuoão· deste dlsiiOBitlvo•contriiCtUJ, e · 
o11tros que lhe permlttam dizer ·~ telpelto d~prqjectoi e,ID'Mi'mos 

.. ,, 

•' 
I 
' 
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de contribuir para. a emcacia. dos seus propositos,. j), a Commissão 
de FIDIIDça.s de pareoor que a respeito seja ouvido o Go'VerJJp. . . 

, . Sala das Commiseõea, lO de setembro do 1008.-A. O, · GorMI 
de Cairo, presidente,- Lauro Niilkr, relator.-Urbono 8allfai.
Jocrquinl JlilrliRTI4,-F, Glycerlo, pela informo.ção,-J. JoAquim' de 
. /1mi:a,-Froncloco S4, . · 

:• ·E' llda e posta em discussão, quo se encerra sem debato, ficando 
a voto.çio lldiada por falta do numero, a rediiOÇlio ftnal das omon
dll8 do Senado 11. propoalçlio du. Camara dos Deputados, n. 19t do 
1907, autorizando o Governo a:mandar construir nesta Co.pltal, 
um odltlclo apropriado para a Repartlçlio Central .de Pollcla • 

. o' 81•. Heioolllo Luz (•)- sr. Presidente, hll. dill8 
estou recebendo de meu Estlldo telegrammii.S o cartas, cm' que são 
Dlll'l'lldoY taotos'de certa gravidado, aiU occorrldos ultimamente. 

· Lamento profundamente, oomo catharlnonso, eslllls occarron· 
elas que dlio uma nota pouco l'OOOmmendavel do estado do oultul•n 
moral do meu Estado. 

· Felizmente, taos f&ctos niio são froquontos o so oxprlmon algo· 
mu. OOUilll do máu, tambom toem a viiDtllgem do demonstrar que: 
na sociedade catharlnense, ha elementos do ordem o olevaçlio do 
caracter. . 

· Nliotomarel tempo ao Senado com longas leituras; lerei ape
nas o primeiro telegramma, que dalll recebi, mlorrando os acento-
cimentos a que mo roftro. · · · · · 

· cFiorianopolls, 28 de agosto do lllOB.-Vlolontlsslma polomica 
entro Mira e Rupp. (Informa 11 ca.s~~o que o Sr. Cbrisplm Mlr11 ê re• 
da.otor da Ga:ela Calharlnenre, orj!âo dilo opposl~lio o o Dr. Henrique 
Rupp to director do orgão amolai e promotot• publico na Comarca. 
da Capital. · 

·. · Vlolentlaslma polemlou. antro Mira. Rupp chegou oxt1'emo, ·to
mendo-ao consequeuclas gravlsslmas, principalmente contra· Mira. 
Hontem 11 horas noite esperu.do grupos pollclaos tardados e (• pai
sana, intervenção bojo ooronels Barbosa, Germano o Tito Brito 
pu.roce ter resolvido quelltão para amtos bonl'OS&. Julgo, entro
tlinto, tenhamos ainda lamentar qualquer desgraça, Escrovorel 
primeiro vapor .-Weclelro~>, . . 
· .O algnatarlo ê o Dr.· Medeiros Filho,.· um dos, t'<ldaotoro• do. 
Ga:da CalhariMIIII, .. u peS8011s a. quo aUudo este telegrammu. e 
que tiveram do Intervir pu.ra evitar talvez um assasslnato.-llio.oa 
Sra. Julio.Barbosa, oommandante da. gu~ni9lio. oaplllio de corveta 
Tito Brito," commaodu.ote da Escela de Aprendizes Marlnboh'OS, e 
coronel Gel'lilaiiO Wendhausen, um dos membros do Dlreotorlo do 

.PIIl'tlc!O il.lll, oavalbelro da'malor'respeltabllldadli e poalçllo social 
,no .. mou:FAta.c~o~ ... , , .. · ·.,. . . ,. ·. · · · · 
. . · Quaes 011 Dlotlvoa,que oreal'llm esta situação I 
.... ,Elia o!. doflda,.som duvida, 11. u.ttltude .do. orgão :.da· oppoaiviio 

,quetom.atlicado; ê ·ro.ato, cem· veholllenola; ·o governo dó Estado, 
-~·~· .. . .. . . . . ' .. .., .. , ..... 
• 'o :'o O ' '; '', vi • ''•!,• '',' O' ' O•' '••'• 

· · N ••" lillo"'' alo lol '"leio pelo lrMir• 
.... 

• 

' 
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-pOr i~t;os:reputados,~ondemnavels; Inquinados multas :do•ídasllonea
tldado;·outros• de •vtoleocla~··como o· que aaabo.do: mOII'ClDIIIII'i".todos 
'dm · sumína· meráeenao·-'goral :roprovaciíli da •socledadàJflaibavioeose. 
·· · · <1\leoclonarel ;-sr:·•Presldenta;• quaes • os--prloolpaas,raotos.~rltl
·cado!Í·1pelil-jornallsta 'l!ne:so >pràtendtJ'elfniinar'llllf: • •• ' .. , ,. '' .. ' · ·.· ,,,., 
, Este Joro~lfstu, com o talento de que dlipõe,' • criticou, ::de«:.. 

•nudOli nm••;aetc· de I!U«Vo' mundo'polltloo,tilm >oooheelmento. Ir o fez· 
·com ••rande• nobreza âo ·cnracter; •com>lgrondll'•eloviiQil.o>moral:•v ·: 
. : ol.bi :partlu"tada:,. odlbsldade•·contraccsl8•:dl8tlocto•;~01'1111llstá; 

· ·Po9terior1Jloptç;'elle''~onsurcu .'8 >lmpedlu;·'PfliO· valor.da;.sua al'gu• 
meotllQão.-•pelus >razoes• quo :·allogou, quer se ·consummassc; :ctuo;so 
realizo~se .o dC$/lStroso omprestlmc que se :tinha. em vlst~ realizar 

'no'estraogelro;'Mals tardo, atacou,' ·niLo':conllliglilndo .tinpédlr; m/lS 
· domonstrou. toria·'a· oxtj)n9Ji0· ·ao·:'esoand'n1o' ile um•cónti'licto·'fulto 
'J)(llo' govern:idár 1 ilo'Estad(l;com 'um·de's.3·us :genrils, '·o· Sr; Napóllillo 
'Poeta,' :Para' a conce.j8ii0 de·.uma~·grandil cxfu.nsão 'do terra;~'eJil·,Paga
'meoto'de'uma· estrada que'elle' tinba · do 'flizer :para· r. bonedélar 'tor
rltorlos,que. pertencem ll.famllla. do goyet•riaHor:'do .Bsto.Oíi~ '. ·· . 

• .. • ,• J' '' • • • i ' .. '' • ' " ,· · .••. '' ·•' ' •• ,. '.' : ... , 

Ma.is tarde,•com o. mesmo. valor e.cm•agem, .oomb&tou.a,.~e&li
·lmOíiDudo.rum ecntracto geralmente ,coosidoradocnoroso,:ripàl'a.'" 
illumlnaçiio publica da capital, no qual era. o secretarlo•,gerill .do 

.Estado• um -dos m!doreslnterossados.-.ecmo. c! •VOZ· corrente•8lll;·tovo 
·O>Oivlsmo·'de advertlr·ao goveroa.dor :do •ll:stado, ·:que:Jioo •lhe 
cabia o direito do ameacor cidadãos, como:o .foz,por.,lntermcdlo,do 
!IOOretiiJ'lo"gQ>al; quando. se· dirigiu ao,superlntendontil de.uma das 

·-comarcas do ·E .ta do. a.monQ&odo-o, nos, termos .de· um. tologramma 
··que <von lllr ao Senado •. um' lrmiio do seoretarlo ·geral do Estado 
era: promotor. pubUec· Dili comaroor de. São Bento •. Este•seobor, qWllé 
comJ!letamento desequilibrado. lndlspoz·se alli com wqJrlnclpaes 
-famüiDa"rdll>lOClllldade·e·.entendeu· tomar· •um ·deslb~o: por,Jiiio ser 
.por•eUas· recebhlo: .Jaooou ·mio• do· cartões posta;es •e·dlrlgtu-os•aos 
.chefes• des/IILS· famil!as; nos termos os .. mals•.injurlosos •. Era .naturoJ 
.que;a .populaoõ:o•so indl~nasse ar IIISlm-aoonteoou •.. :, ., .... ::: ...... 

. .sentindO"'se.'.ma;l.alU,, retirOil•se .par~· a •. oaplta!. Sllb9nrl<jojie 
que,pret5ndla. 'voltar. para o São .Soa to, ·: propalou•ao ,, entiio1quersepia . 
devlaamoote punido pela ~ua iosoloocia. ,.: :., ·, • .... ,, ·-;: ·, ... , ; '"" ·: 
' • Q,Sr ,."Secrola.riO"geralt i!O·IJlstado•dlrl~tiUolfiO' li. prliDOÍilli•WturÍ• 

dadmmuair:lpnl• nos sogalntes· termos. ·'1''· do auperlntoutlonte.mu
rJIIolpalrderSãarBento·o tologramma·: , ·. · · ...... · ·.:::·; ., '· :.n·1· 

. , , .... · .:~A:é!\bo .receber, &eiCIIIntc, :têlégramlln{:'.' Sr,\~'Manool 

.' .... : Qo~oal~~s::rav.ares;-:ôS. :Banto. 'Esl'!tt,'IDt'cll')ll)ído:~ Q.\IC 'PI'B:" 
· '"'.·~·'tendeis dcareltoar promotor:'Oiavo' c.u,nba;"respoilsabl\llo• 

• ' · · ·vos qualquer 'aggresliio que · elle 'so!fra ·~:: toma~el:. coa· 
tra vós ou ... o11tro qualquer as. }lrovldeuclaa 'qU~,"lulgal' 
couveolentes;..:.1/onol:1o·Cunha, scoretarlo:.geral.:.t', .: ' 

' .. :.:..' •·:"R:emdJidH"cl>c'dels tOliUil':provlôeuclas:quo '!illl~des. 
' •: ·.- ., 'Elitende1s que 'eu ·e "outros "devómoa 11car·cii!iii!ÍII''díante 

agresslio miserava!. ~ecobomos vosso lrPI~o?-1filiiiicin'~ 
,ares,:. ' .. .,,,...;1.1 ~J o/~ t1 ''' ·'•·• '•lt.';~ . .JOI~:Il•). 

. ·, 
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·.·'• Por~osto tolegramma V. Ex ... o:o.SeDIIdo,podem.jnlgar do., com~ 
prebOIIBilo .gue. tem, 01 govel'llll.dor. do: meu!l!stá.do doa cal tu tuncçiíell:. 
que lho ost~o conftlldas. · · . , · : c :; · . 
" B .. Ex .. não.,,quor · opposlção,.porquo, nito•.quer'· ser, .osclare·' 

cldo;. Pretende. realizar nmasttantlll• OOUSill'•, em ·boneftolo,. niio , do
~~do,.:mas, talvez; de slproprlo e• de.sun. famllla,.,o .como o., oppo.., 
SlQao:va.e-lbo no enCII.Iso:o.lmpede-o.do.renlizartjato, ·!18: .de· sun.ca;. 
mlll'ilbll.~ os. acuo. SlliWOS;"ontondem . que. devem. eliminar· o, ho-: 
mlllll'.que,.corajosamonto: ·dlacute,todas cssas,mlso~ias, ·. . 

... Nlioleio,M,cartas quo·tonbo,, porque .são. longa&;,Limitar-mo·. 
bei,adlul!t' considerações• sobre esses .tacto~ •. que ligeiramente ,!A 
menoione1. . · . . . . . . .. · · · . 

Não posso, porém, doixar·de·fazer a leitura. de alguns. toploos 
do ·Um• artlgo.•dD. folha dr •. OPjlOBição, sobro o. attentlldo ·contra o 
sou redactor, o tambem o artlgo que. entendeu dever·public~r o di· 
roctor da folha olllclal. 

Diz o• a.etigo. a que mo• retiro: · · 
· • O bollo I!Orvlc.o tar-se·hla do modo· seguinte: Um Inferior de 

p~Ucia, jlt ontiio nc,oltndo cm um dbs co!DP"rtimentos onquolla casa 
ll'la ·ao <tunrtq o m!l?rovccaria, 11n~lndo· provi!.'Velmente 11!1la acena. 
de ciumes. Como em natuml e rendo- graças:·por· me Jàzerem ao· 
menos· 'es;a .. j~stlça .. ou· ropellrht o· aggressor, e- ne<•e· momento-
aocudlrl~m os oatros'aftm de massacrar-me." · · · · · · 

E assim. no dia immodio.to,· ter-s&'bio. de J~mentn.r· talve~ ·a 
morte do ai!Slllariad·o'quc·eu b!IVia de repelllr, e o Governo. estaria . 
livre de mlnba ·bnmtldc inrllvidualldlld6, mandando noticiar. ·com 
poz~r a morle do redacto!' da folba opP.osiclonie~a, alle~'ll!ldo· que 
o crime se ho.vio. dado em lugo.r suspClio,,. ..... ·. 

O Su. FELIPPE SCIL\UDT-Essosc1oploos !Idos, separlldamsnte.não 
escl•roccm bem. . 
· · o·s&; HuoiLio Ltn-V. ~. pódo- depois tomar· a palavra e 

c~ntrariM• aquiUo que entender. Não desejo· lêr o artigo, comoJ.dl 
disse, ]Orque é longo. . 

O Sii. l'&LIPP& Sou)no~-'Mali.' os topwos assim .lao!adtis niio 
esclarecem bem. O Senado !lcat•l1 melhor esclarecido, si'V.".Ex.lllr 
todo O·•llrtigo •. · 

O· S!t. IIBRciLIO lluz-Na.rro o fiiDtoo.~ffi. ;~i. () uiisÓ. nátwal. 
rnDIII& · 6'de· detl!ra, e· nalurahnonte· não. ha.IIIOOnv.eniatlll e111.·1Bkl. 
· ·toollo • o artigo' do.sr,· promotor· pnblico d&ca~ta.J, 'lllll

cumula a. toncç,lil>'de direotor da.· folha. oilcW, ·O•Scn ílcaz6 IJ!III·· 
ceclareeldoa•~cspeitool&jo•tlca, da qaaisa..edn~r:lliles.da IIBgi!Oisao., 

. PIM'a·qUB'O Senadove)n. bem·toda.·a: menlio•da. •IJ!Iacla e· do 
oles!IIIIO!Ilbfo comqne um membro :doqlllnllierio •pub~; queji. 
mui lo ·Inconvenientemente>~· G· direolol'• da; Mil o. .ollloiw. vllll:llêr, q 
art!go publicado na Mba oOicia~; •11DIDÍIIID> por· esse· fancclon~rlo. 
da·J~iça>·liii"ID!III listlldQ. •.. ·. " · . · ·. · · . · 
· · lle•ll-ànl'eil lnt'urm&r·~G·Senlldo:· Jllll':l; qull,esse,iJlciclante.tarllir 

nasee• •lo llll!lbor-:nrodo possivnt, e fOAe. mrlto.du. uma. atellll> do 

·. 

~-. 
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a~nguel essas. poBSOiiS Intervieram no caso a que .IG. me referi, c de 
accordo com ambos ·os contendores, ftrmou-so··uma acta . que foi 
pu bllcado. na ímpronSII. . · · ' · 

. ·Tendo declarado bojo· o Sr. Henrique· Rupp Jnnior que 0 
Sr. Obrlsplm' Mira quebrou o compromiBl!o que D.I!Silmiu ·junto o. 
nós. no sentido do não mais velto.r ll. questllo pll&!!oal.travado. entre 
ambos; cumpre-nos declarar quo o.lnáa uilo tivemos o desgosto de 
vor quebrado o compromisso ·perante a Oommissão quo continua 
confiante no promettimento fo1to per aquolfcs senhores; accroscen. 
tamcs mata quo a qucst~o pessoal entre os dous contendores o que 
nos foi conflailo. a soluQão nada ímJ!llcaa luta politica em que não 
intervimos e sobro cujo J>Onto dcs(\Jamos Inteira lealdado. por não 
nos' eompetir a intorvoncão nesse assumpto.• . . 

• EstG. firmado pelo coronel Barbosa, capitiio do corveta Tito de 
Brlto c coronel Germano Wenlhausen. 

Contilllla o director da folha omclai : 
c Cumpre-me mais uma ve~ accentuar que roleg1111dc a pe

dido dos Exms. Sr3. coronel Julio Barbosa c capitlio de corveta 
Tito de Brito a soluoão da polcmico. pessoal que manteve o roda· 
ctor da Ga.;1la Calharincnse, ponderei a 038es dlstlnctos cava. 
lhelros que, como condição, era necessarío nilo sómente osso jornal 
cessar os ato.qnos Insultuosos contra. mim dirigidos, como to.mbem 
modificar a lfnguagem grosseira com que costuma referir-se ao 
Sr. coronel governador do.Estado •• 

Por OSSII fôrma. lntlma o governo a imprensa do Esbdo n que 
nilo critique e nilo analyse seus actcs ; quer estabelecer uma 
norma para essn critica. 

(Conlínuanào a leitura :) 
c Diante dn declaração acima, parece que isso não foí o com

binado, 
Não quero por omquanto contestar essa declaração ; eorém, 

pela minha honro. ou juro que as condições que referi nao são 
1'alsas. 

o publico que me a.orodite ou niio, mas foi isso o que meus ou· 
vídos ouviram o o que o. minha consclencla 1•elembra, eto... Hen· 
rique Rupp.• 

Sr. Presidente, o meu Intuito ora trazo1• ao conhecimento. do 
Senado; digo. mais, o da Naçiio.os factos anorma.es que se estão 
paBSIIodo em meu Estado o são som duvida. o prenuncio de outros 
mais graves •. O Sr: Governador do Estado, que .1~ se tinha des· 
:viado da linha do dever por factos do domlnlo pulillco, parece que 
quer enveredar agora pelo. trilha das violencias. E' ,um gr1111de 
~rigo que se annuncia, JlOrque a tosto. da oppOIIição do Estado de 
~anta Catha.riniL es!G. um homem que niio sabe recuar o ê scmJ>re 
lncito.do o. repellir o. vlolonoia.,.venna de onde vier, o, :si do.o.lto. 
vier, com mais coragem ello a enfioentar4. 

Nõ.o quero por certo contribuir para a perturbação da 
vida. normal do meu Estado , mus si o Governador do Estado "se 
julga bastnnto forte para poder massacrar a oppostoão;. ndvlrto 
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a S. Ex. de~t~ tribuna. do que nosso dia mo cnccntrarlt ao lado do 
meus amigos, com aqueUa coragem que s. Ex. conhece. 

N'"ao ~polic para a intervenção. Sol que o Poder Federal não 
póde, sinao em casos muitos rostrlctos, intervir nos Estados. · 

O Sn. SEVERINO VtEIR~- V. Ex. devo fazer :u suas orações 
parn. que olle não intervenha co~tra s. Ex. e seus amigos. 

O Sn. HEnotr.to Luz-MilS ha uma intervenção q1w o Governo 
não póde deixar do ter, a Intervenção moral. · 

· 0 Sn, SEVERISO Vtem~-·Essa ol!o niio tom. 
O Sn. HEnCILIO Luz-S. Et., estou certo, niio <jnei"oJ•:i macular. o 

sou Governo,nttendondo d• solioitaçücsdo um ~ovornador que assim 
so desvia da trilha do seu devei' c <juo om vo1. de cogitar do.! 11Itos 
interesses que lho ostiio condado.<, pretende lnplantar a ty•·annia em 
uma terra onde até ho,\o. feli?.mento,si elia tom sldotentada,não tem 
tido absolutamente exlto, porque o povo catba~•inoose ~ modesto, 
multo modesto, mas muito dlguo, e não supporta tyrannins, tendo 
mais de uma vez s~bldo, quando vô os seus db•eitoa postergados,roa· 
glr e reagir dignamente. 

Era o que eu tinha a dizer por emquantoao Senado e lt Naciio. 
Niio sol como de ora em deante se conduzirá o governo do Es

do de Santa Catbarlna, mas sei que estarei no )10Sto q uo a minha 
lealdade e a confiança dos meus amigos dctermmam. 

O Sr. Lauro Muller (")-Sabe o Senado, o que é do 
domínio publico, que a minha situação no. politica do Estado de 
Santa Catharlna não é bojo de responsabilidades que tive nnterlot•· 
mente, desde que, em rouniiio que deve ser cooliocida do mundo 
politico, pois quo foi publica. declarei que mo abstinha da direcção 
~uprema que mo havia sido incumbida durante uma sequencia de 
annos. Desta abstenciio llS causas e motivos siío conhecidos e dizem 
tanto respeito a mim, quanto no meu colloga de bancada que aca· 
ba do se sentar, pois que se originou de um Incidente cm que não 
havia existido a intenção de me desconsiderar, todavia niío pude 
recusar que mo melindrava o me obrigava 11. altitude que cntlio 
assumi. · 

E' evidente que niio teria conservado o mandato que occupo 
nesta Casa, si nõo· comprohendosse que fórn desta atlribillçiío tiDha 
campo largo e vasto para ·servir nos interesses do mou Estado, 
para continuar a prestar os pequenos serviços· qua pOdem oaber 
âontro dllS minhas forcas e para os quaes ora neceSl!arlo. o exerci· 
elo do·um mandato, como o que me foi coutlado. 

Eis porque; Sr. Presidente, a despeito da lnjnncçiío dos .meus 
amigos, ohOfos ioo~cs do todo o Estado, cuja eonftanoa me honra e 
desvanece e constitue uma estima· o. que correspondo oom tanto. 
dlstlncoão quanto· alfecto, me mantive como SonadoJ• da Republica, 
quer dizer, prcocoupado apenas do exerciclo das fuueçõcs fedcraos . . 

(•.) EliLo lllecurs:'l ntib roi tovbto pato orador. 

.. . 
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naqullloquo pÍxdÕ!iio'interellsar'primordlalmente•·a.O Eslado e.·tanto. 
·quanto ,pude3s.e ·collaborar nos·dostlnos da, Republica;; .. · .... 

Estaria dispensado de• dizer algumas palavras a. preposltó do 
discursl 'do meu oollega''de bancada; sF·o 'n.s3umpto· principal' de, 
que se occupou.S;·Ex, não·fossedaquelies" que entendem,. ·qual di· · 
zom respeito, que lnteressam.esloncialmente·JI, existonol&, dil,.umn.. 
democracia, si nií.o me paroeosse.qlje nostp caso, est~ ewtamonto 
um dós Interesses do Estadq{a,qqe,me.ollrlgUol a servir no.oxcrci· 
cio do mandato que me foi confi~do,. : · . · 

· O Senadu acaba de ouvir· a ·roferoncln que foz a. dUforentos 
actos.do,governo, actos guo interessa:m.,tanto a. rosponsabillaade do 
governo.do Estt1do,. como, lllguns, á As!IOmbiéa Estadual;· · 

. A criticadosseaactos ,e.:uespoata,.a.óata critio~. ,se:tom feito 
•.no;Estado com uma, ~ehemencia q~e, ,por, vozc8,.' dosp~rtaJastlma. 
da. parte dos.que Icem .os,exagg~coe,.com ,que a ,pollt~ local julga;· 
de .um, lado e de .o.utro, o. :val,o~ .o ,as 1 i_n~encpo~ dos .IIQI1l~~~.~ll),as. q11p 
doioutt•o.lado d~nos. a;doae,conso\aQilO• <\11 lt~.e,~,peçmiS!I~O.-~.· 
.a~aggoros:,·o.a.pre~prla, ·cxl;te~cia .·.do~ ·VIl~Oili~CÚI, ~ OlllCSIOs;de, 
linguagem eNm, todaYia, a afirmação da .cx,i~tilllGin•da,llb91'~~~. · 
maJ»ida como,um;devo~; . .. . · . · · .. . , . . . . . 
. JW,o ~R:traroi.na,.di;ousslio úoSjlos fuqtos,,}1 quo S. Ex. tambom 

sorofprill ilc pl!SaGem, pois que. esta,.4is~usaao:p~de.ser feita, úevc 
ser feita e está. sen4.o"~"!ta c~.\11 ·a.mnls amPb. ·!~herdade na'l(ll-
pronsa do nosso Estado. · · · · ·· ·· .. · · : 

Nfio·mc roferireio:tii.o llPllco •. si,nJl.,o, ,dç, p~~ossagom, •. como,S., Ex., 
aos ieeidontos.occorrid~s na ~ull,t)ca,. ~c v,ar•\os,' muillpjpips, .. on,d~, 
seria,lastimo.~oL . qne.IJlQ.r.l,eiVI~lllo. ser, . >le$conbocidos o~ •. sp~viç,os .' d~, 
c!lofoJquo.tom:apoJadO, e.prest1giad~. ?o :P,Dl,l~i~a.. r~I]U~lilli!J)Ilo: ~~FR.I!ê ·. 
l'ulense·.. . . . · • ·. . . . . . . 

·o,quo.mo.Jll~ acudit• á, tri~u.na,,.ncsto ln9JIIOD.t9 .pa~a <\(zo~ .. a\; 
gumas.palavl'&i,, depois das.do.meu IUnstracoliogo,, é.a sup.Po~lç~o .. 
cm.que.s. ,Ex.,,,, aoba.;do.,quo ,.no,n,o~c.·Est~~o a.libe~ill,lde .. dolm+. 
Pl'llll&a>BPjo,,sacrlflcada,pol,' um~ violonoihJlaf:lO. oUa ~o ~.a~oJIArti~~ 
venh!l do.onde· ~~e~._. , . . . . , . . _ ..... 

·Tonho1" convicQao,. :~oredllo o. ten.ho, rn~l)I,O"a :úll~Jllao.~o;,d~ 
que qualquer que soja "vohomencia da opposiçao, o governo,.!lo, 
Joii~,bn..,dll comp~oben•lcr,que, 01\,.e~~gi!Oil~· s~r~ir~o,a,n,t~~ .para 
doa~utoran 1111n.eUos ~u~, co)ll Ql'ltiouiuoem.e.JIIO,dera~ pildtirlaiD 

• fazor.muito.,mais;. alcanc/lor IJI1liiP- iptil,li.\lr !!~tiiw, d~. ql\\l·,p~~.rln.•. 
!enoia.,dlliiPg!lal(em. . . . . . . . . · . . · . 

Jlalou ,convencido ,!le,q u~ .o.,go.~O!l!\0 .d9, noss9. ,t~~~o: ha A~ ,C\1~: 
prir a promessa de manto.r..a.em. r!l&lrlç,ç.ppq~~. ,. a .. ,libel:dlid'l:~. o ,imP.~Bill!~ 
o:qUIIIDOilhur(l' .. jclrJI~;. noil!l!l\1\ J9rnl\llita. , ha, .. ;d~· .. sqtr;CI' .. · v~oloPcla 
alguml1o:PaiD ~ode:~ij~ .il~guagll% ,qua,s~ pfl,lqs IJ!QI9~.!ç,!la~ 
pOd&.sor· puahl~~o.~Jrmodifi.o!W~~o., ... .·. . .. · .. :. ,, .. · ·: 

·. J,, :1\1~11:1ha, lilllt~n~oa, anno~ ~.119ll~!on. ;. J'. ,i(\llh,l Ollll,qiJII!k! "~'. 
rios. o~l'lfllB•.•IllloMlnlniJtilMJA •ft:,dl\,,tp~oB.,~~. ~rp~. q,~~ •. 'íilo .;Jlll4!llll, 
accusar o de todos os desvtos_ qno mo podem imput•r, ~nhoo)ra: 
zor do JlOIIer declarar que na.Q s~lJOde cita~. um Mte~tado,.uma 
.aggrossao a essa li bordado, cah voz· mais noceSIIIlot'ia ao mundo .,, 
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moderno, pois que cll~ 6 á. commnnlc~çii.o entro os homens, mais 
prompta, mais expedita, o melo mais f~cll de se fazorom conho-
ctdas as boas ou mds acções, as virtudes o os vi elos, · 

N""ao podia, por consequencia, ou, que tombem rui combatido, 
que fui combatido com· vollemnncl~. com Jntoloranch•, com Injus
tiça, tanto maior qu~nto menor il o melo .om que so governa, tanto 
mais posso~! quanto mais afastado se vive do mtmdo do< princl
plos, ou, que solfri, conhecendo que era mau dovm•, soiTt·et• tod~s 
ess~ lnjustiç~s c todas cssns ag1'tlt•as, tondo o culd11do do lat-os, 
para ver si. n-J melo das dlatrlbes, das Injuria< que mo emm asso.
oad~. h~ VIII porvetltura. uma ~d vartoncla boa, ~o homem do 
govorno,-nilo daria a. minha responsabilidade a um governo que 
nã.o só niio ftzesse mas que não Impedisse que vlolenclas fossem, 
feitas t Imprensa. 

Creio ~segura.• que este Incidente, motivado pela vloloncia 
com quedo uma o out.ra parte dois moços do talento tran;forma
ram a polomlca, quo tinha c .racter politico, cm c~ractcr pessoal, 
que foi atil a ameaças recipt'OCIIS, oontid~s deanto da. intorvcoçilo 
de pessoas alta monto qualtftcadus, o qno podia tor-so generalizado 
numa scona de vlolencia.; ct•eto as;cgtn·~r que este Incidente entre 
ambos, nã.o pódc vh• agora SJI' resolvido d sombra du ncnbuma. 
emboscada, elo nenhuma aggrossiio. 

Faço justiça ao govcrnotlor tio Estado, som 1\J.vot', par<j!IO estou 
sinceramente convencido, pelos antocotlontcs e pelo camcter do 
sou governador, que cllo não só o não larla como quo não o per
mlttlrtl.. 

, Mas, si o facto so désse, se tnes · vlolencla• fossem passiveis, 
naqneUo como em outro E<taclo. o hom•ado Senador não estac•ia só. 

Para combater a seu I •do, em C. vor das mercLldes, ostarã.o 
todos quantos toem sentimentos republicanos c convlccii.o do seus 
deveres polltlcos. · 

Anoss!l. vida politica é para todos já aqui bastante longa, para 
conhecermos quanto as divm•gcnclas politicas ap~ixonam o por
turbam a serenidade do espirita, quer ilos que são opposlçiío, quer 
dos que são governo, · 

g• natural, é de todos os tampos, i! de tódos os meios que essas 
paixões nii.o deixam aos quo são od vcfdBrlcs do governo a pro
cisa serenld~de para julgat• cem justiça, p1ra explicar com ·tolo
rancla os actos e as lntoncües tios que governam; I! lambem ·de 
todos os tempos,. de t01lai 11< t!pouM, que o• governantes, coctra
rlatlos, ainda mesmo os de tomperamcnto mais moderado, tentlam, 
e por vezes, atil aos process>s do vlolcncia, para lllzer calar as 
vozes quo lbes são Importunas on mosmo aggressiv~. 

Mas o Ideal republicano, pelo q:~a.l Ílot bate:nos o que hoje ó 
t'úrma de Governo, il ox~ct.ametJte o de cstabolocer da parto dos 
que liovcroam, cQmo um dos prlmeiNs dovoros, o dever do tole
rancla, SI t! oeasut'IIVOI nos que se oppõem, si ú con.;uravol Delll que 
combatem n aggres;ilo dcmiiSiada, a tn.ltJ;tlç~ e a lojurla, tl lmpcr
-donvel no; <tua govern11m a falta de seronldado, para co:n jnsllqa, 
mesmo .. t.,•av•lz do qnnlqnci' tlilm•Ibe ou aggrassiio, so ;oiJt•e-
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pôram sils•ás··injustioas; .no .desempenho dos altos deveres ,que ,Jhcs 
são incumbidos. · · · · 

Tonho Inteira oonv!cçiia·de ,quo no nosso Etltado se.nlto_.'Veriio 
scenllS como as que · •O :meu honrado colloga do .bancado. presumo· 
quo·se:possam dar, . 

Tenho :certeza. •do· quo;·tanto.peto.oat•aoter do .. povo que aUI :1! 
governado, .como pelo oa.ractar·do.governador .quo se acho.:& tosta. 
·da. administração, -esses ractos•não serão :passiveis,;. si .o fossem,. a 
mlnbo. ropl'Ovaçiio•osta.rla prllvitl e expressamente declarada. 

:Faço ·votos para que a. immlnenclo. do um contllcto .desta natu
reza; para. que a -pusslbllidado de uma por!urbação -na, vida·normal 
do • Estado, pela· flUal•o ·meu·.oollega .é .tao lnt~ssu.do como 'liós 
outro; : :f,1ço ·votos 'Pil.T<I quo rno .desenv,olvlmonto do. wida ·politica 
do Estado, mantenho. co.da um a indopondóncla do.sou·modo :âe ver, 
com " !iberdado,rconu; slncerltla•lo •tia o~ltlca.de todos .os;:aatos 
qno ·rlbos!plirec~rom critiotlvels,•o ,1\J.ço .votos'-tanibom p~ra ·.que de 
um ~~~do o•do ·<outro' so:ligua.rdo o •I'OSpolto ·rrecl,proco -entro·os'ho· 
ml!lls. "JlUbllcD:<, Interessados •todos ·no bem eslar\O no progresso 
do ~:EstUdo 'Cill' quo·naseomos.· (Muito:bem; muilo' bem.) 

•O•lSt•.,. "\. .. •AMe1•écio- Sr. "ProSidoute; 'como·csW•dmda•a 
hora do oxpodionto, poco a V. 'Ex.,.quo·mo'IMcrova··'Para·o'•lj~pe
dlente do amauhit. 

1\EL'EVA~IESTO DE PRESCRU'Q:i:O E~! iF,I. VOR. .DE D, FLOR.lNDA. ~~~DTA 'DA. 
·CONCElÇ~O 

' :~tl~a..•o~ ~· tlisoussão, _com ·as•'omoo:d·!!s 'ótrcroall!us:•p61a-' Com
mlssao do Fumnça;, o :n•t. ·t• ila ·propostçao ·'da "Cn:ma:ra''Uos Bepu
tados, ,n. :176,.de ·l~071,~ole'l'~n_dq da. pro;crl,llciio '®J'Iijtlo' huromm 
D. :Florinda. Maria da ConcdJçao, ,',para· qno 'JlOSSa ''Percebet"olmolo 
sô.lllo o mont4pln :dolxádos,por:scu ll!.llecitlo 'tllho~·1l''co.pltíio'\lo'llstn-
do-malor 'do l' olnssa'Rlttardo'Gonç:tlvos''ltfli'Clro. · •· · · 

.Ninguem ,poJlndo a paia.Vl':l., oucct•ro,.;o a•dlsbns'fli.o',"ifldiliido ·a 
.voillção·adlu.da:.t>or' .Càlta!do ni1Dlor~. . . . . 

,S~gue·~o, .. em,._djs~uss~o. que· fica lgnábllonto'll!lcorro.lla', o''lídl!td~ 
&·vota.Qão,.o art.:.,.·· . . 

· OREhl\'0 1'.\RA rP.\G.\llENTO A ANTO~-lO'RUSSO 'IT.IitTA:~O 

-Entra orn ·~.dlso:lSSiiu, 'cdm , p~l'OCOl'"(avara'Vel·'da·'llliiiJÍriltssilo 
de Fluanç•s, ,o'.Jirtlgo·,l•'nlco· tla; P,l'opoalçiio dá·tlj!.ll1\lol'IÍ. 'doii!Jlíplri&'tloa, 
n. i !l7, do '.1908, .atltorlz~ndo .o .Pres1dMto · 'dn:'Repulilioa ~'Üi'lr ao 
llini;lorlo.da F:..Zon.da o.crlidito ·axtraordlnarlo 'do"l'i!ll6$990, •par11 
pagamento· a Antonio ,_Rt~>so;~t~llano; om Vlttude'·do 'oli'tt~'preelito-
~~~·llXJl&d\tla, po'lo (J !liz .da sec~lto · do' Ceara. . · , . "~;',. 
. · '·!Ninguom·lpedlndo : lli:l]l!ll&vra,, oncerr~~<ooe ·~· dlscussíio,:llaílijdo .a 
votn~ão ·adlad~ -:por 1\t I ta. de •numero. · ·.' ·. 

.. 
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·OIIED!TO •PARA PAGAMENTO A JOSJ! · OIOERO Bl.lNCH! 

· · lintrà cm 2• dlscwsão, com p~r·cccr favoravcl da Commissão 
de Flnanço.s, o artigo unico da. proposição da Camaro. dos Depu·· 
·tados, n. i9, do 1008, autotizando o 'Presidente ·da. Re~ublloa a a~r11•. 
ao Mlnistorlo da ·Fazenda o credito espacial ·de 2:267$609, ·para pa-· 
gamento no c~plti'io ria Força ·Policial Josl! ·Clnero Bianohl, do rosti· 
·tulçi'io do joia e mensalidades de monteplo e de lmpostolitsobrc 
venoimontos, cobrados cm duplicata. · , 

Nlnguem pcdlndo:a palavra, cncerra·so . a discussão, ficando a 
votação adiada por fa.lta de numero. 

'LICENÇA. :.1.0 DR. <OSÉ lo!ATUANO OJIIIÜJA. DE CAllAROO ARA.NJI1· 

·Entra cm 2• aisoussão, com: parecer fo.voravcl da. Commlssi'io 
do Finanças, o artl~o unico da. proposição da C~mara dos Dopu
ta.dos, n. 106, uo 1908, .autorizando o, Presidente da RepublicO: a 
conceder ao Dr. Jo•tl Mo.riu.no COJ•rlla do Camargo Aranha, lente 
cathcdratico da Facuidado do Diroito de S. Paulo, um anno de 
licença, com o~dcnndo. 

Nlnguem pcdinJo a palavra, encerra-se a discussão, ncando a 
votação adiada por ro.lta de numot•o. 

CREDITO DE 174$257, PAPEL, E 826:394$030, OURO, PARA PAOAMENTO' 
llE DIVIDAS DE EXEROIC!OS FINDOS 

Entra cm 2' dlscuB.lii:o, com parocor 1l1voravol da Commlss:<o 
de Finança•, , ·art. !• da 'Proposição <IJL Cam~r., dos Deputados, 
n. 10~. de 1908, tmtorizn:ndo o Prc,ldento da Rc~ublica ~ abrir ao 
Ministurlo da Fazenda o credito oxtraordinar!o 1lo 174$257, ouro, C· 
820:394$030, papel, para pagnmcnt~ de •lividns do cxot•cicio,< 

.:tlndos, · 
Ningucm po:lindu a p•lavra, cncct•t•a-so o. disoUJ!Sãó, ftc1mdo :.. 

voto.çi'io.a.diada. pm• 1\l.lto. de numct•o. 
Seguc•oC•om·discussãJ, que fica igu"!mc.1to encerrada, c adiada 

a votaçüo, o art. 2°. . . 

PUiSÃO ,À, D, All&LIA. SEI'ERO DE SOUZA. PEREIR,\ E OUTRAS 

'Entra cm s• discussão, com ns cmcn•lns app1•ovadas cm 2•, • 
proposição da'Cnmnra. dos Deputados, n, 25, do 1908, oonoodondo n 
D. Amalia Severo do' Souza Pereira c ás suas duas tllhns solteiras · 
uma pensão mnnsal de 200$, ropart•damentc, c a o. Virginla, Ade· 
li na 'Marques dos Santos Silva & pensão mensal de 100$000. · . 

E' lido, apolldo e· posto em dlsonssiio o !cgulnto , · 

REQUERn!ENTO 

Roqueiro <J!IC, antes ·de ulterior acliberaçiio sobre o . !11'0.1 acto. 
em debate, o ~coado, pot• lntcrmodlo da Mesa, solicite do .Poder· 
Executivo cópia •ln fi! de 'oBioio do !hlieoldo mlljor honornrlo Frcde. 

"I r r 

' ,. 
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:rico Severo· de Souza, durante o tempo em quo ~serviu no oxerciw 
ao tempo da guerra com o Paraguay e tamliem no Asylo de lnva-
.lidoS 'da Patrio..-Pirer Ferreira. · 
. · Niuguem po.illndo a palavra, oncerra;se a discussão, ficando 0 

r"quorimonto :pi•ejudicado por falta de numero para votnl·o. 
Prosegue a..discussiio da pi•oposiçiio. 
Ninguonl pedindo a p~tlavrn., encerra-se a discussão, ficando a 

-votação adiado. por falta de numero: 

LICENÇA A. CARLOS A~TONIO DOS SANTOS 

Entra om 3• discussão a proposioiio da Camara dos Deputados. 
n. !17; do 1008, autorizando o Presidente da. Republica a. conceder 
11m anno do licença, com soldo e etapa, ao tenente da Foro11 Poli· 
ciai do Olstrlcto Federal Carlos Antonio dos Santos, para tratar de 
su saüde ando lho convier. 

Niuguem pedindo 11. po.lavr;., encerra-se a discussão, ficando a 
votaçiio adi<L:Ia. por falta do numero. · 

LICP.~ÇA. A VICTOR!:SO noRG~S DE l\IEDEIROó 

Entr:t cm s• ili<CU,Siio ~ Pl'OPOSiçiio da camara dus Deputados. 
·a. 10:1, do i9G', autoriz~n<lo o Presidente da. Republica. a. conceder 
"'li!! muze• <le Jic,•uça, sem vencimento;, para. tra.ta~• de seus ín· 
torcsses dcnti·o do IMado, a Victorlno Burgo; de Medeiros, ~scrivli'o 
da. ju;tlço..!'edcral na sccçiio do i tio Grande do Sul. 

: O Sr. Severino Vieira.(')- Sr. Presidente, a con
!Ciencia. do meu dever de sentlnolla perdida. ••• 

0 SR. }1., AZEI\EDO - Perdid~, não. 
0 SR, ~'EVERINO VIEIRA- , , .da. Constitulçiio, nesta Casa, obri• 

g&-me a pedir a p~la.vr~ para. fu.zcr algun; reparos sobre a. propo-
siçiio em debato. . . 

O projoclo de que se tra.t~ autoriza. o Presidente do. Republica. 
a;ooJitlõdel"ILO escr&viio da. justioa federal na. secç1i.~ do Rio Grande 
do Sul, sois mczes do licença, som venclmootos. . 
. A Constituição do 24 do tcverolro estabeleceu o principio da 
iiicl®eodonola. dos poderes publicas; o escrivão do ju&z de secção 
do Rlo Grande do Snl, como qua.lquor outro escrivão perante qual· 
q11111' juiz seccionai, nõ.o depondo do PI•ealdonto da. Republica, nem 
Jia1a sua. nome~ção, nem em qualquer clrcumstancla do sua vida 
lllnuoiolllll. A proprlo nome•çii.o do cSCI'i vão do j ulz de sccçllo é do 
jub 11& IIOCCão. Po1•tanto, PO.I'oce-me. quo ll.ito tunccionario niio 
e!RâÚ.bsoiutamente subm·dinado á acção do Executivo Federal para. 
ter uma licon~. Quem púdo da.r a lloença. é o juiz. : · .. 

Depois disto, ainda mosmo que não procedesse a mlnba..duvida. 
-lo ponto, eu me abaianQarla 11 perguntar á lllustrc Commlssiio, 

· IIUB. e&ludou a maierlu, ha, poi•vuntura, alguma. infoi:D1!I.OiW do 
' ' ' . . .. 
~ta di~curso núo foi rQ\" til o poJo orador• · ·:,:.,/ 
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juiz seccional do .lllo Grande do ·sul, a respeito dtL protonçiio do 
t'Uncclonorlo do que ~c truta'/ 

Ora, sr .PI'Csitlonto, uo meu modo de onLontler, quando mesmo 
re~onheclda fosse n com potencia do Po!lei' Executivo pnt·o. ll•JOnul&r 
esse 1\mcclonarlo, ora oundici•o do que nfio Ro podm•ia r"·esclndir; 
póde set• que o escriviio tivesse qno.i<JUOl' attrtto com o sou superlot 
e encontras'o em uma Jlconou. pet• prnzo tiio longo, a soiuçiio, pelo 
menos, temporu.I·Iu. ou occu.slonal e recorresse a este meio, preju
dicando assim o sei·,· iço do juizo seccional. 

Era sobre este< ponto< <lUC eu desejam ou,·it· n illnstrntln Com
missão do Lel!islacão e ,Justiça, Em primeit•u togar, é do Governo 
ou do respect!Yo juiz seccional a compcteucilL pat•a llcencil.r oosc 
serventuu.I•Io 1 

Em segundo logur, sondo reconhecida a compotencln dti Go
verno para Mo, <! licito conceder essa licença sem audicncla dll 
juiz perante quem serve esse funcclona.rio? 

Silo estas as Interrogações que vou deixar de pilá espera de 
ouvir a respeito qualquer dos membros da. Ulustradn Com missão. 

O Sr. Oliveira Fl"'uelredo-SI', Presidente, na. :J.Il 
soneta do meu illustrc eolloga de Commiss~o. que relatou este pro ' 
jacto, tenho de inlbrmai' ao n11bro Senadot• pela Bahia que a Com
missão niio duvidou recommcndar a appruvacão desta proposição 
da Camara, por se tratai• de uma lieenca sem vencimentos, gosa.nda 
o scrventuarlo della dentro do Estado. 

A proposição vciu approvada pela Camara e não trouxe inlllr
mação alguma. 

O SR. SEVERI!'iO VIEIRA-Mas a. quostiio da compotcncla! O 
Executivo é ou nii.o é competonto parn•concedor essa liccuça ! N"ao 
é o J~iz Seccional quom nomeia este serventuario 1 

0 SR, 0LlVEll\A FIGUEIREDO-A Ccmmisslio niio encarou a pr<r 
poslciio por este lado, porque vinha olla da Camara, ·e n1iD 
vi11 motivos ]IILr& oppOI'•so 11 sua approvaçiio. 

·A ln!ormncão que tenho de dar ao Senado, é o. seguinte:
tratn-se de uma.licon~a sem ''enclmentos, e a Commlssão entende 
que não se deve oppor a e lia, porque niio ba inconvoolente nenhum 
para o serviço pu bltco, que ella sOja concedida. · · 

· Nlnguem mais pedindo a pala.vra, oncerra·so a discussão, fl-
CIIIIdo o.· votação adindo. por fa.lta de numero. • · 

O Sr. ~re01ldeute - Nada roais havendo a tratar, vou: 
levantar a seuiio, designando para ordem do dia da sessão se-
guinte: . 

Votnoiio, em dlsaussiio unte~. da redncciio linaldas emendas do 
Seno.dolt proposição da Camnra dos Deputlldos, n. '194, de 11101, 
autorizando o Governo a mo.ndar construir nesta Capital um edill
clo nproprllldo para a .Repo.rticão Centro.! da Policia ; 

Votaoito em 2• dlscussiio da proposloiio da camara dos.DeputAdllll, 
n. 176, de 1907, relevando da prescrlpcao cm que IDcorreu o. Pkt-
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rlodli·M~rl~ da Concoiçilo, Nra quo·puss~ percohor o moin>soldo.e ·. 
montopio doix~dos por soulitllocilio tl!ho, o capltiio do ostado·mn.lor; 
do•J.••clt.sso EJuardo Gooç~'voa lliboit•o (com omomln.da Commiasilo 
do··ll'lnanç"s).; · · 

. : ·votaçjo om 2' tliscus,ito d~ proposição d~ C 1m~ro. doR Dcput~:los, 
n. ,37,: d'o 1908, autorizt~wio " Pros11iont~ lia Repu hlicn. a n.brir ao Mi
nistcrin da Fa.zond11 o credito oxt:·n.oL'ciln~rio do 1:810$030, par~ pa
gamento a Antonio Russo Ita1lltno, om virtude tio carta prec11t·,ria · 
cxpodida_pJiOjlliZ da secção do Coat••l (com p:.r:mcr, f~VOr!IVOi da · 
·Commlss•o do Finanças) ; 

Votacit> em 2• disuussiio d1l, pt•oposiciio d" CILmarw elas, Depu
tados, 11, 79, do i 90S, l\Utorlzando o Pl'Osidentn da Itcpubllca.a.abrir. 
ao.MJnister1o da.. Fazenda. o ct•cdito ospclli~i ·do 2:21l7$009, para 
pa.qamonto ILO u~pitiio d11 Força Policiai .. Ta>ú ClcarJ DiJtncill,, rosti-, 
tuicão tio ;oi• c mcnsallliaae •. do montupio c do impostos. sohre
venclmeotos, cobr~tdas em clllplicata (com. parooor !lLvoru.voh da 
Commi..,iio. do Flnancll.'l) ; 

Votação cm :2- discussão da proposicão tia Cu.m,'IJ'a. do>. Denu
·tados,: n. 106, de !908; aLttori•nntlo. o· Prosidonr.o da. Ropulilica- a 
concBder an Dr, Jos<l Mari:mno Corrl!o. do CILmargo Aranhn.,· lontc· 
·catbildratico d11o Faculdade de Direito do S. Paulo, u:n anno de· 
liconoo, com ordenado (cont parccor·Javoravol <ia Commissão· do .. 
FirlMcas) ; 

Votação em. 2• discussão dilo, pt•oposiQiio. du. Camat•a dos. Depu
tados, n. 108, do 1908, autorizando o Presidente da. ~publica·. a. 
aQrlr no Minl•torlo d:t l'azenrlu. o CL'C<lito oxtrnordlnnrio do 174$$7, 
ouro; e 826:394$030. Pll'!.el, pBra pagamento d•• dividas de· oxoruicios 
tlr!dbs (com parecer fuvoravclda Commlssão de Jlinançll.'l) ; 

Votação cm 3' dlsoussiil <ia..proposlçiio da Camar:t dos Depu
ta,dos; n. 25, li e. 1008; coocodenilo tt D. ll:mclia. Sovoro de Souza 
.Pore ira o ús suas <I na• !Ilhas soltoiL•as uma p.,nsão mousat:·de 20()$;, 
.rcparti<lu.monto, c a. D .. Virginta·Adolina Marques dos· Santos S!lvn· 
·" J?i!nsão mensal' de IOO$·(com emenda approvnd~ om· 2•· discussão) ; 

, , .Votação. em..a• discussão. da proposição. da. Climac.,, dos Dopu~ 
tados, n. 97, !lo 1908, .t~utoriz~udo.·. o PresJa.mto da llopublioa, .. ll-. 
aonaedar um: anno .do. llcono '·· comu soldo , c otapl, .. ao tononte,da 
Forç11- Pollcini do Dlstricto ·F~do.~ai, C~rlos Antonio <!OS· Santas, ~ara . 
. tratar de.sun. sau<lo ando lho aonvim· (aom parecer !ltvoravol da 
·Commiasão.de. Flnanc~J ; . . . ·' . 
- ·. Vohç~o om 3• dlscuss~o 1hL nr~noslçiio Ulli C~mat•a dos Deií!l• 
tad9s, n. 103 do 1908, autot•lzando ci Presidente da Republica li' 
cODOod~r··sols •mo-.es do,lloonçlll, som. vencimentos;' p~eo.. tlat&n dn 
SOIItllilltorosS8!J dontro<<lo- Estlldo; a· Vlotorino .·Borges de· M:e:lelroi;:· 
.csarl~o•dll,jll.!tioa federal! na. soceilo ·do· ltlo·•Grando. do· Sul • (com• 
:parecer llLvoravel•da;•Commissii.o··db•:JustiO' o .Logislaçiio )•·;·: 

• "Votaoii.o cm ~·dlilctlll8i'lo'·da prcposlciio· d~ Camara'.' dos•· Depu
·ia11os, n·, 4i· dil'!8971'organizando o9' Eatados-m~iores' do• Ministro• da. 
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SESSÃO llM· 12. DI! SI!TilMBRO DE 1908 119: j· 

Mn.rlhbu.•e•do chofe do IC•t~do·m:lior·Gonot•J.I da Arilt~i!n..(oom .pn.ro
ceres•· oontt•n.r!os. das Commlssõos.tlo• •tnrinha o Ouot••·a o de. Fi·· 
nariças). 

Lovanta-so a sJs ito 11 I born o 50 minuto< d:~ tat•,lo . 

ACl'A E~l 1~ DI~ ,SETJmnn.o, DE ;l\JQS .. 

P1•c.~idollcia do Sr. ,1J~a~tjo. GdeS (.'] 11 Sacr,etm·io) 

A.'.·~ lllOill;·hJrao.dopoi'lt llo,maio-di.~ a.olu~m .. :m :Pl'O~outas .os Srs .. so .. 
na.dOJ.'C:it· ~\rDi:tjO•.· UóCS, ltl\y/UltOdJ,, Al•thut•, lio l~a.lve:~. FBrl'Gira., . 
Oli'I'O!va, Vu.ll~dãJ, S~>tttcit'IL•. Li :na,. LourO.lQO .. lln.ptista, Ollvelra. 
Figuelrodo, ~ellcia.no Ponna, Braz. ,\bi•~tnts•,, .IOil.(jUim do Souza,:. 
Metol!o, Hercllio Luz o Pinltoiro Mc~citu.Jo ,( 13). 

· Deixam• de campD.I•ocer, com.c!IUill.. pat•ticlpoda .. o<. Sr,;. Sena.· 
c!Olles•Ruy Barbosl, l'evreirn. .ChaYo,,.nueuo Brandão .. Podt•o Bougos, • 
. Jonntbas Podros~ •. Sá. Poixoto;, Silvcnio Ncry, Indlo.clo, llrn.zil, Paes. 
do carvalho, .Ju;to•. Cho~monl,. Urb~no. Santos,, Gomo;, <le .càstt•o,, 
Belfod, Vieira,. Pires liorrolr~ •• Ravmundo ,u•thut•, Uezorril F.on
tencile,.Antonlo . do Souza, .Mnir.a 'o Sa; Alvaro Machado. Coalho 
LiJilíoa., .Rosa,o. Silv<'. Joaquim. Malta,, Manool Duarte, Coelho; o 
Ca.l))pps, Ma.rtin~o Gn.rcez,. Severino Vieira, Vlrgllio Da.mazto;. 
Mouiz ji'~eire, Joao Lulz,,_ grbo CoelhO,. Augusto do Vasconcollos •. 
Latit•o Sodré, Barata Ribo•ro, i'mnclsco .Sa)les, · l!'r•nclsco G!)'cerio, 
Alfredo Ellis, Lopes Chtl.vos, Urba.no de GouvCil., A; Azoredo, JOí1·· 
•Jnllli•Murtinho. OandiJo.do ·Abrau; lltoazilio• da. Luz. !.muro ~lülle:·, 
~'ellP!J<!·Silllmidt, .htlio•Frota.o v.!ctorlno MOnteiro (46)• 

O,· SI!· •.. :M:ete;l.lgo, (se>'oindo. de 1• Sccc:utario),., d;t conta., elo: 
Ho;.;ninte•t · · 

Gillolos:. 
· Um:dCI;Sr. Sen&tlor;Antonio do.·Sonz~, do li' do oJrvMto mez; 
commuo.ica;odo .que, po1• mot\vo· do molestia, niio·~om· po:ll•lo· comO: . 
pate•or:.ll.s. ulti'mas· sesj!ics:o·nem·aind;\ o·poderá' 1'a1.er·· ho;o.'-Ino 
teira\J.o:. · ., · · · · · · · · ·· · · .: 

'Dou• do llinistet•ío· da.·.'Ju~tiQ'.I e'Nego~los• Inlet•lores, •lo·l•I• uo·· 
corrente moz, tt•a.nsmlttindo "' meusn.~onil· uom· qno o• sr. Pres1.:. 
den-d~RepubliOII.restlttiO,dou;, do.~, n.utogro.phos.de;a:~do;,.,,mwdn.s 
RAlSOlúoilos' elo' Co ugrosso,Nuclun:tJ, ,que, snoooloaou, '"ut.orlr.anclo! a,. 
c_iio,da· um .mezr.do ·li canoa,, com orclenudo,, uo. Du ,, .!oil?:,'lo~,v"' 
e•OGIID•todoa:os veacimeotliS, ao, Pr.:,Fran~hioo b'lrl!lo .BariiOSo,.Jo.;~. 
ctoresisnnltllll.'ios da !l)lroolorla GOl'lli~dtiJ, S•udo·. I?uplloa..,....At:ab.iy~. 
so um de cndu um dos a.utogt•nphos e colnmunlqno•lO ~ 1cam~vn., 
doa1Dep~lados,,romo.ttendQ,-So;o)lla,os,ot\tros... . . . . , . . . 
. · ''I'elil!rMilma. do• vloe-govorniJ.dol'l, do., ~stlld11 do l'lnuhYit oxpe .. 

dldGdô ITborulnn.,' all1!dat11Jtlll •boje, oomm unloando; ii ue .no,,dl!ll,ilolltf!,.. 



t20 ANNAES DO Sllr-óADO 

rior; roallz~Lram-so om todo o Estado ns oleiçüo.< para preenchi· 
monto dn vaga aborta no Senado Federal com J•cnnncia do Dr. Ani
sio de Abreu, correndo o pleito em lntc!J•a calma, sendo unlco can
didato o coronel Ger•·asio de Brltto Pns>o; .-Intoil•ndo. 

,. O Sr. Ollveirn Vnllndii.o (;••·ri>lflo rla 2' Sccrolarío), 
docln.ra. 'Jue não ha pn1·t~cores. 

O 81•. Preaidente-T~odo compn!•Ccido npenus 13 SrB. 
Senadora,, não pildo haver scs>iio. A ordem do dia pn1·a a sessão 
seguintu ~ u mesma já dc~ignadn, Isto é: 

Vctnçno em dlscu~sfio unlca do parecer, n. 254 de 1008, da 
Commissiio do Finanças. requerendo seja ou•·Jdo o govuroc sobre o 
projecto do Senado o. I I A de 1908, autoJ•lzando a dosaproprlncão 
da arca necessarln para. a construcçiio do edlftclo para correios e 
Telegraphos na cidade de Santos ; 

Votação, em discussão unlca, da redacção final das emondas do 
Senado á proposição ca Cnmara dos Deputados, n. 194, do 1907, 
nutorlzando o Governo a mandar construir nesta Capital um edl
ticlo apropriado pam a Repartlciio Contrai da Policia; 

Votação, em 2• discussão, da proposlçiío da Camara dos Depu
tados, n. 176, do 1900, relevando da prcsct•ipçiio em que incorreu 
D. Florinda Maria da Conceição, para. que possa perceber o melo 
soldo o monteplo deixados por seu faUecldo fllbo, o oapltiio do 
estado-maior ue i• classe Eduardo Gonçalves Rlbclt·o (com emenda 
da Commissão de FJnancns); 

Volaçiio, em 2• discussiio. da proposição da Camara dos Depu
tados, n. 37, de 1908 1908, autorizando o Presidente da Republica a 
abrir ao Minlstorlo da Fazenda o credito extraordlnarlo de 
1:816$030, para pagamento a Antonio Russo ltallnoo. em virtude 
de carta precatoJ•ia expedida _pelo juiz da socciio do CearA (com 
parecer tllvoravcl da commlss!IO de Flnancns); 

Votação, em 2• discussão, da proposição da ca.mara'dos Depu
tados, n: 79, de IUOS, autorizando o Presidente da Republica a 
abrir ao l\llnlsterlo da Fazenda o credito espeolnl de 2:267$609, 
para pagamento ao cu.pltiio da Forca Policiar Josê Clcero Blanchl, 
rostltuloio de jola e mensalidndll9 de monteplo e de Impostos sobre 
vencimentos, oobra.dos cm duplicata (com pareoor favomvel da 
Commlssão de Flna.noas); . 

· Votaciio, em 2• discussão, da proposlcio da ca.mara dos Depu· 
tados, n. 106, de 1008, autorizando o Presidente da Republica a 
conceder ao Dr. JoSé Mariana Corrêa de Camargo Aranha, lente 
cathedratlco da Faculdade de Direito do S. Paulo, um anno de 
llceuoa, com ordenado (com parecer 1llvoravcl da Commlssio de 
Flnancas) ; . . . 

Votacão, em 2• discussão, do prnposlçiio da Cn.mlll'll dos Depu- · 
tados, n. 108, de 1908, autorlzando.o Presidente da RepubUaa a 
abrir BD 1\!lnlsterlo da Fazenda o credito extraordlllar!o de 1748117, . 

"" 
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ouro, e f\20:304$030, J!~pel, pat•n pag~monto do dh·idas. do cxer
cicios findos (com paruuor.tiworu.vol d~ CommL<siio de ~·foancas); 

Votaçiio, cm 3• discussão, da pt•oposiçiio da Camara dos Depu· 
t~t<los, n. 25, de W08. concedendo a D. Amella Severo de Souza 
Pereira e ds suas duns !Ilhas solteiras uma ponsão mou>al de 20($, 
repartidamcntc, e a D. Virglnltl Adeiintl Marqncs dos Santos 
Silva a pensão mensal de 100$ (com omemia appro,·ad~ cm 2• dis· 
cussão); . 

Votação, cm 3' discussão, da pt•oposlção tlf\ Cam~ra dos Depu· 
lados, n. 07, de too;, aut.orlzando o Pt•esldento da Ropubilca a 
conceder um anno do llconçtl,. com soldo o ctapl, ao tenente da 
Forca Pollclt1l do Districto Fedet•al Carlos Antonio dos Sontos, para 
tratar de sua saudo onde lho convier (com pnreccr ravot•avul du. 
Commissão de Finanças) : . 

Votação, om s• discussão, da proposição da Camara. dos Depu· 
tados, n. 103, do 1908, auturiznndo o Presidente da Repubilca a 
conceder sois mozos do licença, som vcncim.mtos, para trotar do 
seus intcres~2s dentro do Estado, a Victorino Bot•gos de Medeiros, 
escrivão da justiça tedot·al na secção do Rio Grande do Sul (com 
parecer favot•avol da Com missão de Justlcn o Legislação); 

2• discussiio da proposição da Cnmara dos Dcpulatlos, n, 4, de 
1807, organizando os o;tn.,Jos-maiorcs do Minl•tro da Marlnhn. e do 
chefe do Estndo-M•ior General da At•mada (com paroceros con· 
trnrios das Commi;sücs de Marinha o Guet•ra o .do Flnnnçnsl. 

ACT; lllt 14 DE SETEMBRO' DF 1908 

P•·a~itlencia do Sr. Ruy Barbosa (Vice-Prcridenta) 

A' mela hora de~ols do meio-dia Mham-so presentes os Sr•. · 
Senadot·cs Ruy Barbosa, Amojo GOos, Pedro Bor~es, Bolfurt 
Vieira, Raymundo Arthur. llezorrll Fontenollo, Molrn e Sá, 
Gonç!llves Ferreira, .loaquim Mlllta, Manuel Duarte, Coelho e 
campos, Vlrgllio Damazio, Joi!o Lulz, Barata Ribeiro, Francisco 
Glycer!o, Urbano de Gouviia, Joaquim de Souza, A. Azerodo, Metcllo 
e Pinheiro Machado (20). 

. Deixam de comparecer com causa Jlllrlicipada os srs. Sena
dores Ferreira Chaves, Buono Brandão, Jonathas Pedrosa, S4 Poi· · 
xoto, Silvet•io Nory, lndio do BrazU, Pa.cs de Carva.lbo, Justo 
Chermont, Urbano Santos, Gomes do castro, Pires Fe1'1'tlira, 
Francisco Sá, Antonio de Souza. Alvaro Machado, Coelho Lisboa, 
Rosa e Silva, Oliveira Valladão, Martinho Garccz, Severino Vieira, 
Moniz Freire, Siqucira Lima, Lourenço Baptista, Ollveirn Figuei
redo, Erico · Coelho, · Augusto do V118Conccllos, Lanro Sodrt!, 
Feliciano Penna, Francisco SaUcs, Alfredo Ellls, Lopes Chaves, ·Braz 
Abrantes, Joll!lulm· Murtinho, Candido de Abreu, Brazilio da Luz, 
Herollio Luz, Lauro Mfiller, Fcllppe Sohmtdt, Julio Frota e Viotorioo· 
Monteiro (30), 

il u, 
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O• Sr. s•· Seoreto.rio (•croindo do i")'. d1l: conta. ,do,. 
· sog1linte · 

l~X.PEDII~NTE' 

· 'Ollloios:··· 
· Qll~l1•o do ~llnistorlo d~ 11azondn., do 11 o 12 do cu1·ronte·mez. 

tra.nsmittiudo as monsagons com qne o St•. Pt•esldonto·da. lt1•publicw 
restituo do1ts do.< a.ntogt·.,phos do cada. uma das seguinte; t'csoltt·· 
cões do Congro.;;o Nacional~ quo• sanccionou:: autor•z:tmlo o .paga.· 
menta• ll· vinv" o aos.tllbos monoros.do:Alblno•Josj.dl\,~llva.,,e:;... 
adminlstr<LdOI". da& c:.patazla.•.da Alfnndega.de Pnranaguli,, da· pen· 
são· db ·montepio· por• ello instltulda;. :Lutorizando· a nuo<-tnm do 
·credito ·oxtraordlna.rJo. do 23:<125$78(}; pa.ra o. paga.nwnto. doYldo·a.·. 
Boris l't'ut•o; e .losO Antonio do Souza, em .virlltdo•do sontenca.,ju •. 
dicllllria. i t!Oievando, a. pro .cripção cm ctuo lncoU<•eu. o llit·elto.do 
D~Leopol;Una. .dos .. Snntoo .. B:.rroso, p!J.l•a percebeu· i> .melo·soldo doi" 
xlldo ·po~·se:~.fallepido mnri1lo, o c11pitiio.dn.guarllo. nacional João 
Antonio:doB 8nntos.Barroso, a,contar uo,3l·.dO mn.io de 1804;.0 auto
rizando o.:a.borturn· do ct•cdito.oxtraordl.na.rio da I :535$326, ouro, .. o 
·129:998$736,po.pel, 1pat•a,p.>~amonto de d<vldas· de oxorcicios. findos .. 
-Archivo-so um.de cada. um do; autogt•aphos o communiquo-se ;1: •• 
·Ca.mnra dos. Deputa.dbs, remeitendo·so-lhe os outt·os: 

Um ,dO, Mlnisterlo da Marinblt, do 12 do corrente·mez; .. trnns• 
mittindo "·mensagem com· quo o Sr. Pt•esidonto· da Republica· 
presta "" infot•mações que lhe fora.m solicltoda•, relativnmento· a.o 
requerimento om que D. AlicJ do. ~'igllcirollo Fct•reit•n, vi uva do 
sul).commissario Manoel d11 Costt> ~'orroira, faliocido " bot•do do 
A~uidaban, podo lhe••ll.iam·,concodidos,.bom oomo·!Lsua iliba Arncy, 
as v11ntagons do nrt, 9', dD. lei n. 108 A,. de 30 do dezembro do 1889, 
ftgnrad11 a liypotboso do quo sou• marido tivo.<so lllllooido• no .posto 
de ,2.~ tollllnto.~A.quem lll~.a..requlsic<io .•. 

. nequerimonto do .. Dr. SIUIIucd. do: ,Gamn. c Costa. )!ac·DoweU, 
lente c.o:tltedra.tico.diL. Fanuldade. do..Diroito. da Reolfo; pedindo· um·.· 
ao,no. dil.lloenca.cm w·orog~cãa.da •. om. cujo goso se acli~. par~·tra•. 
t1111tento.de sua.saude .onda lho .conviGI'. o ·nw.mosma~. coudlções·da. 
anteriormente concodidn,. isto. ~;.som venoimontos.-A'' Commlssiio. 
do lostrucoilo PuHUco:. · · 

' ' 

· &. SP. · 4~: Se~.reta.rlo (l•roindo.do·2•) doclara·que· uilo 
·pa:reeores~ .. · .. · · ·. ·· ·· . .. · 

I '• . 

. a•1Sr. · 'P.r,B.tdell't.e -:Tendo·. 011mpÍlrecido 1 apeuas: 2o':: 
S1'8;,SeJiadwJea;.,Jiio:,JK)do,h~vclrSCssíio •. · · · . 
• Dqto,pw:~.ordem do·.din· da:áss!llio•seg!linte ·: 
· VoiilçãO,om'dlaç.ul$ii!l,.Ulllca.dO parecer,n. 25~.de.l908, ciil·com

~o, dflrll'ilia.nQall,., rOiijlel',Jodo, se.\n..ouvldo o. ,govet•no.~obre. o_.pro-, .. 
J~o1D1 d.Q,SimQdo,,11 . l.l..A1.d&,l !JOB,, a.uto1•izando,., 11. de.s~propt•iaoo:o .ria, 
· w:ea.neQilllllt•l&,parA 1 n.1 conalr.liA)Oiio,da ,odlftdo dos, Corroi na . e .. TQIO~. 
grapllos da oldaile ele Sllntos i . . : . .1. . 

,• ··~···· 
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Voto.çlio, orn dlscnssiio unlc~ •. dn. redacção final d"g emendas• do 
Senado á pr"poslçiio da Cn.marn.. tios Deputados, Do. 19~ •. do 1907,. ~u., 
torlzan•lo• o Governo a mn.ndat• construft• ne;to.. CapitaL um cdlfioio .. 
apropriado para a R9pn.rtiçito Central tlu. Policia.;. 

Voto.çlio, em 2• dlscussilo, da nt·opo<lção tia Camo.rn. dos ,Oepu· 
tados, n •. 176, dn·I007, relevando do. pt•csot•ipçilo orn '1110 ·inca~'l'eu· 
,o, Florinda M•rla da CJncoiç \o, par" qno possa p.,t•oubJ~ o, meio•,. 
soldo C mo~toplo dobados ]lO" SOil [aliocltlo tllho, O capitlto o\0,88-• 
t."Jo·mn.hw. tio I" classe E lun.rdo. Gonçal vos Rluclro (com omonda, dn. 
Commissilo tio. Finanças) ; 

· Voto.çlio, om 2• cllscnssiio, da pr.l?Osiçiio·•1a Ct1nmrn. dcs Depu
todos;. n. 37,.do 1908, atltüriztLnde> o Presidente da, Ropubii.,n. a 1!-0cir 
ao Mlnlstorl, da Fa~onda u oro:llto· e~tt·not•Jinni•io d•J l:8.16Sll30, 
:parn. pagamento a ·Antonio Russo Italiano. cm vil'tutlo de curta. 
:prccatOt!lll cxpodWa jlJiu juiz da secçilo do Coar~ (com Jlat·ccct• fa.-
vora.vot da commissao do Finanças) ; . 

Votaoii.o,. em 2a- disc~.tSsão~ d~~t proJoaic;;Lo cln. Cama.J.'l~ üos Depu~ · 
tndos;.n,. 79, de· 1908, atltoriz<Lnuo o Presidente da Rupublica,a. 
abrir ao Minlatorio da Fazontla o Cl'Odito especial tlo;~:2tl7$609,, · 
para pattamcnto.u.o capitão da. ilorça Policial .Jo;tl Clcot•o Binnehi, 
rostituiçao do.joia c monsalidndos do montopio ~ do. i mpost.os sobre 
venoimentoa •. cobradOs cm tlupllcn.tu. (e Jm pal'Ccor .f<tvoravol· da· 
Commlssão do Fiu>IJlçu.s) ; · 

Votaçlio. em 2" discussão,. •la· proposição, da. Camat•a dos Depu
tados, n. 106, do i 90S, autoriz>ndo o .J>ro;idonte da itopublica.a. 
conceder ao Dr. José Maritlnno carrila do, Camargo Al·aona,. lento 
eathedratico da. Faculdndo do Direito do .S. Paulo, um :tenn· de 
lieonQa,.oom ordenado, (com parecei' fuvorave1 dtL t:ommissõ:o.do·· 
FinllJIQa.~).; · · . · · . 

Voto.çlio. em 2• discussão,. da. proposiçlio da Camat•a• dos. Do yu~ 
t~dos, n. 108, do· 1908, autorlza.tldo. o. Prosidettta da. Repubüca .a., 
abrir M Minlstel'lo d~ Fazont1n. o crollito extraordiuario do li4$~7, 
ouro, e 826:394$030, papel, par<t pagamento de divilitH do exerci· 
cioadndos (com pn.rocor fuvorav~tl' d~ Commlssão do i'inn.nç:.s) i 

Votação, om.S• discussão, da pt•oposicão tln. Cam,.ra dos Depu
tados, n. 25, de 1908, concedendo a lJ. Ameiia. Scvot·o do Souza 
Pereira e lls suas duas filhas solteira• uma pensão mensal do 200$. 
repartl:la.meata, e a ll'. Vlrginia Adolina Marques do• Santos Silva 
a :pensão mensal de 100$ (com emenda approvada cm 2' discussão); 

. Vo!IÍQlio,.oin 3• discussão, dn..p~opo;lção da Ct1mn.ra doiDopu
tadlls,.n.,97; do 1908,,a.utorizll!ldo o Prosldellto cln.. Republica a.con· 
coder .. um 1111110 do lwanQa., com:soldo e etapa •. !LO tenente. da Força . 
Pollcillt;da.D!Strtolo Federal Carlos. Alltanio .. dos Santos, :pa~q. trlltar 
d~ •l';llo••o.wlll ontlldhe:convler .. (com, par.eaer fuvqro.v4rdn: commis-
saa..do.. Fl!UIJlças) ; . . . . · . . . · . 

.' VMaO;i.o~ern. s~ diaoUsarlo,,. da. . proposlciio· da.cu.maJI•a do~>llopu
tadCII;co• 'l080 .. do. 1908,. a.utoriZilJldó· o. Presidente tla..:Repubiica..n.; . '- . 
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conceder sois mezos do licença, som vencimentos, j)llr:> trataJ• do 
seus lnteroSlles dentro do i~st:ldo, a ViCtOJ'ino Borges do Medeiros, 
escrivão da Justiça fedoJ•al na socQão do. Rio Grande do Sul (com 
parecer favornnl da Commls;iio de Justiça o Leglslaciio) ; 

· 2•· dlscussfio da proposlçiio da cam,.ra dos Deputados, n. 4, 
do 1897, organizando os Jlstadcs·malorcs do MinlstJ•o tia Marinha o 
do chore do Estado Maior Gonorai da Armudil (com pareceres con· 
trarias das Commlssõcs do Marinha. o Guurra o do Finanças) ; 

1• dlscusslto do projecto do Senado, u. 30,do 1008, determinando 
que o Presidente da Republica nomeio pessoa do sun conHanca, que 
assuma o govemo do J(Jltado do Rio· de .Janeiro, alim de alll resta· 
bclecor a ordem constitucional, perturbada por so achar a presl· 
denota do mesmo E.stado lllegitJmumcntc occupadn pelo Or. Alfi>odCJ. 
Backer; 

2• discussão do projecto do Senado, n. '31, de 1908, autorizando 
o Prosidooto da Repub!Jcn a concellor um anno dJ liconca, com 
todos o~ vencimentos, ao juiz da Cô1•te do Appellação do Dlstrlcto 
Federal Bollarmino da Gama o SOJJZ& (oiTcrecldo polu. Commlssiio 
do Finaucas) ; · 

. 2• discussão da proposição da Camat>a dos Deputados, n. 59, d~ 
1908, nutorlzando o Presidente da Jlepubllca a abrir o nocessorlo 
credito Jlara execução da lei n. 1.743, do 3 de outubro do 1007, 
que olovou os vencimentos dos anxlUurcs de cscrlpta das capata~ 
zias da AUàmlega da capital Fetloral (com emenda substitutiYa 
·elferocida pela CommlB~ilo de Finanças) ; 

2• dlscussiio da pro~osiciio da CamaJ•a dos Doputa~os, n. 76, de· 
do IOOS, autorizando o Preslcleato da Republica a abrir ao Minlsto
río da Fazenda o credito especial do 3:200$903, para pagamento ui> 
engenheiro nivll Lulz Tbomnz da Cuuba Navai•ro do Andrade, do 
rostltulc'ão do impostos sobre vcnclmontos cobrados em duplicata 
(com parecer favoi•avcl da Commlssiio. do Flnancas); 

83• SESSÃO El! 15 DE SETEliBRO DE 1008 

Po'o11dencia do 81•, Rtty Barbora ( Vice,Proddonlo) 

· A' mela hora depois do melo dia abre·se a sessão a quo concor
ram os Srs. Senadores Ruy BarboBll, Araujo GOes, Pedro Borges, 
lndio do Brazll, Belfort Vieira, Pires Ferreira, Raymundo Artliur, 
Francisco 84, Bezerrll Fonteaelle, Melra · e S4, Coelho Lisboa, 
Joaquim Malta, Manuel Duarte, Coelho e Campos, Oliveira Valia
dão, Severino VIeira, VIrgUlo Damazlo, Moniz Freire, loilo Ldlz , 
Alvflll, Biqueira Lima, Olfveira Figueiredo, Erloo Coelho• Lauro 
Sodrd, Barata Ribeiro, Follclaoo Penna, Francisco Glycerlo, Braz 
Abranlos, Urbano de Gouvlla, Joaquim de Souza, A. Azeredo, Soa·. 

• 
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qulm Murtlnho, Metello, Hercllio Luz, Lauro ~liíller, Folippo 
Schmldt o Pinheiro Machado (86). 
' Deixam do comparecer com oousa. participada os Srs. Senado

res Ferreira Chaves, Bueno Brandão, Jonathas Pedrosa, s~ Peixoto, 
Sllverio Nerv. Paos de Carvalho, Justo Cbormont, Urbano Santos, 
Gomos do Castro, Antonio do Souza, Alvaro Maobado, Gon~alvcs 
Ferreira, Roso e Silva, Ma.t·tlnbo Garcez, Lourenço Baptisto, Ao• 
gosto de Va.sconcellos, Francisco Sallos, Alrrcdo Eiils, Lopes Cha· 
ves, Candldo de Abruu, Bra.~Uio da Luz, Julio Froltl e Vlctorino 
Monteiro (23). 

Síi•> succes3lvamonte lldllll, postas em dillcussãc e som debate 
approva.das, a acta da sessíio anterior o as doi rounl\íos dos dias 
12 e 14 do corrente mez. 

O Sr. 3• 8ecretarlo (seo .. indo de J•) d1 conta do se· 
gulnte 

EXPEDIENTE 

Officio do Minlsterio <la Industria, Viação e Obras Publicas, de 
14 do corrente, transmittindoa mnn<agem com que o St•. PJ•osl· 
dento <lu Rc~ubllc~ restituo dous dodautographos da resoiuciio do 
CongrQSSo, sancciooada, autoJ•iz~ndo u. concossiio do um nono do 
licença ao director da soccão da secrotaJ•la dnquoUo Mmisterio 
João Jo&ll Fornaodoq Solvo. Sobrlollo.-Arcblvo·so um <los autogra
phus o envio·~O o outro á. Camara dos Deputados. 

Roquorimonto do Dr, ~!agalblios Castro, como :procuJ•ador 4os 
salesianos de Nictb1:roy, :pedindo 11ue na lei da receita soja conco
'lida ison~ão do direito ]l~ra. os mo.rmoros im:poJ•t:Wo• pelos mos
mos salesianos com destino ao ediftcio que es~io constrnlndo na
quolla cidade um commomoJ•nçiio do 4• contonat·io do desc~J·imen
ro do Brazll.-A' Commissii.o do Finanças. 

O Sr. 4' 8ec .. etal"lo (soroindo do ~·) <!aclara que não 
hn. parocoros. 

o Sr. Frn.uol,.co Sú.-Sr. Prcsiuente, poço licença ao 
Senado para ocoupar o. •u:. attençãocom um assumpto qnojt\ tem 
;ido objecto do Jo.rgo debate na impl'ensa o quo iutorossn, por tal 
modo, á appUca~ito dos dinbolros publioos o ás condiçõo; do solu· 
ção do um sllrlo problema economlco, que não podet'i<' coruprobon· 
doJ•·so, siníio como um deploravol systom:t de lndllf~l'On~a e· dosa
lento, que oilo pwosso dospot•cobido do umu. assolllul~n do legls· 
!adores e homens polltlcos. · 

Uofiro mo 11 aoquislQii,n, t•econtomonto reitn pelo Go\·orno, da 
E$lr11du. do ~·erro do Mulambinbo. . . 

Decreto anto-houtom publioodo dou a uitim~ demão a csso acto, 
abrlndo,pnra occorror á. re;poe~iva duspoza, o credito nccossat•io, po· 
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'·quonlno detalho '!Uo;lntoross~ndo á. bon gostiio. dllB .finanças ·vublioas 
o aos rostos do fisoalizaçiío quo ainda. 'obcjam , aó _Tr,lbunU.l do'_C!ln· 
tas,lmvla·sldo osquoaldo.por oconsliio doso lnvrar o primeiro !lC
croto, e fora,objcoto do opportuon advet:tonoia !la Imprensa desta 
cidade. . - . 

· Ha multo tempo, Sr. •i'ro<illonto. csf,:lVa :J.nnunoii•da a· resolu
ção do-Govarno do incorporat• <LIJUO!la osti'IIda tio forro ao p~ttrl· 
monlo -da Unliio. . 

--o Sit.· SEv~ntNo •VIJJrWA- ~oi •lnoorpornd"; ,nntn.< .:lo wlqnh1do.. 
O Sn. l'n,,NciSco S.t- Eutretanto. lou11os dins uooot•t·or:.m:;otn 

quo ti vosso vindo ·:1 ·publicld:1dO nonh um .. noto •olllcinl tendo JIOI' 
objecto aiJUOilll opcraoão. 

Confesso ao Senado quo, confilmtlo plonamónto ·•io·zolo·do-omi
·nonto depositaria do Poder gxeo11tlvo pelo~ intiJJ'e,scs .uaolonno< 
entroguos á sn~ ~uartla, encontrei nosso p1•olungado sllon'oio coJ•to 
motivo ]Jnra conforto. Pondo-ao acreditat• que o St·. Pt•o-Jdeute 
da Republica tivera a son-açlio ·do"pono<o olfoitp quo o•sa mo•li•la 
suscitava n~ oplnliio; quo S. ~'· uii•J pt•osenolara, impas;lvtil o 
ubstlnado, nns golpes lrretorqnivois quo sobro csso sou pluno fu1·nm 
dcsfor!.los om nma memoravol campanhiL de Imprensa:; o•quo. 
governo do opinião, sonstvel·ás tndle11çllos e reclamos desta, c~u
tcloso om OHcudar o medir as vibrnoiíos do •seutlmento publico, :re· 
cnnra em tempo ~o proposit~ annunciado. · 

Tnfollzmento. Sr. P-t·o~itlente, a operação PSLá onnsumnm•la. 
Antes mesmo tio ser t.vrado o dncroto do incorpi!r11çlto Já aqnl es
tam o roprcsentanf,o ·do 'llst11do outorg1Lut11, pat•a nsslgoat· a·l'Cspo· 
otiYt> cscrlptum. · · · · 

O docretn, "<tne ucabo do roforb··mo c <tno a imprensa publi
cou nnte-hontom, completou trrovogiLVIll o lrrommll<Lvolmente n 
noqnislçiio. 

Ora, n ~uo nhi so vli t! qno uma avultada dcspoza·d' 1'2.000 
'contosaonbt~ do sot• reall?.a.dn, niio.para dotai' .do um Instrumento 
novo o prog1·cs>o matorlnl do pai•, niio parn ronllzar umu. obm 
publica da, qual so ostlvcsso sentindo a noo.essldado e n oaroool~ •.. 

O Stt. SEI.ElliNO VIEIRA-~Ias para !ovar um pouoo·do polvorn 
inglozn nos -C<JJ'rns do Minas. 

O Sa .• roxo Lutz- Não. Para reallzar umo. operaçito auto
rizada polu C11n\·reseo o por.osto julgada-indlspensavol ""' Jnter· 
ossos da Uniao. . 

O sa. FHANCisco SA -'Não s2l si foi ~ómonte, como ·aoaba do 
lembrar o meu cmtnonto comprovlnolo.no o -lllustro nmi!l'O, Senador 
pelo.Esph•lto Santo, não sei sl foi sómento paro. dar sat!staciio n 
uma autorização concedida poJo Congresso ao Governo p1188811do, o, 
nccroocontarcl, nntoriznçiio dnda de~de · 1903. ~las, si o GovCl'no 
IJUizossn dar s~tlsllliliio ·a todos na autot•lzaçõos impor.tuntlsdmas 
quo veom consl~nndlls om Jols ot•çnmentarlns, nom lO anuas da-re· 
celta dn União bnstnrlnm pnra uttondot• a elltLs, .,(_.';'. · 
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· · <Quo.ndo •ao • Govm•no ~o • d~ •autorlzaçiio;· :<lcixo.-so·lho. a· faoultlade · 
·de•ju!ga.r: da opportunldado 'do·•eu• uso. · . 

. Mo.s, :doa.nto ·do ·:uma :oporaçiio· <lo .tanto ".ultn o • ,para tal 
'fim,·.croio qno o· Sanado :não 'levar~ • 1!: conta •.llo ':iot!isoro~iio ·nem 
·de impertinencia, •inquirir ·si'houvo, ·para· determino.l-a,• .um ln· 
··te!•csse nacional indlsoutlvel, .umu.· nocossidado •JlUulica tinadia.vei. 
•Gom'·ll1!oito, sú•osto·oo.ra.ctor ·do •urgonciu. "ovidontlssima ,·1podoria, 
.sr. iJ>rosidonto, •n!\o <lirol··aconselhar,masjustitlcur tão ·largo .·dia·· 
-pomllo·dO·dlnllDii'O·]lublico, •cm •umu. •quadro· om que as .approbon
·s1ios'di> ·nossu.·situllf)iio·'flnancolra jl!.. niio so. dissimulam, •cm ,que 
dcu.nto da queda da maior das nossas:rendlls;•no.primoil'o·somes~ro 

.clcsto;Oxorolcio, roconhoceu·so .que a grando oiovação tlollas no 
excrcicio passado, causa de tiio .. perigosas !Uusões,'foi ·dovlda 'OXCIU· 
sivamente a factos t.l·ansitorlos ; · om urnn.'bol'> em ·quc•jfl· so ·fnzom 
·ouvir·as··mosmas voz~s pros~gas-que··nos .molestavam .:na,•approxi· 
:raaQão dar crise de 1'898 ; .om.quo, na torru. do .sr .. P.ro&i•!•nte da 
'Republica, no.rnossa !Alrra; •numerosa a;sanibléll. :de· .'lfi\Tallor<s, ro· 
nn1da Dll·cldadc·de.Cotu.guuzcs, levantou um brado do agonia, afllr· 

·:maudo:que a sua·situaQiiO·Ol'<t uma situaçiio de,penm•ia o do ml·· 
seria o chegou n. snpplicn.r quo o Govol'llo, ao monos, !•eduzlsse as 
dcspezas para.assim ftcat• babilitu.do a diminuir :ts .tarifas e os 
impostos.quo·s~brccarrega!n a lavoura,. ~:m uma sltuaçlo dostu.s. 
·em ununituaoao que, ·si nM é do ugoDia, J~ tl de receio ; em 11110 o 
sopro da v1da nova que agita o org!'nis"!o n<~cionai ,i!L lho vae ·cu.u· 
su.ndo.arrepios do fobro; cm um11 sttuaçao destas haveria qualquer 
sentlmunto, haveria OJliVonioncia qun.!quor, havaritt•qualquor com· 
promlsoo que devasso pu.1•a !I'I'Oallzaçiio do tão avulta•la ·dOSjlOZll 
pl'Cvalccel· sobt•o os interessas naclon•LCs ? ! ... 

O Sn. SEVERISO VIEIRA -.lá I!.:O<t cabnl:nento demonstrado quo 
não noavo. 

O:Sn. FnANOtsco SA-Ondo ost1t o intoross~ naciluliLi que ocon· 
solbasso osto acto, doualde o.proourariois . 

. :Antes .de tu< i .. , .tl essa nmo. o~ernção ;om preco<l,atos. Niio pode· 
ria invocu.rp:ti'!L ,justilicar·sc .n:•nhum dos motivos <[110 sai'I'II'!Lill do· 
explicação ou do -Jonvor "analogas oporaçuos anteriores • 

Encampaçõos do cstradllS do rerro dlvm•sas teom sido l'OIIIlzadas 
· lllilo Govo!•no tlu. Republico.. Elias toem ·em .gorlli oumlooido a um 
mtuito de sã politioa'·financeil'a;.. · . 

O Sn. SEvEru:-~o :VIEIRA-Apoiado; c' toem CQrespondido a <JOs~s 
dntullos. · . · 

· o·sn. Fn,\Ncrsco ·s.\-..... e toem correspondido brllhantomcnto 
ao proposlto·qua:as determinou. . 

Este IntUito foi ·roduzlr os encargos ·da União, .ou .resguardar 
·ln!Alrcssos directos do!Thcsouro. Só niío,obedocera.m .a essa pre·· 
occupaçiío duo.s·ope!•aç8cs, que, aliás! por outros.motivos,. so :drtro· 
reoam funau.montalmonto da que ucu.lía o Governo do otrcotuar. 

·Foram oshs a compra do·ramalde Bello Horizonte e aoncarripn~iio 
·do.'·Mclheramontos do BrazU. 
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Em uma ~poca que se diria multo remota, si so attoodcsse do 
no bravo lntervallo do tempo que a sopara de nossos dias, mas 11 
grande distancia que a alonga d1u praticas hoje em voga, ua t!poca 
do governo do Sr, campos Sallos, o res~ats óo ostradas do forro 
coniltltulu uma sorio de operações das mais felizes o das mais brl· 
lhanto8 feitas ne;to palz, graças ao alto pensamento patrlotioo que 
as Inspirou, graças 11 sagacidade, 11. competencia, ao zelo daquelle 
que a• negociou (apoiados, muilo b•m), gt•aças 11 visão clara e larga, 
ao passo seguro o 11 firmeza de resolução com que o Ministro da Fa
·zood~ naquolle perlodo, o Sr. Joaquim Mut•tioho, soubocoocobcr e 
executar um plano do governo, 

O SR. SEVERINo VIEIRA. - Muito bem I a operaçlto ma.is feliz 
que até agora so tom telto neste pa.iz. 

O SR. CoELIIO LISBOA. - Jl1 rccommondavel naquelle periodo. 
O SR. FRANCisco 8.1.'- Essas operações silo reoummondaveis, 

não só naquelle periodo, mas em qua!q11er periodo da historia 
ffnancolro. e econumica do paiz. Essas opm•açõcs nito soriam rocom· 
meadavels sómentonaquolle periodo, pnquejll. vinham reclamado.s 
de.romotos tempos do Imporia. E.ses resgate; tiveram, como 
.primeiro 11m e fecundo l'osultado, remover uma das cansas do 
'mais profundo. pOI·turbacão do nosso equilibrio 11ounceiro, <Jnal ora 
a, grande somma dos encargos que o palz tinha a, occorrer no exte
rlor. 

O ~R. CoELuo L1snoA.- Eu disse que era rocommondavol 
naquolle pm•iodo a gestão da fazonda. 

O SR. FRA.NCisco SA.'- ,\h ! V, E~. diz nqulllo que cu subscrevo 
do multo bom grado, 

mias tinham ainda outro intuito: iniciar a. oxtincç5o do ro
gimen do garantias de ,jut•cs, l'Oglmen tão pernicioso, tão fnnosto, 
t(Ue alguns dos seus del'eitos, e não dos maiores, t'oram dernon
•tradus ainda agora, na lutroducoão do ..aiatorio do Sr. )!lnlstro 
dn l11dustt•la, publlcado nnto hontcm, no qual se v~rillca que o 
coetnciento do trafego dus estradas de lcrro,que gosam do garantiaa, 
o1 do 126 %. no passo que o daquellas quo não gosam do juros, ~ 
itpenas de 62 r •. 

Posteriormente , duns outms oncampaçõos so fizeram : a 
ila Ocsto do Minas e a da Soroct1bana. Ambas tiveram por fim ros
guardllr lnteros>os, salvar dh•eitos croditorto• do Thcsout'O. 

Ora, sonhares, a qporacào que acaba de etrcctuar-sc, tendo por 
objecto a emancipação da l·.strada do Forro de MnzamiJinbo, nen· 

• humo. analo~rl~ otroreco com qualquot• das operações a que acabo 
de ulludir. Elia não póde Invocar em sou louvor nenhum dos mo· 
tivos quo constituem o mot'Ccimento tlaquollas. 

Ma< dlrols: porque razão havia o aotual Governo do subo:dinn.r 
os SCIIS netos aos mesmos moveis a quo otodecm•am os dos Go· 
vernos •tue o precederam 1 

Que o! quo o obrigava a seguir as m<l>mos traças, a'clngil•se 
.as mesmas n.n•ma<, n.doptat•" mesma. politica. do sons nnto,~oS!ores,? 
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O Sn. St·!VI~tuso Va:mA- A.!!l considm•a.t;.õU$ d.u ot•dUIÍt '0 intm• .. 
osso publico. 

o SR. ~'R.ANCJsco S.\ .:... Aldm dosttl consideração ou poderia 
responder a esta porgunttl com a maxima do um autot• contem· 
poranoo, do todos o mal< autorizado o o mais lido, cujas son· 
tooca.s valem o que valem, para o musulmano, . vorslculos do 
Alcot•ão. Est<~ maximo. diz o seguinte : •Niio devo haver uma 
politica financeira pnracada quatrlonnlo presidencial.• 

O SR. llAIIATA RtnEIRO- Multo bom. 
O Slt, FRANCisco S.\- Todavia nestas cousás, como cm multai 

outras, <l vlsivol o conflicto entro as sentenças o..q mais autori· 
zadas o os actos daquclles mesmo< quo as lorrnulam. 

Os porlodos prcsidonclacs, todo o mundo sabe, não guardam 
ontt•o si nenhuma continuidade, nenhuma scmclhanQa. Cada um 
procura at<l slngularizat··so pot· glorhl pt•oprh~o 

Os que, não podem 1\J.zot· avenidas, queimam l'ogos do artillcio ... 
O SR. BAIIAT.\ R1o;:1ao- Multo .bem. , , 
o SR. FRANCisco SA .•. c os que não podem rcalizat• obt•as pu•a 

o saneamento da cidade, deixam a população sot• dlzimadll. pot• 
uma das mais torrivels epidemias, que já tenham llagoUado cstt\ 
capital. 

os perlodos de govm•no nilo se succedem como os actos de 
um drama ; substituem-se como ns fitas de um cincmatographo. 
cada pcrlodo tem a sua caract~rlstlca proprla., o isto não escapou, 
creio, 11. sa.gacidado do estrango1ro que o traduziu nesta !agenda : 
o governo do Sr. Campos Sallos l'ol o governo regenerador; o 
governo do Sr. Rodrigues Alves I' o i o governo constructor ; o 
governo do St•, Alfonso Ponna <l o govm•oo gll.l!tadot•. 

o SR •• JoÃo LUir.-0 governo pagadot•, talvez sej:~ mais vet•da 
delt•o. 

o sn.. FRANCISCO SA-Quo não ú assim mostra-o o pro]Jl'io acto 
que estamos examinando. Quem lo! que IIUtorlzou a dospoza que o 
Governo acaba do lazer 1 llst1L ollo oocorrondo 11 pagamentos em 
virtude do compromissos contt•nhldos por governos antorlot•ea 1· 

0 SR. FELIOIA.Ne PENNA-Nom ora posslvol, , , 
o SR. FRANCisco SA-Acceltemos, ·portanto, Sr. Presidente, a 

situação tal qua.l 1!. Não procuremos . para o acto do Governo mo
tivos llliadoa a um plano geral da admlnlstraçilo; niio o encaremos 
do um ponto de ''ista loglco. Mas Indaguemos qual Mo seu movei 
proprlo, a. sua razão poouhar. . . . , , . 

Está olla declarada na exposição em que se basea o decreto 
do Sr. Presidente da Republica. · : · , 

cEra pt•oclso - diz esse documento olllcial-aasegut'at• u. essa 
ost!•ada (a Minas c Rio) o trafego de uma zoo& que lho tom· sido 
sempre tributaria o assim gar11oih• a noceasaria compensação do a 
cnot•mos sacrlftclos feitos pola União ·com a en011mpação dolla.• 

Vol. V ~ 
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Portanto, csa~ ,\ispcndlosa opÓrnçiÍ:o teve pm• IIm manter o 
slalu g~o •. garan.tlr a pcrmanoncia d~uma situação existente. 
.. Havla,.pOI'tnnto, alguma cousa que ameaçnva,pertui•bar., essa. 
sl'\riâô~o., hiLvhl .um pô.i'igo lmmlptioto sob1·o ollD.. EJil que ~ohsis.tla. 
0sse porlg~.l, Dqnde procedia 1 Que Jacto lntcrcorrou. que o pu
desse tor crendo 1 

" ' . ' ', ... ' ' . ' . '" . ' 

O Slt. SEVERINO Vn:mA-.A iotorvcoção .. da .Mogyann talvez. 
Mas isso moamo não justilicava o noto do. l.loverno. 

, o,sn.. Fn.ANcisco,~A-DÓ noniÍum facto se tem nÓticia quo hou
voSil'à sobrovlrid9 DIIÍl rólaQÕOS 'da estrada, IL que SO rei~l;e a CX]lOSi· 
çã'ó do m~tlvos 0 A~<i~eUas. qll'o.lho> silo amucillcs,; •. nenhum o.utr~ 
t11ct9. ":· on9 ser a compra da Estrado Muzambinbo pelo Governo do 
Minas Goraq_a., .. ,1,11 , •••• .., 1 • . 1 • , '\'' .• . ... . , .,, '· . 

Era onta·o 'do:iso.lnuoquô. y!nba.'o per gq 1 .. Era .. o Governo .,dó 
Mlnns que amoaoavD..á'lntolp;ldàdô do trllfegó das estrà.dilá de,forrii 
fóderacs 1 Era o Governo 'dà MínlÜI quó yrócui'ãva \les.trulr 
vantagens lncorporndllS no ~atrlmoriio do Unino 1 Não~ somolb~nto 
recolo seria fl~grantc;lnjustlça. . . 
• o sn:. SEVEIUNo VJeil\\1:-0 oovórno do Mln~t~ · comprou a c.i· 

tl'llda 'par;t vender. . . ' . 
,., .9; SJL. JOÃO LUJZ ALVES-Mas tinha qu~m lho d~sso o mo~'m'o 

preço: · . . 
' ' I' ' '"' • ' ' ' ••' ·' . ., ,. '•' 

, .. ; .O.Sn. FR<INOISoo,SA-i~u separo com]Jietamonto. dc""a opol'IL· 
ção a acção .do GOVOl'nOI!O Minas GOI'aos, .q UO• ,I) p'orlilitamenteo,!Us· 
tiflcavdl; louva vai .o.patriot.ioa; .AII;t;s · pariL .comprohcndol-o. basta 
saber que á tosta daquo!lo IMU:do . só . .lLohn. · um .cspirHo. do Jorge 
dcscortinlo, do patt•lotiamo austero e silo·.. · · · . · . 

0 SR, PIRll& ~'ER.ll.EIRA-"Multo bom. 
O SIL. l'nANOisco SA-Niio podol'ia protomlor oppor os lnfilHisl 

ses do Estado <JUU • dh•igo •. aos lntcrsses nacicnaos um . Governo 
qno .. doRtos se . mcsh•a .pi'Ol'u~amente . preoocup~do,, o que , attl . na 
sua acção, nosllmlttl.• da .. a<lministmção. looa!,,cuidando.da,trans· 
J'ormaoão .. ngrlccla .. do •. sua torro, ·aa •. rcgenoraoiio .. dos methodos 
do oducllçiio dn moold;•do, dã,lormaoão do oaJ•aotcr 1 do povo, da 
tnocnlaciio dos pi•lncl}iiosl!b'crilcs h~s lóis'c ·nós 'éóst'ílitfos, 'ostll roa· 
Jizándo ulllll'óbra. vordadolramonto, prctlindamooto nacionaL • 
, ·.·o .. 'si •. s&vi:ltiN'.I.VJe!itA'-Ma's priict~i.\·a ·<ia dtnllei~o 'ciü~ntãc 

arNoveiioú ·o que .. nclíava;· · · . . . ·. . · .. 
' • . • --l'l•j· •'•· ' ~·~"'"" ' . · .. ,, ., ' ....... '.... • 

O SR. FRANCISCO S.l- Zalat• ·os ·interesses dQ .. Tbosouro do 
s,çJt. EstiL~o, !l!olo .. _n. !Jno, ,acaba ... d~. s.o rcrorir . o Ulustrc Senador 
pala Balua,· cm nao'sómcntc um d1roltó d'o'Prosldootc 'do MlollS ; 
mas. um dever seu. . . · . , · ·. · , .... ,.,.,,,.,,.l,l,,........ . ' 

O Sa. BAR.ATA.Rioemo,.. Muito bom. .. . ,, 
o Su. 'Fai.Noi~có· SA-'- ~cabo.. o. Sooiido 'uludO: à)lol•a m'ólifn ó 

da onvit• que, .foss·c;·do Govm•no da Uriliio, fosso 'do ·quatqúer'outrn . 
empt•ezn compt•ad•>rn., l'ecoberia, por inttlit'u a lliVidiL. Pol'tanto, 
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niio poderia ter interesse em pôr as convonlcnclas· do Estado· cm 
antinomia com as convcnicncla.s naclonaca, · 

Quanto a.o rocoio manifestado pelo Govornó da União-c do 
desvio do trafego, que já p;ocura. as estradas do forro fodoraos, 
para outras zonas... · · . 

O Sa. SEVERINo . VIEIIlA-E' um recolo vão. · 
O SR. FRANCisco SA.. • a iSBo seria sogura.monto indillorontc 

o Governo de Minas. 
o sa. LAUM MfiLLEn-0 desvio do tra!llgo niio I! um recolo 

vão. · 
0 Sa. SEVEIUNO VIEIRA-E' vão, não tom fundamento, 
O Sa. FRANCisco SA'-Vou demonstrar que o recolo do Governo 

t! rundamontalmCilto, incontcstavolmcnto, vão. 
E do pois, quando fôsse fundado, ab Governo do Minas o .a todo 

o Governo patrlotico deveria ser indiJrcronto que sotl'rosso um des
falque a ronda do estradas de forro fcdcracs .desde que redundasse 
om vantagem da producçã:o do. uma determinada zona. (Apoiádo• !,) 

Não se pode, sonboro~. modir os boncftcios do uma estrada do 
fori'o como se mcdom as contas do um taverneiro, fazendo a com
paração cntro·:ll! entradas c sabidas. Os beneficies do uma estrada.· 
do forro não são os que so csct•lptnram nos seus balanços. Irradiam 
muito longo do eixo das linhas, rotlcctcm-sc no progrosso .. o nc.dcs· 
unvolvimonto da zona que alimenta, <JUO a. ninguom SCI'ÍIL licito 
a.troplilar. . . . : . . · · • 

Mas ainda. as.;lm, SI•, Presidente, osso perigo niió póderla. e:i:is
t.ir, por mais que sei a Invocado com() razão nnlca de tal operação. 

'J'oda. essa brovisslma. exposiciio de motivos é um csforoo pe
noso o viio para amrmnr esse perigo, para procisa.r-lho .os contor
nos, para dar-lhe mesmo uma. expressão numcrica, para. dai~ uma 
júsWicaçiio a posleriori a um acto que, independente dclla, estava 
I·esolviilo c havia dcfazcr-so. . , · ·. . . · 

Ahl so cllz que cm 1.200 contos caloula:ae à. rênda com que as 
linhas cncampadns contribuem para. ·a.· l!:strada. Minas c 'Rio e para 
a Estrada de Ferro Central o que, portanto,: si aqueUas linhas não 
tossem onoampada.s, essas estradas de Jorro fcdoracs seriam dcalhl· 
cadas daqnolla ronda, · .. . . . . .· .. , . .•. , . . , , 

os clomcntos csta.tlstlcos, cm que este calculo se baseia, não se 
encontram discriminados em nenhuma publicação omclál;ou, pOrém; 
niio os ponho em duvida, acccltc·os póla autoridade do onde clica 
procedem, que não poderia tur nenhum Interesso em apresentar 
ü.lgarlsmos oom c fim de Uludir.a. Nação. O quo, porém, contesto<! a 
dcducçãc quo desses clementes se .tira. . 

Dado que a contribuição das linhas oncampadas para a ronda 
das llnhas.lbdoracs soja a<tuella de 1.200 contos, ainda assim não 
sm•la nccosaaria a encampaçiio.para . impodit· o desiD.lquc destas, 

· Pa.ra essa ronda,.. com olllllto, concorrem elementos qiic óm 
ouso nenhum .pcdcl'iam dalll ae1• eliminados, . . 

Um desses elementos é a remia do l'am<LI diL Campánlm. 
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!Mo l'amal, embora 111zondo pa1•to <lo conjuucto das linhas 
adqnil'ldas, est~ !solarlo ria rõdo da Muzamblnho," nem slquer en
tronca na. sua linha principal ; o afllucnte d~t Estrada de Fot•ro 
Minas c Rio. · · · · · · · 

Como ·podaria comprehondor-so, como podcl'ia ·aftlrmar·se;_ 
po1•quo isto aqui est~ aftlrmado,-que esta linha, cuja l'cndiL, aliás, 
o mais da soxta parto da ronda da Muzambinho, possa ucsviM•·so 
do trarego .. da Minas o Rio o lovM' o seu tratilgo para linhas, nas 
quaos nem siquor se entronca!!. .. Este elemento dovo sol' se· 
parado do desfalque imaginado. Da. zona "djaconto ás linhas actuai· 
mente cm tratilgo as mot•cadorias seriam oht•igadas !( percurso 
muito mais longo, do que pela viação paulista, pelas estradas 1io 
ferro Contrai o Minas o Rio. Portanto, jamais do tr,.fogo dessa 
zona., poderio. sor dest'a!cado o do. rôdo tllderaJ. Seritt uecess~rio 
para isto uma ooncur1•onc!a do tariliLB, a. quo qualqnel' ompreza 
se poderia prestar, menos o 6ovorno !tdml nistro.ndo estradas do 
!erro. 
. Reslat•á,' po1•tanto, ·a.· zona comprebend!da entre as linhas CJUO 

.bojo estão om tro.rego o o ponto terminal dlloSlinha.~ paulistils. 
. Desta zona, sem 'duvida, uma l!UI'to está menos distante do 

Porto do Santos do que do Porto tio Rio do Jan~!ro.,. · 
O S1t. SEVEmNo VIEll\A-E ha de ser sompro trilmtario tln 

estrada do forro paulista. 
o SR. FRANCISCO S.í. , ; .isto pola natureza das cousas, poit~ 

dirocoiio natural das . correntes commorc!nos, <JUO hão do so~nil' 
nocoBBo.riamonto o caminho que lhos O troçado pelas linhas paulishs. 
Para tont1tr !mpodil-o .•. 

'' 
O S!t. S&VIIuJNO V lEmA- O Govm•no sm•!i. impotente. 

· O SR. FJIANCtscoS,I.'- ... só uin meio podnt•!a lmvm• 11 este 
os~ no phtoo do Governo, resulta dos tot•mos do decret;, das 
clo.usulas que o o.companh~m: o im1Jcd!r a Jtgaolio da Muzambinho 
com os estro.do.s do fot•ro de s. Paulo, · 

0 SR, SEVI:RINO VlEli\.\-E ainda. assim DÍLO logriÍI'á o sou 
intento. · 

.o SR. FR.\Ncrsco S,t:...E si isto se cooseguil• cbego.remos a esto 
resultado ostu}lendo: faz-se . uma · despezo. avultaJa para impedi!· 
que uma estrada 'de fert•o se prolongiiO, gustii·So dluhalro da no.ciio 
par~ impedir a construcoão tio estradas do terra. Quer-se sobt•o· 
cMTogar o. producciio com !'rotes mo.t; pos~dos, em benollclo de 
umas centenas de contos quo so imagina pode1•iam se1• afastados 

"uus rendas federaes. Para Impedi~ quo a producçiio de uma detor· 
minado. znna siga o c~mlnho quo 11 attrne, encontrn·se r.stn solução 
marav!lbosa-atropblar. oss11 producciio, probib!l··!he ·.que)so o•· 
panda, pôr ompeços 11. sua c!rculaoão. Ser!IL um processo•meme· 
rhanto ao dnquelle qno, para lmpedh· a alguem soguil• nm canilnho, 
tal voz errado, comccnssc por nmputal'·ihe as pernas. '' 
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Donmls, Sr. Prosldonto, ha nesse motivo do que tt•ato-o está 
nas clausulas do decreto, que ato providencia para a construcoão 
somente do proloognmonto,do Aron.taMontnBollo, lta nosso motivo 
um Indo a que ou não doso.)aria referir-mo, tanto alie repugna no 
nosso sentimento do patriotismo, tanto ollo ll odíoso em face das 
relacõos, cuja pormnnoncia o Governo tl:1 Unliio dovo promover, 
entro os dltrerontcs Estados dolla. Egso motivo importa nada mais, 
nn.da menos, do quo querer-ao oroar riv11lidados, do que querer 
croar antagonismos economlcos, ontre S. Paulo o a rogiiio minnira, 
quo Ibo ll confinante. 

Sonhoroa, quem quer que lance as vistas para n. carta dn faixa 
do torra em que se dá o contacto entro o sudoeste do Minas e .a 
região oriental de s. Paulo, ll, no primeiro lance do olhos, impt•es
slon~do pelos tentaculos que, a cad~ passo, a viação paulista lança 
para a t•ogião vlzinhn.. . · · . , 

E' este t'acto· t•esuitado da avicloz paulista 1 E' osto fiLete. pro· 
duzido pola cobiça dA S. Paulo pulo proposito do fazer uma con· 
quisia oconomlca artificial! · · 

N[o, senhores ! osto fJLcto I! pltenomono natural;· t'Osultn tia 
situnçiío googt•aphica rolntiva dos dons Estados; resulta do avance 
<tua, por condições topographicas, que lho oram proprias, a vi~ção 
po.ullsta ganhou sobro " viação do Estado vlsioho; resulta da 
n.t.traoo~o tbrçndn, natural, inevltavol. tla massa do t•lquoza. do 
volumo, rolllQÕos commcrciaos produzidas pela ~ctividado paullsto., 

Poi~ t! 11isso que so pretendo agora f~zet• um perigo paulista, 
pora ongendrat• suseeptibilldades, que nem a uaturaza das cousas, 
nem a eoot'ratornldade dos sentimentos, nom a solitlariedado hlsto
t•lca dos dous povos, jamais ,iust.ificarla, 

Nilo se comprchaoderla isto, nem entro nações v lsinhas o ri· 
vaos. 

Comprehondo-so muito monos, o nunca se .iustificari:L, tra· 
taodo-se do estados d~ mosmn. Uniito, do provinela• da mesma 
Republica, o, ainda mais, fazendo-se orgnm dessa rlvnlldndo, n[o o 
governo de um doa l~stado> cm l'olnoiio ao outro, mas o Governo dn 
Unlito, cu,ja grande nobt•e o alta tarot'll. ~ zolar os lntoressoa dn 
commuohão o mantor ostreitos;.oohesos, indlstructlvois os vincutos 
das thdoraç~o, (Multo bem!) 

Essa espirita do rogioonilsmo ost1•uito niio 6a oxpoasão do seo· 
t,imento nem do Governo, nem do povo da zooa a que ello preteo· 
dorln, aliás, lntoress~r. • ' 

Todo o mundo sabo que entro o povo que habita o sutloGst.o 
do Minas, e o povo do S. Paulo, hn longas, solidas o lndostruotlveis 
relaciios ; as correntes commerclaos siio as mosm~s. siio os mesmo• 
os costumes, silo oa mesmos os Interesses, são os mesmos os senti· 
montas ! · . . · • 

Por ultimo, si nlls ehognmos .itt a sentir· osta necossidado de, 
)lnra salvar a lnviolabiildadc do trafego das ostt•adas do forro da 
Unlito, Impedir a lig~çiio doilns com as estradas dos . Estados IIm i· 
trophes, . então não compro~endo os<e programmoo do governo, 
<;uo nlndn hontem ii nas ilollns pniavrns <tua procedam ao relntot•lo 

... 
,-' .. , 
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do honrado Sr .. Ministro da Viação, o consisto yrlnclpaimonto, 
quanto á viaÇão ferroa,' Olll o~taboioeor essas ljgaçoos; · · · ' 
. SI é na consorvaoiio dassaa rolncüoa rJuo copsMo 'o Jlet•igo, então, 
Joglçamontq, dov,DNe·hili' wandar arrancar ils'tt•llhos ~~~ Estra4a .~e 
Jlorro de Sapueahy; nas margens do rio Elout~rip, porque projudtc'! 
tambem ci trafogo,dlls Unbasfadoraos; devrn:-se'~ja m11ndar jlrr~n
ca~ as linhas da E~trada tio Furro Leopoldina, em dons ou trc9 pon· 
~os,.~nifiqup 

1
n. t•Otlo min~jra trlbqtaria d~ l:IIIQÍÍO fe~~fal pst~ Jil!j!d~ 

.. re~e um nonso. · · 
Portanto, o perigo invocado Da oxposlc1io de motivos r! um pe

rigo 'Irreal.' O traro~o 11ctúal da Minas o Rio pão podm•la afustar-so 
dolla ;·o trafego attrahldo pelas IIDhlls paulistas aO poderia dos· 
vlar'ose dolllis, si ao Impedisse ·a llgacilo .entro estas o a Muzam• 
blnho, si so protondosso, para embaraçar o.progrosso do viaçiio do 
S. Paulo, embaraçar lambem o proh'l'll•~o da região minelrn con-
ttnanta; . · · ·' · · · ... · .. 1 '· . • • ·: 

· UMA voz-Multo bom, 
O Sn. FRANcisco SA-Mas si este, J!Origo é o motivo com que. 

11 operação se justifica, essa oporaciío nao se justlficp.. · 
M11s, ao menos, st ostc negocio tl asshp ... sllb~ta.ncialmento vi· 

cioso o projudlo!al aos Interesses publioos, conviria allirlll examinar 
si, DO modo do realizai-o, houve &ufficiente zelo pelo• lntoressoa do 
Tbesouro ; ·conviria lnquerir sl se .tratou do Jazer uma, 'operação 
vaDtn.joaa. . . · 
. Nem Isto, Br. Pt•csldonte, A oporaoão CJUO se foz foi grando· 
monto dosv~~nta,josa pa1•a o 'rhosouro. 

A estrada lo! adqult•ida pelo Governo 1ia União pot• mais do 
que olln valo, ;: . · 

0 Sn. SEVERINO VIEIRA -lato ostll regulando. (Riso,) 
. ' ' • I " " • 1 "" \' • , ' I' • o 

O,Sn. FRANCISCo SA- E' claro qun uiío se '!lóde apreci~r o 
valor d~ssa estrada, Indagando de sua. ronda~ Chegilr-~e~hla n UIJI 
capital' mesquinho, o nlngucm podor1L pretender 'q~o osso lbsso' o 
capitill dlido oni'pngamonto dolla. ' ·· " · · ·' ' ·. · ' 

.. Mas ao I!IODI)B, s~. Pr~~ldoqte, sorla prociso examinar qUimt~ 
custou osta estrada. Para tsso· follzmonto oqcont.rlim·so·algnrlsmos 
cm dooqmontos offiejaes. . . . . ' ' · '" '· · . : ' · · · · · 

o_ coiiJunoto 'das linbs ~uQ ,o Gqverno ac~ba. 4n adq)lirir, 
compoo-se do ·duas p~rtos: uma parto federal, 9utr~ ~~rte con• 
cessão do Estado.~o lljinas Goraos, . · ·' · · "' ' 

... Vejamos o custo 'dn parto federal • 
.· . Isto oonstii.' da ultima ostntlstlc~ aas e~tradas rle forro fod~n~s, 

estu;ttstlca reforonte 11 31 do dezom~1·ó' do 19Q5: Por ella sp võ quo 
o capital dallnhll do Tres Coraoõea a Fhivlal r! do I. 771 :981S5;!3 i 
o.custo do ramal da Ca.mpanba foi do 3,359:619$911. Total· dns 
linhas federaos; 5.131:601$414. · ' · · · · 

. Linhas mtnelras. o custo dqssas ljnhas encontra-se .Dos 
do~umentos olllo.laes do. MiDns. A fl .. xaQão do oapjt~l. da . .'Estr~{Jo,. ·.do 
Ferro Mnr.Ml)lj1nho,oomo 11caD~o~ em'gerol9m ~daa'D:" ~tfllllll!l Qllc 
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gozam d~ gar~ntias do ju~os, prl~~iíil.i~onto ;-,;:,··parilô.' quÍÍ.I o 
govoroo do'· Minas, ·patrlotloamooto,· 11~&vla ··concedldo"·um ''em
prostimo afim de assegurar a sua execuoãoquo ora' de' alto interesse 
para Minas,. o ·capital dessas .!lobas é sompro objecto ·de longas 
controvorslas .. entre·. os :representantes diL c0m~nhia o os re
presontantos do Govorno; .estes,lnter81\sados em ftzar .• a roalidade 
das·cousas ·O aquollos,. naturnlmeota !ovados.· por.lnterpsso contrâ~ 
~lo, qual o. do aiat•gar · a suporllcio dO·: lnoldoncia .~a g~raatla ii~ 
JUros, .• 
· ' .Todavia t•osultao: dessa toJllada de contas quA ,o g0vorno do 

Minas emproslou para o construcoão da Muzamblqbo a. somma. do 
5.597:451$320. ' .· ' ' ' 
· Dessa somma.,lta a (JoduziL· a P.nrco\lll ,do 1.2QO:O(l0$ · ,quo, 

por autorlzaoii.o · do .. governo, · om vlr.lude ~o . cta~sula CO!I· 
traotual a. : companhia dostinou no rosg11to de 11111~ divida. 1\YP~ 
theoarln de quó' ot•a. crodor o Banco .dÍI Ropubllcn •. Réata!ll, portânta, · 
4.397:451$320. ' . . ' :, . : :. . .. ' . " 

Esto I! o oapltal representado pelas llnhns mineiras da, Muzam• 
blnho .. Total 11.070:2,42$367; · · , .. , . · 

Esso é o ousto,daa linhas onoampadaa. . . . . 
· O SR. Pai:swENTB-8ou· obrigado a iotàrrampor o ·discurso 

do honrado ·senador' "para observar· que os14· ·finda· a bora: d~ 
oxpodienta. ··'':,·.·'l·r·. ·· ::: · ·1 ··:'1'!.\'::·· • ...•• 

O SR. FMNCJsoo s.t-si nii.o abuso demasllido da complacencla 
do Senado, pediria: a ·V. Ez. consultasse'.a C114a,.a1 ·concedo a 
prorogaoii.a .de hora ]lOr 20 mlnutoit para terl)llo.ar. cfoll mlllli~s.'c~n- . 
sldernolioa. · · ., .. ,.,. · · · .,, .. , • "' · . · 

Consultado, o Sanado. concede a prorogaoiio l'equerida. 
' ' • ' ' ,•o ',o I , : • , ' i : ' , • ' 

sr .• ~~~g~~~ ~r~~~.~~~~~~ .~ ço~t\q9~ ~o'!\ } . 11\'•~v,r~ .. s' 
9 S.r: :r,r:~~~~~o~ Sí• - (O~Ii~!!!~.~~rl•l P,eoo. ~eso~lpa 

ao So•~rto'do domoral"omo'' ainda' al,uôs ·momontos''na ''trlbuiui;· 
14' fo í'rials' . ~ritO!siil'"tiii'a ardo do"'dla coli!itit;aií'vof~ç5eS ''e'llà· r~ssll ue·tifr~tnlll-liá ~' IIi! 'esto~\i' . ma õi'díini'de'bóâsldor ---és 
~uo, por se basoal'Ó:Ii b~d~do'Siiúm'l:r~iis, ilio'jjiidoifalifilar'i~~ 
t•ompldas'sam··prejúizo·daa.conclusões .a·quo ostóu obriglldo. " 

... ,.. J •• , , ••• .: • ... !. ··---~--, ....... ·-· . 
Assim, Sr. Presidente; demonstro! que, na pelor h~tbese, 

fixado o·oosto·das ostradwrdo fArra que·oonslltuom··a rêde da 1Hu
zambinbo; · esto :custo é, Inferior· III\ somma ·em :·q11o· Importou a. 
acqulsl~ãoeifeotuada; · · , ... '·, , •. ,, .. , .. · •.. ' ,.. 
· · '}.t~i(~à é1Jsio'ai~d!''dovcrla ser re4~z\~9; poNu~~q n~ll~ ~~ 
compro~ô~tlem 'estudos' e trnbalhos'ln!clatlos 'om· lllihas ·que' 'o' GQ-· 
verilo foderal'ost~ 'tllsposto· a 'nãó êontliniar,~ " ·' · ,. ·. " ·· ~'': ·' .: ''"' · 

''•- ' . . '. 

~o s~ :po~ortall\lncl\llr alo~~~ no PrllO~ ~o~ce~õea ~.~~. c~du·· 
C\~~d~ é jp'rdlsl· c~IVPI par~oq'l:~lll ~~~'1\pq~· ~ h\Stoll.rlti!; a~· ·~-.-~~ e ~as suas o &Quos com o o,erno·com qu'em o a ,,n'JIW'éion • · 

.. .,.1·~~·•111P.I:fl:' .. • 

, . 
.'·'j 
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I • ·.' • ' ' 

Podo·so resumir, portanto, Sr. Presidente, todas estas consl· 
deraçõo• no seguinte:. . . . .,., . .. . 

A enc'ampllÇiio · não serviu nos Interesses · naclonacs, pois 
nst4 em contrlldlcção com·elles; tl pre,judlclal-4 regillo ntrn.vo•sada 
pela e•tradn. de fet•ro encampada ; denuncia um osph•lto do icfun·· 
•Indo antagonismo oconomlco ·entro ;duns ·v.onns t111 federação; e; 
por ultimo,. como nesto momento acabo do domonstrat•, é lesiva 
"o Thes011ro. · . . 

Dn que valo dl?.el·o, si n opernçiio está consummndn, si o neto 
r.· irrovagavel, si ainda ·hontom lbl pub1Joa1lo o dect'flto quo lhe deu 
a ultima de miio Y , 

To•lavin; si me 'nnlmelll..osta ct•ltlca, é porque· ouso acreditar 
que· ena· niío· será rio todo lnutll. Nenhum erro flcn. consum
mado tiio completamente que dolle niio reste alguma cousa ·a 
fazer, que não ha,lanindll. alguma cousa a impedir. Pelo menoR 
anima o desassombro do quem o praticou a pratlclll' novos; o, si 
o silencio o !Lpplautle, elle servlril: do Incitamento a outros erros, 

·Quando .111 o mal niio ptldo ser Impedido, procuro-•o no menos 
evltll.r qne se desdobt•e n11. reinoldonoia. o no exemplo. 
, . Eu bem sei, Sr • .-Presidonte, que não seria esla, talvez, a hora 
mals·proprla pal'llo convidar o Senado a roftoctll• sobre aàsumptos. 
doat11. natureza c que ~uma voz Importuna ... 

0 SR,r:BA.R.\TA RlnEIR0-~110 apoiado. 
·o Sa!·FRANoiscc SA.'...;·,'. :a' que vem perturbar esta solidão, a. 

que chamam piiZ; a que chamam harmonia, a que chamam, con·· 
oordla. J~u bem sei que, da missão que toca ao Congresso Nacional,. 
ou pelo toxte da Constltulcão, ou pela natureza.. do reglmon, bom 
pouco nos resta. O poder da no<sa Iniciativa nos vae cahlndo da:; 
miios aos podiiQOS. 'A nossa acção flscnll?.lldoro. não tem mais officn· 
ela e attl mesmo a nossa tareill orçamentaria, o rudimento do todas 
o.s. a~mbl~o.s. roprosentntlvas, n.qulllo que sobrevivo ás o.ttri
bulçileS do todos os.outros poderes. ató mesmo oàtns do no.da valem, 
)!Orquo a admlnlatracãc jlt as tom 1t sua dlscrlcão; ptldo manojo.l·o.• 
11 vontade,.pagar os mosmqa serviço~ pot• vorbas.dllforentos, alar-. 
g110do os orQdltos. votados, pelo ·congresso :Nnolono.l •. · . : . : 

O SR; ColiLuo LxsooA.-Em todo: o mundo 11. fraqueza dos Soca-
dos tem sldo.prognostlco.da mort~,do.s Republlco.s. . . 
.... O sà. F'RANaxsco S.t- Nós,estBmos reduzidos a procurar adlvi· 

nhar ulta o~lgem' .das lnlolatlvas. trazidas ll. dellberaoiio do Con· 
gresso. As relações entro o Congresso Nacional o ·o· Governo ,lt\ 
poderiam quiiBI .. exprimir-se por palavras somolhantos .áquollas 
que a condessa d~· Bolgne attrlliuo a um oo1•tezão do Maria Anto· 
nletta: cTudo o que a rainha quer, si O posslvol, está feito; si tl' 
tmposslvel,ho. de se fa1.er.• · ,. · 
-. Entretanto. Sr. Presidente, ou não perco a esperança no espirita 

de indepel!,denola; no. esplrlto de altivez,. no. osplrlto do'respolto,i!.. 
Constltulçao,. · 

: : 
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O Sit, SEV}:IUNO VmmA - Muito bom, 
O Sn. FRANCISCO SA - .•. quo sempre dominou estn. Casa c, 

a.lndn. quando este esph•ito houvosso uesappn.t•ochio, ainda ussim, 
me não seria licito fugir no que considero um dever. 

As corporaçõos politicn.s, Sr. Prosidento, podem abilicM' rios 
sons direitos, a consciencia 6 que niio rcnuncin. aos seus. 

Pordüo-mo o Sonn.do si,pat•a obedocor ao imporia dossn. voz inti· 
ma, n.bnsei tão longn.mer1to tln. snn. pnci oncin., (Muito bem; muito 
bom,) 

OR.DI:M· DO DIA 

\'OTAÇÜES 

Votooão em discussão unica do parecm• n; 25·1, do 1908, do 
Commissiio do Finnnoas, solicitando do governo informações auercn. 
do projecto do Senado, n. li A, do 1008, qno ·autoriz~ a dosapl'O· 
priaçii.o, om Santos, da área quo so faz nooessn.rin. pn.ra a construcoiio 
tio um edlflclo destinado aos Correios e Tologrn.phos dn mesma ci· 
dob. . 

Posto a votas, é npprovndo o l'OIJllorimonto constante do pn.o 
rocor. 

Votaçilo, em discussão unica, da redacção firml das emendas· do 
Sanado li proposição dn. Cnmarn dos Deputados, n. 194, do 1007, 
autorizando o Governo a mandar constrult• neat.n Capitnl um odlll· 
cio apropriado pn.ra a .Repartição Central. da Policia. 

· Posta n votos, rl approvada 11 rodacçii.o. 
Votação, om 2• discussão, 'dn proposição· da Cam:lra· dos Depu. 

t.ados, n. 176, do 1907, rolovnndo da pt•osorlptão om qne Incorreu 
D. Florindo. Ma~• ia ria Conceição, pnl'a que . possa perceber o meio· 
:1oldo o montepio deixados por seu tllllooido filho. o.oapitiio rio es, 
ta•lo-maior do 1• clnsso ,gdua!•do: Oonçnlves !Uboiro. . . . · . 

Posto n votos. rl approvado o art. 1• dn·proposiçilo, em osc1•ut.i. 
nlo sooroto, por 27 votos contra 5, salvo as omenrllll• olforoolriliS pela 
CommJssão·de FlniiDQlLS no sen'pnrocer; · 

Postas 11 votos, siiil · approvndnsas emend11.~·.. · · 
Posto a votos, rl·o.pprovado onrt. 2•, · · · · · 
A proposiçito passa para' 3~ discussão, 

, . Votnoíio, em 2• disonssiio, .dO: prilposlcão dli Gamara dos Dopn: 
tados, n, 37. do .1908, nutol'lzanrloo Prosblento da. Republica n abrir 
110 Mlnistorlo da Fnzonda ·o . credito.· extrao\•dinnrln do I :Slll.$930, 
ptu•a pagamento o. Antonio Russo Italiano. om virtude do Qarta 
proo~torl~ expedida polo .\nlz da socçiio do Coaril. · .. 

Posto a votos, tl D.ppl'OVD.do o artigo nniQO da propcsir)ão; que 
passa para 3• dfSQUSSÍÍO, ; . · . 

Votn.çiio, em 2' disonssiio, dn. propoRiçiio da C~mara rios . Dopu
tadod, n. 79; do 1908, o.utorizando o Presidente da llnpubllon. a 
11brlr no Minlstorio da Fazenda o· credito ospoclal d_o 2:267$600, 
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pam pa~tamooto ao capitão da Força. Pollcja.! Jo~l! Cl~oro BlaJ\cbl, 
rostitl!!oao de jola o monsalldades do montoploo·do Impostos sobro 
veqolmoqto~ cobrados om duplicata... · · ·• · · 

'•"Posto a'votos, ê approval!o o artigo unlco da proposição. 
~ . : ! ' '1 ' I' ' . ' ' ' . ' ' ' ' . : ' . : : ; :- . . 

O !!Ir. Arn.ujp G!)e" (pela orf1~'1') .~oq)lor ~lspoosa do 
lotorstlclo para a 3~ a!scu~siio ela PI'O]IOS!QiiQ.' ., . 
· Consultado, o ~nna.do concedo a dí!p~psa. 

Votação, fim 2" dlscnssUo, da proposlçiio da Camara dos Dopu· 
tados, n. 106, do 1908, antorlzaodo o Prosldooto do Republica a 
conceder ao Dr. Jos~ Mari!LnDo .Corrlio. do Ca.margo Al'anba., tonto 
cathodratico da Faculdade do Dlroito do S. Paulo, um anno do li· 
conça., com ordenado. 

Posto a votos, ~ a.pprovndo o artigo unlco da pt•oposição, em 
O~.cr~~fpJo ~~cr9to! pOf ~~ r~to~ p~t!lf~ 4.; . . 

O Sr. Plrelll Ferreiro. (pela ordem) roquor dispensa 
do ioteri!tiolo para a 3• dlsouasão:da proposição. · . 

· ·Consu1todo,·o Senado concedo a ilispoosa. · . 
Vóta\)iio;'om'2'''discus8ão, da proposiçiio'da Camara dos Depu

tados, n. ·108, de !908, autorizando o Presidente da Republica a 
abrir ao Minlsterlo da· Fazenda o credito oxtraordinario do 174$257, 
ouro, o 826:394.$030, papel, para pagamento do dividas do oxorcl-
plos tlndos. . 
~~ ~:~~~~i~~~s, ~34 s~~o~VIIIJ1~~to. a~prova4~s ~s ar~. 1' ~ 

O Sr. Pedro B~r&re"'· (pela ordem) roquor dispensa do 
intorstlcio pa_ra a 3• discuasão••da pt•opasloão; · . ·ot · · '' ' 

· poosRltJI<ID.,!! &!!lado poqcocle Jl. djsp~ns~· , . . . · 
votaçaq om s• dlsou~~São, da:propaslção· da. Camara ·dos Depu· 

tados;n;25, do 1008' ooncodondo·:ll D~'"Amoila Severo 'do ·Souza 
Pere!rll' O'ii.JJ-BUIIS dU~B filhas soltoirJIS:UIIlll pensão •mensal do·:!OO$, 
repartldamento, o· a:· D ~· VirglnltL~dolina • Marquós· dos Santos Silva. 
JI'PoDiiio !1100~1 dO'_I00$000: 1 • ,:• "P! > ., '1·~"1'' . '·'·' '' '· .· 

i•'l' '•• I lo':" o/ 11 ',! ;'••·;>'t J'.~ 1, , •'· , .,. _.·.,•,!'. , • •, . 

O Sr. PIJ:-<)01 Fer~et~q. (p~la qr<lf\1!),~ ~c. P~D.!i~Qnt_o, 
quandosodisoutlu e~ proooalolo, agora,.1!9't\\ .oJll .. y0tao11o .• noo 
pude oompa.rocor por moth:o .. do ·ll\Dle~il~ ... ma~,4plxqj so~~ ~ 111esa 
um roquorimonto em que padl!} ~e ·;z:!!qlllsi~BIIO 49..Qnvor~o a f~ 
de_ omclo .. do.o.fi\Çl,lll reproso~tado P9la ,V'iuya. ~e,'I'Oro. Nl\O. ba.V!II 
D.lllliorO ·~ 'o.l)lou·ro'l.UOrillleJ!to: lião pou~e·s~not~do~'·A' proposto ao. 
agora vao ser'votoda om' ~··'discusSio'." Apoiado no artlj!2 do Rogl· 
meilto qúo Pol'l)lftt\i''que !no.smo '~éii!ils ~o· oQ'cerra~iJ. ~ p~àposlçio 
ainda se possam aprosent~r roquorimonto~; 'o fao~ ·~o~~cs ~~rl)lo s: 

V~H~ 11 li!~•·. ~ 1\~o,,'a?,Oi~~o 'o p~~~ .~m · dl~o~~o ·o se~lnte 
1\EQUERnlENTO 

. . ~!l'li~.elr,o o,adiatlloqto ~a 'l'otaoliA ~a P~Rposlç~ "~ 1\-'l. d9 lll!lª, 
af!n!. 4~ q!l~· JlOr ~lll!-'!11o4\~ ~": /lf!lBIJ.,. ~Y ~?líc!w -~~ ~~~p,r~p q!\1!1~ 
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da ftl do ameio do tllllocido mo,jor honorario Frodorico Sovero do 
Souza, duranto o •tempo· quo ·serviu· no• exercite ao tempo da 
guerra com o Paraguay o tambom no Asyio do innl!dos da Patria 
o q no dednte desse' documento so,ja novamento ouvida a Com missão 
de•F.luanças a 'rospelto da propósloão.-Plro• Forrolra~· · 

• ';I' I I, j ( ;J! ' I ) • ! • I f • 

· O Sr. F'rauoboco Síi. (pela Ofd!lm) ,..,. sr. Presi
donto, não sorel eu que embarace qualquer esclarecimento que o 
honrado Sonlidor polo:Piauby julgue ncccssario. Entrelanto, infor
mo 110 Senado que, quando a Commissiio do Finançlis dou parecer 
sobre essa· proposição; teve entvista a folha do as110n~qmplltos dosso 
olllcial. Sobro essa folha so basearam 11• ·informações enviadas á. 
Commissllo de Finanças da Camara polo Ministorio da Guerra. Pa
receu-mo que esses documontos•eram ·bastnntos Jllll'a·fl!ndar o pa
rocor da Commissiio o o voto do Sanado. Entretanto. si o honrado 
Séii'lldor,lipo?.ar dessas informaçõos,julga que ass~ folb da assonta
menfus ~ão é sumcionto; não· soroil ou ·que ·embarace a votaolio de 
MÜ 'requeririlento~· u ,-1. r;_,_, ·: •:, · 
'' • '"' ' I•' 

_ P Sr. Pi:relil Jl'erret:ra reqper a leitura 4~_inforllla
çuos juntas no l'cquorimento, afim do mostrar QJIO pjlas soo ln~om-
pletas o portanto ~1ío justificam a pensão podida. · · · 
:·r· t.·\ ··' ·, ... ~~· _,n '-·· ··. ,,·• ,.; , ·' '.:. 
. O Sn. PREBI!>EN~E-Declllro ~o honrado ~coador que aqui ha 

autos longos·cantcndo varies documiintiis. Pcido'gue V. Ex.·"soll
cijil. q~p .~~· io.at.ei•I!I'yol.)O'J'. 'Coninijssiio'~ii· Fiiian. ~as.·, si o Séna~o: llo
c@r do ~ccôrdo ci)m o 'àc)j PÇd!do;· a·c~wn!i,81í.of çst~~ar1f'ó8' H~ 
c~!l]q~tq~ a .q~e · ~,' li~· lfg!lo impprfonc!~ !~q' !l,e?ls!y~. · 

O Sa. Pinos FERiumu · declara-se satisMto com o alvitre da 
Mesa; não lnsistin4o pala IBitqra · pedidli, aguard~~4o aptes 0 tll-
sultado do seu primeiro· requerlmenw. · · ' ' 
"'· "Ningpam m~isii6!li~do''~ p~l~vra, eucerra-so a discussão do 
raquerjmonto;qile 'Ji~l0'1 a VO!ii9'1 ofDJ!llrOViioo;' ' I· ' . ' 

· , .. Fic~;~~iJWI~~~·~Q(AQâp 'qil·p~~kp~~~~~:·• ~-~~~ . . 
Votação,' ilm3• disoàsslio; da proposição da Camara dOll Dopu

tadcs,"n·. · ·97, ·de 1008:''' autorizanáo' • o" P.residonta da Republica : n. 
bonceder um alino···de · liáença, 'com· soldo ,.e· ptapa; ao ·lcpente da 
Foroa'!Poliolai·'do Distr!oto ~>Federal :·Carlos Antonio dos Santos, 
par1l'tratarlide·sna sande ondo'lbe convier. 

P~r ~,;1~~~~t-,5~;,~~~~J.f~~Wl~~rt~;~~~~orut,i~,lo~,r.~'f 
YotiiQio, em 3• disoqssiio, 'lia .proposiQiio da pamara .dos Depu

tados, n.· .l03; dp lllQB, autori~a~do. o ~i'e~ldente da' ~~IÍ)llillc~'a 
conceder sois mezes de l!ceu~a. sem · yepofmso~os, P,arll fratar de 
seuslnteressedeutro elo. Eítildo, a 1/iotorlno BórHes ae Medeiros, 
escrivão da justiça federal na seoiQiio' dó Rio ·Gr~ii~!J .. ~.O · S_ul. :" ,. 
· · · Poit& a votos, h'pr,oW,s.IQão approvadll, em escrutlqio secr~to, 
~r~r,?~:o~p,tr~~~·~,o'~N'!.u.vl~,d~ ~~~~,. ··· "" · ··· · 
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ESTADDS-UAJORE.< DA MARINIIA 

Entra om 2a. discussão, com parece!'es contrarias das Com
missüo• do Marinha. o nuorm o do ~'inanças, o art. I' da pt•oposi
cilo da. Cttmar:. dos Doputndos, n. 4, do 1897, organizando o~ 
Estttdos-maioros·do Ministro· da Marinha o do cheio do J~stado-Maim• 
Ooneral <111 At•mada. 

Ninguom pedindo a poiavm, onccrra-so n discussão,. 
Posto n votos, ~ J'o.loitttdo o artiA"o. . 
Ficam pt•ojudicados os arts. 2• o 3• <ln proposição, quo vao sor 

dovolvidiL ú Ca.ma.ra do" Deputndos. . 

INTERVENÇÃO NO F.STADO DO RIO mi ,JANEIRO 
. . . 

Entra em 1• discussão o projecto do Senado, n. 30, de 1908, 
determinando que o Prosi<lcntc da Republico. nomeio possoa de sua 
confiança, que assuma o governo do Estado do Rio de Janeiro, afim 
do alll .restabelecer a. or<lom constitucional, perturbada por se 
achar n prosidencia do moamo Estado illegitimamcnte oacupa.da 
pelo Dr. Ail'l•odo Bncltet'' · 

. O Sr. Coelho Li,.boa- Si•. Pt;esidente, I! das praxes 
·do Senado niio dbcutir os projoctos om' l' discussão, porquanto 
n'csta se. tt•~LtiL simplesmente diL suiL constitucionalldnde. Elles são 
approvados sompt•o nesta dlscussito, de ftlrma que o neto dessa ap
provnçiio <l J•l tido ontl'o nos por um cumprimento ao sou ILutor. 
O projecto em discussão, porúm, ao ser apresentado despertou 
iluvidns, o então se disso que taes <lu vidas soriltm submettid"s ao 
Senado, passado o tridno nocossario para o seu apoiamonto. Substi
t.ulda a pt•osidencin <lo Senado, o pro,locto foi apoiado, e ou mo 
convenci do que esso acto dn.. consolencla do ScniLdO, se originara do 
que o projecto 1Lprosentado é pm•feitamento constitucionlll • 

Quando fal!ava, hiL pouco, o honrado· Senador pelo Ceará, cujo 
nome peço licença )Jnra deolinat•, o Sr. Francisco S4, cu lhe doi um 
aparte a rospoito ilo phenomeno quo. notara aquello. orador no 
Senado da RoJlubliea, quando dissera quo osto ao onfraquociiL pot• 
domais ; qu~ndo diagnosticara o mal, geralmente conheoido, de quo o 
senado brar.ilo!l•o so vae contaminando, esquecendo. o alio.papel. quo 
lhe estl1 resot•vado DIL politioiL da. Ropubliou, dia a. dia1 delegando 
seus .. podm•es, o, consequontcmcnte, osquccondo seus uevores m1 
fiscalização o oriontaçiio da altn gestão .dos negocios.publioos •. 

O mou aparto, Sr. Prosidonto, provocou da parte do alguns 
dignos collógas unií1 pet•gunta que me foi transmittida na conft· 
dencia.da banciLdn :-quizera saber um dos nos909 honrados collegas 
'<ruaos os Senados a que eu ailudla e, portanto, quaes as Republicas 
<iue tiveram llm em couscquonciu. ilo enfraquecimento dos ailu· 
<lidos Senados' · ' · . · · 

, · Sr. Presidente; entendendo do meu dever vir,4 tribuna jus· 
t!ftcar o meu aparte, applicando·o.perfeitamento 4 questiio mais im· 
portanto <fUO tnm attrahido a nttenção do Senado ila Ropubl!011, na 
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pt•csente logislatlll'n, a doro<a do. Constituição do 24 do Fevercil'O, 
pt•imeiro papel dessa Casa, cujos membros recebem das mílo.< do 
V. Ex. o livro do compromisso pam prr.mottorem, como prnmot
tom,' sob palt.vra do honra, quo!1ão do dolendcr a Constltuicão du. 
Ropublioa; depois do ter. visto, rluranto dias o rlins. rlisr.ntida cm 
moiLndros rio jurispt•udcncin. a. dlstlncção do desrespeito ás.,onsti· 
tuiçõos dos Estados ou~ Constituição da Republica, não posso dni"'w 
do. cumprindo o mou dever nesta alta Camarn. vil· dizoJ.• ao Sorwlo 
quu o pr~jocto om quostilo ú cU~ no do sua· cousidot•ação, pot•quo tJ•at11 
,justamonto da questão pt•imorrlial paro, 11 vida cio nma nacionali
ll:ulc, · q 11a.l a tla. intan.rdhilidndo dn. Constitni~;ii.o 'I uo lLl'cge. 

Emquu.nto so m:~Jbal'a.tn. u. dotbsa. do. Constitniçii.o d11 ·r:upnhlicu. 
na alta Casa do Congresso, como se fo1. no parece~• nll.imanwnto 
votado a respeito tlo Est<Ldo tio Rio, em quo " at.mosphora tio Se
nado se mostrou pnrtoirumentc contrarlt1 t1. lcgii.lidadu, :i constitu
cionalidade do govoruo daquollo Estado o o voto do Sanado ontt•ogou 
o destino daquollo ~rantlo povo :ts cvenf.un.lidadcs do HOIIJli'OPrio 
·~o\'ot'uo, ás !orças tloproprto Estado, a.rguhln.s do incon:•titucionn,r.s, 
levantando nm dilommu cm sua discussão-intorvonçiío ·ou. rovolu
ciW-, e rosolventlo Ilela rovoiU\•iio, porquanto, t•oconllccida a incon
"tituclonalitladc do governo, não dava o Senado uma medida plauoi
vcl para guiar aquollo povo atMvós os orros que tem commottldo 
o sou governo· para garantir-lho a ordem o a. constitucionalldado 
do governo osÍadual ! O mal a quo alludo o honrado Scnntlot• pelo 
ceará ·so vao dcsonvolvondo ! 

Mas, esquece-se o primeiro dever do uma Republica, qno ú 
zelar pelos sous alicerces logaca? I Es~uece-so o primeiro dovm• do 
um Senado, quo jura velar pela Conshtuiçíio d~ Republic~ u não se 
vú quo no.lso laissc1• (fl.iro, laisscr passcr, vu.o so oarninlULmlu para, 
uma. dogonoresconc~'l quu ú o pt•incipio do m~l. cujos •Ym~tum11s 
hão de prognosticar o IIm da Republica ? ! 

Disso ou om ll!llll'to no hont•t~do i•oprosentanto do. Cuarti: 11 ll'lL· 
quoza dos Senado> il som pro nu. historiu. o symptoma <tuu pt·ognoe
tlca o fim da.sRopubllcn.s. Foi este o mou aparto •. 

Foi no anno 23. A Republica romana tõo florescente outrora 
declinava. com os Cestlres para. a. ollgarchla. O Senado romano 
pouco o.nouco ao deix~ra empolgar pelo espírito de Cosat• Octt~vlo. 
A Republica tinha dilatado os limites do Roma. O progresso· nllltO· 
rio.l advinha de todos os cantos do universo, Ao progresso material 
do Roma correspondiam as posições commod11s, quo por todos os 
meios se Jll'Ocurava conquistar u sustonttll', como se vê bojo na 
Republica Bra.zl!olra. · · 

Chegava. t\ Roma a embaixada da Parthia. Os embaixadores 
partltas, subditos do um reino, nllo .conhocentlo boJI! o.s leis 
romanas, db•lglram-so a Augusto. Augusto os oncammhou ao 
Senado,ao qual competiam os uogocios .iutornacionacs. O Senado 
romano, que na ultima reforma ~onstltucional se sentia onfi·aquo
cido, niio se achou oom forcas para t•osolvot• o pt•oblema intot•na
cional urgente, rometteu tle novo os embaixadoras parthns . " 
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Augusto, dcslstiodó dó SÓU alto papel do supremo gostar dos ntigo· 
elos do cxtorlot•. 

Foi esse acto, que aliás dou " Augusto a occlisiiio. de resôlvct; 
com folie! dado o pt•obloma.intcrnacional com a Parthla, quo do
monstrou a ultima âecadcncia.do Senado romano, deli força a Cesar 
Augusto para fundar o -lmporlo. D'ahi, o Imporio Roni~no sur· 
gindo da oligat•chia. de. Octavio, quo do sua filha, cquc dos. biíllos 
bt•aços do Julla fizera deliciosas cadelas para Tiberio I> Depois todos 
os crimes que acompanharam a marcha faustosa do lmperio de 
Augusto I, Depois a. corrupoão. do Roma, a .transbordar para o 
universo I Depois o, proprio Augusto ferido no cot•aoiio ,Cic'pae, 
cm COllSCquoncla da.lct .. contra o ILdulterlo, que .elle promülgara 
pat•a regenerar Oil costumes, quo ello mesmo corrompera, ,olle, Cesar 
Augusto, obrigado, por lntlmaoõos do povo romano, a procea~nr s'ua 
proprla dlha como adulterai E' castigo do violo o proprlo v~oio I E.o 
conflscador. das liberdades romanas morre no ilesespero om quo 
todos os historiadores o reconhecem, . 

Sim, Sr. Presidente, ora esta a primeira pbaso do. doo~donola 
do Senado, que dava om consequoncia u. moríe dai!Alpublioa e as 
dosgraças•do Roma. Isso foi na primeira pbaso da clvUJzaçiio, a 
clvllizaoão dos graodes tios. · 

Soculos dopols ... estava a bumanldlldo na clvilizo.QiiO ma.ri· 
tima.. Veneza. o Gcnova <ilsputavam o domlnic dos·maros;osta rncll~ 
nado. sobt•o o Tyt•rbonoo,no golpbo da Llgurlal•ocebin as vll.lsallagens 
do mundo cómmcrcial cm ot~avos,d~. lndlo., 01!1 artefactos do Japão, 
emquanto aquoilo., debruo;,da sobt•c o Adrtatiaono golpho que lbe 
tomou depois o nome, presidia o grandn ollinorlo commercial do 
Mcdltorranoo, em J~·ancas rlva!Jdados ambas! entre ellas; porém, 
levantava·so o dorso billllssimo dos Aponlnos, · · · · 

o Senado do Veneza docllnilva IA Republica dllil.t~ril os IIm!~ 
tos do estado, o progroS.o niaterl&l se a.ntepuuha llb progrosso 
moral, as posições coinmoda.s provocavam os meios· Indirectos 
para consegull·as, o os homens que não viam a polliloa como olla 
ilevc ser encarada, na pbraso do. Von Jhorlng, quoniio;proouravam 
no futurp o bom do. patt•Ja, mas no presentO. as co!locaoões nos lo· 
garoa commodos, desorientados, esqueclam...se de praticar a justloa 
do accôrdo com as oxlgonolas do tempo. . , .. . . .. ·. . .. . , 

Marlno Fagliero eru. ferido nos mellndros mais nobros. do. seu· 
lar, Jnsultado,na. pessoa de sua.esposa ftda •. A casa dos Qi4ar1Pia 
negou·lbo.just!Qó.l Uma conspiração se levanta oontra os nobres 
e Marlno.I'ngllero d processado 'pelo senado, a~ousado, oondemnado 
lnjuslamcnto ~ 

1 
oxcout_a.do na escada onde os doges et•am coroados, 

donde seguiam u. se consorularomcom d,mar, lanoando o annel .!Is 
oodas I O seu rotrntilll arrancado· da galorja do;, dogos de Veneza I 
M~ 1 ••. a. republica.. 'doc.abc ! .. a .republica do Veneza se vao annl~ 
qutllllndo até desapparcc·er do mappu. das naçi'los I. . 

Sbakespôare descreve no sóí1 Otbcllo " dacadenclil do Sena· 
do deYenoza, na 'oco~siã!l om que la'go .procura Drabanoio pa~"' 
dar..Jho a. demtnch~ da.· ttCBgl1UQlL do smt. !ilha, quo ·ho a·chavi\~ ·sBgun .. 
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do a sua intl•igal nós braÇo~ do Miiuro ! a ossàs pliriUICB cruo!Jhcuto 
asporas, respcnail ]1ràbahcio : 

c Thou a1•t a villain ! • 
li!.go com o silU éllól•nió talento d~ porviw.i'à buscà. nnUêrmó 

bll!ltilnte liâixo p~ra sácudir '4 ·Jaco do seu iniiuitadói• é liimbrandó· 
sli d'e que o;to pcrtonco ao .::. Gràilda Coia•olllo- exclama : 

c You aro•; •• a sonatol' ! 1 I • 
' .. T~ ils vil ! diz Brabanció ; Tàgo lho rospoiidó : sois... úm 
senador I .. 

A quanto tlnha descido o· Senado do Veneza ! I ! 
Sr •. Pl'Osidm\te, fÓi na civilização do odóano~ E' na torcoiril 

pbiiBe da eivllizao&o do niül\do. A.buásola tinha .i~ orioiltado à na: 
vol(a'çiic, ·as. doscob'órtlis do' Novo. Mundó ·coneorL•iali\. para 'ó ·ongl'an· 
dcc!l\iolito o proáJ;iori'dádó dà. vclba Europa! Apóà,a rovoiuçãó 
t'rancoza, os .,dlreltos do lliimo'ti'l ..• li. ro)iublica óm Frlinçil, .dila: 
tam-so os .lifuitcs da pàtr1à t'rancoza, i\pparoco o horóo do cerco do 
Touloil ! Boó'àp•rto; 'à sami.'dcus 'das lmliillias, 'dosbril.v~ ó inundo boi; 
licoso da Europa! do victoria cm vlctorl~ colho glori~s pai•a a s"Ua 
Fr•nca. 
. ,)Mava.nq s~.~ augo altopublica Fr~~co~~, O Son~tlo,}a. a.pouco 
o po,uco se abiLtcodo naquollo. mundo, satuL•ado do Ldom.s de con· 
qllistns, qua!ldo'ó ~onerai Bó'n~par&ó, vóltO:iido do Egypto, Jlíz. alto 
com os sons granaduiros deantu do Senado Francoz ... O Padro Siáy~s 
!Lpproxima-so do general, que irresoluto torgivet·sa., segred•·lhe no 
ouvido, ·ord'êna~lbo q11o 'olitru .•. e dé botas ó 'esporas, entra Bona
parte no Senado, naquolla casa já. presidida por Luciano Bona· 
pm•to ! Era ·o 18 Brum\lrlo ! .. 

. . Era a ,q~'6da, '~h1o, a dÍs~o.f~ção ~o S~n~do F~ancôZ, à ,dissolução 
doJ)lieotol'!O, a quMa da Ropubllca. Fraàceza! o osphacolamonto da 
FriLn\la ! . . . . . 
. Dollois, Sr. !'rosiden.~o, o.)mpcrlo! Depoi~,a. ... cot·ô~ ,do , jmpo

t•ador aatrophiar o cran'oó '<lesse grande general.! .dopots a 4~r~ota 
dooxorelto fí•ancoz, Watterlou ! ... o'caininllo'do oxlllo! a morto do 
imporildol' numa.l.iha. isul~rh•.nu. costr1 d'Al'••ica, em pleno oceano, 
cUJo dominló tanto il'mbicióilii!•a:. 

. E1•a osso Napuloiio, Sr, Presldonto, que fizera um senado !I 
süil !inagen'l o ·selilolhanç'a ; ·quil, 'pa\~a .. çompol~. fôra . buscar. aos 
sorvrços dos boteis crea1.o• o 118. ostrobill'ins moços do cavM!nrl9ns ; 
fclt•a 'esge Nl\polo~o, c[úo llzor11 dossns moços do ca.yallariÇit. ~'desses 
orc~dos de s~rvir t)da.IJr9S o-rol~. quil, quando. vencido,· v.oltavil .IL 
FrllDça para assisttr esse mesmo Sonado, o sou soando, o sona.'do 
<tu e elle torniara, ''colilmnr Lufz xvm rol do Frllnçn, }L na. c·asa 
do sou melhor ami~o. o p1•incipo Jo Ta.Uiornnd; vot• 'hospedar-se ·o 
Cznl:,.drL~ R.\LSsias, qno !Iro .iombl':l o_incondio do Moscou. . . · 

Et•a i\lndn, Sr. Prosi<lunto, n consoqnonoia do doollnio do So· 
nalio. · 
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O mou aptlrte, pot•óm, <JUO O !'li explico com toda a cousaioncia 
da posição que ocoupo nesta Casa, apenas serviu para lembrar que 
o Senado da Republica se devo compenetrar do seus devores o po
deres ! para lembrar que osso Senado tem vultos capazes de com
petir com os Se111Ldores das grandes republicas du historia, que 
tom um Joaquim Murtinho, o reformador das nossls finanças, o 
garantidor dos progressos do paizi quo tem Pinheiro Machado, 
gallcho valente, quo vem daquollcs republicanos historicos quo se 
li"toram quando niio havia osporança! .de posições, que se oon
sot•vou nos campos do Sul, durante a rovoluçlio, fuzondo dizer ao 
Marechal do Forro : ll um general oivll que, om voz do vir pat·a a 
sua commoda{autauil do Senado, fica no campo do bata! ha, até que 
a patrh• possa doscançal' sobro o sou lllturo I esse Senado quo tom 
D!L sua cailob•a da prosldoncia a V; Jlx., cujo corobro inebriou o 
mundo.lntolioctual selecto da conl'oronclu. do Haya, dirigindo-o 
para uma diplomacia. larga o generosa cm <tuo venha a pozat• 
mais do CJUO tudo a Igualdade do representação no Tribunal Jntor
mtcional do At•bitrllmonto, verdadeira buse da paz univet•sai ! este 
Senado não baixa1•d, sabord. sempre oumprir dignamente o sou 
dovot•,(Muilo bom, multo bam, o orador df•licitado por muitos So•s, Se· 
nadaras,) · 

Ninguom mais pedindo a paltwra, onoerra-so a disoltssão. 

O S1•. Pre,.ldente -Estando oxtromamonto l'oduzido 
o numero dos Srs. Senadores presentes, fica adiada a votaçiio do 
projecto, . · 

LIOim(•A AO JVIZ llll, B~LLAIIIIIINO DA GA~IA, E SOUZA 

Entra om 2' discussão o' at•tigo unico do projecto oJrm•ecido 
pela Commissão do Finanças, n. 31, do !008, autorizando o Presi
dente da Republica a concodor um anno do licença, com todos os 
vencimentos, no juiz da Córtc do Appellaçiio do Districto Federal, 
Bollarmino da Gama o Souza. 

Nhiguom pedindo a palavra, oncot•ra-so a disoussúo; Jicando a. 
votacil~ adiada por falta de numero. 

' VENCIMENTOS DE FUNCCIONAlUOS DA AL~'AND~GA 

Entra cm 2" dlscus;ito, com a emenda substltutlva oJforecida 
pela Commissiio de ~'inauças, o az•tigo .unloo da proposição da 
C~mara dos Deputados, u. 59, de 1908, autorizando o Presi• 
dente da Republica 11 abril• o ncoessario ct·cdlto para oxeouciio 
da lei n. 1.743, do 3 do outubro de 1907, que elevou os venci
mentos tios auxiliares do osc1•ipta das cu.patazins da Alllindogtl 
d& Capital Federal. . 

Ninguom pedindo " palavra, ouoerra-se a disaussiio, ficando a 
votação adlad!l por tlllta de numero. · · 
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ORE DITO r ARA. RESTITUIÇÃO DE IMrOBTOS 

Entra em 2• ·discussão, com parecer favoravel da Commlssão 
de FinanÇ!IB, o artigo unlco da proposição da Camara dos Depu• 
tados, n. 76, ·de 1908, autorizando o Presidente da Republica a abrir· 
ao Mlnlsterio da. Fazenda o· credito especial ·de 3:200$903, para 
pagamento ao .engenheiro civil Lulz Thomaz da cuuha Navarro 
de Andrade, de re;tltuição de impostos sobre veuolmentos cobrados 
em dupllcata. · 

Nlnguom pediudo a palavra, encerra-se a discUS.!lão, ftoando a 
votação adiada por falta de numero. 

O Sr. Pre .. tdente-Nada mais havendo a tratar, vou 
levantar a sessão e designo para ordem do dia da sessão seguinte: 

Votação em i• discussão do projecto do Senado, n. 30, de 1908, 
determinando quo o Presidente da Republica nomeio poss01~ do 
sua confiança, que assuma o governo do gstaco do Rio de Janeiro. 
afim de alll restabelecer a ordom.coostltuoional, perturbada por 
ao achar a presidencia do mesmo Estado Wegltlmamonte ocoupada ·. 
pelo Dr. Alf!'eoio Baoker; 

Vote.cão em 2'·dlsoussão do projecto do Senado, n. 31, de 1908, 
autorizando o Presidente da Republ ca. a conceder um anuo de li· 
cenca, com todos os vooolmentos, ao juiz da . Côrte de Appellaoão 
do Districto Federal, Bellarmlno da dama e Souza (olfereclao pela 
Commissiio de Fln~noas ; · 

Votação em 2• discussão da proposição da ·camara dos Depu
tados n. 59, do 1908, autorizando o Presidente da Republica a 
abrir o neccssario credito para oxecuoão da lei n. I. 743, de 3 do 
outub1•o do 1907, que elevou os vencimentos dos auxiliares de oscri· 
pta das capatazlas da Alfandega da Capital Federal (com emenda 
substitutiva olfereoida pela Commissiio do Finanças) ; · 

Votação om . 2• discussão da proposlo!lo da eamara dos Depu- . 
tados, n. 76, do 1908, autorizando· o Presidenta da Republica a 
abrir ao Minlsterlo da Fazenda o credito especi~l do 3:200$903, 
para pagamento ao oogenhelro civil Luiz Thomaz da Cunha Na· 
varro de Andrade, do restltuloiio de impostos sobre vencimentos 
cobrados em duplicata (com parecer da Commissão de Flnaoças) ; . 

3• discussão da proposição da ·Gamara dos Deputados, n. 79, 
de .J 908, autorizando o Presidente d• Republica a. abrir ao Minls
torlo da Fazenda o credito espeolal do 2:267$609, .para pagamento 
ao capltiio da Forca Policiai Josê Cícero Blllonotii, rostltulolo de · 
jola e mensalidades de montepio .e de Impostos sobre venolm,!Jnlos 
cobrados om duplicata (com parecei' tll.vomvol da Commlssno do 
Flnanoas) ; 
· 3• 'dlscUS.!liio da pl'OPOslção ·da Camara dos Deputados, n. 108, 

de'l908, autorizando o Presidente da Republica·a;·conoederao Dr. 
Josa Mai•Ianno Carrila de Camargo Aranha, lente cathedratlco·da 

Vol. V iO 
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Faculdade de Direito do S. PILulo, um anuo do licença, com ordo
nndo (com parocor favoravol•la Commlss1io do Finanças) ; 

3• discussão 1la propo~içíio diL CILmara dos Deputados, u. 100 
do 1908, autorizando o Prosldonto da Ropub!lca a ILbrh• ao Mlnis: 
teria do. Fazenda o Cl'Odlto oxtt•aordinal'io do 174$257, ouro, o 
826:394$030, paliei, para pagamento do dividas do oxerciolos Jlndos 
(com parecer Javora.vol da Ccmmiesiio do Finanoas). 

' Levanta-se a sessão ás 3 horas da tardo. 

84' SESSÃO EM lG do SETEMBRO DE l!J08 

Presitkncia diJ Sr. Ruv Barbosa ( Vice·Prosidonlc) 

A' meia hora, depois do meio dia, abro-se 11 seesiio a que concor· 
rem os Srs. SenadoreH Ruy Barbosa, Arau,io GOos, Pedro Borges, 
Judio . do Bfllzll, Ph•es Ferreira, Francisco Sá, Bezerrll Fonto
nello, Moira e S1l, Alvai'O Machado, Ccelllo ·Lisboa, .Joaquim Malta, 
Manuel Duarte, Caolho o Campos, SovOI•ino Vieira, Virgilio ·Dama· 
zio, Moniz Freire, ,João Luiz, Siquoira LimiL, Lou1•enco Baptista, 
Oliveira Figueiredo, Et•ico Coelho,· Augusto do Vasconcellos, Lau1·o 
Sod•·6, Barata. Ribeiro, Feliciu.no Ponnn, Francisco Giycorio,. Braz 
Abrantes, Urbano de Gonvila, Joaquim do Souza, A. Azarado, Joa· 
quim Mm·tinho, Metello, Horciiio Luz, Laura ~!üllor, Folippo 
~chmidt, Pinheiro Machado o Victorino Montoim, (37) . . 

Deixam do comparocor, com causa participada, os Srs. Senado
ms Ferreira ChiLVOS, Buono Brandão, .Jonatlias Pedrosa, s~ Poi· 
xoto, Silvaria Nory. Paes do Carvalho, Justo Chermont, U1•bano 
saotos, Gomos do Castro, llelfort Vieira, Ra.ymundo ArLhur, An• 
tonio de Souza, Goncalvcs Ferreira, Rosa. o Silva, Oliveit·a Va.lladiio, 
Martinho Garcoz, Francisco Slllles, Alfredo !lUis, Lopos Chaves, 
Candide do Abreu, Brazlllo d11 Luz o .Julio Frota. (22.) 

E' lida, posta om diecussiio o· sem doba to approvn.du. a acta. da 
sessão anterior, . 

· O·Sr. a• Secretario, (ser,oindo de 2'), dll. conta do 
seguinte:' 

. EXPEDIENTE 

Telegrammu. do Sr. Senado!' Gooça.lvos Ferreira, expedido bojo 
do Botafogo, communicando quo, por . doente, niio comparoecu 
hontem IL sossiio nem p()de comparecer lt do bojo.-loteirado, 

Officios: 
Novo do Sr. 1' Soeretarlo da. Camara dos Do:puta.dos,-;ile 14 do 

corrente mez, remottendo as seguintes proposaoões, da" mesma • 
Cu.mara: ,·:tr.l·· 

' . 
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N. 121- 1908 

O Congrossci Nacionalt•osolvo: 
Al'tlgo nnioo. ~'ica o Prosldonto da Ropubl!c& autorizado a 

concodor um anno do lloonça. com ordenado, em prorogaçiío da 
quu lho foi concedida pelo Congt·osao Nacional, ao Dr. Alfredo 
Moroim do. llar;•os Oliveira Lima, lento cathodratico da Faculdade 
do Direito do S. Paulo; revogadas. as disposição; om contrario. 

Camara dos Deputados, 14 do setembro de 1008,- Carlos Pei
~oto do M•llo Fil/ia, Prosldonto.- ."Jilciade• ]faria de Sd Jireiro, i' 
Socretn.rio,- Ji1-rt.ncisco .Alvaro Bueno de Paiva, servindo do 21) 
Socrotario.-A' Commlssão de Finanças. 

N. 122- 1008 

O Congresso Nacional resolvo: 
Art. J,' E' o Presidente da Republica autorizado a concodot• 

:1 Albm•to Lima da Fonseca, sorvontuario vltalicio tio officlo do 
escrivão da 5• vara criminal desta Capital, um anno do licença, 
súmonto com ordenado, para tratar do sua sauilo onde lho convier. 

A;•t, 2.' Revogam-se as disposlçocs em cootrat•io, 
. camara do Deputadas, 14 do setembro da 1908.- Carlos Pei. 

xoto de Mr:llo Filho, Presidenta.- Milciadd& Jltario da Sd Prcire, 1° 
Soat'etu.rio.- Fra.nci8co Al,ar() Bueno de Pai,a, servindo de 2° 
Sacrotario.- A' Commissão de Finanças. · · 

N. 123- 1008 

O Congresso Nacional resolvo: 
Al't. 1.• B' o Prosidonto da Republica autorir.ada n. conceder 

um anna da licença, com o t•cspccti vo ortlom•<la, o.o cont'~ronta do 
2•. cii\Sse da' Estrada da Forro Cont.ral do Bt•nzll Guilherme Honriqua 
daSUvn., llUl'il trn.tn.r·;fo sua saudo ando lho convier. 

Al't. 2'. Revogam-se as dlspaslçõo< em contrario. 
Camarn. dos Dopntadas, 14 do sotomht'O do !90S, - Carla• Poi· 

.~alo do Helio Filho, Pt•oslr!anto. - Jlliloiade• ,lfario de Sd Fi'•iro, 1' 
Socl'otn.l'io. -Francisco Al11aro Buano do Paiva, am•vindo do 2° 
Socrotarlo.-A' Commlssiio do Flnn.ncas. 

N. 124 -IOOR 

O Congresso Naoional!'Csalvo: 
Art. !.• ~'ica o Pro>illonto da Ropublic11 antal'lzn.da :1 ~anoode~ 

ao Dr. ,José Mn.thias Gm•gal do Amaral, in<poctat• samtat•to da Dt· 
roctoria Geral do Saude Pttblic>, um auno de Jlcança, para tratar 
do sua saudo, com a rospootlvo ordenada. 
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Art. 2.• Revogam-se a.s disposiQões·em contrario. 
Ca.mara. dos Deputados, 14 de setembro do 1908. - Carlos Poi· 

.. alo de Mello Filho, Presidente. - Milciacles Mario de Scll'l•oire, 1• 
Sooretario, ·--: Franci1co Aluaro · B!IBno de Pa1ua, servindo do 2• 
Secretario,- A' Comm!ssão de FinanQas. 

N. 125- 1908 

O Congresso Nacional' resolvo: 
Art. I. • E' autorizado o· Presidente da Republica a mandar 

pagar ·a. Hermino José de Azevedo Pedra, ex-oHioial da secretaria. 
ao extincto Arsenal de Guerra do Pernambuco, a Julio Jourdan do 
Carvalho, Amarico Francisco Villa .Nova o lllandlno • Amarico Car
doso, o primeiro ex-escrivão do a.lmoxa.rifado, o segundo ox-otncial 
da. secretaria o o torcoit•o ex-feitor, todos tres do oxtlncto Arsenal do 
Guerra da Jlahla., o João Vicente da. Silva Ferreira, ox-seorotario do 
extlnoto Arsenal de Guerra do Pará, os vonclmontos que lhes cabiam 
como si no exercicio dessas cargos tivessem e•tado rela.tlva.monte 
aos annos anteriores ao em que foram a.ddldos a outras repartições 
mUltares, a contar da data. em que foram dispensados, em virtude 
da oxtlnccão daquelles a.rsona.os, abrlndo.os precisos. credites •. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em c~ntra.rio. 
Ca.ma.ra dos Deputados, 14 de setembro de 1908. - Carlos 

Pei.rolo de Mello Filho, Prosidonto.-Milciados Mario de Sd Freire, 
i• Secretarlo.-Franclsco Aluara Bueno ·de Paiva, servindo do 2• Se· 
cretarlo.- A' Comm!ssiio de Finanças. 

N.l26 -!90S 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. E' o Presidonto da Republica· autorizado a.· abrir 

ao Mlniaterlo da Marinha o credito especial de 4:008$202, para. 
occorrer ao pagamento de ordenados devidos ao escripturarlo do 
nimoxarlfa.do do oxtincto Arsenal do Marinha da Bahia.,.Francisco 
Coelho Moreira, relativos ao periodo de 6 de janeiro do 1899 a. 2S 
do janeiro de 1902; revogadas as disposições cm contrario. · 

Carulll'a dos Deputados, 14 de sotombro do 190B. - Cario• 
Peizoto de !'4cllo Filho, Presidento.-Milciatles Mario da Sd Freire, 
i• Secretario;-Franclsco Alvaro Bueno do Paiva, servindo do 2• Se
crotario.-A' Commissão do·Fina.nças. 

N. 127 -190B 

O Congresso. Naoionol decreta. : 
Art. 1.• O numero, classe o vencimentos do pessoal da Delo

gaola. .Fiscal no Amazonas, na fllrma do disposto no decreto legis
lativo n. 1.061, de 27do junho do 1007, serão regulados pela ta-
baila. annoxa. . ,·. 

Art. 2.• Fica. o Pi•esidento da. Republica. 11utorizado' ,a abrir 'o 
noce~sario credito para execução da pr~sonte lei. ·' 

~ ' I '.' 
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Art. 3. • Revog~m-so as disposições om contrario. 
Camara dos Deputados, 14 110 siltombro do 1908. -Carlos 

Poixoto de ,lfello Filho, Presidente,- Milclados .Mario de Sa FNiro, 
i• Seoret~rio.-Francbco Al•aro BueM do Paiva, servindo do 2• Se· 
oretarlo. · 
Tabell& do numero, classes e vencimentos dos empregados da 

Delegacia 'B'lscal no Amazonas, de accôrdo com alel n. 1.661, 
de 27 de Junho de ·1907 

Vencimentos Total 

o o 

"' ~ 

" " Classes o .. s '& ~ " = .g '" " 
.,. 00 z " 

Q s " " "' -:;l " " ., 
'i! ~ " " o 'O 
o " "" "" 

I, Delegado ·.fiscal · (com. - 5:000$ 5:000$ 5:000$ 
mfssiio) .. .....•...•.. 

I Contador . ............. 4:800$ 3:0~ 8:40~ 8:40~ 
I Procurador fiscal .... , o 4:000$ 3:0 o 7:00 7:00 
4 Primeiros cscrlpturn.-

rios ........ .....•.. 3:= 2:701 
5:900$ 23:60H o Segundos ditos ........ Q, 2:40 5:001 30:000 ~. 

6 Torcoh'OS ditos ........ I :600$ I :400 3:000. 18:00 
8 Quartos ditos, , .• , · , . , 1:300$ 1:200 2:50 20:000$ 
·I Tbesourelro (quebras 

30,etooo) ............ 4:000 . 3:400$ 
7:7m 7:7~ 

! Pag ar ....... , ...... 3:20 2:7m . 5:00 5:00 
Fieis .... -. ......•..... ~~~o I :4 · 3:000. 9:0 

I Co.rtorario . ........... . I : 1:4 . 3:00 3:000$ 
I Porteiro .......•.. , ... 2::~ 1:= 4:300$ 4:30~ 
3 Continuas •• ,',., •• , •••. I :600$ 4:800, 

- . 

37 146:700$ 

Camara dos Deputados, 14 da setembro do 1908.- Carlos Pei· 
"'oto do Mello Filho, presidenta;- Miloiades Mario de Sd lir<i•·•, 
1• socretarlo.-liranaisco Alvaro Buano de Paioa, servindo do 2• se· 
oretarlo.-A'. Commlssão de Finanças. 
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N. 128- 1908 

O Congresso Nacional resolvo : 
Art. 1.• Fico. o Prcsi<IÍmto da Republica o.utorlzadoa'concodor 

um anno do licença o. Bernardo rio Mollo Cllstollo Bt•nnco, 4• os. 
ct·lpturarlo da Estrada de Forro Contt·ul do Bt•o.zil, recebendo este 
apenas o ordenado que lho compete. · 

A1•t. 2, 0 Rovogam.so as di::~posições cm contrario. 
Camarada• Deputados, 14 do setembro do 1908.- Carlos l'ei· 

:roto de Melln FilhtJ, Pt•csidonto.-.Milciades J1/arin do Sd l'rolro.
Frnncilco Alvaro B1Mno de Paioa, ,servindo do 2° secrotnrio.
A' Commlssão do l'lnanças. 

N. 120-1908 

O Congresso Nacional resolvo: 
Art. I.' Fica o Presidente da Ropubltca autorizado a conceder 

ao conductor de 2" classe. da J(stradlt do Ferro Central r lo Jlrazil 
Antonio Jos~ Victor tlo Sauna, Jiconço. por um anuo, com ordenado, 
para tratatamomo do sua saudo. 

At•t. 2.' Revogam-se a disposições em contrario. 
Camara dos Deputados, 14 de setembro do lllOB. - Carlos Pel· 

.xolo do Jl:lello Filho, Presidenta. - Uilciaries Mario d,e Sd P'relre, 
!• Secretario.- Francisco Aloaro Bucno de Pniua, servindo do 
2' Sccrotarlo,;.,;A Commissão do Finnnçns . 

. . Dons do me•mo Sr, Sccrotnl'io o da niosma data, communi· 
cando que uquc!Jn. Cnmat•a adoptou a cmcud1t elo Senado!!. pt•opt>
slçilo da mesma Camara, t•oforentc tL conccssiio de licença n Ho
motorio tlo Miranda, soct•ctn~io da . CtLpitania do Porto do Estado 
do Pnran1L o. o projecto do Senado autorizando-a !L concessão do li
cença ao pmtlcnnto da Rep!Ll•tiçiío Geral dos Tolegrapho$, Philo· 
mon Cordoiro, o noss~.dt~to. onviotl tl au.ncçrto o.s rc.:~poctiva.H roso-
luçõcs.-Inteimdo. .. · . . . . . 

. Convite do ·Presidente da Academia Nacional. de Mcdioin~. tio 
15 do cort•cnte moz, no Senado .para as~i;tir. A sossiio solernne com
momoo·ntlvn do contenat•io da organlz!lçiío do ensino medico ·O d11 
fundação das Faoul<b<los do Medicina o em homenagem ao doc~no 
do magistot•lo modico, o Sr. Visconde do Sabola, que so •·callzurl\ 
a 3 de outubro do corrente nono ds 8 horas da noito na s~tlo· dn. 
acadomln, no Syllogoo nrazllolro.-lntolt·atlo. 

. O IS11:. ·:1.', Secretario, (súuitulo do :? • •), doclnt'!L que 
nno .ha pareceres, , .. . · .. . . . .... . . . .. . .. 
· .. O.S:.•,-Ooolho Li01bou-sr. Presidente, os jornaos-tla 

• Capltnl da ltepubllca. noticiam por tologranllntLs .. do Mniulo< b:. as
•lll!Sill_ato do oot•oucl Pl~cidn do Cash·o, por um/L emboscada. A:lm· 
(ll'OSS<Lo rn•oduzid)l pot• essa noticia~ JlOI' dem:Li~ doloros~. pol'(Jllllnto 

-
'• ' 
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o Bmzil intoiro, quo ouvin pronunciar o nomo do Placido do Cas· 
tl•o, como o do um u.vonturoiro sublimo, quo consognira dilatar os 
limitas da Patria,conquistnndo o Acre para o Brazil, acostumara..se 
a rondm• homonngens :.o .valor o patriotismo daquollo brazilolro 
illustt•e, cujo vulto ficará na histot•ia do Bt•azll cresoendo do mala 
a mais, so impondo ao rospoito 01\ admiração dos postoros. 

St'. Prcsi<lonto, pMo-so suppot• quo o bano sansa, rccommcndado 
pat•n a acquislção das posições commodns om um" Republica om 
prosperidade material, mas om.decadoncla moral, aconsotbo esquo· 
cer os denodados bmziloiros qno,durante suas oxistenolas, dedicaram 
todos os momentos do suas vidas no engrandecimento da Patria. 

Avonturoit•o sublimo ! Placldo do Castro conquistou para o 
Brnzil um novo mundo nas florestas acroanas, novo mundo do ln· 
descriptivois riquezas, qno nos foi addicionado pelo tratado do Po· 
tropolis. 

Aventureiro ! Qun <l o Novo · Mundo, que assombra com ns 
suas1•iquozas a mat•clm do progresso moderno, siniio obra do aven
tureiros 1 Que foram os conquista<loro• da India, do Cabo da Boa 
Esperança, tia Amet'ica do Not·te, do Brazil, siniio aventureiros 
que so U.edicn.VD.m 4 doscobortu. dos mundos novos quo deviam com-
pletar o ongumlocimonto do pt·ogresso mundial 1 . · 

Placido tio Cast.ro, St•. Presidente, assassinado no perlodo de 
degenerosconcia da Republica Brazilolra, quando, como demonstrei' 
hontem, acompanhando a marcha das ropublioos na ltlstorln, a 
Republica do Brazil já con>eguiu dilatar os seus limites patrios, ao 
sul pelo arbitramento do Washington, a noroeste pela compra do 
Aoro, que. com os se~s t·eout•sos lnexgotaveis, .III satisfez o Th,souro 
da quantia dospondula para a sua acqulslçiio. E niio fôra a deso· 
rlontaçiio do governo Campos Saltes na escolha do nrbltro para 
t•esolver o litlglo do oxtromo norte, e niio terlamos visto retalhada 
o. Patrla, nom as náos bretãs ameaçando o valo do Amazonas. "' 

Placido· do. Castro, St•. Prosidoato, ftgur.1rá no futuro cm: 
ostatnas erguidas nas vastas praças d11s grandes cidades, quosurgi
rito, que floroceriio nnqueUas l'lquissimns regiões, ostatuas que de
monstrarão ao correr dos seculos o valor do braziloiro lllustre quo 
acaba de tombat• nossa embosoatla. 

Plaoido do Castro figurará p~1·a a historlad~ Brazil como 6gu· 
rou Viriato, na Luzi tania, para a historia de Portugal, corno figu•. 
t•ou Uodrlgo, o .Cid, uns Hospurias, pt1ra a histol'ia da Hespanba, e 
VIda! do Negreiros, na rcstauraç[o do norto para a nossa querida 
historia do Bt•azll. 

o SR. SEVERINO V rEmA- E como figurará Dll consclencia do 
/l'Ovemo aotu~l, a momorln. tlc Pl11oido de Castro f · · ·' · 

O Sn •. CoELuo LrsnoA- Sr. Presidente, já to1•ão desllpJ.l&repldo. 
os llllputlnnos que monopolizam as oligat•ohia~ bra•lloit•ns, Já torão 
dosnpptlrecldo os ltomunculos quo se apos<am dos tog11ros fuceis e 
commodos e o vulto de Plaoldo do Ct1stro, pondo do p~rte o que 
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possa sotrrer, neste momento n conscioncia desto ou daquollo 
governo, ha de fulgir na historia patria. E' por Isso que roqueiro 
a V. Ex. que consulto o Senado si consente que soja lança~a na 
acta dos nossos trablllhos de hoje, um voto de profundo pezar pela 
morte do lllustre brazllolro, Plaoldo do Castro. 

Posto a votos é 'approvado o requerimento. 
O Sr. Prelildente-Achando-so na .1111te sala o Sr. Alen

car Guimarães, Senador eleito o reconhecido pelo Estado do Pa. 
ran~, nomeio para a commissão que deve introduzll-o no recinto 
afim de prestar o compromisso' constitucional, os Srs. Francisco 
Glycerio, Braz Abrantes e Alvaro Machado. · 

Introduzido 'no recinto com as formaÜdados rogimentaes, con
trae o compromisso constitucional o toma assento o Sr .. Alencar 
Guimarães. · 

O Sr., João Lutz Alveli (•) (movimento geral de 
allençao) -Sr. Presidente, relevar-me·ha o vir tomar alguns 
momentos da sua douta atteoção, em resposta ao discurso aqui 
boatem proferido pelo meu prosado amigo o patrlcio, illustro 
Senador pelo Cearll, cujo nome peoo vania . para declinar, o 
Sr. Francisco S4. 

, Sinto que a minha autoridade oito seja tal, que as minhas pa
lavras possam contrapor-ao á brilhante oração que S. Ex. proforJu. 

0 SR. FRANOISCO S.l.- Não apoiado. , 
O.SR. JoXo Lu1z 4:VES- Entretanto, tendo dado alguns apartes 

ao. discurso· do nobre Senador, conhecendo a questão do que se 
trata, porque representava· o Estado de Minas por occasiiio. de se 
votar, na Camara, a autorização de que agora lllllcou mito o Go
verno, prestando o meu applouso e o meu apoio a osso acto, em
·bora a falta de . autoridade a que acima me referi, espero poder 
demonstrar ao Senado que o acto praticado pelo actual Presiâente 
da. Republica consultou os interesses nacionaes e os interessei da 
fazendii publica. . . . 

·O Sa; SEVERINO VIEIR.\- Ouçamos a palavra. de V. Ex. 
O Sa. JoXo LUIZ ALVES -O nobre Senador pelo Coar~, depois 

de referencias, embora ligeiras, 11 acção politica e governamental 
do actual Pt•esidente da Republica, tratou de censurar a.encapação 
da Estrada de Ferro Muzambinho á Minas , e .Rio, por não achar 
para Isto motivo justificativo, não lhe parecendo justificativos 
os apresentados na exposição do Sr. Ministro da Vi•ção, quanto aos 
desvios do trafego da Estrada de Ferro Muzambinho, que se, pre
tende evitar. Censurou a operação em relação ao preço por que 
foi realizada, que considera lesiva aos interesses· âo Thesouro, 
visto não valer a Estrada Muzamblnho o preco que lhe foi dado. 

(•)E•t• dl~curao nio foll'ovl~\o 11olo orador. 
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Sr. Pl'os!donto, a Estrada Minas o Rio, como V. Ex. o o Senado 
sabem, custou a Uniii:o, por occas!ão das bo!!as operações hontom 
tão bem doiendidas, ou elogiadas pelo honrado Senador pelei· Ceará, 
por occasiiio das oncampações das estradas de forro que tinham 
garantia de ,juros, cerca ile 40.000 contos. 

EliSa estrada que parto do Cruzeiro, na Contrai do Braz!!, tom 
seu ponto terminal cm Trcs Corações do Rio Verde, o sb vivo-· 
porque niio se pódo considerar como trafego bastante para vida do 
uma estrada, a produçção da, zona que o!!a atravessa- o só 
subsisto, repito, pólo trafego do mercadorias quo tr~usporta o que 
lho são entregues pela Estrada do Ferro Muzambinho, linha tronco 
o pela Sapacaby. · 

No momento om <[UO so dosviaiiSo da Minas o Rio o trafego da 
Muzambinho, quo tendo a.ugmontar constantemente cm relação 
aos productos agricclas e pastoris, da zona quo a Muzamb!nho 
serve, a Estrada Minas o Rio ficaria sendo um proprio quasi sem 
valor, e diffic!lmonto oncontrat•á a quem o aioronilasso, já não digo 
pelo preço actual do arrendamento, que creio que é do 40.000:000$, 
mas pela metade ou poJa quarta parte dessa quantia. 

A Minas e Rio, é tributaria rfa Estrada do Forro Centrnl, na 
estação do Cruzeiro, o é bom do viir que o desvio das mercadorias 
Ja Muzambinho, da do Minas o Rio, viria tambom aifoctlir os 
interesses do trafego da Estrada do Forro Central do Brazil. 

Niio ê receio võo, como afilrma o il!ustrado Senador pelo 
Coará, o desvio desse trafego. E se a minha autoridade para ~ftlr
mar semelhante proposição o nenhuma, cu invoco om primeiro 
Jogar a autoridade, competente, quer sob .o ponto c.o vista to
chnico, quer sob o ponto do vista administiativo, do l!lustre ox
Minlsti•o da Viação do ·Governo passado, meu preclaro amigo, 
senador por Santa Catharina. que, ainda hontom cm aparto ao 
honrado senador pelo Coará, aftlrmou que não ora vão recolo, 
o do desvio de semelhante trarogo. 

· · Invocarei tambom a opinião do um dos mais distinctos enge
nheiros brazilelros o St•. Buarque 'de Macedo, que, cm brilhante 
demonstração, que sinto não poder reproduzir neste momento ao 
Senado, foz ver á evidonoia o desvio do trafego da Muzamb!Jlho, m 
daria necessarlamonto sem a sua lncorvoração ~ Minas o Rio, o 
com graves prejuizos para esto proprto ·nacional, que custou l1 
União oorca do 40.000 contos; · 

Ora, si a operaçllo do resgato das ostrado.s de . forro, teve por 
fim, como observou.o honrado Senador, acabar do vez, ,ou iniciar 
uma politica de suppressiio dus garantias do juros, força é confes
sar, que no caso e;ta observação tambem se appl!ca, á Estrada.de 
Ferro de Muzambinho, visto como, no ramlll ila companhia, ella 
goza de garantias de juros, que o Governo Federlll, tem pago 
annualmente, no valor de 100 contos. 

Portanto, sl por este lado ainda a. oncampação da Muzambinho, 
pelo Governo foi motivada por essa politica de acabar com o perni
cioso rogimen das garantias de juros, a que bontom se referiu o 
honrado Senador pelo Ceará, nada ha que censurar. . . . 

• 
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Qu11nto no valor da Estrnd:i do Forro Mur.amblnbo, o proprio 
honrado Sooarlor pelo Coar<l rocoobocou, nos o.lgat•lsmos quo apre· 
sentou, que olln vnlin I I :000:000$, pois, si mo não engano, lo! 
osta a somma J'oltn por S. Ex. . 

S. gx, for. o Jcscuilto da quantia do 1.200:000$ oriunda de 
uma divida hypot.bocaria p<Lrn com o Banco da Republica, o eu 
confesso que; d. primeira vista, talver. por deOcioncia ela minha 
lntolligenola, não comprcbendl a mziio de set• osso desconto feito 
por S. gx, 

O Sa, FRANcisco S.l-Pot•que essa quantia já tinha sido empro· 
r:ada na construcçiio de linhas fedor aos. 

Foi em virtude mesmo do oxigencin do.Govet•no do MinaS, na 
tomadll do contas, quu essa quantia Joi deduzida, 

O SR, ,JoÃo Lmz Ar.vEs-Por consoqnencia, o nobre SonndOI' 
pelo Cea~'ll. rcconboco que a Estrada do Forro Muznmblnho despen
deu I 1.000:000$. Mas, o Governo Foilornl, oncampnndo-a, níio tmha 
que ftcar o,dstrlcto a osso prece: primeiro, porque ho.vin um prece 
profixado o ostnbolncldo out operaoíio reconto que demonstrava o 
valor pelo qual o Governo ~'odorai oumpro.v11o aqnelln estrada; se
gundo, porgue no preço do li.OOO:OOU$, a quo se referiu o nobre 
Senador, nao ostnvnm lnoluldas as concessões, os estudo~ o prlvllc· 
gios que o Governo Fodot•o.l ~~dquirlu juntamente com n estrad11 do 
forro cm trnJllgo. 

Qno o prcco estava estnbolcoido, sabe-o bom o nobre Senador 
pelo Coar1i., que não Ignora qno 11 gstrada do Fort•o Muzambinho 
vinha do ser oncampada pelo Governo do ~finas, pela quantlr1 de 
12.000:000$, o S. Jlx. qfto com tanta j ustlça, tanta olovacão do 
vista, rondati hnntom liomcnagens ao elovnrlo crltorlo, no iudlscutl
vol pntrloCismo, ao gr:1nde doicortino politico o administrativo do 
Sr, Presidente do Estado de Minns uoraos; que roconhocou om S. Ex. 
nm zelador e doiousor dos interesses mineiros, ha do confessar 
commtgo que, si o prosldento do Minas Goraes, comprando essa os
trarln,'deu pai' o!IIL a quantia <lo 12.000:000$, O quo verificou que 
real monto essa lmportancia niio era exnggornda nu momento, ou 
ontiio o elogio rio S. Ex. terá de dcsapparccer, . 

. Toda a questãO do.proco da ostraria, snscoptivel de dob11to, se. 
restringe ds linhas de conce;sito mineira. 

O ousto das Unhas fodoraos consta dol dados !lentem o!Tcrocl· 
rios pelo hom•,.·lo Suna,lor polo Cenrli. Quanto ao outro trecho, 
s, Ex, mosmo rloclarou quo havln serias rllvergonc!IIS entro 11o com' 
panhia e o ~overno rio gst:>do, caria qutLl procurando zelar os seus 
~ntoro<aos, divorgooc!ll.s essas, Sr. Presidente, quo dostLppareoeram 
,Ju;ta o proc!snmonto por occ:LSi[o da enc:Lmpa~iio, em que o Go
verno lixou o Pl'OQO do suas linila<, tondo om uttenciio os dlspcndios 
o o valor dellas, no momento, 
· SI o Clovorno do Minas Gomes, zela, 1m• como O dos int;rçsscà 

mineiros o dos cot\•os publicas rio Estado, rlou pot• OS:la ostradCJ2 
mil contos, J'ol pot•quo tovo· elementos sntnoiontos quo o induziram' 
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~ convicção do que ~~uollo propJ•io vn.lia rmclmonta tnl quantia, ou 
tnlvnz mais. · 

Não ignor" o lwnrndo Senador poJo Cear~ quo uma omproza 
i mport~ntissima. particular otforocou a mesmo qunntl~ pela ~strn
da do Forro Muzamhlnho. g si o Governo l'odor:cl ontondou, o on
tcndOtl bom. quo não dovia dolxar do npt•ovoitnr-so da n.utorlzncão 
contida cm lei para oncorpomr 11. Mimes o Rio a llstradn do !'erro 
Mnz~Lmblnho, ovitu.mlo maiores prl\iuizos 11. União com o decresci
mo do tJ•u.l'ogo d" Minas c Rio ; "' o Governo Fcdot'tll ontcndou,o on
tondoll bcm,q11e devia proeodor o somollmnto oucoJ•pornção, bom ó 
do VOI' q11o tinhn. do submottor-so ao preço uiio só fJUO o Governo 
do listado acnbnv;c do t!nr 11 comp~nbin, como no preço cjuo uma 
omproza pnrticul~r ollorecia ao uovm•no do mesmo gstndo do 
Mlons noraes. · 

Por oecasliio do so votar somolhanto nutorlzaçiio na Cam~era 
dos Deputados m•n relator do oroamonto rln Viação meu oobro 
amigo, o illustrado roprescntant,o do Conrtl, 

O SR. F~to~.;>;otsco SA -·E som <itiVi<lu. Isso ti~ n!guma atitorl
datlo n. minha intot•protação, tjUU.ndo afirmo que a oporaçiiO qtiO ~:e 
ro1. uiio ~ u. q uo osttl nu. lo i. 

O SR •. JoÃo Lmz ALVES- Porl'oitamonto. A n.utoriznçiio m•a 
a seguinte: 

«Fica o Govm·no n.ut.orizn.do " ontJ•oc• om nocõrdo com ó Go
vm•no <lo Minas Gor<~os o c.1m u.s Companhias Muzu.mblnbo e Savu
cu.hy para o dm do 1\J.zot• a iucoJ•pot'ilçio dn.quollu.s estrada; ~ l~s
tra.Uu. Min.Ls o ltiu q l'CS!jU1U'lbt· o ittt01'osso llO trn.ro~o tlos:.a.~ via.s 
ferroas.• 

Incorpor:.r as duas, não hn. dnvlrl11, A autot•izaciio orn. ]lot'll 
incot•porar as duas, ma; pot• isso ntLO lloavn. o Govot~no impo<litlo de. 
rou.lizat• a incorpDI'aciio <lo umu. som tloixat• do lllzor a lncot•poraclio 
do outro, para momento m.1is opportuno. . 

O SR.. I'R.ANC!iCO S,\- V. E~. osttl. I'Cotllbudo a o monda apro
sonttlda om 2• discussão: o que osttl. na. iol tl· um pouco dll!oronto. 

0 SR. ,Joii.o 1-UlZ ALVES- Pordiio, ou quero lot• o Pll'Ocor elo 
v: Ex. sobt•o 11 omonda.· . · 

«A modidil quo osso. omimtla oonsl~na ó ut.illsslma, o O um 
pl'lmolro passo no sentido do um olljoctlvo muito nmis v11sto, do 
qual niio descurará n Commlssilo o morooo sm• gonorallzado n totlo 
o torritorio <la ltopubllo~: u. nolncaçiLo das vias l'ot•roas em J•õdcs 
do dreuagom commot·clal dos pJ•odnctos.» . · . . : .· : 

Ot•t~, Sr. Prosidooto, o Coilgrosso Nocional, por sou voto, auto" 
rizou o Governo 11 ronllzat• o;su. opora~iio, quo o ro!ator do. Receita• 
de mdt'liO!'diJUII'ia compotoncla o elevado ct•itot•!o, reputava utiiis· 
si ma, dizendo quo oila dovll• sot• o>ton<lltill do. modo a J•ealizat• " 
onlftoaQiiO das v!ns-foJ•reo.s da ltopublica. NiLo vejo como oonsurar 
o Governo por ter posto cm oxoou~iio modiua do tal u!Hldade; · 

.,. 
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E' verdade que o holll'ado Senador procurou tambem encarar a 

questão por outro lado o, com habilldado o talento, procurou osta
beloccr um corto antagonismo do .interesses ••. 

O SR. FRANCisco SA-Proourei combater esse antagonismo. 
O SR. FELICIANO PENNA-Esse antagonismo com certeza ·não 

existia quando V. Ex. dou o parecer. 
O SR. SIVERINo VIEIRA-E' possivol que esse antagonismo niio 

existisse naquolln o ocasião. · 
0 SR. FELICIANO PENNA-E existo ho,jo I 
O.SR •. SEVERINO VIEIItA-E existo bojo. 
O SR. JoXo Luu ALVES- Sr. Presidente, o honrado Senador 

pelo Cearlt procurou ostabolecor um corto antagonismo de inte
resses economicos, cüzla ou, procurou combater a pretensa · anti
gonomlo. de interesses oconomico> entre a zona sul de Minas e a 
zona paulista, que pretendeu lobrigar no decreto do Incorporação 
d!! Muzambinbo li Minas o Rio. E digo:-1Jrotondou lobrigar porque 
nao foi, nem ll, nom seria pensamento do Governo Fo•lorai realizar 
essa incorporação, para prejudicar Interesses oconomicos, quer em 
relação a portos, quer ao trafego das estradas do ferro do S. Paulo, 
sinão salvaguardar interesses da União, representados pela quantia 
do 40.000:000$ na Minas e Rio pelo capital empregado na. Estrada 
de Ferro Centrai do Brazil.- . 

OS&. FRANCisco S.I.-Quom ameaçava ossos interesses I 
0 S&. JOÃO LUIZ ALVES-Vou 111, 
E tanto não foi com o intuito do prejudicar o ferir a esses 

interesses que,jú. antes. do actual Governo, se expediu um decreto 
em que se lllria a incorporaQiio · da Muzambinbo t\ Minas o· Rio o 
outras estradas do ferro, formando a rede · suloeste do Minas, 
decreto assignado pelo eminente· Presidente da Republica no qua
trlennlopassado, o Sr. conselheiro Rodrigues Alvo•, a quem nin
guem poderia atirar a peoha do querer contrat•iar interesses, eco-
nomicos do Estado do S, Pauto. • • . · 

0 SR. FELICIANO PENNA-Muito bom. 
0 SR. JOÃO LUIZ ALVES-, •• decreto quo foi assigoàdo pelo 

Ministro f)a Vlaçiio de então, o meu prezado amigo Seo.ador por 
Santa Catbarint•. · · · 
' , , . '• I• ·' I • 

0 Sa. SmVBRINO VIEIRA-A situação das COUIIIIS · mudou um, 
pouco.. . , . , . 1 , 

0 Sa. FELICIANO PENNA-Em que 1 
0 SR. SEVERINO VIEIRA-Haverá tempo para se di~er, 
0 SR •. FELICIANO PENNA-isto ll um modo de escapar !l'ditnaul'. 

dadas, O ·melhor é dizer j4. · . ' · 
·. · o sa. JoÃo Lu1z ALvEs-E' moto, sr. Presidentê, que .aquolle 
decreto tinha em vista o estabelecimento do um11 rodo muito. 

' 
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maior, mas incorporava a. Mnza.rnbinho á Minas o ·Rio, como ao 
incorporou actualmente. 

O decreto do incorporação não teve por fim Impedir Ugn.cões 
noccssarias o posslvols do futuro. Em nenhuma de suas linhas o 
nobre Senador pelo Coará encontrar~ semolh~nte "[lrohiblçilo. O 
que actualmente oxiste neilo é que o Governo providenciará para 
que s~a desde já concluido o trecho do Arado a MonteboUo, trecho 
do 38 kilometros, o qual só espora o IISsontamonto do trilllos o os 
necossarios t•oparos om um leito abandonado ha alguns annos, 
mos ,iá construido, Isto não impodo que, de futuro, realizado o 
arrendamento da nova rodo; ligações so façam, do accõrdo com os 
mtoresses da União o da zona a que a rodo vao servir. 

Sr •. Presidente, não quero ali usar por muito tempo. da atton
çiio do Senado. 

Resumindo as minhas considcraçücs, direi que o' ·acto do Go
verno se ,iustiftca ampla o plonamonte, porque teve . por ftm sal
nguardar interesses da Nação o do duas estrados .do sua proprie
dade, quaes sejam "Minas e Rio o a Centt'lll do Bt·azii. 

O acto se justifica cm relação ao proço, porque osso~ o preço 
pelo qual vinha de ser adquirida 11· estrada, c ó o que se oncontra. 
nos proprlos algarismos apresentados pelo honrado Son~dor, si 
se addlcionar a ollos A concessão c estudos niio . computados 
por S. Ex. . · 

O acto não tom por ftm forir interesses economioos dost~ ou 
daquoila região, sinão satisfazer a oriso cconomioa da região sul
mineira, que, desde 1899, vem reclamando esta medida, como 
unica capaz de melhorar as condições tarifarias da estrada de 
Muzamblnbo, facilitondo a exportação do productos da ~on~ que 
atravessa.. 

De t'aoto, Sr. Presidente, a Incorporação dosta estrada a 
Minas o Rio virá permittir a moditlc~çiio do tarifas desde logo,· cm 
boneftolo da zona servida pela Muzambinlto, tarifas que são mais 
elevadas do que as da Minas e Rio. , 

Pelo lado financeiro, a opoL•açiio, o arrendamento das duas es
tradas unificadas, hoje, produzirá a somma sufficlonto para os 
juros o amo1•tizaçiio dos 12.000:000$, doado quo so !ovo em 
'Unha de conta quo o arrendamento actual da Minas ó Rio 6 
do 400:000$000. 

0 SR. FELICIANO PENNA-Ha tombam O cessação du. garantia 
do juros. 

O SR. JoÃo Lutz ALvEs-Além disto, como observa o nóbro 
Senador pot• Minas Geraes, dá-s o a cessação da garantia de juros, 
do 100:000$ u.nnuaes. que o Oovoroo estava pagando 11 Minas e 
!Uo, pelo ramal ela Campanha. · 

Usando, portanto, da autorização do Congresso, . tendo om 
vista a utilidãdo da. modldo. proclamada poJo Poder Legislativo, 
realizando uma opcraciio nestas condições, quo já vinha sondo 
planojada desde o Governo passado... • 
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O Sit. LA.uno MfiLLEn-Fol objocto do um uocroto. 
O SR .• JoÃo LUiz ALVES- ... oquo Iili ati! objoct.ocloumdocroto 

quo tenho aqui, creio que nenhuma cooillrJ. rrim•oco o actual Go
verno, pnr ter !ovado n. olfolto a incot•po!•açiio d!L Muzamblnho á 
llinas o Rio, snlvagunrilnndo ao mosmo tempo os intnrossos na
cionnos o satlsl'nzondo uma justa aspiração da zona sm•vi<ltt pola 
Minas o JUo. (Muilo bon• ; muilo bom.) 

O Sr. Franci .. co Sú. (')-Agradoça-mo o Senado não 
haver aborto ao sou exame uma questão que cortamento lho não 
ora cstrtmhn, nilo vel-a conduzid" ao dohnto por uma palavra som 
nu t01•idndo o som brilho ; agmdccn-mo o ter deparado ensejo a 
quo um sopro nincro do mocidade o tio oloquoncia viosso acordar 
os ochos adormecidos desta Casa. 

Ucsv~tnnco·mo, Sr. Prosl•lonto, do mo htwm• cabido n tarorn, 
antes morcõ do acaso quo do mou uosvalor, do trazor n. osta 
,justo. o ga.lhM•do o valonto lutndot·, que outras assombl~ns autos 
desta j~ tinham visto dominar a arena polo r,rnt•bo da palavra, 
pola. firmeza do gcslo .... 

. 0 SI\. JoÃo LUtZ ALVES-E' bondade do V. Ex. 
ó SI\, FltANCISCO SA.' •.•.• o pela lloxibilitl~i!o do mUBculo uia

loctico • 
.. Mas, pot• quo niLo <lizol·o 1 Antes quir.or:. vol-o entrai' uoss~t 

planicie,. abJ•acauo com. a bando ira <lo umn. uostas gr~tndos causas 
do . ot•<lem ooonomica ou uo ordom ,im•idlca, quo illustt•aram o 
sou Domo por fórma tal quo sous amigos o apont~tvam, com o 
dodo, sm•rindo do ot•gulho, o seus adversarias, outro . vencido o 
admirados, ropotlam-lho ai palavras do poot• : ... < Pois <JUO ~s 
tu!, quom dot•:t fosses dos nossos>, 

O Sn. MEtltA. E SA.'-Mas niío dosmorooou agora. 
O Sn. FRANcisco SA.' - Touovla l'CRpcito prorunuamonto tt 

attitmlo <JUO acabou do assumir o honrado Sonndot· J>olo Espl-
rlto Santo.·. . · 

Niio sou <lal)Uollos, Sr. Prosiuonto, que procuram sompt•o 
encontrar 110 PI'Ocouimonto dos homous politicos qualquer inspi
raçlio osf.t•auha ao sou Rontimouto do bom publico. 

Atravessamos umu. tt•JSto quadra om quo niio so comprohenuo 
a attitudo UU bomons p11b!iCOS ilUO U[O SOja UOtorminada pot• 
moveis inl'crloros, J!Or sur;rrcstüos snbaltornus. E ainda ~ multo 
Jollz aquollo que niio vi) protonuor-so ueOuh• a sn11 acçiio <lo 
fonte impura. . . . . . . ' 

_Niio ao comprehonuo <1uo, qmmdo tia nossa atmosphot•a po!i~lca 
ostao complotamcute varri<lns todas as g1•andos e nobt'Ocl patxoos, 
q11o tlctot•rninariiLm os ostbrco< vigoi•osos dos l!omons publiEos, so 
!'I!Suma uma attituuo quo niio so,iu. obedoccndo n osto o~ at!U~lle 
mtorcsso, •• osta ou _ttquolltt. convonioncht do polltic~ parM~rilt • 

(
11

) gnto diecurao niio foi rovlato pelo arlldor, . j_' 
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Nom 110 monoa se pt•oc ura vôt• o que hu. do ronunci11 doloros11 
n11 'ltun.ção dn.quolles que, não procurando Inspirações nà politlcll 
p~rtldarla, antes, donnte do um calo paJ•ticnhlr, <lm.nte do quantos 
como osto se olrorecorom, não ltositu.m om <losu.tn.r os laços qno os 
prendem 11 solidn.J•ieclado, de que se dosmnccom o n!io duvi<lu.m 
dosobedocer, á htiuncção do sentimentos quo se onrn.izam n11s cn.
mu.d!ls mu.is profundas da alma. 

O Sonu.do acn.bu. do ouvir com quanta oloquoncia o com qun.nto 
osfoJ•ço ... 

O SR .•. Toi>o Lu1z ALms - Nom oloquonoia nom esforço, 
· O SR, FRANCISco SA' - . , . o honrado Senador pelo Espirita 
s~nto que procurou .responder l1s considerações q no hontom mo ani· 
níei a avançar nesta Casa. 

Respondendo agora a S. Ex., poço-lho permissão pu.ra invortm• 
a ordem do seus argumentos o considoJ•ar, antes de tudo, aquollo 
que mau eminente collegu. derivou da lol do 1903, om virtndo da 
qual, na opinião doS, Bx .. o Governo so julgou autorizado a fazer 
uma operação quo considerai motivo da ct•itica 11 quo houtem mo 
!l.balancoi. 

Eu vi procuraJ'·SO mesmo llagollar-mo com o argumento pes
soal, oppondo-so á minha palavra de hontom o meu Jl~ocouor do 
alguns annos atraz, · 

SI'. Prosidonto, niio renuncio absoluta monte ás pn.lavru.s com 
que redigi o parecer sobro a loi 'do orçamento do 1U03, nu. parto 
qno HO rol~ro a assa disposição, depois incorporada na legislação, 
Mas, como affirmci, cm rospost11 aos honrados Scnacloros que 
me aprcsontnram osso argumento, um dos vicias dessa operação 
osU exactamento nisto: a operação niio ~ a oxecuçã~ daquolla loi. 

A disposição quo l'oi aqui citada resultou do uma emenda of· 
Jorocid11 por illustros membros da bancada minoh•a na 2' discussão 
do projecto do orçamonlo ao Ministorio da Industria dn.quollo anno. 
Esso emenda dizia o seguinte: 

•Fica o Governo autorizado a ontrn.t• om accôrdo com o Governo 
tio :llinas e as companhias Muzambinbo ·o Sapucahy para o fim do 
incorporar aquellos :t Minas o Rio o rosguardn~• os lntorossos do 
t1•afogo desta via ferroa na zona om que a Sapucahy lho 6 actuo.l
mente ltolbutarla. Plll':t osto fim o para regular os direitos da 
Uniiio o do Estado do Minas Goraos na 06sto de Minas, o Governo 
tllr~ as oxlgo<loins quo convenham o os prolongnmontos, llgacõos o 
arrendamentos quo foram acertados, fazendo .as operações do' cre
dito necossarin.s.> 

O Sn.. SEVERINO VIEIRA- V. Nx. padar~ mo informar quem 
u.ssignou assa emendai 

O sR.. FRANcisco SA - A omondn foi· assignad~ por diversos 
representantes da bu.noada mineira, cujos nomes não tenho no;lo 
momento. presentes ~ momorl11. ·, 

O mou parecm• sobJ•o ossa emenda · j1L foi lido ; o bastante 
pa1•a me tll'n.star do debate .. , 
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. ,0 Sn.,·JOÃOLUIZ ALVES- Não apoiado.· '·. 

O Sn.. FRA!'/CISco S.!.-.,. polo.honrado Sonador poJo Esplrito,. 
Santo. · . . . 

TIIJlto, S~. Presidenta, subscrovo ainda hoje aquollo parocor, .. 
quo, apesar do ter dello conboc!mento o Senado, peoo permissão 
para rclol-o. · · . . . , 

c A medida quo esta omenda consigna é utilissima, o é um, pri
meiro passo no sentido do um objectivo muito mais vasto, do qual. 
não descurará a. Com missão o moroco sor generallzado ·a todo a 
territorio da Republica. A uniflcaoão das vias forroas em redes de 
drenagem commorcial doa produotos.• · · 1 • 

Não toi oxactamonto o texto constante dessa emenda o que 1bl 
traduzido na lei. !lUa foi modificada no ultimo turno do debate;. o 
a sua. disposição é a que consta do areamento de 1903, revigorada 
nos annos seguintes até o aotual, · . 

A modillcaoão teve aEenas por fim supprlmir lacunas que so .. 
haviam notado na.rodaccao du. dlsposicão aprcsontada.. Entretanto, 
como, parece que o honrado Senador Iabom cm equivoco, lmagi· 
nando que o texto da lei é osto quo S. Ex. citou ••• 

O Sn.. Joio Lu1~ ALVEs'- Não afirmo!' semelhante cousa. 
Disso apenas que era execução do pensamento quo S. Ex. achou 
utillssimo ••• 

.. . O Sn.; FRANcisco' S.!. - ... ou citarei a disposição legislativa 
em vigor. E' a seguinto: 

. c Fica o Governo autorizado a entrar em. accõrdo com o go
verno de Minas Geraes e as Companhias Muzambinho· e Sapucahy · 
para o fim : primolro de incorporar-se a Muzambinbo á Minas e· 
Rio; segwido,. de Incorporar a· osta o á.Sapucaby, no todo ou em 
parte; · · . . . . .. 

3°, no caso ll!J niío se elfectuar a encampnção desta, rosguardar 
os interesses da Minas o Rio, na zona que lhe é tributaria. 

Para osto tlm e pa1•a regular os diroltoa da União o do Estado 
do Minas, na Oosto do Minas, o Governo estabelecerá ns . condlçõos 
que convonham o os prolongamontos,l!gações, etc.,. . ,. . . 
" Sl o Senado domorou um pouco a attenção . sobre a argumon

tncão quo acabo, de.produzir, ba de· ter adquirido a .cónyicção ·de . 
que jámals foi pensamento do legislador Incorporar lsoladamontc. 

A autorização o um conjunte, é um systema de medidns, consta 
da,,alinea primelra,.á qual se segua a.alinoa. segunda. E tanto .não 
era pensamento do legislador autorizar silmento a incorporação 
'!Dica, que agorã }O fez, que, provendo a hypothese de não so ren· 
hzar·a encampaoao da Sapucahy, o .Jeglsiador, para csae·caso só, 
autorizou a incorporaçlio lsolada, Isto é: para esse caso só, auto
rizou o .Gove1•no a rlisguardar os intorossos da. Mlnns o Rio, na zona. ci quo é tribUtaria, .não da Muzamblnho, mas da Sapucnhy. · 

O sa. JoXo LUIZ ALVES -De modÔ'· que osSo resguardo do' in'· 
.teresaes ·Y. Ex,' julgou como era convoniente; qti.ando .ei:a' 'um . 
. receio vno. · · · · ,. ' · · · · · .. '· · 

' 
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• I , 0 •SR . .' FRANCISCO SA. - Cr8io quo jAmais foi dlaouticlci · n888& 
Casa devcr-so ou nio rosg\lardar os lntéreiSes da Mina.s e ·Rio em 
relaçãO 4 Sapucaby. · 

. 'os~. Joio Lt11Z ALVES';;' V. ,Er. diiSO que ora uzii receio viic), 
.f) SR. FRANCISCO 8.1.-Em relaoiio 4 Sapucahy I .. 
O S11. Joio Lutr. At.vEs-Em relação 4 ~uzamblnho. 

" ,, , ' -, ,• ' ,• ' •'' I 

· ... o SR •. FRANOISCO. SA-Perdão, a lei só autorizou o, Governo 
:11 adoptar providencias que resgaardiiSSOm os Interesses da Minas 0 
Rio na zona em que IliBa estrid& ,é tributaria da SapUCllby; não 
·nazona em que é. tributaria da MaznmbLnho. , . . ... , 
. o SR. Joio Lt11z AtvEs-1&90 agorn. t! lnterpretaoiio que v. EE. 
est.t fazendo. . · · · 

,0 SR •. FRA.NCI~C~ SA:-Pordiio; ,o que ostll zia. lelê.~ seguinte: 
. . c No.OIIBO de .não se .ell'eetuar á enoampaçio desta (&Sapo· 
caby), a resguardar os Interesses da Minas e Rio na zona em q11e 
lhe é trlblll&rla•. . . . . ,. . . . · 

O sa. Joio Luzz ALvES-E quanto 11 Muzamblnbof 
' . 

O Sa, FRA.NGIBCO SA-Port&nlo, l'OB1lil& claro do te&to Jegla: 
J&tlvo que .aquelles que propuzeram 1 emenda o que a trlllllfor-
111111'am em lei, jll!U&ill. man!Cesl&ram . o rooolo. de que ,o trai'Bgo da 
Minas e Rio puaBISO. ser ameaoado· na zoua da MllWDbiuho e só 
em relaoão 4 Sapuaahy, por causa da lilf&Oio da Sapuoahy com a 
Central, .na Barra do Plrilhy o com a Oêate de .MIIIU; .· . · : ,· 

Ela ahl, porque eu. diaBO, em aparte ao• honrado Senador,• que o 
factp de.mo baver citadosomeute valia para moatrar que ea tlab& 
pelo menos autoridade para ser Interprete autbentlco da lei,, pala 
assisti a toda a elaboraQiio, conbeoo o pensamento que & ditou, sei 
que se tr&tava de um& operaoão.decoojancto.; era o.qqe' e11 cba· 
mava, napbrase de que usel,.fazer a rédo de, drenagem .de pro. 
duetos · ·· · · · · · · ,. · .. •· · ' · 

Noooii Ó Governo. tbi au~lllldO a: fazer iSoJadameQto, 111 lnool'o 
poraoão da.Muzambillbo e o argumento de honrado Senador não teve 
. outro reaultado aillão·proporolonar na oaoaslão a!IOIItar-se m&iB 11111· 
vlolo.da operação, a que eu não me havia re_fer1do- o violo d& 
lllegalldade. · · . · ·. · · ·· ·· '· •· 

! , ' '; ,_1.:1 ' o:' , O •' 'i< , I! 0 I ,•,1 ' 

o li!lr .. Pre•lclente -.Peoo .lloeaoa. para.!observar .aó 
'bcniad'o SeaiiC!or que . está conolulda a hora do upedteuto. . .. :, 

o SR. l'IWiorsao SA - Peoo a V. El. · que consulte· o sé-
nsdo.sl me concede UJIUI, pl'llrogaoão de 15•millatos. · · · '·,. 
· , : Con8Uitado, o Senado co11oede a proi'OBIOão· · · , ·' · "·: 

, I · , • 1 ~ . , ' ! : ! , ' • ' I' , I ' ' ' ' ' , /. ; '\!l'f . 

.' o. :Sr; .. F:raaol•Go, •:1!16..- Não-'• preolao.-·Sr.·. Prol!·· 
• .dente. solloltar do Senado uma·malslonga Pl.'llroBIOiO'JIIII''' tratar 

daquWo que ooaatitulu O'JIDIIto capital da minha arpmenl&oio;lsâl 
4-a vanlaade do recolo de ser ameaçada a Integridade do trafego 

~~v u 
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..Ie rêde federal, desde que não se elfectuasse a incorporação' da Mu-
zam binho. .

Sobre este ponto rapidamente passou o homado Senador. Não
obsbnte haver sido S. Ex. um dos illustres repre,entantes de
Minas que apresentaram a emenda; não obstante S. Ex. conhecer
perfeitamente as relações da zona a que essa estrada intel'essa ;
não obstante S. Ex. dispôr de uma elasticidade de logica admira
vel, o honrado ~enador não quiz apresentar um só argurnemo,

·J.imitando-se a cItar autoridades, sem duvida dignas do maior
.respeito.

Mas, qual o fundamento em que se baseia S. Ex. para contra
-pôr, sinão â minha autoridade. que é nenhuma, mas aos factos
que relacionei nuamente?

Qual este fundamento?
O honrado Senador, infelizmente, occultou-o ao Senado.
Si, como S. Ex. affirmou, não é pensamento do Governo impe

lii!' a.s ligações da Estrada de Ferro Muzambinho com outras estra·
-d<ts ou com a viação paulista., pergunooa S. Ex.:-Qual o mei.o,
~ntão, de evitar esse receio annunciado na exposição de motivos, o
de se desviar o trafego da rêde federal para as linhas paulistas?

O SR. JoÃo LUIZ ALVES - Previ a objecção.
rO SR. FRANCISCO SÁ - Senhores, confesso lisamente que, si

:esse receio para mim era irreal, fantasticCl, mais mysterioso agora
se me afigura o modo que se tem de conbatel-o.

Si 111 situação actu<:l;l, e outra não é sinão a Muzambinho tribu
-taria da Minas e Rio, está ameaçada de ser perturbada, de onde
vem esse receio, que é que pôde determinar essa perturbação,
·como pôde realizar-se a derivação do trafego para aiS linhas pau
listas. como poderia. essa derivação atIectal-a por meio das li
gações?

O que, portanto, se quer P. impedir essa derivação; o que se
·quer é impedir essas ligações, porquanto a argumentação do hon
l'ado Senador partiu da affirmação de que, de facto, a operação
tinha por fim equiparar a integridade do trafego da Minas e Rio.

Isto para S. Ex.. foi um postulado, e tanto que affirmou que,
-si não se tratasse de assegurar essa aflluencia de uma estrada
em relação â outra, nem siquer se poderia obter pelo arrenda·
mento da «Minas e Rio» o preço que actualmente se obtem.

Mas o.mau eminente collega não quiz que para as operações
anteriores ficassem exclusivas as glorias que lhe são attribuidas.
S. Ex. entende que o mesmo louvor, que áquellas cabe, toca tam
hem á operação actua1.

Ainda bem! Eu tinh:t receio, Sr. Presidente, d-e que a conti
nuidade da politica ftnanceira houvesse completamente desappa.
:recido ; eu tinha a apprehensão, e a manifestei, de que o Governo,
ilã.o querendo ditIerençar a sua politi.ca. da politica dos seus defen
'sores e não querendo ou não podendo continuar a dêstes, hou-

~ vesse a.daptado. esta. solução commoda - de não ter política.
'nenhuma. . . .
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. . . Mal{o •honrado Senlldo~,dl;,quo es~.OJIU~IWiío, se dli!IAI· mesma. 
.origem das.outras_,, porque a& 19UtJ!!1!1 ,trv:e~am,por .. ftm ')l.~e.ti~ltado 
.JD!olar.u. suppJ.'OSsa.o dn, garautm .de Juros ... Es.~.tam~em ·visa.; •. 

O Sa. Jo:\o·Luiz ALvES-Eu disse que est&·tambem·J:izia:desu.p. 
parecer. · ~~·:, ··. · · 1 11 • • 

· , Q·Sa. FIWicisco s.1. ... 7 fazei· do~pparecor .. o o:allfl; d~ ga • 
. rautia ,\lo J.uros, .trazido. pala tla.~ça. de. Juros. concodido~ ao· ra!Dal 
,da .campanha. . . . . . . . . . :. 

. Ha, entretanto, uma. pequonu. dilforonça •. Naquellas op~IIQ.ões 
que, aliás, se elevaram á somma supor1or .a. 16 Jl)libõe~,esterli
oos; o.quo: se f~zla, o.que so.protendln, o que $O,coliseguli( toisub
stitulr uma somma avultadiBsima do enoargos: result&ntoa·.~li..ga
rlllltiu.· de jurqs; por uma. somma o ga.rlllltia muito ll!{orloros 
.áquoua.. · •.. . .. 

' ' ' . . . . 
O Sa. LllURO MnLL&R -Tudo isto debaixo de· um côro . de.'Jm-

. procações, · · · · ·· , . · · · · : : · . 
, ' • ' •, , ' , , . .. ' .. , . , - . I 

. , O•Sa •. li'n.wcisoo .SA-:- Exac~monte ; tudo.Jstp.deba.ixo:.do ,um 
côro de lmprecaçõcs c con~ra.. a.s,qu!IOS·. se,, l~'I<IIDtara.m, ,o., ,vo~ do 
illustro, Senador q~e mo .lion~a. DOil.l·.,seus ~~par,toa,~,a ~Q~;menol! 
.autorJ~o. .. do_ oraqor que ora.. s? dlrtH~· -ao 1 1leQPido, Ag9,r11 :~9.uve 
.~Btll,dlmin!d~a.o ·de W!oargo. . · .. •, · · 

J\, ,ftaqQII, de,
1
i_ur.os, do.ram!ll. da. .. Campanllíl>. imP9~~.o~-l.O~;,OOO$ 

por anno. ·llaJ"; go.rallflll ,de JUros ,tom, ,deii,Dte, .~e .,sl,.,po.J!cos 
annos do.duraçao; mais ·de ,melado .do periodo. pelo, qup.!Joi con· 

. cedUII;,jll.,deoprreu. Jlate ~~.us do 104:!JOO$, ~ sptistltnldó;bqje J!Olo 
enol\r.ilo.oor1'811Mndento·no .. qervlc9 ,4o· c!lpl~a.I::4~.·Je.non.:~; en-
'08~~~~~3!'~t~:~:~~~~;;::t;l';i~ ~~a~; 'umca , -~~;;t:~ .:h~~~al 
entre o que então se foz e que se tez agora. Aliás, si um'dôs'ftns 

·.do. plaD~tJ&Vlldoia.elfel~ pelo.Gove!no .lbsse.,fll«~r·. dosapparccen 
OCI&iiJIIrantllllidoJuJ)(I!I;;nao·.serla.razno .po.ro., quo.·.dea~>86'•.:do :or
campa.ll:eltrlldiiS.•de; forro.de muito. ma1or e.tteiiSKo .do:·quo.esla e 

: .sómoatoiOJlDIIDpasselesta. . .. n • • i•·· • · :· ., r:::· .. ;rJ'I'i J ;·,· 

o Sa. Joio Lvíi''Ai.v&S..;.Leinbrêr apenas 'qil~'haviii'ii!Dil'' sa
.rllll'll.dii:JullOII que,clesa.ppa1'801a. : · ·. . ... : . .-:: ·; .::·. 0 

' ·.· ' O 1$~(11).!;,\NQJSOO •. Sf'l ;.Poi ,tlltiJiíp; ade;rli_::Cffi!sjd~rAI] O t!ll's;t· 
=~~in,r;~;~!I4s!.,,ll.fl.~~,;~pflt,:cq~~l,l\'l~,,p :.11/~!~·.J.r~~~ o 

A' s.· Ex. se afigurou, naturalmonte, Visto que abt· se:aetove 
i:<lllllls•IOngo~lllfO'õ:JI: S~:Ex, Se ~11 lilll'lll~iili!capltal 
,_' 1111Ja.l"" jJiin··~~renwsse.odi!IJilllllaQeU:•M'ftltanles;;clll :o)ierllçlio 
•: ·~<!ii-; O<dot:.JgiÍI!IalllOI CJ118•8U imll&jii.JII."diiiOlllliioi•bin· 
·lr.foriG.S; kó' .quc; de•fW llo,OliOJaOIIMilii~>tlllila;ailb,pl'lijllllolar; 

. Os algarismos que ou trouxe f!S'mainr.àomooolllllto <dar11811e1Mu· 
~·lllblllho.:\!!111!1~~ JIRU@.H~~jqr,,p.,~~~:Am!Jlj(!,,, I 

·... Jl!ii.IIIW.~~~Jli<,IIIJÍilllJir 1!~:9!WO·.',!~tiF,I!!i'.··;,IJ!.O,,J\I~~.iauo . 
. flo ueu pela. ''estra~A~;·~ ,. .. · , .. ~-, :·. :; ;·~· .... '!. ••.:.•::::.dl:,.c< . ' •,. 

• 

•• ' 
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· ''::oémais_;:l!imbrol•quo·cste Yalor deveria ser· dlmlouldo, visto 
como nesso OllSto I laolulra m-se' escudos que ·o hont•ado Senador· pre
tendetrelolltlr'; loolulrom-1!6 trabalhoslololados de.Unbas que;·se· 
guodoo plano revelado pela oxpcslçito do-motlYOI, .. o Governo oito 
pretende construir. · . . · . . 

Conoossiles 11 Quaes são ellns 'I Concessões que determin11ram 
o ausmento deste preço ? Qunes siio ellns, pergunto eu· .a S. E.~. 1 
·As concessões do Govm•no Fedem!, revertendo para · aq uelles quo as 
ftzerom desn.ppareoet•? Elias csta.vam iucorpot•adas ao patrlmonlo 
das-llobal em trofego que Coram adquirldns! Elias' não Importam 
·parcollll'oova. parn. nc•tulslçiio 1 · · · 

· · · ''!AS coocBBSões dW! 'linhas niinoims estavam tod1111 cadl!cas; 
s. Ex;·sabe ião bem·como eu. · · · .. · · 
·. ·. Nlo ·creio que o Governo se houvesse rorerldo, para augment11r 
o preoo de a.cqulsioõe> que levou a clfelto, a conccssõo_ s_ que· ell11 
·sabia. que estava.m.caduclll!.· , , . , · , . . . 

Havia, por~m, um crlterlo polo qual se póde apreciar o .valor 
oxa.cto da enaa.m~. Este crlterio seria o prece otreroctdo por 
outra empreza de viaçllo, que é a Mogyaoa, ou o prego pelo qual 11 
·adqulrlu'o governo de Minas Geraes. · · , · , , 

· Nlo ccnhooo as· condlgiles · da operaçllo que se ajustou ·entre a 
·Mogyllllllo e & Muzambinbo.· Ao que me ilonsta, olse pagamento de· 
verla ser feito em debenlurll que, por maior que seJa o credito de 
uma. empreza. partiouia.r, seguramente ·Yalem menos do que o di· 
nhelroretira.do do Thesouro e do que apollcos Cederaes; , . , 
· ·Portanto; si :esse t!'o crlterlo ·em qne se biiSOia o honrado· Se· 

na.dor;s. Ex':ha. de.ooncordarcommlgo, que aqueUe que deu 12.000 
oontos em dinheiro e om apolloes · deu preoo multo superior. : ao 
que da~la. a mesma. quantia em debenl11~e~ de uma companhia.· par· 
tioula.r.. , 1 • • • • 

, · O àa. FELio~o PENNA·..:_ Quando o preço.omoia.l 6 éerto,. como 
no caso era. o do 12.000 mil coutos, pouco'lmporta.rl& t0110 elle pago 
em· dlebelro ou em debenlt~r••·· pois nesta ulllm& bypotbeae, si estes 
não represonta.vam o seu valor nominal; aerlam da.doa em tal :q uan
tld&!le.que aopprirlam a. deftciencia do valor.veoal •. · 

' . ' ' ' ' ' 

. . () sa; PRANtilsoo 8.\' - o meu .. argumeoto. se"iado-mo • do 
a.dverl!l9 que a.ca.bou .de empregar o.no)n'e seaa.dor, provavelmente 
aeria. flrtlaó dla.nte dessll prcbabllida.de que S •. Ex. :me ·oppõe, , Como 
esta. huerta mui tu outi'1111 ·que deatrulria.m · oompleta.meottfo meu 
ILri!IIIDODto, . . . . , . . · . ·'· .. . 
, ·.E'o:arrumeuto .oom &ctoâ.o.: não· éooi 'lqullle que &ioda estf. 

oooulto oas m~os das Jl!llllbUldadOI.: Aldlil.dlllo; ba apreof.loio 
de•oràm.moRI,>em•vlrtlide.-.da·qoal alo se .. podarluompara.r o 
preoo.oJrerealdo.pela .Compallilla· MOJJa.oa' oom o.preoo· pago·.~· 
meote·peloTheaciuro.dt..Uallo •.. " · ··.·' . :. :·:. · 
··• Cometreitô;·II'MóliYanil."tiÍlha outrc~lotereSioOI'além1 tia.·aoqul· 

· sloiíO; pela· e Góveróo'da.'Uotão''maolfestou'recelo ·de q11é. ·o·trafego 
da:Muzu.mblllho foBIIe desviado da· Minas e Rlo; · · ·: -.·: " 
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S! so, ~ Yoodo que o proposlto do Governo .da. UD~ãc!, .ara.,im,, . 
pedl(q~eosse trateso JlrocUI'IIIIIO a Mogyaua, .é,.ovldaQteque,a 
Mogy&na'~tava IUJI!!IQIIi!o do um perigo que para~ iiDII& um' · 
Pl'OOO 1'6111m011te catlmavel. · · · 

Eu decJarel que da t~cto jamllls o trafego das ZOII&8· priWmaa 4. 
vlagio paulista dalwla do sogulr a corrente natural- atincção 
pela Moor.na. . ., . . ...... , , , 

. 0Sa. liELIGIANO PENNA-Logo V. Ex. aalla !)Ue, ha!la. ptll'lgo • 
. o SR. FRANCisco S.l-Quanto ao preçoolfereoldo e pago pelo 

Govei'Do de Minas .Gero.es ó proolao nõtar, Sr.· Presldenté, que_, 
Governo tinha. no caso ·.um iniereJIO. oapltal,::· Ulll. hã'ria de 
lnflulrnas auas resolneões, Interesso que llã.c\ so ,.JIIClulr .. nos. 
factores moraes que determinaram o 11000rdo do overno. Fedll'al. 

Esse lntereBSO era saldar a divida do· que elle era credor em 
relllQic ai.Mu~amblnbo, divida, Sr; Prosldonte. qae só eU&·~ 
sentava quasln. metade. do oapltul, c si o Governo niio 18om• 
ponhlllle ou niio onvldaBSO esroroos no sentido do oxltodaoperaçio, 
a divida estaria totalmente perdida. · · 

Nilo sol, Sr. Presidente, si a111uma cousa resta da argumenlaçiio 
quo me fel opposta pelo lllastre Senador pelo Elplrlto Santo e . que 
'dev0880 determinar uma replica. da minha parto. 

Pareco-me ter tomlido em collílldera.çiio;· como era do meu 
dover, lodaaargumentaoilo de S. E~. · · · • · . ' · · · · 

Estou certo de que, sl wiB minha• pulavras e, mala ao que 
doUu, do largo dobate quo oste ass11mpto jd. toem provocado, re
Billtou alguma oonvlooiio noe<plrlto do Senado,· fot·.vio, brllbànto. 
embora, todo o esfoi"JO agora empregado para destruir - oon· 
vlooiio. . · · ' · 

O Senado, oomo a oplallo do palz, .estA certo, do que ossa, opo
riiÇiio ezprtmo uma dospezu.. h\lllatldcavol, tanto mala hllllltillcavel 
qnaato ao vulto daUa de&nte da• dUIIculdades que jll. se 11presolliam 
d. sltuii91o ftaanooll'll 'do plllz. · · · · · · · · · 

. o'sa:. BIIVmÍ!so VÍEntA-Apolado. •.. . ' '' . ' 
O SR. FR.\NOJsoo S.t-A clroum~ncia moamo de ·so·tratar da ·' 

exccuoão de Ullllllel datada de 1003 esitL mOBtraudo que dai ro-· 
spoas~~biUdades desta cperaoio governos IIDterlores . reoDII'III u6 
a opponanidado 1111 oll'erocou agora, nesto momento om que mais 
deTera ter sido ovlillda. u11111 d~ que IIIICoade 11 tló ooolide
J'IIVel aomm11, 

Slbouvessc mais rcapc.lto pelll oplnllo publiCII, si o Oovll'Do, 
que. , J!rooura lsolar-so dclla, oon•lderassc as·111as suggestllee ''CIOJIIO 
iuveatld&8:· OOIIira.' 11 lndependOIIcla del111;- oortameate,·Sr• 'Jii'eBI~ . 
dente; .nem· 81108 nem outrõs erros qtJ8' ~ ahl se eltilo 'oomme~ · 
tendo ieriiiiD em ~eu tllvor a autorldado do' chefe do Bltado. · " 
~~~'!f:!;:e~S::. ~to~~~~. o~lnlõ.o p~bll~. v~~~P- . 

AJ del'elas olfereoldaaaos 110tos do ,Governo, alndll qullildoaas•., , 
~am da mllla }II'Oftmdll, da mais slaoer11, da Jllllls lool: aediOIIQio ; 



bn~:! ~iNN"jtiár!ÔÔ~S!HAiib "··: (Jí,:• ··:r·= 

-......-.=====-==== .. 
~tmlii.i~~~VMw. ··lii.'t~.· tiJ!MtieUinf niis reéursbi'úiia%\l.t~~>'b'iiulis'~entlis . 
ostlcí'lfí~'que lrlt'p1Ji'%rd&dblrb d!tliróló' entro' ~~r· 'lii&ptriiQ!o' ' : 
de &l!toa·~diiw'lillfe'·e'llll axt~diicillisdo'si!Jitlmlintâ·nlultciiltd' ··. "' .. ' .. •·· ' .. : .••.••..... l·~u-f!l!~:···· ... , 

~ lllSan~liW\:11: S.l,..rE>talvoz .porquo·II•BOçio de,: detesrH\ntor· 
pr~ta.da:·f!t!rBimenterOOmO'Subeor•vloDol&•ao Governo;!• ,; :,-:l.: ,, '·'···,, 

O Sa. FIW\Noraco S.l-Ah f jamais! · ·•· · · ,,. ' ' 
· 'O-'Si'! JiÍXo' LüizVAt.Vris- ·.À ·mtolm'G' prildulito' •i!e convtéolio 

peJa.: qpnl iv.8!lhO pdpr.DdDc.deade;ltiiXlô'l' .. ' : , . i. · .. : .. · ! : • , ; • 

· •fl1'~i!'FM'i.fdisiiô''á.\; ·:;;.. -~liiiiíits·:~ttrtolit ufu '1iiiivel abaiié\i 'n' 
que'so''fléfel'e.'íi'liob'ro:Seit'allór 'p't!lo 'Rio .Griindê ·'i! o 'Norte; 'lt ·~o'' ' 
do'iíD1nié'$1iJi8dd~'rtáe'a tlrisa'íltónbO:'ailriüvlr 'Uif'ãri ' ue 'tol 'so'IJiprti · · 
dic~~li'~!~ ;n~P/i'B"o~~ '~,Wiliilfs·_rilto· o'irJil!~ :~o~e:p~~ri,otiffl\1!? .. :,; •· · •· 

.-o,sa.rJOÃOILUIZ:•ALVESJ.;-,Agradecidc;:; .r· . .;,:,,, .. ,!(.:. ·J:' 
· -ra'Slt .'~i:u'IK''íi'S( .::. Perfettúmeiito.' '· ..:. · ' . : ... ' · · 

· .',.:J,;·.L,'.f.\,.,·,~.,, .. _!, .,., ·'J .. /:- ··.1 :•."1.~•1•·~ ,,;,,._,•; ,..,·._,·-r···-·~-~~.:"~"·· 

O SR. FRANcisco SA - Ho. .subserr;ieacia,,maa é -no. -est&do . 
geral~do~paiz-~,:o.": ._r,·: .•.. ! ..•. 1· ... ~ :.: 1 :~::.·~ :· .-..•.:;. ,: •. -.·•;· •. · • ,::_,· ,1_ ~"· 

··o•sit. 'Fi!tícrÂ!iÔ'IPi:ri''N.\ .::.. :vn!x; 'é'ilino.'prilva·do'ciontrario;' 
• , " J,' 'I ,. ' I '. '• • '·: 1! · ;; • · : 11 ; , • 'I '. , ' ; '' ' ''' 

., Or.Sa: .• FRANCisco s.~; .. ;.. :Ho. .. subservfoncf&·nu. concentru.oii:o·de 
todos os poderes em um só ..... ; , , .;, . . .... .. .. , 1 1 .. r ... · 

' · ·o· sit .. ~BruiÁ. Rilii:mc ...:. Multe bem: · ·· · · : · . · · · . 
_ .• 'l.-~~:-·•J(;~-'1 i\'~--·- .. ' .... :·.·: ...... ,, .•••• '1\. J_t: ·' ''~;-:, •• ,.. ' 

.. ,Q:.ia.Al'IIANouco 8!1,,- .; ... :e,no. laolamento,Jde-vo!IOill'!lOmo:o.·: ,. 
tntnhl.l, mesmo.Jiuando,se.tro.tu. do.ceDJiurar actos de ,tão .evidente,. 
do tão tlagro.nte contradicçfio com os Interesses ilo ·Estado. " ·· .· · 

· ·Wllulfiérviencià· é .. o.'liàpelito d&'sftuiiQihgero.Jodo'p&lz:' "''''c . 
)E 4 J~à'dd oíio.. ln fado 'irreíDecii~~~Iino\ltli' .o~~it'rilôt~r. d.~'~iüil.l\i.-o. '~ . I 

surge, como bm prodricto expolitailoo, lie~liri)i;;~t&,l:::Côi~~aflótll' · 
mo du. peicr especte: o despotismo sem vdnüide, sem ·r~ol'üQlio; ~em 
e::~a, quasf poderia d.izer-se··o··'despotlzmo•eem'despota.;'là.ty .. 
r . _&;P!Ollo,,·vfl!losa, ,inv~rto~a, .que, ni_!l.P.rec.llill , ea~ de ,pé 
p/U'a.d~_lnu.r,,a Ul!lu.aoclcdnde em .. ~fssol~qao .. , ·. ''" .,;, '···'· , 

:.o6!8Wfo"'A~:~1EREDtl·.o.;.;Nãb-:tlpolado·~·~.; J:··~·:~· '· · . t .-:1 i,:·.i .! .• , ....• • 

bj)j'~1 ~:,'ii!l~Niliiid(sk ~: :: ~ .. ra~t~~ ~o~re· ·;~ai~, ,'oofu~
1 '&'tbsi~a;·. ; 

so reo. ama.- · .'.l..lll··: ':·· .· . 

· .. -~~.-.&~:-.~~ .... ~~0. ~JêJr~ 2.. sr~- ~Pr~sldOUtC;:·,oo l'· • 
1 :ac _ 

nil6~ccíilPii~1o':o-R' hiiíilitc'. ooa::v.~ Ex; iiil'liie'cion'~\15' '.' 
min\4f-9A)ilri.is;;jií,)iro~1101iõ,i!IÍ.rora..d0 'eipoiUc:lto:uaii~I!JlotiiJI'Iíli!( ' 
:1. Intcrp~llação_f 41!, 1110~ , Ui!là.t~9.':.c~il~u. .. repr~a~nÍI\1\!I'dli:;Mf~llil , · 
Ge~··:~id•<~;·i .<".~11·>.:•· ~-~·· ·:· ;.!~-. 1 ~:~ ··< .... z: ·· .·,_~.~I'!W_;;IJ:';~e~ ,!-:•;;:_ 

0 ·S)I. PREsiDENTE- 0 a~t •. 91 do••JReflrnobto•CIIiiôilpl!l'- ·; , 
mltti!'lprofôllaoild'da1hóra'doi!xpedfen111Jlln'·mala<do·trlata!~f!lutoe, 
o dcs.!ea•trlnlll·minuton•eatlim·lipolltiB'Bete. .·:::c!. ·:.1 r.-"'',., •--·'' 

:; , "I .·~o· 
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~. O• Sa. SEVIJIIINO' ·VnilMO'-':Nesse''ciiSO OII·'JÍieiÍs"ilhuiro< 
· ccllegaa · veJ•m'nil.' 'impossibilidade, cioii~d,;pelo'Rjil!lmil!ltÓ'1~''tlllta: 

de cumpr!monto'de:um dever qúe·me'.' se~!a .. âgl'lid&vehatfsfllzer:,' 
Prometo, porém, fazei-o na prhueira. •opportnnldadé~" · ''":':'· .. 

.. : ... _., ... ·.·.·c,,,;·•.•,.,::; .•. ·:~·:.:·,.. ' 
' ORDE!.f 1DO ll[A";'"~-' ' · '~-'' ·" ·': '. ! 

· ,. : .... ·• -·: :1. · ·····.·, ~ ·-.--.-!n •. ··-~---~\.(.-::·· J 

VOTAÇÕES 

Yotaoão, om 1• d!scussiio,.do prqjecto do Sen04o,,n;-3p,,c[e 1908, 
determlna.o. do que o P,resldonte· da R.epnbUca nomeie ~oa"de sua. 
conftanoa , que asiJu'ma 'o governo ·cro "EI!tad.o'do' Rio. ·d,ê \lrsoolro; 
afim 'do alll reslllbelecer a. ordem constituciODill;· pert1ll'Dsd~ par s& 
achar a preÍlldeocla ·do· mesmó· Estado 'illegitimamenlil'l!ÇÓUpada 
pelo Dr, Alfredo Baoker, . , . . .. ·.: 1 ·~. ;; • ' 

Posto a votos, t!•rejelts.do o projecto; · · · · .. " 
·' · Votaoão, -em· 2" d!scuBBiio; do projecto •dô•S811&do,in. -Sl{de.HIOS • 

. autorizando o Presidente• da. ·.•RepubUcu.• & ·oonoeder :um.alino de 
Ucenoa, com iodos os vencimento)!, no juiz da COrte do Appel!aoii~ 
do Dilltrlcto Federa.I•Bollarmlnn da G&mo. e Souzll. · .. · . 1 • · · 

Postô a viltOSoem' éScrid!il!o silcrotO; e ap;irovilíllí' o 'artigo unic~ 
por 28 votos contra cinco, 
· 'O·projecto'pa.ssa ti'SO discussio. ·· · ·· · · · •·:' • 1 

'· '• • 
, ~ ;· ; ;. ~·.,, ·,~,·· '·· ,;,, ,, '.JI·~ .· .. o.·.,:•;. o,"·•;· :'' ·. n~. ,:;,, 

·· . 0 S:r,>CóelhOI·Ll•boa. <Úifl<l"ortUm)>.•reqUer·dlapeDsa. 
do toterst!c!o 'JI&l'Q'.813"•dlsoolllão do .projooto~ .· .. ,,., ; : .. :;·,.::<-:;· .;. ''' 
. ~~Consultado.;:o·Sena.do·-eoaeede,~dlspeaa, .. :. :t~.':it.::f:!:,:H •. :; · 

• ,. . • ' '' .... "·"' ,. Í• •.• ' .. . ". 
Votaoão, em 2• discussão, 'da proposiciio da Catóú.rli'dóà D8pti ~ 

lados, n. 59, do·IOOS, autoriZlllldo o PJ'llllidente da-JWpp~llalllli.lltirir 
!l·OBOOii8llol!!Q .. credlto para. exeoUQiio da..lel:~•·l~743,:de 3' de -CJUtllbi'O 
de 1007,quo elevou .os vencimentos dos auxiliares de osoripta,da~ 
oapalllzlll.ll da.All'andoga da Capibl Federal. . . .. . . . . 
. ·· Polia·& votoa, é approvada.·nmenda.·da.Commlssiio .de Flnanon.s 
Blibetltotiv&·do'·arttgo uo!co· • "· •· .... · · · '.· ·· · · ·· •' · · · • · · · 
·, A pr~poàtoiio;·llllsÍ1Íl em.oàdsda; PIWO.,tl':io Ílls~uliSio·, ,' :: .. :' ... 
". ·' .. .,,,,., .... •''·'· '. ~ ,.,," '·· .•• t ••.• ,l,l.l ..... '"'' ••• '·"~"· •• '" • 

. r Yotaolo; em 2" di10U88iio, dOi p~oposloloid&.Camart\ dos• Depu
tados, n. 76, de 1008, autorizlllldo o Presidente da l~epubliau •.. o.brlr 
ao Mlnlstorio da .Fazenda o credito especial do 3:201JS9!)3 para 
Jlll!ramento,nó'illlgenileiro olvUr.uiz·Tbomaz da,Cwlba ·Nãv~rro.de 
~~'t.Wu~:1~~~7-j'i:~rl'~~·:~; .~:n!lo:to~·. ·~.~~~~ .. : venci~~n~~·:·~pt:~~OI! 
· '.' .Poato ·~:yolos; ~.approvado.o. o.r,tlgo.;'U!ilco;: · lf.'.: .:· -., ... , : 
v "'J\· própósiQilo 'po.Sm' 11. 3" discossão'; ...... ·"'I 1"'" ··•· ·'" · .' • 

' •1!:r:~··. (•;:: Ji!~ /1C·: i !"I\. t: · • · ,c!· c;;.\;·; · · : ~· .1.·;.: • .;; : '" : :",·~~=· ·; 
-~~ 1:••1'• C,llQ)lmlw.l\AI•l!AOüiEMTChA:.JOSt CllCEROt··Jli~Olll• .;,~r· . ' 

,,t·,,";"lí! Htt lUi:1.a:\!:;-\ill/. ·,:, ~;p·,:. ·;, .;i•· ,,• ,"· .. ~;~·.lil;;:'-t~~-1 ~-•• '.J • .i 

'• '> &•e!ll111':1dlariallloia; proiiCli!Qio. dn .Cam&l'll· :dae:tlleputad~ 
n. 79, de 1908, liutorlz~ndo o ProB!deato da Republi~t~"'illlJrlr · 110 



.. 

Mlnlaterlo,da Fazellda o oredltoespoclalde· ·2:26'1$60\J para. paga
mellto.ao oapltio da F~ POlicial Joaé Clcaro Bluabl, restl\uloão' · 
dejolae,mtiilaiUdadu .de ,monteplo o .de lmpoltouqlJ~e. venci••· 
mentes .. o~brados .lm duplloata. •. . : . ,. .. . . " . .. , ..... · . · · 

Nlnauem ~de a pa!avra, eocorra·se a dlsoussilo. · 
Posta a votos, 6 approvada a proposloio. 
A 1'81J180tlva resoluoão vae sor submettlda dsonco~o. 

LICENÇA AO Dlt, JOSl!: M4ltJ.\NO conae4 DE CAIIA!tGO ARANIIA 
, , . r . 

Entra om s•. dllcullllo ' a ~pcslçiio da Camara dos Deputados, 
Jl', 106, de 1008; autorlzalido o Piosldentn da Republica a conceder 
ao Dr. JOII! Mariano Con'11a .de Camargo. Arauhà, .lente catbedrailco 
da Faoulda4o de .. Dll'elto do·s.,.Paulo, .um anuo do. liceooa, com 
ordenado. ·.. · · . . . . · ·· 

NlugaempediDdo a polovro, encerra-se. a· discussão. . ' . ' ,'' ' ' . 
. o,:J!ip, .Pre•ldente - Estando presentes apenas 36 

Sn •• SeD&dcres, 11ca ad!ada. a votaoão da propOsloão;. · 
•:· 1 ,•,f'/~J • "~ 1,• ' ' •, I' . 1.' ;•! '' ', '(• H, I 

lli\EDI'I'O DE 174$257i OURO,, E 826:394$030;· .. PAI'ELi''P41!4 PAGA• 
MENTO. DE DIVIDAS. DE E:U:RCICIOSliiNDOB • .• ' . . . ... . ' ' ' . . . ' ' 

. '; , I • ' ,',·. ' : ., 

Entra em 3• dtsoussão a pro~osloiío da cam·arú. · dos .Depulados, 
n. ·108, de 1008, autorizando o Presidente da Ro]lublloa a abrir ao 
Mlnlatérlo da. Fazenda o•oredlto eztr&ordlnarlo de 174$2117, ouro, e 
826:~30, paJN!I, para pap.meoto dedlvldu.do·elerololos lindos. 

Nlrlauem pedindo a ~avra,..eaoei'I'IHe a diSOU!Sio, Jlcondo a 
votavio adiada por falta do numere, ·· , .. . . . · . •. . 

' ' ,, ' .' • •'' , •••••• 1 • ' 

:o·&r, Pre•tdente-Nada mais· havendo a tratar, vou· 
levantar a 'sessã.o.- designando para· ordem de dia d~ sessoo .. se-,· gutnto:: ', ., ':'· . r. . . . . .. . 'i•. . .· •. . .. 'JI 

:Votaorio. em a• .discusSão, ·dá P~PDsiQio da eamar~ dos Depu~· 
tados; n. 101!! de 1008, autorizando o Prcstdooto 'da · Republica· o. 
conceder ao ur,. JOII! Marlanno !brrêa .do·· Cllmargo Aranlla,Jeote 
catbedrz.tloo· da. Faculdade· do ·Direito· do s; Paulo, um ao no de 11· 
ceooa, oom ordena.do (com parecer· illvoravel <lu. !bmmitBiio de 
lllnanoas~·:,,,,, ·~· ·' "· · ·' · · · :· · · ........ ' .. --. · · ·, 

I t( ;,; .. )" n .\ . . , • . ' . . •: ·. ... . 

:Votaçio. ·.om13" dlsa~USão, do. proposloiio,dll eamara dos Depu• 
tidos, n. 108,. de 1908, . autOPIWido o Presidente . da. Reputilica. a 
abrir ao Mlillsleilo ·da Fazenda o oredlto odraordlrfarlo .do. '174$ifi7•, 
ouro, ·e 826:394$(130, p1]1811 para pagamento .dn. dlvlaas do'exer; 
ololos11Ddos (com parecer fo~ovor&vol. d& CommlaSio de J.i'lnanoal) . 

sa dl.iuSsão d11 prrooato do SenadO, n. si, ito uios, àUtoriWido o 
Prealdente da Repubi!Oa' a conceder um 1111110 de • lloenoa,' oom to
doa oe venalmenb, ao juiz da COrte do Ap)IBil~ de·Diltricto ,ederal Bellarinlno da·Gama e Souza • (olrereclilo '· Jléla· Commlsl3o 
de.ria~).i:~i!·\: ~·~:.<:t··.l• •.• ~~~·····:·! ., ..... q,,.~ :•.:,(·•>.:!1•·:1· · .• :. ·.~ .. ··.;.J 

,., 
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· . ;,Dlscltasiio unlca do or-lo ,do .. Pt•ofelto do Dlstrlcto Federal, ·n •• 20,. 
ele 1908, áresoluQio do Conselho Municipal quo o o.utoriZt.:·o•.apô·.: 
santllr oom,todos os .vencimentos o ·Dr· Frederico do ·Albuquerqu& 
Frócs, chefe do.4• Dlstrlcto Stmltsrlo do Dlt•eotorla GO!III doHyglono" 
o .o\sslstenobc Publica (com parecer •. contrat•Jw:da ·commll!9iio .. do. 
Constituição o Diplomacia.),. . · . . · · · . . 

Lovu.nta-se a ses:!ão 4s 2, hot'0.9 e 20 minutos da tarde • 

. ·, 
8&' SESSÃO Ell 17 DE SETEliDno DE 1908 

Prcridencia do Sr. Ruu Barbos" (Vice-wcsidenlà) < 
.. .\'mela hora depois do melo·dla,&bre-so u. sessii.o,ll que concot .. 

rem os Srs. Senadores Ruy BarboSÍI, ArauJo Geles, Pedro Borges, 
IDdlo do BrllZII, Gomes de Cllstro, Bcll"ort Vlolt·~. Pires Ferroira,· 
Francisco. Sá, Bczerrll Fontenollo. ~!eira o Si,· Alvaro Machado, 
Coelho Lisboa, Joaquim .llu.lta,. llanuel. Duarte, Severino· Vieira;· 
VlrglUo. ·DamllZlo, Moniz ~·ro!re,- João Lulz .Alves, SI queira .Lima, 
· Lourenoo Baptista, Oliveira Figueiredo, .Erico Coelho, Au~usto de 
Vasconocllos, Barat~ Ribeiro, FOI!clano P"nna, Franclaoo, Glycorlo, 
Alfredo EIIIJ!, Bt'IIZ Abrantes, Ut•bano do Gouvõa, Joaquim ele Souza, 
A. , Azerodo, Jo~~qulm Yurtlnho, lletcllo, Llluro Müller e Pinheiro· . · 
Machado (35)... .. . . . . ' . · ., '· .. • · · 

· ; Delsam de comparecer, com causo.·partlclpllda, ~ Sl'l! Sona
.aoros Forreir•• Cbav(l;l, Buono Brandii.o, Jom•thas Pedro911, 114 · Pel•' 
soto,' Sllvcrlo ·Norf, Paos de carvalho, Justo Chormont,,Urbano 
Slmtos; RaYn!nndo ·AJ•Ibur; Antonio do·Souz~. ·ooncalves Ferreira,·. 
Rosa o Silva, Coelho 'e Ollmpos, Oliveira Valladílo, Martinho Garoe~,; .. 
!Lauro Sodré, Franclsoo Sllllo<, Lopes Chaves, Caudldo do Abreu, 
Aleucar Oulmo.ries, Brazlllo da Luzo HerclUo Luz,Fellppo Schmidt, 
.Julio Frota e Vlctorlno ~lontelro (25). . . · 

E' Ilda e posto.om di.cussiio neta. da so.ssão anterior.. . , : ·. : 

O Sr. CoeLho Ll•boo.-Sr. Pt•es!dento.q,actalnsort~· 
i!O DiGrio do Congrs11o do hoje roso1lto·so do uma omiasiio, .... 

. Por OCOIIB!ii.o dO.Olpodlente, tia sesslo do hOtlloiD, l~uerl 'llHio . 
oousultada a Oll<iuobre si' consentia quo, na acta, so .laiiQIIISO.·:um, 
voto de profun~o pOZIII' paio barbar& IISsussln:.to . do , Pllloldo .de 
Cllstm. O nieu ·roo uorlmeato foi· approvado, Lendo hoje no.J!Iario do 
C0t1gr1110 a aota dos traballics de liootem, ver!Oquol que o :voto.do 
crôl:~t~o~: soU~!~: e:,~.nan!~~~to ·applV'f~do :P,Oio ... Sonado• 
. . Nio levo 111!aomlado a COIIta do empregado da· Searetlll'ia· en•., 

carl'f!llldo.cle .redigir a aot.•,,.po"JU&Dto · 11011bo do vorlftoar · p6la lei•. 
hr& da, acta; tlllta do roodo olaro,. 001110 costuma . tazor' o ·81"::2'1. so· 

' . ' ' 



., 
I "' ' 

' 

crela~lo.'.qwJ :della. consm• a ap)ll'ovaoão·do ·voto .de :pezar•por:mfm 
solicltado,.t'll'l 1 ••. , ·fi:·~~··: ·1 • .·t: ·~-·· ··-: •·. ,_ ,,·\,:·~-~ .. ,.·.!tt'l;~~·: 

... "Jf'a.OO·!tlBIIIS observliQ~ouómeote~:para. .que nos .Ail111111•·& ·:a.otlli• 
seja ·redigida Ide modo comploto,·:pofs ·quo;.:a.·:que ·tem de:~lftgtil'llrl 
nellea .uiiol1!<a•orlginal· que a.ca.b~· do 111r Ilda. Dili MeS&; mas'& •publl- · 
cada no Dlario do Oongreuo quo cati!., .como:a.CJiibo de pl'O'Vlii'~''ID;: 
complem. . 

. E' nesse•!entldó que•faoo estas ·observaouos. · · :· ;.~: .. ; 

O Sr. PreBldente--V~-Ex. ser~ attcndido ; fazendo-ao 
na acma neoessnria corrlgenda. 

Não havendo mais observaolles, d4-so a a.ota..- por approvndn, 

O Sr. 3' S.ecretarlo: .(s~lndo tlc f•)· declara. que não 
ha oxpodicnte. · 

· O·Sr\' 4•·Secretarlo '(ser-Dindo tio S•) deolara.·que DiiD 
bap~rcc~res>:· ·" .... .... :. .. ·, .. , ........ ··· :·' 

.· .. ,. •, I o,,' . I<. I " .. ·; ··: .. • '•.' ·· ,. ,I,')',~.:,\,., ._::.:;• 

·:.o ·Sr:rOoelho Ll11boa•"'-'Sr. Preslcllinto," eatAudes-· 
graoad11mente: rverifillada .a noticia do .. BS8118Btnalo,'· por•emboliOlida, · 
do grande: :brulloiro lPia.oldo •de •Castro.o oa:.ultimos"telerrammas 
de ·Mani!.os:.notlolam que.o. prefollo•do Acre.- mandou'•a;brlr •toque-· 
~i to: sobro aquelle 1/lcto•dollbt:loso,: · ·.: . ·.· . "· .. · , .. ., :: . '"" "' ·' ·· .. '· 
. · . :Eu nio:ael :ate!• que .ponto póde• chegar •a •aorenldado •de;eaptrltO 

do pretl!lto do!l\cre,"IJI8ra .mandar .•tllzer:·um. lnqnerlto Jsobre•um 
acontecimento delfctuoso, dado na sua admlnlstrliQio;> oom''•as 
cireumlmuoias .oonllectdas, em ·'!!.archa de .. uma questão, ,renhida. 
e.ntre o;~dmfn18tra.dor, dos. negoc1os · publico• uaquella. .região e. o 
valente brazflelro, quo, ,pr.oolamou-o,:Acro.,Uvr&:-que.,guiou,"as' 
forÇas. bl'ilzllelras-aoreanas i!. conquista daquelle .. beUo .. pédaço. da. 
uOBS\( p~~trto.,;,e~creycn4~ ,() seu nom~,glorlosa_monte nas,JIIIJrlnas. ila .. 
~~-ss~Jdll~ri9!! 1 r.,_. __ , _.,. ...... :,.- 11 • ·<í ·-· · .. · · . :~ ~-- .... 

· .ro: Sa·,•Sa:veatNo•VIEJR'A ..;.'MIIito·bemil:.:. ::' .:· .:. : - • ·' 
0 SR. CoELIIO LISBOA- Sr,'Presidénta: 'nclin.:se·: 11 frente 'dil 

ndmintstraoão .da P1•elllitura do :Acre .um :otnolal distlncto;do oosse> 
exercito... · 
· · o:SRI;.:.\LPREDO·:};LLIB-·Apofado1!" '·' ·": > • ·· :· • .,, • ., ., ' 

. ' :' . ~ ' ' . ' . ' ' . • ; . ' : ' ' . • ' ' ' '. '. '. ~ ' ' ' ! ... , • . o Sa;'CoEtnottsBoA.- ... com curso do armas;com ·respoa-
~~&bilfdadesi•:politloas ·•no · pálz, ·sobro••o •quaio'oomo .brazifelro;:não 
quoro·»UIJI'liÕ momento pon8lii'J·que cp~~fro a;:aoousaoão:do:alitori& 
intcUectulllem•tão:uofanilecl'lme;• .. : "• · ·.,·:: • ... :::k:t,·:·J•'······ 
. ·· ,Maa~ISr.; P.restdonte, a•mnrcha:·que•Jtomavom . .:ul1fmamente•oi• 
aoonieclmcllios 'IIO lAcro, ·de·ltim>'.travaclâ:>entre.· o :IIIDBtre· •bnat~ 
lolro•1JIIC'fl'll,lldcis :serviços .prestou :11 Ropublfoa ··iim· dado·llllomen"'~ 
quando o Governo do S1•. C'ampos Safles, mlllbarata.ndo•IBI!ll
dlreitol'•'noa··llfmltes•"do.·'llr&Zll .:entrogan.·.•ao .OSVIIDI'i10Y. em 
dooumentor.rciflllllal·,::um••:grande''Peda!IOI~' II/Rl'lai;;·;•qdã~: 
oll .. coor ;. ·. os·:" :bm 'os;: Jolntellleratos,• · .. 'IIOI'Ifatas., :;qlill.IG~1800111,... 
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nhl1'1111l;• pam,. •contra •a •:vontade: .do' Governo, , de'. trollto erguida, 
resoluto declarar livre o Acre, expulsar o estrangeiro-dO ,116Jo ~ 

· ' sagr,ad~. da. patrla, e assim p~ov_ocou uma qucs~ intor!laoional_ bel· 
Usslma ellí que'a·alta .montillldade'. do nosso· 'cbànccllct; ijqe1tl!Ô '!n· . 
tàlllgéilto ·c nobrementa· dirige os negocio! 'iitterlorés .. do • pat~;· dti -~ 
fórma a fundar nos Republicas Sul Americanas a paz e a concdl'illri; 1 

por uma diplomacia larga, generol&.'c--republlcana,._,p!OYocllldo 
na~a.m~nos,que a. compra daq~elle territorlo,, dll,fórma.a o~gran· 
decer,, dilata.odo' .. :os llmltos :patrios;. com ~a'ndes:··valllageos 
P.~~iotillâs}#~a,n.c~iras,:a· marCha que tomaram· os tlcm~!ecimentos. · 
entre,!!'la.ciuo llo ,Castro .:digo. e. o prefeito ,do. :A:çre·· nao,:·garanto · · 
screnlUadede'.anlmo.·' ':: .:·· .. :, ,.·;: .... " .... '' 

.· ::o,~Ónq~latador·do ·Áere, sr; :presid~ni~; q~~ tão nÓbr.i.',il~ .: 
correctamente se• -portallll. .•naquella • camJianhant · aJ*)II· aquell& 1 
cs~oha, ''I)UB se tmestrcu '1!. alsura dos ·•IICOntooimenfoo::,por ·• 11811 1 
pntrt~tlsmo, mtaogivell!. ambições de momento; 1que.guardau,uma-.. 
pollloao correcta, entreglllldo 1!. saa.patrl& o .gra.udo .pa.lz que havia 
conquistado · com· o seu e· o sangue 'de seus ·coruplillhelrós1· oom1 bravura e patriotismo de suàs legiões, o· conqulsta.do(·do Acre ·' 
reclama1Jnntoão:pa.ra·asseus asSIISSinas!··· .... ·· • ·' .: · ... ''· . 

uiJI'I,\ 'iJ,j;"•Jj ,j', ··:'·,.:. o!J; o• ~,:;,-,.: ,'• ,o; :" " 0 .J' "· ; ', .',,:' lol 
.:. ,sr .. ,Prelldense, deante, do asSllSIIillllto .•ile :pJac!ao do-Castro. o..o 

Governo da Ropublic11, ~ ~vo i bra:iileiro, , liiio: .:tem'; o direitoJie. sF:: 
lenola~, com,,um,!nqU!lrítõ )loto., o lnquerito<itaO,., ~ê;_:aér.~,,·;ta~êr," 
quaoSB!~II,de !llzer-nQ.Acre .1! .um inquerito,real,,crn. 1 1lU,e;l!ll•po&~tÇ, .i 
dlstlngutr.~ls rosponsa,biUdlldes•e,punlr cs culpn<!os•. '· .,, ..... ; , . ·'<' ." 

. O SR. Sevimt:io'·Vmta\\·~ J!:•qtimn'•ha'de'alirir'deue•tnquerlto'f'· 
'• ;. - , ·; .••• • •• ,.,_ 1 .• , -· •ti'',' ·-·-~•.u' .. ·:J., ·.·· "'' 

O SR. CoELnc LISBOA- O Governo l'eiloral, por seu ilelo(ado, 
direoto •. ;.t.- 1 ·~, ., -.' , • , •• ,1 •. I •1.-· ••. : •• : .. _·t· ,, 

· .-·.O!Aol'é~é.n'm torronó: excàpçló!IIÍimeritc',govern!ldó,.éstii;So.~ .• a. . 
administração· directa do Governo. . , . _ . , ... 
. :o·sa; .. SBVEBINO ·VtllliiA;.,-0 •Governo. ftct~rl!. e~per&ndo por esse 

inq!W'Ito·do-delegado ... r. · , ., . , .. .. . :. . . . · •• 

··, b;SI\~ · 'URB.\WO 'DE' GouVei•o...•Que •ntiuito 'honesto, 'multo 'lliilno' : 
e·iiiulto'éápaz;•um hómem' acima de toda n.·suspeióiio:· · · _:;. :: : ... : . 

. O SR. CoEtuo LISBOA- O que aoo,b~ do 'dlzer.o honrado ro~ré
selltailte:ae Gllynz _j:;·:toi 'w.~·:mtm 'di\9 d:d~!bu~~:. o:otfloid do. 
ell!rcittl"q ue . ~&ti!. .~ ~.·.trent&· ao· 'lldminlstraciio·l!a ~J>re(cl ~ ti.I"J.: do ~~re '' 
mOt!!ce· tóda. ~·ccotdl'!lnoa ~- ,. · · · · ·· · · ' · : · " ..... ··• "" '·-" · ' 

• '• ),j." ,\,,.f· ,. ''"''J )~~~~:••!:,: ·:.! 7'' '··, •iõ • ",:',J:( :• ~ ··~• 1 J,.'j,o,::•'• ·I 

'ltQ SR·••'ÃilFIISilO "ELLII '- 1\pola.do. o1 • • , :' : . ·t:. ,._ · : · • . : .· ·: ·. ·. 

Cf!~~~~~~~~~~t~o~~f.~i~f~ieó'à~-~~~~~~~~~~·J~:~;~:~~~~Jé'; 
nn!III'O~olio' parO:" a :ãdmllilatraoio 0 lla~juetlçà;. ~e~sa 11!. 11-q'ttest!o; ': 
s~·~:est'~t.•:()m•c Us'a'·:~·· 0 , •, "',' 1 , .. ' -l'·•• '• ' 1. ~ ,lft ''

1
',.'"' 

1
'''' .•J J 

•, ,
0 tt I' · lL 0''"'''t"!'' ·• ~••!' t· i•'•·,• • I'' •l" '" ''j'- '''• .. ··'-'·' . : '•• . ' ....... ,, __ . ,• •"•· ... ,' --· ............ ~ ........ ' 

::•tOISR\i;URBANOtllE' GouViA.'-I'Mas ,'\Si:,O•IIIJIIISIIno•t&,tQOOhecldo.;.:, 
o ·PL'óprlolhOlllom -•••'Dado O•l\'lll'e>deoiU'IIu.:, ..• ~1 •'"''"''·"''-' "': 
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f72! . i,·, :· ANNAJIS'!DO 'SBNAilO ·!' ,,,,. · ·.: ... 

. ·:iQ Sn.. LÀIJRó.MfiLLER. -·Dizem. a.tt! que O • IIIIWIIIIO. er&,BBU.: 
amigope&Boal,r. : .. >:•.. · '· .·.. ·1: . .... :-. ,,: .. ·. 

1·,, ,.,, . :. • . ''. '• .... , .. ,. ' . ' ' 
.Q 811~. FIW!CJBCC GLYCERJo-Sa.dn.' 88 ~O a.deantar IObre eue· 

lnquerlto; ·mas.·de'l'omcs ccntlll' com a" julltloa· de'· Sr';· GabiDo" 
Bezourc •. ~. : ·· ... ':... · '··· 

' .. ' ... 
. : OSa"ALFII&liO•ELLII- Apoiado. • c , 

• 1. ' "'I(· '·< • ' ·I , I, , , , .. o SR. COILuo; I:.JSBM ·..;,. Eu aproveito o · aparte 'do ho111"11do 
senlidor,por s. Paulo, aujo nomo pooo lioeno11 plll'll declloar, a·sr. · 
general Glroerlo, pa.n Jembnr a S. Ex. que no momento em qoe·o 
eapirlto publico s8 agitava. ne11ta Cllpltlll, pel11 tonllltlvll'dc·morte, 
contra. o sr. Presidente da Republica, ncstll oldlide clvlllzlida, que 
ó II'CIIpltal dos Estados Unidos do Brazll, bOl'l'Qres llll deram em um 
loqucrlto pcllol11i Pll!'& ·lembrar 110 meu nobre oolieg~~ os horrci'BII·, 
quo•se.deram.uoil8 ·luquerlto feito IHUZ"do di11 polo Govel'llo · 
Fedor11l·;:S; Es.•JIItJgnll par• full.;. ' · ·. . · · 

·.·o Sa.' Al.lrumo ELJ.Is·- N1io 11pcladc; o nome doS; El:. nio foi 
citado no lnqnerlto e.não bn. paridilde.:. · · · · · · · 

0 Sa. CoELHO LisBOA.- S, Ex. ·foi Jioouslido, foilll'l'llltndO DO 
·fuquerlto ; a. maior pa.rte dos polltloos foi IIJ'rastlida 11011te mons
truoso lnquerlto c naquolle momento de ell'er1'escenoln. de ·aDimos, 
horrcres~tloaram. nestll capital civilizada. · . ·. 

· Aoo a a.utorldlldes · de ' toda · a ccmpotenola, a. nomes· 
lmmaoolados,oomo o de Manoel Vlotorlno, V lOBo Presidente da Repu• 1 

blica., que só niio rol levlido 110 b11noo·dos rt!os porque a. onde soolal 
vJnba. em JN:OI da luuoeencia. daqueUe grande lií'azllolrc. . 

. Quo ao der4 no Acre I Que HO diU'II. Do Acre a. osta. hor~. onde 
nilo h& leis I · · · · · · · 

Aoa.bt> de dlzor, portanto, o profolto do Acre não p.lde tl!l! a.' 
serollldade de. csplrlto precisa. pOr~ presidir um lnquertto destll 
n11turer.a. · · .. 

0 Sa; FIWIOIICO Gr.TCERIO·- 0 Sr. Prudente de M01'11811 ·toi u. 
"Victlma1 tol envolvido no a.tteotndo, si Isto não 1100nteceu com .o · 
.Sr. Gllhwo. Bezourc, porque não foi envolvldo,JIOrquo não póde ter a. 

··llllrenldado neoese~~rla. plll'a pl'IISidlr o. inquerlto t Não h pOridado 
ncnbum11. · 

· o s~. CoELHo LISBOA. - SI, no IDquerlto em que o Presidente 
da. RO)lubllca fôrnlctlmu., poMm; vlo&ima. lllllw1 não .. hon1'o da 
Pll!'te ilo Governo aa. Capital íl& Repablloa. a. serenadlido ·de animo 
necessarla pa.1•a. doil&l' ae persaguir polltloos, para delmr de p81'118o. 
guir os vultos mala nobres o rospelta1'els de:Doss& atmOS]Iherã poli· 
ilca. e rojlubllca.na, pergullta.·se: 14, onde o preltllto é a.meaçad'o do 
deposiQiio, csti ~b 111D8119&.! 14, onde· se discute uma.. quostlo Cio eoo
liOilllasoclal,.l4, no Acro,,onlle so dlsoute,proaenlemento, um&: ·. 
quoatiio social que tere Jnterossos, qanndo Plaofdo do Castro entreala. ·; : 
a. qucstlo CXIIII todo o talento o diplomacia. nec0111111rlos, viDdo~A '·. 
Çlpitald&· ~loa. prii01II'Doi'OS re]ll'e88nuta do ~'Aa.CUDUo;' 
f$CIII De]lllados, tuelli!CH8 ·ouvir' naa ·Commlsslles dequeltt.:;·CIA· '' 

I ' 
' 
,, 
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e.1'8gl'ess& pa~a o· Acre; sem· um ·.auxilio. do 'Governa,' sem ama 
animação, BD recolher-se ·ao solo de sous amigos, .d~~qualles que· 
levara. no campo de batalho. para conqulsto.r CIOO pod&ço da .. nossa 
patrla, encontro. clamrres, encontra · queixas,. contra os que ' os 
querem espoliar, quorom.at~·aocar-lhcs ns terna que tlnllam. con
quistado com o proprlo sangue, regado com o suor do prop1·lo rosto 
o com o proprio trabalho. o prelbltn . do Aoro quo1• vender· i1H 
terras <tuo pe:•tencem llquollos que, segundo o direito do mundo, 

·tinham a prlmolrn .JlOSBe •. Poder!!. haver serenidade de animo 1 ! . 
. . E' esta a 9,uestiio social que discuto o cu declaro que . ;1 pro
prla tranquilhdade do prelblto do· Acre reclama· boje a sua 
substltulcilo · · · 

Não nos llludamos, Sr. Presldonto; o. mat'Cha quo vao ·tomando 
IL Ropubllca p11ra os cégos que não su quotoem guiar 11. lu?. d" llioto
rla. é uma marcha de. BCll.llO politico,. tom <tualquer couso.. <lo jogo 

. da •cabl'IL cega., umo. ·politico. que niio liC sabe de ondo vem, 
para. ondo vae, ondo . palra e porquo ll!IS!ID palra ! . que quor 
prata ! .. .-e andar!!. .como barato.! Os noontealmentos vão .âe 
ilesenrotando, vão 80 suooedondo ao accaso, não 80 tiram llS dedu· 
c<~iies dos acontoclmentos que llga.m o soculo XJX, no seoulo prlm~lro 
dlL éra. vulgar, Napoleão Bonaparte acomponhlll' Ccsar Octavio, 
pari I'"''"·· e, oomo oste, ·de volta do Emto, fez.lo proclamar Pan
ifico Supremo, Augullo con"'l •ltalit:lo, e dissolveu sono.dos "C 
dlrectorlos, este de volta de Emto, 18 seculcs, depois cm Franca, 
dilsolve senado e dlrectorio o fuz-so acolamar consül por 10 annos I 
Ela ·como se llgam· no. historia do mundo dous pontos tilo afbstados I 
O mesmo scohservana hlstor1a.actunl; a.conroclmontos muito ier!Ofl 
aguardam o Brazll. · 
. r 

O Sa. ALFREDO ELLIS- Quo Deu• aucrlat. 
O Sa. COELl!O LtsnoA-Ouod D""' a•lll'lal ! .•. nós jil esquecemos 

o 14 de novembro! l · · · . .', · . 
Quando o. penultlmo. ropubllca. 80 estabeleceu em Franca, 

quando o ldéal poetlco de Lo.martlne revestia do uma poesia bollls· 
slma os acontecimentos polltlcos do Franon, ·não so P.?,dla imaginlll' 
os hol'l'Ores do 2 de dezembro I Os horrores d&-'-Lan,.d• torrlbl• r 

Não nosllluda.mos pensando que o povo. bra.zlvelro, jovon e 
furte, como é, •u submettcrllscmpre 4s lmposiç5es govornamentnes, 
partam. de ,onde. ~rtlrem. Não, porque os eJemplos do. hlstor.i& 
nos mostram o caminho que devemos 10guir ! . . · · .. 

. E' tempo do ie dirigir a polltloa 11 altura· dos. acontecimentos! 
Uma politica digna do povo ·brazllelro l · · · · . ·. · .. . • ' · 
, 'Por OSS!I.raZão 11 qu.e quem oc~upa esta tribuna, e não faz. 
opposi~ lii!.Gov:oruo,dii..Ropubllca.,... .. .. . .. . . . , .. , . 

O SR. s~vERtNo VtEmr~.-v;·::,Es. niío ·está 'lllsendo OlltrÍI 
cousa. •. (RI•o,) . . . , : . • .... · , . .. . .:· 

... O.Sa. CoELRO.LtSDOA...,,.. vom.dlzer.ao Governo, como amigo 
qite llie ~z ju~tlcn, vem .. tembrar.qáe a. dlrooçio do.Acl!O llio plde . 
cou,~lriUlU' sob o mando .do. corcnelllabtno Bezou:o I : Trata-se,· uma 

I 
''· 

, . 
. I 
' . ' '. 

.. 
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------------------------:luta -mu!to:ilel'la,•lutll em·· que os. hab!tllntea .do• •Aore• aão,fe,ldos 
· ·lll _su&:ooonomlo. domestica., •na: ·sua- propriedade;. ··om. que, o:-repre-. 
· seataote do Governo Fodornl•f&z a:aspoliiiOiio;dos .oampos, oonquJs-

tn.doa·polo.siiDguo,-polo :vnlor o -pelo trabalbo>l. . . . · .. 
· '' Plncl~o·,d~ 'castro mostrou· ao á altura. dos' acontoclmontos; ·nio 

.. foi um.arr,unil.olro; não 'foi um b~igador;, ~~·.um diplomata; · , .. 
" .\ ·' . ,,,, .. I , . , 

Depois de lvoltllr .da,Capltlll. F:cdoral,. anlquUado o sou osplrlto, 
por·não·poder.sJ .fazer entoodor-pelo.Go.verno, por ,~ão ser ou~ldo, 
ostllboleceu negociações com o prerolto · do,.Acro, trooou .com osso 

. preflllto.an.rtas para 11m aooôrdo, ollo que tlnba. toda a foroa 
daquollns regiões, quo tinha as sympnthias, o onthuslasmo,d0s seus 

· •. oomm61ldndosl. •.• .;, . , · 
Ainda ino.ls; .Pediu o a.ccoltou · coofot•ouolas I Foi, do. volta do 

·uma cooforeoalaoom o preroito :lo·Acro, que.fol sorprohendldo•por 
·uma. omboscada;·Qucro ·crer quo sous•·iolmigos. 10. valoBBom. da 

· ''luta ·ontt•e ollo' o· o profelto, para lhes fu.zor · tralciio. I>Uo .. on
"froutou os inimigos•!• Fol'ldo do morto, os· enfrentou .. resoluto,: eoubo 

·morrer; oomo·soube· vlvor I Saiba -o-Governo do. Ropubllcn..v!vór, 
• como Plll.cldo de oastrtNoubo•morret"!' · .. · · · . · ··· ... · ·. · 

E' ]roclsó, Sr .. Presidente, "que o inquorlto soJa Coito com cs_pl· 
rito. do ,justicn:;1nlio.o pll<!o· presidir aquo!lo sobro. o qual· possn. o~lllt· 
um.p0nto,dq,tnto.r~gac~o.. . . . . . · . . 

Em 1bom do1 prel1lito.do.Acre.c ,ouvindo .os-oonsolbos.do. mou..co
, ração; -vanbo,·•oomo.amlgG.dG Governo, dizer ao Prosidonto,da.Ropu· 
bllca: C&.z.se• preciso, · para• garautia:do.Govorno, -o, csta.beleoimonto 
do uma polltlcn. mais c11lmn. naquellas rcgiõe.<; nu-se pNciso,.plll'll 
garantia dos llcron.nos,,quo vorao nesta substituição uma promcssn. 

.,d.o,jU.Iltica-o.não ha po,vo que .se revolto quando o~tll; enobrlado 
·por um~ promessa de juiJtlca, V ,'·Et. o sabo·, fuz-se ·11roolso, para 
sua garantia, pn.ra gar.antia, do.quollo mesmo lllustrir'olllolal( que 

• ou.esporo.:vor. clto~ar. ,doAcro,, dlg~o dos ,seus collogas o roq~cror 
,coosclho do.mvesttgaç~o p~ra ~or JUlgado pelos seus pn.ros,,sl· fot· 
, caso.de consel~\o.• . . . , , . . . · 

1 
. .. • 

O-SR.. ·ALPI\BDO ELus-.Mílo'l1si,olle-Dão tom.,crlmo 1 .. 

·. o.sn: •. .'Colii~llo ,l;IstioA- ~stll; no sou· intoro<se osolaroceko; os 
·olHe Iaos o lllzom sempr.o .l?lll'U. se. conset•va~om ·ao i ma de ;todn;ll du
•:Vlda,.omblll'~ nii.~.(!~téRh~m.o consol~o-~q'!lo.rl~o. ·. . .. .• · 
· o sa. FttAN.otsco'GLTCERio..;.:MPB ouô,a.t'unQc!omilllo.I"PubUco. 

· o sti. •CciLuo Lisno;~.·~'Mas si; olla tom o soa nome puro, __ tito 
,Puro como eu o dosqjo vor, tão puro-como devom·ser Bqueuea.que 
I>UI!SIIlltlBidr.rdllódCI:D~eroltQ :bra~llolro. .- .. , .. , , . :. . . , 

O Sa. ALFREDO ELJJB- O Sr. G11bino Bezouro ê um· Ílóldado do 
•>brlolll·do•hoDIII;:. 6.o,UIIl• bolll811l P!lrP. o .. iDOiloP~~.:.4a tor. ooPCOrrido 
'IJII&.o.asaa"'W.O dolaarouelrlflaoulo~Qo,CWP . . 1:·,:1· ~~· .~.: í11ii. ,::.t. 

"'"'· O SR.. FI\A.'ICIBoO GLtCER.IO...;.Apolado~ •·• • •·· ct.:.:::•· · 
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,.,,.._O·Sa~·ColilLHoü.auoo~:-E' .. ·IJto,o.quo-aftlrulei· ouo&paro.quo & 
,Governo se-mostre A.altura. dultWIÇão .,melindrosa. quo. tem do en
frentar _no Acra • .E' para.,essa situação melindrosa, que ,chamo .a 
'attouçi(,fdo Governo •. · •· ' ·- " · ·· · · · · ·' '" · '· · ·" 
~. ,' •••. ·• ,·, ·,. '.·: • .• •••• l :: . ' .. : '•!•i':. .;,·',::·.~. ·:. 

· •,"0 .Sr. Meverlno'Vletrn. diz que, nâ bollissilliU: ·o.sub
stanciosa ora.cõ.o; que· na. sossii.o de antC-hontem,proferlu nesta casa· 
o nobre e talonlollo .representante do Estado.do Ceará, ora,oio em 
![úe o Sr .. PreSidente da Republica e ol seus a.migos mais ou monos 
mcondlciona.es; .. . ' 

O Sa. A. AZEI\EDo - QU&08 são olles i . , . "., . ' • · 
·. · O Sn.' SEVERINO Vrelll.A- ... '_vira.m o cunho de.·:uma. -oppo
aição ao seu Governo; ss. EEx •. devoria.m oncara.l·a como um con-
solho pa.triotico. .. · · 

· O Sn. JOÃo 'LTJIZ ALVES - Conselho depois· do facto ,conaum-
ma.doi · · 

0 SI\; SEVEruNO 'VIEJilol:.:;. ••• uma. advorteocia do amigo, 
O honrllllo Senador, apreciando e> motivoS do docroto do en-

ca.mpa.ção·d& Estra.dll de Forro Muzamblnbo, dizia: · 
•.Restará; portanto, a zona comprehondida. entro as linhas· q~o 

hoje estão em tra.rego o o ponto termina.! das linhas pauUatas. 
Desta.z;,Jia, sem. duvida., uma parte está menos. distante do 

porto .de .Santos .do que -do ,porto dõ R.iD do Janeira,,e .lstoipela.na
tlll'llZII .das. cousas,. pela.. -direcção .natul'lll dai .correntes .commor
·Ciaes, que •ilÍLO•de seguir necessariamente. o C&llllnllo que lbe·d tra
,çado .. 'llill&s_,,liuhiiS ,pauliBtas •. Pa.ra tentar.lmpedil-o, IIÓ wn meio 
llOdariã 'haver. e este·as!IL.no ,plano do Governo, resulb ,dos termos 
a~ decreto, -das clausulas que o acompanham: é Impedir a ligação 
da MIIZIIIIIblnho-com •a ,Estrada de: Ferro de S. Paulo .• 

· · Si isto se conseguir, cher,romos a este .resultado· estupendo: 
fazse 11111&' ·despeza ·avultada 'para lmpedir'qlle uma eetra.da do 
'forro se prolongue, J!U!a-se dióbeiro da na.ção para. impedir a·c01l· 
st!ucção de esti'a.das de ferro, Quer-se sobrecarregar a producção 

·com freies •mala·pe~~~doa, em boneftcio de uma& cantonal. ile contos, 
quo·ae lmaginlli pOderiam w atàstadas das ·reodas·1'ederaes. Para 
'lmpedir:que·a producção de'uma determinada-zooa slsa·o·caminbO 
que a at\1'110, encontra-so esta solução mlll'llvllbosa - a.tropbiar 
easa •produceão, ;problblrolhe que se 6BJ811da ~ empeços á sua 
'elroalaeão.' Seria ·11m: pl'0Cill80 semelhâote ao t{aquelle·.!lue, Plll"" 
·impedir ·a alguem 'de· seguir um caminho, talvez errado, .come-
ÇIISSB por .amputar-lhe as _pernas.• . . . . . , · · · · · 
. llepoia . .esta& cooaldoraQõtlS. :ô nabr~ sem..tor .pe~ ):awo.do 
,Ce&r4', JDultD, ,prudentemonte,: maito,ca,atalniii!DOIIte, .ao,&vflDturou 
alevantar:. um_ a,.IIYJ!OthlliO_ ,que to! D!lll'iiDulro .• • procurar.,aaa.IID_ • 
,PU).IQI:ilo. liea.cnraoao. nobre. o patrloüco,.- a~1tar, .dos .. lntultas .do 
Sr •. P.NifdontedaRepublica... . . .. . . ...... ,., , 



·. ,, 

•Disse. muito babU~ente :o nobre 'Senador (oD!IIinuando a ,.jlura): 

. ' c Denui.is, Sr. 'Prcsldénte, 'iia nessa motivo de quo. Ít•ató'e,esta. 
'mls clausulas do decreto; que até providencia p!ll'U. ·a. aoDBtrucção 
Hómeata do prolongamento de Areal a M011tebello, ha nesse· mo
tivo um lado 11 que cu oito desejaria .roferlr·me,.tanto eUe. repll/!'na 
no nosso sentimento de ·patriotismo, tanto o!le I! odioso ·em . face 
das ·relações, cu,la pormanencla. o Governo. da. Uniiio de:ve promo
ver, entre os dl1l'arentes Estados. dolla. Esse moti.vo Importa nada 
·mais nado. monos, ·do que ·querer-se crear rivalidades; do quo 
querer croat• antagoniBmo oconomlco entre S. Paulo e a reglliô 
mineira, que lhe o confinante .... > · · 

. . Respondendo a esse, ponto do discurso do honrado Sena•lor pelo 
Ceará.;,cont!nlla o oradot•, o hom•ado e talentoso mlnoiro.quc repre· 
senta nosta casa o Estndo do F.sp!rlto Snnto .•. 

0 Sa. JoÃO LUIZ ALVES -Como O honrado mineiro repres.anta 
o Estado do Cenrá. · . . . 

0. Sn. FRANCISCO DE, SA- Honro-me pelJUJ duas ClOUSILS. 
0 SR •. JoÃO LUIZ ALVES- Idem Idem. . . ' ' 
O Sn. SEVERINO VJEJRA-Isso só prova em favor do Estado de 

Minas. · . . .· . .. · . .. . 
· Mas, cont!nlla o honrado 'Senador, .i!ua representa o Estado do 

Esp!rito Santo, pronnrando se cont1·npor a essa. hypothase aven
tado. multo do I· ,;o pelo .honrado Senador, l'epresento.nte do 
Ceará, lembrou o lacto ae·tor S. E.t. defendido, oomo membro da. 
Commlssio de Flnanoas d~ Cam111•a, a emenda que autorizava a·orga
nizaçio da rodo snl·mlnoira o, ainda mais, o. o!roumstnno!a de ser 
expedido pelo nobre Senador pelo Estado de Santa· catharlna, entilo 

·digno, dlstincto c operoso Ministro do.•Industrlo., ViaQão e Obras'Pu· 
bliOIUI, o decreto procurando: dar. ol•ganlzo.çiio 11queUn ·rede,· por· 
essa occas!ãc; lnterve!u em. aparte o orador, fazendo sentir n; S. ~;x, 
que o. sua. defesa neste ponto não procedia, porque o. sltuaoão tinbo. 
·~Ido, um pouco modlftcnila, Fôra então contestàdo c emprazado o. 
declllro.r. em que tinha sido mudada. a s!tuaQão; Era o que la 
fazer •. ·. . ·· . . . · · · · ·" · . ' .. . . 

Quando o Sr. Mlnlstrodu Vlaoiio o Obras,Publ!OIUI, do'.Gove1•no 
do sr.·. Dr;, Rodrlgaas .AJves,.balxou o decreto. que !oi: hontem 
citado, tratava-ile apenas do cogltaQiies p!atonlcas da orgnnlzaoilo 
da rede sul-mineira. . . . . . . . . . . . 

o. Sr. I ,Mln!Strol'actuo.lmente Senador; representante: de Sant& 
CILtharlan,. t!. um· aos .. asplrltos mais , ftnos, . mais atllo.dos, .. ,um 

.dos .pol!tlcos .mals·argutos aomquo se póde,.aontar na geraçio 
actual. · . · ..... ,. , .. . ..' .. 

. ,. ,s. Ex., á su.a)ntelUgencia, ao seu taleilto,, ,oos s.eus.dotos 
. de liomem ~ trnblilb&dor, nUla . as ·mais· boi!IIS,, ns mala' a~arfel
. ooadal qualidades de ·hOmem publ!oo.· S. Ex.;. cintreiAA'tõ, · n!o 
era' um· honiem; Iii!o'· era· um. administrador· par&"de!làr' des
'llprove!tadn. umtl 'occa8iilo de' ir ao encontro da· blinciúlzl"mllielra, 
que tillha apresentado aquel!a emenda, querendo; pOrventura, 

... 

..... 
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crear: muito Just~mcatc, multo Icgltlma.mente, uni benellolc ao 
. Es&ado de Minas. . . . , · · . 

' . ' .. ' ' . ' . ' ' .... 
·: 0 SR'. L.\URO •MOLLER-PeQO 3 pala.vra., •: , · .. 

I '.. ' . . . ' . ·- : , . ,' 
. 0 SR. S&y~RINO VIEIR.\-:-Mas, a plrto 11110, qui). O Ulll ponto: 

socuodarlo, vao aomoostrar o tooto positivo que lnspll'llu o seu: 
aparte. · . . ·· · .. 

Ao tempo que foi exDOdido o decreto, não ba.vla nenhum~ 
pretensão; alaguem se tinha apreseata.do ·como protcnoieate· ou 
tendo q u.Wquor preto.nsão sobro . 1n estrad~s de f~rro que dovlam · 
constituir o. rode sul·mlaelra. 

E tanto ll.BIIIm era. que o Uiustro coaselbeiro Sr.Ail'oaso Pomia,; 
empossu.do ao llovoroo, :ba j~ perto de dous u.oDO$, não , promoveu 
os meios. de.do.r. execuclta ao·deoroto do nobre Miniltro lia .Vio.oão, 
auxiliar dlstlocto .. do. Governo do sr. Rodrigues. Alves, . 

0. Sn.. JOÃO LUIZ ALVES-Como V, E<, amrma. Isto I' . .. . 
. 0 Sn., SEVERINO VIEIII<\-Agorn., qun.sl ao termo de dous IIIIJIOS,'; 

quu.ado se apresentou a Estrada da Ferro Mogyaaa pretendendo 
adquirir n. Muz.~mbloho c paro. ligai-o. o.o sou tranco priaolpal, foi,. 
do momento, de. subi to, aQOdadamento resolvido. pelo Pr~sJdonto · 
do. Republica o. encampiiQão da Muzamblnbo. · 

Ellllabl ou n~. pergunta. o 'orador. um l'acto positivo que 
demonstra a lntervenoão do Presidente da Republ!eo.., par& 'impo
<lir, ombo.ro.oar, obstar, a justa a.splro.oão da Estrad,o. do Ferro 
Po.uUsta 7 

.. 0 Sn.. COELHO LISBOA- V. Es. ter& ·a conveniente reSposta,. 
em .beiJo dlscui'SO, poJo advogado do MlniBtro do. Viaçlo, que j~ 
•o acha. presente. 

' 0 Sn., · SEVERINO VIEIRA- Quem é ! ' . . 
O Sn.. CoELIIO LisDoA.-0 hoo.rlldo Senador Alvaro Ma.obado . 

. 0 Sn., SEVER.INO,VIEIR.\-Nlto se refere. 110 ·Sr,:Minlitro da 
VIIIOiio •. Tendo o Sr •. Proaldente <lo. .Republica, que tom costas mllis•. 
la.rj!liB, que é responsavel segundo a Constltuioiio, não se· ocoupa· 
do Sr. Mlnilltro da Vlo.olto. . · . . . ·. : 

0 SR;, CoBLHO.LISBO.I.-Digo lato porque O Sr. Senador·Aivo.ro. 
)!aobadol .telegrapbou para.· 11 Urai4o, na Parabybo.;- d,, que <é 
correspondente, dl~endõ ·que. re1pondeu' a V,, Ex, em brllbaate' 
<lisourBJ,,a .. podido do Ministro da Vio.oãol e andou exblbindo ·nos 
jornaea.o. carta que 11ediu a ,s, Ex.)ho , d ~lglsse. .. , 

. O::Sa. 'UaBA.NO DE GouvtA-s;. Ex. tlnba compotencln .para•: 
fazer esse brllbante dlsourso,. : . · .. ,, 

0 Sn. CoiiLIIO Lisno.\-'E toJ•e.! multoprozar Oln ouvll-o;" . c 

. 0 SR. SEVERISO VIEinA:.;.. VcJ.,~o, portanto, que o· Sr:,Prcsf; 
tleote da Republica lntorvelu oroo.ndo no.turlllmento essa. rivalidade, 
que·se acha pelo ·momento'sopitad<I."IDIIS'QUe ··não ·podo 'deixar. do·· 
emergir, do appareoor, de surgir em tempo opportuno~ E o fez cm' 

Vol, V 11 · 
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.. ,Nii.9,ql)l!r"faz~r.l/oncusaçõea;u. quem.1quer ,,que,seja ••. CGJiheçe ,ft. 
esti acostumado a estimar como um caracter 'dlitlllcte .• o,;Sl .. ,co
ronel ~!'blno 1Be~o~ro, :ffiiW!o guil!l"l. ;pr••ulllll,ur r }ui IIII, · donia, ,jWti/Miur
•lltllrartuon,. aguardu.•,os .. acontecimentos. , .Por, iemqiUIDIO , ,se .lhe 
ca.llo,proferir.u.ig.uina aa<iusação, é oontra:·o,.Govcrn~,da·Repiibllea. 
que, no. dever imp·o· rioso do superlnlende. r a órd.ilm. ; il,respei. to.4.1el~ 
á,proJ~rledade e aos,dlreltos do.cidadio por .todo. .a parle, ti ~IDel
paJmonto.ua,quilil'!>:ZODI/o:do ;Acre~ •,que .eáld, ,'directa.. e.'.lmmedia.tll
menOO, àll'®tada4·•B.lll!> j0r~icoae, .devia~ ier . ,provldencllido ,.para. 
quc1 oo1h~rla.llll!ll.la,l:àJ.,ni~tLYOSIO·OCOOrrldo.,,. . . ·. . .. , 

,.Nio_.sabe,q~er4.o, culpa.do,.mlll!,o qua.é tacto é,.<1,ne .. dwp-. 
pareceu do numero dos vivos esse moço dist!neto, cheio de ser.vioós. 
d. RQpublica e 11 patrJa o,quo se obamou Placldo de Castro. . . 

'·o SR. 'CÓi:LíiÓ"LJsoo<~..:...Qàe so~d~4,& :,eilla·;~.no.Àcre 11-
... o ,~oio , .LuJz .• .A,LVEB-;E .o.Presidente ~a 1 Rf,lJlublica. é ob~IB!Ido, 

a;.adiyJnW\r.; ;;i .,.,, ; . : :.,~i·. . .. . . 
· • OJ!S!h 'ISEVEIIINO ~<VIBIRA-E0 BI<tot:.triste Ó seu fim, &O 11menos 
ji!. :comeOOU''P~ra 181lo\ac.justiou. da; historia, em;cujo;porticD.eDtrou 
com uma aureola do gloria, quo•não:serácdadoJJ&IImaltos 1.tn.zer 
sobro<a.11\>onte,:c· . ... ' 

'O"~n; · 'CoELiio' LislioÁ~Apoiadó! 
0 SR. SEVERINO VIEIRA-Acródtto que·niio·deixu.m·de·sel"'fun

dadas as esporaooas•a.quo:so•ab~ii!Ou-ante•honiam•:o::·.lllustre• re
presentante: dn.Ccará, aoroditando na.lndep~ndenola do:SI!nado . 

. · '.Vaetl&lém·:,IIIICt'aiiit~ latll!.nn ·resurglmalito 'dã• 11ndependoaola•d<>-
Podor\Leglslailvo;" •:. :. :. . . ' •... , ... . .. .. . . . ... 

Niío quer, nom t~m o direito, do devassar ns inumoões''das
altas coi·p~raqões lolllslatlvUB~1118Sl·por-horrM: dQ.JGoverno·:do 'JI!l.iz. 
por bonr•.,.da.,sua pall1la,,mllz os . ..ma.ls ;1ardentes 1vutos J.por;,qll6 as
manifestações bontem feitas sobre a momortade PlaclllO de. castro· 
niio possam um dia_queimar, como um forro. em braza, .a· fronte ':lo· 
sr;'Preliidontoda'Rilpublloa .... · · '" ......... , .... ' · 

,. ~-.sr. >Lauro,,.Jii:Qller (:) -.<Niio,ler&,:Sr., Pr!Jidente, 
intongao,.m lnhai prQIIUDCiar l)j~Ja:VU . , oueslo .,debate,, ,.,que 1 iio:IUIIli• 
nosamente· fol' om cemoco· desenvolvido por·dous Ulustres S811~ 
mlneil!os ,amboll, ,ij,,IIIJOra ,.pelo;.honrado' senador, ,pelanBabi"-J·eX.:· 
titlllar:da,J!laata 1quo,~i'l'o;tu.mbom.a honra,de.ocaupu.r. · ·.:: ,; , 

. ·JSe~iai•~m. illlla><deaccrolezia·para com··.o•<ora4lor•que<1Íáaboo: 
do sentar-se si não aooudisse no q•Jasi 1 appeUo diii'S •. l•l!:x• ~·e !mais .. 
depl'C!Sl\''0• ~a•por< 'IDelsentiP iobr•BJidO• a .IOmJir 1 em• ooasider&OiD !t 
coocelto•qne S; •l'Jx;l etpondeU'illcercu.:de 'Um •aoto• em·411e Ptui,Jllll'le 
dura.nte'-o.•pe~idlill'que Qlloupei oroovernD. · · . · · ' · ·. · 
. . , ABsim;>IIIOil>fDrçado:ardlzer de:improdso 1 algumas DtJI&I&vms IID 

Senado e cansar a su.~,,~~t.ll_~9.~0, mesl11o,:de~~Ppareibl)da~ 1~81!Pl'O-
(•) lMct discursonüof~i~ovi&tQ-polo or~Jor. ·: ·; :•:··,;. , 
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ANNAES .DO SENADO 

Tido do:dadoa numerlcos que uma. dlsouuão desta natureza natu· ralmánte·reelama;J :·· :·-~:~·- ··. ::· .,_.,,.,. 'j .. l:l ·'I:: I .• :. ~~-·- ·. , 

· · . ·o· hoóra.dô. Senlidor Pela B&hla. disse nesta · C&.qa. que " altuàoão · 
deat~! ques~ era. d!lferentô ~hoje do que fôra. d111'11Die o ~odo em 
qull'iivo 11 ·honra' de· subserever o decrete org~lz~do ·a'.rêde · 
l!lldoeatOmlnolra; ·· · ' .... ·• , .. · · .,, ... · · · 1 ·"'" · • : ., •••• 

·. :· Reàlmcnte, algum~ dltrereoça. S. Ex. poder!& notar; mu não 
p&11B0ú'iio'me11 esplrlio o• que e~ não po1lia ·esperar e supponho que 
o Sena.do tambem· nio Imaginava.: 'é que· 11. ilUI'erenQ& .. consistisse• 
na.qulllo q11e s. Ex. velu dlzer•ao Sena.do, Isto' é, que a. org&nlza.QiO 
d& rôde sudoeste mlnolra. tinha. sido feita por ·um éleoretô éle elfelto 
pla.tonlco; · :·.. · ·:'· .: •· '.·" · ·. · · · ·. . . · · · ·. · 

. O SR. S&VERINO Vtina4..::.·'perdO.me V. Ex.; não era pa.r~ 
silr rea.llza.da'immedlata.mente. · · · · · ·. ' ' · · ·· · 
· · O BIÍ.. · L.\vao · MilLLER.;;. Chegarei líL; mas, agora, uma ; vez 

que tenho grande respon•ablllda.le nisso, jll. que fUI Col'Çádo '& vh• 
à.i ... trlbllna,. V. Ex. h!l. de po11Diitir que eu encare o IIBSUmpto cm 
m~lor•amplit11de e .que .faço.·· mais éleseovolvldu • consldera.ções a 
proposlto .aa. ·minha. ·acção :neete !l.oto. . · · · ·' ,. · . · .. · • · 

Eu faço, como todo homom publico deve tllzel·ll8: como uma. 
explicação do acto que pratiquei c. da Intenção que o determinou, 

. . , . ' ' I , ' 

o Sn •. Co&LHO·LISDOA-,Apoi!l.do. , 
o sR. .. SEVERINO VIIIRÀ-EU nii.o accusel a v.· Ex. . . 
O Sa: LAURO · 'MilLLEit-Eu · creio bem que: V~ Ex. -não me. 

:>eousou ; mas· eu ·qderol. deixar consignado que os meus ideaes, el~· 
bora.ndu a.quelle decreto, nlio foram precisamente os que V. Ex.: 
presume. . ., .,, . . . 

: ··0 · Slt, SIVERINO Vll:IRA-Pordôe-me V •. Ex. 
' o sa;• L.l.ulio'MULLIIÍ.-N'"a.o pense o honrado ·Senador que me .maguou ••• ,," ·: 1 1 .,•, r' . . ,., I': . ' .• ;, . ,, L 

' ó sR;. SEVERINO ViEII\o\~Pelo 'colitrarl~. 'po!B. não foi'.'.ésse Q 
me" Intuito · .. · · · ' · ·· · · · ' · 

~ . . 
. :O Sa;. L.l.vao MllLLER-•• ; a.o•éontrario, ·deu•me um grande, 
um •enormil·pr!l.ler•·preclamando ·nesta Ca.llll. 'a•m!nh& ha.bUida.do 
p_olltioa•~:;·_;:~ .. -..... ;.,~::-,,1·'·_·.··!' :, .. ,,_ ~ · .. :. · -··' · · 

... r: eem~re â~adavel; Sr.·l'resldente, o elol!lo a uma. determi
nada quo.lld~do que·•pouuhrud, mas é mo.lor a. bonra quaildo· e~~e· 
elogio ~;runa .de Conta· auto~lzo.d!l. que é, .• como o SeDado 1111be, o 
11obr.t Senador.;'JI8ia, lilhio.,, (lli.!o.) 1 ••• • •• • • • • ... •:,.:·:. 

· .. Tenho;.sr.; l>tosideote, na.:mu.ill o.Ua conta. o. talento, a. lotelll
genoio. .e·:o merecimento o·!lo boor!l.do,seoa.dor:e·.taço 01 mo.la justos 
conceitos do. sua tsna.uldade polltlM, da nsua·.g~ade .competuncla .. 
· ·•· ·0 Sa,.SJiiVIilRUIO VIII:IRA-Muito· tenho.:aprendido com,•V: Ex. 

o sa;":A .• 1:AZift.ilDQ..:;soo doug proreSáOrei; ·· .~ :::,,., '' .. 
0 SR. ALFREDO ELLIS-Amb~ (lori!IIIOI.,, ·•!'·-' ''· .. 

\ 
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O Su. CoELH•l LISBOA- Elcanlaropr .. tl .cf r<lpllndor• porali. 
O Su •. LAuao.MOLLEa-Dou·me, Sr. Prosldonte, por multo olo• 

.giado, por ext••r.mamente penhorado com 118 considilraçiíes que 
s. Ex. tenha feit.i á mlnba'!nteUipncla politica. . , .• 

. M118 devo dizer ao. Selllldo que, ne•t.l. matorla;' niio agi no -sen· 
tido JIOIIt.lco, sln. ã.o tomando o. palavra pola. •lgnillcaçiio elevada 
que lom, do ser um.!nstrumentõ de sovcl'DO,. c, de adminlstraçilo. 

O Su:. SEVERINO VIEIRA-Si o tlvosse feito executaria uma cousa 
·multo legal. 
. 0 Sn., LADRO Mt!LLER.;..Agora, Sr. Presidente, o honrado Se· 
oodor permlttlrJJ. que ache llloglca o. argumentaoão do S. Ex. sobre 
'os aspect.s do problema; porque ai· naqueUe tempo lnsplraseem 
·multa conslderilçllo os Interesses mineiros, nas vo•110rll8 de um go
verno mineiro, agora, que a situação cntiio osperaila é uma real!· 
dllde o que a lnftuencla do eepirlto mineiro é multo justamente 
·respeitada na Prcsldoucia da Republica, porque eases lntoressee não 
devem merecer a oonslderação nacional ? · · · .. 

Mas, Sr. Presidente, eu vou demonstrar _por tactos, que áão· os 
melhores argumento!, quaes oram os meus Intuitos na organlzaçiio 
da rédo sudoesiAl mineira. . . . 
· Deiurei de 11arte Minas para entrar ·em· outra regliio em que 
tive a opportunidadc de delinear e executar actos semelhantes. 

SI o honrado Senador se dou ao trabalho ·de O:comp~~nbar o. mi-
nha apouellda administração,.. · · · 

' ' ' i'' • 

VOZE8-Não apoiado. . . . . , 
·. . O Sa. SEVERINO VIEIRA -Apoucada! Não' npoindo. Fecundnn· 
· $1Baima. · · . . . . . · 
· · ·O Sa, LAURO MULLER-... ba de se lembro.r·que ilo Rio Grande 
do Sul o gOverno daquello. época con>tituiu o organizou uma ·.réde 

: de viaoio ·~ moamos moldee da estrada do l'erto traoada ' no 
sudoeste mineiro. · · . . · · ' · ' : · 

Em relaoiio.á'Great-Western, no· norte, roz.se' a meáma ciousa, 
.. obedecendo tudo ao· intuito de ooncentrar capltaes, reduzir despe· 
zae e desenvolver a vi!IOiio sem acorosclmo de onus para o · Tbe-
souro .nem dcsllt.lque d& reoelta para. a caixa·do resgale; .·. 

O regimen dae sarantlas de juros, que toi desde o oomeoo das 
noBBilB estradas dn ferro o roglmen eetatuldo ·pelo . poiz. mereceu 
. autorlzadae critiiÍal . dos mala competentes homens. da adm lnistra· 
oiio como fonte. pornicloslssima de dospezas ,CUiuras o do. rerd&deiro 

. sacrillclo para. o Tbesouro,· aldm ·de acarretar, grandB!I , embai'IIOOII 

. ao desenvolvimento eoonolllico dapalz •. ., .. !···" . · · , ,, . , ... 
. EBta oondemnaoio transpareceu claramente nos oroamontoa,da 

. monarohla, quando se p1•opoz o ,re&gllte d111 .eelradae .do. ferro .do 
norte, taxativamente duae dã8 mais onerosas ao oroameniAl d~ lm• 
perlo. · . '·· ... , ... · 

, .... Mais tarde, Já no perlodo republicano,. esta ~dl!a torJiou-se voo· 
.cedora,. ati! que, estando no Governo um homem de raro valor, 

· , de rara. coragem... . ! • 

l,j 

' I 



182 A~NAES DO SENADO

VOZES - Apoiados.
O SR. LAURO MULLER- .. , tomou a si a resolução dessa. ques.

i.-'io·. que estava em tOdlJS os e.,piritos, mas que tinh~t feib recuar
mllitas energiéts.

Ainlh~ hontem l'ecQ:'dei em ap~rte que o h'Jurado Sen),iJor pelo
Ceará foi o mais brilhaute defensor ,le"'ót política na Parl;1mento
em rébate ás opposições que se levantacam contra esses ac:Ls, que
tível'i1m contra si tão aggressivos qualificativo:=; e pl'essão de opi
nião desviada. bastaut) sem Llnvida para fazer recuar outro ho
mem que não fosse da tempera do honr:J.do Sena.aor p01' Matto
Grosso.

Ora, o objectivo dessa politica ná,) podia ser nem fvi limitado
(l, uma simples operação que resgatasse o,,; 01US TIlli1llceiro, sem evi
ta.r os inconvenientes econol1licos do syst0ma ó~t6 então seguido.
Como operação fiuanceira elb se racommendav;), pelct cl'eação de
uma caixCI de resgate, graças ;1 qual as estradas de ferro incor
poradas ao pltl'imonio da União pJderiam ser pap.s dentro de
determinadl) numero de annos com o:=; l'ecnrso:=; llue a lei consignou
para o serviço dos titulos emittidos.

Sob o ponto de vista economico a politica da Caixa de Re.;;gate,
instituidót como foi então, si não ti vesse um hurizonte nuvo .. como
teve com a creação das grandes redes, ha.veria sidcJ a condemnação
do paiz, a paralyzação nas constl'Ucções 'leestrada de ferro.

Sem duvida que, por maior que fosse a vanta'!em fiuanceÜ'a.
da operacão, elIa não se polieria re~ommendar si importasse il,

estagnação da viação ferrea em um paiz em que a viação ferrea ê a.
maior necessidade publica para o seI! de:=;env:Jlvimento. Foi. por
isso que, procurando combinar as vantagens immediatas lla Cai;Ka
de Resgate com a necessidade de desenvolver a viação felTea du
paiz, conhecendo o seu penSam€llto que apoiei e def'endi, "laborei,
1luaullo governo, as b,tses que estão expost.\S e public,da., para.
orga.nização da rede de viação ferrea. Essa orzanização pôde sei'
apreciad~t TIl. pal'te já exeClltaJa n:.> b:.,tado do Rio Grande do Sul,
(lnde, sem garantia de juros e sem subvenção, se estJ.beleceu um
contracto pelo qual a companhia arrcnc!ataria tem que empregar
40 mil contos em estradas de ferro, e, sabe-se que, em vez de se
enfL'aquecer, a Cain de Resgate tem tido maiores entrad.as.

O SR.. PINHEIRO MACHADO - Apolado.
O SR. LAURO MÜLLER - Por con:=;equencia, fi)i o dege,lVolvi.

mento n,~turaJ e logico da p:.>liticJ. iniciada l1aqueUa, época - a
instituição de grandes redes servindo de base á acçã.o do GJVerno
(l, linha que já lhe pertencia, para, Cl'ear n3.o só linhas novas, como
eonstituir rede de viaçã.o, graça" ás economias (lUe se poderIam
f,tzer, desenvolvendo no paiz a vilç'1o tanto quanto er.:t posgivel e
acautelando o credito do paiz no e.ücrior pelo acalltelameJ.to da
Caixa de Resgate. .

A mcsma cousa com ligeil'as modificações, ti.ve occasião de
fazer no norte. Quiz executar o mesmo plano no .sul de ]\Iínas.
Quem quer que leia os decretos, vel'á que não ha neItes diiferença.
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·de systcma. Apenas houve fc1lta de tempo para. executar todo o
plano, o que mesmo não seria possivel em um periodo tao estreito dc
governo, aliás, occupado por muitas obras publicas de caracter
urgente () de grave impol'tancia.

Assim, Sr. Presidente, o decreto relativo â vh,ção ferrea. do
sudoeste de ?Iiuccs represeuta i1 continuidade de um pensa.mento
que ju. tinha sido aproveit:\do em outras regiões do paiz que já
tiverét applicJ.<:âo em outras zOUCt.s e que me pa,recem ter tambem
applica.çio feliz na rede sti mineirét, como procuriLl'ei demonstra.r
ra.pidame:Jte. .

O ScuéLdo s:tb'3 que ti\emos uma época de dinheiro facH, de
infla.ção de ll1'Jeda, em ,:ue. gI'ctçaS a essas facilidades e ao des·
pertitl' pJlitico (3 eCJJlO!llico da N"çâo, com exa.ggero, sem duvida.,
varia.s emprezas se coastitaiL,m para viação lerrea e outras de
muito menos imp)rtancia. no sentido de explorar zona.s em todo o
paiz e especialmente nessa regi ão de que nos estamos occupa.ndo.

O SR. PRESIDE;\fTE - Sinto ser obriga.do a interromper V. Ex.
para observar-lhe que e,tá finda. a hora do expediente.

O SR. LAURO MÜLLER - Pedil'Ía a V. Ex. consultar o Senadet
'si concede prorogação do cxpeuientJ por meia hora.

Consultado, o Senado cOIH:ede a prorogação requerida.

o Sr. Presidente - Continüa com a p,thwra. o Sr.
La.uro Müller.

o Sr. Lauro :lJ:üller (continuando) - Agradeço a.o
Senado a sua ueferencia. o continÍlo.

Entl'e as emprezas que se org,wizaram ou se descn volveram
nessa occasião, existem linlHs que interessam ao debate que nos
occupa, quasi todas já preexistentes, mas que se deixaram leva.r
nessa occasião pelas grandes ambições, sJbre tudo da que se
chamava - sangrar a Central.

Dir-se-hia. Sr. Presidente, que o objectivo nessa occasião já
vinha. talvez de mais longe, mas nunca tinha sido tão animado.
Esse objectivo não pa,recia seI' o de servir a lavoura ou o de des
envc)]vCl' as regiõe; - mas sim o de sangrar a CentraL

E a este propClsito, peço licCIlÇi1 para lembrar ao Senado qUGl
é muito commum esquecer-se que o capita.l do Estado tambem é
capital e que ninguem se admira que as estmdas particulare.s
tenham na lei a gar:1lltia de uma fttxa privilegiada, é que a de
fendam com vigor.

Enlretanto. é muito com:num a admiraçãoqualldo o Estado,
pos,midor de uma estrada de í'erl'o, defende a. 8tn faxa, p'lra defen-
deI' os capitaes neHa empregados. .

O SR. SEVERINO VIEIRA - Essa defesa se impõe.
O SR. LAURO MÜLLER - Pois bem, vae ver o Senado que (oi

para essa. defesa que nos enctminhamos caiU os actos que estão
aendo aualyzados.
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. Todouabom quo.a Oeste de· Minas ·não' 80 contentava deter 
I!Íibreil central :as vlint~geas ·de· uma·regiiio• multo· mais feliz; 

''todol'alibom·· quo·''ollá :·proourava, ·com ·grandes .. dUIIcullfados •o 
grande empl'OBo do capital, descer a Serra,' atravessar a .. Ceaii'al 
para orear·um porto cm· •ADtrra dos Rela. ·· · · · · · · 

: .... '·Oialumo,dlzer, Sr. PI'BIIldeate, e 'dizia sempre que ao tro.tava. 
• délte negoolo' davlação :· ferroa, que não conheço· mlilbor porto do 
: quri'a·central;' pol~ que a' Unha que attiDCe uma eataõio · sua 
•. ·lom· o frete mas barato poulnl para o llttoral -o frete da con
. tral.:-... o tem o maior porto da Rãpublloa o o maior mercado para. 
o OODBUmo e embarque dos produotos; · · 

·· · ·· Entretanto, Sr. Pre•ldente; tio generalizado era a ldén,' do 
· fazer·concurrenola d. eentr&l,l(ue aa·e·mpre1118, embora. som rorur
. soa·liwntea; aem capital saliiOiente, queriam 'descer a. serra para 
0CI'ell'. um.iJorio novo, de prelmmola ·a ooireg11r os seus· produotos· 
• 4' Central do Brazll. · · · · · · · ·.. · · 
. ~·~ .Por .outro lado, a ll&puoaby, parallela ao ramnl de S. Paulo, 
proouro.va vir 4 capital, procurava-sangrar a, Central.· . · "·· 

Aooreaoe.alnda, Sr •. Presidente, que a altunçilo da Estrada de 
Ferro Ceatral era dlfflolllma. Tpdos sabem quanto perdeu ella em 
se nio encaminhar para os valles hC\Ie aarvldos :OO!a Companbla 
Leopoldina e outras estradas de Cerro, perdendo ae trafego e do 
yaJõr na remuneração do grande capllal quo representa para o 
palz. ·. · · . · , · · · ,. " • .. · 

succedeu, por~m. Sr. Presidente, o quo devia sucoeder: •IIIIBilB 
tempos passara;m o as mtradas de ferro quo procuraram sangrár 
a COntrai niio tiveram recursos para bem viver e •terminar os seus 
prC\Ieotos. . .,, .. . . · . . · · . . . · · : ' 

. A questão levantado entre. o. Oeste. de· Minas e o.governo do· 
· quelle•ll:lllado,a proposltoda.garo.nlla de jlll'os, só tcrmloou quando 
·.o ·goveroo re~ o rosgotc daquoUa ertrada e:alncorporou.d. sua. rede 
:r:de viaoão. I" ' ' ' ' ;. ' ' . "I.' .. ,I ,: -·· 1,, 

· O meu ldolll, por coosequeocla, quando ·:procurava.. construir 
'esta rede, não era ~monte o caso ocmmam· do·Rio Grandoldo Sul • 
. que; al14B; aproveitei para Incorporar 4' ~de das.estradaa de • ferro 
·cedidas: palrloticamemo poló benemerlto ropublloano 'Sr. Borges 
de Mode1ros. .. · . .. · • .. · · . .. : · 

·Era meu ldcal·tambem, al~m de ocnslrulr uma.rade oom van· 
'tagem ]llll'a' a rede doa outros l!atadoe, proonrar. evltar•quo as ou. 
·trali.estradaa:deaau•zooas tlv8180m uma edlllencla·de:guerras·e de 
·lutas; . que llio · permltürla ·a nenhuma viver . o bem servir ~ . 
blloo o \rnrla como cooscr.ueocla o dmcalabro .flnanooiro de 
.ollas •. Nio'ê do oolisurar,'penao, qae,aem pl'Qiulzo.para· Ol'lnteres
·ses dos·III'Oduclores, o:Governo Fedtral; JIOIIIU!aor cJa,rede ·de•vtaoto 
feri'CII, tendo construido o. Central a~~~~quirldo·taotas outras, pro· 
oure conolllar os interesses .da .prodiQ91D a·,do CO!Jimerclo;çom os 

, do capital que ello deapeodeu nossa operaQio.. · . .. ~· · • 
· ·. · Allim, sr;'Prosldentc, pensei ori!IDIIU' a'rede da·sudoeate mio 
nelrá razoado enU'IIr nell& · esta· vl~ferrea, de modo quli:'-Oeato do 
Minas pudesse vir· 4 Bnr1•a de Plraby, encurtando I' .. distancia. a · 

,., . 
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tl'llllllporle das· mercadorias; sem 'prejuizo da CentralopOIIÍ que, si 
é verdade quo deixava do recebei-as em Sitio, os 'roooblll'la n~ 
llM'ra do Pirahy ; .a dilferonoa nilo soria g•oando, griiÇos 11' tarifa 
dllferencial da Central e beneficiaria enormemente a lavoura o"" 
Industrias do uma grande regllo. · · 

. ·, .,Procuro! f<~zer entrar a Sapucaby nesta rede 'da sudoeste; e~a
~toment.e para evitar a concurrencla éle linhas, que, nilo adeaotando' 
:y;.<'ucto, dividiam um, trafego que, pclde aer feito ~em.· bostili· 

Particularmente, no que diz reapelto 1t questão que nos lute' 
ressa, quero dizer, da unlfloaQllo da Minas e Rio e da MuziiiDbinho, 
bouve uma consldcraoiio, que 6 1ablda de todos, · 

. . A Mtnns e:Rto I! uma eRrada de ferro construida para subir a 
Rerra e que depois de subll·a, faCto mais ou menoi semelhante ao 

:da· Estrada de Ferro Jngloza de S. Paulo, fez o sou ponto de parada 
. sem gosar o Interior, que, da direito, lhe· devia caber,' E' evidente 
que o ousto kllomettolco dessa eslrada 6 elllggerado, exactamente 
porque a constriJC<liio é quaal toda feita na Serra, · 

, · ' l!.'mbora tosse natural o seu prolongamento, a verdade é que o 
Governo ProvJsorlo, si bom mo lembro, teve do tllzer a outrem a. 
concessio da Estrada do Ferro Muzamblnbo, 

A osso tom~! to do memoria, porque tllllo de momeoto-a 
Estrada de Forro Ingleza quo ·era cgnot&rla da. Minas e.Rto, re
sguardou 09 seus direitos na bypot da venda da Mulambinho, 
porque compl'llbendia-e agul entro na materla da dlvergencla que 
tenbo com o honrado Senador pelo C~ae lbe )lodia ser PreJU• 
·dJclal a subordlnaoilo administrativa da Mulambilibo, sem prolon· 
gamento natural, com outras redes de e>trada de ferro. · 

. Nilo se 'J)Ó((O recusar o acerto de~ providencia por p4rle da. 
compllllbla Inglcza que admlniatrava a Minas e Rio, e ~ aconsa· 
lbanilo os mesm09 Interesses quo o :Governo da UniiW agiu 
agoru.. . 

De lhcto, Sr, Presidente, a Minas e Rio, exactamente por cuusa 
do sua sltuaoit• de ssr uma estrado; de ferro que subiu a.serrli, quo 
apenas tola Tros Ccraoões, I! uma llnba, que vive essenoialmento 
do que Jbe entregam duas outrill eatradas de ferro; IA. no ~onto 
·termtll&la Muza.mblnbo, c&, em Soledade, 11 Sapuaaby. · 
·· · ·Feita allgaoão da Sapucahy, e multo pouco làlta para fllzel.o 
em Baependy-molboradaa as condiollea teobnlcas desla. linha em 

. mios de terceiros. llllada quo tosse a Mnzamblnbo 4 rede paullstn., 
snb .a mesma udmfnlstra9io Interessada, por ccnsogu!Dte,. em 
fortalecer o tronco com mercadorias 'que a Muzamblnho ·pudesse 

. fornecer, o capital gasto na Mln~ e Rio erà tim capltlll, ,extrema.· 
meu te desvalorizado, . . . , , ,. 

Nio supponba o bon1oado ·Senador que esteja no meu . · pons .... 
monto a idl!a do roousar a llgaoio da Muzamb[nbo coin alin1ia. 
paulista · · ' · ·· ··.· · .:· · :. . ,, 
; : · ' ProVa provada do contrario 004 na olausulli . XXII que baixou · 
com o decreto oonstl&uttvo da rede Blldoeste,que dispun lu\: co arren· 
d~~ota.rlo obrlgwo a manter c admlttlr o trafego mutuo com a ~s· 



.tr~dalcler P.oiTo,Cenlr~~ol do IBrazu.,o,ciG.EIIado , .do.' fil.r.Pawlo; 1oom . .a 
Ropartlo~o Glll'al dos-oTelogra.plios o com,, 11.11 ·ompruzas 1naclaa11011 de 
.nayogAoa.o ... t· i .•. 1., • .r..,. _,~,,.; 'I····· ... :. 

o' 'sR'.' Fa~ilcrsco si•·.::. 'NOCó · drisé~bro dtvergeJinlfno· qriri'iÍJz 
V. Et •. q_ q~o V. Ex.. ~ornonitJ•ou ·porfei~JÍ!ento' to!. qúe'o;pllino 
.'!!j~ ~owr1111nou 'a.lei: nao;tom• nenhuma'.nnalogia,' com"'a.s' opera• 
~epes't'PI~as;··,. .. . , .:J ..... ····,,.: ..• ! •••.• ·Jr.r .. :'"; .: .. 

•· '. '' • ' ' '\ '', "' ' ' . ' ' ' I>· : .. . 
0 SR. L.\URO MCLLP.R-Cil!i~aroi li\. ,· 1 

'· · 'Por oou~oquonoia, o1ioqha.nenlmm 1 intult~ do dmpedlr!&oligacão 
om,dot.clmooto,do,coJllmo~ciu· •.• ,L ., .. · .. .: ·, .. ·· · •·. 

Iotolizmonto, doatos, oas.s,.tomQd., tido muitos·.• entre. oós;:• por 
mlll;enlondidos ,.inleresies,,·Joaaos;,:lora.'a' negaciio de, uma .. ponto, 
• do•modo. anfaz~e ,o tr~nsbordo. da. mercadoria. de .um: trem ·JNil'a. 
as.:eo.r.roOM; 1 alra.vés.de·rioi;,af!Jll do· tamo.r.. o. t1•om ,do outrodado.; 
fll'lloo.uma liDh.,llllta.e,lmpedida..:de,,trafegll~, Jllll'll-'·11.: convenloncia. 
·de~illter8$&es.regionaos,.· . ·,,J ,, •• , --.'·lo •t··r .. ~· 'J,;.~:-~ ,_ .- .. ·• .• :·:.:. 

Nunca dei ll poUIIca. .roglo~~ab sluiio, nctulllo1que· ·lho .inWel· 
·sa.va., •lnteressando·.IIIJ União:.;: nunca o, ll!aiiSitti, ,.o,,de.vo,.d!Ber quo 
sempro. aaaontrei,,. ,.., mato!'! rcollabcl'llo'láo ,da. parte .. dos, poderes 
locaes. . :!· .. ·.· .u~: -!1.· ...... ·-~-.. ·. '. .• .. 

· .. _ • Slrnão:a enoontrn.soo .. :resl~lirin;;oomo·ora:•cle•JI)enJ devo~~o em 
·llCmeJdllll.!ntoreSIIee:.aJiperiores odJJ.IIIIQãooo .1·:' · · ·;· ., ... 
• ··" tA!:vlação fewen.tedól'lll uOCo,~údas~:r. llmilu.da. a, inlol'll&lea,,l'8. 

· Birlotoj 1 •110: territorio, de:: q ualquoJ~• F)!ta.Jio .; -dovo,. aim, , obediiC8rt41! 
COO'fOIIieuoilllllglll'aes,da-.flilputillca,,: e.aoe .. toitn"·segunda •• n .liDba 
l!oralr•que lllJ.I,ooDdloüosi ·gaog•·apllioD.91 e, .topogr&~hloa.&c.lndlcal'8111 
como molhor·Jtr.noadoL· -.. ··. : . ... ~,--.. , · ·. ._.,., ,!! .. '~'fll ·:.-~·· 1·! .. 

'. ··· Soria"um,contra.sen>o,,sorla uma •. anomalia., .. eoria.umu;cousa 
dealoca.<lora, ptlllsar .em .conKtru!r. O'Jtendos do . ferro, .. psra., negar· 
lhosa>lleaoao:com,outra.& •lo poiz .... , : . :. ..: .. '·'"•'··I! 

., OSa, SEy&RtliO. Vt&!!U~E.: o.que s~.doJ1rOil~ado d?.dOaf13to·:· , · , ,' o·à~. L.~>uiiO:·Mn~R:.,NOCo;ti .. Ho. u•nn, ilrà.ndo .dtri'eioa~o.~~o,llnlre 
niio•llllarce •. ,entregar•a;admlnlstraoão-a...umn.empreza, • .int~IIW)a. 

oem.d8111i'larl morlllldoriJI9 .j!QJlal,liiiiBUOIIJilnbas, ti'O!ICOII •. : ll ' ., ,:; '· " . I• 
E' que a,administ~acao,~. infl~lr.· g~"nd~meule:no .QW'IIl·dos 

· JII'Odnotoa;,ttrahindo.oa;om·,um 110utido, ou,,em,ollCro,;onoC~:me olla. 
·~emr,umaoU:;emvoutr~·do,:. 1. ~;~~~·:r•Ji>·J· ... ; j'·~.·: .. 

n~ ..•• 'tJl~\~~:~~X8~~;. ~.~ ... ·N~_~0k.pO~.jtn. :~~~.~~~~T. ~:~.h.~'~.~~ 
aa , de.adll\lill~!'lloio;, ofllcúiils; 'e.to;;del.el'llllu~n.do · · oc~noml.a.: no·.ma
terllll ·e. no'tral'ego, ·~ol'lllltti1'1L1 se~ir melhor· d.•;produco!o;,redúZin· 
do, .ao. mosmo tom~o o custo doa trallsportiiii·•··no'.sentfdo'1da 
ce~tral; om·crulie!r.O' •',!:.· ·~··· LJ\l'·;~ 1,:1ol:; 'I': : ,;'!,l:lrt·~r"'- \H;7, 

' 1 . ~ •. ·, I~:Ot'• ,!.;;~:HI.'" o~·h q:·.·,,:·.·~l J; ' ·Jr :·,·: ,; ,.•,d1: I, •r.: r'"''; 
· ·Unificando-ao eSSII.II dua.s estrada.s em uma. sú a.dmln!N~. 

· pouprmdo,aeiDa.s doapo11111 de loccmooiio:.e.,tr&fe!IO,. a;,BI!r4111~· com 
111111 • só> mn.tm11u i t, 'l!"'lAnt.e.! .,quo, .econcunll>".se: .. Póaollíijcapoa.rr, do 

-modo,admra.tear os,tJ:allllportfl8,!""' ·.:: ,, "A':Ji·:d.: r.•' ·~ '' 
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' "'' .A-.erposloão de•motlvós do· Sr:" Ministro da. .. Vl~çiio" nva.lllll'' em 
--40°/ó: ess& eaonomio.!: . .-:;1' ,., 'o1·: ··'·" .. ··•:···:: .. li•:·. i •. ~~ .. ~.,'•::'• · 

' .. o sa::sE\.~iillloYn:u\h, 'dá. um.ilpil.~te:,. ·' .. ''·'•",' ' ' 
. , . , . . . . . , . .- . , .. . . • 'I . •, . · ·, '1.' • J •: 

• ,., O• Stt."UAUao•MOtt&R•'- Pols·cssos "4Ó::o; •. niio . siiof, margam 
}lu.':n• poder attra.hlr para·• as·llnhas 1'cder.,es,as• .rnercMo••ln"'' sem 
nenhum•· prejuiZl>·' e; no cont1•nrio, com• ·!ienefielo pi1ra·o•• pro-
duciores ,1. ... , . ,, , . . . . .. ..... . • ..... 

.. . , Pois, niio,é ess~ !lm.melo,de.se poder •lilninuir .b••illls,, e; eo-
gltarrsede dlmlnwçaa..do,dcspezu..l , .. · .· .. , .... , ..... 

Por que. esse coll.!uncto · de.duas, administraçücs,• a,oústencla 
deUas QUd nlto se ju;tlfica; de: modo: nenhum o ,.qnil,:tanto,.con
some 11 

·Por·oniro·lado; Sr.'Pt•csldentc; '- ou niio·t.enho·mystorto•par~ 
fallar a respeito, porque não tcnho•parti l>ris·- a 'propriar pro
poeta da lllogyana,.que aqu!.se disse. existir, , mas quer mmca vi, 
não,prova.que.ella,tom,lnterresse· em, attrahlr.merimdorla, deBS& 
1.ona.1 ; ... ~. ,, .. ,. .. , . ..· . : ·w :. . . 

Por que, pois, se recusar ao Governo Federal, por suas Unhas, 
o desejo do.attrablr tambcm·essas mercadorias 1· · · · . · 

O que.se·poderla ·eensur~r no ·Governo seria o facto de;' para.. 
conseguir osso tlm, usar de meios coercitivos;· Mas, si o' Governo, 
pelo contrario, o que procura..é . !ncorp.or~r .. ds: BllaB !inhas 'essa~ 
estradas, com o 11m do, melhorando o sou trafego, dlmmulr as des
pezas.de ousto!o; .baratear· os .transportes,· lazer prolon~amentos e 
ramaes, ha longos annos reclamados, ]lOrquo~ulgar•q!le• o Governo 
não age.com prevldonc!a.e•ncerto1r(Pau•a.) ·: ,., . ., . . . . · 

Ha um•flindo•de•rn.zão no quo dlsse··o ··honrado· Senador• paio 
Ceál1.\ quanto ao.OUl'Bo das:mercado~tas.· Ha: zonas·:cm guo as. mer
cadorias .podoriio:preferlr·n.• MogyaDA; niio;só porque "as' dlstanel& 
siiollllenores; mos ató ·porque" o proprlo •mercado paulista .. o~a 
maloresc vantagens.: cornmcrclaes,. outrM•··zonas" .serão necessa
riamente· trlbutarlavd&· central;· mas o" curso dos•produotw de
peudorll;: em grande• numero. de casos das.·vautageooque. a,, com
panblaa• de ·transporte•olrereçam;: Ora· o Governo' Fedllr:U:est~1Bill
d&mente · uo· devei' • de otrorecel-aa os• · melhores• pos.~ivols; · pa.ra
ae&nleUar• os•seus•li&!'itaes· e· da,r, D iCxemplo·do •bem servlr·W{lro
·daotore&;: O •reagate foi uma .. potlllcll! qne•boje•todOII:'nbs, I;LPJIIIIU· 
d1mos; :e·della• resultou ·um enoMDe ·o.ugmm1to do.: patrlmotuo' ·lia· 
·oiOnal· pala..lncorpOI'IIÇão·das estl'lldu.de •forro. rflflgatadll8;· :· .. ·. · 
:. "'•:Fazeruloo; tlnba.o•Gonruo desde• logo a,obrilriiQio·do zeiQr.•pcr 
-· patrlmon\o: •adquirido; ·tanto.m!Us•q11311to, es.<e•p&trimónlo.re
·Jil'llMDtsn• n; garanlla :·da•catn d&·rlllgate•estabeieold~ ; em•· J;ou. 
·~ce .o,onverno •Fledoral•não deve,. nampor• acção, aom .por.<omls· 
sú; •contrlbUÚ')IIIl'B' qua essa>'ga.rentla. •. P.Ollllll· ser >dlmlnuhfa; ··.E':não 
8flr no·easo .vertauie•seria;omlssão•lnmcatavcl. ··'"" · '· · · 
,;, '"'Ahlm·de•tado;;Sr: Pl'elldcnto,:111 estraw de.ferroMuiamblallo 
.e•MIIlii'&•Rio;.·.coatempladas'll&Jon.rta••JIOI'•'9D&m •dMCODheceue•·a 
aua•saparaQão ·admlnlatrattn;• não. '(lOIIcrlam "scr<J.t\dal•·siDio por 

. uma estrada unics, trmto nquella 6 o complemeniocnataralr·deata. 
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Acoresco aladu.:que:• ,eatl'llda·de:feiTO ,Mogyana, .al6m,.doa,· seus 
trabalhos na Unha tronoo, cl\lo prolonramealo1 ,para·,o interior do 
Jllllz IHllllpre so me aftrurou na~ural . e .recum!DODdnvol, tom 
eatendldoi multo lntelllrantemeate;· &llds; na ·suu·Uabas como 
com'. o· r.mal,de Guuupê,.,poueo ·&· pouco ·penetrando a,: rclrião~ 
da.lnllueaola da Muzambfnbo; auagul'lida por decretos o trabalhos 
que naturalmente a estendiam. pelo tnteJ•ior 11 que deve servir• 
. Nió 1!, portanto, uma. u.ggrossiio a uma. omproza particular, 

aliila' multo bem· admlnlstrilda,''·o qno reprosapta· o acto' do Go
verno, laco.rporando a Muu~ambinbo t\ Mlnaa a ·Rio;·'para evitar o 
decresalmo do trafego das · BUliS linhas,' dolxando ao ·povo mineiro 

·II'OPQio'sobre qual o mercado que prefere,·,, , 
· : O, Sa. ·SIIV&RINO VlBlRA. ~ Poderia obter-se tudo, Isso .sem o 

. dispondlo,dos dlnlleiros pubUcoa, . 
• I • o SR. t.l.llRO MllLLER- Sr; Presidente; SOtl 'Obrltilldo n resumir 
'BS ·con!lderao1!es que venho fazendo, Jlll!'a nllo 'llltru.pai!Sar O' limite 
do tempo que me foi coacodldo pelo senado~ · 
. ;.. lllas; slt! realmQat·J, como foi dito; um 'mal que os Governos não 
teaha.m,entJ•e si saquoncla.-o qlio alias ê um.dos argumcntoJ tra
'dlclonlllmeate apontados &s 'democracias, . ...,.. a verdade é que neste 
easo,p&rtlolli~r •. qlle nos ocoupa,. niio ·vejo quo dlrorgenolas llajn 
entre a..aooão dos ultlmos.a:overnos republlcnnos. · . ,., . 
'.' . : ·:.O·que ba -,e agora_,dlgo,,como ~nobre Senad~r pela ·lll!.hla .-:
é.a moillftcaçllo das sliuii<)OOS, . ·' . . , . . .·. . .· . , , 

Do facte,o·prlmelro:Goverao proouron·.resgatar estradas .do 
•ferro·para um ftm determinado, e era de verqne,os outros nllo po

. ·derlam resra1ar.111 eatl'lldas que 1'' haviam · sld.o , resga.tadaa; AJl 
que :tllltavam;. os· ·goveraos segu ntes teem · continuado. a. resgatar 
;IJ&·propo~:dos l'Bilur.Klll. e daa , eonvenlencllll: desa~s operaoõcs. 
- . ~Por.oonaegulnte1 :Dease plll'tlcialar, .. a politica inlolada pelo.,.Go· 
-verao.tormenteso e 118DeHco do·Dr. campos Sa.Uos, Jllo foi alterada · 
-por • nonbum:dos governos q_ue se lhe .~agulram,. A neOBSBidade. 
-pol'l!m, dodeaenvolver· a viação ferrea·no i111lz-não podlamoa: nos 
·limitar .a: ftoar: no BrazU com, e&:trllhoa aos pontos, em que estavam 
- determinou a oonvenleDola de. orjiiiDizar ilesde:logo ,,um syNtema, 

· ·que.tol o du:grandes redes de iviiiOio, toado em .'oonslderaoâo:per 
·lguala..DGOelllitdade · de, nllo dlmlnu1r, . mliS. uo . ~ontl'llrlo, .. reforçar 
os elomontoli.•da. C&ila.: de ·Resgate., o :Governo, actual,.: DBSS~~.,ope

·raoio da ·Muzamblnbo~, prattoou.:~am·duvlda,, côm o,lieu primeiro 
· aoto,:cli1ferentemonte. aaqu!Uo que:eatava, ao doorete do i·sudoeate
·mlnelro; .. maa;:·Sr;· Pl'Bllldonte,;, ell8a·.oPf!raoio. podl& ser.t'elta.em 
·OOII)uaoto ou,por. partes .. iDa:proprla 01posloio de·motlvos,vejo que 
' ê :)!ODR&mente do. GoVOI'IIo oonalltulr uu~a. redediiiHbi ostll ·dooia
railo, SI o Gove~no. aotu&l.lnlcla ·a.rooastrueoio::di!SSll·.,rede ··Pflia 

'acqalslçio:de uma. ,estrada. do torro, n.aende dllpoodlo ·DO .tbeaouro, · 
iello .doa. armado $ambem :com. o: proprlo·DaoloDiil,:III'IOUn.M:r.qllllii
·m .. ooutltatoio que 11zert~la red. e,, ae. I'OIIlrolrdi,da. ·quantlltempr&
.gada·n•aaqulsloioque·taz, .. ,, . i' ... ,, ': · ... : . o!;:;.?~·"" 

~~~.:~'·. ; . ,. ,,. 
,J 1' C.·, 
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: ·· Temao-dllo.que.l!ilS&· qua.ntla é euggerada:· :de-.'1Wlto,.,ezami" 
·nado o valor da Estrada de ·Ferro Muzambloho, a quanila ri!-:. mais 
olevada do guo':ae pOdia pl'Oiumlr; mas aht eatiL , exactamente 1Dmll 
domonstraçt;o do quo não era um receio viio> como .tive ol!ciiSiio:de 

· obaervar, o.de~~viO do meraadorlaa. · •,: -.. · ·: ··:· ··•! · - ! 
Do'taoto; lia quo''i:iuvlmoli''dos bonrâdos Senadores, 'rolo'Óo

vorno·Fodoral quo tomou amlolatlva de oltorecor ossO. quantia;' o 
Governo do'Minas; roprosontado por uma ~oo.-a'· qno mo·escuso 
de fllzor roteroncla, porquojiL toem· sido teltaa·oàm taota"juatlo& 
pelos m~ hooradoa.collogii8-:-G Ocvorno do-Minas', rosgatou a.. Mu· 
zamb!nho.por aquello preço, . · . ·· · .. ··- ·: " ·· ·. ·· · .. · 

o ~R. SEVUO yuu!IÁ~Roc'oboodo em pagamentO. ' . ' 
o·sa. Jolo LmzALVEs-Pordondo mil e tantos contes. 
0 SR. SEVERINO VJEIRA...;.Folum· bom negocio."' . ' .. 

,;<· '\ I ,,•,. '•' '- ' ', o , ,' , ' < ' ', ,•,'t O' 

. U!IA voz - A· verdadeira. , economia . consisto, · em perder. a. . 
tempo... . ..... 
. ·O Sn.,LAuno MOLLEn-Esse. governo· de Mlnns é honrado·;;;. e 
bom é que o 1M\! a-o Governo Federal, que .adgnh•lu •-pela mesma 
quantia, é cenau~ado. ·Não sol si ha dllforonça· de•moeda-dentro do 
palz,. mas vejo que ·ha dllferença de justiça.. . ... · . . : . .. . .. . 

· .. o Sn. FÉLICL\No PENNA-E'dllforenca.do pessoas. · 
o sn. LAuno 1\iOLLER- Mais do qu~ Isso: ha uma. •empreza 

pn.rtlcular,amrmam:hon•oados Sonadoros, . quo . o!I'~I·econa. mesmo. 
•qUtLD.tiBuo2: .... ,~:·,, · ··,·•1:•, : ·· ··· ._. '• , " · ~ · •. : 
. . . O Governo Federal por. consoquenola ·-agiu. ilb! com o mesmo 
pensamento que a prevldonola da Compa.nbio. lnglew tlnbo. estabe· 
.jeoldo·no: seu contracto· • usando ;de. prererencla. a· que tinha direito 
para evitar o.prejulzo dos seus capltaes e .. consoquonta dustlllque 

: ilas-roodlll! pertencentes 4 oaixa'de resgate. · · . . ::: ·: ,. 
Aobo que o ooverno Federal, como . roproloutanto do oa.pltal 

nacional, niío póde 861' monos zeloso do que qual que•• em preza p:~~·· 
-tloular:nelo dinheiro do< seus a.oclonllllll8,. · . . . , , · . . . . . 
··· , , sr.:.Prnsldonte;·o., pr.lmelra. oouaa. .. quc:- toroa. incontostavel ,o 
·a.coresalmo do. vantagens· pa.r11 o, tronco .âal\llno.s o Rio .nosta·•opo
, rnoio ·cslll. nas seguinte; conslderatõos. · :.. · . . : 

A ~llnas-o Rio é uma• linha que vne o.td Tres Coraçoos. A Minas 
o· Rio ·sord. 11ma linha que Irá atG onde o prolongamento· 'lfltaboloco 

, agora.;.alllm da .. oconomla.goral:quase.póde ·.fo.zor com .uma sll ad· 
·mlnlsr.ro.Qio, uma. só olnclno.,. reduaQão do .. matoJ•iala tod11S as coo· 
. sequcnclas:que:dlmlnuom o.cootnolente·do I••Me!IO,·ha. a..vantagem 
do J.l?dor receber transportel oomo o do gado, oqjo.:folra >podarA '801' 
mmto mais .Interior; uma vez llltllbelecldo o.ma.to•·lal', pois os hon· 
rades Senadores sabem· que a. Muzamblnho' estava·em má· sltlllloiio 
.·do·materiu.l~-·1 .:1:•-,I.'·:J•.J,Ii'' .: .. · .. : ··-··"·,:••J · •J·-1':"~' 
·· , , . Basta transportar o :gado -par& o t!nlorlor p&I•a. dar: ··.a Muzam· 
· b!nho ronda. maior, .bononalo.ndo:ea boladelroa .• qu~ ·não :proolmrão 
. tooar o gado a Uo.-grandos· dlstanolas; :. ·; • · . ·. , ,.. • J ·.. . .. 



• 

.... tlfal o~traa cousasrquB' 1118JdispoJISO,,do, llltaropa.raiiiito<oansar ·a 
attencio doiSenado.";l:li.l,!l.!~·.a:i ' ,,.·, '/J-. ~- '-· ,;,·.~:;.f;d .. -.:. ··n.ít.·• o ·,iiJf, 
. · ·. ,;Mu;rSD;"PIB&Idonte,: ar.quostiio: quar101 pddl11 <diiOutlr • no r.ouo 
vertentolil'W"&!de·:Prcoo:. ,. 1\:··.· , "'·· ·.:·-~·.w ·-u,-, 'J!), .:~~-;;'!!.-:~: ::::1" 

&to. tem, por slo. clrcnmstagclo.Hie·.tor . .>sldocoiJII'BOO o.melalo 
pelo,qual o,,G~~ornoAiqJlstado1<!e.MloM,, 1 a ,quo.,,f!;i,,boorados.Seua· 
iloras.reljdemJusta.homeuo.gem, 'fez .. a- oporiiQio,, .esta. tem ,&,seu 
:f&vor~li. Clr .. cu. mstanêlllde. tel··!lldtiopre.o!i·Pólo .,qua.t::!ima , emprozn. 
JliLI'!Icular •. bom.admlulatradti e,bem ,avllada, PllOCIIl'Oil ob(el..a. 
• :r, "J!<n-,,COD!Hll!ÚBDÓia,,llljl) ,pariJco_paai!Y\il1 dOtOII!IIuro.,que· o;~o
-veruo Feilerol, pura aco.utolar o lutores~~e;Qaslluhas41Je,por;eAcem 
ao patrlmon!o naclooal, das3o. llBio. . Muzam~lnho a lllcsma)lun.iitlo. 
que )IOr ollar!\lra·offereefda~'CIIÍbora:a·etevaoiO·'da •cU\'a·a• que at-· 
tiogtu, ,· ___ ,.,. ~- ,._,.: J_, __ ,._.JJ:•.•·' •':···· .. .'_,.·_ : .•• 1. •:."• . •..• ~ •· 

o que é pt•oolso.e .. que.act•ediio,..polo.exposloio·do-motlvos, está. 
uo pensamenio do'Govern\i;"6niio parar·nesta operaõão; ·continuar
a ·coustituiciio,da:•rêde·a que'aliuili.' ..... ,..,_ · · · · :. · · 

Aquolla região do po.lz, capaz do maior desenvoivlmeoto>'~•
.tavo..sendo.att•opbillda•e.ma~~se~vida >peilll.pi'OCIII'iodllde das Jlnhas 
existentos ... (Apolados,t) ., , . . .- : . , •. , . , ... · . .. , 

A:.].Wzamblnho·.era :uma:e.strada de ferro em•diftlooiB• condlclles 
e com um materlalalrulu..incapaz de,sern~, aoB·•intere~~slli tda WQo. 
actual e multo m~nos aos de t'tituro,. e som .os. recursos para pro
longo.r•so e deeenvolver'tMto ·qua.ilto póde "desenvolver as zonas a 
.quotdevo servir.· • •. ;·"' · .. · •· · '· . · ·. . : 

:Por•seu:la.do, a Oestod6Minas deve:·sertligada ·Jqllll.Dlo'alltes·d. 
Bllrro. do Plro.hy, para dotermlntlr o. approxlmlll)ão do mercadotdo 
·Rio:do Janeiro, que hn.:do dar ·vida o-r!que;a•d. :região :fet•tills3imo. 
-que-eua.:att'II\'OSSII, ......... ,, · ·:· ' ... ·. · ,. ·" ·. · · .. ·"". 
• ·' !Nã.o ve]o,"por .conscgutilto,• Sr;: Preaidente;-"doftolencltl"lltnÍiral
mente•mlnha,..:.dlvergentilll:do• Governo·o ··· aeu•·'IIDtece;sores • nesse 
particular. - , .. , .. q 

' . 1 ' ', ' ' , I O ' ' ' ' '' . · •o sn: Sevtmmo VtemA...:.'Boa vontade. " 
'' .•• ·. '' •. ' ,. ! • • 

0 SR, LWRO MOLLea..:.&vldontemonte 'niio·teaho<11114" 0VOlliallo 
.parll.'com-to•Goveroo<e,aoroontl'tlrlo, 'SOUib~Jtaate:oonservàdOI"'para 
·ter'sornpro, oomo rogra,.aux!IW.rJqu~nto: poaa·:o·ooverao1do :Jmeu 
pafz ... ,. · 1 ti • • · ... -, • 1 

. :~ SR. ·~&l'llRINO. VI~Llt.~~lr~: ~o~; ~ó~tiido ·o:bô~;. voátade.' 
. 'o' Sa;Úuao·liÓL~R .... NeSlOIIDOJD~to, .'por ex~mplo,i ropu~-o • 
·bem ;entregue' DIIS màoa em q~e"w!Uiillnlmldtldo,polltlc~•o·•oolloeou 
;1~e~~t!~~Í~~~~~d~~~~~~ortd~:.~~n~.~~~~·.~~.~; 'qu~·!·fnl .'~l.e~~o 

• O!l stlll. i.'Azliarioo,''Poot&tnô~!.\cuAllo'l::olrraos :..:.tpOiO:do, "; · 
' h I ' . I ' ·' ' ''• "•' '''" '• • '' ; •· ' • ' . 

o SR; LAuno·MOLLin-Mo.s não toabo com-o.Goverao·DIIIIhuma. 
-~ubordinaciio · que•:potiBIIlprotarlr•·Oli•·Prlncipioa<-DOlitloos 1 &.t1qá~i ·me· 
·11lle!,d0111e a. ,lufancia.i'nem ,os.,Jiol,lalerBIII!Ildo opalz,,lAJ11e· ,_ho 
a obrlgaoiio·dc defeader na cadoir~que·toccupo.oNii.o <llpOICJo.SOVer-

~ : ·; 
·•, . 

• 
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llbll1ti6rnl:sullfllii'Yietióia;'e'!Q.udlquef.ttt\>ergcli'Otahi~é'\tVIiisu' do'1íi~ · 
e'a'll''pl'tlélan!alio. t'l'âlléa'll' lealmonto~·'SMn'recelirilà''é!OttsetjuenO!ati'"' 
Jlll~iiOI!ilo ~ 'edilsilqilllllela ,jleiiiJI ao'qae•o'~" \lêSGMW~bii' 

ae ~;C,~~.a:r.s\1"::.~~~~;~~~~.ao;~~~~~;~e :;ves~ 
1 

se do executar a r<ldo sudoeste mineira, naturalmente a executaria 
tal qual h~vlaplanejado, M'!,ll.;Do.,Jil'Qjooto que adoptou o Governo, 
não vejo que bi!Jo. aggravBQao de ílosjlcsa publlca. 

o, pensamento do·unlr a MuzambiDbo ·d; ··Mlllllll -e -ruo ··vem do 
multo lb'Jigo, de muit'os ·a:nnos~·· O .Jàglsllidor sempre ;;p..,v111enólou 
para que se 1lzesse.eSIIIo llgaoao, ~ra de.uma .ftlrma, or~. do outra, 
mas em •tóllas ns'Mifelldtla:ilm'·tutlo'~úànto''O 'eortl!'l'Hsso 'tsm'Tilito, 
:v~v5=:C::.:S:~m wa•~aiiiQt,~l~lltDI~~~-~~ vi~ 

Àsslm, Sr. Presidente, com o reS)IIIilo•lqno'lleiro~ .auillrilildc do 
honrado Senador poJo Coa.rl1,quo ainda nilo tem o. prosumpçiio,quo () 
<t que me salva ,do se~.autnridado,oosta·.ma.terMorA:er~aldo"ml
nilti'O,!mas· quó tem 11 oompaleuola. illoonlestv,voi·O !l'BCOIIbecida. dos 
qqe·~udàm, com·o·âevtdo:liespeltd~ 8U&··a••torldádc, com<~~>dovi· 
da',jiiStloa. IIOI•Seus propcilíO&, devo.iloclarar. que nilo .mo•llOilfor-
mo com ·a· sua ·opinião. .. , . 
. : Acbo.quo o acto do.Governo ,é ,o , primeiro -da ·.constitnioão do 

uma ·reao·qua·hado sorvlr~os'intoressos .minolros.•e 4e·•S, i•Panlo, 
porque· foi..tllita.e devo 'ser .feita' pal'lli sarvir<IB<intercsses"gero.eo da 
Republica~' (Miilto bem; ~11111o:bem). . . ., ... ·' .... 

:oain:!.i:'líiro'rA . 
.. . :,bl!!1·. Preiilc1eil:t~ ~~AiÍISt~ í1a i~r~ &C~uS&;&,preseno~ 

de·'35 :'Srs:1Senadórca.;, ,Jil.O.S, ~erl11ca.udo ~ ~ 'M8Sll··.nao.~·haver 1 mas 
oBse llU!liCr!i}la.l'a.'HC P,I',OC008~<4,9. 'votaQões .. eonstllnles da ordem 'do 
dia,'Vaese proeodorit: cbamaíla. ... .. ,, . , .. : ... 

Procede-so 11 chamada a.quc deixam de reapolld1i~·os'Srs; Belfort 
Vieira,· Virgll!ci D:imlllliiJ,;.utrooo :Etils o 'La.uro .. MiUior. (.t). . . . 

' óJoHsi.. itpreliltleil:te..:c:IDtin~ani adi&das.·,:as .vot~ 
const1111tcs da ordem do dia. , . . . · .. , , , . 

. : . . '' . 
·, ·: '· •LIO!lNQA!AO•DR.'·BELL.\IIKINO•DA·WliiA'IE'SOl!ZA 
. . . " :'' :': : ' ' .• · .. ; _. . ' ' ·- 'lo. 

Entra cm s• dlscuasãó ·o projecto· .do :Senlido, n. 31, de· 1908, 
· autorizando o Presidilllto • da·' Republica 'a'"conceiler .· um ·o.nno. de 
llcenoa, aom.rtodosr011;venolmemtos; ''ao ~ulrda<Cllrte-de :1\.ppellaoiio 
doDJstricto Federal Bollarmloo da,Gama.a.Souza,, . _ · ." ·· 

Nlnguem pedindo a pala.vra, . encerra,so a dlscussao, ftcando a 
..... A ""i"" 'p 'IAoUo'•d' ·-··''·' . ' ' • • •' TO""\'C.V lll& AU& or··IW.IICII. 81J..~u.u'v~ .,-: . I.' ...... ~ -~-:- ' 

, . ' • .'i, I t ~ , 1 1 ; • , · I ,• . I o ' • , I " : • " · • , • , • ' ' , 

"'ÀJIIISIIN'l'I.IIOIIW·<AOlDR;;' F11811ERiaó'DB ALD!IQIIBI!Qli'E 'PiiGIS • .' 
,_ ·-·---~,-- q '· ·-·:··-·:.: ,:·.',!"i;-,,- ':.• :"·I,', til! ,, •. 1 '!',; ,;_ -'.-1.~··.'.1' ,., 

· ''Entrn om'dlscusáiio unlcn, com o parecer contrario da· com. 
missão de coostltulção e Dlplomacla;:O',olodo'·Pretélto do Dl~trloto 



i~Z 
• .t '' I 

. , , · · , ANNAB& llO .SBNADO . . ... 
I," I , lo , , , < '•', ; .C , , ·, , , I '. '• • • • 

. . . ' .· . 
Fcdoral, n •. 20,:do.l908,' reaoluoio.,do Jlolll!llho MailiciiJIII, quli.o. 
autoriza a., .&JICII8DW .com· iod~a oá , veocimentoa. :o Dr •. Fréderlco, 
deAibl,lqaerque Fr6ea, ,abei'B do 4• dlltriato B&Dilarlo .da Direotciria ,· 
Geral de Hygiaoo e Assirienala Publica. . . . .... ,.·,., ·: , .. , .. 

.. Vem &•mCSIIoé lldo,:apoiado a·poato em dlscussio ·o segaJDto 
• I ' .. {'." · ... 

' ., REQIÍBIUHBNTO" · '' I' ' • 
'• : 

. ';, ' 

. i Requeiro que volte 11: Com missão de CooBl.itulção o DiploiiiiiCia 
o'•dto em dlscassio · · · ·. · ' · ·' " · · ' · · 
' ' ' ' o • ' I ' ' '' .• ' '', ''' ' ' ol. ' ' ,:. : ' ' • ' : 

Sala dae smõea, 17.de.setembro de:J908;.,.MOIII8ll'rrin,.: , , • , · . 
. , Ninguem pedindo a palavra,· aócerr,..se • a dlseussio, :ftcando 

Jll'qjadlcado o requerimeuto por llllta de• numero para ·votai-o.'· ' 
, Continda· a dlsculllo do tdlo. · · · · · · · · · · · · · ·· 

I ' ' • : ; ," ; ' , " o ~ 
'" •'· 

. . o Sr. A.. A.zeredo (·)-sr. Presidente, devo justifi
car, em duas plllaV1'119; o voto que •teDbo de :dar ao •dloopposto. 
pelo Pre!l!lto IL rescluçito do .Conselho Municipal, E: o 11loo porque 
•ou membro ·da cnmmlssão 'de· C<•Datltuioio e'·Dtplomacia: do' 
Senado. . · · :·· · ·· ·:, 1 

,· • • 

" N"'ao t~ndo flgurado .mou nome no ,parooor, 8011 obrigado ti dar 
. ao Scnado·ae razões por que dobe! de fllzel-o.: ·· ... · , · : · . · .. 

' Dlstribuldo, sr; Proaideoto; lio ·meu IUustro companheiro• de, 
Com missão, o bonrado Senador pelo. Estado dó Esplrlto Santo, o ~iilo' 
tlo Prefeito, S. Ex. mocommunfcara que o seu voto. era contrario 
"" odlo ; e, uma vez externada ·a: •sua ·oplnllio, com a qual conoor
tlou o outro membro da Commlssão, nãO tendo eu .ap~esentado voto 
cm• separado,' como assegure! a s; ·Ex; que 'o'ftlrla, o vendo publi· 
elido o· paro~r. declaro i a. S; F.x, ·que just!ftcarla n 'minha; attitude ' 
lia' tribuna do Seuado, reculando· o meu•'voto lio parece~ da·maloria · 
i!~ honrada Commii!Siío · _.,,,.,, '" ·. · · · •• ·· ·" ··. . ... · 
, , Sr• •. Presidente, n&ci JÍodla subscrever o•parocor , em debate,. 

porquo osíoa oonvericldo'neque•o·~•l•''do Preféiío 'll.'resoluçlio do 
Gollllelbo Municipal foi, neste. ca:10, . parfeitamento. cablvol; ... per fel· 
t~m'lintejustlftcavel. · · .... · · .. . · ... · . , · .. · . 
: Penso que o Conselho Munlo!~I; como. o. Congroailo Naolonlll, 

• pôtle conceder .tavores,.Jll)do concilder.aposentadorl118, com todos os 
yenclmontos, a fonccionarlos municlpaes... . · 
· • d s.i·, si:vBIUNo VJBiaA·~ A doutrinO. oito tl boa. :··., · 

o' 1 ',,' '>" , I o '' 1, '• 1 • , • o • • • • • • • ' ' , ' ' '" ' ; V' •· 

, ();Sn •. A.AzmREoo:-.••. , liUIS·em cll8os·ezoepoionaes •. ·' :·. ··, 
·o Sa. SeVERINO VIEJiu''.;:;.''Ah !' <•:::,,·, .. lil·' , ·• . . . ,' '·· 

•. · ' .. · . ·. q.· .•1!1 · .. ·: !•1 - 1:· • •· ; ·I n• '· • J· ,,.. · : ~ .. ·· ·• 
· ·O Sn. A. AzllRiilno- Nem pOdia .del1ar, do .ser J11111im; porque 

o Congl'0830 Nacional tem feito, o multo bem, cousas semeltiantõs. 
Hasta o!~r. entre, outros. lllctol,:::para.jus,iftoar a minba.tbese, a 

. ;~posentedorl" de doiJa lllustrea brazUeiroa, cheios de sarvloqs, . no-
·~·· ~ .. ·····~·n"' '•·•)·•n··,:d t) "'t •'; ·:. ,, .: ;·:·n:'· ... ;.'!:', 
·l~~~H~~~-~~i~U·~~rllp;!,b_fo_•:f~viato_palo orador·.~ . '· . , · . ~ ........ ~-. :..!: _: . 

. . . '• .. 

. I .' ' ' 
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.· tavois pelo seu· saber· o pela •sua 'lntegrldado moral- i.a~lo de 
"~ODdoncaoJoãoBarbalbo.·(Apoiado•,) • .... ·· . ·•·•· ... :.· ... 

. ' :·•···Acredito;sr. Presidcnta,.que olCongresso votando ·essas duas 
. apoaentadcrlu fez justiça nos servi tos e '·aos talentos·. desaca doua 
brazllelros, Inutilizados no serviço dlqiatrln~' · . · · · • · · · 

. Assslm tombem póde proceder o COnseibo Municipal em reia-
. çiio nos. empreg8(\os. âa. Pre. feitura;. mas, .. nllo acredito. quo, no 

oiiSO vertente. pOBBa ser )ustiftcada n proposloão vetada Jielo sr ~ 
'feito do DlstrJcto'FedOI'IIi; o· tunccionarlo ·;de . que eila"tratá. não 

.' tem: o temjlO da lei ; O um dlatincto proftsSlonnl, não h&:. duvida 
· mBB não 11. Isso motivo ·para Joatiftcar a proposição da h011rnda cor: 

, poraciío ,leglsl~tiva do Distrl~to Federal. .. · . · , ·. , , . . . 
; ' 'i o Sn. FIUNCISOO.GLYO~RIO- Mas ba algiiiDa prova de râoto··J ·.v. Ex.cconbecealgumfactor . . . · · · .. · 

·o·sa; A. Azllln'W'-Sobrequemi ·· · ·· 
·o sa. FwOISOO GLYCBRio-Que 'contrarie o 'acto do eoa-; 

selbe Municipal dando esaa aposentadoria r · · 
O Sa. A. Az~ tacto de não ter o tempo da lei. 
o sa:; MimA ESA-Isso 11 a regra, · · . . 

. , 0 Sa. FRANC,ISCO GLYOEai~Si .ello tivesse: o tempo da lei, 
illlrin dlspensavel.o. ftívor do CoDBOlho, . · . . . " . . : .. 
· ·o·sa. A. 'Az~nEno--MBB qual o taolc!qaev. Es. quorqueoa 

cito I V. Ex., como deto1111, 6 que deve citai-o. : , . · . · . · 
· ' 0 SR. FRANOISCO GLYCERio-A excepeio 6 o proprlo · aoto do 

· Conselho.· Para justificar a. excepeão ahl .estA a· lei do COnselho,' 
. · O sa;' A'.' AzmiDo:-A,Iel' do con8el!Íci d' tazat.lw,' detormiÍia 

.• eertoJiumoro.doannos. ,. . . .. ,· '"" . 
· ' 0 SR,' FRANOIBCO 0LYOEBio-Reflro-me IL lei DO o&so pa.rtloolar, 

o sa. A. AzEREoo-NIIo entendo bem o·quo·v. 'Er. diz. · 
. , . . O Sa~' FIÜNCIScil· Gi.TOERIQ-Eil digo que' a prosumpçiío do 

senado em fàvor da Justiça da aposentad<!ria esiá no' noto· do ÇQn· 
selho Municipal .abrir uma excepção 4 lol ·que. rogulo.,as ,apo
sentadorias;· · · · · · · ' · '' · · - " • 

'.": .. 'o Sa. ,A.O:'AzEREDO-Ú~ nisSo. ulna.· slmples'presuÍnPOão do 
: Conselho Manlclpal.conlrllrla. IL Aisl'll~loão, de, lei,. a . o J?re!f!llo. Jus· 
·ufl~ .... ~ ~~u~~~·,~~- . :.· , ... · . ; ·:-.·.· .. ~ .• · ·:n. ::- . ~·: ,. • . ,,< , .. · 

'". , .100 Sa. PIRES .EERREIRA-:-Mas. ha. outras. rosoiaolins,lcaaOB ·a 
. ,08811 !IU&.niio toram1votadns .e outras ,,que o toram,,lllllll:.os, ~~lo• 
.. ,niO,tõramropellldos,do,Sonado, ... , 1.·.:;..: ,., .... ,. 
· "· ·. <O sii,"A; AZEREÍIO;..;. Sol- que . houve·uma· aposentadoria· con· 

' i, junotamenlo cem essa' o qqe:o Prefeito approvou-;,muaprovellll'll 
ella a um octogenarlo 1; •16 •este fàclo Juallftoa a salicoão ·dO Proteilo. 
Foi aposentado pelo Conselho Maaiclpal o Sr. Lopes,· direo!Alr 
do Patrlmonlo Municipal, que conta 81 annos de ldllde. 

VIl, V 11 

• 

.r .. , 
.·~, 

r, 

li·!'~ ' ,, 
.n 

i '\i 

1\ ... 1 .. ·• .,. 



:194 ANNAES DO SENADO

o motivo, Sr. Presidente, que me trouxe â tribuna foi justi
:ficar a allsencia de meu nome no parecer da Commissão do Diplo
macia ; por isso cinjo-me a declarar que voto contra o parecer da
honr,\da ma.ioria da Commissão, e a favor, conseguintemente, do
1Oeto do Prefeito. (Muito bem; muito bem).

([) Sr. Moniz Freire. (')- Sr. PresidelJ.te, eu havia re
1)uerido a volta deste parecer â Commissão. pelo facto de estar elle
assignado por mim e pelo bonrado Senador Sá ·Peixoto. Quando o
parecer foi lido na meza, S. Ex. deixava de compa.recer ba dias ás
~essões do Senado, e como sua ausencia se tenba prolongado até
.hoje, sendo a Commissão de Diplomacia composta apenas de tres
Senadores, eu tinha escrupulo em pleitear a victoria. do parecer
como da maioria da Commissão. Havia apenas a minba opinião
abi m,tnifesta.da, contra a do honrado Senador por Matto~rosso,
que se recusou a. assignar o parecer e acaba de dar as. razões

:por que o' fez.
O SR. OLIVEIRA FIFUEIREDo.-Mas a maioria subsiste.
O SR. MONIZ FREIRE.-Não tendo, V,. Ex" Sr. Presidente, po

uido admittir o meu requerimento, por falta de numero na Casa,
"Venho additar ás razões dadas'no parecm" porque a maioria da
Commissão não póde dar o seu placet ao voto do Prefoito, relativo
á. resolllção do Conselho, aposent<1udo o Sr. Dl'. Frederico Frões.

Na flllldament<1çã;o do seu veto, o Sr. prefeito reconhece a pos
sibilidade de se abrirem excepções ás regras geraes instituidas
para a concessão de aposentadorias; reconhece que, apezar de ser
o assumpto regulado emlei, são toleraveis e justificaveis as exce
pções a este principio uniforme, e decla.ra que na mesma data
deste veto havia dado a sua sancção a uma outra resolução do con
selho, (lue aproveitava. aum funccionario sem as condições lega.es
para obter este favor.

Acho que o honra.do Sr. prefeito n.ndou perfJitamente sanccio
nando a resolução relativa ao direetor do Patrimonio, favorecido
pela lei de excepção por elle cit'1da. Mas, desta declaração mesmo

, {lo prefeito resulta a condElmnação formal do seu veto.

S. Ex. reconhece a possibilidade de haver excepção á lei e não
eom;.Jrehendo por que espirito de justiça se ha de estabelecer a
"Votação do conselho municipal para só considerar excepção. justi
Jica.vel aquella. que houver sido cita.da e acceita pelo prefeito.

Quando, conselho e prefeito se acharem accotdes na votação
e -promulgação de uma lei de favoL', ella terá preenchidas
todas as condições legaes para seu etIeito obrigatorio, isto é, con
yerter·se-ha em lei. Quando, porém, o prefeito dissentir do con
~elho municipal, em uma dessa& propoeições, será ella a,ífeeta á
ô\útorrd,tde do Senado pa,ratomar conhecimento do facto.
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Mas, Sr. Presidente, isto obriga o Sena.clo a entrar no exame
penoso e diflicil de detal30s, para avali,u de cada. cctso pessoa)
submettido ao seu criterio.

O Senado sahiria assim do seu pape.l constitucionC1I, do papel
mesmo lhe deu a lei oràinaria. de apreCl<l.r os vetos do prefeito,
tendo de apreciai' a justiça ou a. equidade de cada favor, cujo co
nhecimento fosse alfecto á sua deliberação. Nestas condições, o que
me pareceu foi que si o prefeito reconhece que o conselho tem
autoridade para estabelecer, parct votar leis de excepção, abrindo
margem no systema lega'!, nós devemos reconhecer essa autoridade
no conselho, c::>m toda a C1mplitude, de modo a o.cc~itar, por bons,
seus actos. quando vierem ao noss::> conheciment'), salvo uma de
monstrC1ção evidente e inc::mcussa, de que o conselho tenha malba
ratado os interesses publicJs ou terrha vobdo concessões escan
dalosas.

Ora, no caso vertente, não se trata disto. Nem o prefeito
a lIega outra causa contrc~ o funccionario, a favor de quem se faz a
concessão, sinão o facto de não ter preenchido o tempo legal para
a aposentadoria. Mas nestas mesmas circumstancias, S. Ex., no
mesmo dia, deu o seu pllJ.cet a uma proposição identica do con
selho. Forélm estas :1S razões que tive para elaborar o parecer que
a.presentei ao Sen::ulo.

Ainda. este anno, o Senado, tomanllo conhecimento de um
projecto de liceu,a. a ftlnccion~rio municipal, concedida fóri1
dos preceitos e rege'a.s legaes, reconheceu ,1.0 conselho municip:tl o
direito de fa,zel·o.

O Senado votou esté1 cOl1cbsão do par<:cer da Commis.,ão lle
Constitui,ão e Diplomacia. Ora, I} caso dé 'lue ora se trata., enfeicha
perfeitamente este mesmo criterio, e, por esta razIto, a maioria da
Commi:>são de Constituição e Diplom,l,cia., coherente comsigo mesma,
chegou a esta conclusão, ele que resulta, propôr a rejeição do veto.
Entretanto, a. Commissiío ccat;lrcí a. deWJeraçn,o do Senado, 'lualquer
que elLt seja. (Mtúto bem; muito bem.)

o Sr.8everino Vieira ('l-Si'. Presi(lentt~, a quem
fosse malicioso, os incidentes deste P:'oj ecto poderiam dar logar á
advertencia-Latet anggis in herbi.

Não vejo. entretanto. razio par t a disG 'lSS'tq, dest:1 materia,
que se podia votJ.r de olhos fechados. . .

O pl'o.íccto vetado éoutoriza. o prefeito a conceder uma certa
aposentaçi5.o. O prefeito vetou o projecto e eilte M:tQ SÓ teria o me
recimentó de inutilinr o pro.~ecto, pal'a. que outro prefeito pos
terior não pudesse executu.l-o. Do contNl'io, é uma autorização, que
ahi fica.: votada ou rejeitada fi~ét a autol'Ízação e I} prefeit::> actual
esta. no direito de }] ão pol~a em execução. Si for vetado. o projecto,
não será exequivel e, portanto, o funccioll::trio de que se trJ.ta não
terá a aposenta9ão.

(*)'Este discurso não foi rev: sto pelo orad'or.,
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,, .. '·'. E'. o .CIISO do. se. vo.lar, conll>rJ11o a.. !DBp!l'llçiio do momento. E 
· apenas para .nüo oxautorai' os., mlllndres., dos.· membros da. Com· 

mtuio ilo Coostliiiiçiio o Diplolnacln, eu·. acompanbarol' 0qu~UcA 
·que l'IIJoltarom o •elo; ncon\Jlanbnl•ol!-bel .. r.orquo,· re.Joltllllo ó •elo, 

.. estA· satisfeito o prefeito, .o., mio .. • I'Bjcltado. como , quer .. a tUustre 
: .commlsslio, o .prcfoito.ll soubor,dn ,•ltonçiío, . nlio · exocntmido

1 
a· .lei 

:·que o.autorlza 11 conceder n.aposontadorla. . .' :. ·.>: ... :·. :,·:,:.· 
· ·· • Não.vejo qao as razões do pnrecor,da lllustro Commlssiio sejam 

·procedenteti.-JIOrquo,.sl a nutoi•lzllÇão v~tnda.ll.uma ·excepolo ~~.ee .. rnl 
ostabolllcld11 para a aposenta.<)ão do ,omprcg!ldoa munlo~aea, ~sta 
sou caracter do excepção pa1·11 ftlzel·n Incorrer cm suspo ão... · 

. ! .. :Occorro mais que O· prefeito, no exerclclo de suns a lbulçüos· 
.. executlviiS, estA mais em contnrio com o posso~! dn; admlnlstra
.ção, ,tem melhores dados para. ccnbocor as suasaptldüos, do,qúo o 
Podll' Legislativo. · .' ·. • . · ;" , · 
· · TenhO visto .tantas vezes a honrada .Commlssiio votar aqui ou 

rejeitar os·vol01 do prefeito, só ]l()r .. .crem ••to•. do prefeito, que 
1•ealmeate não pósso oxplicar: ~ dlv.ergoncla. . . . . · · . 

' • ' I ' ' ' ' • 

· · · O stt. MONIZ FREIRE-51 o prefeito fosso lnflexlvel em negar 
• simcoão a todos ós projeótos' 'de excepção,• a Com missão Dão .con-

cluiria assim o 'seu parecer. .. · · ' · · · · , . 
·. · OSB. S&VilRJNO VIEIR.\~V. Ex. sabe quc'summumjuspôde ser 

summa i"juriG. . , , .. · . .. .: ... · · .. 
.. . ,Q,prerelto. allega que.conc8dcu, é vordllde •. uma aposentadoria 
por excepção, 11111>1 a um empregado'lnvalldo, 11 um homem octo

' geno.rlo, que não podia mais prOBtar serviço utll •. Nessas:oondloões, 
eUe.prooarou, por ests.melo,,.coUocal-o fóra do serviço;. para que 
Clie'lbsae ,desempenhado por. quem osilveae .em condlõõcs. mo-

.r·lboree.;_ ·· . · .- .. ·· · .-.,, · .... :· ... :·r : _,·:- .. ·: ... _:;· ~"'·:. ·_-· ':·.::· · ..... _: 
.. ,· ·Acompanho a lllustro . Commlssão .de.· coastltlllollo; jd: porque 

me 6·graw não.prooeder de ·modo que a: emutore, · ~omo:iimbem 
porque quci'O pOr em prova li eaergla e coberencla:;do ,prellllto 
âo Dlatrloto Federal, porque tem o direito . de' não ·execlitlir Íl' IIU• 

. to1'1Jaoio, sl,tor,rejeltado.o sou .velo.. . . . . · 
; .. ':.' NIJI8Uem. ma\8 :piiiUndo.:à Jiil&~; énoerrH&; 11 discussão, fi· 
. O&Ddo a vo~&o~o adlãda por talla. do numero. ' ·• · ·· ' '· • · · · · . • . 

" • • • r • • ~·1 .~ > l'l O I ••.:-. :, •',I, • · .!: 1 •:·, ' • 

, · .. ,;•o &:r; P"•lcleate-Nada ... mals:.bavendo.a ·!raiar, vou 
leVailtar a. seesio, deslgllllldor·Parii .. Ordem' do .d.lll.r~, P.es&ão .~.o-
.&uln~_:., . . ·' :,.·. · .. ' ; .. :~:·''oi '• . ''" ' -:;: ... " • : ·;.. . 

· • Votaçio;.em·SO·d!soiPBio, da ~~ão dii.O&ml\ra.I!Os .. Depu· 
· Udolr, u; 1060do Ul08; ,autoriJiwldõ . o. Prelldenie: da. :fii!IIQblla& .. a 
·maoedeno DI';• JOI6 Mariana~,eonêa.de O&mnriót·~;.lenie 
: ca~balraüoo"da Fa.ollldade 'de"Direlto.:de S. l'aUIO,·IIIIl .. 1111110: de 
·licença, oom ordeaado '(com pii1'B08l' :favoravel . dll1,~~~~~~ilo 'de 
·P'nuoaa);·· •:.•:• : .. , t'···,, ~:-.',·.·,:~~ .. _._,.,, , .. ;:·: · ... ~: -~~uti~~,. ·~-··~ •I·, 

Votação; cm s• dlsousslo, d~ pro~oão da Ca'iiiÂl'a dos·•Depu-
tadoll, n. 108, do 1008, autqrl,ando o ~rcslden1.,~~\RCpubUco. o. 

i·',; .... ·.f..;,-(-
1 ........ • 
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.abril'· à.a. lllnisterid do.<· Fazondr.' :o credito; elt~íiordlaarlo· · de . 
174$'!57;:ouro,, o 826:~; papol,,pam': pagilrilonto·. de'•.d!Yid&s · · 
do ·oxerolclos filldos (com'pareceHavoravól da Commll8i0 'de PI~· 
.n~o~(.;.~.i·. :,:: .. ~.i.' .. :.:·;·~~:· ::<'r.' .. · ~· .. ,1· .·.'i~.·: .. ·:.:·'·.;::;;;.:.:·.-.~.· . .~.~.~·::~:··: 

· Voi&Qilo, em:3' dlaollfllio,.do projcoio do Senado,·n,·.31;da;l908; 
autorizando o Prealdeate do. Jl,epubllou. n.. conceder um &11110. de, li• 
cença, com. todos os venclmentol,,ac juiz do.. Côrte .de Appellaclo do 
Dlatrloto Fedoral.BaUarmlno da; Gama o Souza. (olferecldo pela Com· 
IIIISBiodoFinu.nças);.,~· .· "'· .. · ' . ' :: . · ... 

· •" • ' " " • , I , lo,', • 1 • ''- '1 .' ' , , · o , • Jl •• • , ; ' • 

• •:Voi&Qio, em dlsollfllllo•unlca, do ••lo .do .prefeito .do.Dlatrloto 
Fedel'lll,:n. 20; de 1903,.& resolução, do .conselho, muololpal. que· o . 
n.utorlza. a :aposeatar com . todOI os vencimentos o. Dr,' Frelleriao.de 
Albuguerquo · Frcles; cbef&.:do 4• dtstrlcto au.nltarlo. da. Dlreolorla 
Geral de:Hyglene e A881stencla Publica (com parecer .contmlo da. 
CommlBIIão de Constltuloão o Diplomacia); · . · , . · , · 
1 3• discussão da. proposlçiío da Camaru. dos Dcputa.dos, llo'. 200, 

·do 1907;·daftnlnd•lll1etlra' de cambln e a nota proml880rn. e·regu
lando as oporiiiJÕBI camblaes (com emendai approvadae em 2" dls-
cullliio) ; . · . · 

s• dl.Oassão do prqjeeto do Senado, n. 29, do '1908; rolev"Qdo o. 
prlliorlpçiio em que Incorreu o direito de D. Anna Angellf'dai>li•. 
velru.PID~.a porcober o meio-soldo.delxado JKir •ua mãe, a pen· 
sionista o. FranciSOIIo Rosa de Ollvolro~ Pinto, correspondeaw· ao 
periodo decorrido de 17 de outubra do 1899 a 12 de mllio de Ul07 
.(olfereoldo pJIII Commislào de Finanças) ; 

3' discussão d11 pl'Oposloiío da. Camara dos Deputados, n. 176, 
·do 1907, rclevn.ndo da pi'BSCrlpçiio om que lnoor•·ou D. Florinda 
Mr.rla·da·r.onoolçllo, para que pO&lllo· perceber .o me!OoSoldo,e moo· 
teplo deixados )lo r solllllllecldo ftlho, " C..lplllo · do estado-maior de 
l• oiUIO Eduardo Gonçalve.! Rlbolro (com emen\111 do. CoJIIIDillllo 

· de Flnançaa) ; 
· 3" diiiiÍusiio .do proilosll)io d.a CaliiiU'I dfill Depu~ u; 37, 

.dt 1908; autorizando o Prea!clonte d11 Republica· a abrir·ao MiDia-' 
tério da. Fazenda. o credito eltraordlnarlo de 1:816$930, para J1111111 
monto· a Antonio Ru880 Italiano, em virtude, de aal1a preoat<il'ia : 
espedlda pelo juiz daaec9io do ·Cear&· (com parecer ~vonYel da · 
CommlldO de F1niDOlO), . . . 

' . ' ' '[ 

Levante.-ao o. sosaão ás 2 1/2 hol'llll da tardo, · ... , .: 
' ' : I: , ' . ' ; ~ ; " . 

S<.)Ô SEsSÃO EM,I8,DE SITEliHDo Di: Ul08 · . : ·, ,·:. 

Pruidencia do Sr, Ar<111jo Ga-1 (9~ Secrelarlo) '. · 

A' 'llloln. hora depois do melo-dio. abr&so n. SO&'liío n. quo connor
rem os Srs. Senadores ,\ro.ujo Oóos, . Podril llot•gos, llolrorl VIeira., 
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SESSÃO EM 18 DE SETEMBRO DE 1908 í99

Desse documento parlamentar para aqui trasladamos 00 se
guintes trechos:

Aos 3 de nO'vembro de 1894, como é sabido, o Governo do inol
vidavel e glorioso Marechal Floriano Peixoto, paragalardoar ser
viços, após as tremendas e lamentaveis luctas, que combaliram a
Republica, entendeu de seu dever promover ao primeiro posto de
oflicial do exercito grande numero de militares. No extenso rol
dos officiaes assim promovidos, muitos figuram com a nota «paI"
antiguidade», outros por «serviços á Republica:.>, e outros ainda por
«actos de bravura». Dentre elles, bavia muitos que já serviam
como officiaes em commissão, tendo merecido essa. distincção.
alg~~s por aetos ~e bravu!'a e diversos outros por exigencias e ne
ceSSIdades do serVIço publIco.

Publicado que foi o acto gel'al de promoções, fez-se na reparti
ção militar competente a classificação dos promovidos pelo temp()
de serviço. de accôrdo com o que dispõ13 o regulamento de 31 de
março de 1851,em seu art. 18: «A antiguidade para o accesso de
verá ser contada da data do decreto que conferiu o posto; em
igualdade da data do decreto, preferirá a dos postos anteriores; si
estes forem eguaes, recorrer-se-ha ao tempo de serviço, ao assen
tamento de praça, á maior edade e finalmente á sorte, quando to
das as outras circumstancias forem eguaes.:.>

Como não ha.via no caso posto anterior, a regra adoptada foi a.
de antiguidade nas fileiras. E essa regra vigorou até data de9
de dezembro de 1895, quando a lei n. 350,em seu artigo 20

, mandou
que a antiguidil.de dos alferes promovidos a 3 de novembro de 1894
fosse contada da data em quecinham sido commissionados.

Em virtude (.!isso, foram feitas as classificações do Almanak
da Guerra. E os poderes publicas. de accôrdo com os preceitos
dessa lei agiram até 7 de j<Ll1eiro de 1903.

A partir desta data a lei n. 981 creOl1 um regimen novo, de
terminando no seu art. lo o seguinte: «A antiguidade de posto
dos officiaes a que se referem os arts. ns. lo e 20 d<1 lei 'n. 350, de
9 de dezembro de 1394, será contada de 3 de novembro de 1894.
com excepção dos que tiverem sido commissionados por actos de
bravura, mencionados em ordem do dia da guarnição a que perten
cerem, ou nas partes dos respectivos commandantes, aos quaes se
contare. antiguidade da data da Commissão» .

Ha,por conseguinte, como é de vê!' da exposiçio que acabamo!':
de fazer, uma lei reguLtndo essa materia. Por eUa está feih a.
contagem da, antiguid<1des, classlficaJos convenientemente nos res
pectivos quadros Oi oliici,tes de quem elLt trata.

Grande ainda assim é o numel'O de reclamações, que muitas
teeil1 sielo feitas ao Poder Executivo, decididas por avisos do Minis
teria da Guerra. ollvido sobre ellas o Supremo Tribunal Militar,
todas relativas ao modo por que hão de ser contadas as antigui
dades de ofliciacs do primeiro posto.
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•. Ao Coagl'tiiO·!faeloDal teem viDdo"varlu(P.Otlclles"do ,_IDtol'llll
lll_clos_ , dalldo 101&1' a_ lel1 eapoolaes e proJootoa do outra&,,·:.l., ,_:,,; :; · 

. E' uma peUgio d-que serve de 1Undamen$o 11. proJ!O!I!olio 
de' fRIO' tratá oM 'P&I'OOIIl',' O qua'i'to quo no doouno·dl..lllildo actual. 
~t_dãdo~• . 'Oommllllo deMarlnlla·.·e Guorra.do Bailado 110bro' 08110 .• 
li\!8Um . '"tendo)ldo'·fsualmliDto"OUVId&, om:um' dos. CIIBOI!' .!ObM: 
ea qaaea ellberilu eata Clll~ dei Congresso a commlssão· do ;constl· : 
tulolo' e' Dlft1-aelll ··· '""" .. .. · . ·. · ' · ... · · · .. · : ·; ..... ' 

·-· Da.·rie€~pet1Óiêii!illrlslcia.4,eamiiradoi · 'utailos;il 8.-t.Or': 
o· I• .tele_ . nte do:e101'0l$oaggrcilado 4'armil_ de a~haria,'Clomente" 
A:Jiflllto :.Uso!Jo~Mendel; quo longamente ,' estioz· -~~~~-- oondlçõos om .·, 
llUO leoa em llloil da'lel n; ·.oar;·.porque; toado , sido· com missionado,. 
iio 'IIOito dei' tenonto em Si de ilozembro .. da':J893; o' nOBBa': qWill~, ; 
dad'e tomaclo_pe.rle em __ vlll'los e Blllltaln'olentôs-'oomb&tos; q'uo. ·w 
tl'llf,emeato IIBIIIIJI&Iam aquelle: per IOdo', do : ,lucta.a c1 vis, 'ol~giBdo , 
1IOio dallodo'e P!la bravura eom que' defendeu e; causa dli_ lego.Udadll;, . 
l!rldo:em·:um, .. deBBOB,:encontros; nio .oMsnto os tltnlos :oom._que," 
oomo. ·:IOidado, ·,o ,•recommendam .. ilooemontos "diversos .. que., 
~ a. na.: petloiOí 'ficou tór& da .. OIC&pçio aberta ~la, :Jol. 1 
acima _citada, .OIOOPQIG que lkl ,aprov~ta aos que; _não: sondõ .• ~lnda_,, 
~lllolaca em :comm~,'quandó Jl!.'&tlcaram actos· de ·:bravura, .tor~.: 
llll'lm-18 ao tio, ·por VIII dolles, dlgDOI' dessa: moreoldllo · rccompens~ •, 
e.dlstlallÇio. · · · · ·· ·. · .. · · · ·· •· " · · · ·· ·. 

,,, :.\ lel:oreou, D& verdade,ialtua.o8ea slaguls.res.> E:era dellllto' de_ 
uma:dellllll que dlzla o:supromo Trlbunai-Mlllmr,om parecer. de,ll3, 
deabrU·.de 1906;.com.o qual'•ae-oonlbrmouo•aotual Presldeoto:o da .. 
Rspubllca:-:.«Serla· jlllm'.:quo.·doaa•all'oros·'llromovldos om·. s de 'no•:> 
vombro· de 1894-a•:CIICI'p:.rio; por·actos"debravura, pratlcadoa no. 
meamO;Comba~;;<a_: umi· que os·.pratlcou;: como praça de•pret,.e .om 
CO!IIIIflUBDcl&·dBües I'Ora'commiBIIIonldo;· se dG coUocaolo .na· esca!"'i' 
aclmli·de outro mala antlao·doipi'IO&;'e que p_r~tlcou-·essos:actos,JI. ... 
commlulouado··no posto:do·olllclal r .:• .... · "·.. , ... , · · .. · 

· ·' Seri&•JIIItoi que-.:o · · requoreate •(2" too ante" Salvador do· Agul&l'· : 
C&Wdi)J,;;olllclll em commlsslioiquaado lldqulrlu direito a accesao: · 
por aofài:de bravura, em 2l'dO•ftiverelrodo.l894,·contiDue llo•BOl'·! 
õOllslderado:mall r·modilraii,·DD"prlmelro ·poqo de .olllclo.J,·do que . 
Joaqutm·ataobo·•Horaolo·e Silva, commllillloaãdolpelo .seu compor

4
• · 

t&llien$o·aBIIII:.me~~~~o· combato; e· oom" menos -tempo•do·. praoa O.· · 
que ellof"•~'>···· '· ···~ .... ~.··l:.r: ·. ''!··;·.;:;:; ·~·, .'.·~;,;11·: .... ;,,··. ,. r.• ', 

• . llecel'to qilo alo: alll'illloJustiO& tlagi'ante. SI o roquoronte Dll.
quolle aombale·teaao· slm(iles priiO&'de'prct,:torill ·sido cornmlsslo-' · 
:a:of:~~~~:a;:;~;~~!f!~e;,~~o.~~-~~)~ ~~.c~~~~~~~~ . 

. ·. E aooi'IJICent&n a Comml8150do M&rlnha e'Guei'l'l, neiso,mosmo · _ t=g~~~'l:f.:.~=:rP.~~ .. 4~.~~ ~~~·~h?~: ~e~~~·~.~ 
· 011 interessea em;Joao são· dlanoa do·· inalar· ro<polto. · ~lio lia ve

rta· ulaauem·que PUZOSI~ li au!lco.nscloncllli'IIO slll'vl~o>de um•·~:~oUIII: · 
ponoal ·aabalterlla para· deoldlr mataria dosta· ordem.· Ha unk, 11m~.' 
peabo em aoertar · · ., :_,:J..~lJl.i. 1•··· .. ,, ·~ ... "~-... ''··· 

•' 1 ,,, ' ' 
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: 'E'Jsao:o guo'·visl o·Coni!l•esso 'Naolon~l no pt•opostto .·em. quo 
estll..de· complet~~· a 'iei .. de'lllos, .. ~i l!:posih:el,·•do niildo : a,i_' reparar .. 
o~ ~mnos que da·,su~'fiet·execuQio se'ortgloaram.• (VIde pareoer ·, 

.da·eommlasio:de•Marlnba:'o Gua1•ra do·Seoooo,•de 28 do sotomlK'o::. 
de 1907 .) . · · · 
· ·. ConoiuinhL CommiiSào'oft'erocendo d proposlcilo d~ Camara dos. 
Deputados a sogutute•omonda: addltiva: · · · · · · · . . '" · . .. . . . 

Ao art, 1•, nccrcscento-se: . • · . . · •. • 
. Paragro.pho 'tlnlc~: 'SI. :os 'actos de bi'iivur:i .lias condlçuos 01· 

igidas por este . artigo. h'ou verem sido . posteriores. ds' 'aomml8800s 
dad;,s ,ILquelles omolaes, a. aàUgaldado do posto scr-lhcs-ba contada 
úa data i!OS-I'Oferidos.aotos. de bravut•a;. . · · 

• E jusLiftcava-a nestils termos:: . · · · · · 
·••cAilei de I003~.determlnando de que modo deviam ser·contadiiS 

,as'lintlguldooes·dos olllotaes-commbsaonados por.aot.os do bravura, 
'conflldoa•ou-os como si reM o elfectlvamente houvessem sldopromovt- · 
.Uos per oce1111liío de pl'lltiC!Ifem os actos quo lbo~ tinham valido a 
rocompooSD ·c1as oomml881les, Assim -devia ser. .. . . .. : .:': 

·' E eutiío 'não sea•ia justo que olllclaos commls;tona.dos por outros . 
motivos conh;BBm 11 sua antiguidade de dat~ anterior .1\quolla em~ 
bouvcs;em· :pratleado ouctos de bravura, que lhos davam direito IL, : 
jlromoi)lo, que· só ·mais tardo lhes coube. · · . . . . . 

·. E' do'·aócôrdo o:nn:isto quo o. Commli\Siío de Marinbll o Guo~ 
propõe quo,,o.o ark- !•·dà.·.·.PrDPG'içiLo da Camara, se- addlte um. 
paragrnpho;· como •liSO~ ui r "'nerá. .. , . . · . ·: · · . :. 

· · • Assim entendia o , S11proino •Trlbunl\l Militai• no r,areoer j4 rc
fet'ido;'de l!3'do abril· do • 1006: 'cl) art. '13 do deore o. ·do Governo. 
•Provlsorlo n; 1.351,, de 7 do.fovot•elro de 1891, diz:··· Actos de bra
vua••;· &ll!llm considerados pelo :oommando om chore , do oseroito em. 
oJIOraQõos aotlvus, d&o 'direito t;pt•omocão; que sol'll rott~ pelo met: • 
mo com mando.· · · · · · ' · · "· · · · 

Ne!183 decreto lliío eo filllllllata em que eo deve rea.llzar a p~ · 
mo~ci,"mas se estabelece. o direito 11 ella, uma vez legitimamente 
~'Coonhecldoil O$'actos de•bravuro..• , · . · ·., , ,.,. 

·. A CommiiiSio·o! d.oplnliío. que soja accolta polo.Sonado ii,pro" 
poeiÇIIo·da Camtlra doi'Doputaolos com a ernoada que apresonta,aftm, · 
de que ~, antlguldllde de posto seja contada da dato. em quo d~vlam :. 
tor •Ido commlillonados,.por ACtos de bravlll'lli os omolaes que W 
dlsttncoio niío recoberam·pcrllll haverem antoneoebldn •.. '., • 
· ·'' O·Seallllo•aohou·qae JIDdara-acort>ula a: ~ua eommlll!lio·:do:Ma
rinha e•Guerra·•approvando ~Mia emo. nda."ABSirn. Ob'llalmente. ,on• .· 
tendea·11 Camara dtld Deputados ·acceltando· a emenda do ·Senado li. 
,e~apropolioão. · <· ·· ·, · ·,,. · . ·.· · · ... • .· · ·, .. ' ·· · · ' · 
· · Ol'me>moa, sontlmontos ' quo lenram o Congrosso"·Naelonal, a · 
.adoptar essa '()I'Opoaiolio do' lei, o.nlmaru.m o Podal' E,~eoutlvo; qu_e a 
sancaioliou. Havia ean todOíl o. desejo oonl'es<n(ID o .manll'eatii . do 
l'llzer o•bem; n!o de causar damno·n nluguom·. O qne a lei qulz ftll 
re~ : IDjustt~s, ':nlio . pratleal~as;·: o mondar :orr~~ •. · · nio . , 9om- , 
mettel'os. · · · · · · .. . , .. . · · . ·, 
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'" 1E'oomo e1sos o'd.Oróto li; 1 ;028, de·'J4 'de' agostO 'do 'ccirrente' uno:· 1cloiel'JniDaodO que· a antiguidade de ~b do 1Jo 'tenente ':AD~ 
tonor·de Santa cruz Pereira de. Abr~u· seJa·· contado. du.·data ·de 14 
de novembro de 1894, em· que:·nesse poat() ·lbl com missionado, por · 
constar da 1ua ft! de omclo quo mereceu csm · dlsttnl!Qiio·. por·~tos ' 
d "br&VOI'& ....... ::,.·~·:···: _ ... - .-· -"'!' ·_,.~,~---: '·'1·.::_ ... 1_' .•. -. .:..-... •· 
e E' sabido quo o Poder Executivo~ por ·sua vez, tem' attcndldo'~ mais . · 

de uma recramaolió~ 'empenhado om'aeertar no. dlstrlbuiQio da·jus-:''' 
tloa: dovlda IIOt.qoe·plelteam perante .os poderes publicas ··o.''I'8Jill'-.. 
r cão dodamnos quo·aJiegam; padecidos.-·'': .... ·· '' ., ''" •· · ·· 
a FindarA, a serlo 'das reclamaQlies;as'quacs· qulz 'a 'lei· ·n: };836 · 

attonder com.o remodlo ·geral nella.lnstftuldo,l Isso parece. Incerto 
o ·duvldOIO; Revogo.da·n.lol; nem por· Isso '·ftca.revogado·o'"dlrelto, · 
qlili ella aio creoa e·que contlnuarll.' n. clamar;': ·. ·.': .· . ·. · ·.:·.~·.:· 

E nélll baverd. como recusar c attondor .aos que, estribados em · 
dlsposiQllesdo'leJs, pedlrom·justloa. O E1ecutlvó ·niió-:tom · oorrado 
os ouvidos aos que tcom defendldo'osseus direitos. · · · · .. " 

E' dlsao provao.avlso de 7 de Janeiro do n.nno passado deferindo, 
cm vista da r010lucio de !!3·dc ácr.embt'O de 1.865 o da· lei n. · ·981. 
de 7 do janeiro de 1903, o requorlmeniO om que o· 2" · tcnoiltc·sal· 
vadol' do Aguiar Cataldl;· promovido a 3 do novomliro dei' 1894.' 
pediu que a aotlgnldade do dito posto fosse oontada'do' 21' de fllve· · 
relro'aotorlor, om que praticou actos do bravura por oooaslio ·da. 
tomado. de· M!llê; · · · ·. · ' · · · · ·. ' : · · · • .. 
· ProrH aluda o aviso do 19 do maio do:J905' miiiidiiÍldo·oontar 
o. ir.iltlgnldade de poeto· do wreroa' de cavallarlo. José Mlll'lo.- ·de 

·ArauJo GOOii :aio lia. da.ta em qao 1'ol oommlsllonado (li 'de janeiro 
do.Jf94), mal de.!!l de fevereiro seguinte, om que.adqutrlu direito : 
4 promcoiopor aotos. do bravura, por ho.vor ·se distinguido·: em 
combato;··· ·· ··.···"·· ··· ·.· . 

E como o!Sos outros. . · · ' :· · 
V~le alada ãftirmar que :a, lei! •aliJam quaos'roroin ós 'àeur de· . 

leitos, taos'quo,leYaram o Pcicler'Esecutlvo o; ter ·:por acertada. n. 
• suo. rovogaoilo, não 6 nem lnlquo. nom lncoberento:· Nom ·o con
. greBBO, ao. votai-a, Indevidamente. Irrompeu na ospboro."do aoQio 

pecuUar.ao Poder Executivo. · · · .. · ·· · :. " · ," .· 
· DUnoiJ; s!'nào lmposatvel, ha·.de ser traoar limites claros .• pro- · 

cltos o rlfllll'OIOS entro IIli osphoru dncoió dos Podores'Esaoutlvo .· 
o Leglllaílvo, q1111 vivem llgãdos por· I&QOB Ostloltos e· lnUmoir, co1-· ' 
laboi'adores multas,vezos d~ mesma obra, oontandlndo em multas 
OOGIIIIiles ar aaas IIOQlles, 8elnllnde orblt&ll, que toem poutos multi· 
pies do coutaoto, lado a.ladõ. _hamooioos·ô lntol'deliendelltéa; · · 
· Onde .termlaa-a· taaco!o du leis; ,obra BIJI!IO. la! ao:Lolllllatlvo,, 
embora a llla se Jll'llnda a ·re•ponsabi.lld&de do. · Poder: &eoutlvo ·. 
pelo aoto 8110Pclal' duancQiió 1 Onde · ccmeoa a· 'acOio 'dos rol!uia~ 
manlol, obra ,:privativa do Po!ler. Elócutlvo r 11180. lllz: om_ot.ocfos os· 
tempos, como ·!IBDI'a; .e.om· IOda wto; como· entro ncls;.thema, 
otcrnodotueellkiiiededebates ... · . : ·: .. · : .. ::·: ··•• 

· · Em Fta~. em · julbo do. ooi'I'Onto aeno; dizia na camar~aos 
Deputados o 81'. Heitor DepWIIB: c Uma voz termlnadal'neste ro:. 
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clnto, as·Jols nos esca~am para entrar ao domtoto donegulameato. 
de administração putiltoa,.,no. reino· ou ·no Importo das clronlares 
mlnlsterla.es, . . · . . . , . 
.. Succede·llie .. :d.s,,vez.os inudal' cómplotamonto dÓ pbyilouomia 
,o de figura,, c,. eu ·,pedot•ln.: citar· um .exemplo· bem recente il'btim 
admlrav,ol; com relação Olpcclnl no Mlnistorlo d!lll Flnanças':'unia. 
lei aqu\ votada o anno Jlll~s!ldo GJI completnmento mudn;danirseu 
osplrll!i ·por uma clroulnt• sabld~ da Scorclnla. do Ministro· da.< 
Fln:mças.,. . · .. :1 t;.· ···: 

caso.com a lo!. do .JSS6 essa lnva;ão do attrlbulcõcs do poderes 
houvesse succodldo, . o mnl não seria nem da nossa: t~rra, nem da 
úpoca. Nenhuma. slngltlaridado. Neste r.arooer cstão·menclonadas 
lois,.quo, pot•:não tot·em o cll.l'acter gura; que aquolta tom,' abran-

. gondo· um conJuncto do cidadãos ·nas condições: nella • dnfinldas, 
·seriam monos úa compctcnolado congresso, o.que não.Jmpedlu que 
ollas Cossem. votadas, com .. audlencla. da· eommfaslo .de Coilstltuioiio 
o. Diplomacia, chamada a dizer sobro um dos .projectos de que uma 
del.lll8· se originou,. : . . · · . · . · · . . 

Mas 11 Commlssão do Marinha o Guerra pcnSD. que o Congresao 
Nacional niio 'ahtu da sua e&!lbora do acção, q1111:11do votou a lei de 
30 de dezembro do anno pnssailo.: Podia fazei-o... · ·. · · · 

. Nem isso serviria de fundamento .11. revogaçllo dessa lei, JIOr· 
· que, a prevalecer esse, ctltorlo, seriam· ·sem conla as DOilsns lelH 
· coodemnavols. •.· · . · . . .. . .. · ·, 

O projecto n. 26, agora em mll06 da .Commissão do Marinha e 
Guerra é, eilu proprlo, a .. comprovação. de que são . :verdadeiras as 
palavras do A.· Satnt.Girons:. c Os·dous podores1 meles noceasartos 
. para · btim governar, não 'J!Odcrtam desempenhar-se conveniente
. ·monto da ~ua funC911o social, st:vlveasom Isolados um do outro. 

O legislador, acantonado na dlso1181ão c velo das leis, onsldéas 
. especulativas o tboorlns juri•Ucas, 11'11 ter a todos os excessos do 
esplrlto do. ab!Rracção;.O Poder:.Executlvo, a Diio participar. em 
uma certa medida na confecção da lei; corro o: risco do ficar roti

. nelro. do executar, com molloza, as leis· que . apparecorem contra• 
rlando-lbo os habllos, do enervlll', por uma resistcucla· p.'ISS!va, de 
todnl as mais forlos, 0o1 actos, •malta vez· prematuros do' pari.,. 
mecto•. (La~epal'llliolt d~• Pou•olr~.)· . . • · . · · · • · · : · · 

Maior ' o numero dos que den110olam os perigos . contrar1os· ao 
· 9,110 so aponta. na .Jol n: 1.836. Faes.faUam. nas ~ncursões do.Podor 
Executivo, clijos actos,: .em· fórma· de replnmenlosi'.toom.com·o 

· ·tempo·augmentado om ·numere e.tmportaaola;: ... ,. · ·· · · 
·. ::··E!, porventura,iJsso:.uma·.qliestiO fechada:! ·' .: "· · ··' · · '·. 
. . · Roajloode llllllime:Leroy: cAinsl se 'JIOI1l la qoestion de· s~votr 
.quelles él&loot les llmiios·.du .. poU'I'olr ... reglêmeotalre; exercu·piU' 
·18 ·olllt de l'Eiat;·acit I)IQIItanemoot,aolt: r. .tltro. de· 'délégué .lo8ls· 
latlt;:mals nlla:dootrloe,.oi•la prallque. ne aooteooore arrlvdes 11 
se mllttre d'acoord duue 11Qoo même formelle.t.(LIILoi elle·Rtgld· 
·mettl.)· , · · .. : ... · ... ;.·: .. :. ~: · •, : ... , .. ···: · •t: ·· .. ··: . 

:. .Por Isso oomprehende-se a Jllllavrn ·de Eu~no Ralga: c O pg... 
der.Loglslati'o o o pcd~r regnlamontar podem ser considerados 

• 
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PllOJP~o. .; ·,·- ... ::: ,, .. -. 
/' -~~0t'í·"· 'I, '. ' ,;;, .. , .,,~""'& .. , , ~.r . " ", 

ti'.!,;'(',.-., rf!:: ,'.·"N-·;32'.:_'}9()8!:.:._. 
'': '." :' • ·,: .' ;:.• ',o', '' ( -; ' ~-; ' I" 

'oÍi :.,. 
1 O Congresso Nacional docrotai :, 

. ' ·• ',,;di-;- ...... •' . ' .... ,,. .· " • . . 

· .~JI ... nic.a •. Os .. actosdil.bro.vura.do,quo trata·a loi'n~ · 1.836, 
.de.SO,ile.dezembL'O,do.J007,.· devem. constar do· ordens'·do· 'diui ii 
guaroiQio ll que pertenciam OS omciaes ·por 'ella . abràngi~OB ~OU 

:,au partoa•dosrrespcctlvos.commandantes,, de.occôrdo com·o·art.· 13 
daJoi. de,?; do,.fevel!li~o de.IS9!;:. . · · · ··· · " " 

• · .I · • , , . , . I , , I :. I ~ ,_ , , - ' < , • r I I :, : 1 , 

· · · 'Senlldo''Federal\"15•do ntambro• deolll08<,-PirM•oF6rrtira·,,pre
. ·sldente;'-;.:~m>·Soiln;•relatou, -Bei{Ofllo•VI•im•,... JYIIPJl~ .Bchoiidt. 
-ViDtDriilet~~~ I' •,.! •'.r;. •,;;; '' tt •::~r,• I•' ,:_,-, •'' 

,'r,l!••:' ~-·;•_ • ,•· :-li 1 ':•j ··.r • .:1•:.' .. 1 1: ;-·/I'Jr!:·•, '" •,'' ,· f :1 1: 

· ' ''·'' PIIO.III:C'l'O'-".QOB AiE'InEFERlliO•PJaRBOEBi,SUPIU-.o, .. 
·.' :J,, , .. ;,,,; ,J ~ ·,' ;, .. ' .• ~~,.:.·•... .!, .. :" •. ; 

... ~o~coo~esBO_i·~~loo~;~olve:· .,, .. , :\;li . 11, .• ".:l.<IJ :.·'1 :·.1 1;:. 

' ·' •Arli&!>•uniao. 'Jl"revogiuln; ·a· lei 11;: ~;836,cde '30·de .,dezembro 
.·.deJIJ9Q7 ... uo~·· .. ·. 1 ,;,íJ:·.,•.··IJ .. ;., ,,···· ... 11 ',, ··,:, ~.: 1 :, .• , 

.... ·~~::. ,·q,j'-;}1 .. , ' , , '.,.,, ,: .. ,:. '" 1.' . I• ,. , 'I 

, : .. salvo-a. r.eãaóç«o.";SaJil,',dnlhileSIÜes.do. senado, em:20 •de,asosio 
de UlO&.,.,..S••et:ino,.VI•iilq,-.-\ impt•!mtr.:. ·, · · ·· :·, '., ' '.". · ·. '· · 

'· • . • •• ' • • • '·;.· .... ••••• ' ' ' ·' 1., 

' ' J: 111 
"' ,q; ') ' , '!'•o... '•11'1 '• ' ' 1 I j,l I 

I ' !J • ,•, ,., ' ")• N •. ~1908'' . . . . '• ' I 
' . .. . ' ''' . ' ' ,, 

_ o,c~~it~axtr.aor.ti.uarlo.de 4:B74$332,,.concetlido~',).tilil/ propo 
s!oao n. 2o, do 1907, da ·Camaro· dos Deputados;,Jlllra: ·.o•.pago.men:to 
do, vencimentos dnvido·, ao major Erfco Augusto · de"01lV~~Ira; 'foi 

' aollcitndo om mensàgomdo Sr. Presidente da Republica, do 11 do 
~o~b~o de .190J~d.' ;.qªlli·sorv!.u·dl} tiiDdameotó411•BOguiJUD'oltJlo- . 
lioao.: di\ moamw,dil.ta'>llo;Sr. Mmla~ro da· Guerra: .. · • ·. . , · . 

· :Si:;.'Prosidootil.liiaopubllca:.:. o ·major ilô ··oorpo··dó· estado 
. • <IIIIIÚI11~do exe~~"~riCOJ.o\llgusto do O!Lvolra podo pagamento do 

'Vimolmenios quo ·dobou 'do recolior ·como professor da oxtinotn 
•·' ·Eioolal.wlltnr. dlr, IEiilulo.,flo,aio.GIWide,do1Sul.!, de 3 do ,aotombro 
··de;ll~>em,que.,fai~·~~~,oxei'CioiOd~~·o!IOitod~:d'~M.lo de 

• ·:21i:de~tlllltellio. r,, que. n"domiülu 1. . ,,logar, .. o. ~,,do ... l'6. :vo
relro áo .1800 am, ,que so apresentou a· mesma ,·escola ·Jlllra.·,.ro · 
assumir o exeroic~':fp,l~r sido reintegrado~ · · · ' · ... · 

·:· : :,r.\.i,F'JWd&~.N lbi11collliemnilda 1~o.Podor .Judlo\ario a 
pagar 11o0 requeroniur• '\IODQjman.tol.liDO'IIio peroebeu'}lOr'olreito 
ile sua exoneriiOiío considoràda illblãl;· até a data em que coa
saram os dlloa offeitoa do. mosma,,1110111~.·:· . , .... ····:•::> , 1 
... OO.JIIl lolon.ario foi reintegrado :uor dilmiiO illr2Slle nov.embro 1 :da:1 aft8i ;IIubllàall'o"ai 2511-mlll' e•aiiiiOHII'JIOI.I tlerlDDIIdà rospo

' ott\rà' ila~''dhllllti!IIQa;' 'atl!l esta d. '4' •que• lbBtCIIOJDJI8temiiii~VIlll· 
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cimentos do )lrofossor, pois cessaram então os etreitos da. demissão 
<!Ue sotl'rora. Ncstll:! condições, compete·lho a qu!llltia do 4:874$33ct, 
I'OI&t!va ao llCriodo decorrido do 3 ·de ~etombro do 1804 a 25 d" 
novembro do 1805. · 

E assim rogo ~ue vos <lignois solicitar <lo Con~res.;o Nacional 
autorização 11am ~tbortum do cre<lito compotonto, afim do occoi·re•· 
o lO pagam enio cm questão, q UC !IãO jló<lC 801' Satis leito pelo pro• 
•.:osso tlo oxorcicio Jtnllo. 

Como úquollcs <locumentos não bonvosso acomJmnbado cópin. 
tla cart:L Uc sontcnca. :L quo ::ou rc!Ct•iu, :-o~iciton-a. n Commissão tl(t 
Finilllças ao Governo, qno ~ rcmcttcn ao ~enado em mensagem do 
7 de agosto do co1·ronto anno. · 

Deli a se vcrillca que, perante o juiz oc•ccional elo Rio Gmndc do 
Sul, o capitão Erice Angmte do Oli l'eim jlropnzcra acção contra u. 
Fazenda Nacional pam o tlm do ser annullado o decreto que o 
demittlro, de set• ollo rointegra<.lo no seu car11o do protb.sor e do 
lhe so••om pagos o.< vencimentos de que o !li'lVái'a a demissão. No 
curso do processo cxpe<liu o Go,·orno ilocr~ o revogando o antot•ior 
o relntogr;mdo aquollo profe•sor. A reclamação lbl llmitadiL ao 
:pagamento dos vcncimontos. Foi t'avoraYd ao autor a sentença do 
.Juiz de primeira instancia, de 27 do março de 1806. Ton<lo o pro· 
prio juiz appcllado par:L o Supremo Tribunal Federal, pelo ronda
monto do Jm···" suio a scnteuça contmriu. 11 Fazenda Nacional, 
:•quelle, pol' :·, .• ·.iam de 12 <lo dozombro do mesmo anno, não 
tomou conheot,acnto •h• appcl!açiio cpor niio sot• ca>o desse recurso 
~uo devia ter ;ido interposto poJo Or. pi'Dcurador seccionai>. ' 

gm vi:;t:~ <lo OXJIOSto, úostinando·SO o ct•odlto no cumprimcnt" 
<1:!- son.tonça, é u Comml•siio <lo Finanças do parecer q11e "' pt•oposi· 
ÇUO Sqja ap[II'OI'ad:t, 

SI o Senado tlSSilli entender, tor(• autorizado no corrente onno; 
os seguintes crcdit.os: 

Papul Ouro 
5 SUllplomcntn.ros ...•..... , .... 

I O ospocino.;; .... , ... , .••..•. , .•. 
31 o:dirnm•dinnl'io:'i •..•••..•.•.•• 

I • G6:i: 14G~G20 
210:740~402 40:000$000 

3.816:857~82 13:700:;:lj8:1 

Total ...... ;. 5.092:750$304 02:709$282 

Sala dns Commis,õos, li de sotombi•o do 1908.- A. O.Gom~S de 
Castra, presidonte.- Fra11citco Sd, r•clatoi•.- Joaquim Murlinho .
Gl•!DDrio. - J. Joaqui"' do Sousa, - Alvaro .llachado. - Lauro 
ll~tecr.- Ji, Pcmw. 

• PltOPOSIÇÃO 0<1. C.\)!ARt. DOS DEPUTADOS, N, 125, DE !G07, <1. QtJE SN 
nEFERE O P.\REOEn. SUL'i:o\ 

O Congresso Nacional t•osolvo: 
Artigo unico, Fica. .o Prosi<lento <la Jtopubiica autorizado a 

abrlr.ao-~linlstol'io ~~~Guerra o cro<lito oxtraot•JliDQ.rio do 4:874$332, 
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para occort•or 11.0 pagamento do vencimentos quo deixou do rocober 
o ma,jor. do corpo do ostado·m~iul' do oxorctto, ~:rico Augusto do 
Oliveira, como professor da o;tincta Escola Militar do Estaclo do 
Rio Gr.mdo do Sul; fazondo as nocossarias oporaçüos o revogadas 
as disposições cm contrario. 

Camarn dos Dcputad 1s, 17 do outubro do 1007.- Carlos Pei:ro:o 
tl1 Mello Filho, prostclonto.- ,1Jilcimles Mario de Sá Freire, !• sacro· 
tario,- Lui: .4ntonio Jisrreira Gt~alberto, 3• socrotorio, sorvindo 
110 2•.- A 1mpr1mir. 

N. 25i-JD07 

Em son parocor favoravol á proposição da Camara dos Dopu· 
lados, quo nutor;za o Prosidonto dn. ltopublica. a mandar passar pa· 
tonto elo gonoral do brli!llda a todo coronel roformaclo ou honorario 
quo provar ostar comprohondido no docroto do 12 do novembro do 
1804, amrma a Commtssão do Marinha o Guerra do Senado que' 
:1quoUa medida c;,ncoclo simplcsmonto um titulo Itonorifico, sem 
ac~rrotar despozas. 

Pareco, JIOis, ;1. Commissiio do Finanças quo o oxamo do as
sumpto escava á sua comjtutoncia especial, cabendo-lho somente, 
onr.regar a proposição á dolibm•ação do senado. 

Sala da~ Commissõos, 17 do sotombro do 1903.-A. O. Gomes 
tlc Oastro.-Francisco Sd, roJn.tor.-Franci&CO Glycerio.-.4.lvaro Ma
cl~ado,-Joaquim Murtinho.-Lat4ro ,;llúllcr.-.Fetíciano Penna. 

PARECER A. QUE SE li.E:r'ERE O PARECER SUPRA 

A proposição da Cama.ra dos Deputados n. 34, do corrente· anno, 
n.utot•izando o Pros;donto da Ropnbltca a mandar pas;ar pa.tonto do 
gcmoral do brigada a todo o coronel reformado ou honorar10, quo 
provar estar comprohondulo no decroto do 12 de novembro do 1804, 
•I ovo morocor o assontimonto do sonaclo, attondondo a sor uma homo· 
nagom :ws serviços do volbos sorv;dores da Patrla. quo, na campa· 
nim 1lo Paragnay. tanto so di;tinguiram, altlm do sor simplosmonto 
um titulo honorifico quo, <Om acarrotor dospozas, abrange s•lmonto 
poucos orficiaos quo ostiio indubitavolmonto comprobendidos no 
ro1iJrido docroto. 

A Comm;ssão é pois do para.cor quo soja approvada a pro· 
posi(•ão da Camara dos Deputados. 

Sala das Com missões, 27 do agosto de 1907 .-Pi,·as Fe'f1'cira,
Victoríno Monteiro, relator.- Laura Sodrti,- Be/{orl Vieira. -
Pelippe Schmidt. 

PROPOSIÇÃO DA C.\l!ARA DOS DEP!iTAPOS, N. 3·1, DI: JUQS, A QUE SI~ 
REFERE O PARECER SCI't:.\ 

O Congresso Nncion11i doct•ot~: 
Art. 1.' Fica o Pro;i<!Dnto <l~ ll.oJH!hlié:• ;mtorJzado :o. m"nd~r 

l'~''nr pat•Jnto do gonora.l <lu lli'Í!;a<i~"' to.io o coronoi!'oJforma.do 
Vol. \' u 

• 
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ou·honorario, quooprornl'•.ostar, comprchondldo no,dccroto dq,l2,de,, 
novembro do .J894~ · • 

· . Pnragrapbo·unico. A:.disposicilo.dostMr.tigo fica .ClWnjivp.aos. 
otnclaes>daarmada naciolllll do,pntonto corrc;pondonto.. . . 

. Art. 2, • Hovogam-se as dl~poslçõcs om. contrario. . 
Camara dos Doputndos, -SO•do junho do 1008,-Carlos Psllllolo de 

MellooJillho, prosldcnto;'-.IIIUCiadcs Jl!arlo ào St!:Frelre, I' socretarlo. 
-'lllitonio:F8Unto'da·sou:a Bastos, '2° -secretario,-' A Imprimir. 

N. 258-1008 

. Em monsagOJU do 18,d0,89.vombro do _lü07, solicitou o Sr. Pro
sid~nto 'di). Rli}lu~llcn:' dó,' ~Q)llfres~o Naclo~Qj.OL dH~r~t\l.cno do .um 
croll,lto,,DfWo_ ela! ,dó.~7:i89:14lO;·para occorrer' ao_.png~ttiOJ\~o'do 'l'dn, 
cillii\Uloii'ilovldos ':lo êa]iitão'.do corvot1• 'FrancJ,scp "do Matjós. ''Fun
dli:~i' ~.pedido na.sçgilftitc·expbs!çiio do;~linlstrp:d~.Marlnl\<~.: ' ·' 

«Sr. Prosidonto da RopulJ!icn.- O capitão do corvota F.l'illlCiBco 
<lc Mattos, basoando-se na lei n. 1.474, do O dojanoiro de . .J906, 
rcqueron a este Minlsterio,o •r•agamcnto dos .vencimentos .!JUO. doi
xou1rto··roeobor por-haver-tomado pnrto narovolta do 6 de setembro 
do 1893, sondo ontlio roprcsonttmte do Estado da..Bnh.ia.na. Camara 
<los Deputados, 

:;A~ban~o,~o., CÓJ);lprovadJ!B as al\o8acõos do .requoronte,o nii~ 
bavon<lo crod1to ,p~ra. se a.ttcntlor ao pagamento .rcolamado,' mand01 
organizar uma· <lomoilstràção dos voncinicntos a· que tom diró!to 
o mesmo olll~inl, ,aftm:dc-so.promovcr.n aborturn·.do noccssario 
credito. 

· ''li\i'nortlllldo·os·rofet•ldos vencimentos na quantia de 17:289$410, 
como' 1algrinrcls dmwr •uos· paj>ois -quo ora ·tenho' a·bonr:i 1Uo sub- . 

. mtittor·.t· vessn:·npl'ecin\lÃoi'tilrna.-so iudispcnsa v o! 'quo l>"Congrosso 
Naciónal·hO:Uillto o· Governo ctlttfrocursos qtlo Thil1Jaltnm para ~ro-
allzitr'~ n1lildltlo'na)liimtmw·: ... · · ·· · · '·' · · ·· •· · ·· 

·•lJ:'nes~o·~onYUo; •Sr ;·P.rilsld.ilnto, c~mr,~o o Ueyor. de solicitar .11 
vossa' lntorvoncali'j ultto 'ao 'Pooer Ler,tsmtt v o. ' · 1'Rid"dri'',Tiln·m'l'o;' IS 'de novómbro Uó '1007 :- :4111.>1a7lflriHo Fat•ia 
rle Alenchr~ > · ''·" · ·. ,,. '· . . " ... ' 

A demonstração a q uo se 1•oforo o otllcio supra ·O ·ua qual ro-
sultn.:.a sómmii·Uo.ct·cdlto po<lido tl'cst~.', · ' · · · 

. .~.q~?,~T~~~~iman.~~.-- · Im~.~r~~~cin 
Soldo·como l•.tenento, do,G.do setombro,do.IS93 n..O. 

do novombro do 1~05 .......................... . 
Grntlflca~iio do ndtlido ao Quartol-Gonornl, do I do 

.ianolro do 1894 a. I do novombro do 18U7 ....... 
Criado, idem i dom ....... · ..................•....... 
Et~pa~ do 15 do rlezom!JI·o do l8ü4.a 15 do novomb1·o 

dc-1807 ...... ................................ . 

8ommo. . ......................... . 

4:.441$666 

4:897$984 
030$000 

1 7:019~700 

17:289$410 
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Obsrovaçõos- O soldo foi calcwado. do accckdo ·com .os de 
crotos n. 113 A, do 31 do uozo1nbro do. 1889 o 24i, do 15 do dezem-
bro do 1804. · 

A gratillcaçõo do ct·iado ca1cu1ou-so•conformo n. 17•·parte das 
obsorJIIWÜCS.gcraos .do. docroto n·. 389, do 13 do junho do .189L. 

A .otapa obodoceu·uo estipulado 1111. tabolla n. 1 dn. lot.n. 247, 
do l5 do .lfozombro. do 1804, atton:lond.o·so aos. v&oros ft.1ados somos
t~allnonto •. 

Q.~olll~:.do7,clo:no"omb~.o do 189S.n u;;do,no:vombror .. do 1897 jll 
so encontra· pago o correspondo ao poriou·o om quo pormllllCCeu no 
quadro da rosor\'" cm ollcdicncin. ao decreto n. 3LU, do 21 de ou
uubro do··l005. 

A ·rO\'orsíiD dcsto.otllc!nl.ao quadro activo tevo Jogar aJ.G de 
novembro do 1807, tonilo dessa duta em diante porcobldo os venci
mantos da loi. 

Em Yista dos documentos citados c a aUos roportando.So, a. 
Gamara dos Deputados :tjlpro\'ou a proposição ora tr:tzido. á doli
bera~jj.o l.!o.Sonil.du. 

A proviUonoiu. ahhlom•otada rosulta da· loi n. I ',474, do O· de 
janoiro··do•·l906; '' qual· dispõe: cOs·mllitures <tuo; por occasiiio 
da rovolt"' <lo O•clo setembro ilo 1893, na qual tomaram parte, se 
acb:tvam inl'ostidos do funcçücs publicas electivas, ·nno ostiio 
comprolrondidos nn t•ostlliCQilo do·nrt .. J' da lol n. 533; do 7 do 
dezombro.do101898, YiJ!(Irando a seu• rospoito·a·logislação cspocinl 
anterior•. A <·e~t<<icofio posta· á amnistia, no que·· ros:peita a· vcnci
mentos.o•mtuttida•pflla Jei .. no"F888, tlcou assfnr.supprcmida pnt•a o 
grupo do mHitat'Cs ·eomp<•nh1lndldos no·toxto citado. 

llntrc ollos .. o~t4' o .llap.ltão. de corvota.F.l'llllc!sco, do.l\!a.ttos, 
cuja díroito. aos.vonoimcntos roaliunados so.apoiu.. llllqUolla díspo
s!Qão legal. 

E porque so do~tino n dar .satisfação dquollo direito o credito 
podido JlClo Goyorno o concoclido :pelo. Gamam, é a Com missão de 
Finança• :dw p~rooor. que:n, pi'Oposlção. soj:t ·"!!provada. 

S~ o-Semido uSlllm~ ontendor, torn' nutoriznc!o,.no.· corrente anno, 
os soguintos·crocHtos: . 

5 supplOmental'cs ....•... ....... 
11 ~coinút\ . ..... ·~··· ........... . 
31 oxtrnortUn:tl'ior! .................. . 

·Pn!'ol' 
Lll65:.J:40$1)00 
~S: 085$902 

3.811J:857~ ---.!r~ta.l.................... 5.7l0.:030$80J· 

ouro 

-49:000$001} 
;I3!Q'OU$583 

62:i09$583 

Sala dns'commissõos, li de sotcmb<•o.dc !908..-.il• o. Gonw dtJ 
Ca•trQ, p~caidouto.-Franci.tco Sd, rclu.toi' •. -l<lO'llrim .JIIIWiinho.
Gigco~lo.-J..Joaq•im <i<J Sou:a. -Aivm'O . .Uachado.-Lauro. Muller~ 
-.F".Paflllu., 
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N:OPOSIÇÃO DA CAM.\RA DOS DEPUTADOS, N, 100, de !DOS, A ~OE SE 
REFERE O PAI\~CER SUI'RA 

O Coagrc&<o Nacional <lfJcrcta: 
Arti~o unlco. ~'ica o Prcsidnnto fhL Republica autorizado a 

abJ·h• ao Minlst.erlo da Marinba'o crodito CSIJOclal do 17:~80$410, 
}l:tra occoJ•rer :w pagamento dl• vencimentos devidos ao capitão 
<lo corvotn Francisco do Mattos, cm virtUfle do dispmto nn. lo! 
n, 1 .•174, do 9 do janeiro do JOOii; revogadas as dlsposlçõiB om 
contrario. 

CamiLt'IL dos Deputados, 22 do agosto do WOB.-Carloa Peixoto 
ele Jlle/lo l•ilho, prosid.onto.-JlJilciadt•l~ Jfario de Scl l•rci,·c, }0 S(}o 
crotnrio.-Atlfonio Jiolilllo ele Smtsfl Bastos, 2° tloerotario.- A im· 
Jlrlmit•. 

N. 250-1908 

A commlss1ío do Finanças foi presente n. prepeslçiío daCamara 
•los Deputados n. !li, do !008, autori~ando o Presulonto da l(opu
blicn. a. abr1r no MinJt:Jtorio d:t Justica. o Nogocios Jntorloros n cro .. 
dito supplomontar •lo H' l!0$~130, no~ ns. 1:1 o 15 do art. 2, <l:t loi 
11, !.~·li, IÍO :Jl <ÍO IÍOI.elllbN do 1:•07, 

Po1· mensagem do ·1 do junlio ultimo, enviou :l :tprociação do 
Co:Jgt•o.»o uma oxposição quo llio foi apresentada polu respectivo 
~lílliSI ro sobro a necessidade do roforido cro<litu supplomontar. 

A C mm1ssão do Flna"çn.~ <la Camam examinou essa oxposi~ão, 
<la <jual consta que na rodacçiio Onal do ~rnjocto do orçamooto oc
corrot•am algumas omissões quo <lotormJUaram a nocossidado dossu 
crod' to ; o, tond·' vorifica1lo a exactidão dos factos oxposr.us poJo Mi
nistro, toi do pnrocor J\tvoravol 11 autor,zaçiio para abrir o credito 
PO<li<io. 

Diz o Sr. Ministro na sua OXJlOSição o seguinte: 
eNa vorblL 1la .Justiça do Distt•icto ~'odora.! fol deduzida a quanti:t 

<lo 15:8UO~, importancia <lo alguns augmontos propostoB para a 
Cõrw <lo Appollação om omon<ht <tlio fui rejeitada, quando dovot•:. 
sm· dod11t.idn. sómonto a. mota.1lo dossa. quantia, visto c ... m..1 os cof'I'O:i 
•la Uniiio contribuem apenas com a mota1Io da verba, corrcn<lo,. 
nutt•.• parto pelos l·npostos lmlic:ulos nos .ns. 07 o OS do art. 1" da 
lo! n. 1.837, do :H do dc~ombro do 1907. 

Dosso on:ano resultou 11 J•ofm•ida verba um deflcil do 7:030$. 
~a vorb:L da Policia do lllstrict:~ Federal, de accórdo com o quo toi 
votado o so nch' dlscr minn<b na !aboli~ explicativa, o total da 
<lospoza quo compete 11. UniiLo •' <lo H, H:l6:415$U54; entretanto, a ro
dacçiLo tln•l con<t;;'II"U SJmonto 8.8~ü:2J4$724, o que occaslooa um 
lleficit de 190$930,> 

Tpndo a L'ommlssão verlfi<•ado a exactidão <los concolt s con
stantes da oxpos•çiio do Mmlstro, ~ do parecer <1ne so antot'ize o 
Governo a abr1r o credito supploment~t· noooss~rlo pa.ra supprir as 
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dcUclenclas apontadas nM dotações nos ns. 13 e 15 tio al't. 2' da. lei 
n. 1.841, do~~ do dor.ombro do 1907. 

A Commiss~o do F,nanças nada tom a opJror, sentiu do parecer 
IJ.UO a. proposlcito soja. approvada. 

Si o Senado assim entender, tcrd autorlza•lo, no coJ•ronto onno, 
os seguintes cr·cdltos : 

G supplomentai·os •.•...•...•••• 
11 eMpeciacs,,,w, •...••.•• ,,.,,. 
:H oxl;raordlnarlos ••............ 

Papel 
1. o;3 :257SI5o 

228:035$902 
3. 8 w: 857$282 -----Tohl. .... .. .. .. .. .. 5, 718:150,034 

Ourn 

---62:709$583 
Sal11 das Commissües, 17 do sotemhro de 1908.-A. O, Gomes de 

Casoro, prosidcnto.-1. louquim do So11:a, rolator.-.Toaquim Ulll·· 
linho.- F. Glycerio,- Alva1·o .ltachado.- Fr(mCi!CO Sâ.-Lnlfro 
Jluller.-F. Ponna. 

PROPOSIÇÃO I>A CA~f.\RA DOS DEPUTADOS, N, 117, DE 1908, A QUI·: .IE 
REFEREE O I'.IRECER SUPRA 

0 Congresso Xaclooal decreta : 
Artigo unico. E' o Presidente du r..cpubliea autorizado a abt·ir 

ao Mlnlsterio da Justiça c Nogoclos Interiores o credito supple
menhr de 8:110$93n, sendo 7:930$ ao u. 13 c 180,;~30 ao n. 15 do 
art. 2o da lei n. 1.841, de 3! de dezembro do 1907; J•ovogadas as 
dlspos!Qiícs em contrai•io. 

Camara dos Deputados, 3 do setembro •lo 1908.-Carlos Pmolo 
de Jlello liilho, prcsidcnto,-Jfilciades .lla•·io de Sá Froire; I' seorc
tario.-L11i: Antonio Fcrroil·a Gw,lbuJ•to, 3° ticcrctM•io, l'.lorvindo 
de 2'.- A imprimi!•. 

N'. 260-!908 

A proposição da Camara dos Deputado;, n. 120, do corrente 
anno,autariza o Governo a conceder ao csorlpturario da Estrada de 
Forro Central do Brazil, Augusto Rapbael Moreira, sois mczes do 
licença, com or.Jonado, o•n prorogacilo da de l:rual porlorto que lhe 
rora conccdltla om virtude da lcln.l.822,do lO de dezembro do 1907. 

A petlçãn daqucllo funcclonario rol instt'lllda com attesta.do da 
Dlroctorla f.oral elo Sauda Publica, IJ.UC opina soll'rer ollo de core· 
brastbcnla e proclt'nr da licença J'Orol'iaa. A esta. follll.voravel o 
parecer da Directoria da Estrada do Ferro Central do llmzll. 

l>clo que pensa a Cornmlssiio de Finanças ~tio a prop31!1Qiio 
devo ser approvada pelo Sanado. 

Sala das Commlssõcs, 17 do setembro de 1908.-A, O, GonJo!s tl6 
Ca.~lro, prcsldento.-Francisco Sà, rclator.-F. Glyccrio.-AI•aro 
Jlachado.-1. loaq11in& do So11:•.-loaquim 3lllrlinho.-F. Ponn«. 
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PRoP09IÇÃO'n.l'OA)!AM llOS DEPUTA!lOS,' ;'1. )20> llP.' ·1008, A''QUE ·st 
nimmE O•PXMCEI(·~UPitA• 

O Congresso Naclon:•Ircsolvo :: 
Art, !.• Flc:t o Pro!ldonte d:• RopttbiiCit o:ntor·l?.'lllb ':t pt'.WOJ!nt• 

pm• mu.is sois mcZI.l!:l, com ot•tlOHl1dn, ~~ liccnçn. o!n cttjU'h'O'IO so 
aclm, pat•n t.rlltamenloido s:uulo, .. 1ugust, ltiLpiHIUi "Joroir.t, ·I" oscrl
pturarlo da. !Mra.da..do l'ot•ro Contrai do Bt•<~zil. 

Art, 2." Rovog:1m-so ·as 'dlsjtOsiçilcs ·cm c~ntrarlO', 
•.Ca.mo.ra. dos• Dopulllilos, 3 do :,utombt•o do 1908.-Cao•lo• Poi,rolo 

de'.:..llello.Jiill'o~ pl'O.itdonio.-.llilcitlrltJ! J/aJ•io do Srt fil'l!ire, 1° secra
'iario .. -Lui.: Antonio .Ji6}'reira,·Gualbot•to, 3° socrctnrio!HOI'VÍildn I} o 211

• 

- A impr!mlr, 

OitDBM DO DIA 

O J!!ilr. Pro"'ldouto-~iio lmvon,lu ·nmnm•o ·pal'a. MU'pro
eodot• :ls votrLcüos conqtnntos 1ht OJ•flem do dht, pa~.":l:t .. sn :ts mat.orlas 
'IIm <Iobato~ 

L2TTRAS I.H: CA:\IDJO 2 orEttAÇÜJ~S CA:\IOIAl::S 

· Entra. otu .a•,dlsoustlio; .com lt8'• emouiln,~:~ allllt'OVadn.'t·lf'il\ .2•, a 
proposição ·da. CILmarrl· tlos,Doputadoi, n. 200, . do·J 907, ·tlellnlndo. n 
letf.ra.r do ca.mblO lO ,lJ.. not.a pl'OllliSSOl'tL ri! ·l'Ogttlruulo.·.a~rope.rn.q:ÕCM 
eambtiJ.C8, . . . · · · 

O Sr_. Frn.nci,..co c.Xlycerlo- Sr. PJ'osiiJoúto; nito 
mll'}lroponho lt· roprodu7.it• nostn!·rli~cngs~o <JS ·JLrgumontOll' 9Wl ti v o 
a. honra do olferocor li. consitloração·do sorm•to, nm ·•ll~tllb'MIIO''ttOtu-
rlop,.ácorcll desta prcposieiío. · · · 

Limito.rno n. a1>rosentàr agora duns omond:t~: un1u. rcl:itabclu· 
c01.1do clisposiQüos í.IIL lH'OllOSiQã.:• flUO voiu diL Cn.nuu•a.: outt•íl. sup· 
prtmi~•lo disl'oslçõog dessa mclll!liL'PNJIO;ição. 

Nno mo .Ftu'oco noce~"trlo funda.moutn.t• n~as t!men.las, }IOI'quo 
lonp. o reitoradamonto•jr!.•rüscuti o·assumpto; ' 

Ooquo•tonho ern·vt;ia•6·antos; ·aprescntaudo a~ omendt.s, sóbro 
ollaa·cha.ma.r de'Oovo, ·nsstm· oomo'sobro a. ·m:~torh• prlnaipal da 
JM'O'(IIlsi~o·,' a·attençiio das Jllnstres ·Comrnl~sõo.; •ln· Le~i~laçiio o 
~~1(1&' o ·de 'Finnnoas; jlnr11' ·a• · quaes, · nnttll'nimeuto, a pt'lli!OS!Qão 
m1·de'!lo\'O;'n&'fórma·do rogimemoi. : ... , 

As emenaaa•são·nsllllgulatos'('L•: )'. · ·.-
Sfio snooesslvamento lidas, ~~opoladas· o postas conjunttLmento 

om discnssão ·as seguintes . 
r• • .• ' ' 

E~I~NW:S· 

· :Rcstabotocam-so os nrts:·'l", •n. IY,-n ·13; pal'agr!Lpltit 1mlco, da 
prOJlo,!ção da Camara, n. 209, do 10J7;· quo doftno ·a~etlra rio 
ca:mblo. ' 
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Sujl!!dmam-sc a segunda parto dó•art. 40 o ri art.50 da c mesma 
proposiçao. · · 

Éiil Is 'do 'setembro ·do ·J90B;;_Giycerio. · 
' .,, • '. - ' ' '• ,, • ·: .,, ' • • !' ,.,, ,, 

.. _ Ninguom mais·podlndo ·a.,puJn.~t:a .. nca, susvollll!- a disll)j!l!!io, 
.ntlm'do ~ncom as.omondn~ submut\lda~.ao o&1.urto das CommtSS<Jo" 
do JUlltiça o.Logislnçlioro rio FiniLno:is. 

J<f:Ó~y/.m::o;To DE PtU:.í!cnn•dXo r.\.1; ú:von. nE n. t•rllLÓ~!ESA no 
' F.SPII<lTO SAl>'TO ll(I;CnlrASDO DA Sll.VEIRA 

1ir1tra ·mn a•· rl!"cnssão o jii·qj0cio ito Son~dii 'n. 20, do. roos, 
rdovanrlo :• proscripção cm rJno · !ncorron o di rol to· do fJ: 'A'rma 
AIJ'!I'ÓL'wlo •O li vo!m Pinto. a porcobcrr o • moio-soJdo. deixado" t>or sua 
m~o;.a:ponsionista. D. 1'rancisca.Rosa do Oliveira Pinto, ,cot·rospou

. rJODto!IU> '!JOriót10 rlocorridO rirl' J~ dO<OUf.UbrO· do r1800 a 12 do, roiLÍO 
dor·IOOB. · 

Niiliruom 'ticdlndo n;!pa1~VI'it,: cnrint't'll-so a c!isctLqsão, tfca:ndo a 
votação n.diafla. por thl~'l. 1f!o•nnmero·. •·- ·· 

'Jl.BL'EVA.)m~TO'DJo; PIU~!ICr.Jl'ÇÃO E:.t•Fi..VOR. DE D, Fl.Oitt~oA ~fAn.IAi DA 
CONilEIÇÃO 

Entra OJn!~ di~cu~iio; com .a .. omon1Ja ·ap~vo\'n.d.Íl., Cll.}.2", .~~pro.. 
posiçã.olda.camat'llo dos- Dopulad.cii, n, 176, de. 1000~ ro1ovllolldo, da 
pr~scr,ipçi\0 cm.<tuo inco~'PuD .. r'1o,·inll~ ~faria da C?n~olciio. par" 
qqo po~ porcober .o .m01o-soLlo, e .montl.lp1o doixado~·por sou .ta,lle
c!do filho; o capitão ·cliuist 'iclo-maiór d<J 1• c11L8so Eduarclo-.Goilçalvn< 
Ribeiro. . , . 

•'1 • · • . • . . .I 

. •Ningunm pedindo n. ·palo.vrn, onccrra-eo " discu8iiio, fioando a 
"Vot.ação arliad" por falta •lo nu moro. .. · 

. CltEDITO PAI<.~ '~:\o:\.)IP.~TO ,\' ASTOS!O !<USsO rrÚTAXO 

, · l(ntrn.'rim '3' disCl(iíi:Lo':•.Nóposição ·•ta Cainara· 'dos· Deputados, 
n. :Ii, 'ilo ·10.1~. ·a.utorizan•lo:~ 1>I·o;if1cnto tln; 'ttopubtrr:a ··a: ,aôrir · ao 
Minist<lrin da. ~·awntJa:.o.~ru·!it)'oxtraorq!nari.o :llc 1 i8l6,~'930. ·p~ra 
pab'llmonto a Antomo Rtts~o 1t.'tl\n.no, om vtrtudo ··r! o c-~rta pre
cataria oxpodida pclo.,íulz r[:'.!Ccção rio Coará.. , ... -· , . 

Nln;uom pcdmrlo n pahvra, cncorra.-so a c!rscus:;ao, Oéando IL 
vot.'l.l)ã.o adiacln por f.'l!t:< c!o.numoro. 

O Sr. Pre,...idente -Nada. mais hn.vonl!o a. tratar, 
vou lovant.a.r a sessão, tlcigignn.nc1o pa1•a 01'11om do dia da sessão 
soguinto : 

Vota~iio, om'3• rÚscussito, dn. proposição da Càmara rios Depu-· 
·.tadp~, n. ,106, de 1!)08;, nutorizantlo o Pro;!idento da.Ropublica a 
c011C9dor ao• Dr. José Ma.rf:tnno Corrê.~ elo Cn.margo Al'ánha, lento 
c:tthodro.tico ela F:lenldiUie ·do·Dirolto do S. Paulll, uín: IIIJDO do 
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Hc:onca., com oz•domuJo (com ,p:a·ocol' lU.voi'tL\"t.tl tl:t Conunissiio det 
Finanças); 

Vota~no, om 3• elisous,qiio, da 1•ropos!c;üo ela Camnrr~ dos Depu· 
tados, n. lOM, elo 100!!, autorizando o Proslclonto da Republica 3, 
abrir ao Minist01•io da ~·azonda o cruclito oxtl"nOI'dinarlo do l74f!Si, 
ouro, e 826.394$•130, pnpul, paro pa•nmonto elo dividas do excr
cicios findos (com p•u•ocor ravoravol da Commlssiio elo Fim\nças) ; 

Yotaçiio, om a• eliooussão, do Jli'O]Oclo do Senado, n. 31, do 
J90~. autorizando o Prosiclonto dn Ropubl!cll a concoclcr um anno 
do licença, com todos os vencimentos, ao ,inlz eln Côrte do Appel· 
laQào do IJistrlcto Fodnrnl Bollarmlno da Gama o Souza. (oJforocl•lo 
pela Commissão do l•'Jnnnçns) ; 

Votação, om discussão unica, do ~dlo do Profolto do Districto 
Füdorul, n. ~o. do 1908, á resolução do Conselho Municipal, quo o 
autorl>.a "'aposontRI• com todos os vencimentos o Dr. FI•udorlco du 
Albuquerque Fróes, cholb do 4• districto snnitario da. Directoria 
Gorai do Hygicno o A,;sistcncia Publlcn (com p:u•ocot· contrai•lo da 
Commiosão do Coastituiçao o Diplomacia) ; 

Votação, om 3" dillcussão, do projecto do Senado, n. 20, 
do 1908, relevando a proscrltJQão om que incorreu o direito do 
D. Annn Angola do Oliveira Pmto a porcobor o mole-soldo deixado 
por stm miio, a pensionista O. Francisca Rosa elo Oliveira Pinto, 
cot•r.ospondonto ao por lodo decorrido do 17 do outubro do 1890 a 1~ 

' do mato do !!lOS (olrOI•ocido pela Commissão do Finanças) ; 
Votaçilo, om 3" •liscussiio, da proposição da cam11ra dos Depu· 

ta1los, n. 176, do HlOi, t•olovnndo ila proscripção om que incorrou 
rr. Florind~ Maria ela Concoiç!o, pam que possa porcobot• o meio
soldo o montopio dolxa•los pot• sou faUocldo filho, o capitão do 
ostadOo·maior elo I" clnsso Eduat•do Gonçalves Ribeiro ·(com emenda 
da Commissiio rio Finnnç:lS); 

\'otaçilo, om 3' discussão, da p!•oposição da Camam dos Depu· 
tadoa, n. 37, do 1908, autorizando o Prosiclcnto da Hopublictl n. 
n.bt•ir ao MlnistorJo d11 Fazenda o credito oxti·aoi,Itnat•io do 
I :810$930, pat•a pa0'11monto a Antonio Ru.so lmliano, cm virtude 
de carta prouaterla expedida JICio juiz da secção do Coará (com 
parecer lá v oro vel d11 t:ommissao de Finanças). 

Lovanta·se a sossão no meio-dia o 50 minutos. 

87" 88SSÃO C)l 19 DE SI:TEliRIIO DE 1008 

Preaidenci«.do Sr. Araujo Gdes (SO Sqc•·ela>•io) 

A' mel~ b01·a depois do mcio·dln abro-so a aessiio, a que coacor· 
roru os Srs. Senadores At•atljo vtics, Pedro Borges, lndlo do Brazil, 
Belrort Vieim, Plros Fcl'l'eim, Raymuado Arthur, Bezerrll Fonte· 
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nello, Antonio do Souza. Moira o S:'t, Coelho Lisl,oa, ,Joaquim Malta, 
Coelho o Cllmpos, Virgillo Damnzio, Moniz r'roh·o, Lourenço &· 
ptista, Olivoil'l> !'iguoirodo, ~I·ico Coctbo, Francisco Gl)'corio, AI· 
l'rcdo Ellis, Dt•az Abt•antll.'!, Urbano de Qottvõa, .Joaquim do Souzn .• 
A. Azorodo. Mctcllo, Alencar Guim~riíes, l'onhciro Machado o 
Victorlno Montoh•o (27). 

Dol~am ele comparecer com causlt participada os St•s. Sena· 
doros Jtuv Barbosa, Ferreira. Chtn-cs, Huono Brandão, .ronatbas Pc· 
dt·osa, StiPoixoto, Sllvorlo Nory, Pacs de Carvalho, Justo Chot·· 
mont, UJ•bauo Santo~. Gomos do Castro, Franol8co Sá, Ah·aro ~ra
chado, Gon~alvos Fcrrrolra, r..osa o Silva, Man<tol Duarte, Ollvoir:~ 
Va.lladão, M:tl'tinho Oarcez, Sovet·lno Violt•a, ·'oão Luiz Alves, Si· 
queira Lim11., Augusto d!l Vnsconcollos, Lauro Sodré, Barata Ri· 
beiro, Felicinuo Pcnnn, FJ•anclsco Sallos, Lopes Cbavos, Joaquim 
)!urtlnho, Cmulido do Abreu, Brazillo <la. LU?., Horcilio Luz, Louro 
llülicr, Fcllppo Schmldt c Julio Frota (33)· · 

li' Ilda, poota om discussão e som debato uppro,·ada a acta d:; 
~ssiio antcrJOr. 

O SJ.•, -:t' Secretn.rlo (••~•Í'"'" rlc 1•) dti conta do 
seguinte 

EXPEDIENTf: 

Quatro officios tio ~IinistcJ•io da Justiça c l'i~gocios Interiores, 
•lo 17 do corrente moz. transmittindo ns rnensagons com que o 
St•. Presidente da Republica devolvo dous dos autograpbos do cada 
uma das seguintes resoluções do Congresso 1\'acional, que sanccio
nou: roguiauclo o p!•ocos>o do inl'raccõcs do lois c posturas munici
paos; autorizando a abertura do credito do I :550$, para pagamento 
do vonclmcntos ao lootn substituto da FnDUidado do Medicina da 
Bahia Dr .• Tulio Sergio Palma, no pcriodo do ~8 do setembro a 31 
do dezembro do 1007; a.utorizando a conccssao do licenças )XJI' 
um anno, com soldo o otnpa, ao tononto da Força Policial do Dlio· 
tricto Federal, Carlos Antonio dos Santos o por sois mezos, sem 
vonclmontos, a Victorino Borgos do Modoiros, escrivão d:L justiça, 
fodoral nn secção do Rio Orando do Sui.-Arcbive-so um do cada 
um dos nutogro.phos o cornmnniquc-so « Camara dos Deputados, 
romottondo-so-lbo os outros. 

Convito do socrob•rio gorai do Congresso Jur!lllco Brazilciro 
no Sonnclo, para assistir 11 so,são solomno do oncerrnmonto dos tra
balhos do mesmo Coogrosso, a roallzar-so áS 8 horas da noite do 19 
do corronto no Instituto dn Ordem dos Advogados Bmzlloiros.
lntolrndo. 

O Sr.~lctello (s61'oiudo d6 S' Secretario) declara CJUO não 
ba paroccros. 

o Sr. Proafdente-CorrcspOIIdoD~o no convi to do Con
gresso Jut•idico, nomeio os Srs.Sonndoros !\feira. o Sá, Moniz FrcirQ 
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o Olivolrn,Figuoirodo,. }lnrn, om· conimlssiio, ·roprosonto.l' o Sono.rlo 
na solomnld!ldo ·do encerramento 'dos ·t1•abalhos · do • 'mesmo con-
·grO!I'!o; · 

e• li!h•. A. Azered<o"-St•. ·Pr<>.iiUonto, occup:indil"ÍL tri
bnn:• nostn occas!üo, Jaco-o pn~•n ,iu;tillcnr, 'om duas ·J.Íalnnas, um 
pro,te"to tJile vou ~ubmel.to~ :l· consldoraoiio tio ·Senado. . 

JJa,uma !<Lonna n Plleenchor:na·tllstrihuiçii.o dos feitos dtlS.pro
torlo.s do Dj~tricto, ·l'cdm•al,, cmbor•a cntla.'ltma dollas tenha a BUIL 
cit·cumscripçiio. limitudn.. . , .. . . . 

Como o ~enatlo·sabe, oQottLmos •auuL um. dlstrlbu!dot• gernl o 
um C$Cl'iviio tio R~gistro do. ·Hypothecu.iJ, .que J\lnccionam• .nas 
cn!ISWMtte excedem do 5:000$ orm~luollas,om que J'uncclonam, ~s 
]UI?.O:l• de direito, ou antas, •CJUO tratam da distl•lbulcilo·etrog)stro 
f!eral da, hypothccas, havendo, ·portapto,. convonlcncla; na. cl!lla.çilo 
do uma sot·ventln vít1licl~,par ... a<.protol'ill8, on.melhor, 11 croaçilo 
do um, Jogar de di8tributdor o contador geral para as causas 
da u.lçada.tlos'pt•dtoros. · · · 

Isto, Sr. Presltlonte, virá facilitar incontestavolmciito'ns tra:ns
ncçõcs que não a.ttingcm ~ importancla. do .. 5:000$. no DistrJcto Fe
deral, transacções tJUO são ln'numriras. 

Assim, quando se pr·otcndo 1hzor uma hYllOthoca ou alloriilção 
de um bom immovel, cujllitllpot·taocitL não no a 5:000$, os into
ro&~ados ncs<n trnnsac~ão, compt•ador ou mutu<trio, toem do rc
corror •. para ,cgurauca-dtL ,operação,, nii.o sómonto ao Registro do 
Hypotliricas, .que -gamnto ituaQtl, ils. t!UCotüos <tu e P"-<sam pelo 
ju!Zado .do direito, como tambom.pr,o.~i.:!~~om ~ocot•ror.ilS.pt·otorias, 
.Polo.monos tlquolla.om.quo mo~a .o.mdt.vitluo que quor vondor ou 
h~tho=:~ immovel, cujo .preço ;aü~.tixced~ tio 5:00~000 ...... 
• A. ct·o~.ao dostl!- sm~ventla. Vllalicia, vct_n. supprlr e~ta.lu.c. uaa, 
unpedlndo <<uo ui!' ·tlldivlduo, r~u~ _>ptocisa. h)•po_tbec~r. _oa , vender 
um .bom. ,~o~•~•1"zet-o. com. pl'OJ n1zo .d:~CJ uollo que .tJ uor com prlJil' ou 
dar .o.~üllldinltoiro om hypotlia~~. tlcss.o bem .. Assim, ,qaem ·P,~eton
dfJSSo •comprar ou dat· dlnbetro, orn, hypotheca, tm•ia )I~JO do 
.recorrer. pnra. assegura.t· seus .-!nwressos; o. ln .protorms ou 
~l.n~ tutut•o,, si ,pot·ventut:~q•1liitar,o;pro,jcoto pnodoiito ao estudo do 
'Sona~o. ,para quo:n opm·aqãi> tivoss9,.todn.s "" g~rantlas. . . 

EstabolonCnd.:·so.a setwontia,vitaliola com·tL.aroaç[o do lagar 
do distribuidor o contadot• geral, os ifllci'O:!Slldos .. dolltlrã9. do ~:ocor
~or d. ca.da,uma.tlas pt·otorias.}Jilt'a sabot• si o,pt'O}Jriotarto d~ bem 
tmmovol, .attl a, qu;Lutia do /;:OVO$, tem ttuestoes ou .pcndonClllS. om 
•tualquer dcllaa ... · . . · . , . . . : 

E': corto quo.Jiidopendonto da . crOO.\liiO. dosto logâr~ .d~dó: qúo 
cada lntoross Ldo pt·ocut•asso em todas as pt•ctorias a cortltiilo, de 
<JUO o lndivitluo, que pt•otendo veutlor ou hl'lJUtbecar ·a. suo. pro
priedade, não tom· aboiolutamento , domantlas 'OU •sontonçllS• em ne • 
nhtJma delta<, estaria evitado que o lndiYitluo, tjUO dés•o o. seu 
b"m li venda ou ú bypothoc:L,_fizesso. _!Iom !''tuillo <JUO a lo! dotcr
mma <Jutl é nullo; Mas· Isto seria n~o sólnonto trobalboso como 
dlspcntliOSO; O fJUO Íliio· ll.COOteCe com• ostt\. 'ririJnção,. ' · · 
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Nestas condições, p:~reco-mo <tno esto projecto· vem:rosalva.r 
·Cssus transn.cçõos, som }lrojudical' a.s serventia' vltalicias aotuaos, 
porquanto, não foro <thsulutamonto os Interesses dos seus fune-
cionarlos. · · 

Assim, submotto ~ consideraljiio do Sonu;io o p!•ojooto quo a. 
~lesa mand•ir:L ler. · · 

.Tenho concluldo • 
. Vem á Mesa., .tllido o estando apoiado' Jl.3lo nu moro ·ilil assigna

turas vao a imp1•imh• ·para outmi' 11u. Ol'llcm <los IL•abnlhos, o se-
-~ . 

PROJECTO 

N. 33-1008 

O·Congresso Nacional rot10!vo :. 
Art. 1.' Fica .instituído, .nosta Capitll, com Sot'Vmltia vitali

·cia, o cugo do distribuidor o oont:tdor gOt'1Ll.das protorlas. 
§ l.• M suas t'uncçõos sorno, respoctivamonto, nos·ptoitos da 

·atçada.·das pretorias, as mosma< aotualmonto oxm·cidas,oml'elação 
aos outros pelo distribuidor o p:~io contador gm•al. . · . 

o§ .2.• ·O distribuidor o cont:Ldo~ gorai da.<,pl'Ctorias perneborá 
os omolumontos •do ro;;imonto ·do custas, ·B haver:!. 2$ iPnr cada 
foi to distribuído . 

. § 3.• Na .primcim nomoação.sc Jlrovet·ú. o cargo, indoponilentc
monto ·de concurso. 

Art. 2.' Revognm-se 118 ·disposições em ·contrario. 
Sala das·scggües, ·cm 19 de sot~mbro do JDOS.-A. A:e•••ào,

Be:errll Fontenella.- Pedro 'BOI'flas.-lo,u·enço Baptista,-PirB.' 
:Fcrreira,-R. ArtT•ur. . 

O ·Sr• :lleira e Sú-St·. Pt•osidonto, .JlCQo nnia a V .Ex. 
para oecupur, por poucos .minutos, a attonção do.Senlldo .. 

'A um amigo devo o ter lido nm ·artigo publica•lo nanão O·d 
do domingo nltimo, do Co!Teio rla Noite, artigo <tuo tmz :iç 
epigraphc-A ?'ojbrma .iwliciaJ•ia-do ·quaile1•oi o.iguns trechos. 

·llsso artigo, Sr. Presidente, exige de mim uma reotiftcllção e, 
não sei si direi •bom, um protesto; mcsm,o pol'quo ligo a :ma.ior 
consideração á• ·nprooi~o.< ·Ol'inndas·da imrn·onsa. · 

O 001'f'oio• da Noile ú um dos· 11iarws mais .!l!los .·dostn. 
Capital, poss11o um ool'po ·do l'edacQno critorioso; o que .mo .n1z 
pôr em .duvida que ·o artigo a que mo reftm sej11. da .propria 
rodaoçiio. 

Parece-mo ante' que ollo é da l~Yra do algum .collaboradot·. 
O artigo diz o seguinte: . . . . 

•O 'Projecto de ·i'flforma JudiciarhL, npl'!lOOntado no 
estudo do Senado 'POlo.St·. Meira.o Sá., 1'ol, som·exooooiio de 
um só, atacado por todos os joruaos·dostu..capital. :Viu
ao logo ·que o quo ollo collim11va ~ra a Cl'0!1Qilo·de'ioglliros 
l'am amigos.• 
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)!nis adeanto accrosccntn : 

•A condição de re~lizat• o que se aflgut·a c:l .. cuci~l 
pouco impwt.n. ao rm~jccto, p1,~uorn o:; actuacs funcclo· 
narios d11 in<tiQ:L com n peuul'in. comtauto <tUc un< 
cm·to ntlmOl•Ô tio n.m1~o~ tio GOYCl'no enconb•o collocuçlio. 

•E essa Jll'lll'ido de• obter Jognros Jllll'IL o> Japooczo> 
mineiro.< (isto ú, u~ lmmigrnntos so •:>ti~!nzom com snlat•io 
vil) destoa complotnmcnto do pensamento do · GoYCI'flll 
do cortm• cerco na.~ dc;pczas, yJsto como o projecto ,·em 
llggi•nvat· consldomvclmcntc as despozns.>• 

I~, dopoil'l do \·m·ios commento.t·ios injustos o olfcnsivo~, nccre
Bccnta alll(l:t: 

c!II'isa pela monsl!·uosidado uma tal cxtor;iio. E •' o 
proprlo ll!Jl'Csootauto tio pt·ojr.ci.o 'Jlll' <lrcl:n·n sol' o dw!it 
do li<CCUIIVO (\UOm l'az fJIICSti\o do fJUC 11 t•cl'ormn st1a t'Oll
VOI'tida Cni 101.> 

Esta parte. St•. Prcsi,Jontr. cm <JU!l se rli~ que o apro•cntrml<• 
du projecto, u oh~curo OJ'tUlot•, qur. Ol':t. so rlirl.I!CI!l. Casa., doc:larar:~o 
que o Sr. Prcsif!ontn d" Uopubliea liiZill questão Jl:ll'n que o projrct.o 
Jllsso convertido cm lei, exige de mim um protesto. 

Tal ca.usa. não d VIWdudoit""oA. BJ(Lmais cu podcz·in. f.t.ZCl' some· 
!banto I!er.Im•:tção, porque at~ ct>nlcs;o" V. Ex. c uo Senado, :t ft1 

do minhu. J.litli~Vt•a.:-ailulu c•sto tmno niio tive o }Jra.zol" do ror·. 
siquor, o E~m. Sr. Prosidonto dn Rt•pnbllc:.. :<Iom a simples vlsilr• 
do mora cortczia, <tno costum:omo.s tributai' ao Cholo <lo Estado, 
uom essn., St•. PI•csidoutc, po<· motivos lndepeudcnto; do minh11 
vontade, fiz este nnno. 

J:l. vcom, portanto, V. I::x. c os meus collc~as qu<•, não !nndu 
<Jll, ató hoje, trocutlo uma sô pala na com o Cbole do Podet· E~c
outivo, não estam anbt•lzado a affirmnt•, c tal não fi~. a quem quer 
que J'osst•, <JUC R. 1(<. se empenhava pela com·ct•siio do projecto cm 
lei, 

Est:l cm voga, Sr. Pt•csldoute, como :•qui se tem dito, pt•ocu
l'f>t' conh~ccr-se n oeiniiio do St•. Pt•csldcnto da Ru:publlca, nr.r.rc:,, 
dos projectos q no vn.o sut• ll~t·oscntados ou ~ãn aprcsmttatlos :w Con
gresso; mns a I'CI'dade é 'lUe, nr.stoJ!artfcului', nãu tendo ou üS· 
tAdo com S. Ex. cato nnno-niio po ia conhceot• o seu pensamento 
nem declnriLl·o, ou lransmltt!l•o, a n!nguom. 

Niio t!, eonsogulntomente, exacto o qno se d?.i no nrtigo :t que 
mo I'eftro. 

Relatarei o que se passou a csoo z•cspoito e que me vnrccc ter 
dntlo Io~~r a ess11 14ba vorsiio. 

Um ou dous dias depois dnquollo em ItUO foi apresentado o pro
Jecto ao Sonado.e publlcudo pela Imprensa, procut•ou-mc, cm casa, 
um funccionarlo do fõro, a quem conboço do Jouqa data e a qu~m 
mo prendem la~os do conslúoraqiio pessoal; c, depois da l!'oc11 de 
~umprlmontos llSik~es, dlsso·mc esoo amigo que estava um tanto 
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assustado, visto como o uroJocto coUocava. Oi oscrivãcs o mais 
J'udcolonarios om sérias difficttidadcs. 

Rospontil·lhc que, apresentando o projecto ao estudo o ;L consi
.Joraçfio dos distinctos coJicgas q uo fazem parte da. Commisslio do 
Legislação o .Jnstiqa, que o emendaram c subscreveram, ou não 
tinha cogitado do intcrcsw particular dos 1\Jncclonat•ios do foiro. 

O Sn. OttVEIIU FJGUEmEoo-Apolndo. 
O SJ1. Mcm.- ESA'- Tinh" apenas cog!tu.do do intorcsso da 

,justiça, do bom da colloctividade. Niio havia razão, pois, para 
assustar-se quem quo1• · quo fosso, o cllo principu.lmoute, que 
ora J'unccionario vitnlicio o do umn. vara. privativa. 

Que mal lho podoriu. trazer o projecto? Intorrogtlei-~ afinal. 
<TJ'a.z-mo grande mal, r•ospondou .. mc o amigo, pot·quo ha. uma 

disposição <JUO manda. <tuo os,iuizos se l'Ovosom annualmonto, o cu 
vou perder o juiz com quem .i•í estou acostumado n. sorYit•.• . 

Jtotorqui-Jho, dlr.on•lo: si os juizos o os osct•ivãos, que com 
olloe< servem s•born cumprir os sons <lovcros, pouco importa. que 
o cscrl vão v:i. scr,•ir com o juiz .A, B ou C. 

Accros"ontol q no. cam rHiaçiio no nugmonto do l'unccionni·ios, n 
pro;cc~o l'!O ba.:wm·u. om dncloa ostat.i!:lticos otllcinc._:, constantes •'" 
rclutot•io tiO hOnrado Sr. ~linist1•o da. Justi<;.L. 

Não croio, Sr. PI·osidoot.o, qtl.J esse í~lnigo fllssc t!•.\nsmittii· :L im
JW~nsa u. noss:L sim pios con\·cr:m., acm·o:'cant.a.da du u;nn. docla.rn.ç5.o 
tio t"do pollto 1\tl;a., quo Ott não podia. fa.zot• o, do l'il.ct.o, não fiz
•tun.l a quo me vcnllo rotorínd.o. MalóJ é pos~ivel cpl!' nllC', I•Oin.tn.n<lo 
;~ or~trcm o ([110 80 pa.ssU'iL ontiro nós, cssr. outrem :.r.m.;mittisso o 
;1aso com intci'C:Bciro adrlcmlv; c bom diz o adagio 'liiC-hi.dm·ia 
''~conta.clu, lti$tm·ia ar:CI'C$Ccntada. 

0 Sit. A, Azr.U.EDJ-Podir\ SCl' mosu10 o amigo d D '/. Ex. 
O S11. MEntA ESA- mio não podia dizo1• m~i.< do quo se pa>· 

'ou ; nüo o reputo C<Lpaz de tal obra, cujo intuito nnda tom do 
JDnoconto. 

Que, pn.ra o a.ugnHJnto tlo::~. fnnc~:io:tario~. o pt'.ljcato so lm.
soa.ra om dados o.;Ln.&istico.l cnnst mtcs do J•eiatot·io do di~:no Mi· 
nistro da .Ju~tiça, sim, di~;n-o ou; o ju<ttfl,JUOÍ plcn~mento na ox
posiç5.o 1!0 moth·o~ que procoJo·n o pt•Jjt•cto. 

o S:t. ,\. .\zeR.~oo- Nem constl <JUO o St•, Pnsillento da 
r:cpuhltca morl''l de amores jlJl' esse pt•ojecto. 

o Stt. Jir::m.\ E S.\ - ~ã.o sni si o:J~ morrü, ou nfio, do :tmot·os 
pelo prQjectJ, port[UO não ll•liei co:u S. ;;x, <I tal I·c•peito. 

St•. Pt•o.lidcato, o a não tonbo. necessidade, nem trago o propu· 
;it.o do justifica!', agora., o projecto a quo me rolh'l. Isso far-so-Ju, 
tjttnndo so tratu.t• tl<L sua dt.<cussuo por~ntc o Senado. 

~lns, jti flUO estou na tribun~. <! 1\Jt'Q" fazot• umn roctlftcacão ;i. 
parto do artt~o. quo li. quan•lo diz quo co prqjo.:to a.pre;entado "'" 
ostutlo do senado pelo Sonador Meira c S:t lhi, B·lm excepção do 
um Sol, atao11.do por todos os jornncs.• 
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Nilo ó tam bom oxacto isso ; um do~,jorn!tCB· dOiltn. Capital o doS: 
mais ~nm•Jdos o criteriosos, A Noticia,, tomou 1ul, do modo ospon
t:moo, na sua bem couhoolda. c ,iustn.monto I'cputadn. socciio-Ordcm 
do di•- 11. dolczn. do.projooto. 

Nilo tonl1o a, J'ort.uua do ontt•otor rolaçiios co1n o illustro os
cl'iptor <l:L 01·dma do. dia, nom, slquor, o conlioco possoo.lrnonto; 
mn~ corto ú que, dosrlo o Jl,l'lnciplo, rlofoudon o Jll'Ojcoto, quor na. 
parto rolbt•cnto !lO a.ccrcscllllo de ntncclonn.rios, qunr cm outroM 
pontos. 

Do pois, <i tam lJOIII· corto que. outros jornaes,. q11o comcçnrnm 
:ttacnndo, como, pot• oxemplo, O .. Pai: O· O Cor1·e.io da.~llanlta,, tccm 
,i~J~illca,lo plcnn.mcnte o projecto cm divcr•as das. suas dispo-· 
:·JJ~~ucs. 

I> isso, si bonm. ao autO!' do projooto, Ori cnnobrooo porque. 
asslru, manil'nsl.iLm cllos l'un<lo do justiça. O· louvavcl· intuito do· 
sorvi rem ao: bem publluo,. sem prel'oociiog. nem. precoocoitos .. 

PIL•~o '" lei~, .pn.ra, <JUO uiio. se,dign. que oston Inventando, O:~uo 
oliz U l?ai.<, do :ii tlo ago>to, creio que no segun1lo ou terceiro nJ•tJgo 
ola seria publlca<hL soln·o 11 mil:JI'miL ,iudicl:Lria: 

•c São c:;tes, a.ltlm dos j:t oxpostos, os mu.is ;.:ra.vcs Uo .. 
J'oltos quo enconl!·;lmcs no Erqjccto da rol'orm:L judlcinria, 
:tpr""rmtadu poln. Com missão do Le~lslnção o .Justiça do 
Sonaclo, CJllC, om outros ponto.'l, r1 incot~laslavel, mui~o me
llloJ'Ort o mccrmi:rmn judiciaria, principalmente na parlt! 
re{i!J'cntc tl c,;l'lc rlc Azlpc!laçi7D, que cinu algumas modifica
Çiit:s, cnmo mo.draremos, sati.'i{tll"á as tacccs:tirlcules da justiça 
rlcsta Oa}Jital.• 

I'' ,iustJLnteutc a parto lll:Lis impoi•tantc do pro,iecto: aquo!Ja 
IJUO s~ rolero 110 I!lllcaniumu llo appiLrclho ,iurllclario c ~ com-
JlOtlmcm. , 

Alnd:L o l'ai;, 1111 edição de 1·1 do sotombro CDl'I'COtc, não ro
gntcia appl1Lusos ao prujocLo, nu qno se I'cleru ao di.ipositlvo diL 
loLtra i, t[UO tlenomimL du-mora.lizrulur- c lon;i.~mouto doJOndo. 

Da rnv::~mt~ mauoil•;L, o Cm·reio dtl .Mat~ha, na scrio do artigos 
•(110 tom publicnJo, sou u. n;signatura tlc 11111 illuotro c·compotontu 
:ull'oga.llo 1!0 JIOS>o li1ro, ,iustillcou o .Jli'Ojccto cm m11i:! Jc um 
JlOnf.o. 

PILSSO u. ICI•, CJ\110 jli'0\'11 do quo acllho J!c amrma.r. alguns 
irnchos do 11111 desses artigos, puullcndo no nultiCI'O d~ ~ do 
"ctcmbt•o: 

c Não· tanto 11 )li'Ooccupaçiio de m·iticar• o prqjucto dn Com
mls.<ão •lo l.ogislJLçito o .JustiQIIJlo ~onado, mas a de. aponta~• nl
gumll:! I'ILIIHLS <)110 a Jll'alio:~ du.lcl u. 1.3:18, <lc 1905, tem uccusado, 
roi 11 dutnrmlnunto dosltl scr·ic de arti~os, 11· que poremos ro
m:Lt.c ho,io. · 

Aproposiçiio do Sonado, si contêm, n nosso ver•, ulguns defeitos, 
•\ ontrctnuto, tema i,.iciativn. opportuna e avide111tnnet1to orientada 
pelo deoojo de bem m·•i•• ti causa publica. Do· modestas propor
ções, pois não se trat11 procisumcnto do uma l'Ofórmn lritogral, 
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mas.apenas .do•alguma,.modificacões -no .regímen. cm .vigor, :teve, 
entretanto, a (tliciclada da ferir alguns pontos, que sao wig•m 
de r.qu.ei:ras.(tcquentcs,,pi'()Po"doi 

0
par.a ellcs mcdidtiS bem lembradas. 

'· Está,nos,os', Cli\IOs, .pqt~,oxomplp, .a. list.~.quintupla como. cri
torlo.,Parn 11 ;nom,oaciio.dos ,dosemhárgado~cs,; o,11tio ,,pormitte, som 
oiTensa. da, .anttguid11de. que o. pz;o,locto oxprossamCilto .. manda 
ró>polto.r, a oscoiha 'do 'Governo, mediante o morocimonto dos 
juizcs,indicados. •Outra dolnção liliiz. ~ a.quo so.cncontra no sou 
iut. 1•, § 5•, n. lll, 'pormittindo .o. l'unccíonament.o das.'oomaras 
reunidas, com juizos .dc .. diraito pr~viamente. convocados parasub
stltúil·om_ os do•ombal'gadoros im,podidos. 

O ob,joctivo ,desta ,mc'li~~ •. o.videlltcroent'l. .. facilita,t• .. o func
cionu,monto das. ,camat:as,rountda~,. ondo, ,cca~ll.lllam cnç~lhat· os 
ptocossos.•. · . 

.. ASsim, ·sr. Presldento,.cm.rclt\Ção.n.,muitos pon.tos.do,pro,iccto, 
OR , proprios orgiius , iln imprensa, que .lhc..dzo~~lll obitm,v.nções, cm 
qrio, ·aliás, divergem, mnnirosturam franco lipoio · a.o projecto. ·Ja
mals-puzm·am cm.du1·idn, o, antes, rosalvar11m.a boa .intenção c 
pureza dos sentimento; .da. commissão, q11o o submottcu ao estudo 
do Sonndo, sómontu ot•icntndn pelo, .desejo. do, bom, servir 6. caus11 
public~. 

O .artigo a .quo mo rcl'úri cm pt•incipio loi'OU .. pot·t!m, o seu 
objectivo lL outt•o, O muito dlVCI'SO. alvo; 11 por modo tal O for., Cj{IH 
cu entendi; dever lanar o meu prato .to o fJZCI' n t•cctillcação, 
CtUO :1-hi fica.m, para. quo não so diga. depois: quem cala, consente. 

Isso tanto mais me pareceu ncccssurio, quanto C cm•to que não 
se trata do mintul posso:• cxcluslv:tmontc; rcllectc sobre collcgas 
rospoitabilissimos, que, como uu, l'.tzcm parte d:t Commissão do 
Legislação o .Justir;a do Senado c. assignarMU o projecto, 

Acho que a imprensa cumpro um dever, que é l!O mrsmo 
tampo direito saern.ti~l'iiruo, critic;~.ndo, t'azon,to censuras ás medidas 
logisln.tivns quo silo pro1wstas ao Congresso Na.ciona.l. 

Essa.-; ccns11ras, OtiSas Cl'itic~o; são, muitas vozes, nóccssaria.s . 
são ponderações nfio rat•o do vnlor o quo bom orientam o cnca' 
minhtt.m a.-Uiscu~~ão.. -

Mas, cntondo.tnmhctn quo não .r, conveniente-que a imprensa 
accoite qunosqum· inl'Jrmnr,úos, quo inio!'c;.ados, DOIIl sempre bom 
inspirados, lhe viio lovat• a titulo. de osch1!'ocimonto o contra a ver
dade dos Jactos, rod.Uan,io-os, pot• isso, do commoutarios act•es c in
justos, qtto .doovirtuam-~ subhmc missiio da. imprensa. 

Pot·,rtm, devo lnfot•mar ao Sonadu,.quc, ,quando apt·osontoi 6. 
Commissão, do. que,sou.obscuro membro, um" t•csenha do projecto 
do t•ol'ot•m~t judicial'ia, no mesmo tempo apresenta v. cousa analogn 
tl mon dil!tincto collo~a St•. Souadot• Martinho Gnrcez. A l!om
missão, oot•ulnndo os dons esboços ontondou que o meu devia set•
vit• de bnso para discussão no soio da mesma; e assim Monteceu. 
Não, sem que ou, Sr. Prosldcnto, confi)SSando o reconhecendo a 
minha rionhunu1 , nutot•id:uio, insistisse com o pt•osillonte da, Com
missüo, o meu illustrado colloga Sr. conselheiro OliYeira Figuei
redo, cuja bondntlo é rcconhocidl1 pot• todos ... 

., 
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0 SR. ÜLIVEIIIA Jo'IGUEIREDO-Siio t'oi bondade; cumpri O meu 
!]OVO!', 

O Sn. MEmA. E SÁ - mo dispensasse dahi por diante 
1lc rulntar trabalho da Commlssão sobro osso assumpto, quo 
s. g,, csttldarla, tendo cm vista os dous esboço•, aprovoilrmrlo do 
n.mbos o que Josso de aproveitar o r~zondo um trabalho novo e 
ma.ls completo, do <Junl seria ollo mesmo o I'Olator. · 

S. Jix. ontondou quo não havia razão na minha OS<Jnivança o 
CJUO. nu dovin. continuar como relator. 

O Sr. Senador Martinho G11rcor.. secundando, po1• sua. vez, n 
~:eucrosidndo do iJlustre presidente da Commiss[o, o trocando 
idê!t<, promptificou-so a sulJscrovor o projecto do que se trata. 

Eis nhi n razão po1• que, mais no cumprimento do um dever 
dn obodioncia a. tiio dlstinctos collcgns do que por vontade proprla, 
1lgm•o como rolator.do projecto dn Commissão. 

No~se projecto, porem, não tenho nenhum interesse proprio 
nom alheio. 

Membro da Commlssão •lo Legislação o .Justiça, pt•ocm•o tmbn· 
Jhnr· tanto quanto mo ~ possi.vol, o narht mais do que Isso. 

O <JUO ilowjo 6 não dolxat• cot'I'CI' o tempo som fu.>.or alguma 
c:onsa., do n.r.clirdo com a.s minlw.s poquonn.s JbrQM o apoucados 
conhecimentos. A nada ma.is aspit•o, nom quero, não Bl'1 om relação 
a csst> projecto, como a qualqnot• oruro do CJIIO venha a HCI' relator. 

O Srt. ÜLIVEIR.~ FrouEmJmo- O concurso rle V. Ex. na Com· 
:m is.-;ão ú som pro valioso. 

0 Srt, MEIRA E S.\- ~!nlto agradecido a V. Ex. 
T1~nho dito, Sl'. Prosídonto, o, mn.is uma voz, pomo~o cnmpt•ido 

o mou devct•. (J/uito bam; ·nwilo bem.) 

GIW~M DO DIA 

o Sl'. P1"C"'iclonte- A ordem •lo dia consta oxclnsiva· 
monto do vol.ll.f)üos; o nao itavonrlo numero Jlnro. so procedei' ás 
mesmas, vou lovanlnl' a so.lsão, designando pnt•a ordem do dia dn 
::iJ!~:dlO .sogrlinto: 

Vota.çiio, om 3• discussão, da jli'Oppsição da Camnt•a dos DejJU· 
i.~·los, n. 105, do 1008, nurot·iznndo o Presidente dn Rct>nbllcn a 
t:oncu•lor ao llr, Josó Marianno Corrlln do Camargo Al'anhn, Janto 
<:atllcrlmtico d~t Fncuidado do Direito do S. Paulo, um nnno d" 
licon~:t, com ordenado (com pai•ocm• :tltvoravol da Commlssi!o d~ 
Pimtnçns) ; 

Volar,ü:o, em s• discusSilo, d:t pl·oposiçi!o da Camo.ra dos Depu
t"rlos, n. 1 OS, do I DOS, a.ut;orizando ao Prosldonto 1la Ropublicn a 
u.lll'il' ao Ministoi•io da r'I~zcn<h~ o cro·Jito oxtraordlnai•Io de 
174$~57, ouro, e 820:30-I$030, papo!, para pagamonto do dividas 
do oxet•ciclo.! findo.i (com purccor favoravel d:c Commissiio do Fi·, 
ntlw;n.s); 
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Vot~ciio, om 3' ·discu<efio, elo pt•ojocto •lo Senado,n. ~1. do 
1908, autorizando o Pro<ident.o da ltopubtica " concedet• um anno 
de licença, com todos O< voncimontos, ao juiz da Côrto do Appolla· 
ção do Dlstrlcto Fodai'ILl BJI\M·mino dtL Gama e Souza (ol!orocido 
poh• Commi>lijão do Finanças) ; 

Vot~tçiio, om discussão unica, do velo do Prefeito do Districto 
Jo'erloral, n, 20, elo IUOB, 4 rosolução do Consolho Municipal quo o 
aut•Jrlz,, a o.posontM· com todos os voncimontos o DI', FI'Cilcrico do 
Albuquorquo Frócs, chofo do 4• Distrlcto Sanitario ela Directoi'i:J. 
Gorn.l do Hlgiono o Assistouci:t Publica (com pat•ocor coutrarJo.da 
Commi;sito do Constituição o Diplomacia) ; 

Votação, om 3' discussiío, do proJecto do Sanado, n. 20, do 1008, 
rolovanel• a proscr1pção cm quo incorreu o diroito do D. Anna. 
Angola do Oltvolra Pintou. porcobot• o meio-soldo doixado por sua 
mão, a pensionista D. Francisca Rosa do OlivciriL Pinto, corr08pon• 
<lauto ao poriada dacori•itlo do 17 do O!ltuliro do 1800 a 12 do maio 
do i 008 (oJTorccido pela Com missão do ~'inanças); 

Votação, om 3' discussão, da proposição da Camara dos Depu· 
tado<, n. 176, da 19:Ji, relevando da prcscripção om quo incorrou 
D. Florind" Mal'ia da Conceição, 'Para quo possa porco bar o maio
soldo o montopio deixados por sou tallccldo ftlt10, o capitão do ostado· 
maior do 1• classe Eduardo Gonçalves Rilioiro (com omonda du. 
Comruissiio do Finanças) ; 

Vot~ão, om 3• discussão, da proposição da Gamara dos Dopu· 
tados, n, 37, do 1008, autori~ando o Presidenta da Republica a abrir 
ao ~linlstorlo da Fazenda o crodlto oxtraordinario do I :810$930, 
para pagamento aAntonio Russo Italiano, om virtudo do carta pro· 
catorw, oxpodida pelo juiz da secção do Coará. (com parecer Jiwora· 
vcl da Commlssão do Finanças) ; 

:!• discussão da propo3içii:o'd,, Gamara rios Doputados, n. !OIJ. 
do !008, autorizando o Presidenta da Republica a abrir ao Minls, 
teria da Marinba o cre,lito especial do li:289$410, para pagoamonto • 
do venci mantos devidos ao capitão do corveta Franci.;co do Mattos 
(com parocer lavoravol da commissão do Finanças) ; 

2" discussão dn. proposição da Camara dos Deputados, n. 117,· 
do 1008, autot·izando o Prosldento da Republica a abt•ir ao Míqls· 
torio da Justiça o Ncgoelos Jnterioros o credito Sttpplement.ar do 
8:110$930, sondo 7:9303, ao n. 13, o 180$030, ao n. 15 do art. 2" 
da.loi n. !.SI!, do 31 do dezembro de !OOi (com parecer favoravol 
da Commlssão de FinaoçllS) ; 

3• discussão d:I. praJ.>OSição da Camara dos Deputados, n. 59, 
de 1008, autorizando o Pt•e:lidcnte da Rerrublica a abrir o neces
SM'io ct•edito para exocução da !ai n. !. 743, de 3 do outubro do 
1007, que elevou os venclmontos dos aiUiliares do o;crlpta dil8 
cilpataiio.s da .Airaudegn. da C"pit:ú Federai (com emenda substitu· 
tiva da olferecida pela. Commissão de Fina.ncas); 

Vot. V t5 
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a• discussão da. proposição d11 Ca.ma.ra. 1los Deputados, n, 7G, do 
1908, autoriz~ndo,o Presidenta dll Ite,publiCIL 11 abt•ir ao, 1\linister.io 
diL.Fazonda. 0 ored!to ospeci~l do 3:200$003, para pagamo~to ao 
ongeolleiro .civil Lutz Thol!Jaz.~a ~unha Navarro do .. Andra.d~, do 
rostituiçiio do imposto sobre venCimentos, cobratlos om duplicata 
(com parecer favot•avei da Com missão do Finanças), 

' , Lovanta"'!o a sessão á i hot'a e i O minutos diL tat•do • 
.. 

88' SESSÃO EM 21 Df: SETEftiDRÓ DE 1008 ' 

Prcsidimé'ia do 'Sr. Nilo Peçanlia · · 
A' meiil. tiiira dopols ilo molo·aia abrc'so a sos>ão a•quc'oon

'eorróm ·os srs. Senadores Ruy llarb'osa: 1\rab.lo Góos, Pedro 
'llorgris; Pires Forrófr11; Raymuodo · ~rthúr; Fr:inciscó Sá, BiJ' 
zorrU Fontcnello; Alitdirlo do Souza, 'Moit•a o Sá, Joaquim Malta., 
Manuel Duarte,, Caolho o Campos, Severino Vieira, Virgílio Da· 
.mazio, Moniz Froiro, ~oão Ltiiz,Alvos, Si~ucira Linià, LOurenço 
liajítiâta, :ouvoirri. Figuoiroao, ~·oficlano P0nna, ~·rnncisco Glycerio, 
All'i•edo Ellis, 'Bt•az A&rahl'os, U1·bimo dé Gouvca, .loaquil]l ao Souza, 
A~ Aior,Çdo, Mótolló, Àlcncat· Guimai·ãcs, Fclippo Scltmiut o Pi
nheiro Mit'chado (30). 

Deixam .do comparecer, com causa particip11da, os S.rs. Sena· 
dorôs Ferreira Chaves, huonil 'Brandão, :Jbiilt:thaF Pedrosa; Sá. Poi
xotq; Sllvorló Ncry, Jnilló dó Brázll, Paó~ U'ó Cn.t•viLJho, 3usto Chor
mont, Urbano santos, Oonlos do 'Citfuo, Bollbrt Vieira, Alvàro Ma~ 
chaüo/Coiilbo 'Cisbôa, 'Ooncàl'vos Forroib. Róaao Silva, Oliveira 
Vallá.dãó, M~rlinho Garcoz, Ericó coelho, 1\ÜgustiJ do Vitscónqollos, 
LILuro Sodr~, Barata Ribeiro,· Fri\o'clscó Sa!Jos, I.:opes Cbav'cs, 
Joaquim Mtlr~inbo, . Candido do Abreu, B~azilio da. Luz,. Hercilio 
Luz, ü11i~o Mhllcr, Julio Frota ó Victorlno Monteiro (30 •. 

E' ·lida, J!ll!lta 'em dlsoussiío o sem ·dóMto ilpprovn.da à aclíl da 
sossilo anterior·. · · 

. , . 
O Sr. 3• Secretario (sm'1li>~do rle 1•) dll conia do sc-

gi!loto · . . . , . • 

àlnlllós : 
Do Sr. I• Secretario da Camara dos Doputàdos, de is do cor

ronto·mez,cômmunic:indoquo uquollu Camura a.doptóu 'o projecto do 
Senado autorizando ·o Governo a pngar ao •tonónto. Antonfo Claudio 
Souto a !mportancia do 1 :750$ 'doconsignaçõcs Toitàs cm l\wor .fio 
son pilo,. e nosa!t dn.tri. ·cn,~iou á sánc'l;ãu li rCspc·ctiva resolução·.-
lrilbrádo. · · . , 
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Do Minlstorio da Jlazondn. do l!l do corronto, trnn,mittindo 
a. mensa~em com que o Sr. Prasidonto da Ropubltcn. restitue dous 
dos autogra.pbos da resolução do Congresso Nacional, rtuo llaOccio· 
nou, relovando a prescripção om quo incorreu o direito do D. Pbi· 
lomona do Espírito Santo Dilormando d11 Silveira á percepção do 
montoplo civil deixado por sou fallocldo marido !cario Dllormamlo 
da Silvoil'a..-Arcbive'so um dos autogmpbos o communiquo·so á 
Camara do< Deputado<, romettondó-so-Jho o outro. 

Do Mlnistoiro da Industria, Viação o Obras Publicas,. de W do 
corronto, transmitt!ndo a monsagom com quo o Sr. P1•osidonto 
da Republica restituo dous dos autograp!Jos da resolução do 
Congresso Nacional, <JUO sanccionou, autorizando 11 concessão . do 
sois mezo< do licença, com ordenado, em prorogaçiio, ao confo.. 
ronto do 3' clas8o dt~ Estr;;da do Ferro Contrai do Brnzil Alcidos 
Rodrlguos.-Arcbivo-so um dos autographos o commi!Diquo-se :1 
Camara dos Deputados, romottr.lldo-sc-ihc o outro. 

O Sr, -J,• Sccrotllrio (soruindo de 2•) declara que 
não ha purccot•o.i. 

OlWEM DO DiA 

O Piir. t>rc,..idcntc..:..Niío lúcvondo numero para sopro· 
codm• ás votações conitantos da ordem dia, passa-se ás matarias· 
cm debato. 

cREDITo Í'AHA J•.IGA)lENTo 1>& VJJNcr>mNros AO ·cA~ITÃo ni: coRvETA 
FII.Aii'C!SCO DE )!ATTOS 

Entra om 2" discussão, com o parocor favoravol da Gommissão 
do Finarica.s, o artigo unico da proposição da Camara dos Doputndos, 
n. 100, do 1008, autor·izando o Prosidonto da llopublica a abrir an 
Ministe:·io da. Marinha o credito ospccial de 17:28!>$410, .par& p<Lga
monlo do vencimentos devidos ao capítilo do corveta Francisco do 
Mattos. ,. 

Ninguom pedindo a palavra, oncorrtL·so a. discussão, tlcarulo a. 
votação adiada por falt.n do numero. 

CJ\EDITO 8UI'I'LEME~TAlL ,\8 VERJlAS 13 ;; 15 llO ART, 2'> DA I.El 
N. 1.8.U, DE 1007 

Entra em 2• discussão, com o picrooor favoravol da Commüdllo 
de Finançll!l, o artigo unico da proposição da Camara. dos Deputados, 
n. 117, do Hl08, autorizando o Prcsidonto da Republica a abrir ao 
Minlstorio da Justiça o Nogocios Jnterio:·es o credito supplomontar 
do 8:110$930, sondo 7:930$ ao·n. 13 e 180$030 ao n. 15 âo art. 20 
dalei n. I.&U, do:ll do dezembro de 1907. 

Ninguem poJintlo ii. palavra, oucorra-so a discussão, ficando a 
rotação adiada por Jli!t.~ de numero. 
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VENCU!f:~a·os DE FONCCIONARIOS DA A.J,Jo'.\XDF.:GA 

Enh'lL om 3" dlscusslio, com a umonda a.pprovafln. om 2'1, :t pro 
poslçiio da C~mnra dos lloputiLdos, n. 50, rio 1008, nut,orlr.:mdo o 
Pl'oshlonf.o iliL Roptlhliec'L IL :~hrlr o nr.cossario crodito p!Lra. oxocuoão 
ria !ui n. l. 74:J, do il do outubro do 1007, quo olovou oH vunol
montoH doA n.u):ilin.t•os 1lu OHcript.a ila.s cn.p~LtiLzia~ 1la. Alf~tllllngu. d:t. 
Capital Jt'otlorn.l. 
· Nin;nom pwlindo a po.lu.vrrL, ont.:ot't'i\roHfl a. clh!lcnallti.o, llcitnrlu a 
vof,n.r;ão adhuht por 1hJt.a. llo numol'O. 

CHEDITO I'AitA I'AGAl\U:NTO AO I~Nfii~Nil/-:/lto 1JUIZ 'I'IIOMAi'. H.\ Clit\IIA 
NAVAIUl.O III~ ANfJH.ADI~ 

l~ntt•tt om 3• discm.;sâo a. propo~içito 1la. Cn.mar•:t tlm1 Ut~put.:11lm~, 
n. i6, elo lf)Q8, a.ut.oriz;tmlo o Pt·oHilluntu 1l1t H.upublica a. abril• :w 
Ministorlo ria Fazonrl11 o eroclito especial rln :l:200$00il, !""'"paga· 
monto ao ongonhoiro olvil Lu ir. Tlwmn.z ria Cunhn Nn.v:t~•ro rln 
Andra.llo, ro~tituicão tlo impostos :-;ubro vmwimont,os cobt•a.do:-; 0111 
dnplioata. 

Ninguom :podin1lo tL llit.li:Lvrn., nncert•a.-so a disctUH:Iitu, lhmndo a 
votação adiada pot· falta ~o numut·o. 

O ~~r. Prcl'!&ldente- Nada nmir~ ha.vondo a l.rn.lm•, vou 
loviLntar a tJossã.o, dcsignundo pM'lL ortlom ti eH lia. da sussfiu Hngltiul,u : 

Vot.o.ção, om 3" dlscu<~iio, ria pt•oposiçiio rliL CILnmra do.< IJO[Ill· 
t.a.dog, u. 106, do lUOH, autot•it.aodo o Pr•o::~idont.n 1la Hojmhlirm a 
mnco~or :to Dt·. Jo.'!é M'nt•m.nno Cut•J•Ua d" Camargo At•anha, Jort t,n 
c:tthodratlco da l'aculdarlo rlo IJil'flito do S. PILUJo, um anno rio 
liconçn, com ot•donadu (oom parocor 1\l.vor:wol da Commis<iio 
do Fina.nç!lll) i 

Votação, em 3' diflcnssão, 1lil. j)J'OliOSiQiio da. Ca.mn.rn. 1IOt1 Dojll1· 
t:Ldos, n. 10~. dfl 1008, autrll'izando o Prosldonto da 1!11puhlicn. a 
il.brlr ao Minisim•Jo da. FazoncliL o cr•odito uxtruorllinn.l'io !!IJ 
174$257,.ouro, o H2B:30•1$0:l0, papul, p1Ll'IL pagamento do dividas 
de oxurciclo< llndoY (com parocu1' J'avoravol da Commissiio <lo 
~'inanc11s) ; 

Votação, om :l' rllscussiio, <lu projocto do Souado, n. :li, tio lilOH, 
autol'ÍZILndo o Prosi<lonto da Jtopubllcll IL coocodet· um lluno elo 
Jlconça, com todoa os voncimont.o.', ao jui' ú:L Córt.o do Appolla<;:iu 
•lo Dist.t•lctJ l'odot•al Butlarminu da Oama. o Souz11 (oll'ot•uclilo [lulu. 
Commissito do r'hmnçns) ; 

Votação, om discussão uniua, do velo do Prol'eito do Dlstt•icto 
Jludoral, n. 20, do 1008, á l'O<Ouluçiio do Conselho Municipal rJUO o 
11utot•lza a 11posontn.• com 1.odos os voncimontos u Dt• .. Frodot•icu de 
Albuqum•quu Frclcs, chefo do 4• Districto Sanltat•lo da !Jiroctorin 
GoriLI do llyglono o Assistoncin Publica (com parocor contrnt•io da 
Commlssiio do Cou~tituiçiio o DI[JlomtLcla) ; · · 

• 
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Votaçiio, cm 3' dlscussfio, do projecto do Som1do, n. 20, do 1008, 
relevando" prcscripção om quo lncort·ou o direito de O. Anna 
At!gcl" do Olivolrn Pmto a jtorcohcr o meio soldo deixado por HUa 
mao, a. pensionista D. Franci~ml. Rmm do 01/voira, Pinto, corros
pondonto ao porloilo docut•rido de 17 do onlubrn do 1890 a 12 do 
maio do 1008 (oJfcrocldo pela Comtnissiío do Finanças) ; 

Votação, om 3" discuHSiio, •h pJ·oposição da C:tmartl doH Depu• 
lados, n. 170, do 1907, relevando a. prcscrlpr,iio om qno incm•rou 
D. FJor•in1la. J\.faH;L t1a Coneoi(;ão, p11.rn. IJUO pof.'sa. porcobor o 
moi o soldo c montopio •loixado< por sou fltllccitlo filho; o caJliliio 
do o.-üado-mnio1• do l" cla.!õ:so Eduardo Gonçn.Tvos RilJuiro (com 
r.monrla da Commissfio do F'innnçns) i 

Vot.açii.o, cm 3• discussão, da proposição da Camara •los Dopn· 
t.ados, n. 37, !lo 1908, autorizando o Presidente da Rcpublici1 a abt•it• 
ao Ministcrio da J•'ar.ond" o ct•o•lito oxtraot•dinnrio fio I :810$030, 
para. pa~n.ment,J n. Antooio RuRso Italiano. om virtudo do cnrta. 
drocatori;, cxpo•llda pelo ,iuir. da sccçiio fio Coa.t•lt (com parecnt· 
fnvoravol d" Commis>ão do F'inanç8J<) : · 

Votação, cm 2• di<CIISRÍI o, da propo.<ir;iio da Camnra dos Depu
tados, n. 100, do 1908, autorizando o Presidenta da Republica " 
abrir no ~rlnislot•io fia Marinha o credito especial do 17:28D$410, 
para pn.gn.mcnto do vencimento~ rlovidoR no capitão do corveta 
Francisco dr. Mattns ( com parecer r.,voravel da Comrnissão de 
Finanças) ; , 

Votação, om 2' discuSRão, da. proposição da. c.~mara dos Dopn· 
tados, n. 117, 1le 1908, :tntorizando o Pre.•identc da Republica a 
abrir ao ;'.lini:rt.crio da .Tustlça c ;.1ogocios Interiores o credito sup· 
plcmentAr de R:II0$930, sendo: 7:930$, ao n. 13, o 180$030, ao 
n. IG do art. 2• da loi n. 1.841, do 31 de dezembro de 1907 (com 
parecer ravora~el da Commi&qiio de Finanças) ; 

VotAção, em 3• discussão, da proposição da Camara dos Depu
tados, n. 50, •lo 1908, autorizando o Presidente da Republica a 
abrir o ncccssario credito para oxocução da lei n. I. 74:l, do 3 rln 
outubro do 190i, qua elevou os vnnctmontos dos auxiliares dons
cripta das capatazla.q da All'andogn da Capital Federal (com omen· 
da snbstitutlvn. oJfcrocida pela Com missão do Finanças) ; 

Vot:J.ção, om 3• discussiio, da proposição •la Camara dos De.pu· 
t1.dos, n. 7G, do 1008, autorizando Prcsldcnto da Rnoublioa a abrir 
ao Miniotnrio da. Fazenda o cre•lito especial •ln 3:200$003, para pa.
go.mento a.o engenheiro civil l.uiz Thoma.z da. Cunha Navarro de 
;\ndr ... le. restitlúçii:o de impostos sobre voncimonto~ cobrados em 
duplicata. (com parecer r:tvomvcl d:t Commio.,iio do Flnan~a.s) ; 

2• discussão da ~roposiçiio da Camat•a. do< Deputados, n. 120. 
de 1908, autorizando o Presidente d' Ropnblic:>" prorognr por 
sei::~ mezes, com ordenado. a. licenG:~ em cnjo gozo sA acha., pu.ra. 
tt•a.ta.mento ole sna sande, Au~nst.o R:tpba.el ~lorcir:L, 4" escriptnra• 

\ 
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rio •hL ~stmda do fo'Ol'l'O Contrai do BrnzJJ (com pnrocor fuvot•avoJ 
fil~ CommissfLo' do Flm~nçns); 

2" •lisous~ilo da pi'Oposloilo d11 CllmiH'n dos Jloputn.dos, n. 34, ''" 
1008, lllltot•lzllnilo o Pl'O'idonto dlt ltopublicll n man•IILr p~ss11r pn
l,onto do gonornl do bl'ig;"l" IL Lodo o coronel t•o/bl'mlldo ou h o nora· 
l'iu quu provat• ost:tr compt•ohontliilo no tlocroto do I:! do novombJ•u 
do 189·1 (oom pnrocot• nwomvol d11 Commlssão •lo Marlnbn o 
GIIOI'I'IL}; 

. . 
Colfl,inunQt1o 1!11 3• discuRsfi.o diL pl'oposiçii.o d11 Camnra 1los 

Dopil/,llrlos, n. 135, do 1007, ILUI,Of•izrindo o PI'OHidonto 1111 ltopu
Uiica IL 11lu•h• no Miulstm·io da flltOI'I'U 11 ol'Oiilto oxtl'uordiniLrlo do 
4:87ll~33:!, }J!tru. paga.montu do vnnclmtmt.ml qnn dnixou· do ronohot• 
o maJor do oot'P" do ost.ado-mnior l~•·lco Augu.to do Ollvoira, uomo 
profOHsor diL oxtiuot« I~Hco!IL Mllit~>r do /•:Htado do IUo Or11ndo do 
Snl (com Jiltrocot• Jltvot'ILVIJI diL Commissúo do FinllRQaH); 

2• dlscussito do p1•ojocto do Soomlo, n. 2U, 1ln 1008, rovo;;amlo 
a ln i n. 1.~3U, do 30do dozomhro do 1007 (com omunila ch1 Commls· 
Mão dn M:u·iulm o OUill'l'll), · 

LoviLOia-so n aosaão ao mcio-din o 45 minutos. 

ACTA, E~! 22 l>E SETflMDilO l>E 1008 

PrBSidoncitc do Sr. Araujo Goos (9" socrclario) 

1\' mola llora dopols do moto dia acho,m-so pro•ontoa os St•s. so· 
on.•loros Araujo Góos, Podro Borges, Pire>~ ~'orroira .. Frnocisoo 
sct. Bllzerr•ll Fonteuoliu, ,/OIIi[Uim .Malta, M~>nuol Duarte, CoolilO 
Lisboa, Ollvolt•a F'lguoh•odo, Lauro Sodt•il, Alfredo 1~1/is, UrL11no 
Gouvêa1 A, Azormlo, Motollo o Fcllppo Sohmldt, (15) 

Deixam •lo comp;u·ocnl' com cnu1111 partioipatln q.~ S~·s, Sooudo" 
l'oa Ruy UarLoa11, Fo!•roiril ChfiVO<, Buono Bri1ndiiq, Jonathllll Pe" 
dros:L, SIL Peixoto, Silvm•io Nory, ln•lio ~o Or11zif, Paos do Clirvalbo• 
.Justo CIUJrrnpnt, Urbano ~'!ntoa, Gomo~ tlo cast1·o, Uelfort. Vieira• 
lt!Lytnundo Al'tlun•, An/,oniu ilo soux11, Moh·i• o Sil, Alvaro Macbndo• 
(loriQILivns l'orrflil'll, Rns;~ " Rilm, Caolho o Campos, Ollvolra Vai· 
1111ltiu, ~!artiobo fJ:u•.wz, ~"'''ll'ino Vlolra, Virgllio Dam,.zio, Moniz 
F'roll'e, .loiiu r. ui>. Alvos, Ri<l uri1·~ f.lmn, LouronQo Baptista, Erico 
Gm~JI1ot An~uHt,o do Vn.;eOIIuflllus, Hnr•atlt Riboiro, Follcia:no Poonu., 
~'rttuoisco Sallos, Jll•nnuiauo G lyuul'io, Lopes Cbavflll, Brnz ALrantos, 
Joa•]llim .to Souz", .IDIL•Inlm ~!tn•titrho, Candido de Abreu, Alencar 
Oulllmr·ãos, Br·azlllo da l.ur., llorclllo Luz, Lnuro 1\fiillet•, Pinheiro 
Machado, ,Julio Frot11 o Vlotorioo Moutoiro. '(45) · , · 

O.-;.-. •t" "'oorotario (soruindo de i') declara que não 
lia o.I!>Cdioute • 
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Q Sr. A.. A.zercdo (supplmla scruinrlo de !!q •ecrelario), 
declara quo não'J•a pareceres. ' · · ·' 

O Sr, ProOiidento-·Tondo comparecido apenas 15 Srs. 
Sem1dores, não pOdo bn.vor sossflo, A ordem do dia para a sessão 
seguinte O a mesma j~ designado., isto a: , 

Votação, em 3• discussão, da proposição da Cn.mara dos Depu
t.'l.dos, n. 106, do 1008, autorizando o Prosldonte da Republica I! 
conceder ao Dr, .r os~ Marianno Corroa de Camargo Aranha, lonté 
cathodrlltlco dtL F11uuldado ·do Direito rio S. Paulo, um anno do 
licença, com ordenado (com par•occr Jll.voravcl da Commissiio de 
Fimmças) ; ' · · 

Votação, om ·a• •li.<ons.<ão, da proposição da Camara dos Depu
tados, n. !08, do 1008, a1itorizando o Presidente 'd& Republica 
a' n.hrir ao Mínistorio da Fazonda o' cro•llto oxtra.ordinarlo de 
174~~7. ouro, o 820:304$030, papel, para pagamento' do dividas 
do oxerclcills findos (com parecer Jllvoravol da Oommissão do Fi· 
niLOÇWJ) j ' , ' . . . . 

Votação, em 3•discussiio, do projecto do Senado, n. 31, do 1908, 
autorizando o Prosldonto da. Republicli a concodor''um anno do 
licença,' com todos os veoclmootos, ao juiz da Côrte 'do AJlJ!Bih•çiio 
do !llstrlcto FcdJral, Boliarmino da Gama e'So0za (olforoCJdo poJa: 
Commíssão ~o Finanças) ; · ' " 

Votação, cm di>oUBil.iiO unica, do •elo do Prefeito do Districto 
f'odoral, n~ 20, de 1008. ii rcaoluoão dq Co~seibq' Muilicjpal 'qllo o 
autor•rza a aposoqtar com todos os vencimentos o Dr, Frodorí~q do 
Albuquerque Froos, chefe ·do 4' Distrlcto S.ánttarlo dil ·Directoria 
Ocraf·do'Uygione, o A.isistencla Publica (com parecer con~rarlo·c~a 
Com missão de Constltulçlto' e Diploniaci~) ; · · · · · ' · 

Votaçílo, em 3• discwsiio, do projoctl> qo Senado, a.~ de. 1908, 
rcleyando ·a p.ro,scrípeão · cm quo incorreu. o díi'e!to: de D. AílD'I. 
~g~l~ 4e O!í y01ra. PiatJ, a. percebo r o meiH?Ido oe1xaUo por ~~. 
mao. a penslóni:~ta p. Franmsca R.osa do Ollv01ra Ploto, corrjllipon· 
déntó ao Jlllriodo'dococ1'ído 4o 17 do o~~~~ro do· 18qí) a'l2 ·4~ m;~lo 
de 1908'(ol!érecido pala Commk<Sáo do Fmança.s); 

Votação, om 3• discuWio, da. PrapÇl!iíçiio da Camara- dos Depu
tadoS, n. 176, de 1007. rà!eyandq <Iii prÍ\ojcl'ipção' em quo·íacorrcu 
o;· Florinda ~laria da. Conceição, para que ~ perceber· o meiD, 
:lÓldo e iriantepía deixados · po: séu flllleei~a dllio, o clieit40 da 
ostadD-maiar'de '!• clà.i.ie Eduardo GoaÇal'ves R.i]!eiro (com emeud,; 
d;l.<;<lalmi:l:l:ia d~ .FiaánÇ:Is) ; · " · · 

Votação, em ~ dí:icussão, da proposição da. Cama.ra dos Depu• 
r.ada;; n. 37, de !90S, autorizando o Pres.idente da Repabilca a abrir 
~a Miniliieria da Fazenda' o crédito l)lUIIOrdijlario de I :816$930, 
para paliamento · a Antonio Russo Italiano; em yirtuda ·de 'carta. 
precataria expedida. polo jniz da secçõo do Cear;t (com parecer 
l'a.voravoi da. Commio>!iío de l'inaP~ad) ; 
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Votnçiio, om 2• ~iscul<IW.o, da proposição da Cnmar11 dos !Jopu
ta~o•, n. 100, do HIOB, autoriu1n~o o Prosldonto <111 ltcpublica a 
abJ•il• 110 MiuiHtot•io d1t Marlnilll o CI•odlto especial do 17:289MIO, 
Jllll'll pagamonto do vonclmontos dovldo• no capitão do coi!vot• 
~·r11nclsoo ~o MattoH (com pal'ocoi• tavor~~;vol ~" Com missão do Fi
nn.nçns) : 

Vot.ação, om 2• dl~cussiio, d:1 proposição da CnmaJ•n ~os !JIIpu
ta~os, n. 117, do 1\108, autorl~nndo o Prosidooto d11 Uopublica 11 
abrir· 1.0 Mlnistorio •la Justiça o Nogocios intorloi'O" " . cl'ntlito 
Hupplomontnl' do 8: 110$0~0. sondo 7:0~0:i;. ao n. 13, o 180$0:JO, no 
n. !5 do nrt. 2" da lei u. 1.841, do :n •lo do~ombro do W07 (com 
pal'llCOI' lltvoravol da Commissiio do Finanças); 

Votação, om a• discussiio, da proposiçiio dn camara dos IJJJpu
tados,, n, 50, do WOB, autorizando o Prosldonto d:1 Hopublict• 11 
abrir o nocJJssarlo cro•lito par:1 oxocuçiio dn lei n. 1.7•13, dn :1 du 
outubl'O do ID07, quo olovou os vonclmontos dos :1uxilini'O~ dn 
nHci'ÍJlla das capatazias da Allan~eg:~ da capital Federal (com 
ornorula sub,,tltutiva oU'crocidn pela Gornmissão do Finanças); 

Votação, om 3" dlscussiio, da proposfçií.o d~ Camat•a dos Dupu
tlldos, n. 70, do 1008, auturiz&IHio o PJ•csidonto tia l!opubliciL 11 
a.b1•ir uo, Ministm•Jo d11 Fazood11 o credito ospocilll do 3:200$003, ptLra 
pagamento 110 on~cnhoiro civil Lulz 'rhomaz tiiL Cunha Nav11rro dn 
Andmdo, rootitu1çiio do impostos sobro voncimontos cobrados em 
duplic11ta. (com parccm• J'dvor:woi d11 Commissiio ~o Finanças); 

2" discussão da propo'siçiio da Camar11 dos Doputndos, o. 120. 
do 1008, autori~ando o Prosideoto da Ropubllca a prorogar por 
Moia mezos, com ordenado, a Jiconça om cu,jo goso so acha pn1•a 
tt•atarnonto do sua saudo, Augusto Hapbaol Moreira, 4• oscriptu
rnrio da Estrada do Forro Contrai do Bra~il (com parecm• favuravol 
da Comrnissllo do Finanças) ; 

'2" discu's;ilo <IJL proposição da Cnmara dos Deputados, n. 34, 
do 1908; autol•izando o Prosidcnto <IIL l!opublicn 11 mnndar pnss11r 
plltonto do general do brigada JL todo o coronel ·reformado ou 
honorarlo quo provar estar comprohondido no decreto do 12 do 
novembro do 1804 .(com pllrocor favoravol da Commissiio do Mari-
Dllll o Gucra) ; · · 

CootinuaQ[o da 3• dlsou&siio da p~oposiçiio d~ C~mara dos 
Deputados, n. 135, do 1007, autorizando o Presidonto da Repu
blica a abrir ao Mh\islerlo ~~~ Guerrll o credito oxtrnordinario do 
4:874$332, pura pagamento do voncimontos que deixou do rocobcl' 
o mnJor do corpo do estado-maior l~rioo Augusto do OUveira, corno 
profossor dn extinota J\scoia Mll1tai• do Estado do Rio Gr~~;Qdo do Sul 
(com parocor ravornvol dt1 CommiSBiio do ~'inanças); '·'' 1 

2• discussão do projooto do Sonado, n. 26, do 1008, rovogn'n'do' 
nlci n. 1.836, doso do dozombl'O do 1007, (com emenda da' Com' 
missão dtl Mnrinhao lluorra). ·· ''! ·' · '' 

,, ' . •' ;J',·,·,·.q 
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89• SESSÃO }:M 2.3 PE SJ,TE~!ORO nll 1908 

Presidcncia do Sr, Nilo Peçanlm 

A' moin l1ora dopoi.< do meio-dia abro·sn n sr.ssão, a quo con
correm ·os Srs. Senadores Jtny Barbosa, Araujo Gócs. Pedro Borges, 
lnrlio do Brazll, Pires ForroJra,' l'mnclsco S~. Buzol'l'il l•'ontonollo, 
Antonio do Souza, Molr:~ o SJL, Alvaro Macl1ndo, Coelho Lisboa, 
M:mucl Duarte, Coolho o Campos, Vlrgllio Dama?.io, Moniz Freire, 
João J.uiz Alvos, S!queil•JL J.ima, ulivciriL Figueiredo, Jo:J·!co Caolho, 
LILuro Sodr(l, Feliciano Ponna, Francisco tilycorio, Airrmlo 1\llis, 
Ut•b,.no do Gouvna, Joaquim ~o Souza, A. Azcredo, Joaquim Mut•· 
tinha, Motollo, Alr.ncal' Guimarães, florcilio Ln?., L"lll'O ~IJJ/II!r, 
~'olippo Schmidt o Victorino Monteiro (33), 

IJnixnm do cornpnrncnr, com cn.usu. parl.icipo.da., os Sl':'l. Sana. 
dores t'oJ•J•oira. Clmvu.;, Buono BJ•nudão, Jonat,has PoJh•os.~. S:i Poiso to, 
SiJvm·io Nory, Paos c.lo Cnrvalhn, .Tu::~to Churmont, Urbano Santtl~. 
Gomes do c.sr.ro, llolrort Vieira, Jta.ymuuJ!O ArtbJU', ÜOll~'aiVOS 
Fnl'roim, Ro;u. o Silva, .loaquim Malta, Olivoi!•JL Vnll:ulão. Mal'· 
tiullo Ga.J•c:oz, Sovoriuo Vloira, I...ouronço Baptista., Augusto da '\'as. 
coucolloH, Llnl•atfl ltiboiro, l'ranclsco SaiJus, Lopes Chaves, Br.Lz 
Abl'antOll, CaudiJo do Abreu, fil'azi!io da Luz, Pinhoil'O llacbado o 
Julio Jlrota (27). 

Siio succcsslvu.mcnto lidas, postas cm J!(llcussüo o som douJLto 
app1•ovnd1Ls as actas da ultima sossiio o da. reunião do ~lu. :!2 do 
corrcnto moz. 

O Sr. a• Secretnrlo, servindo do 2•, d:l conta do 
seguinte 

I~XPfmiENTE 

flAquerlmonto, assim concnbido : 
«Ao Senn.do Fodoral do lli'azil -· Exms. Srs. S:madore> -Na 

convicçiio de quo, IL scioncia, a. conscioncia o o patJ•iotismo do 
VV, Er:ss. concordam: 

Que o actual maximo inteJ•csso brnzlloil·o consisto om so1•, 
"" elerno, conseguido, com !OJ'Ça do r• judicola, o roconbocimonto 
mundial da complotl• o ab;olutn emancipação oconomica da patrla 
dos brazilolrog:- soberaoamonto testemunhada pelos algarismos 
do C/eari>~v·•llu>icli, que, ao verificar, nns halnnça.• úo dlnholro, o 
poso do Ynlol• das Naçüos, quanto no Brazil prcstn homenagem :l 
sua libCJ•dndo do indnstrinl Dllludial o roconhoco " propondcrancla 
do trabalho brazilr.il'ü, do gyro blncnrio-industl'inl da slrug~le {w 
li/e 1/a humanidado,-rtuando sn:c sentença tem por phannl :r. Estn-
tbtlcn Mundial ; · 
..... Quq,.,dn., Ç/earin,q-Jiuwli .con!cgulr o. fll•nzil,- SEl!PilE e Cull 
PR ESTIO IO n.e J•.Judicat.a, -:-.a . conrtssiio ti~ I do. poso 1•oal do seu 
y!l.!,or,n~~:~!Jl\\llça~. do .di.npoirq,, 7.~ fi:uc\o.,i\,cqlber pela:, Ministorio 
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elo tMorlot•, unlco qtto, polr• Rttll oatructum muutllal, Iom opJ.im~ 
cnp•niclado o maxltoas oprorl.unldt~dos par11 vlctorltcr o cllnlioit•o 
brnzllolro, oxlglotlo, o<cuchtdu C[ O III Estt.tlstlca MuncJinl, <J 110, pam 
sompro, a humauldatlo roconbcct• 11 omnncipaçã.cl ocotu.mlcn do 
Drazll, abollnclo·so :~ss1 m: -c• oscravisaciio que. no gyra baoctlrlo
lnclustrlnl, o tra?. Jungltlo nos caprichos do lulot•osso ostrllngolro ; 

Quo, o Governa i'edcrnl do Brnzll, cirJ cot•lo, niio content.twulo·s~ 
com o tor oonsoguldo pnru. o lit•azil, ~,~outunomia o Pl'llpondnrnuto 
autoriclt~cio:...., no• altc>roH elo Dou~. o mLH vlctorias 1io clil'oito,
quor, outrosim, <tno o llrazll gozo 110 autonomia o protmndoranto 
autot•idado nas balmnc~s.clo dinboiro, .,-o, pois, para mclltormonto 
conseguir · tão improsclncll vol victDI·Ia, optlm~monto. at•mflndl! o 
Hrazil com forcnw mvonclvcls, niiP ao noga1•á n elfociuar o oniaco 
mundial, n systomntlzaçiLo <mcyulopOtliml, o 11 publioiclaclo poly
glottu,- elos· ttiglirlHmus do llrttzll, cujos tostorriunhos luoxco· 
cliVO IS, O<tiiÓ 'soJit.nriOB, closÓrcionallOS, SOorolos: - niio Riio votos 80• 
Jldarios no Olcnri•w·Jf"""i, c, poiM, clolxam ·o· Br111.1l som o inOllli· 
vol o impora0to lostomunbo dm 'Jititatiàtlca ~tundlal: -li Hcioncla 
quo, annlytica o synthotlcamonto hislut•iando algarismos, -6 a 
vnrclndc do passado, onsinando o presento 'o provondo ·o l'nturo, 
quanto a tudo que conoorno 4 vlcltL social, o, conso'luontomonto, 
par" toclus li molhor mtttrlz da ra1.'ão cio ior ela Holuca.o roalmonto 
oort11. o n.doqun.da., das MJULi:-accõos, roa.cciios o omi8Wos; 

Que o onlaco mnnclial, n syaiopna.tlzBÇiio oncyolopodioa., o a pu
bllcidndo polyglotta rios algarismos clo:ili'IIZII, p:~ra rtuo so ull'octuom 
o conaubstanciom a J•;<tatistlca Mundial elo Brazil, inLsta quo exista 
um orgiio du.lmpronsa, rtuo, DI.Lol~n~l! o~cyol~podloo o ll~lygiotta, 
nccolto,...:.oomo H/lcorclocio pntrtotwo,-a l'OSflOUHitbllldu.úo do advo
gado o propngnoclis~a elo• tnlorossos cio Br:ml, o, qu11l ovnngollstn 
da Pntrla Brtlt.ilolra, com u.bnogada FcJ o JIRl'RII.VlllPhnclo com alga· 
t•ismos ronos, I ovo a todos os 1L1loq undos loc:LC~< da 'J'orr:., a scin11u ia 
o conaoionola do quo o Bra·t.Jl, nh!J .scl nos :tltnros elo Dous o li/IS vi
ctoJ•ins elo IJJrolto, como tnmbom nas bal:lnQns elo Dinholro, 6 : 
11rimu• if11or pare.'l ; 

Qilo, o Guv.omo !'odorai elo llr:tzll contracto b(J:~tornlmonto 
quem llquo, obrcg:ttot•ia o pormanontomonto, cpm 11 rosponS3blli· 
dado closto orgiio dn lmpt•onsa:-(ndvog,~do oncyclojloclico o propa
gnncllstn: polyglotta do il!tot'oss" Jlrazlieiro)...:.quo, osondndo ua ~:stll· 
t!Htica· Mundial, 'olfoctuo sous serviços JlOl' todos os moi o~ quo a 
Mornl," Lol, o 11 Scionc!CL t'ncultcirri1 sorvlnclo-so rio' todos os recursos 
JlOIIllivilis 1L lntnlligoriciln llmn,nu, CLtc\ uomplotar-so a victorla 
mundhLI clu Bt•n•.ll:-lloor, pola Solldat•iorlwlo llumllDa, roconbocidiL 
11 sua. omanoip~clio oconomica, u, pois, sm• a Patrla llrnzilol~a:
''OSJIO!tbada pc

1
Jo ~oud pr1o~tl1glo oconornl~~-sociiLI, 'o;: .d~~~jada p~l~. seu 

poder auc~r o·tn us rcn ; . · ,. .. . ... : . 
Que, osto orgão da lmpronsa: · • · · ... 
«) ~om o formato ,mais ~o~vonlontc o o!D boin pu.p.oÚrnPr.osso 1 ronha a til'a~om mini ma <IQ 10.000 oxomplar.Js com mais ,do 50 p~

glntLH, oxclttidtLs as'Uo annunéiiis,"o, distrlbüincio ~ociindiil.riamenío, 
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soja minuciosisslrno qu~nto á Estdistica Mundial, orn fazendo a pu
blicirlade polyglottn. do todas as variedades do algarismos do Brazll, 
polyteclmicamonte ·os historiando · anaiytioa, synthoticamento, o, 
outrosim, os 'comparando com os respectivos algarismos do todos 
os palzns do Mundo Civilizado; · · ' 

h) tenha o pleno direito do, cm <fU~Iquor parto do ~!undo, por
guntar " ·informar-se em nome do Governo Federal do Brat.ll, o, 
pois, o do obter ·prompta o fldelisslma 'resposta:\ todlÍS na Jlorguntas 
que faça; ou Informações· q11e poça,'a qualquer roparticao publica. 
011 autorldado ·oflleinl· do Brazll, sons lMados, ~cus Munlc!Jlios, ou u. 
rtw•lqnor posson.Udndo sujolt' n contracto olt ftscaii811Cno otlicial 
brazlléír.•,.:..rJosdo 'l""• taos perguntas ou lnformaçõll!<'; s~iam pro
cizns para consegulr'Be a· optlm~ e'mlnuclosa vordildo, a r•ospoito 
do lntereBSo Braziloiro; · · · · 
· c) Tenlul a sua correspondencia, tanto a posto.! como a tolo

hTaphica, tida o h"vlda como urgente serviço otncial do Rrazil : 
otrootuado som pro, q"mclhormcnto, por conta· o ordem tio Governo 
~'odorai do'Brllllil, tltn'to 'nos limites naciODIIOB, coD)o do orlran-
gcit•o ; ' · · · ·· ' 

tl) Soja, pelo Governo Federal do Brazll, contemplado com as 
publicações que, quaosquer dos seu., 'Minlstcrlos 'ou' Repartições, 
façam; extra Diarlo' Otficlal e Diario rlo Cot~grei1o, jornaos, revistai 
ou boletins, nacionaes ou estrangeiros: recebendo em paga monto 
Ollroço corronlo dos ma~noi orgãos rio publicidado,-accret!Cido do 
25 %, cm onda trabalho que publique em rUverso Idioma ostra o· 
goiro. · · · · · · 

Jo1d Anlonjo d• Ara~jq e Va«oru:cliO•. 

F..ndossan~!l""O com os SOHS tr!l-ball]os ~9nccrncntes á E;tatistica 
Mundial, do B1-azil c do &itraQgciro, rraculia.mpnto eJTe~tuados o 
P1ll!liel\!lPS nos iiltiriiQ4 qu~tro l)J~!ros ;- p, toman~o, como com· 
pronlisso do hoqra, 1!- rll!IQOn"blhd~tl~ do ffrmar o executar coo· 
traeto com o Governo Federal do Brnzil,-ljOb os ~u92icios rio MJ~ 
nist&~io _do Exterior,-:-eartt ~ otrocthildado, jqrl4ico-merca.ntil do 
um org-do da imprcn&t, com ~ ostructara supra indlcada,
:tmpllavel com secçüos ou lnsti~uiçõos rJUO o Governo'Foderal do 
Bra~il exija, oo aeceito : · · · · 

a) sendo seu trabalho intollectual ou autorai,-Sempre-com· 
pletamentú gracioso, isto 6, nada., abMlatamente nada;· custltndo 
aos corres do Thesouro Federal do Rr~zil ; 

b) l':lzenda deste cm rirgãri de pubncldade, dlstribaiçiio gra· 
tuita: (!)ao Governo Fedor~ do !Jrazil, (Presidmt• 4 'Dice-rwen• 
cknte d" Republica, miniftros pr~litleuciads, se11adores a deputados 
(r:deraes, mi~illro• e jui:e• da jwliça f•deral); (2) aO i diploma. la:!, 
consules e vice-coosules do ~razil ; (3) aos diplomatas, coosules e 
vices-coosules estrangelrflll em t'w!cçlo no Brazll ;· (4) aoi gover· 
aadores ou presidentes dos 'Estados Brnzileil'Otl. e aos prefeitos: 
do Dirtrlcto Feder~!. do Aero, do Pnl'lllf e do Juru' ; (5) IIO:l jornaes 
ou revistas otllciaes, tanto do Hru.:!I, como do"est:raogsiro; 



236 ANNAllS DO SllNADO 

(c) mnnton!lo 0111 seus osci•Iptorlos, no lli·n~ll o no ost.rangoiro, 
nm consultm•Jo oncyclopodlco polyglotta, <JUO J•cspondn, gmcloH!l
IIIOOf.o, ll t.orln o quulrp10r conitlltu, o.<ci'iptu om todo o. quni<JUOI' 
ic!iom1~, quo tmit~ Ji:titu. tlobt·o tudo, n.h:;olntumonto t.udo, c1uu tJJga 
rospolt.o ao Jlru~ll. nos seus osttldos, uo.J sons munlclplos, om 
fjllnlqncr doN gyroH rnr1tCN ou ni"bl1nOij ; 

IJCHtln quo, como unJco o oxcluslvo acto o/JJclaJ fodnral, JlRI':l u 
iust,itulçiín jurl•llco-morcantll tlnst,n orgii.o do publicitlndo, dlgnaJ'oSb 
o Govurno 'Fndoral 1l0 Drn.zll collCOl'l'Cl' - conw adoar•tauumto da 
qttilaçr1o de ,.,erviços a rwastar lho .cm f'a.:ondo pufllicaçlio,, sut'·'
onm a motndo t111 Hommn mouotal'ill improscintlivoi 1\ olfoctividiHill 
tlllsl.ll iuotit.uiçfiu cm optimas contlir;lios: llcnndo ao Thosom•o Fo
thl!'nl do Hl'll~li pnniJOI'Utlo o tot11l do rospoctlvo VtliOI' jurldino· 
morcnul,iJ tlosto orgão rio publicldndo, atiJ 'lllll, acornsoido aojui'O 
moio por couto momml, l:lll,itt rostituldu. u. Homma monota.t·la.~ allon.u .. 
tiHiamontu rocobid11 tlu Govm•no l<'orloral !lu 111'11~11 ; 

Com 11 dovilitl vooia., pondoranrlo surda maxlnm inconvunloncln 
CJIW n. comp111'liQUo, imjJrusrJiLu, u tlomaiM trnbu.Jhos gJ•aphicos tlosto 
Ol'!(iio rio publiciriluh encycloooliioa " poly~lott.n, so olfotuo m•lm· 
pronstl Naclotml, poi~. alti, além tlo outras mnitw tlifficuldadoH, 11 
couta a nlitJ conccruonto llcar1l cnrl~•imll: - docondilu•lnmonto, 
conso11nto as "'"" tabollns-montat•á a 5:00u$, ô, portanto, sorl!. do 
15:000* ffiDliS/108 011 ·lHU:OOO.~·IlOOO/lOS: 

Jto,turn• rJnn, no orçnmonto tlo Extnrior, llquo conslgmulll verba 
I(OO faculto atiiDI'iZilQiio ao Governo Fedm•al do Ut•azil pat•a tios· 
ponrir~· n rostl·lotllmento lmpt•oscindivol allm rio- ampli11ndo" 
actu(,z officiat pubticitlcultJ dos as11umpeos tlos· relatol'iol do.~ con1ulado:tt 
o vico con~ttlmln.~ bra:;i/eirotr, a outro . .,, pr{Jt1indos drJI diplomatas ln·a· 
.zileiros, ou 1'of:Crontcs tws gyro.~ economico-sociat o lmncario•indus
ttútf tlo csll'flllguiru-contruct~tr, com Jost1 Antonio do J\rnujo o 
Va;couoollo~. 011 out.rom quo muliiOI'o.~ vnutagrm; lho oll'ornça:- o 
o cnlllco munrlitll, "systnmal.ysaçiio rmcycloJlOrlica o IL pubUcidad" 
poly~lottiL rio• algtu•ismos bm~Jioil'OS o ostrangolros, compouonto•s 
ria ostatistlca munrllal do Bl'll~il; 

E. nostcH ou molhoros tot•mo~, cort•idos e• tmmitos Jogacs.
Prii(O tlolbi•imonto, 

lU o do .ln.noiro, ~3 do HOtombro do 1008-Josa Anto11io de A,··aUJo 
I! Vascuncosllo$. 

A' Commiss[o rlo l•'lnancas. 

O JõiJ•. 4" f.õõec••ctu.1•lo (.<nroir~<lo "" 2•), leu ergulnto 

PAILECER 

N. 2ill-190~ 

Na 3• dlscussiio rla proposição da Camnt•a dos Deputados n. 209, 
do Jn07, JbJ•am aprosentndas pelo Sr. Senador Francisco Glycorio 
quatro omonda• a respeito da• qnaos vnm a Commlssiio do Justiçn. 
n l~flgiHiaçiio iutOI'IJOr o ~qll pat•coct•. 
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Tod!lll ao referem :l m~toria que já foi discutida com dcscnvol· 
vimonto om parccm•cs anteriores, dlsrJCnsando por is•o a rcjll'Odu
cçilD do argumentos então expandidos. 

A prlmou·n. tom pur objecto rostabolccor o dispositivo do art, 1 "• 
n. !V, na parto om <tno faculta a emissão da. lotrn ·ao portodot•. 
~ão tendo motivo pa.rn t•ccunsidorat• a opinião ma.nifost;Ldu. HOhl'o 
llSta'modalirhdo do lnstitnt.o camiJJal, a Comlnissão,reportumlo·so 
;iH razões con~:t,antcs do seus parccoros, cntonf!o quo 01-1t;L cmoncla 
lliio devo sor apru·ovuda. . . 

A I':IOB'llDfla. pl'O}llio o rustabolocimonto do p;u•a;,:rl.Lpho unico do 
ILJ'I,. 4~, ·quo regula. pula. loi bl'aziloiríL a. ca.pacida!iO dos ostrangei
roN, mJativarncnto ás obrigações cambincs. O Jll'incipio adoptado 
poJn noH:-Ja loghda(;iio (u.rt. ~i0 ~ tn do Uog. n. 737, o :t.l't. tJu o. 1 
Parto -1•, do lloc. n. 3.084, do 5 rio novembro rlo 1808) r) o da lei 
llítclonal, a que o citado pnra;,:"rn.pho abro umn. cxcc!Jt;ão. No Honl,ir 
diL Commisg{LO, a omondtt. dovo l:lor rojoitadu.. 

-
At~ dum~ ultima~. que mandam supprimil• a. SO).,'Unda pa.J•to tlo 

a.rt, 40 e todo o art. f>O, toem por bn.so 1.1. mesma ra.zão:-a. suppo::;t.a 
iuconst.itucionalidadc ,das diSJlosil;ücs quo indicam . qua.l a. uc1;iiu 
com potente om nmt.erhL cambial. O p;u•ecf!r dn. Commissão 1!0 8 do 
agosto ultimo oxpõo os fundamentos polos quaos não considera 
U:iHítS crncm.lo..-; dignas da. íLJlpr·ovnçilo do Sanado. 

S:.la do.' Commi&,iios, :!2 do setembro do 1008.-0li••i••a Fitl'><i
rcrlo, pro:-Jidunto.-1. ;.1!, .. .llctcllo, rclator.-.:lfcil'a c Sli.- A' Com
missão do Fiuançn.'i. 

O Sr. Coelho Ll,..bou.- S1·. PI'O.•irlonto, pass;ulos 
e.-ltos dia.q som t~a&~ão, sú hoju mo ú du.Uo ustt.I' dit. j)aht.VI"J. prt.l'íL t•o
momornr o papel llUC roprosout.ou na. vida. o Dl'. Vicont.o do Sonzlt, 
meu iJlul3tro compa.nlloii·o dit. congroga.tião do Gymna.~io Nacional, 
'!tiO vnm do tina.L'·SOi nllo pm•t,encou a.o uumet•o do . .; intomer;~tos d:t. 
propagandu. ropuhlica.~m, doixando sou nomo roghtra.do na historia. 
da runda<;iio ,1;, Republica. 

A ptt.tria. dovo a. esse illustro cida.dii.o relevantes serviços na rn .. 
solução !lo~ dou~ grande' problemas sociac.< quo illustr·amm o ul
timu <lu;•rtol do ~oculo pllllô:tdo:-a aboliçao di< a.<craoirlDo o JJ. aboli-
f:do do iJ1~perio. . 

O po\'O do lUo du .Ja.noiro se t•ccordu.rá, pois a imprensa. cat•ioca. u 
registrou, elo quo Vicento do Souza desde o principio dn PI'OpagancJ;• 
figurou, :salientando o seu nomo j~L na.- jornada do imposto do "in
tum, - a.u Ja<lo do Lopo~ Trovãu. quando o nosso grande tribuno 
snrgiu nas prnços doss" Cót·to Iruper1al lembrando Verci,jetoriks 
em melo~ Jo~;1ões do Gozar: Trovã.o erguia-se em meio as mul
tidões tilzondo vibrar a. sua. palavm contra o imporia, enfrentando 
as legiões do tsolado Cesar Americano. 

Lá, naquolla jornada. pct·igos" om quoo ulterior movimouto re
publicano toYo o seu baptismo do >angue, ao la.do do Lopo; Trovão 
ilestncava.-so já o nos<o chor:tdo ami~o Dr. Vicente do So11za.. 
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Mais l"r<lo,noRto campo do Sant'Ann~-Cnmpo d11 Acclamaçiio
qun lombt·aa lilndação do primeiro imporia, o a-noito das g4rra
fildm-, quo lembra o fim do .primeiro o principio do segundo im
por! o, ou o vi ao lado do Qulntlno .Bocayuv11, om um momurn.vol 
maolin!J ropnbllcano, quando ·a cn.vallaria carregava contra o.povo! 
Quintlno, o 11osso .mostro querido, rocobia a intimação do dolog4do 
tio policia, com tcd!IS ns l'ormalldados legaos, o respondia : cirlartao 
bra;iloiro, obedeço d lol da meu pai; ! isto quando, rnodorno Christo, 
import.urba.vel, na miio OB!JUO!'da a luva do pelllca, com a •llroit" 
nos apontava o curso longo " seguir para a conquista do lomma -
lt/Jardado, iuualdadc e fralornidarlc- 4ll goraçõos pregado ha dons 
mil annos. 

O Dr. Vicente do Souza, nesse tempo, fazia •Jiarte ·do estado
maior do grande mostro. 

Na Traueua da Bar>•aira, ao lado do .Troviio o Jardim, quando 
a uuartla naura procurava. argamllBBar os .aucot•ces do 3• imporia, 
atac11ndo as plmiangcs republicanas, encontra-se ainda o Interno
rato Dr. Vicente do Souza 11m mõio os lltacafioH polll! forças do 
importo, ,jll..em desespero de cansa I Sempre arregimentado on· 
tro os que se batiam ·pelo advento da. 'ltepublloa. 

Assim, sr. Prosldonto, hojo, que tombou na. lica .mais m•m 
precursor dr~ Republica., roqfloiro n V. l~x. ~no so digno consultat• 
ao Snnado so consente soja lançado na acta. do.< nossos trllhalhos um 
voLo do profundo pozar pela morto do D1•. Vicente do Souza. 

Posto n votos, ~ 1Lppt•ova.dó o ·roq\wrimonto, 

o l!!i1•. Si<luoiru. Lhnn- Sr. Presidente, ~ndl a pai!L· 
vrll para sollclf,al' a V • .t;x, !J.UO submetia ao Senado o podido quu 
ura far,o do dispcnsar-m·o dn. commiSHiio oncarrog,.da ·do estudar o 
projecto do Codigo Civil; faço·o bem contrariado, mns por motivo a 
mim particular o imperroso. Por outro lâdo, a minlia. contrario
dado se dosf'nz com a ce1•1eza 'do !J.UO o meu Jogar sorl1 preonohido 
na commlssão PDl' outro ljualquo•· Sonadot• com muito mala brilho 
o ·competoncia.. '(Nilo 4]ioiado•.J 

Posto a votos <i approvado o roquorimonto. 

o Sr, Preoddent·e.:.. Nomeio para 'Substituir na. Com- · 
missão Especial do Codlgo ·Civil o .nobro Sonudor polo Espírito 
Snnto, Interpretando os sentimentos do Senado o do palz, o Sr. ·Se
nndor Ruy Barbosa, · 

Nlnguom mais pedindo a 1)al•lvra pat'il assumpto.do·oxpodionto, 
pnssa~so 11 

ORDICM DO DIA 

WlTAÇÕt:S 

Votação; om 3• discussão, da pt•oposiçiio da CiLniara dos Depu
tados, n. 106, do \008, autor•i:mudo o Presidente da Republica . a 
conceder ao Dr. JoM MILI'iaono·Corrêa de Cama.t•go Anoha, lente 

,. 
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cathedra.tico da. Faculdade do Direito do S. Paulo, um anno do 
licença, com 'ordoóa<ló. • 

Po•ta a votos, cm cscrutinió sécrétô, é approvlida a proposição 
por 30 votos contra 2. 

A respectiva rosoiuçilo vae ser suhmettida li sanação. 
Votação, om 3• discussão, da proposição da Camara dos ·oep'u-' 

l.ados, n~ !08,.de 1008, autorizando o Presidente da Republica a 
ahrir ao Ministcrio .da ··Fazenda o. crédito extraordinario do 
174.$2(;7, ~uro, e 8~:394$030, papel, para pagamento dodivdidas 
do oxorcwios findos. . . . . 

Posta a votos, 6 approvaa,. a: proposição. 
A •respectiva. Tesoiução va.c ser submettida á sanação. 
yotação~ iim 3- diséussiíó, i!o projectO dô siinildo, )J. 3Í,}o Í908, 

autorizando o Presidente da RepuBlica· a conc·odor um anuo do 
licença, com todos os vencimentos, ao juiz da Côrte \io Appól!aQlib 
do Districto Federal Bclla•·mino da Gama o Souza. , ·. 

Posto a votos, cm oscrutinió secreto, <! approvadó o, .projecto 
por ~o votos contra tres o vao se!' romottidó á camar:. dos Depu
tados, indo ántcs·á. Commissào de Rodaóção. 

Votaçitó,. oin discussão 1Íoica, do volo'do Prefeito do Districto 
I'cderal, n. 20, do i008, á rosolu~iio do Consol~o l\lunfêipnJ que o 
autoriza a aposentar com todos os vencimentos .. o Dr .. Frodortco do 
Albuquerque Fróos; ,chefe do 4".Districto Sanitario·da Directoria 
Gorai do Hygiono o ·Assistcncia. Publica. 

O Sr, Pre•idente-Entondor-so·lla. approvado .o velo, si 
a decisão do 'Senado, rejeitando-o, não reunir dons terços dos voto• 
presont.cs. 

o Sr. A. Azeredo (pela ordem)- St·. Prósidon!e, poço 
a V. Ex. que éonRúlto o Senado si consente que a votação a propo· 
silo doam veto soja nominal. · ·, · 

Não 6 uma 'oxigeitcin. do t\iinb:i. partó,,pórqae meu flnhí firmar 
p'órttó do·doutrina. Pretendo vótar, futUTamcntc, de ·accôrdo com 
o <1uo o Senado resolver bojo, isto é, com o que ficar asscntlido na. 
votação que va.e ter logar,,si o Conselho Municipal tem ou não di· 
roito do aposentar <JUAiquer funccionario fóra. da lei. 

O S~. P~eóddi!J1te - O ho'nra:do Senador por Matto 
Grosso requer votação nominal. Os sonboros que approyam o re
querimento queiram se 'levantar. (Pau.r11). Não foi appro~ado. 

O SR. A .. AzEaEoo:... Rcqu·eiro vcritlcação. 
O Sr .. Preolldente- Votaram a favor do requerimento 

14 Srs. Senadores. Quoimm se levantar os sonhoros que votam 
contm. (Patua.) . 

Vot.~mm contra 20 Srs. Sonatlore.<. 
Queiram so iovantat• os senhoril:! que vo!m•am a favor. 
0 SR • .\, AZEREOO-Niió ó preciso mais. 
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o S1·. PreMidente- ~fns é ljUe votaram a favor 14 
Sr·s. Senadores, a.1ista da porta accusa n presença apen:LS do 32. 
Em fim o r•orJucrlmooto nilo foi "l'provado. 

O Sn. A. Ar.EJtEDO- gntão ti t;uo t.om modo da vot.açiio nc
minal. 

O Srt, En1co CoJlJ,JJO- Não sonhar. Niio nos <JUBI'omos dolxttt' 
arrolar como amigos ou Inimigo; do profoito. 

O sn. A. M.E~tEilO -A questão não 6 do amizado ou do inimi· 
r.ado com o prcfoib. E' uma rJuostiio do principio, 

O S1•. Pre .. idente- Vao se votnr o octo do profoito. 
Posto a votos, é rejeitado o veto pot' 26 yotos contra 6. 
A resolução 1·ao so1· devolvida ao prof~lto, com a communi· 

car,ão do occorrido. 

Votaçii~. om 3• discussão, do pt•o,jocto do Som1do,n. 29, de 1908, 
rolomndo 11 proocrlpçiío em que incorreu o direito de D. Anotl 
Angola do Oliveira Pinto a pm·ceber o meio-soldo deixado por• sua 
mãe, a pensionlst" D. Ft·ancisca Rosa do Oliveim Pinto, corres
pondente no periodo decorrido do 17 do outubro do 1800 u. 12 do 
m~io do 1908. 

Posto a. votos, em cscrutinio socroto,é approvado o projecto por 
29 voto; contra tres o vao ser romottido tl Gamara dos Deput11dos, 
indo antes tL Commissão do Redacção. 

Vota~.ão, om 3• discussão, da. pr.>posição da Cama.t•.t. dos Depu· 
t~dos, n. 176, do 1007, relevando a. proscripçiio cm que Jncot•rou 
D; Flo!'inda. Maria <la Conceição, pat'tL que possa porcobm• o 
moia-soldo o montoplo deixados por sou fallociclo tUbo, o capitão 
do estado-maior do i• classo Eduardo Gonçalves Ribeiro. 

Posta a votos, cm oscrntinio soot•oto, é apllr<:>vada u. proposi<•iio 
com a emenda. adoptada om 2• rliscu!ISil>, por 30 votos contra dons 
o vao sor dovoividn tLrtuolia Camara, iudo antos ti Commissão do 
Redacção. . . · · . 

Votucão, om 3• discussão, da proposição da Camnra dos Dopn· 
tados, n. 37,uo 1903, autori~anolo o Prosidento da Republica aabrlt• 
tiO Minilltorio da Fazenda o credito oxtt·aordinario do l :Slü$030, 
para pagamento .a Antonio !tusso Italiano, om virtude do c&rta 
prccatorla. oxpe1lda pelo juiz da secção do Ceat·á. 

Posta " votos, 6 npprovadiL " lll'Oposlç1io. 
A rospectim l'osoluçiio vao sot• submottida. •L sancçiio. 
Votação, em 2• discu•são, da proposição du Cama.ra dos Dopu· 

tados, n. 100, do 1903, autorizando o Presidente da Republica n 
ab!•it• ao Mioistot•io da Marinha o O!'lldito ospaoial de 17:289$410, 
para pagamento do vencimento; t!ovilios ao capit[o de co1•vota 
Francisco do Mattos, 

Posto " votos, tl approvudo o urtigo, 
A proposi~iio pllS;a ti 3• dlscus•iio. '! 
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O 1!11·. Coelho e· Campo"' (pela ordono) l'oquer dis· 
pensa de intorsticio para. a a• discussão da proposição. . . . 

Consultado, o Senado concedo a dispensa. · · · 
Votação, om 2• discussão, da p!•oposição d11 Ca.mara do• Depu· 

todos, n. IJ7, do 1008, auto1•izando o Presidente da Ro)lublica. a 
a.b1•ir ao Ministerlo da Justiça o Negocies Interiores o creilito sup
plomontot• do 8:110$930, sondo 7:9'JO$ ·a.o n. 13 e 180$030 aon. 15 
doart. 2' da lei n. 1.841, do 31 do dezembro do 1907. 

Posto a votos, é approvado o artigo unico. • · 
A proposição p<~ssa. 11 3' discussão. 

O Sr. Bezerrll Fontenelle (pela ordem) roque!' dis· 
ponllll. de intersticio para. a 3' di1cussãu da. proposição. . · . 

Consultado, o Scna.do concede a dispensa, 
Votação, om 3• discussão, da proposição da C'~mara. i!Oli.Dopu

tatl?s, n. 50, do 1908, autorizando o _presidente .~a RopubliC<L a. 
a.bl'll' o nccossario credito para exocuçao. da lei n. 1.743, do 3 '1io 
outubro do 1007, que elevou os vencimentos dos auxiliares do 
cscripta das ca.pa.ta.zifiB da Alfandell'fl da Capit&l Federal.· .. 

Posta a votos com a . emenda. ado:ptada em 2' discussão, é 
approv&da a proposição o vae ser devolvida llquoUa. Camara, indo 
antes á. Com missão do Redacção .. 

Votação, em 3' discussão, d11 )Iro posição dll Camara dos Depu
tados, n. 76, do 1908, uutorizanilo o P1•osidonto da· Republica a 
abrir a.o M:inistorio da Fazenda o credito especial de 3:200$003, · 
para pagamento ao engenheiro civil Luiz Thoma.z. da. Cunha· Na
varro d~e Andrado, do restituição do impostos sobro vencimentos 
cobmdos em duplicata. · · ' · · 

Posta a votos, tl approvada a proposicão. 
A respectiva J•esolutão vau ser sulJmettida ;l sanc~iio. 

··' LICENÇA A AUGUSTO IUPIL\EL )JOUIRA 

Ent1•a em 2• discussão, coni o parecer làvoravel de•càmmlssão 
de Finanças, o art. I • da proposic~o da Camarar dos Deputados, 
n. 120, de 1908, autorizando o Presidente da Republica a prorogar, 
por seis mezeR, com ordenado, a licenca cm cujo: goso SO·&oba, 
para tratamento de sua saude, Augusto llaphael Mol'llira, 4• escri· 
pturario da. Estrada de Ferro.Central do BrazU. . 

Ninguem pedindo a. palavra, encorrao~~e a discussão. , 
Posw 11 votos, é approvado o 1\rtigo por 29 votos contra 3. 
Sogne-se om discwsão o I! sem debato approv&do, o art. 2<>. 
A proposlcão passa 11 3• discussão. · ' · · 

PATENTE DE GBNEIUL DE BB.IGADA. 
I ' ~ , , 

Entra. em 2' discussão, com o parecer favoravol da CommissiiO"' 
tle Finanças, o art. I' da. proposição da Clwara dos Deputados, 
n. 3•, do 1908, autoriz1111do o Presidente da. Republica a màlldU' 
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pll8sar pa.lénf.o, •to gonornl do bfign.da a todo o coronal t;oformadn 
ou honorarlo 1(110 provitr estar comprohontl1do no docreto, do 12 do 
novembro de 1804. · 

lllnKuom podlndó a pu lavra, oncert·a-~o a discussão, . 
. Posto a;.votos, é o.pprovndó o o.rf,igo. . ,, . . . 

.• , sogue-so em d1scuMiio o é som tioha.t.o spprovado,·o o.rt .•. 2". 
,~ praposlç!IO paSsa. 113• discuBSão, . . . . 

. . 
CILEDITO PAILA l'AGAM&NTO DE V~NOIM~N~'M AO MAIOR tiRICO !UOUSTU 

Dl1 OMVElRA 

·Entra. novamonto om 3•· diMus~:\o, cam o parocor· litVOI'ILvul 
da Commlssiio do FfniiUQlis, 11 pro1io~lção da·. Cauiara. dos Depu· 
tados, n. 135, do IV07,.· ILntnrlr.anrfo o· Prosidonto dw Ropa1lllca 
a abrir no Mln1storlo da Guerra o crodito oxt.mot•dionrlo 1lfl 
o1 i 874,l~. 32~ p~hl juigampo.'jo dovonclmlintos IJUO dolxo.u ··ao .rocobor 
o. mÍ\jo~ no corpo do O!itado-ma.iol' Erlco AligU~Io da'Ollvóll'lt, como 
professor-d'll',oxiJncta Eacolti. Millt1u' d'o Ji)Mdo do'Rio Gi·a.udb do sul 

Nh1gtioni'podlndo a palavra, UIIco'rr:l-;o :1 discnsailo.. .· " 
Poatn. 11 ~otb~. ~ à.pprovada n.. pi•opoa!ÇiLo, 

.. : .. A rp~pootlv~ r•osi>htçilo:vao siir• submuttlda. t1 saricçiio. · .. 

ILBI'OOA\lÃO DA I,EI N~'I;B30, Jm' Jfi07 .:•• 
" I • I ' I ' ' ~ • , o , , , 

l•:otru..om ~· diMUHBiio, com. a. emond&. Hllbstltullvl)o'· olfoi'I)OÍdlt 
]10la. OIJminilllll\o do Ma.r·inhw e G11err111· o o.rtigo unico :da projecto 
do·Sona.do{u .. llU, .. de 1!108, rovogu.udo ll•loi u. 1.830,· do 30 do. 
dozombro do. 1907. .. · . 

I>' lidiL, apola.d1t o po~ta con,junctamento om diHOIIBHiitJoa,aoguintll 

E~r~Nuk; HlriwTíiiúTtVA ,. ,•' 

Ao ar•t. 1." OH netos do bro.vurado q11o trata a loi n. 1.836, 
do 30 do dozumbr·~ dó' 1007, 'd\'lven1 ctin'.itnr· d;lií- 'oMons do tlla 11. 
1(/IM'nição, a guo portonolnm os olllclnos por ollaa abru.ngidos, ou 
dtuf' p&'l'l.l19 dos• tlcSJieottvoa· oommD.ndll!rtos,•devldamolltll' publlcu.das, 
eoni• ll\ooolío !18\locla.l•dO!f' n6mcs dl'ls ditos olllc'!ilos: do a.oeordo com 
a·utao~l~11 oonlli~ntd• dd al'lli"l3 d:l: lol de7 do·fo\l'orcl~o do ·lSIH . 
. · Patagl't\'j)bó·t~lllco\•·l'iou'Mtimdldo'qull' pam· o~ oiToltol! da lei 

n: 1';838 uii'O' •fliili noohltos os eloglosL dW Bravut•a. b~Uiiôtlvos o 
o• constantes do :~tt:llBt~doH d'e' ''IJ.Ualltlllit\ llltto~ldadii · clvll ·ou· 
milit:,r. ··'~ I[·'.! •.· · ··• · :• · · ···~ ,. •·· · · :· 

M't1 2~ •· FI!J11trr revO'gadtis' nH dlsposll)õlis' om' contrnrl&. · · 
Salà .ihâ' oósstiôs~ :!:1' do .dioiubro. de 19'iià.-:- SiguOCf'O; Lima. 
Nlngllcm podiiulo :~ palavra, fica. suspensa a, discussão a•fim de 

sor a omonda subnilittidil a."O· ostúdo Ua Cótnmlssiio do 1\tlll'inha 
·~ Gue~r~ .. ·. .. . . . .. , . _. . .•;·:.: 

;,:c.:d~I.'~~"P:i-olit<ionto.- N'ãd~ m'n.ii ha.vO.O:.io ·~ Ci'li:tli'r•, vou 1otalffiír11: saSsilo. . . . . .. ' - . .. . . 
·• 
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Toado " Commlss1io do Constituição o D!plomaoin. aprelentado 
11 M11Rn. os sous parecot•os aobro as proposlçües da Camara 1Los Depu· 
tar!os n.pprovn.núo a convenção conclulda. o assignadn. om Roma, 
ont.ro o Brazil o divm•sas potonoia;, a . 7 rio ,junho do 1005, 
croanrtli o Instituto !nterilaciioDI.I do A~riciultúra,clim s6dõ naquolla 
cidade, o o accôrdo concluldo o tirmado aos 9 do dozombt•o dê 1007, 
cm !toma, entro o !Jruzll o divorsas.potencias, parlL o fim rto sot• 
cstabolocida om Pariz uma Repartição lntornacional do Hygicno 
PILblica, convoco aossã.o socrotu. para amanhã., 11. 110ra. regimental, 
:•IIm dil senado resolver Róbrli :ts .nlhididas propos!Çõos. . 

tJesígrio para ordom do ditl da scsssiio publica, quo ilé'roalizar<l 
depois do amanhã : ·' · · · , · · · 

'' . . . 
3• discussão d" pt•oposição da Camara dos Deputados, n. 100, 

do 1008; autorizando o Presidente d11 'Riipublica· ii: abrir âd Ministc· 
rio úu. Marinha o credito espacial do 17:280$410, para pagamento 
do vencimentos devidos ;LO cápitlio dó cot·vota Francisco do Mattus 
(com parccot• f~voravoi da Commisoilo do Finanças) ; 

3" discussãf) Ua :propo!:iic.ão dlt Camm•a dos Doputado~, .n. 117, 
110 1 008, autorizando o Prcsirloiite ilancpnblica a abrir ao Minis~o· 
rio di!. .Justlç;L o No~ocio.~ ltitoriores o credito supploin~iu~r do 
8:110$(1SO,scndo7:030s,.aon.I3,o 180$030,aon.I5.doa~t. 2• da. 
Jol n. 1.841, dom do lfo?.nmbro do W07 (com,parccorfavoràvol da 
CommfRsti.o do·Fírianças)... · . ·• .· 

' I ' ' ' 

J,ovanta-so a soosilo·á. I 1/2 hora 1h1 tiwlo, 

ACTA EM 25 nr. SETP.!IORO DE 1008 

Presidetacia dó Sr .. Nüo Peçanha ~ 

A' meia hoi•a dcpóis do moia dia acbam-so presentes os SrÍ;. So· 
nadares Pedro Bor~:os, Hôlfórt VIeira, Bezorrll ~·ontoneUo, Antonio 
do ,Sonr.a, Moira oS~. Gont;alvç!l ~orroiril, :foi>.quim ~!alta, Virgilio 
Dama?. i !I, Lourenço Ba~ttma, Oitvctra Flgumrodo, Erlco Coelho, Brar. 
Abrantes, Joaquim do Souza, Motolio, Aioncar Guimn.rãcs e Follppo 
Sobmidt (!6), 

Deixam do comparocor, com catlsa participada, os Srs. Sona· 
dores Ruy Barbosa, Ferreira Ch:J.vcs, Bueno l!randiio, Araujo Góos, 
,Jooathas Pedrosa., S:L Peixoto, Silvet•tu Nory, lndio do Brazil, Paes 
de Carvalho, Justo Cbermont, Urb~no Santos, Gomes de' Castrei, 
Pit•os Ferreira, Raymuado Artbur, Fr;10cisco Sá, Alvaro Maobado, 
Coelho Lisboa, Rosa e Silva, ~lanuef Duarte; Coelho e Campos. 011· 
veira Va.iladão, )!artinbo .Garcez, Severino Vieira, ~looiz ·Freire, 
João Luiz Alves, Siqueira. Lima; Augusto de Vascoacellos, . tauro 
Sodré, Bar~tll. Rib"iro, Fellei~no Pauna.; Francisco SaUes, Fracclsco 
Glycorio,· Aitredo Ellis, Loro• r.Ita.ve~. Urbano rle Gouvêa. A: ·.~zê· 

I 
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.. 
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redo, Joaquim Mut•tinuo, Candido de Abt•eu, Brazllio da Luz, Her· 
cillo Luz, !Auro Muller, Pinbu1ro Maouado, Julio Frota e Victorlno 
Monteiro (44). 

O. Sr • .a,o' 1Sec1•etario (•ero;ntto de 2") dá. conta do 
seguinte , , 

I~XPEDJENn; 

Telogt·amma da Mesa do Congresso Legislativo do I~stado do 
l!:spirito Santo, expedido da Viotori!1 om 24 do corronto mez, com· 
municando que nossa data foi ins!i•ll11do o Congresso, lendo , o PI'O• 
sldento do J;stado u sua monsagcm,-Jnteirado. 

O Sr. lUetello (••r•in<lo do :i• .S.crelarlo) Jé os HCgulntes 

rA!tECERES 

N. 262 - 1908 

·A Commissão do Finao~a.s, tuodo recebido do Prc~ideol.e da I! o
publica, por mensagem de 13 de agosto do cerl'Onlo auno, rCIIpos!a 
ao podido de Informações consta ti to do sou parecer dn :l, do JUlho 
lindo, acerca do roquerlmonto um quu D. Mat·ia Luopoldinadn.Ct•uz 
L't~ary, vluva do volunt~rio da p~Ltrll~ lni\ÍOI' Henrique José La
~ary. roclama pura si o para suas 1llhns monot•o< " rever.<ão "" 
1•onsão que a seu m~rido fot•a conoodlda 8ob o imJIBI'io, na impot·· 
tancla do 84$ men"acs, vem dar o sou JlU'ocor opmando no sentido 
da rQjelçilo do porliúõ. . 

1~1l'octlvamonto, a mensagem prlllldoucial informa que o tlnado 
tltul~r da pon<iio t·ocobon·IL pontualmente até li dai.a do sou J'aUn
cimooto, uc"Corrldo cm !804. 

Porhnt.o, dado osHC gt•ando lapso 1io tempo, a reversão impor
taria cm uma nova pensão, facto que, pot• circumstn.ncill!l conho· 
cidall, não pódo morocor a annuoncilllia Commii!São. . 

Sala. das Commis<õcs. 24 do sol.embro uu 1008. - Gomes de 
Caslro, presidente.- F. Glyc•rio, t•ulator. - F. Pcnna, - Joaq""" 
Ali"'"''l&o,-Jihznci.sco 8d.-,Uvaru .lfac,ndo.- Lauro ;llullel',- In-
toli•ado. · 

N. 26:1 - !DOR 

A Conunissão do FiniLuC)Iu;, uxamimndo as o mandas apt·csenwlas 
pelos ~onadot•o.; Jloll'ot•t, Vieira, LI"II'O ~lüllet• o Sovorino Villira. li 
proposi,;ão li" CaJUILl'a IJUu lDILDdiL uuutat• para o.; ólfoito< ilai! apo
l'iontad.ot•iat~ o temp•) om t!1111 o~ ompt•ogaáos titulados d!Ul repa.rti
~õe~ t'edet•aes tiverem sorvido como dl~rlstas, sendo que a primoir~ 
manda. comprohendor na expressão cdi"t•istliS> os .oolllllltor•os lo
deraos,:. segund" declara que terão direito ii aposen!iadorln. todos 
os que pt•os!iat•em serviços á União, contando.so-Jbos 2/a dos. ~eus 
s&larios ou dillt'i<LI como ordonado e dt o11tras Jli'Ovidoncias;· ri. ter-' 



SESSÃO EM 25 DE SETEMBRO DE 1908 245 

cetra. que estendo o direito 4 aposentadoria a. todo oporarlo bra.
zlioiro que so invalidar no serviço proprio ou de qualquer ompreza. 
particular, uma vez compromdn. a. necossidade dos meios de sub
sistoncia, ll de pa.recor que taes emendas não sejam approvada.s. 

Sala dnH CommiSBõe•, 24 de setembro do 1008. -·a"""' d• 
Ca.tro, presidente.- F, GlycBJ'io, ·relator.- F. Pen••·- Joaguim 
Jllurtir~lto.-Franci9co St!,-AivaroJlfachrulo, com rof!f.rlcçüe~.-Lauro 
Mül/er, 

E~IP.NDAS A QUP. SE 1\P.FEI\E O p,\1\P,CP.I\ &U~R.\. 

Accroscento-so a.o a.rt. I" in fin., o os colloctorcs fodoracs 
nomeados om virtude do docl'Oto n. 4,059, de 25do.iuohodo 1907. 

Sala das sessões, om 9 do jnoho do 1008 .-Bel{orl Vi6ira. 
Accroscento-so ando convlor: 
Art. Tor[o diroito 4 aposentadoria todos os <fUe prestarem 

serviços 4 União. . . 
§ No caso do servidores que vençam snlarios ou dta.rlas, 

se contarão dous ter·ços deste; como con,tituindo o or:lenado. 
Art. O tempo para aposentadoria, as vantagens desta, como 

as formalidades do sua concessão aos sorvldoros não titulados 
sorão om cada caso os mesmos om vigor p11ra os funccionarios dlL 
mesma repartição ou mtnistorlo a <JUO pertençam. 

Sala da.• SDSilÜOS, O do julho do 1908.-Lauro <llÜII111', 

Accrosconto-se ando convier: 
Art. E' extensivo o direito do aposontD.('ão paga pelos cofres 

publicas federo.c< a todo o opero.rlo brazileiro que so invalidar no 
serviço proprio ou de qualquer omproza particular, uma vez com
provada. a <Ua nccossidado do meios do subsistoncia, 

S. R. Em· so88SãO do 9 do julho do 1908,-Seoerino Vieira. 

PROPOSIÇÃO DA CAMAI\A DOS DEPI!TADOS, N. 2, DE 1908, lo. QUE SR 
REFERE O PARECEI\ SUPRA 

O Congt•esso Nacional decreta: 
Art. 1.• Para os ol!eitos da :..posentadoria sor~ contado o 

tempo om que os omprogadog titulados das roparticõos todoro.os 
tivorem sorvido como diartshs, ta.mbom comprohondidos nesta 
orpressiio os auxillaros do oscripta, praticante< oxtro.oumoro.rlos, 
conferentes, escripturario• pro·:isorios e os empregados da actual 
ta.bella C do regulamento da Imprens~ Nacional o Diario Of!icial. 

Art. 2.• Os que j~ tiverem titulo do nomeação e que, como 
diaristas, serviram anteriormente ou so ttvorem aposentado 
depois do decreto de 6 do fevereiro de 1890, go<a.riio dos mesmos 
direitos, sendo-lhos contado o tompo desde a. sua entrada pri· 
mitin. 
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Art. 3.• Rovogam-110 as dlspos!Qõos cm contrario. 
Gamara, do• Doputndos, :\Q do maio de lSOS • .:...Carlns Pci:colo do 

Mcllo FiiTto, .. Pmsiilonto.-Jlf,lciados .llariu de Sd Freire, 1• Sccro
tario-Lui: A11lonio Forroira Gual!Jortri,3• Socrilt"rlo, servindo do 2'. 
-A imprimir. · ·· · . · 

. . ' ' ' ' 

N. 2üof - lOOB 

A pt•oposlciío n. 102, do 1008, da Gamara dos Doput.ados, anl.ot"izn 
o Govet•no a concodot• 11 Augusto Oltwo llotlrJguoa Forrolro1, on~o· 
nhoh•o fiscal ilas. obru.s do molhoramontoH do pot•to do Mnn4os, um 
anno do licooça, COm ordenado, OSÚI ju.<tfftctLdtl poiO dÓcumonto t[UO 
"ncomponlm. A Commlss[u tio Finanças c'tlo pnt•ccor qno soja. o1!11 
ttpprovada poJo Senado. '· . · 

'SIIla das Comml<Rõos, 24 do Aotombt•o rio 1008, - Gon111.• da 
rfl.~tro, pl'O:o!idonto, - F, Gtyccrio, rolatol'.- P. JJenua.- Urbanu 
Santo•, vonoltlo, tontlo votatio pela ooncossão tle 150$ mousao~. -
Joaquim ·•lfurlillllo. - Franolloo S,J, VODBido, - Al1mro Maoharlo, 
idem. · 

PllOPOS!ÇÃO DA: 1 CAMARA DOS Dt~PUTAbOS, N, 1~0 DE 1008, A QUE SE 
'· llEFER~J O PARE.CER SUl'llA , '. 

O Con~l'Os~o Nacional resolvo i . . 
Art. 1." ll', o Pt·c~idonto da Jtopnulica autorl~ado a conccdot• a' 

Augusto Ola v~ ltod!'iguo~ FOl'!"h·~. ou~eulluil'O fiscal du~ obJ'M do 
lllClbOl'~lllCUt9S do, poJ•.to .. do' M(lllállil, UlJl!llicoUQa,pclo prazo dn Ulll 
anno, J'ocobondo awnas o ordenado quo llt.o compoto. 

Art. 2~o no~ÜgiLm .. ~.o· ~!;{ dispO:~içuoS om ·contrariO. 
Camam •los Deputados, 22 de agosto tio 1 il08. - Oa•·lo.• Peixoto 

rlc ,lfcllo fiillw, prooirlonto. -.lli/ciado.dlario de Sd Freire, l" ijQCl'O· 
ta~lo: - Aflro,io Fo/into de Sou~a llasla.•, 2• Soc)•of.arlo . ....; A im· 
prtmtr. 

N. 20:; - 1008 

A Commissiiodo. FinaUQilJl, Íl q;wm, foi:proaoQto IÍ propÔsicÍio .da. 
Camara dos.PoJlUI.ados u. 1~1, .r!q 1908, qua autori?.a o Presidente 
tla,Jtopnblica a conoodor um auno do Ucoocn., com ordcoudo, om 
p~orogaç~o,da rJU.~ lhe loll couc~dida, ·ao D~, 1\ln:edo. ?o!oroir~ rle 
Barros Obyotra Ltma, lento d<l F~culda.do do Dirolto do S. PtiUlo, é 
tio parecer quo n mosmn proposlçiio seja approvadu; 

S~la das · Commlssõos, 24 do setembro do 1908.-Gom" ri• 
Cash•f>, prcNitleuto,-F, Gtvccrio, relator .-r-. Pen,a.-Joai)Uim Mw·
tinlto. -F1·nncisco Se!. -Alvaro ltfachado, -Laura Müllcr, 
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PROPOSIÇÃO DA CAlfA.RAOOS !lEPPTADOS, -N; llll, !lB 1908) AQUE '1m 
ItEFERE O PARECER"~UPRA' . ' ·:•, 

: , 'I• H : 

:O Congresso Nocional resolve: · · · · " 
' ' , . ' , ' ' - • ' ', ,. ··~· ' • I ·j 

Artigo unico .. F!Ca o Prcsirlonto da Republica autorzzado li con
cedO!' um armo do licença, 0om or4oQndo, pm prp,·ogaçiio da qu~ lhe 
l'oi concudida pclo'Congt•osso Na~iAoal,' ao· or·;'·AU'retfó· Moreira de 
Harros Oliveira Lima, 'lento cathcilriitlco da ~'acuidade de Direito 
1lo Pa.ulo ; revogadas n.s di~posiçõ~~ Pm çop.~:~~ff?;~ . . ,. I • , •. 

·c.1mara 4os poputadps, 14 do sotom~ro ~e 190~ •. ,...., CariQs Pei
.:J1~In .flF. Ne?i•. l'llllp, Presid~ntc,...,.MIIc,affps . ~[~'''" d• Stl ~reire, 
i• s1oc~cf~rlo'A.7l!:rqi•lc!s~o Al~arp l!ltc.n~ ~c Pat~q; ~~r!)n4o do 2" Se· 
cro :'rw.- 1mpr m1r. 

1

,,. 

'N, 266 - 1908 .·· 

A' Commissão de Finanças foi presento o.· proposioão da ·oa
mora dos'Doputndos n. 122. do 1908, concedendo um anno de li
cença, corn ordenado sómente, a Alberto de· Lima da Fonseca, es
ct·ivão da 5• vara criminal dp Dist):'ictp Federal, p;~ra tratamento 
de sua sande. A Commissfio é de'pnreccr que a referida proposição 
~Qi~> approv~da. . 

·Sala das OommiBBõcs, 24 do setembro de 1908 • ..;;.A·; o. ·G"""' 
cl• c,..,..,, prealdeote .-Iielloiano Pe•na, · roln.tor; ...Gl~corl•. -& 
oaro ~fochado,-Jol•ancisco Sd,-La~ro ~llülillr;-Joa'f"im Jfurliüho. 

PROPOSIVÃ" DA. CA\IARA nos DEPUTADOH, No 206, li~ 1008, A QUB SE 
· ... ' REFERE O PARECER SUPRA · 

.'."l • 

o Congiocssci 'Nacional resolvo: · · " · · ' 
!I Jl • , 0: . '' '" . • ' '" , , , , , . . " , • • _ , o, , I 

Avt. I .~ E:' o BI'Qsldonto da llepublioa. u.utarl.l~du li llt!JlQO~OI' 
a Alberto Lima da Fonseea, IDt'vontuario ~i~llcio .. do llllloiQ , de 
escrivão da 5' vara c••iminal dest~ C..pitnl, um BIJII~ ,'de .. Jlci!IIQa, 
10\monto com ordenado, para. tr~tu.r de su~ saude ~de lhe convier. 
. · Art; ~·.' Rovojf<lm'se: as ~~s~lç~~s ,llm,' c~~tr~rio; : " , , .• , 

Cnmara dos Deputados, 14 dOieternbfO ~e 1008 • ...,.04rlo• Pli•o 
d~./Jelloiil/lo, pl'1ll!idento • ..,.,MilcHidBS .l{;f'W. do .Sd . .lireira,. H IIOCre
tart~,..,.l'rancisoo A/oura JIUfrtO.Il• . PIJioq, .. sqrvindo. de 2• secrat&
·l'io.- A lmprimh•. . · " . · • 

J ' • • ' 

. N, 267-l!lOB . . . 
A Com missão de Financas examinando a propoHiQiio d1o Ca.ma.ra 

<lo~ ,l)epij~"<loi.u. 121, lia I~Q~. co~cedaod!' um ~1100. da Ucença, 
:oro or<len11do, 110 inspnciot• Sllnil<ll'IO d11 Dtrect9riq. Glll';ll do SIIJillq 

' .. -

•• 
. 

·' 

' ·, 
... 
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' 
Publlcm Dr. José Mathlas Gurgol do Amaral, El do parecm• <tuo a 
roforida proposição ~oju. npprovada. 

Sah• da~ Commissõos, 24 do sotgmhro do 1008.-Gome• do C:us
l~o, prosldent~.-F. Glycorlo, rela1or.-F. Penna.-louq~imllfur· 
lml•o.-Franc,.co Sti.-Aivaro Jllachado,-Lauro Mi411cr. 

,, ''· 
. ' 

PROPOSIÇÃO DA CAKARA DOS DEPUTADOS, N. 124, DI: 1908, A QUI~ SB 

RIEBitE O P.u\ECER SUPRA 

. O Congresso Nacional rosolve: 
.. An. !'.• Fico. o Prosldonle da Republica autorizado 11. conceder 

ao Dr. José MathiJLS Gurgol do Amaral, inspector sanitarlo do. DI· 
rooooria Gorai do Saudo Publica, um anuo de licença, para tratar 
do sua saudc, com o respectivo ordenado. 

Art. 2,• Revogam-se ll9 disposições cm contrario. 
Camara dos Doputa~os, 14 de setembro de 1908.-Uarto.• l'•i· 

.ll!olo <lo Mel/o ,Filho, presldeute.-Jllilciacles Jllario tlu Stl Freir•, 
.1• secretarlo.-Jiioa,.cilco Alvaro Bueno de J>aivn, servindo de 2• se
oretario,-. A imprimi!•. 

N, 268'-: !908 

A Com missão 'do Marinha e Guerra., 11 qual' foi presento n 
emenda substltutlva do Sr. Slquelra Llm~ ao projecto ilo Senado, 
n, 20, do 1008, estudando-a conveoieuiemeoto, entendo que onlro o 
a.rt. I' .úoll!la emenda. e o artigo unico do ~ub~titutivo olfot•ecido 
pela CommltJBiio não ba di1l'erença alguma, por is<O que os do
cumenloll oalcines . de •Jue tt•atam o~ referidos prqjectó• ~uhstitu
tivcs Ríio sempre de caraotot• publico, parocendo por• outro lado 
dosooceSBarlas as oxigencias do menoão especial dos nomes tios olll· 
clacs, pois, de accürdo com actos t•eitorados do.Poder Bxecutivo, 
elogio~ colleoilvos não devem constar das flls tle olllclo dos mesmos 
offlolaes. E assim sondo, a Commissiio Dão va que hD.jtL inconveniente 
em ser adoptado o art, I• da emenda em ve?. do a.rtigo unlco tlo 
~ubslltutlvo pot• olla. oJlor·ecldo. . 

Quanto no parngrapho unico, parece 11 Commis.siio dCIIIIecea
sarla n sua u.ppro~aQiio,por i1111o quo desde que se exige 11. menção 
e•poclnl dos nomes dos ct!lclnes tl lnutll estabelecer nas leis que 
nio 6iio acceltos os elogios colleotivos.· . · · · 

tl quanto aos attoatados do qualquer. tLutoridade civil ou mi· 
Utnr; do que fulla o mesmo paragrnpbo unioo ln {/no, basta lembrar 
que o fim ospeolal do que dlHpõo o art. 1• B Impedir que taes attes· 
tados sejam recebidos como documentos de vnlor officlaJ. E, nppl'O· 
vado quo sej•L ess) art. 1• ou o artlgo unioo do substitutivo da 
Commilliliio, ficam esses attcstados excluidos do t•oi dos documentos 
capazes do produzi!• ell'eltos Jegaes. 

'.• Sala das·commissües, 24 de setembro de 1908.- Lauro SodrJ, 
relator;"-Bel(orl Vieira.-Vlctorino Jllont.lro.-Fellppe Scllrnldl. 
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PROJECTO E EMEl'iDAS SUDSTITUTIVAS A. QUE SE REFERE O 'PARECEI\ 
SUPJtA 

Projecto"· 2G, de 1908 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico, E' revogada a lei n. 1.830, de 30 do do•embro 

de 1907. 
Salvo a redacção. Sala das sessTIC~ do Senado, em 20 rle agosto 

do 1008.-sov•'rillo Vtcira. 

·"Emenda substitutiua Off6recida pela Com.miSJOo de Jllarin.~a c Gucrr(' 
PROJECTO N, 32 - !908 

O Congresso Nacional decl'Ota.: 
Artigo unico. Os ucto~ do bravut•a de que tt•ata a lei u .. 1.830, 

do 30 do dezembr•o de 1907, rlovom constat· do m•rlou~ do dia :l. 
guarnição a que pertenciam m otllciaus por olla' abrangidos ou das 
partes dos respectivos commandantes, do acciirdo com o at•t; 13 da 
Joi de 7 de fevereiro do lll9i. · 

Sormdo Foder·ai, 15 do sotombt•o do 1908.-Pi>·o.< fierreira, pl'A· 
sidento.-Lauro &dt·t!, r•elatm•,-Be/forl Vieira. /<1/ipJl• Scltmirll. 
- Victorit~o M011t~iro. · 

EII!EMlA SUBST!TUTlV A 

Ao art. 1.• Os actos do bravura do '1"" trat:~ a lei ri. J.83G, rle 
30 de dezembro de 1907, devem constur rio..< ot•dous do rlia :1 guar
nição a que pertonci11m os oU!ciacs pot• ollas :;br:>ngidos, ou dus 
partos rios respectivos oommandantos, dovidamonto publicadas, 
com monção especial dos nomes dos ditos otnciaos, do accôrdo com 
"disposição constante do a.rt. 13 du lei do 7 do fovoroiro do 1891. 

Paragrapbo unico. Fica entendido que para O.< etfoitos da Joi 
n. 1,830 não são accoitos os elogios do bravura collectivos nos 
constantes do atto.<tados d.n quaiqum• autoridade civil ou militar. 

Art. 2.• Ficam t•ovogadas as disposie,õns cm contrario, 
Sala· das solsür.s, 23 de setembro do 1908.-Si~r<eira Lima.-

A imprimi!· •. 

O Sr. Be~t"ort VIeira -Pr.e,o 11 palavra pnla ot•tiom, 

O .. sr. Prelidden~e- Tem i~ paial'l'a o nobre Souadot•, 

O Sr. Belf'ort VIeira. (pela orrle111)-Sr. Presidente• 
o meu bom•ado colloga e amigo, o Sr, SenadO!' Ut•bano dos Santos, 
Incumbiu-me do communicar !L Mesa que, por motivo do moiestla, 
nr~o.tem podido vir ~s •rs>ües do Socado, mas que a üllas compa
tecm•rt,logo que se restabeleça do incommnrlo de que thi accommet. 
tido. · 

,f 

.• 

.. 
' I 
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tO 1!1~·. PrcHiclmUA>-A .commuul~ll/iiiO l)q Y, 11<. pg,ur!frA 
IIIL aotn •• 

Tontlo comp~rocldo RJ>Ona~ 16 Hr~. Sonadoro<, niio pólio lmvor 
llOEI87í.O, 

Dnslgno pam 01:dom do dia da -~~aSito ijOgulnto: 
:J• dlac!l~&lio ,rlt1 proposição dn. C~miU'IL <los Dopul.ltdoa, 11. 100, 

do IUOB', autori1.at11lo o' Prosltlonf.o •la llopubiiCa 11 nbJ•h• ao Mlnls· 
dorlo •ln M11rlnl11• o •wmllt.o OHJmciaJ di' 17:2Bn$4JO, parn pa~amonto 
rn ·v.oncimonl.oFtdnvillo/ol nn tm;pif.tl.o dn IJIII'VDIJt. Jl'J'iLDIJiHcu 111 1 MuLLllH 
1.cOJn pu.rncm• J'nvuru.vul da GomrnisHiio lin 1~'ina.nç1.1.~); 

3~ d,l_sc~siio da p••opo.,•,iç,ií.o !h• Ca!lliH'" doa Doput11dos, q. ,117,. 
do IIJOB, 1111torlzilndo o Pro•ldonl.o 1la JtopuiJ/iciL rt ahr!J• ao Mllllt<
t.urlu di> ,luHtiça o Nu~miloa lntol'ioJ'OH o orodll.o aupplomoni.JLI' do 
8:1111$030, HOIIIIO: 7:1J:JU$, 110 O, 13, o 1811$0;10, ao Jl, 15 do ILI'i, 2" 
tia loi o. 1.8•11, do iii do d01.0111bl'Ó rio' J!l07•(cuill pnrocor fiLVIll'BVOI 
d• CommiBSiio uo 1':JDIID0111l). 

3• ~~~cuss~Q ,dn proposlcão da Cam~m do# puput.ndos, n, :14, 
do lVOB, ,~ú.torJ'-~ndo',o !~J·çsldunlo da )lopuhllcr• 11 rwmd~~r · p~tsm.r 
pntonto iln gooO!'Ill do IJI•Ign.da a todo, o cqJ'OIIfll · rpi:Ot•ma•lo on 
honornt•io I[ III! Pl'ovnt· u;t.~n• uomprnbon•lltlo no •locrol,o 1io 12 do 
nuvombro do H!U4 (com pnrouor Jí1vm•avol tl11 UommlHHiio 1lo Mari· 
niHL o GUJll'ra) ; 

:JI\ tliHcUSHií.o rlu. propmdcií.o tla. Cttnm.I'IL rios Do}nlf,rLClm~, n. 120, d(] 
I nos, nutorl1.ando o l'riiSidool,o .d~ )lopy.blls;u, a prorog!Lt' [101' Hui~ 
HI07.0R, corn or·domulo, n. JICmir:n.·l·m cnJr·· t~0!4u Hn rLuhn, 'PILI'lL tl'nt.a.
munt,o tio""" at•u•lo, Augu~l.0 lt")'brwi',Morolt'í'• •I" <JHct'ÍJl~UI'"r)o do 
E•_l.nda ~o l'm•ro CoúlJ•_nl· do' llriiilr (com p~•·ocoJ'; 1\..V~r•ivoJ d!l 
Com_mi!Hmp .t.l~ J·~iu.o.nr;ns) i · · · · rr · 

QP" •tlHHÃO RM ;lO VR niTI~i\fl"l" Jlf) I ~OH 

Prolirl~nci~ dq .~r. Nilo Poçnnil" : , ,_ 

A' moi~ llo_ra •_lopujs do mol.o·•ll•lllbrp·Hp a soHsiío 11 .'lll~ con
cort•om oH SJ'H. Snnn•lnr••• ltny llnrboHII, AJ•nuJo Oôos, Potlrp ~orgo•, 
lntllo 1lo Brn1.1l, PIJ•o< llorrnh•u, IJIJ1.1ll'l'll Fontr.nollo, Antonio 1lo 
Souzn, Molrll .o S4, Co~lbo Usho11,. GonçlllvoH Furroit·~ •. ,JouQulm 
M1111.11, Mnnuol DnJI.l•to, Go:>Jho o Cumpos, Vlt•gllio Dama?.lo, Moniz 
11relro, Siquolr" Llmn, Ollvoh•n Fig:tolredo, Brloo Coelho;, Augusto 
•lo Vasconcollos, Lam•q Sodril, lloiJclnno Ponon,. Alfredo lllll~. Brnz 
AbJ•antos·; Ut•bnno do Gouveia, .lónqnlm dii · Son1.a, A. ··A?.eredo, 
~rotello, LILuro Mllllor, l•'olipp" Schtriltl~, Plnholru 1\f:.chndo o Vi· 
ctm•ino M~.ntolro (31). · · · 

Jlolxam lill com)liLI'pCOI', com C~ll~ narticlPillhl os Sra. Fer
mlrn Cl~1ivns, llJII'DII Brandão, .lonathas Pedras:•, S;t PiJi xoto, 
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Sllvorlo Nru·y, Pl'on .4o Carva.lho, J111to l)b.ei'!Doot, Urbauo 
Santva. Gomea de Castro, Holl~r~ Vloira,!J:IYJ11.Undo Arthllr, Fran
cisco Sá, Alva~•q Mac)lndo, ll.os!L !.l ~llva, Pllveir<i VaUUJ!iiu, Martinllq 
Garco1., Severino Vieira, João Lulz AlvOfl, LQ.ur~q~ Baptls~. llar 
rata !UbolrQ, Fr~cisco Sal!es, ;Fr,.oclsco Glyco~w, Lopes_ .Chaves, 
Joaquim M:urtlopo, CandJdo <lo .Abre.u, .Aloucar <f!!hD111'~, Bra
dllo da Luz, HorciliQ. Lu~/) Julio Fro~ (2!)). 

São succosslvamont.e lidas, éO;tas em <llscussües e som <Iobato 
approva<la.~ a~~·aetaK da ultimo. se••iuJ o da rRuniiio <lu <lhL ~ do 
llorr~nto rnfJX, 

Q Sr'. 3~ lil~!'l'.'Ctarlo (.VCl ~i mio .de 1•) ~ccla!'IL 'J.UC Diío 
hn. oxpedicnto. 

O Sr. 4•!!!!"crc~arlo ~seroin4o rlc 2•) lê o sognlntes 

PAP.F.cEns 

N. 269-1908 

A' Comrnisróio dn Inst!"l>cçM ·Publica foi. J'l'osontc um rcqnorl· 
monto do Sr, tcnento-coroncl do eo~onhe.iros Jo<6 da Silva Braga, 
HUÕRtituto da oxtincta. E.~cola Mi'titar. pelo regulamento de 1898, 
~>xorcondo actualmento o Jogar de professor da mrla de astronomia 
<la Escola !lo f;stado Maior do Exercito, pedindo a sua Inclusão no 
<JUA<Iro d011 docente• vitalício.•. · . 

Aprasonta. o ref~rido pciieioQa.rio diverstJS <locui1Jilnt.os que com
provam ""razões que allega para q,ue l!Jo IIIJja. concedido o J&vor 
r1ue solicit ... 't llo Côngre,qso Nacional. · 

f.:>~a.min.tado o~ mesmt'll4, vê->le q,ue o tenente·OC>I·onel de engo
nhoi.ros JO&í da Silv~> .Braga, a.fóm .de grandes e valio.•os serviço• 
pre•ta.dos por occaslão da procla.maçiío da Republica, obten Jicença 
para pro]lOr-se a concurso em 1893, llJlo oecção que compreheodla a 
cadeira do astronomia pratica e gOQrlesia da eninct& Elcola. Supe
rior do Guerra, conenr«l que <lei:cou de rea.lisar..re, elllbora jtl in· 
•cripiD .,... ..,.-.~ """""'.,..,.le. ]lOr se acàlll' c0111man<laodo uma 
balllr~ li& ro~ale&a. do Santa. Ci'!U, JlOr oce&Qio da rJlVOlta, o que 
foi liUSpellli() por ordem do Mlllisterio da G•Ierra, em 1895. qulllldo 
reclamou ~~el-o·. 

Por portaria de W de setembro de 1894, foi nomeado subitituto 
interino da 3' secção do magisterioe da F'.acolaSuperior de Guerra 
-cndeir~ de astronomia-, Jendoo entrado em exercicio em 2~ do 
mesmo mez. 

Do Jogar do praticante, oo ObHervatorio Astronomico, do qu.~l 
nu director o Dr. Lui2 Cruls, desde 1803, e ~pós ha.ver apresenta
do provn.s de competenci:L scientifle:t, foi' nomeado par:t reger a 
cadeira. de a.~tronomln., pela portart• acima referida de I 9de setem
bro de !894. . 

Como regente da cadeira de fortl11cação, e ma.is tarde como 
substituto inlorioo tia secção· que comprebentlia a mesma cn.deira. 

,• 

,c 
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25~ ANNAES · DO SENADO 

de astronomia, passou pat•a a Escola Militat•, sendo postol'iormonte 
reconduzido como substituto olfectivo, ~or cinco IIDnos, o aprovei
tado polo regulamento actual como proJessor da aula de astrono· 
mia, om cujo Jogar presentemente se acha. · · 

Alem dessas delegações, que comprovam a capacidade solenti· 
flca e profissional do pettctonarto, no exercicio·do 14 annos do mn· 
gistorw, ba a circumatancia de ~a ver accumulado a regencia. da 
cadeira do mocanlca geral na Escola Militar. . 

Por essas razões o ttp1~s madur•o m.amo do nssumpto : 
Conslrlorando, que o peticionai· ia ostovo sempre pt•ompto '' ruzot• 

concurso, niio ten<io esto se realizado pot· motivo de tot•ça maior, 
o por se achar pt•estando, om uma fortaleza. rolovantns serviços 
do guerra ; · 

Considerando <JUO nenhuma duvida. podet•ia subsistir qua.nto ao 
seu anterior provimento na cn.detra, st attondermos niio só~ sua 
competenaia firmada cm trabalhos scientificos publicados, sobre 
aqualla especialidade, como tnmbom ao Jacto do ter sido o unico 
concurrente inscripto ; · 

Considerando que, pelo art. 128 de Regulamento (lei n. l.B60, 
do 4 dc,íanoiro de i !lOS) sobro o Alistamento do Sot·telo Militar u 
que reorganiza o Exercito. ' 

c Os actuac.• pro{cs.,ore.•" adjunto:~ 111ililares, o cívis flcarlla tliS· 
pansado.v de concurso» : .. · . 

Considerando que, pelo nrt. 134 do roJ'orido regulamento, 
o Governo dovorà providenciar •obro o aprovoilamento do• I'" 
ti,crem 111ais do de; antiOs ele '"rviço em qualfJ"er · iJo1 mitalsltrr,os. 
disposição esta fllVm'nvol no poticionario que conta quatorze nonas 
de magistm•io ; · · • · · 

Consider1•nclo mais quo, para o proonchimonto do cadeiras, o 
Governe, deantCI de provas positivas de · oompotcncia. profissional e 
sclontifica, na. ospccinlida<io 011 rna.torta; p~dc disponsa.r o aoncur· 
so; flicto este que viria a.vrovoitar 11.0 poticional•io, que, nltlm dos· 
sa.s, assignnia oxhubornntomente a sua prodcioncia regendo a oa· 
doira de· astt•onomia duranto quatorze annos ; · · " · · 

Consl<icrando,flnnlmcntc,que o pctiaiooa.rio foi .nomeado substi
tuto om !894, na vigencia do regulamento ele !890; quo consignava 
vitaliaicdadc aos cargos, a eommissiia de Instrucção Publica; llJIÓS 
detido o.<amo dns intormaçüos solicitadas do Mlnisterlo da GuerJ·~. 
t•esolvo submetter 11 considct•açiio do Senado o seguinte 

PROJECTO 

N. 34-1908 

O ciorigres$o Nacionall•esalve : 
Art. 1.• Fic11o Govcrnoautorlzado ~ incluir no quadro dos 

profcssm•es ou &l!bstitutos vitnlicios o tonento-coroool Josó da Silva 
Bmga, com as vnntagenH li o t'Ogulamonto de 1800, na . vigenoin do 
qunl se iusct•ovcu para coucur.m d11 cndoira do astrcnomin 'Pratica. 
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o gcodosia, temlo sido nomeado para regel-a, interinamente, om 
19 de setembro de 1804, u acbo.ndu-se act.ualmcnto no .cxercicio da 
mesma, embora no Mractcr de prorcssor. · 

Al·t .. 2.' Revogam-se as disposições em contrario. 
S~~ol11. das Commissões, ~6 de setembro do 1908. - Virgilia Da

masia, preBidente.- Al{rcào E/lis, I:olator.- A imprimi!·. 

N, 270- 1008 

A resoluçíiu rio Cun~clho Municipal 'juu isentou, por •tuatJ•o 
rtnnoti, do pagamento do todos: o.o; omolumon os u t.u.xu.s du licenças 
existentes as construcçõ's quo s' fizerem om CJpacah;m1t, Lome, 
Ipanema c Campo do Loblon, Joi snspens:. pelo prol'ollo do Uistr1cto 
Federa.!, que lho oppol. o seu oéto, pelos seguintes fundamentos: 

1.• Ha ILponas dois annos o conselho J•ovogou o decJ•oto n. D2:l. 
de 17 do outubro de 1002, quu luLvia olovado a dez annos o prazo do 
isonçiio do emolumentos o taxas sobr•c aR coatl'ncções neB:las loca
lidiLdos, concedida pelo decreto o. 540, do 6 do maio de ISDS; som 
duvida por haver reconhecido a incouvonioncia du r.woJ•cs ex· 
copcionaos, como estes, o a necottlid~dc de lazer ont1•ar no I'egimen 
commum fl constl•ucção ncssm bairros. Pa.rcco ao pt•o!Oito que 
~orla gravo erro reviver somei banto privilegio com preterição do 
outras localidades da i!.roa urbana, talvo~ cm ·poot•cs condiçÕes, 

2," O decreto n. 1.041, do IS de julho 1905, que revogou a 
I'ei'oridalei de excepção cm 1\l.voi' do Copacabana, longe de haver 
prejudicado este bairro, contJoibuiu poderosamente para o sou 
progroslo, para a vls!vel prosperidade em que se acba, não só 
valorizando os p!'Odios já consll'uldos no rcgimen da isonçito, como 
tambom melhorando as' construcçõ~s qne se mu1tiplical'JLm com a 
iLbcrtJira. do novas ruas, attingindo a mais do tror.ontas as con
stl•ucçüos feitas depois de Jlbolitlo o rofol.'ido,prlvilcgio. . 

3.• A rosoluçiio votada olfondo a Constituição Podoral, <!UO 
no art. 72§ 2• não reconhece privilegio de ospeclo algu1na. 

A Commissiio rio Justiça o Logislaoíio, depois do oxaminnr 
attontamonto a mato,•la, c tendo om.vlsta " roprosontnçiio quo os 
pl'OPI'lotarlo.> e moradores de Copaa•baJm dirigiram ao Socado, 
JICOSa que não p!•Ocedu uma só das alloga~õos addu~ldas em apoio 
do veto, como passa a demonstrar 

O § :.!.• do a1•t. 7:.! ria. Constituição Fodoral, que so pretondn 
m• sido violado, O concebido nBBtes termos: · 

c Todos siLo iguaes perante a lei. 
A Republica não lldm!tte privilegio dn nascimento, 

descon!Joco . fóros do nobreza o extingue as ordens hono
rificas existentes o todas as suas prorogati vas o regalias, 
bem como os titulas oobillarehicos e de conselho.• 

Basta & lettra deste a1·tigo para tornnr evidente que o prin· 
elpio de igualdade perante a lei, ahi estabelecido, não lbi, do 
modo algum, ferido, porque a isenção do.s taxas de que se tJ.•atu. 
nio constitue um privilegio pesso&l ou de classe, sendo, como é, 

·'' 
·, 
.~ 
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•' 
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uma concessão de C'1rll.cter transitorio, tendo por objecto o desen
volvimento de uma parte da cidade. .

Verifica-se que, em 189:. o Conselho l\Iunicipu,l. no intento de
promover a edificação no bairro de Copa.ca.ba.na, votou o decreto
n. 540, de () de maio do mesmo anno, cujo texto é o seguinte:

«Durante o prazo de cinco ann6s, a contar da, data
desta. lei, é concedida a liberdade de construcção no.
baino denomina.do Villa lpanema (antigo Arpoador), re
speitadas rigorosamente as condições do alinhamento da.s
ruas e praças, mas dispensadas todas as outra.s exigencias.
impostos e despezas a que estao sujeitas as construcções
urbanas em geral. l>

Antes de expirado e ,te pn,zo, outra rosolução do Conselho' ele
voU-o a dez annos, estendendo eguaes favores a todo bairro de Co
pacabana.

E' o que se vê do decreto n. 922, de 17 de otitubro de 1902, que
<1ssim se exprime:

«Art. Lo Fica elevado a dez annos o prazo constante do
art. l' do decreto n. 540, de 6 de maio de 1898, que Jonce
(leu pelo prazo de cinco annos a liberdade de construcção
no bairro lil)llOminado Villa lpanema (antigo Arpoador).

«Art. 2. o Iguaes favores s3:o concedidos ás construcções
no bairro de Copacabana.»

Este privilegio de isenç3:o de taxa~ ~obre construcções devia
vigorar durante dez annos a contar ele 6 de maio de 1898, e termi
nando a 6 de mu,io de 1908.

Entretanto, antes desta data, veio o decreto n. 1.041, de lS (le
de julho de 1905, que revogou a concessão feita aos proprietarios
de terrenos ni1quelle bairro, Jazendo entrar no regimen commum
as construcções que alli fossem levantadas.

São estas as palavras desse decreto:
«Ficam l'evogados os decretos ns. 5-10, de 6 de maio de

1898 e 922, de 17 de outubro de 1902,8 sujeitas as constru
cções nos bairros de Copacabamt, Leme e 1panema ao regi
men geral de construcções.»

A representação dos proprietarios e moradores de Copacabana
agita sobre este decreto a seguinte questão :

«Podia o Conselho Municipal revogar a concessão de
(lue estavam de posse os proprietarlos do bairro sem ferir
o direito por eUes adquirido e, portanto, sem dar eífeito
retroactivo ao seu direito ?»

Eis os seus argumentos, sustentando~anegativà :
"E' principio do Direito ConstitucionáI Brazileiro que

as leis nã.o podem ter effeito retroactivo. Assim. pois,
desde que uma lei garJ,nte ao cidadão o êxercicio de um
dir~to ou a isenção dé' uma certa ê rJéterminaàa taxa.,
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nfio podor;(oul!"d lei, rlontrodo prazo outorgado poJa pri· 
mch-a, iuvalldiLr ;, garantia que 0/lta olroroco. 

~como diz Cooluy, a eonccásiio por um Elltudo dé lsen· 
1;ij.o do certos impos~os, em rcla.çiio a certos propriedadeir, 
· ~rfn dirol.tus ou Jrapquias : 6 um verdadeiro contraetopro
t~;:ldo,pola Constltnlçfco, (Con~titutlonaJ' Limltations, Chap. 
1.'1.' § 338) •• . 

•lnsph·ados nostós s.'íos principias .im·idicd:l, niio qui7. o 
!'odor l.egls!a\ívo dO Olstrlcto Federal 'i"" á. sua conta. 
fossem levadas as rpclamaçõcs que BurgisHom o eis porque, 
do nm lado; tendo om mim o d~rolto dos munleipos que 
roprcsenta o, do outro, as 'condições de cst!Jetlc" quo con· 
Vllrn tolar om uiQ Jogar do tanto futuro,' votot~ o ]lrojo· 
e to rio lei que. o g'onor;LI prorolto ont<JDdog_ ~eyor '?Otar .> 

Ainda. quo não oilposc om absoluto est~ do11trina, Por eovol· 
ver no HOII cOnceito uma falsa.noçiio do diroito 11dquirldo,, a Com· 
missão ouf.cndo quo a. rosolugiio votada contem um11 modida;stnão 
rlgnro!!l•monto justa, pr~o menos do uma lncontestavcl C<JUidario, 
a.tlllnt.os os antoccdontn• quo-acaln rio oxpor, 

Com offoito, é na.tarul que a Iibordade do conlltt•ucr,iio tenha 
oontrJbuirlD como JlO!IeroiJO f•ctor p>ra valorizar o; I<Jrr<mo; ad<JUi· 
!'idos pelos propriobrios daqueilo Ln.irro, o não il J•a.wa.vel quu 
a.gara osico 116 v•jam privados. do: uma vantagom liga.du. li suo.- pro
)ll'lodado, r:om qao contavam DD momento da. ae<(uisiçã.o. Indubita.· 
vclmenlll o res~'bolocirnooto dP l'Ogimoo oommum aotQS de o~pi
rndo n pr.L1.o da isenção, veio prqjudicar de algum mod() a<juoiles 
proprllll&rim, ~upprimiod~r a. regn.li• ~uo lhe& conferi& a lei. 

A re.-.olu~fio votada. não concede favor navo.nãovom crear pri· 
logio om favor do c,p...-.. bana L"Gm protnril)ão do oul.rrul loca!Jda
'""' da zon~ nrbana; o intuito qne a-domina. 6 l'fl:!taarn.r a CODCBH
!lão p!'itoltiva pelo-prazo que faltava p&r& aua ot1illeçlo legal, re
parando por os ta fórma o da.mno soJrrido pelos pos.midores. de ter-
renos não odificndlll. ' 

Nestes termos, peosa & Commis>ão de J'astio& 8· Legi.Uação <JUO 
não icnn fandnmen10 legal o véto sujeito ao seu estado, porque, ai 
ba lntel'llS:Je ferido ;JBla rcsoluçio do Coaselilo Municipal. não é o 
do Disiriclo Fodcl'DI. que, pelo augm811$o dna edificações, estar& 
acautelado juntamente com o dos particndares prl'<'ad,. de· uma 
vantagem que a lei lhos ha\ia.. ga.raatirlo por· tempo dt>tcrmiaado. 

E assim, é 88U parecer que não deve elle ser approva.do' pelo 
Senado. · 

Sala das com missões, IOde julho ile 1m.-Oiioel•• Pigtun•edo, 
presldenl!l;-f. 'M. llelello, re1a'tor.-J!m"• Sd. 

V}:TO A QU& SE Rl!Fl!Ril O P.UU:C!ll SVPIL~ 

Ao :>coaJo Fed<!l':l!: 
Srs. ·S.ÍO:.doreo-.'1. indá:ci.' •·esolnção tio CoiJSelbo ~!notei pu!, 

isent..uldt_., pot• quatro rultlt)';, do p.1;rrJ.mentu de todds o~ emolmmm· 
• 

• 
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tos e ta.xas do licencas existentes, as construcQões que se fizerem 
cm Copacubaua, Lemo, Ipanema e Campo do Loblcn, não póde me· 
recer o JDOII assfl11timonto, pelas incongruenclas que encerra, como 
passo a. espOI'. · 

Ha, u.penas, dois a.nnos. o Conselho Municipal, roconhocondo os 
~··avos lnoonvCllientos do decreto n. 022, do 17 de outubz•o do 1002, 
•ltlo cxtondou ao bairz•o do Copacabana; prolongando-os JJOr mal~ sois 
annos, os Jllvoros oxcopclonacs da liberdade do oonstrucção o isco· 
çi•o do todos os emolumentos o taxas, a •ruo estão sujeitas as con· 
strucçõos urbllllas om geral, de quo gosuva o bairro do Ipanema, re
vogou c;sa lei, fazendo ontraz· as construccõos JlJitas nossos bairros 
no regímen commum, a.IJUO estão sujelt~~>~ as outrllB localidades da 
2ona urbana .do Di~tric.to. SI, nn: !lpoca em que foi promulgudo o de· 
CJ•oto n, 0:?.2, nada ,Jnotzflcava o lavor excepcional concedido a esses 
bairros, com preterição de outros da ;lroa urbana, talvez em pelo· 
roa condições, ho,je, que a lei de ozcopção se acha revogada, seria 
gravo erro Jazer reviver semelhante privilegio cm Javoz• dos que 
quolram constz•uir nossa llinltada zona ila cltlado. 

O decreto n •. !.O•JI, do 18 tle ,iulho de 1905, que revogou a. lei 
de excepção, acima roJ'orlda, e que a presente resolução revog& cm 
parto, longe de haver pz•o,judicado os bairros supra mencionadOI, 
ccntJ•ibuiu ~odcrosamente para o seu progresso e para a. visível 
prospm•idade do que actuahnonto gosam. Assim, niio só os torre
nos o os predios construidos nas alludidas iocalldudes augmontaram 
consideravelmente de valor; mas, ainda, as construcções melhora
ram muito; se multlpllcaram, e abriram-se novas vias publicas na 
vigenola do decreto n. 1.041, citado, que· aboliu o regímen da ·ox
copçiio, attingindo a mai• de trezentas as novas constraccõcs feitas 
depois da promulgação lla refdrida lei. · . 

Assim, pois, nada aconselha a rovogaçiio dessa loi, ficando, en
tretanto, a l'roJ'eitura com o pesado enoargo do ezaminar e J1sca
liza.r as oonslrucções que abi se fizerem som compensação do espe-
cio alguma. · · · · · . 

Si, encarada sob o ponio de vista da sua ccnvenlenci•, u. reso
lução do conselho prejudica os interesses do Distrlote e não póúe 
moreacr a minha aollaboracão, em faco da Lei Organiea da Muolol· 
palidade, sou estrlatamente obrigado a vetai-a,. por incidir elln no 
<iUO diSJ1ÕC o art. 24 da referida lei. Lei de excepção, pela qual são 
concedidos fllvores injusti11oudos om pró! dos proprietarlos do ter· 
t•enos em certas e determlnadllS locaiidndes, não só a resolução do 
conselbo foro do· frente o principio ·estabelecido no arl. 72 § 2· d& 
Constituição Federal, como, tendo por objecto acto administrativo, 
mjuito a norm~~>~ esta.tuldM na lo! mumcipal n. 3tH, do 10 do fove
z•eiro do IDOS, viola essa mesma leio; revogando-a em parle o tra.n· 
sitorlarnente para, um CllSO e•pccial, deíx~>.udo;a, entretanto, em 
vigor para toilos os outro• cllSOs. 

O Senado Federal, tendo em vi<ta estas ponderações, resolverá 
si ellllB devem Jlrevalecer. , . · .. . . 

Dlstricto ~'eiltlr:z.l, 5 de novembro do lll07, 19• da Republica. :F, 
.11, de Souoa' Aguiar, · ·:· . 

J '; , ' I 
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nESOI.UÇÃO A OUE Si:; Rli:F't:RE O r.\!U;CEft .SOPitA. 

O Conoolho ~lunicipalrcsolvu: 
.\r~. 1". Fic11m i.<onta.i do todos os umolumentos o ta~a.~ do li· 

conça~ oxist.ontcs pa.t·a coostl'llcçõos, as 11110 so t"i:w~·om om Copa.ca.
b:!na, Lemo, lpilnom" o C~m110 riu Lohlon, da t'UII do Pào ao 
V1dlg;1l. 

Pat·agra.plw unico. As construcçõas COIIIJ:ll'OUendidas JI[L(IUOlla. 
zuua nca.rn sujoitn.i ;O; dispailçõ'd const!Lntos do dom·oto n. 391, do 
I O de l'cvm·oiro do IUIJ:l, nn, Jl~t·to niiu cootr•at•il"la. no disposto no 
ln•t. 1"'. 

Art •• :.\", As fsonQÕU.i du art. I· vigororiiu sómento pulo prazo 
rlu 'JUatro annos, contado.< da data da pr·csonto lo! 

At•.t. 3'. l!ovogam-:Jo 118 disposiçõo.s cm contrat•io. 
Rah1 dlli sossõcs, 26 du outubro do 190i. -JJr. Josd .1/cnrt.s 1<<• 

u~~ra•, presldento.-E.'duardo Jo.•ti Peroira Raboeira, l• sccrotario.
Franc~Sco Pinto da J!onseo" Tello.<, 2' socro-tario.- A Imprimir. 

N. 271- 1908 

O Conselho Muoicip~l do Distt•lcto Fodoral, em resolução do 
29 do maio ultimo, autorizou o preiolto !lo mesmo Dlstrlcto a coo
ceder jubilação a D. Tarcilla Dardcau Vloit·a, com todos os voncl
montos do cargo <tuo oxorco do professora. adjunta, &ltisfoito o 
disposto no art. 2• do docroto legislativo n. 667, de 10 do abril 
do 1899. 

A' ditiL t•esolnQão oppor. o profolto o ~elo, allogando como lim
damonto unlco-que O!IMli du clocr. n. 8H, do 19 do dozombro àe 
1001, m·t • .28, sómente podem jubilar-se com todos os vencimentos 
os membros do mr~glstorio quo, provacla a invalidoz, contarem 25 
annos do set•viço. Ora, argumoutn. o pt•oieito, a prolbssora a quem 
so z•oiei'O a mencionada rosoluçao to; nomeada . adjunta interiniL 
1121. do abz•il do 1801 o passou a adjunta oll'octlva cm vil•tude do 
lll't. 07 dr> lol n. 38, do 9 de.maio do 1803. Logo, conclue, só so 
lho podendo contar, no maximo, 17 annos do serviços, a. l'""oluQiio 
<lo quo so trata contraria. a loi do ensino, o, por Isso, não pcldo sot• 
Sllnoolooada. 

llom ponderada a mataria, pensa :1. Com missão que si se tr~tiiiiSo 
do um acto moramonte administrativo, adstrlcto, como dovoria 
ser pot• sua llroprla. natureza, ~s lois rogll.ladot•ill! da eseccic, pro
cedentes sot·lam esse modo do argumentar c 11 conclusao u. q uo so 
cl\egou. · 

Tal, por~m. uii.o acnutouo; tal' não tl a hypotbe.a. Tem-so 
admitido entre nú.< (e disso ha muitos casos conhrmativo;) qno o 
Poder Loglslatlvo, quer rodot•al, quer estadual, quot• municipal, o 
do Dlstt-Jcto Fcdorallnclualvo, pOdo om OIISOS espoclao<, como o do 
quo so tt·ata, posar a equidade ilo pedido o attonâol·o por ezcop~<lo; 
a qual, P!ll' isso mesmo que <! oxcepç&o, oii.o dostroo, não nullillca, 
mas confirma a rogt•a!egislativa proo.stu.belecida. 

~v · N 
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Assim, no \oo~nte 1L jubll~ção com todos <H vcncimuntus cm 
mu1o do o:<copção, como o do fJ.UO .so tt•atn.. não tom sitio divur~o o 
procedimento dos podares mnnlcipacs do' l)ist.l'icto l'orlot·al, com 
anuuencia, ora taoit.•J>Ot' f"it• do opposiçito.:to ••lo no pt•aw Ioga!, 
ora olpre><Sa .pela sancç.ro ria rm.rto !111 mos mo actuul preloito. 

Para provai-o; bilst~ aponl<lr, nntrn os últimos; o dccrot.o 
n. 1.145, do 19 do dc,.umbt•o •lo IU07, concedendo juuilação a pro
foesbl'll. Loopoldinu. Borquó canolla ; dect•eto que foi por ollo 
sancbionado. · ' 

' - ': ''I ' ' 

E qüo não 6 osto um caso isolado 'connrmam as paiavr:.• quo 
om seguida. .. vão lraosr.riptas, do .mesmo actual prol'oito, das 
rnzõos do velo npponsus .ao p!Lrocot• do•t" Commls;llo, sob o n. 80, 
do 30 do junho do cm·t·untc anuo, o ha poucos dias sujeito ri dclihu-
mção do Senado: . 

• ' • I ' ·' • • • 

. Ilic cNã.o toril valot• no cuso pru.iunt.u (uru o tlo num. vinva f{llu, 
toildó éasarlo, podiu par" conserva~·" ponsiío do monl.opio 11110 por·· 
dm•<L pOl' motivo do CilSII.monto)" nllogaçito do quo o Conselho Mu
llicipal já tom foi to lois Llo c:rctJ[JÇtlu, c:omo aposcntarloria e licollQUN 
cum todos os vanciwentos. As dosposas pl'OVtmiontos diL dm:ro~a<;àu 
do 'nos lois (cont'c:ma., por~anto, o profoito, procnru.mlo i.t.o· mosrno 
t.ompo justiUca.t· OdtJar; 1m:~ 1!0 oxcapwTo) p.·HH.m. J10S cufi·n~ ria Pro
i'eitura; mas estes coii·os podpm s•t' Huppt•idos com rocursos · vot,a
rios polo mos mo couso lho .. AS condicõo~ do muntojlio (ponrlm·" 
com justa l'II.Ziio silo oult·as oto;>, . 

VC'-SO, pOiS, fJ.UO Ú inCOUCU!:J:!a U. }Jl'UVU. do ljUO HCiiDll fiCOU 
alfirmado. 

· Na bypotb'eso \'urtonto, o rjuo ot•a esstincial o por sllt· coildição 
constltucfonal o, r•ot•lanto, itnprosciurllvel, ora·n condição iln. inva
lidoz. E o ·corto 'lUO a. tal respeito o ncilte particular nonlmm~ 
nbjucção ou ImpugnaçãO 1bz o digno llrcrolto. · · 

~sim; pnis, apreciando, como bumpro, o oeto; !lo h o pontudo 
vista da razão nilegwl~ em sou favor e dada como fundamento do 
me8mo; pensa a Commlsllão tJUb· Ílllo· niiiJ ost1L. no caso dn I!Cr 
appk'ovado polo Sonndo. · . . · · 
· Tniito iitnl'ti r[ulill!o, si '•1 corto' r1i10 so trata do uinr1 ilcspoza que 
excepciona.lma"!." ~·it•á,p.os~· sobt·~. os corro; d•~. Pl'Oioitui·~ •. tambom 
I! u·ut•to qtlll. esllls. cplros ~odem, sot·:supprldos com .l'QC?t'sos vo.tndos 
pelo lllosmo consolbo, conformo bom ponderou o prQfOI!o no 'trecho 
que ftubu transcripto. ·. ·: · 

Saia. rias Commissüa;, 10 do jalbo do 1908.-0I•••i•·« Hga6iredo, 
prusldonte.-Mcira. • S•l, roln.tot· .-J. M. .Metello, vencido, com 
voto ~m suJ!Brado. · 

. ·'.' 
Estnndó ofu dCSIICCill'tiO 1:0111 o p<L\'IJcói• tlii malill'Ja·d'il Coru

missã.o, cumpre-m~ ilxjibt• as t;àznss dt(rttinhil rliYer)l~ilcf:l. 
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O art. 24 do dooroto, quo consolidou as lois orgunicas do !Jill-
tricto, dispõo na sua segunda parte: . · .. 

•Considcmm.so contrarias aos imoresse' do Districto Federal as 
deliboraçõe; do conselho IJUe, tendo por objecto acto> administl'3 ... 
l.ivos, SUbordin11tlOS 11 normas eSIILtuidaS em leis O rognlamcntos 
municipaes, violaram as respectivas leis o rogulumontos.>· 

A resolução votu.do,· lncontostavolment.e, tem por objecto ttm 
acto admin;slrativo (a conco>são do aposentadoria), que ost1L subordi
Jmdo a le•s c reyulamcntos mtou'cipacs, (!UO clln. viola, dh;pousa.ildo o 
tempo do sorviQo necossario para aposontndoria com todos 01 ocllci
mentos. 

Po1•tanto, uos tc.wmos cxpt•ossos do citado al't. 24, a resolução á 
prejudicial aos intoros.;os do Districto o, como tal, toi lógalmente 
vetada. 

Comprclwnde·sc a conce.isiio do favores, com diSllonsa nos lois, 
quando o beneficiado se acha cm circumstanclas ospoclaos, contando 
sc:·vicos que rocommondam o seu nomo do modo a poJ-o cm 4es-
taquc entro o.~ J'unccionarlcs do sua cla.,so. · · · 

i\fa.s, dos pu.peis presentes tL Commissão não cunsta que esteja. 
om ta.cs condlçõcH a pl'o!i.rssot•a. a.djunt!~ ;~·que se roJ'orc a roso~ 
luçiío, a qmil.cont;c apenas 17 annos do so!•viço, quo não justificam 
o privilegio outorgado. · . , 

Sala da> scssüos, 22 do j u!!to tio WOS.-J • .li, :lletcllo, 

Vf.!TO .\ QUI:! Sl~ IUW!::IU; O I'Aiti:!Clm. SUilHA 

Ao Senado Federal: 
Srs. Senadores- A lei do ensino (docrcto n. 84·1, do 10 do d"

zembro de HlOl) ·cstabcloco, no art.28, quo cos membros !lo magis
tcrio, provada a sua invalidez, jubilar·so-bão com ta.nt"-'l vozes 1/25 
do vencimllnto; CJUant>s annos tcnba.m do oll'oct!vo cxcrcicio>. Só 
posdom, portanto, jubilar-se ccom todos os vonciJnontos• os profes
sores q uc contarem 25 annos do serviço. 

A profe.;sora Tharcllla Dardeau Vieira, a c1uem so refere a. 
presento resolução do Conselho Municipal, roi nomeada adJunta 
interina a Z1 do abril do 1801 ·o passou a adjunta olrectiva, cm vir
tude do art. 67 da lei n. 38, de v do maio de 1893; assim, só se lho 
podem contar, no maximo, 17 annos de serviço. 

Sondo contraria á lei do onsino, a resolução do con:;olho incido 
no dillposto no art. 24 da CollSolidação das Le~ Organicas do Dls-
u•icto Federal e não pódo ser sanccionada. , . . · . 

O Senado Federal pesar:1 as razões do meu voto. · 
Districto Federal, 20 de junho de 1908.-F. •lL de Sou•aAguiar. 

. .. 
RESOLUçXo A QUE SE REPEIUl O PARECER SUPRA 

O Conselho 1-!nnicipal resolve: 
. . AI-c. 1. • Fica o J>r~foito u.utorizado ~ concotlor ,jubilação a 

D. Tha.rcill• D.LrdtliOU l'wit·a, com os voacuneu~> do cargo que 
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exerce de prof,'soréL adjunta, satisfeito o dislJosto no art. 2° do
decretv legislltivo ~. 637, de 19 de abril de 18,,9.

Art. 2. ° Revog<Lm-se <1.3 disposições em contrario.
Sala das sessões, 20 de maio de 1908.- 01'. Jos,} "llendes Ta

vares, pre3idente.- Edw,rdo Jos,: Pereira Raboeira, 1" secretario.
Francisco Pinto da Fonseca Telles, 2° secl'etario.

. E' lido e posto em discussão, que se encerra sem debate,
ficando a vot<1Cão adiada por falta de numero, o requerimento
constante do seguinte

PARECJ,R

N. 2i2 - 1908

ParGL que GL Commissão de Fiuilnça-; possa, ilüerpor parecer
sobre a proposi('ãu dn.Camara dos Dcpubdos, n. 128, de 1908, que
autoriza o Governo ,\ conceder a. Bernardo de Mello Castello Branco,
4° escriptur,wio da Estrada de Ferro Central do Bmzil, um anno de
licença, com ordenado, precisa de intormações, (lue pede sejam
solicitadas do GoverilO por intermedia da Mesa do Senado.

Sala das Commissões, 24 de setembro de 1908.-A. O. Gomes
de Castro. -Feliciano Penna, relator. -F. Glycerio .-Alvaro llIa
c1!ado. -Francisco Sá. - Law'o Niitler. -Joaquim Mw·tinho.

O Sr. Coelho Lis:\)ôa -Sr. Presidente, adll1ndu-so
desfalcada de um dos seus membros a Commissão de Redacção das
Leis. peço a V. Ex. flue nomeie (lUelTI o substItua, visto llav()l'
lluatro pareceres parn. serem n.ssignados.

O Sr. Presidente - Nomeio pa.l'{~ a. COlUmissao dt~
Redacção das Ll;lis o Sr. Senar[or pelo Rio Grande elo Norte Antonio
de Souza.

ORDEY[ DO DIA

CREDITO PARA PAGAMENTO AO CAPITÃO DE CORVETA ~'RA:-<CISCO DE
)fATTOS

Entra em 3" discussão n. proposição ela Camara dos Deputados,
D. 100, de 1908, autorizando o Presiclente da Republica ,~ abrir ao
Ministerio dn. Marinha o crerlito especia,l de 17:289$410 p"ra p,\ga
menta de vencimentos rlevidos ao c:lpltão de corveta Francisco
de Mattos.

Ninguem pedindo ;~ paliLvl'a, encerra-se a disÚllssiio, ficando a
votaçã.o n.din.dJ. por falta de llumero.

CREDITO SCPPLEME:'\T;\R AO X. 15 no ART. 2° DA LEI N. 1.841,de 1907

Entl'n. em $' discussão a proposição da Camara dos Deputados,
n. 117, de 1908, autorizando o Presidente da Republica a abrir ao
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~linl~torl? ~~" ,Justiça o ,Negocio' JntcJ•iorn~,o credito supplcrncn~r, 
de 8.110::;9 •. J, sendo 7:9.l0$ no u. 13, n 180$U30 ao n. 1!\ do art. -
da. lei n. 1.!!41, do 31 do tlozcrnbro de 1907, 

N/nguorn pr:dlndo a palavrn, cncorra-~n :t •llscnHsüo, ficando 
a votru;ão afliada. por fn.lta.llo numoro. 

l'ATESTt! DE OEN'f:RAJ4 DE JJRJGADA 

r:ntra om 3' •ll.•mtHsfio a proposição da Carnara dos Dcputadoss 
n. 31, do 1908, a.utorlumrlo o Prc~idonto ria Jtopubllca "mandar 
pas11tl.r JlíLt.tmtn do Uf!OOr:tl do brigada a t.orlo o coronol rolbrmtulo 
uu l1onorario lJUO prhvar f~ta.r comprntwndído no 1locroto do 12 d, 
IJOVIilllhl'O d11 1891, 

Ninguom porllnrlo a palavra, cncnrra-so a <llscnssão, ficando a 
vor.açã.o adiadn. por falf.tL do numoro. 

l,JC~ÇA A ATJf.IT1ftT0 JUPJJAP.L :.fORf:IItA. 

t;nt.ra. ,m :1"' díõJCUHS:io a proposir.iio dn. Camn.ra I)OS ooputadoo 
n. 1~. d•• 190H, "utorír.ando o Prt'lidonto ria. IUJpublica a prorogau 
-por Rf:ís Tnf!Zêil, cMn ordenado, a Jicença. mn cujo gcHOse acha. paro 
trn.tarnent.o rln &'LWlf~. Augu:fto J:;,pb.:wl Moroh·a. 4() r!.'lcriptul'ílri, 
•la. ;;,tr-MI:t. 1ln flt•rro Cr:ntral rln Hrar.ll. 

Níngru:m prtdlndo1r. pa..Javra, t1ncnrrn~o a dlscus&io, tlc:a.ntJrJ::.. 
vr.t.açfJ.tJ ;uJiíula. JMW r:tl~'tlle numero. 

O H r. Pre'<ld.,nt.e-Nwl:l. mai• havenrló a r.ra~~r. Vf>rt 
lftVír.nta.r a. >~fl:flãt'J,df:sí~rnantlo Jk't.r:t ordt:m do tlía. da. M!gulntl!' 

Vota.t;ão, em disenAAãn onica. do part"..ceT' n. 272, de 1008,· da 
Commi~i-lii.o dr: Fína.nt;a.'l, rr:querendo se solicitem do fiovr!rntl infor
m:v;iír~ 11ohrr: a. proposir;ão da. Ca.ma.ra dos Drrpntados-, que a.utoriztL 
tL r:r.~nce~s:io dl' um anno de Jicl!nr;a., com ordnnado, ao 4,. eicriptu
rario da Eiltra1la rle PL'I'l'O C~:ntrnl •11• Rrazii Bernardo de ~!f:lló 
Ca,t,cllo Branco; 

Vota.J;iio, em 3• dí.icn&<ão, da propü'líção dl C<Lmara. do~ Depu· 
t.ado;, n. 100, rle 1008, a.atori~ndo o Prf>iídente da Repu bllc.~ a. 
:.brir ao l.linL>UJrio da. :llarinha. o eci:tlitn fli1)t:ci~t de 17:~·110 
par .. Jl"'g:Lmento de VP.ncimentoil devidos a.o ""'Piti<> •I e .co!;VC~~ 
Fra.netsco dP. ~l:.ttos (com JW'CCer (.nomvcl d:1. Commts<a.o dr. 
Finanças); 

Votação, P.m 3" discnss:io, d.~ pro:posição d:l. (Amara. dOi! D~J>U· 
tadoo, n. lt7. de I~Dll. :~.utori2:llldo n Pre:<!dento da. RepnbUca a. 
abrir a.o :llinisterio da Jnstiça c Ne~ocio.' !r.ten<>!'ell o crodito ;mp
plcmeatar de S:IJ~-:.20. secdo 7:93ti$ an a. 13 c 180:)'930 ao n. 15 
do :l.l't, 2" da. lei n. I.SII, de 3! de dezemb:o de 1007 (com pare
cer r:~.vomvel dtl. Clmmi>São de Fi.n.1.nças); 

Votação, em 3• discnssã:o, da proposiç-:!o dtl. Cunól.l':l. do• Depa
udoo, n. 31. de 1008, :~.utoriz:l.ndo o flfflide.nted~ R-.publica a.rnan-
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d:Lr Jlas~nt• )latcnt.o •lo gono,•n.l "" hrlgada" todo o cot•onel· l'cior· 
mado'ou•ltonoral•io que prov~tr ostar comprohondldo· no doci•oto do 
12 do noyombro do !804 (com parooor lll.voravol da. Cornmi•~iio do 
Marinha o·Guorra): · · · 

Vota•;iío,' cm 3" discussfio, dn. proposição da C~tmara dos Depu· 
ta.dos, n. 120, do IDOS, autorizando o PI'Osidontc tia Republica . n 
prorog1w po1· HniH JllOzr.H, com ordenndo, a liconcr~ om cujo goso so 
acha., :JliLl'it.l.rat:.nwtt!u do ·'"" , ~uwln, Altgustu Ra.phacl MQreit•a, 
4" OiiUI'iplumrio dll. Esb·~d~ !lo Fo!To Coutml du Bt•azil (com P"'''" 
CQr. t~voriiVIll ~a. CommtS~l\0 do FtniiiiÇas); 

l•'discussiio do projocto do Sooado, n. 3~. do !DOR, instituindo, 
na Capital Fo•lor~tl, o cargo do dtstribuillot• o contador gornl das 
protori11s ; · · · 

'Continunção tia. 2" discusl'lií.o 'do pr",iciol.o' <lo Sonnjlo, n. 2G, 1lo 
HJOH, rovog:t~ulo a lo! n. 1.830, do. 30 d~ dozombro do 1907 (com 
omondn< •nbslitur.ivaH o!Torcciilas uma pol11 Commlsslio !lo ~lari~ 
nh/1 Q.GilOI'M u 011,1'1\ pelo ~r. Siquoil'il Lim:L, ''qual iiQ\IOlla (;Orn· 
mi>s•io. accoita ,mono• quantp ao )1:11'11hTap)fO unlco) ; 

. Con~inuação tia 2• dlsoussíio da l!I'Opostçfio da Oamaril dos 
Deputados, n. 2, de tHOB, mand:utdo ooutat•,piLI'iL os o/foi tos d • :•po
soot,~dot•ia, u tompo orn quo os empregados titulados •ia< · rop11rtl· 
QÜCH' follm•n.fH •tivot•em Herviclo oomo diM'lHt.aa, compi•ehontlido!-1 
nesta oxpt•ossilo os auxllinros do osorlpta, Pl'atlcantos oxtmnumora• 
I'ios, conf'ornntos, cscrlpturat•fos provisorfos o os omp1•ogal!os da 
actual t1.holla C I! o regulamento da lmpronsn Naulona.l o lJiario 
Of!ir.ial (com'pm•rico:• d;, Comml.~sãn do Flnanr,•a• conll'il.l'io :is omnu· 
"''~·p/l'ot•eoidll~ po1· divrmos ~~·•· Senalim•os): 

Lo,v:~utn~:Jc :1. ~cssüo :i. I ho1•a. UtL 't,i~i-dH. 

' Pr,un'daf!cia do ,\'r, Nilo f.Joçanlm 

A', nini11 hom dnJJois o lo mnio·tli,,· ~~~I'O•HO a se~são a quo cun
om•J~um, ,oH ·Sl'~ .. SmuLilol'Oi'l RIIY, .Btwhosa., llnuno· -lil'andiio, Al'lm.i o 
Oóns, Po•lro llorgos, lllllln 1ln Bm~ll. Pii'OS FoJ•rolt·a, Fr:mo.isco S/1, 
Boznrrill'ontnmillo. Antonio do SouziL, jfolt•a oS1t, M1•aru Machado, 
Jonqulm'M:tlln,'l\lnnuol DUiu•tn, Cnolho o Campos, Oih•eh•il Vnlladúo, 

·Virgílio· Dnmnzio, .loiio Lu ir. Alvo•, Oliveira Flguolredo, Erico 
Coelho, LliUI'O Sodr6, llar:tt" Riiloiro; Foltcln.no Penua, Ali'redo 
Ellis, ll1•az Abrantos, .Joaquim dn Sour.n, A.. Azot•otlo, .lo!lquim Mur· 
linho, Metollo, Aloncnl' llulrnnrlir8, l'ell:rpo Schmldt, Pinheiro Ma· 

.ciJaJo o Vict.nl'ino Montoiro (32). ·· . 
· Deixnm .do cmilpm•eccr, com causa jnRtlficaJn, .os Srs, ~·ort•nim 

Clmvos, .Jonatltn< Pnrlrosn, S:t Polsoto, Silvorlo No1•y, Paes de Car-
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v~l~w, .Justo Cliormoot, Ut•bnno So.ntos, Gomes tio Co.>tro, !Jclrort 
Vtcn•a, .~ayumndo Arthur, Coo14o. ,Lisboo., Gonçalves Fo.rrqir':, 
Raso. o Stlva, Mnrtmho Gat·coz, Sevot•mo Vlolra, Moniz Fr01ro, St
•tuoira Lima, Lout·onço Bnptista, Augusto do Vasooncellos, Fran
ciscoSallos, Francisco Glycoriq, Lopes Chaves, Urb~no de Gouvêa, 
Gandulo de Abrnu, Bro.zilio dn Luz, Hot·cilio Lur., Lauro Mfiller e 
.1 ulio !'rota (28), . · · · 

!>:' lida, postt• om discussão o som dobato approvada a. acta da 
so~são n.ntorim·. 

O Sr. ~' i!i!Pcr~t!L~~il) (•ervindo rle i') dll conto. do 
soguir:itc 

Jl>;PgDI!I'NTJl 

Tros ofllcios rio 1' Soçrotario da Camara •los oonutados, Ílo 2IJ 
do cot•ronto, romottondo as sognintoi propqslçiics d;~qtiolln. Caniara: 

N. 130- 1908 
O Congresso Nacional'rosolvo: 
Artigo unico. Fico o Pre<idonto· da Republica autorizado a. 

appl!c•r :i rlospom com o pessoal da oiiTclna typographioó.· ti~ Dlro· 
ctorta 1 i oral do Esiatistica a. qunntin. do 5:000$, crue, na vorbn. 2~~o
l,sta.tistica rlo art. 21 ria loi n. 1.841, do3l do dezembro do 1907, não 
toro destino dotm·min:do; revogadas as disposições om.eontt•llrio. 

Ca.rna.r!lo dos Dcput11do•, 26 !lO setembro do !OD~.-Car!os :Pci,!'qjo 
rlc Mel/o F•lho, r,rcsldento,- .lfilciades 4I~rio da Sd Ffetre, 1• so· 
cr~t~rlo.-~,lon•o fi{!info 4• .~r,u:a [Ja•tos, 2' soorut~r!O.-.t\' Com· 
m"sno do FtnançM. 

N. 131 -!90S 

O Congro~;~ N4olo~al ,!ocrota: 
i\,rt. !.• ·"' o Prcsi!l0~to di~< ltopublic;• ~utorilól!la :. aQl'lr no 

1!inistoJ•io da .Justl~a o Nogocios Interiores o credito 1\0CO~II\Il'ÍIIl!lll'U. 
nccorror ao pagamento dos vencimentos dos tunooionarios da Sacro· 
t:.ria ·do Supremo Tribunal Federal, calculados do accõrdo com a 
tabella annexa. · ' · 

Al't. 2.• w igualmente autoriza.•lo a abrir ao mesmo mlnis· 
teria o credito cxtraorrlinario. on. imporbncia. do 80:000$, pn.ra 
aaq•üslção 4o . mo1tiliario, tapco <ria• o ouLros objectos nedel8&rlo' 
ao no.-u odificio do Supremo TJ•ibunll ~ederlll, de accõrdo com 
o orçamento orgaoi2ado pelo ongenheirQ do referido ministerio. 

-~rt: .3. • Rovog~m-so as dJsposlçiies em contrat·io. 
Camara dos Dopu'.ados, 213 do setembro do 1908. - Cm·los ~•i· 

xolo de ,uel/o Filho, presi•lonto. - ;\lilciade• Jlal'fo de Sd FrCJre, 
t• $OCI'e~Lrio • ...., A11lo11io Fillit~lo d# S011;a Brutos, 2• secretario.
A' Commi~siío dq Finança•. 
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N, 132-1008 
O Congrosso J'lacional resolvo: 
Al'tig-o nnioo. W o PL'Osidonte da Republica autorizado a abJ'il' 

nn ~!ini,~tct•io da .rustiçn. c Negocies Interiores o ct•odito oxtt•nordi
nat•io •lo4:200$,'out•o, PM'IL pagamento do premio do viagem con· 
t~rldo u.o bn.cbll.t'OI Mm•val Gomes Veras : revogadas Rs dtsposiçõos 
cm contrario. 

Cn.marn. dos Deputados, 26dosetombrodo 1908.-Carlo• Pel,olo 
tlc •lfello Filho, presidente, -Milclades .Uario d• Stl Frelr<, I' socrc
tat•lo.-Anlonlo FIUinto de Sou:a Ba.<los, 2' socrotario.-A' Com· 
missão do Finanças. 

Outro do mesmo Secretario o de Igual data, communicando 
'I uo aquolln Ct~.mara adoptou o enviou ú. sanoçiio o projecto do So· 
nado que autoriza a concossiio de um anno do licença, com venci
mootos, 11<> bacharol FranclscoLuiz Ayquo do Moira, tbosourolro da 
Alfandega do ltto de Janeiro.-Inteir•do. 

Roquerime11tu do diversos commercl~ntAs do rumos o sons pt•o· 
pamdos, EAdÍJiilo que o lmpostopm• mllhelro de clgarz·o~ s~ia rodu· 
zido de Jlj2;JI) a $i50.-A' t:ommisslo deJ1in~nçllS, 

O Sa•. :1" f!ilecretr.rlo (.•m·vitulo i! e .~") os segulntPs 

P.\RP.CERES 

N. 273- 1008 

Nedacçllo fln11l 1lrr.• omonda!l tlo Senarla' ri proposiçtto tlt~ Oamara tlo& 
Deputarlott, 11. 17G, de 1fJ07, r.oncedtmdo 1'elevame1110 do 2Jre.~cri· 
pçllo ••• {a,.rlle D, Florinda Mnria da Cot~c•içllo 

Ao art. 1'. 1:m voz do cpossa habilltar·so R recehero•-dlga·.<o: 
cpoasa rocober a importancia do•. 

Accrosccutn•.<A 11o Jlm do mesmo nt•tigo: •o t•oiatlvos .ao pm•io1io 
docot•rido 1lc J.l 1le outubro do 1900 a SI do clozembt'll do 1000>. 

Sala dWI Commi,siics, 2fl do sotomliro do WOS.-Coel/10 Lisb~a. 
-Antonio de Sou=a • 

. . Fica sobro 'a mosa, Jlll.l'll. SOl' discutido mue~siio sogulnf.e, depois 
do publicado uo Di11rio tio 0""9'"""· . 

N. 214 .:... !008 

Retlacçno' filial da Ím18ntlfl tio Senado, .•ub.<lltuliva <la proposiç/fo tia 
OmnartJ do• J)eptdatlo.•, n, tW, tlu 1908, mdcwi;undo ·" tllJt:l'lurtt 
da craditap<1rn 'fUigamenlo tltt t~ccrescimo tlc ,tmcimtttll(l.~.aog awti• 
/illre.• ,,. dSC/'Õplt< tlaB cazmlaoln• tlll tll(andBt/11 "" Capilnl Fecln·ll/ 

O Congt•Psso Naclonol t•osolvo : 
ArtiKO uuico .. llica o Presidente da· Republica autorizado a 

abrh• o ct•nclito do ll:r>20$, snpplemontat• ao u. 18 do art. 19 da 
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lei n. 1.841, do 31 do •lozomb1•o do 1007, p~~a Jl~s~monto, no 
t!Ofi'Oilte OXOl'CÍCÍO, tJu fLUgmnntu tiO ~0 % cOUCCthllO pala loi 
n. 1.7·13, do :·: do outubt•o de 1007, HObi'O os vencimentos dos 
ILuxilin~•os do oscriptu. das c<Lp~t<Lzhc< <ln Alllln•ioga do Rio do 
.fu.nriro ; t•ovogadas itS dispo)Jiçües cm contt·n.rio, · 

Sala. das COmmissõo•, 20 de <ctombro do 1008,-Coc/!to Li.•ln11, 
-Antonio de Sou.:rl. 

li'itJ:-t. :ml1ro a mesa., pat·n. sor discut.id:t nn. ses~ão :;;ogouillln, 
depois •Ir. publicad:L no Diario do Conv>·cssa, 

N. 275-1908 

Retlaçt1a final tlo projecto do Senado, n. 20, tltJ 1908, concetltmdo ,.e .. 
levamento de p1'tMcripçc1o em fcnJor do lJ. . huw Angelo tlc Oli-
11eiru Pit1to 

O Congresso Nacional resolvo : 
Al't. I," Fica rol ovada a proscripçiio om quo• inccot'I'Cil u di· 

rcito do D, Anna Angola de Ollyoit•a Pinto a percebet• o melo 
soldo deixado pOl' •na mãe a pensionista 0. l'l':tflCisco Jlo~:. dr.o 
Oliveira Pinto, cot•rosJlOndente ao poriodo d~coa•J•ido do 17 de c.; c tu· 
b1•o de 1890 ;~ 12 do maio do 190~ • 

.'\J•t. 2.u Revogam sr. as dlsposl,;üos om cnntL·al'io. 
Sala. das CommiRsiios, 20 do sotomJ,ro cio mos.-Coelho l.i.<lm,., 

·-Antonio dt: ~ou;a, 

Fica. ~ollL'tl ames~ pa.t•a. sm· t.lil:lcutida. 1m ;;;rssíi.o sr.guin: 1•, dP
poi> de pnblicndn. no JJim·io du Congre.•.w • . 

N. ~71l-1008 

RfldiiCÇiltJ fltlal tlo ]'roj~eto do Smuulu, 11. 31, da 1908, fiUim·i:;mHio n 
concas.,ao tle licença ao jui: 1J1•, Be/larmino rl" Gamn o Sou:lf, 
• O Congl'OSf:t) Nacional J•osolve : 

Al'tlgo unico, Fica o Pt•osidonto da Ropuhlic:t :.utorhllt!O a c •U· 
codor· nm n.nno do llconçiL com os t•ospoctivos voncimontos an juiz 
d• Ccit•to ''" A~pollaciio do 1/istriot•• l•'odot•al Dt•. Bollai•miu;, olu. 
lliUJia o Souza ; rovogadas a.< disposiQüns om conll•arw. 

RalrL da.~ Commis~1us, 20 do :-;(!t,emht•() cln H.lO::l.-f'of!/lw 1.1'::/11'•'· 
-AJJiowio tle Snu;n, 

Ji'ict' ~0b1•0 :L ffiOSfl., ptu•n. ::ltJI' lli~t.Hltidt~ U:~ SUII!li\.!1 ~fl!_miul.r, •tl 1
• 

poi8 dH lJII blicmla uo Ditwi11 tio Cm1,qre.~$u~ 

O 1'01•, 1\letello- SI'. Pt•rsidenin, acluLDdO·SO nu antf•·s~l~ 
o Sr. Dr. Segismundo Gon~:tii'O<, Soaadot• t·oconheciao polo Estad" 
d11 Pot•nambuco, requeh·o :~ \'. ~;x. nomeie n commis<iw rio r>tyio 
p1Ll'll acomp:mhal-o ao :•c>cinto afim d11 tonuu• po<>o. 
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O f!lr, ProHI<lflnj;o- Nomolo pnrn c~~" uomm/.,siio os 
Sr·a. >lotollo, ,loiio Luir. Alvos o ili'IL?. Abrnnl.os. 

rutrorluzidn uo roclnto 1:om aH /brmtLihlnrloR rngimont.ans o 
Sr•. ~ogl•mundo non,;nlvos pr"~'" o compromleHo constil.uc/nnn.l o 
t,omn :~ossonto. 

ORDEM 110 DIA 

O Jiilr. Pro•rldento- Nii.o h:.vrndo nind:t nu moro p1Lm 
HO procodoz· ~.s vut,ncünH t!lmst.rtntn.~o~ 1I1L m•rlnm dn d ln., piUIHIL-HO i\..'1 miL· 
!.orlas cm rllscussiio, 

JNSTJTUIÇÃO 00 CA.IWO Hg I>IRTlUOUIDOfL }: CON1'AD01t OWtAT~ 
OAH I'Jt.I~'I'Oit!A."! 

J<:ntm om I' discus.<ii.o o prnjcct.o fio Sonnrlo, n. 33, do !OOR, 
in.<l.il.nindo o cnr~o do rllstrilmirlnr o cont.adot• gm•11l d11s p!•ntcu•/:L.<, 

Niuguom podlndn:L pn.I:Lvt•n., oncorra-sr. a dltJCIUIHii.o, llca.ndo n. 
votação ndiudn por Jii/f,,, do nu moro. 

Jt!WOGAÇÃO DA. Lili N, 1.830, llll 1!107 

Cout~nw1 om ~· tllscussiio, oom a< omnndas nlforoc/rlaa poln 
Co!"mlssao tio Mnrtnhll Guor•r:t o 110lo ~r·. Sltproirii (,imn, o urt/g~ 
umco rlo proJecto elo f.ionn.rlo, n. :!G, rln IOOH, .rovogiLnlln n. lm 
n. 1.83fl, rio !lO tio dnzombro tio 1!107. 

Ninguum pwlin1Iu a pn.ln.vt•a., uncot'J'n.-Hu 11. liiHcUti.•H1u, flor~~ndo a 
votação adiada pot• Jí1/t~ do numm•o. 

CO~TAOI~ro,l DI~ TP.~rrn DE n!AillRTAH 

Cont.inua om 2• discussão, com o parncor da Commissão do 
Fiunnças coutt·~rlo ds omonrlns olTorccirlas, o ILJ't, I" da pr•o
l'oslçilo 1ip, Camni'IL rios lloput~dos, n; !!, do WOH, mimdaodo 
"ootnJ' pura os olToil.os da aptJSf!n/.arloria o tompo om quo os ompl'o· 
i(tulos titulados da; ropru•tit;iios Jodornos t.iV11rmn sonilln ~9mo dft1· 
J'ÍRia.H, onmprohondidofJ un:4ta mqtJ'fiHHflo nH a.mdllnt•m; dn 1'.-ltll'i}Jta., 
pt•n.tJctt.ntnN OXtl'lt.IIUffiiJI'itl'iUH1 oonf~II'OOtnH, nHOl'iptUJ'i'l.l'iO!:I JlrOVÍS(J .. 
l'iOH I! OS omnronarJos <JIL lLOtUal t:IIIOIJa C tiO I'OI(IIlllffii!Oifl llJL llll• 
pl'flllsa Nnclon:LI n /Hario Official . 

O lôl•·· Alvuro 1\Iaohado (')-Sr. Presi1louto, l'ui re
lator do pnt•ocm• sollro tL pl'Opusição CL\iiL r/i,cussito vac sot• t•oenco
tmla. Nos~nH condicõos, cabia-mo dm• p:u·ocoJ• ~obt•o as tt•cs nrnondns 
t)UO /brarn 11pro>ontiLrhL9 no onrso dlt 2' disuu~são. 

Porr111lo a Commlssiio, oxtornundo a minha opiniõ.o n I'Ospeito 
dessas ornontl11s, l'ul pcllt :•ppt•ovaçiLo rla primoh·tt o pola J'ejoiçüo 
das outras rluns. Como, pornm, ontontlosso a Commisslio quo todas 
dovl~tm sm• t•ojejladlll!, !.Ivo do ass!gnar, com· rcstric~iio, o pnrouor, 
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que l'ol ula~orado polo mmt illustt•n amigo, honrado Senador por 
S. Paulo, o St•. Fmnclsco Glycerio, cu,jo nome peço liconça para 
doclin"". · 

Sr, Presiclenle, o art. l' ria proposição da Cama.ra diz que so 
devo contar ptLra os o lfolto.- da aposontadoria o tempo em quo 
OS empregados titulados da; ropartiÇÕIÍS fedoraOS tiverem SOI'VIdO 
como dia.t·l~tllos, ta.m bem comprehendidos nosta expressiio os auxi
lin.res do flscripta.; pratica.nt.Ol'l nxtritOumnJ•n.rlos, con!i.wentr~, A!:l
cl'lpturarios provlsor1os n os nmprngtLdo.• ''" actual t:tboila. C do 
rogula.monte da Imprensa Nacional o nia,io Offici~<l. 

A respeito de~to na•umpto, h:t uma verdadeira. multlplicidndo 
rio lois, umas <lo caracter individual, porsonalissimas, outras tendo 
um cunho de gonor<Liidado, visto que provitioncitLm para cortas o 
dotormina.dí.LS cla.ssos. 

Para iilustrat· a. minha argumentação citaroi algumas dessas 
lo i•. 

A loi n. i. 735, rio 26 do sotomhro rio 1007, a do n. i. 715, do 
12 de Hotombro do 1907, a do n. 1.7401 do 3 do outitbro do mesmo 
anno, linalmonte,para não estar fatigando a attonçiio do Senado, c i· 
tarei a lo i n .. i ,870, do 29 de mato do 1008, lois osta1 que concedem 
o~ lavores de IJOO trata a proposição da Camara a. cortas o dotormi· 
nadas pessoas, leis do caracter porfoitamcntc individual. 

llntr·e a classe •las outr.~;, citarei, por· oxomplo, a loi n. i, 178, 
rio 15 do janeiro tia 1904,-quo arcou os Jog:cros do contador o pro
curador fiscal· na. Deiogaolas Fiscaos, ln i quo instituiu o se
gui nto: 

•P;n•a as aposentadorias dos funccionarlos nomeados será 
computado o tempo do .;erviço om qualquer ropartiç~o do Fazon<la 
ainda mesmo o <la aprendiz.> . 

A' vist.~ dlli<~~ legislação, no m011 friLco entender, hotcrogonoa, 
concedendo taee favores, entendi quo para systameti!<D.I·u, uosto 
ponto do vista, <lovia aer approvn.ria a proposlç.'io da Camara, visto 
como olla cogitava, do um modo geral, de contar o tompo do ser· 
viço prlli!tado como di"Jlõe o aJ•t. i' da mesma. proposição. 

• Pois bom: a primeira. emenda npres~ntado, mandava, Incluir 
entre os serviço•.cujo tempo era contado pM•a os olfoltos da apoMn· 
tadorla., OS de coi!ACt.ore.• (ederoes. 

Achei, Sr. PrJsldento, que est.~ omon•ia estam pAI'fnltamonto 
contida no llilpirlto da proposição da Camara, )!ost.'l8 oondiçiíos l'tli 
pela appt•ov.\ção desta emenda, niio acontccondo o mo.<mo quanto 
;l~ duas outra.<, UmtL cr•oava o tiirolto do aposentadoria a todo n 
rruaiqnor ser.·i•lor, ain.ln. mesmo jornaleiro, diarista etc .. Fui con
trnt•io á appromçiio rio •ta o mondo. por mo p:Lrocer inconstitucional. 
Com olfeito, diz o art. 75 da Constituição: 

•A ap1k!ent:Ldoria. sú poderá ser dada aos l'unccionat•ios publico• 
om c""o de invalidez no serviço da nar;ito. > 

E: tln leiturn do art. 82 da. mesma co:k<titlli~ão se doprehende 
que runccionario publico é aquelio 'I"" oxerco o cn.rgo em cuja posso 
6 invosti+lo medinnto compromisso rormiLI •ln bom desempenhar 
sous dovores. 
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Entrof.ILfito, n omon<ln ct•eln o <lii'Oito <lo aposont.adm•ia para 
Jor·nalelros diar·lstas, para todo o qualquer que tenha prestado sous 
serviços :l Uniiio. 

Ora, segundo o modo do pen~ar do certas autorililutcs do Di· 
roito Publico, clt.r•t•oi entro ollr•~ Labanrl, multo conhecida do~ 
Srs. jurl~consultos, a noçiío do l'uncçiio não ~ paratlnla :l de J'unc• 
cionarios, visto como podo haver funccionnt•io sem 1'uncçiio, bas
tando consldct•ar-so o c:~so de licença, <lo disponibilidade, assim 
como podo havei' lnncção som tunccionario, como aquollo quo 
oxet•co o cat•l(o Ílo vcroarlor. do jurado etc.; oxcrce umafnncçiio o 
não 6 f'uncciunario, ' 

A idéa on a noção do J'unccionario pu!Jiico oxigo nilo só a ac
nnitnçiio rio cargo publico, como n entrada parn o serviço do J~s
tnllo. 

g como pódo l•nvot• funccionario som funcçilo o funcçúo som 
1'rtnccionarlo, soguc-so quo 11 l'uocçiio níio ~um caracterlstico osson
cinl para a noçiio do funccionarlo publico, o ijim uma rolaçilo do 
SOrVIÇOS do O<JlllCiO partfcnJILr, 

Ora., nóR sn.bumos 'Lue a obriga~ão do so prestar nm l!lr.t•vit;o 
púdo t'undamcntltr-so om uron tl'lplico base de direito. 

l':m p1•imoiro Jogar, esw. obrlg:Lçiio do prostaçito do serviços 
publicas púuo nrLscot• •lo um mot•o contracto do ulnguol do BCI'· 
viço;:, contmcto om quo :~s <luas partos interessada.• ficam no 
mesmo plano, 1:om tlil'UitO:-; ígu:J.os, não havendo dopendoncin. ou 
subordinação do uma pa.r•to (t outra, subsistindo aponas dl!·oitos: 
do um Indo, doso exigi I'" oxocuçiio flol dos serviços contractados; 
do outro Ja.do, o ]Jagu.mcuto flst,i}mlo.do como J•omuneraçiio, desseN 
mesmos serviços. 

O Estado p•ído l'Oalizar contl•n.ctos do sorviços desta ordem, 
como a constt•ncçiio do estJ•••das do forro, do fortrficaçõos; entro
tanto, quatquot• qnn sn colloquo nostll situação, nesta• rolaçiics do 
serviços p~t·~ com o Eitnrlo. niio pt'Jdo SOl' considerado l'unccionario 
publico. ,\~sim estão, sem <luviJa, os jot•naleiro•, os dlnt•l$ta.•, qun 
por• isso mosmo ni\o >iiio funccionarios publicas, . 

O J~st•tdo ptído contrnctfii• sorvl(oos p11r11 e.<ocuçiio do actos do 
autorldollo, como, pot• oxomplo, a cobrança do Impostos, nilo sondo 
todavia considm•ail~s funocionorios pubtlcos as pessoas <JUO accoi~ 
dm•em.om nccol&nl' tal incumboncln do Govot•no. 

l•:m segundo Joga•·· u. obrlgaçiio rio prestar um serviço pMn 
I'OSI!Itar ~~~ umr• t•cl~çlio de porlm•, 

Citarei, J!Or exemplo, o podei' pnterno, nos tot•mos do direito 
privado, ot•ii!illllndo 11ma I'Clrtçií.o do ~orviços dos lllhos para com os 
paos; como o tlnvw do cm•tos s"rviços, o devei' do obodioocia, etc. 
Citarei ainrln " podo1• drL nar.ão om t•elnçiio aos nncionaes, roiaçiio 
do podet• que o1•igioe o rlil'l'ito •Ir• naçiio de o~lgir serviços de sons 
nnclonaos o o doi'•"' do<tes •io prostnl-os. 

·Assim, St•. Pt•osidonte, o cídadiio que sot•vo a nnçito, cumpt•indu 
conto soldado, o sou dovot• mililar, como vet•eador, como .iut•;~do. 
o 81'11 devot• .iu•liciat•io; nfio r\ um l'uncclonario publico, comquanto 
so mOI'U. rlf'til.l'll <lo oh•cuio du alll~m·es publico'; 'i ollo pl'rlstr• taes 
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serviços,,; om vista elo uma. c01·ta ot•dem do obrigações, o1·iunda. da. 
sua condição do nacional. 

gm torroit•o Jogar, origiua-;o tal oll!'igação de uma. ralação de 
serviço ospocla!, que compt•oheode os poutos cat·acterlsticos do.< dous 
casos já. estudados. Do um lado, lhnda·so ttd relação om mct•o con· 
tracto, voluntu.t•io, livro; do outt'o lttdo, UllHL vordadcit•a rola•;ão 
do podet•, o ,j o~t:L relac;ão Wlpul!ial t[IIU Ugn. o t'uncciom~rio clo 
l•:stado ao propt•io iM.ado. . 

gsta t•elaçlto MUJtJlÕO um conLracto, um eonsoutimcnto o.':>JIIJI!ia.l 
11110 a. e:-3tu.bolncu. Para. car.la. mL-;o pa.rt.iculaL' cj preci!lo que a Sitt;.àu 
dccl:u•o c:<pt•cssa.mento tL i.iU:L vouta.do dn t.am:u· ta.l pes:;mt <L sou 
serviço, havendo pot· parto dost." I.!Lmlomn u consentimento elo 
cntt•a.t• pai'fL o mesmo sm·vh;o. 

Dahi origina-so a r.:ln1:ãu do podal' do gst•cio. Sur1:om o.< do· 
vero.~ : da. parto rlo EstiLdo, do pt•otocçiíu ao lhnciomu·io, do lJU.;;"~t· 
mento dos su11s vonciutontos, ato.; el~ p:u·to dosto, elo prostu.r sut•· 
viços, ele J'idoJidado, do obod!oncia, utc. · 

E' esta. a rolação uspocial do serviço~ quu pl'undo o l'uncciu~ 
nal'io publico, Jlt•opt•iamont" dito, ao E;t,a<lo ; ú esta a rolu.çào do 
serviços nssim dotorminclda, 1[110 servo, um todo o C<LSu, do ct•itut•io 
,iuridico docisivo dn. posição elo t'unccionario p11bJico om relação a.o 
Estado. 

Orn., Se·. Prosideato, a nossil Constit11ic;ão claramente diz om 
sou a:rt. 75 llUO a u.posunt!uJot•ia só será coucollhla. aos t'uncciunariu~ 
publicas, cm caso ele invalidar.. . 

AMm disto, so dept·o!londo da luitut·a do at•t. 82 ctuu t'unccio
nario publico ~ actuollo <(UO oxorco um cargo, cw cuja. posso ú in· 
vestido, mediante " promeSIJa solcmno du bum cumpt•it• os seu; 
devores. 

Entretanto, 11 omoncl:1 estendo osso. clit•oito elo aposontadot•ia " 
todo o <tual~uot• oiciaclão, b~stancio o simples !'acto do ter lH'eStado 
tJorviços :t União. 

Eis por que oonsidoroi inconstitucional esta emendu. o, si assim 
a. considoroi, com mais forte razão considerei, no mesmo caso, a do 
Morado Senador polu. Bahia, flUO tilzb estender osso direito o. todo 
o qualquer opm•ario, mesmo do omprezas partioulat•os. 

Eis a razão por quo no saio da Corumissiio, cujo pat•ococ• nssi· 
gnel com rostt•icção, cno pronunciei pala rojolciio clo;sas duas 
emendas o acccitaoiio ela primoit•a. · · 

Mas, Sr. Pt·o~idouto, quoro cret• quo ostoja labot•o.cido cm VCl'
dadoiro equivoco ; 'lUD nilo comprehondi pot•t'eitamonto o alcanco 
da lottt•a dos at•tigos da nossa Coustituição, !dto é, que pel11 nosso. 
Constituição não ;cja vedado osteadet• o dit•eito de aposont:ldoria a 
todo e quo.lquer CjUO tenha. pro,io.do sorTiços il. União. 

0 SR.. LAUR.O SOOR.É-Níio pude O ·não deve Set•, 
0 SR.. A~VAR.O MACI!.\DO-Sou desta opinião. 
O SR.. CoELHO E C.\l!Pos-A Constituição o declat'" expressa• 
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O S~t. ·ALVAIIO MAcuAno-PorfoitlLmonto. Quero, por6m, !Ldmit· 
tir, por um momento, quo se possa ostondor osto Jlt.vor, ou que" 
Constituição não prohiba ostonder osso thvor a. todo o qualquer quo 
presto sorvicos ;L União. Em todo o caso,,sol'<L um Jitvor que o Con· 
grosso flcarli com a tl\culdade de decretar ou não. J•;, d0>1do que ó 
uma medida. do favor, o Congro~w toria" nocossid11do do ponderar, 
do rotloctir a respeito tio en us quo aOILrreta.t•ia a decretação dtl 
uma tal medida. · 

Quando h a tompos ocoupol·mo no Sena.do du. reforma do monto· 
pio civil, procurei, Investigando as taboll!Ls dos diiTot·entos Minis
torios, oonilocor o numot•o mais ou menos approxi mado do todo o 
funcctona.lismo publico da União, suscepttvol do gosnt• das rcga!las 
do montopio civil. 

Depois do um trabalho paciente, cltoguoi " conbecer '{UO osso 
numero ora mais ou menos do 11.000, isto ó, que 11.000 são 08 fun· 
ccionat•los publico3 que podem goso.r do montcplo, segundo o pro
.iocto a~ ui discutido cm outra occaslão. . , , 

Po1s bom ; admittida a hypotboso do 80 poder ostont!or o favm· 
da <IJlUSODL<~tlOI'ia a todo o 1/UUIIjUBl' t!IIC liVOBBO pt•estatio BOI'VÍÇOS á 
União-,jornaloiros, diaristas, todo o pessoal, ·omtlm, que, pelas now· 
8as leis, niio tl!m diruito ~aposentadoria, chegat•iamos uo seguinte 
rcsuHado. · . . 

Fiz uma. invcstigll.ç.i.o analog;L, Ministorio por 1\linh;torio, 
No Ministorio do lntoriot•, onumoro do sut'Vitlorcs quo não toem 

tliroito ;I <Lposcntadot•ia, como sqja.m diaris~. jornaleiros, sorvcntos, 
tra.halhat!orllS, em .Pregados nas suas diJforento<· repartições: Saudo 
Publica, Asslstoncm a Alienados, institutos t!e ensino, blbliotlteca, 
etc., tl tio 4,300, dando iogat• á despcza u.pproximadiLmontc do 
5.000:000$000, 

Ministerio tla Fazenda: 
E~te mosmo ptlllsoal monta a .• , ...•...• 2.000 
·com uma dospeza correspondente a •.... · 4.300:00U$ 

Minlsterio tia Guerra: 
Pessoal nu.s mesmas condlcõos clova·se a. 1.6(10 
com umn dospeza correspondente a ...... 2:200:000$ 

Ministerio da. Marinha, 
llstc mesmo possoal sobe a . ............• 2. 700 
oom uma.dCBpeza oorrospondonta a ..••. 3.300:000$ 

Ministerio da lndustt•lt>: 
O pessoal nestas condições eieva·so a .••. 
com uma dospczn. 1lo., ........ ....... , , 

16.300 
23.000:000$ 

Mlnistel'io do Exterior: 
O ptJ;soal nostas condições tl apona.s do •. , )15 
Mm um1~ despezlt cort•espcndente a •..•. 

~7.615 
120:Q()Il$ 

'l'otal,lo pcosoiLI nestas condicões,., 
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dando lognl' n uma. dospoza cot·rospon· 
dento a.:........................... 3'7.020:000$ 

. Ou~ a.l'l'edondando-so ~s clrrns, diga.mog: 
Pe;si:Jal nestas condições ..... : .. .. .. .. .. ~R. 000 
c:om uma dcMpoza correspoild~nto IL ..... 

. ' . 
3d • 000 : 000.$ 

Este~ du.t(os, Sr. Prositlcnte, nã.o tifio l'lgot•osilrriontO pt·ccl~os, 
mas dão Ullla jd~a appl'úXhuada da VeJ•dado o SOJ•viriio do .pontos 
do rel'eroncia, desdo quo o Congl'Oi!So estudo a emenda cm <tuostão, 
<tuo se propõe a estendm· o direito de aposentadoria á clas;e tão 
numm•osa, tondo·so principalmente cm vista que, na. dospoza gornl 
do gstado, ji'• está consignndn a. P"'colla do ll.Si2:185$785, com 
pessoal inactivo, compJ·ohundidos nusta clásso os nposont•tlos o 
pensionistas. · 

Como disso, estes dados numct•icos serviriio simplusmonto 
para. nossa. pontloraçf:o ap Uocl'ottLr_ um :f'd. vor·, flUO ucn.rro.tnria., ln .. 
J'allivelmento, onus ta.o Jabuloso, tao avolumado. 

Ni10 11 fóJ•a 1ic razão, IJSturlallllo nimi." csto assumpto o por ostiJ. 
phU.h'fJ, trazul' lL tnomot•in. do :Sonnrln ·cstn.s palo.vt•as I} I) ·ultimo roh~· 
torill tio illustmdo Sr; Ministro da Fa~énda. 

Diz S. Ex.: 
t.<O liescquiliiH'io ot•ç•ununt.uoio pornmnecu mt~ lois votadas 

pa.ra. o corrontb oxorcloio, :Lpóznt· 1!tts modtda.s de quo lànçon mão 
n Congro,.o, ,lú. oievn.ndo "s verbas pt•lncipnos da proposta. da rocei· 
ta, jt!. applicando ás dcspczas ordina~ias os recursos provenientes 
do 1'CI'l'Jtorio do Acr;,, <tuo tinimm anteriormente um destino ospc· 
cial,> 

Ninguom ignoi•a., St·. Pl'csidente, o influxo quo tra~ aos nossos 
recursos flnnnceiros o movimento do importação o exportação. 
Pois bom; no primeiro !<-i mostro ·do corrente o.<at•cicio, . notôu•so 
um docrcscimo sonstvol no valor da oxpnrtaoão dos nossos princi· 
paoi prorluct<>R, á oxcepoito· do cttcáo. Assim sondo, no primeiro 
trimestre do W07, foi o valor da nossa. oxportaçiio avaliado em 
i: 15.718.fo03 o cm igual perlodo do corrente a.nno doseou " 
i: U .SS!.OiS, imvondo, pm•ttLnto, uma diiTcronça., para monos, de 
!! 4.33G.025. 

Qmi:nto .ao v:ilo1· .ua .lmporlação; liouvo um po·,,uono accros· 
cimo no primeiro . trimestre . do corrente anuo, acerosolmo do 
~ 750.342, porque. no inosmo pet•iodo do 1907, o valo!' dn.nossa. .!Di' 
portaçilo Jbi 1io l.: D.93l.73ü e no actual de S: 10.082.n7S. N"osto 
pol'iodo, foi, portanto, o sn.ldo ola oxpo<•taoão sobJ'iJ i1 nossa. impor· 
tacão do S: i.200.600, sondo o saldo do lguails periodos, em 190i o 
1000, J'cspoetlvnmonte, do i: u,:J86.8tl7 o 5.890, 74B. . 

A lo!tui'IL uessos dados t:tmbom vom a proposito, e cb;•m~rei a 
attonQiio do Senado pa1o:i osso topico do reh•torio do St•. Ministro: 

<Domonstl•;\ o estudo desses <~1/l'Jrlsmo<, cm quo apparcce tão 
considoravolmonto t•üduzido o saldo ocohotnico do primeiro trimes
tJ•o <lo corrente annu, u grave porigo que snvolvum llS deseqllillbrlo!; 
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orçamentarias baseados na conNança que nos inspiram as gr~nrles 
t•iquezas do paiz.• . 

Com isto qum•o dizer, Sr. Pt•esideot.c, que, si olharmos pat•~t 
esta espet•ança, todo olla b:tsoada na força productom, na forçlt 
oconomica do nosso paiz, devemos ainda muito moditar sobre a 
omonrlu. om quel:lt~ãn i rlovemol:l t•otlocth• ao dcorctat•mo:! dcspozat3 
tjUO, do J'tttut·o, poclorn vot•tiginosalllonto MO :.woluma.t•, como a~ que 
Ho vão orlgintu• da. omu!ldiL um cliscu~sã.o. · 

Não :tprcsonto isto como n~·gltmonto •lolloit.ivo ptlra comba.tur 
IJ H ht·l:L 1111 Jl'ti'.L j!l'~t.tll•:ll.l' o 111 on VOLJ uont.rlu•ío l1 olla.; a.prci'Jento 
mpbmuoto como I' JOtlm•.tç<"ius, ponrlurar;üos judiciosas, feita~ pot· 
ut.orida/Joll eompotunt.os, llúl' o:~pocia.list.!t~ na. matot•í;L, quo td.zom 
cr a~ oudo ptHe tlho·;tLt' '" enol·gia. rliL'f nos~a.~ l'ot·f..~it.S no qne diz 
ospeito .1. accumullwiiiJ do rocnrs"s tlnancoit·os. 

Pt•onnncianrlo ·os~s ligoims Jlalavra.;, St•. Prosidonto, só tive 
niu mil•a dizor ao Senado 'I UIIOS as t•azuos quo mo levar11m a a.ssi
~na•• com rcstt•icções o parecer d~thom•tlda Gommissiio do Finanças. 
( .lluilo úem ; muilo bem.) 

Niuguem maill pedindo lt pala.vra, cncorra-so a discus•ãu• 
llcaodo a vota\'iio IL!liiLthl pot• lb.lta de numero. 

Sogucm·se om discussão, quo so encort•a som debato, os at·ti
go.~ 2n o au. 

O Sr. Prc ... i<lento- VoriHcando-so .iá ha.vot• numot·o, 
vau-se pt•oco•let• t1 votação das ma terias, cu,ias discussões se acham 
ncol·ra.das. 

VOTAÇÜJ::i 

Votaciio, cm discussão unica, tio parecer n. ~72, do 1008, da 
Commissiio de Finanças, roqoet•on<lo so solicitem do Governo iol"or
maÇõos ~obro a. proposição <111 Camara. dos Deputados, que autoriza 
a concossiio du um anno do licença, com ot•donado, ao 4• csoriptu
l'ario da K~tmda <lo Fut•t·o Ccnii'al do Bt•azil Bernardo do Mello 
Ca.stollo Branco. 

Posto a votos, é approvndv o parecm•. 
Votação, om 3' discussão, da. proposição da camat·a. dos Depu

tados, n. 100, de 1908, autorizando o Presidente da Republic1• a 
a.brh• ao Ministcrio da Ma.riob~ o credito ospooial do 17:289$410, 
para pagamento de vencimentos devidos ao capitão do corvet•• 
Francisco de Mattos. · 

Posta a votos, é 11 proposlcão approvada. 
A respectiva t•osolnçãovae ser enviada 11 saocoilo. 
Votação, o1u 3• discussão, da proposiQiio da Camara dos Depu

tados, u. 117, de !908,. nutorhando o Pt•csiúonte da Republica a 
abril! ao Mlnisterio da Justiça o Negocias lntorlot•oo o erodito.sup. 
plementat• de 8:110$030, sondo 7:030$ ao n. 13, e 180$930 ao u. 15 
do art. 2' tla lei o. !.841, de 31 do dezembro do 1907 (com parecer 
favoravol da Commissão do Finaoo~); · ,,, · 
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Posta a voto~. 6 a proposic;iw approvada. 
:\ respectivo. resolução va.o ser onvincla. :1 Hltncção. 

Votn.ção, om 3"' discussão, dt~ proposição diL ·camarl~ dos Depu .. 
ta•los, n. :l·l, dn 1008, aul.oriznndo " Prcsiclonto da Republica a 
ma.ndm· passar prLtcnto de g"nnm·al do 1Jl'igati1L u. todo o coronol 
rolbrmaoo ou llonoriLrio que Ill'ovar c;t:cr· comprehondiclo no decreto 
do 12 do novombro rio 1804. 

Posta. a votos, t! a. pl'oposição n.pproviÍda, 
Al'cspoctiVíL resolução vao sot' onviadiL :1. sa.ncçliu. 
Votação, om :~"' discus:;ií.o, dtL pt·oposiçã.o da Cu.maru. dos Dopu .. 

tiLrlos, n. 1~0, do 1008, autorizando '·' Prosidont.o da Jlopublica a 
prorogtLl' pm· sois mezes, com orclenndo, a licolH~~a om cujo 
goHo ~a acha, pnt•;L tr•a.tamont.o (lo RlliL tJaulie, Augusto Ua}lhaol 
Mornira, .J• cscripturar•io rl~t JM.mda do Ferro Central do Bmzll. 

Posta tL Yotos, li a, proposição approvada. um cscrut.inio, pol' 
27 votos contr~ cinco. · 

A ro.'lpectiva I'esolução vac !'ler enviada á sancção. 
Votação, om 1" ri iscussiio, do projecto do Sonado, n. :l3, do 1908, 

inst.ituindo na Capitlll Fodoral o car·go do distrihuidor o contadot· 
gm·:&l das pratarias. 

Po~:~to a votos, é o tll'ojecto :ql[H'ovado o pa.ssa. pa.r:L 211. discussão, 
indo autos :!. Commissiio do Ju.tka o 1-ogislaçiio. 

' Votação, om 2• discus~iio, do lll'O.iocto do Sanado. n. 20, do 
W08, revogando a Joi n. I. 830, do 30 do dozombro do 1007. 

Posto a votos <l rogeitada u. emenda da Commissão do Marinh~ 
o Guerra, substutiva do projecto. 

O :Sr. PreJoli<lente - Vac-so proceder agora ú. votação 
elo pt•o,iocto, salvo a omonda srtbstitutiva aprosentadu. poJo Sr. Si· 
queira Lima. o outros. • 

O Sr. Feliciano Penna.(llcla ordcm)-Sr. Pro~idonto, 
poço a. V. Ex. !{UO con;ulto " Cns<L si concedo pt•oforoncia na 
votaoiío parn o substitutivo flrmarlo pelo Sr. SlquolriL Lima o outros. 

Consultado, o Senado concedo n pt•oforoncia. 

O Sr. Piro'"' ·Ferreira. (pol« oJ•dcm) Jllz considor·a· 
çõos cm dol'osll do direito dos mililat•cs que prest:.rllm grandes 
serviços' Republica, cm situaçito muito calamitosa o, concluindo, 
l'B<JUOr sqjam vot11dos sop.•radamento o urt. I' ria emenda o o sou 
paragrapbo unico. 

Consultado, o Senado caunoNI:• om quo 11 ,-otaçiio so faça Jlola 
JOrma requm•ida.. 

O Sr. L~Loro Sorlr6 (•) (p•l« ordmn)-Sr. Presidente, 
a opinião d:l Commi;sito do Marinha o Guorr•n sobro a emenda 

(•J Edo dh>curuo 11il1.1 foi t•uvlato polo orador, 
Vol. V 18 
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aprosont.a~" poJo nobt•o Sonadot• St•. SiquoiNI Lima, segundo cons~a 
tio J'espcctivo pat·occl', Q r1ue cnt.t•o a cmend:~ llo ~. Jl.:x. no art. 1° do 
projecto e o m•tigo uuico tla emenda sub~t.itntiva du. Conuni!ll:liio 1/o 
M:winh:L o Gnorl'3. nito 1m. via. tlill'ot•onça. essencial, ura uma. que~tãn 
rlo pn.la.vl'aS o, ombot•n. n. Cotnmissã.o a. jnlg:tl:isO dosnoccs:m.l'itL, JllO" 
tivo pelo qmLI melhot• so J•ocommenrlava o substitutivo, cm todo 
caso, não tcvo duvida. cm arbiLl•:u• ao :;on~.do, como Hulução, iL 
escolha do uma on outra das omollfhts. 

Qnn.nto ao J>íU'ítg"I'itpliO, quu iLCOinpauha. o _u.t•/,, 1" do pro,jccto 
:mhstitutivo do nolll'e Senatlor Jtulu J~sph·ito Sttnl.o, n Commh;:sií.u 
não so pronunciou, porque, estando ostnbolocido oxpressamon to no 
llt't. i" quo não vn.im•iio pat·a t·o~ular as pt·omoçõos pm· acto du 
bravura, uos termos om quo n. olln so t•otorin n. loi do 1003, sinüo 
os elogio.'! singuln.ro~, tol'nn.-sc dcsnoco~sa.rio ostn.hclccm• qno os 
elogios collootivos ufi.o t!Ol'ii.o tornados un1 com~idet•açü.o. · :· · 

l•:rn rolaçiio rts p'lin.VI'as prol~t·iflns poloi,onrado Scnritlor pelo 
Pin.ully, dovn tlcclu$Ll' qtw a Comrnis~ilo lembrou no mesmo JIU.J'c· 
cor qtw, pol' actos const:tntes do ordons tlo dia. o avisos do Mini.-:· 
t01•io da Uuet•ru., os elogios collcctivos uão i'!ãO 111onciuuadoM nas 
f~s do ofllcio dos ofllci<Los como documontos quo sirl'am do baso 
pa.t•n. promoçõm, não são rncncionrtdos sinfi.o os ologjo~ nominaea. 

O sn. Pmes l'ERnEm~-illmbom constem do 10, do 12 ou 15 
nuruos ! E' ncsto sentido a loi 'I · 

O Sn. LAURo Soon~ -Si a ot•dcm do dia so rot~J·ia n ca'da 
um· dos ofllciaos, neste caso, o elogio <l nominnl. 

O Srt. 'PmEs FlmRlmtA- O intuito da lei ú olimin!LJ' o.< nomes 
citados nas partos. (Nao apoiarias). Si tot• como V. gx, 11i~, "" o 
accoilo o tlcn ootr~ disonssáo como ulomonto historico. rh1 questão 
pot•. salvaguarda~• n. execução da loi. 

O Sr... LAutto SoDRE'-Foi do collformidudo com este modo do 
ontf!ndor que a Commis;ão opinou pela dosnecos.;idado da appro· 
vaoao deste paragrajJho • 

0 S!t, FELICIANO PENNA-li!as O pamgmpho tom uma 2• parto, 
quo so rofore aos nttostt.rlos. . 

O SR. LA une ~ooml- Pneu licença pam pont!ot·ru• u V. l'x. 
que a respeito ile,,te ponto ou tamuom a Commlssiio se pronunciou, 
tleclar•anuo que o in/,uito do ·projecto su!Jstitut.!vn por olla oO'orA
cido lbi oxaotamonte impedir quo va.ic~sem uomo documentos olll· 
cinc,, simples nttcBtiL<Ios do quem IJilOI' qnu tb.<>o, desde que o nrtl· 
go i' do Pl'O,iOCto do hOIU'it<lO Soaador pelo Espírito Santo oxigo 
IJUO os actos de hravm·n s,·, sojam levados om conta quando rol'e· 
ridos om m•jlons 1lo tlia, ou JlU.l'tus olliciaos, IJIIB sfio somJWO ~to
cumont.o~ puliUuo.s! a. llill'tn euoHm.uto das pn:lttvt•n.s flnnos elo }ll'O· 
jocto sn!Jstitutlvo do.~J·. CIJt'<juuit'" Lima niio mu p11rece accoJtrL· 
Vol ]lO!' dcSDCCCSSal'ÍlL O l'CUUIIUILIILO • 

Kt•am estas as razões qtte on qnúl'ÜL tOl'll<tt' claras ao Sotlado, 
p•u·a mo . .;t,t·ar pol•quc tL Commlssiio du Marinha u G!liJl'l'lt. ~~cceitou u 
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art: I" do projecto o rojoit.on u pat•agt'<IJlho unico pot• dosnooes
~n.r·w. 

!Jo acc61•do cum osto modo 1lu Yut• cm ralação ao l'oquot•irnontr, 
do St·. Sanador Piras r'or•r•eit·a, dovu olizor, como relator do paro· 
cor, flUO· o accoito, parn. quo a vot.a.çliu soja distincta., votandO·f)O 
o lu't. 111 c dopois o pa.l'<l.gr.~pho. 

O :Sr. Pire,.; :U.i'erreira (]Jela ordem) insisto ms consi· 
derações qno .i•l tinlm !'cito o appe!la pat•a o testemunho do Sr•. Fo
Jippe Sclunidt, que melhor dit•t como sorfto z·o~lstrados os sot•viços 
prestados pelos combatentes da Lapr~. 

O S1•, Fclippc ISchml<lt ('J (pa>'a uma cxp/icaçdo 
1'•ssoal) -sr. Prosidonto, o meu nobre cotloga Sanador• pelo Estado 
elo Piauhy consut•a o meu stlonoio no momento otn quo ·so tt•atava 
ela emenda oft'crocida ao Pl'O.iecl.o n. 20, do corrente anno. 

S, gx, não tom r:tzão, porquo, não estando om discut;são aquollo 
projecto. não mo cumpria iutol'Vil' no mumento da votação. 

S. Ex., o Sr. Sanador a e1110Jn ro<ponclo, a>sim como o dlstincto 
ro)n·osent:tnto desta Capital, o ~r. Senador L'.IU!'O Sorll•a. usaram da 
palavra pot·uma excepção rouimontal: <pat'IL encaminhar a votação>. 

S. E~., porém, cba.mou-mo nomina.lmonto .tL tribuna., o ou 
venho dir.or, Sr. Prosidonto, qun o moa procodimonto não ~ passi
vei de censut•a, pois nesta Casa não defendo o !ntorosse do 
ninguom. 

O que foi o coroo da Lapa todan.Naçilo conhece o consta dos,ior
nues ela ~poca. Foi um acto brilluLntissitno do bravuriL, bnto mais 
memorn.vol pot•quo concot·rou oillcazmonte para o termo .da !neta. 

Isto consta ofllclalmento, o eu mesmo. depois cio· tortninada a 
rovoi(a, fui convidado a diLr uma pat·to das occurroncias quo tive
ram por thcatro aquoll11 cidade, e o llz, não como commandante do 
forca.<, porqno nunca o fui, mils como·asslstonto do quartol-mostrc • 
goneral. . . 

Essa documonto, quo :~presento! "m 1894; foi calcado; Sr .. Pre
oldonte, em dados quo eu t!nhl~ do momoria ; não documento nl· 
gum : toelos os papo is 'lu e os!tLvam s 'b " grmr la do inovidavol 
coronal C.rneiro, commandauto da praça. cahirnm om poder do 
a.dVOl'Sll.l'iO. 

Mni< tl\rdo, cm !897, "pat•to por l!lim _ dad11 toi ,publica?" um 
ot·dom do cliu. 1lo cxorctto, pm• dut.ernuuaoao do cntao ~res1duutu 
.lu ltopuhlica, S1•, Dr. P1•udonto du Mornos. Creio mos mo quo, nossa 
occasiiio, foi tnmbom publicada urn.oJ•dom do dia uma pnt•to que lL 
osso respeito dera mais ta1•do o lilllocido cOI·onol Sorra ~lartins. 

Assim, St•. Prcsiclonte, si o GovuJ•uu actunl tiver bou vontade 
pura os 'lue compunham aquollu denodada força, torça que pt•ntl
cou actos do verdadeira bravm'" o quo concorreu <lo modo decisivo 
pari!. quo a revolução niio tivossu maio1· luct•omento; si o Governo,. 

(•} E1te diacurao não (oi revhto pclll oru.dor, 
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repito, t.ivor boa. vont11do um relação á<tUolles l1eróns, procut•a.rá. ler 
taes documentos o fará. a cada um dellos '' devida justiç!L. 

Basta que o Governo mando lançat• á frente do cada um desses 
nomes o seguinte: ctomo11 parto no cm•co da Lapa.• o essa data va.
lot•ll. pot• um grlLndo elogio, pot•que todos ~a.bom que os 500 dofopso
rcs da Lapa sustontat•am um coroo do 26 dias, lucta.ndo cortra uma 
tbrça muito mais nttmorosa, dofondondo a praçu sitiada pot• m~tis 
do 3.000 homens. 

Nilo estando cm discussão o pi'Djocto. pois j1i so havia. annun
uiado a sua votação, ou niio tinha nocossidado, nom o Regimento 
da Casa pormittia ti•zot• M docliLt'açõus quo ora tiLço. (Muilo bem; 
muito bem.) 

O t!ll•. Pre~Sidonte - ,Já ufiu ha nmi~ num oro nn J'C· 
cinto para so continuar IL votaQiío. 

Vac-so procodor li chl'lllada. 
DoixlLram de rospon<lor :i cbam:.,la us Srs •• lot1o Luiz Alvos o 

Alti•edo Ellis. 

O Sr. Pro~idcntc- Niio !Ja, nn111oro .... icam i1.11íadas 
as votações. 

Nada. mais lmv01ulo a l.l'atal', vou luvan ta.J• il ~ussiio dcsignnntlu 
p:u·a. ordem do dia da ocssão seguinte : 

Continuação da. votaçã:o cm 2• discussão do pro,jocto do Sou"do, 
n. 26, do 1008, rovoga.ndo a loi n. I83G, do 30 do dezembro do 1007 
(cem omenda s~bstitutiva otferocid~t polo Sr. SiqueirtL Lima); 

Votação da proposição àa. Ca.mara dos Deputados, n. ~. 
de 1908, que mu.nda contar, para os otl'oltos da aposentadoria, o 
tempo em quo os empregados titulatlos dWJ repartições Jbdcrae.< 
tiverem sorvido como diat·istas. comprohondldos nosl!L cxproasiio 
os auxiliares do esct•ipta, pL•atica.ntes oxtt·anumorarios, conro
rontes, oscripturarlos provisorios o os empregados da actual 
tabolla C do regulamento d& lmpr~nsa Nacional o Diario 0/ficial 
(com parecot• da Oommissiio do Finan~as contrM•i,, ás. omondas 
otl'ot·ecidas por di versos St•.;, Sooadot•cs) ; 

~·discussão da propusi\•ão da CJLm:u•lL dos Deputados, n. 102, 
de 1908, autorizando o Prosidento da R.epubliciL a ounccdet• a Au· 
;:usto Olavo ·Rodrigues Fot•l•oirn, llUgonboit•o fiscal da~ obras do 
porto de Mamlos, um anno elo licença, com ordcna,!o (com parccm· 
Javal'il.vcl da. Commissiio de FinunçJLs) ; 

2• disóussão d:L preposição d:L Camar<' dos Deputados, n. 121, 
dc,IOOS, autoL·izando o l'l'csidonto da Republica a conceder um 
aano do licença., com Ol'ilcna.do, cm p1•oroga.~~uu drJ. que lho lbi con
cédida., ao Dr. Alfredo ll!oroiL·a do· Barros Oliveira Lima, loutc da 
Faculdade do Diroit•1 do S. Pu.ulo (com pa.rocor J4voraVL'i da Com· 
misdão de FiMuçus) ; 
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2• discussão d~ propoaiç1io da Camnt•a. do; Deputado~. n 121, do 
1908, autot•izando o Prc•idcn•c da Republica a conceder ao Dr. José 
Matblas Gurgel do Amaral, inspector sanltat·lo da Directoria Geral 
do Saudo Publica, um anno do licença, com o respectivo ordenado, 
(CO(ll parccet• favoro.vel da Commiss~o do Finanças) ; 

2• discussito da Jlroposição tia Camnra doa Deputados, n. 122, do 
In08, autorizando o Presidente da Republica a concedm• a Alborto 
Limo. da Fonseca, esct•ivão •la 5• vam criminal do Distrlcto Federal, 
um anno do Jlcouçn, com ordenado, para t.rntat• de sua saudo (com 
parocot• favoravoi da Commissão do Finanças) ; 

Discussiio nnica do parecer da Commissão do Finanças, n. 262, 
do 1908, opinando ooja indeferido o rcquet·imonto em quo D. Maria 
Lcopoidim• da Ct•uz Lazat•y, vi uva do voluntario da patrla maJot• 
Henrique .Tosd Lazary, reclama pat•a si e suas tUbas menores a 
rovorsão da pensão que a sou mo.ruio l'or·a e.oneo<lid11 sob o Tmperio, 
na importancin moosnl <lo 84$000. 

Levanta-se a sessão ~' 2 bot•as dn tat•dc. 

92' SP.SSÃO P.l! 29 DP. SP.TP.MBRO PE 1908 

Frcsillencia rio Sr. Nilo Peçanltfl 

A' mola Jrom depois do moio-dia abra-so o. sossiio " quo con
eorrem os St•.<. Sonailnros Brrorro Brnrr<lio, Ar:mjo Gúos, Podre 
J!or~os, in:iio •lo flm~il, Urhnuo ~rmtoa, llc•lfoti Vioh•a, Pires Fel'· 
rolra, l'randsco Srt, II07.11l'l'ii Fnntcnrif,, Antonio do Sonzn., Melro 
o Sá, Alvn.t•o Macho.•io, Caolho i.isboa, Gonçn.lvos Fm•roit•a, .Joaquim 
Malta, Manuoi Drtat•to, Caolho o Cilmpos, Virgllio Oam:•zio, Moul1. 
l'roiro, Siquoira Lima, Olil'oira Flgueil•mio, l•:rico.Coeibo, Augusto 
Vr••conccllcs, L~m·o Soilr•r., Barata Ribeiro, Foiici:~no . Ponun., FrllD· 
cisco Glycerlo, Alfredo Ellls, U1•h..no do Oormln., Joaquim. do Souzu, 
A. Azorodo, .Joaquim Murtlnlro, ~!etclio, Hercilio Ln?., Ln.uro 
~!üllcr, Pinboh•o Machado o Vlctorino Monteiro (37). 

Deixam <lo compo.recot• com causa ·pM•tlcipadll os Sra. Sena· 
dores Ruy Barbosa, Ferreira Ch:~vos, Jono.thas Pedrosa, Sá Peixoto, 
Silverio Nery, Pn.cs do C~rv11iho, .Insto· Chormont., Gomes do Castro, 
ilavmun•lo Artlrur, Rolill o Sill'a, Si~ismnmlo OonQ~ivos, Olil'cira 
VTLiladiio, Mn.rtinho Onrcez, Sovcrino Vioirn., João r~ub: Alvos, .Lou
renço .Baptlstn, Francisco S~llos, Lnpn' Chnns, Ilra?.· Abrantes, 
Candido do Ab1•eu, Alencar t1ulmarãc~. Rt'll?.ilio 'd:L J,nz, Fellppe 
Scltmidt o ,Julio Frota (24). 

· E' lida, post.~ om discussão o som dohnto npprovndn n neta da 
sr.ssão nnteJ•Ior. 
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. O IS~·. ~' Secretario ( serui11do do 1• ) .1111. conta do 
seguinte 

gXPEDIENTg 

Quatro ofllcios elo I' Secretario da Cnmarn dos Deputados; rln 
28 do cort•cnte, remettondo as soguintes proposições cla~uclla Cu.· 
·mnrn : · 

N. !33 - 1008 

. O Congresso Nacional resolvo : 
Artigo nnico. g• o Prosldonto .da Republica autorizado u. con· 

ceder ao l" osuriptura~•io du. Doletr~cia Fiscal do '!'besouro Federa· 
om Pm•nambnco M"nool Flm•onclo do Mlll·aos Pü•os um ann'o uo Iii 
uonqa, com ordomulo, 11ara tt·u.ta~• do sua. saude ; t•ovogadas as 
diSJlO>i~ücs cm contrario. 

Camat•a dos Deputados, 28 •lo setembro do I 008.-Cnrlo• Peixoto 
de Mello Fillto, Prrsidontu,-Milciade.• Mario de Sú Jireiro, I" Su· 
Cl•ota.t·io.- Antonio Fclinto de Sou;r, Bado,,, 2° Socrotariu. -A' 
Commissão do Finanças. 

N. 134- 1908 

O Congresso Nacional resolvo : 
Art. 1 ,• Fica o Prosiflonto ua Repuhllci!. autot•izado a concodm• 

ao~· escripturario da Alfandega da Pal'llallybaPorminio do Castt·o 
o Stlva um nono do licença, com ordenado, pllt'a tt•atamont.o tio 
sua saude onda lho 'convim•. · · 

Art. 2• Rovogam-so as disposições om contrario. 
Cnmara dos Deputr.dos, 28 do ~otombt•o do 1908, - Cario• Peí· 

"'olo de Me/lo Jillllo, Prosidonto, - Milciades Hal'1o de Sd Ji'reíre, 
1• Secretario, -Antonio hlinlo rio Sau:a Ba.<lvs, 2• Secrotario.
A' Commissiio do FlnançaH. 

N. 135- 1908 

O Congresso Nacional resolvo : 
Art. I, • Fica o Prosidonto da Republica autorlz~do a conceder 

a Maximiliano Colln, tologrnphlsía do 4• olasso da Roparttçiio 
OoJ•al dos Tolographos, urn anno fio Uconça, som ·vonoimontos, 

Art. 2.• Rovognm-so as disposições em contrat•io. 
· Camat•a dos Deputados, 28 do setembro uc 1908. - Carlos 
Peixoto de Mello Filllo, Presidenta. - Miloíad.a Mario de Srl 'Ji'rlire, 
I• Soct•etat•io,- AnlaniQ Fo/into ele Sou;" B"stos, 2• ~ecretlll'io.-
A' Commlssiio do Obra~ Publicas. ' 
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N.130-1908 

O Cour;rosso Nncionnl resolvo: 
Art. 1.• E' o Presiflonto da Ropubllcn nntot•iznao n eoncoclor 

no ciclnclã.o ,Josú Pedro Simões Sobrinho, inspector dn 2• classe ~n 
H.opartiçiio Gorai dos Tclographos, um :mno do llcençn, com o 
t•ospcctlvo ordenado, "ftm ~o tratat• de sua saudo onde lho con
vim•. 

Art. 2.' Rovogam-so as clisposiçüos cm contrario. 
Camm·n dos Doputaclo<, 28 do solnmbro ele 1008.- Carlos Pci

:coto da Mel/o F·ill~o. Pt•esidont.o.- Jllilciarle.~ •llario tio Srt Freire, 
1° SOCl'Otu.rio.- Antomo Paliulo de Souza Ba.<rtos, 2° Sect•ntat•Jo.
A' Com1nissã.o do Finnnçns. 

Dons elo Mini"r.crio 11" Fnzondn. elo 21 do setembro, lt•ansmlt
tindo as uwosngnns om que o St·. Prosidonto c!IL Ropublica presta 
as inf',Jl'mn.çün.-; solícitndas :Lt::Ol'Ci~ tla Jll'Oposkão da. Camam dus 
Dopntados, qno concocle rolovnmcnto da prc.lcrlpç1io cm que iu
cm•rou o diJ·eito do D. Nathalin. Dcollndn do A!Lucjuot•quo Solxas 
]ltLl'lL receber o moi o soldo o montopio quo lhe compotom: o accrc11 
da qno cottccúo o mesmo fnvot· n D. Mnrln. ela Concoicão Castt•o 
nam:t rmm qun possa habilitar-se a pot•cobor o moia soldo o mott• 
tcplo doixado·: por sou m:trido.- A quem fuz a l'C<luislção. 

Dous Uo mesmo ministorio, dn 2ü do COl'L'Ontc, trn.nsmittindo as 
mc<Ntgons com qno o Sr. Prosldonto da Ropuhlica restituo dous 
Uus autogr~LJ1hos de c<tdn. uma. da . .; :;eguinto::t l'o~ol ur.~õos do Congresm 
Nu.ciona.l. I'IUIICcionn.dns: n.utol'izando n. nbcrtn\'0. t!o credito do 
2:2d7$UOO JllLl'tL t•ostituição cio impostos Jmgos lndovidamocto polo 
m~pitflO dn. tOrr;it pnlicin.l .Tosó Ciccro Birmchii auto1•izn.ndo a. n.bm._ 
tnt•a do do 17·1$257, ouro, o 826:30-H030, p:tpol, para pagamento 
do clh·lclns do oxorclcios findos.- Archivo·so um dos autogt•,phos 
elo cnd:L uma daR t•csolnçüos o envie-so o outro :!. C mmt•a dos Dopu
taclos. 

o St•. an Sec~·otn.1· i o (servindo cltt .2°) Ucclarn. q \10 não 
]I:C. Jli11'0C0L'O~. 

. E' lida, poswt om discnssüo o som clobat.a appl'Ovnda n t•oclacção 
flunlllus omond"s do Sr.nado rt proposição dn Camam dos Doput:J.. 
•lo.<, n. liô, do 1907, conccciOLulo t•olovnmouto do pt•osct·ipciio" 
n. !llo••Indc1 Mat•ia dn Concciçiio pariL quo possa rocobm• o moio 
ijOJdo o o monlepio quo lho oompotom. 

g• lidtL posto. r.m discussão o sem clobn.to approvndn a t•odacçlio 
11nnl dr1 cm'encla do Somulo, HnLstitutlviL d:t Jli'OJtos!ção· d:L Cnm"nt•:t 
!los Deputu,Ios, n. 50. elo 1908, ant.ot'izando " ttbot•lut·a •lo ct•cdito 
pllrn. pagt\monto da n.ccl·oscimu tlu ''encimento~ no col'ronto o:tel'
cicio Ms CLUdlittt•o; dr. oscripttt ''"" Capnttt1.itLS dtt Allimdoga do 
Ui o rio Jcmoh•o. 

E' lida, JIOSb om ,Jiscus.<iio o ~om clobato ap]lrovadn n. rodaççiio 
ilual do prqjocto do Sanado, u. 2V, do 1!108, coucotlondo t•o!ov:tmeuto 
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do pr·osc•·ipç[o n. !J. Annn. Angol:1 do Olivoi•·a Pinto pm·a <JUO pos,,n. 
pnrcobm• o meio soldo doixado ]JOI' Hlm. mão. 

E' lida, posta em <liscussão o som debato approvada a rodacçito 
final do projocto do Senado, n. 31, de 1!108, antDI"iza.ndo a concessão 
rio um anno do Ji~:onça, com t.odos os mncimon t.os, .ao juiz da Côl'to 
do Appollação do Districto Fedem! Dr. Bollarmino <la Gama e Souza. 

O Sr. Ooelho Lbobon-Sr. Presidente, voltou ao So· 
nado, faltou hontom nesta Casa o meu companheiro de hancada, 
cujo no mo poço liconça pnm declinar, o St'. Senador Alvaro Machado. 
. Corror:l amanhii na Pat·ahybll <lo Norto um plnito ololtorn.l ; a. 
oppo;lçiio arrogimont.:ulrL cm tot•no do nomo do um pnt•ahybano 
distinctlssimo, o Dr •. João Maximiano do ~'igueircdo, que, alheio ás 
Jntn.s p~rtidarias, púdo unlficat• as opposiçõos á oligarcbia, vao 
obt•igiLl' o goverJto do gstndo a 1ht.ox· olcioüos. 

O S1t. MEmA 1: SA-0 outro compethlor não 6 mono;r dlstincto, . 
O SR. CoEr..llo LISDOA-Acho gratuito o apnrto domou honrado 

co-ostaduano, roprosontllntc do Rio t;rande do Norte ; uiio neguei 
distincçno ao candidato do Governo; trato do um assum]Jto especial 
-a unific:.ção das oppo;ições do nosso JC!tado. Como V. Ex .. thço 
Justiça no candidato Ua. oiJgn.J'CIJia.. SI V. Ex. qum• a.ct:oitaJ• nm:t 
ollscus.<ão ft·anc:t sobro 11 ollgarcllia na. nos>~· tm·t•a natal, ou a 
proponho com muito pra~m·, 

O Sn. A. AzEnEDO - ·Ello tn.mbom accoita, ruas a sobro a do 
Rio Grando do Norte. 

O Sn. MP.IRA ESA -Então ou oston inhibido <lo dar 11part.os 1 
O meu aparte ora justo. 

O Sn. CoEr..HO LISDOA.- ,Já por mais do uma vez tenho e.stra
nhado os aparto:~ aggrossivos do mou !Jlu~tro co-cstu.dunnu, l'Opt•csou .. 
tanto do Es~tdo visinho, j:i do eombillaÇi\o com S. E~. llznmo' retirar 
:tpartos do discurso nest11 Ca&~. 

O Sn. MEmA F. So~.' -Que tom do a~rgrossivo o 1110u aparto 1 
O Sn. CoEr.no LrsooA.- En<lisso qno nsto et•a ~mtuito ; atttll'ltn 

a que ou mo rotlro ora agg-rcssívo, 
Sr. Prosldonto, om defesa do povo pat•altybano, om defesa do 

mou Estado, em defoRa da Republica, a IJUe dediquei todos os 
esforços da minha vida, ou niio temo enfrontt·ar quom quer quo 
soja, porque as tradições que trago na hlstot•ia do mou palz se iu· 
põem a todtt a critica, porque as posições IJUO costumo onh·entnr 
na sociodndo são tlrmos. 

Dizia. ou, que o mou companheiro de bancada., fugido dllS sessões 
do Sooado; approximnndo·so desta Casa sómeuto nas qulntas·fetms, 
qllando traz LI Commissão do Finanças algum pequeno parecet', on
tl'ando DI! r·ocJnto do Senado quando a ordem, do di" jll lbe garante 
que eu nao poderei mais pedir a p~Llavm, facto oste que mo obri• 
gou, da ultima vez que vim :1 triliunn, a pedir a palavra pa!'ll.uma 
explicação pessoal, Mo pot• S. llx. tet• t\tgldo vorgonbosamoute do 
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J'oalnto ctuanuo ou pedi n. palavm no oxpodlonto, 11 <!UO ftz para 
lbL•r;a.t• S. E:<. a OILVJr ... mo, ol.n•igu.ollo-o n. concord!Lr commigo om 
I!Uu a P<Lrahyb• do NOJ•to é ho.lu oxplornda pot• urnJL quadrilha ! ... 
rllzl:• on que S. Ex •• com o wu silencio, niio cont.ostr1ndo a minha 
amrmati va, concord• va com migo "raspolto das ladroolt•as do que ll 
accusado. Qrwm cala. con1ente. 

Assim, St•, Prasldonto, o cnofo n.ppnt•onto da olign.rchla da P:L• 
l'rthyba Norto fr11lou ! ~~proycltando o momento cm que alfn.zeres 
puUti"os mo r<JIItl'd:wnm o pas<o parn o Scnatlo, S. Ex. faUeu ! Os 
meus amigos, <JUO J'uioncontrando ao appt•oxlmar-mo desta Casa, 
di>.Jam-mo n. t•il•:-cO AIWL<'O lh.Jlou I• Outros:- cOmi não ,·lesto a 
tempo !o Alvaro expiattote o& negocias rlct PtJraltyba ! •· Outros con· 
t:luindo, a rh• alndr•: a.ccroscontavarn o cabalmente I • Ainda outros: 
-:-« O Ateara rliscuti11 tt1do$ os tt,.;:mmpto.v, d8[endeu-s~ provando que a 
Pa,•altyba rlo Nortoe 1~00 e uma oU!Ja!'Chirl.» 

Tive, S1•. Prosidanto, uma ligeira duvid:1 com isto, mas qual 
niio lbi a minha tristeza, quando vim a convoncor-mo de que se 
tratava mesmo do uma jocosíd;ule? I 

S. Ex. tintw fallado, não s-ln•.l asRumptos pa!•abybanos, uíio 
sob;·o a politica quo appaJ•ontemonto dh•lge, niLo sobro a cr•ise r1ue 
a.mear:a. o puvo paJ•tt.h\•htl.ln. mas sobt'B os diari.tta.t da Impren1a 
Nacional. que não pri!é i.~a. Ytlm da dol'a~u. do S. r;x,, que toam n sym· 
pn.thia du todo o Senado. 

Sr. Prosidonto, teoho doant,e rlo mim A Uniao, jornal quo sos
tonta a politica. sitrmciouista d" Parah!•ba Norto,,jot'n"l do governo, 
quu S. Jlx, !liz ·sou, ,1 Onilla, no sou editorial, annunclo. a crifl<l no 
};stadu, - Acceollua·Si a Crise,- ll o titulo do artigo do J'undo 
d'A Uniao,do 13 110 setombt•o, do jornal quu so tot•nou o thormo· 
mott·o riu govomo ela Pa.t•rthvba No:to. 

. Brn. muito nntut•al, qui1 sotwa. osto nA.3umpto, q,no sobro ... a. 
i!rlsn uo nos.'lo gstu.dll cJmmum, vwssr S. Jo:x. on,!!lp:tt• a n.ttenc;uo 
rio Souarlro; Ol':L mttilo nnt.ru·:•l IJ!IO a c:\lamidatb d:L •. <teca quo 
assoJr• us sot•türs do .:iOl't.n, YintimlLIH.I.o os pn.l'a.hybaoos, fllbo~ 
IÜ~· mt\is tlistinchs rmnilia< IH·a~i!oii•<Ls, O<:cllpasso a.' attouçiio do 
Sona(io p.•ltL p:Lia.vJo:.t du S. Ex: •. i\fas uií.,.>,t S. g~. JU.llou sobro 
um I~<Sumpltt so<JUIItlat•io, !'"'''" pmlnt• tologt•aphnr pat•a o Estado. 
<liz3udo: cO Sonarlor Alvru•o ;racillluo le1. um b~ilhante rliscu~so 
no Sennrlo», isto pura qlle us oloitore• pc:des.iom sabor que S. Ex. 
osta.vr1. tlcsnfi'o::ado, 

I" porque •ligo ou l•to'l Digo p~rq;10 a politica braziloirn. van 
rol.t·ogt•udtlutlo do td li\rma, quo bn. clro{el;es politicos, que só podom 
llgln'al' ""' r!irocqii.o do pa rtrdos por meio <I c fogos de artidclo. 

Niio <1 multo, ~u:u;do j<l mandamos ,.,,,. dtL lnglatorrrl artlstns 
eximias para ell:!innr aos nossos t'oguotoi ros o •• . o. ossos pollt!cos 
como do vem tlnglz• o sou prestigio nos F;stndos que representam. 

A's quintas-tilii'·<S, \'OS!Joms rio \'apc.,•as ptlrn o nuz•te, vao S. Jlx, 
a pa!ac!o, :!.IJUollas palestras, onde, tod<Js nús sabemos, nilo se púdo 
tt•abr ue assumptos polit!cos, e pnssa.Jlm telogrammo. pat•a A Uniao: 
cO St!na:Jo'' At11uro .VtJchmlo esteve tml/Onga con{ermcia Clll•l. o Pr~ 
st'tlentt da RBpubUca .roln'l.l 11egocios tla Purah~a. » 
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r:.tes tologr•ammB.ll, nun s. E<., corrospondouto .d'A U11ilto, 
rllmotte o A Ut~ltro publica, diio ao Sr. Prcaidouto da Ropublica. 
11ma corta oumpJiaida.do, quo S. gx:. ntfo ,,ei '' morace, na. oligar· 
obla da Para)Jyba. 

Tudo ao aacrificapac•a a ostontaçiio do um prestigio, ~no ao 
niio possuo aqui, p~ra tor foc·ca poraoto o eleitorado. 

:.!as acjui tonbo 1ious tologrammns colohres, quo o Senado pódo 
flXarnlnar n ficam nos Annues I sondo registrado l!.>loim o motlopor• 
que so faz politica nesta primoim pbaso d11 ltopubile<l, - pila.<o 
Comcll"iro AffonJo Ponna -. 

LI" dia·J o iiJu;li•o Sanado•· pola flahia, cu,jn uomo peco llconçn. 
pr~ra doclina.J•, o Sr. Sovol'inu Viob•tL, fi?.Ol':t tun dlsctn•so n. rO!IJlOito 
do negocias do Minisllli•io d1L Viaç~o. A' mola nonto, .~ahimln Ali d" 
mnt.a.J•ounião de po.rahyb1tnOS, sou hn tfUO o Sonaflor AI vn.ro Mfl.clw.rlo 
tinb:• ido no MintBtro da. Viação olfOl'IICBP·S<< pnt•l\ dcfen<lol·o, e osie 
lho,dis.:m:rn. ofio prooisa.VIl. do 1Jefo.illo; pedill·nlosmo t~ssim S. Ex. fllln 
o mini;tJ'O lhe fornocosso olomontos Plll'lt. dofonliO!-o. f: ![I!Btn raxla 
ist.o orn o S1·. Somtrlor Alvaro Mauhado, qu•t, no nnno pll.RiU.tln o n.M 
lu> bem pouco tampo, a.ntC!I tio au /:JJ'. Mignol Calmon snr lova~o 
por um ox-a.tlv:Jraario seu rancoroso, quo traldn 01:1 Mmls amigoa 
"<lu. opposição desoi-tou para IL oligarohin, Sr. Somoiío Loal,ll to<lu 
o muudo dceirll•ava qno só t.iniH> quolxn• a fazer dllttuollo Jlhtsiro 
sorvontuario, t(niLnta. La.lxom do cai•o.ctm·. 

Saboc<lo di:Jto, vim parr> o Senado, no dia sogulnto, disposto IL 
deamanchar o Jbgo do l!.l'tificio, o, qmmdo S. gx, falln.va, doi-lho 
dous ou tt•fUI apa.rtes quo o de::~noi•tao.ra.m, o.,. S. l~x. HP.ntuu .. so 
uosalontado, como todo u Sanado tostomunlto11. 

A Unitro publicou no rlia. sogninto este tclogrn.mmn: (lonrlo) 

• Sonador AlVII!'O )[achado, om hnllo discnt•;o t'1111POO· 
dou ás ;u:cuat\çõos tbita.H pelo t-;ow~ilf)r Sovm·ino Vioil'a. 
poln fal La do J'llPI'osen r.a9iio do llt•azil no.Jlxpo.,içiio cln BOI'· 
l'l\Citu. om Lon~rcs, proyaurlo nijo J.ormos sidll convi1lados, 
mas crua o Dt•, Paul:L Ramos cl!f<i incumbido rio acom-
paqhar os tr·abnlliq• •· , 

~Lo taJogramma. 6 l'odkiclo o 1lo~pnuhnrln por m1to chafetn 
politico mesmo, áa orde!lll boJo do Yonancio Noivo., no moo l~stado. 

1\ls pot•que !ta poucos dias 11p:u•tooi o honratlo Senador pela 
Jla.!Jia, rlir.ondo que S. Ex. tm·lr~ rc.<!wlln cabal, porquo .i~ !JaviJL o!Jo
l!lldo ao Sooatlo n.CI'Loagado~ condituido polo Sr. Mlmstro da Viaciio. 
l~r11 o Sr. Alvar•o Mncilado, quo andar;~ a mostt•n.r " oolln.~ns o 1\ 
imprensa uma oJLrta, quo. 11 sou !IBilil!o, lho •lirlgh•n o MinlstJ•o 
11'~uolla pasta para dol'ttndol·o 11111 <juostiin om ,rtuo o propr•iu 
Mim•tro rloclarara posltivn·.mont.e ao mesmo Se•. Sonndor quo niio 
pi·oclsava 1lo detozu.. ll' II<Sil11 quu so ,til?. politic.L !tojo nosta dona· 
lurarla Ropubllca do fllboi"». . 

Ainda mais, o SooadoJ• AJvat·o MJLchndo, qu~ uitlmatoento 'taz 
eabodal do sou papo! do ud vog·ado do Jlinlstro 1!~ Vlaçiio, flSlriva · 
presento, !JOr auaso, naqu•~le Minlstorlo qwl!ulo se assiçnori'O con· 
tracto <lo pol'to do Pornambrrca. 



SESSÃO llM 29 Dll SETEMBRO Dll 1908 283 

Convidado, . como todas llS pessoas prosou tos, para Msigmu· 
aquelle coou·aeto, por mel'lt deliao1lOza uo Sr. Ministro, contracto 
que aquello Sonadorassignoudepoi• du diversos não t·opre;ontantes 
do Nação, depois do St·, Julio Pimental, nosso patricia, Alvaro Ma· 
chado telegraphou para a Pat·ahyb<L, dizendo: 

cRovostiu-se de muit~ solnmn!dadn a n'll!ignntnl'IL 
boatem do contracto das obras do porto do Jlcctra .. O 
Dr. Alnro M~cha<ln ostcvo pt•csento, :1 convite do Dr. MI· 
gnol Calmou, olfcroccndo c3t.a rim• caneta do ouro p:•r~ 
assignatura. A rcproscntaçiio pernambucana ofl'crccou 
dita canelo ao lnstitato Archeologico do Pernambuco.> 

A rcp,•oscntnçiio do Peruambuco, portanto, pcgo11 de>tn c&net& 
(JIIU o ~finistro da. Via.çã.o ofli:rcccl_, a.o Sr•. Seuu.dot· AIYaro Ma.chn.do 
o, com uma. dittírJçtro especialissima, a. oiTm·euull ao lndtituto 
Al'cbeologtoo de Pernnmbuoo. 

Quanla/wnra para S.~~:~.! !Mn cano ta 1le ouro foi ospeoia.!monto 
eolrrecidn. ... 1dment• tJara S, E:c. o s,·. Se!IGdor Al•aro Maolmdo!.,, 

Aqui cstll o toJogmmm:. li•a.usmíttído pelo S1•, Alvaro Mao.hatlo 
o publicado n',\ Cníao, orgão do pa1•tido, jornal .do que é s. Ex. 
corrcapondcnto. · 

Ora, Sr. Presidente, isto não é sot·io l positiva monte não é SOI'io! 
Do Estado chegam diar1amooto para. todos us jornaes d& Ca.t•ital da 
Republica tolegrammas communicando a. pressão do govct'llG na. 
oleiQiio que so vao realiz~r ama.nhii. 

O Scculo do bontem diz: (lenrlo) 
c PMIAnYn,,, 2i-O prcsidonto !lo Estado tom mliJidado 

chamai' om casa. innumeros eloítoi•es, intimando-os a. n~o 
votarem com a opposição n tudo !!tos promottcntlo. 

Um dos chores do importante armazom do fazon11:1s t•r.· 
coLou O!•dom do governo p~r" rornocor tudo no otcifol' no· 
ccssltado. 

E' grando aqui o tomar 1io se sor opposicioni;ta osten· 
sivo. · 

SI niio llouveilse tamanha pt·essão, corto é q•1o o Dr. 
João Maximiano Fi~uolrcdo obteria grande maioria. 

Nota.-so cdraordinario constrangimento politico, • 
Esse rcpresontanto do jorn:tl, muito conilocido, como tenho dito 

aqui da. trib1ma, tl amigo do monsenhor Walfrodo Leal mas ú pos· 
slvel que a. prcssiio olnlloral soja tão extr~ordinar!a, que esse homem 
communlquo tacs :.conteoimcntos, om vcspo1•a do olclcilos, ~em pro· 
curar dor.mdor um amigo. 'l'u acé h ontem o;tensivame1tto defenaia! 

A c1•ise por que pa;;sa pro;ontomonto a Pauhyba devia occupa!• 
o poasameuto du ~r. Sooarlor,a que mo rotíi'O; entretanto, quando 
vae eomeçat• a se~undn. olh:archia na Parahyb:t do Norco, cat•acte. 
rizadn. DB.Iiucecssito de il'mü.o pot• irmão, porqua.nto :r.22 do oatnht•o 
llndao pcriodo govoruamental Alvaro Machado e começa o periodo 
KOVeroameotal João Machado, toado Alvaro Mneh!Ldo re<ignado o 
~a.rgo de governador es1•Ldnal, p&ra se lazer eleger Sonndol' o vir 
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occupnr a commnrla {aulauil, desto. C1111a; no8to momento em que so 
co.rACII•J•Jr.a uma pltnso rlolorosa para o povo pllrllilybano, contra. a 
qual se vao manifestar m•s urna,q a grande oppostç~o nobre e cora
josa om todo o IMado, o Senadot• AI varo Macho do vem ao Senado 
pnra fazer um dlscrmoslnho, rlefondendo os diaristas, e rlepois tel&
grapb"r para o gstado. MI<S telegrapha o que, sr. Presidente, em 
vosperas de eloiçiio I ! SI S. g,, niio respondendo ao honrado Senador 
pela IJabla, o Sr. Sever·í no Vlolra, porquo S. J~x. niio acahou o 
discurso que ia. fazer, sondo intorromnido, como foi, poJa energia 
rios meus aparto•! O tologJ•amma do S. Ex. u ,1 llnillo, dl1. : 

«O Sonador Alvar•o Machado pronunciou um bello dlscur;o, 
respondeu ! ... otc. o to. 

S. g,, fallou lrontern ! mM lltllou aproveitando a mlnh~> au· 
sonclr.l · 

Imagino o ~ue H. 1\x. t.or/L dito para o Jo:st~&do, em vosporas do 
ololçÕOR I ~Todo o Senado 10 commo"Oeu rl8anle da eloquencin do Sena-. 
dur Alvaro .Jiac/,atlo, S. ~~~x. jngnu com algarinnot ! ! I ele,. etc.» 
Niio ll para admirar, poi~ isso 6 tiio racll pnr11 S. g,, jogar com 
alga~lsmos! .•• 1\m provo I to proprio I 

S. llx. jogou com algarismos arredondando uma conll.l em as
sumptos de l'uncciouarlsmo publico, ll tratando-se do numeras ln· 
toiros, dosprozou nesses numOJ·os 375 oporarlos I nada monos i 

1\sso modo (lrntioo de nrrodondnr• oontas loi o QUfl R. 1\x. teve 
no govornu d11 P"rahvba do Nr.rtfl. 

Admiro 1f uo s. i•:x. r1uo .Joga tiio bom com algarismos parn. 
dol'ondor uma caus11 niio atacada, nito so lombrassr.• do vir jogar com 
algarismos, para dolondor-so das uccus11çÕoH vchomoutes quo so trll!m 
levantado contra o ox-chofo 1wtl vo d" polil.ia du l'urallyl!a do Nor"' 
no jornalismo domou 1\stado o quo tonlro trar.Jrlo 1t tJ•ibllnll do SoniLdo. 

Esporo, Sr. l'roslrlontu, quo nmanlrii, . , • S. Ex. fallnl'li JlOr<[UO 
~. l>x. bo,jo n1io velo, M1' ngora ! Nahlll r1uo ou ostaJ•Ia no mou poHto 
rio lronm, plll'IL lho pmlil' contas ria gcs!1io rios publicos negocio• da 
l'aJ'III(ybiL do Nm•to, rio rbwio piii'IL ai 011 p111'11 outrom do 2,·100 con· 
trm do ruis - não vnlo, m11a !alvor. vouba mnlR tardo, por occllsiito 
''" nouuuolnrla 11 ordem do rliu, 1\lrllvlllnf!JJto so approximrtlldo do 
Hnn11rlo, pnw llgur11r RlllfRta do• pJ•osontos-ou oHpnro quo amnohii ... 

O Slt. Pm:sw,:NTr.- Peço liconco. pnrn chamai' a attençiio rio 
v. 1\x. paro. o aJ•t. ~4 do Reglmouto. . 

O Slt. Cm:r,no LJ<Ilno\- Nilo sol JIOI'qllo, 
O Sll. Pnrmnr~NTE - Porquo V. Ex. ostd so l'efm•lndo n um 

colloga um tormo• t[IIO ou podirln uiiu inslstlsso. 
o Sll. Co~r.nn LIRIIOo\- V. Jlx. natural monto ouvia mal. 
O Sn. Pru:slllGNTE - O nrt. 3·1 do Reglmonto ... 
O SR. COIOLIIu L1snoo\- Dlspon,so à loiturlt dcsto artigo, porque 

já o couhoço domllls, r1 um artigo multo oMI1•el to, o quo bem anrn· 
cterl•u os tempos quo 11travcssamos. 

V. •:r. mo podm•in flt?.Or a lluoza rio Informar-me quilos os 
tiJJ'mos jllll' mim pr•ouuuolurlos lufriuflOJJtos do Roglmonto 'I (Puma), 

' 
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E nota V. Ex. quo ou raoo um11. cliAt.inaoão. Quaotlu fiillo ·~m 
.\!varo Machado, não mo estou rolbrindo ao ~onadnr• Alvaro .\la.
cbadu, o sim ao ~npposto chefo da politica do IJIOII Jo:st:tdo, po••rtuo 
ou .sai porfoltamooto quo o Jtogimonto dot01·mlnn. rtuo, rtuando 
rtualqnor Sanador so t•ollr<L a um colloga., liSo diL< lin·muiW! : 
o /&onrado Senado,· pela Pr~rahyba tio Norte, o l&onrl:do :~·tJnarJ.oJ' prw 
.Minas Geraes. o honraria Sanador, c~jo nome peço liconç,, TJ'.ll'a dccli· 
nar. Portanto, fica cstabolocido que, quando ou fnllo om Alv:u·o 
Machado, quero mo rofot•il• ao chol'cto da polltica da Pal",hybll rio 
Norte, o não a um rios membros desta. alta. C:~miLI'iL1 quo abandona. 
a sua defesa om matot·ia do honra!!! 

Assim pois, continuando, venho di~or au Senado rtne ossa po· 
lítica que S. Ex. pon>a empolgar, Jomndo a. oll"olto a roalir.:tção do 
uma operação flnancolra, que foz a asscmbl~a do Estado autori~ar 
ao soba seu jrmão, o novu presidP-nto, S. Ex. não consegui rã lt~v;,r a 
tnrmo, S. ]<;x. não J'i~r;L o ornprnstirno, porque cm def:za. doH crc~ 
rlitos rio ~:..tado c do futuro do pnvo pambrb:mo, que vem soiTrondo, 
do crise cm crise, os oJTcitos das cala.mitlade~ das t'iOccn.s, c dos· 
~overno~ a.ladroa.do~, ou não con~ontireí que OiL."i pl'aças do. Rio 
rio Janeiro, do Paris ou do Londres o Estado contrai" uma divida de 
doru mil contos para rjUO o Sr. Senador Alvaro Machado arre· 
dando " su:.. fortuna. ! 

Não, Sr. Prcsidontc, 
~;u estivo ao !"do do St•, Alvaro Muchado, dut•aoto 17 annos, o 

pus.:.;o ga.ra.ntir ;i V. J~:<. o ao pn.iz quo, então, S. E~. ~mm proso oppor. 
"rJUO o Estado contrabisso omprostimos oxtornos, . 

Quando o rlc~ombarg"dor José Peregrino Iili aleito prosidoote 
riu F"'tado, enconr.rando as finanças cm pcssim:LS condições, cousul· 
tau ao então chore ria politica sobru si podia fazer um cmprcstimo 
oxtorno de mil conf.os. O Sanador Alvaro Machado, pura quo ou 
conhoccsso o sou modo do J,lCnsa.r a tal respeito, procedeu :1 leitura 
do cartas l'Ccobldas o cúptas do cartas cm resposta :irJuollo desem
bargador, nas rtuao; ropollia a idé" do omprcstimos. ll, t•ecordo·me 
bom, S. Ex. se gaiJava somJ>rO rio quo o Estado da Parahyba. do 
Norte não tinha ompro.<tuuo oxtct•no, o accrossouta.va: é isso 
devido 11. mim, 

Quando se trata v:. do outroslMudoSI(IIo suntom o poso rio eiU
prcstimos externos, S. ~x. dir.iiL : - Folizmcnte, g'l':tt:as n. mim, o 
nos<o Estado não tem rlivida externa ! 

Mas, Sr. Prcsirlont.o, rtesdo que so tratou da eluiçiio do seu it·· 
mão a presidente do f:stttdo, ao sobato do meu l'"'tado ! S. Ex es• 
quecou todo seu pa.ssado c tez com que a Assembléa ~stadua.l vo
f.asse uma. autorização ~o rre.idcnto para levantar um emprestimo 
do dous mil conto' o que será. um conto do ,·ign••io, 

E' contra es;a tentativa de omprestimo,que ora me blto, e a sua 
marcha cu me proponho acómpaullat·, sendo este o meu primoit'O 
protesto! o desta forma, no momtlllto em que a.s pl'"o~ças do Amazonas 
o P:t.r:1 tJ.zem ropre:!entaçóes ao Congt·osso conn·a. a ct·iso que a.va.;
sa4o commcrcio ua.qtJolla.s duil!l metroP.Oies, que ~o:;a.m ao vantagoru; 
de um dos tres mono~olios o mundo- ilous dos qua.es perten~em ao 
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Brasil- o d" borrcab<L no extremo nor•t.e u o do café no sul- nosto 
momento cm que a~ praças do Manáos o Hol<lm sentam os atreitos dos 
grandes cmpre.timos, r;uo contruhimm, não consenf.il'oi que, fundada. 
n. <Jli~archia. no meu IM.ado, Alvaro Machado faça essa emprcstimo 
quo MOrá a mol'to moral da Parahyba do Norte, Emquanto tive1• 
força::~ boi do cla.mu.r contra osso. trnasn.cçii.o vergonhosa., tentada. 
para. sustenhr u .•olm ,Tono Machado o para Almro Machado ir 
visitar a Europa, poln. primell·a. voz, oxplurllndo a. Parabyba do 
Norte, comu um<L fazenda. Antes rio vm· isso, batermo-hei em 
campo aborto contra um t~o vergonhoso laooo, cont.ra os gn.tunos 
oligarcüa.s! ba.tcz--mo·llOi om compauhín. dos mo11.; pn.i~r1cios, cm 
defoza da Parahyba, do sou crodilo, bnm•a o liberdade, 

OSr.·:l:ilrÍco Ooclho-S1•, Pl'C;idonto, <Lntos que V. 
Ex. encerro a laora. do nxpodiento, l'OIJUOii·u lJUu consulto n.o Se
nado si pormltto JançiLl' ua aoLa du.sosoiíu um vuto do sincero JlO· 
zar pulo JiLUocimonto elo nm noss:. coml•"triota, ostima.vel por 
su~s qnalida.eles mor·acs o intollccLuar.s-rnosLt•o das lettMs bra.zi
loü•tu;. (Muito f,em.) Jtofiro·mo a Mllchado do Assis, cuja. bclla alma 
do pobta aclLIJa de transpor o par~ mo da immortalitlado. (•lluilo 
bem; muito bem.) 

Posto a votos, ó o roquot•imonlo una.nimomonto npprovauo. 

ORDEM DO DIA 

VOTACÇÜES 

·Continuação da votação do projecto do Senado, n. 26, do 1008, 
rcvog;mdo a lo! n. 1.836, do 30 do dezembro elo lil07. 

O Sr. Preod<lonte-Em virtude da. prefere nela que o 
Senado hontom concedeu para a. votação ela cmonda. snbstltutlviL 
olfet•ocldtL pelo Sr. Slqnoirn Lim11, VILa-se vot11r ostiL omonda. o, 
aiftda. de a.coôrdo com o que o mos mo Senado dollborou, a rcquo
rlmonto do Sr. Sonador• Piros Fort•olra, a. votação sorll pot• pM·tos, 
iSLo ~. votar·HO•ha o m•t. I" da. emenda, depois o Neu paragrapbo 
unico o por 11m o art. 2°. 

Posta a votos, é npprovadn a prlmoil'O. pat•to da emenda, a.s
Rim concebida: 

•At•t. I' Os actos do bravura do quo trata a loi n. L83G, do 
30 do 11 ·zembt•o do 1007, dovnHt constw das ordens do dia l\ guar· 
nição a que pm·Lonola.m '"' olllcilbOS put· ullll>t abrangidos, ou dll!l 
p>t•tos dos J'CSIJCcf;ivoo comman<lantos, tlovidamonto publioadnN, 
corn monção especial tlos nomos <lu; ditos olliciuos, do accôrdo com: 
~~ disposiçiw.coostn.nto do art. 13 d~ lei de 7 do fovoreit·o de J891>. 

i'osta 11 votos, ú approvad;~ a sogundn pai•to da omonda, conce-, 
blda nos suguintos tot·mos: ...... . 

· cPat•ngr•apbo uuico. l~ica untÓndido •IUO 11ara os ull'oltos d:Lr-{ei· 
n, 1.8Sti.niio siio.a.ccoitos,os. elogios do bravut'llo .colloetivos e •OB· 
consiilolltes do llttostndos de qUtLI<IUOr 11utoridado civil ott militAr>. 

• 
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Posta a •·otos, i! approvadn a, so::ulnto tercolm parte dlt 
omonda: 

«Ficam I'ovog-a!.lu.s as Uispo~h;ües om contr:u•io». 
lõ"ica prejudioa.do o px·ojocto o, ont !'jQII logtu•; pasrm.li. 3a. rlist.:llH· 

siio a. omonJn. :mbsUtutiv<L approvada. 

O St·. Pire"' Fe1•reix•a (pala m·dcm) -St•. Presidente, 
po(o a V. Ex. J:tzer consignar na 11cta qno votoi cont.r11 o substltn• 
t Ivo que ncuiJ:L do sor approvn•lo. 

o S1·. Prc,..idente - A doclaraçiio do nouro Sooadm· 
constará da acta. 

Votação cm 2• diSclls>iio dtL proposiçiio d11 Ctt!Ditl'& dos Depu· 
dados, o. 2, do !908, m:tn<lando coutat•, para os eJfeitos d!L aposenta· 
tof'la, o tempo "m quo os cmpregt>.dos titulados dfts J'flpat•tiçõr.s 
t'odm•nos tiYul'Om sorviUu comu dia.t'iHtas, cmuprchondidos nestn. 
expressão os auxiliat•os de csct•ipta, prat.icantes.oxtrlmumornrios, 
conlorentos. oscript1rrnrlos provlsorio.~ o os empregados da actual 
t.abella O do regulamento d:t lmpt•ensll Naoion~l o Dinrio Ofllcial. 

Posto a votos, é approvado o art. 1" da pr•oposil)llo, salvo !L 
omooda oiTorecida poJo Sr. llelfort Vioir:t. 

Posta a votos, a rejeitada a soguinto 

EMENDA. 

Ao art. !•, ;,. tine, accrosconto-so: co os colloctoros fo•loraes 
nomeados om virtude do decreto n. ·1.050, do 25 do ,iunbo de IOOi». 
-Bclf'ort Vieira. 

Postos a votos, são successivamontc approvados os arts. 2" c 3• 
da propcsi~ilo. 

Postos a votos, são successil·amonte rejeitados os soguintos 

.\DDIT!VOS 

cAccresccnto .. so onde convier: 
Art. Terão dlrolio 4 aposentadoria todos os quo prestarem 

serviços ~ Uniiio. 
§ No c:u~o dn servltlores quo vençam salarios on dlarlas, se 

cootat•ão dous t.OI•ços destes como cons~itnlndo o ordenado. 
At1. O tempo pam aposentadoria, ns \'O.utagens desta, como 

ns formalidades de· stra conoossilo 110s sm•vldoros não titulados 
sorão em ca.dt~ ca.so os mesmos cm vigot· para os 'f'unccional•ios 
fia mesma ropar&içiio ou ministot•io " 'lUO portonoam.-Lmwo 
Jlli.llcr». 

«Accrosconto·>O onde couviot•: 
Art. E' oxteusivo o dh·üito deatJOJoutao:lo paga polos cofres 

publicas l'edm·ues n todo o opornrio hrazilofi•o qno se iov'ulid;u• uo 
serviço propi·io on do qualquer ompro?.a p:l1·ticnlai', um:~ voz ·com· 
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provada a sua. nooossidado do mobg du snbsi;t.uncia. --Sev"''"" 
Vich·n, » 

A proposiçho pasr;;1. á 3"' dit:ic~II~Hfi.u. 

LICENÇA AO gNnENIIBIJto Ol.AVO JtUJ)(tJGUT~R n~ltlt.EmA 

Eotri.L um 2A discussão, com ptu•ocut• lit.voravnl d;t CumiUillsiin 
do Finu.nçall, o art. liJ d11. Jli'opo~içã.o da Ctt.rruu·a do:i Dcput:u.Jrm, 
n. 102, do I !lOS, rmtot·ir.ando n Prosidonto dr1 Ropublic11 "' ~;nncwlot• 
a Augusto Olavo Rorlrlguos Fot·roit·a, ongonhoiro fl;c111 das obt•~ts 
do porto do Manrlo.<, um anno do liconça com nrrlcnarlo. 
· Ninguom pedindo ;L paht.VI'a, oncm·t·u.-so a. cli:-~cussã•l, 

Posto a votos, ll o artigo approvatlo, cm uscrutinio :-;oct·ut.o, pnJ' 
':a voto.i contra soto. 

Posto a. votoH, t! a.ppt•ovado o ;u•t,. :!, 11 

A projlOSiçiio p;Lssa piLrn :~· discu'"ão. 

LlCt:NÇA AU Dlt. ALFH.EDO ~IORI=:IItA DE BARH.O.'I OLIVt~IRA l.J~IA 

Jt;ntra om 2~ di'scus~i.o, cnm pat·ocot• fiLYot·avcJ da Commissão 
rio FinançWJ, o lJ.t•tigo unico th~ prO)IOSição da Carnara dos lJuputa .. 
dos, n. 121, do 1008, antnrizaodn n Prusldonto da Jl.opnbliCIL u cnn
codot• um anno tfu liuonça., com ot•dcmtdo, om fll'Orogação !la que 
lho foi concedida, ao Dt•, Alfredo Moroit•ll do llarms Ollvoim Linm, 
lento da Faculdade do Direito do S. Pnt~o. 

Ninguom pedindo u. pu.la.vra, oncm•rt~~o lt diseu.;Hã.o. 
Posto a votos, ~ o artigo approvudo, om escrutínio soct·eto, pot• 

33 votos contra tt·os. 

O Sr. Pires Ferreh•n. (pala ordom) roquor diSJIOn.<a 
do lntorsticio para a 3• discussão da pt•oposiçiio. 

Consultarlo, o Sonarlo concedo n dispons11 t•oqum•idn. 

J,~tCENÇj\. .\0 Dft, JO!il~ ~lA TUJAS GURG/~14 DO AMAitAr,~ 

•~ntra. om 2" discussão, com parocot• favora.vol da. CommisMã.o 
rio Finanças, o nrt. 1• ria proposição <111 Camara dos Doputt~rlnH 
n. 124, do 1908, .. utorlr.ando o Pt·oHidontu da Republica a concorlot 
ILO Dr. Josó ·Matbias Gnrgol rio Amat•fLl, lnspoctnt• snnitnrio d" 
Directoria. Gorai de ~audu Publica, nm anno rJo licença, com o 
respectivo ordon~J.!lo. . 

Nlnguom pedtndo a palavl'll, oncorl'IL-so a discussão. 
Posto a votos, 6 o artigo llppt·ovado om escrutmio ;ccroto 110r 

2B votos contra sois. 
Posto a votos, <l appmvado o at•t. 2". 
A proposição passa ]liLra. 3• discussão. 

LICENÇA AO ~SCRIVÃO ALDEILTO Ll~!A DA FONSECA 

. Enu-n cm 2' disuu;s.~o, corn )liiJ'COOt' tll.vornvel da Couuni~~ii.o 
de Fin:1nças, o art. !.• da propo•ioão da Camat''l tios Deputado;, 
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n. 122, do IDOS, ~utoriza.ndo o Proslrlonto d~ Republica a conceder 
a. Alberto Lima da Fonsoe~•, escrivão da 5• vara criminal do Di· 
stricto Fodoral, um anno do licença, com ordenado, para tratar do 
sua saudo. 

Ninguom pedindo a pala vm, encerra-se o. discussão. 
Posto a votos, 6 o at•tigo approv~rlo om OBCt'lltinio secreto por 

32 votos contra <jnatro. 
Posto a votos, é appt·ovodo o art. 2•. 
A proposição passa para. 3• discussão. 

PltETENÇÃO DE D· MARIA. LF.OPOLDIN.\. DA. CRUZ LAZARY 

Entra om discussão unica o parecer da Commissão de Finanças, 
n. 262, do I 008, opinando soja indeforldo o requerimento em que 
D. Maria Leopoldina da Cruz Lazary, viuvado voluntarlo dapatria 
major Henrique José Lnzary, reclama pM•a si o suas filhas menores 
a reversão da ponsiio que a sou mt~rido fora concedida sob o Impo-
ria, 0:1 importancia mensal do 8-J~OOO. · 

Ninguom pedmdo a palavra, oneorra-so a discussão. 
Posta a votos, é approvada a conclusão do parecer. 

O Sr. Pre,.idente- Nada mal• havendo a tratat•, vou 
lovantm• a sessão o designo para ordem do dia da sessão seguinte : 

3" discussão da proposição da Camara dos Deputados, n. 121, 
de 1908, autorizando o Presidente da Republica a conceder um 
anno do licença, com ordenado, cm prorogação da que lho foi con
cedida, ao Dr. Alfredo Moreira do Barros Oliveira Lima, lente da 
Faculdade do Direito do S. Paulo (eoJn parecer favoravol da Com-
missão do Finanças) ; · 

Discussão uniea do oeto do prefeito do Districto Federal, n. 8, 
do 1907, á resolução do Conselho Municipal, que isenta do todos os 
rospectlvos emulumontos o taxas do licença as construcçõos que se 
fizerem na Copacabana e outros logaros que menciona (com pare
cor coit!rario da Commissão do Ju>tiça o Legislação) ; 

Discussão unictl do v•to do preMto do Districto Federal, n. 23, 
dQ 1908, á resolução do Conselho Municipal, quo autoriza a Jubila
ção do D. Tharcilla Dardean Vieira, com todos os vencimentos, no 
cargo de 11ro1bssora Jldjunta. 

Levanta-se a sessão ás 2 horas da tarde. 

93• SESSÃO E~! 30 DE SETEMBRO DE 1908 

Presirlencia rlD Sr. Nilo Peçanha 

A' moia 1tor11 depois do meio-dia abre-se a sessão, a que con
correm os Srs. Senadot•es Buono Brandão, Araujo Góes, Pedro 
Borges, Urbano Sontos, Pires Forroira, BozmTll Fontcnollo, Antonio 
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de Souza, Moi: a o f;ú, Coelho Lisbo~. Gonçalvo~ Ferreira, Sigismundo 
Qonça.Jvu~, Muuuol Dua.z·to, Oliveira. Vn.lJad5o, so,·ol'lno Vioira, Vi1·
~ilw Da.rnazio, ~ifJIWir;~ Lima., OJivoii·u. l•'iguoirl.'do, Erico Coolho, 
A ugust,o du Va.::;eoHcollos, ll'oHc;iano Pounu., Hraz AbranteM, Urb1mo 
do Gouvôa, ,Joaquim do ~ouza, A. Azorcdo, ,Joaquim Mm·tinho, 
Mo&ollo,Alonc;u· lluimllrãcs,Horcilio Luz, Folippo Scllmidt o Pinuoiro 
Mac4ado (30). 

Deixam elo compo.rocnr, com causa. ptl.l'ticlpa.tla, os Sr", Sena· 
dores Ruy Hiu·bu~a, Fot•roira. Cha.vos, .Jona.thu.s Podro~:~a, Sft Poixoto, 
Silvol'io Ncry, lndio do !Jmzil, Paos do Carmlho, .Justo Chormont, 
Gumes do Cu.·~tt·o, Uolfot•f, Vh:ir•a, Ra.ymundo .Ar~hUI', Francisco S(L 1 

Alval'O ~lc.chado, J(os" o Silv11, Joa•J uim Malta, Coo lho IJ Camyos, 
M~rtlnuo Gar•:oz, 1!oniz Fruiro, Jof•o Lni2. Alves, LouriJOÇIJ Uavtl•ta, 
Lu.uro Sod.l•é, llamtu. Ri ~oiro, Francisco Sallos, Ft•aucisco Glycorio, 
Alli•IJdo llllla. LopQs Clucvos, Cilnuido do A~rou, !Jra1.llio d:!. Lu"• 
Lam•o MW!or, .Julio Frota o Victoriuo Monteiro (31). 

E' lida, post1~ cm discUI!eão o som du~ate u.pprovada, a. D.IJtu. dn 
SOS6ÚO a.uLcriur. 

o Sr. ~· .,;ecret>•rlo ( ~eroindo áo 1•) dli. cootu. Jo 
~cguinto 

J~XPEDlENTE 

Officln do I" Socrotario da Cnmaru. dos Deputados, do 20 do 
setembro, ruruottuudo a seguinte proposiçii.u da<JUclla Camu.ra : 

N. l3i- IDOS 

o congresso Nacionall'IJSO!vo : 
At·tigo uni""· W JJOVIlUIOnto prorogu•la ati! 3 do novembro 

do COl•ronto nono, a actual sos~ão legislativa. 
Camat•a dos Deputado;, 2!J fio sotomhro do 1008.-0arlas Peixoto 

do Jl!d/lo FilJw, PJ.•osiucnto.-Jllilciadcs .Mari!' do Sd Freire, 1u Secro .. 
tn.rio .- AntoHio Sim.oaa do1 Santor LtJat, 4(1 Secretario, servindo 
1lo 2•.-Flca aobru a mesa, como ~ru•lut•ia. urgente ·que i!, diJ uccôrdo 
com o :u•t. !13 <lu Regimento, pu.ra •m· discutida nn S!l!lsiio se-
gulutu. . . . 

Outro tlo mosmo Sncrotm•io o igll!Ll tlu.tu., communfcu.ndo 1!110 a. 
C:~m:u·a a1loptuu n omuudiL tlo·Sefll~do- 11 proposiçào guo aul.urtzn o 
GoVIJt'no 11 uunHtruil' um odillclo apropl'illtlo para. 11 IWJI~r~içiL~ 
Cullll'ltl ~~~ Pobclit o que llaiJUOlln. datn urrvlou " t•ropos:çno a 
sancçíio pt·c~ldollcial.,- lntolxailo .. · . . . 

Dous do Ministurio do Extorim.; do 28 fio corrouto, trausmiltiutlo 
a~ munlll•uom com quo.o St•. l'rosiuoutu da. Rupubltcu. rossitun·dous 
tlo81mtu~l'U.p~O~·tlo cada. UlUU.· uas SOI(IUUto• Vllôcluçiilll* Jogislativa.;, 
~uooioul\tl.l.tl' nppvovan.W.a convt>~u W~~clUtda n. *lj[l!u.dit..lllll 
Roma outra n ilrntll o dl1·ersM potonol:t~, a 7 de junho. do, .1905, 
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CI'Oamln u [n:Hitutu lntut•mtciomLI do Agricttl!out•a., uom Hli•ln n:tituolln. 
cidu.Uo; appt•ova.ntlo o accürdo cotwluido o fil'mndo o1n Jiom;L ont,f'O 
o Bmzil o <livot•:;a; potencias, ao; O úu do1.umbm do W07, p:tl'" o IIm 
úc sor ost<~bolociua cm Pal'i1. unm ropnt•tiçiio in tornndun<~l úo 
hygiono publica.- At•chivo-.;o um <los nutogmphos do ua<la uma 
das rcsoluçõos o onvie·so o outro ~ C<Lli!U.l'll dos Doput,"los. 

O Sr. 3• Secreto.rio ( teroinrlo rlc !?•) declara que nlio 
hn pt~rocoro;. • 

O Sr. Severino Vieira ("I (oxtromnmellte commooido)
Sr. Prosidonto, austmt.c do:-Jtn. Ca~n.. not• imcommodo, do ~anile quo 
mo lavou ao !oito, só IL•jo mo ll <ludo tomar pnt•to nos tmb:tlhos, 
dcpoit4 da. tlo.t<L dr. :22 do mcz quo hojo Ontht, om quo so divul~ou 
nesta Capital a trista o omocion:Lnto noticia ri" morte do Doput:ulo 
Od"lhor•to Porolra, morto occorridn 011 clrcumstancias oxtr<~Ul'di
nnrins o seguida do porlpocins taos quo torn"rnm, (Lquollos que sin· 
commonto o rruorlnm, m:tis fundo o sentimento do sort pnssamonto. 

O Sn.. Entoo CoEwo- Muito bom. 
O Sn.. SEVEniSO VIE!tt.\ (com a vo; cntrecortadn) - Filho ~O· 

nnino rlo povo, Odalbm•to Porcir:L pJZ :LO sorvlço tlo povo toda " 
sua. energia o os dotes raros com quo o pt•emía.r:~, o C!'oadur o, ln
tando por i\!.ICJ.uirlr a. instruc('ã.o, chegou a conquistar uma. ca.rtn. 
do prot'oRSor pelo Instituto Normal da Bn.hln.. 

Nn. sua profissão tlo vnlgn.riza.dot•, na sua miosiio do <lil'unrlir o 
ensino pala mocidaúo oahilln:L, olloso houvo com ~~I distincçiio que 
mereceu occupar uma cadoit•a do dooouto na o;col" do quo oro. 
filho, cadoiro. que occnpon com o bt•illto o a ltom·a quo eram ri,• es
perar do sou talento o do sofl caracter impollnto • 

• Tornalls~L tlo rnca. pnbliolstn. rlo largo rloscot•tino. pódc-se 
rlizot• quo os sons tt•iumphos na vlúa ria tmpron'n. sa assignalnt•nm 
polo; <lill.i! tlo luta oülta arona olevaúa, Foi a!li que ollo cooquis· 
tott o t'a vor <ln. oninião, morecontlo do povo b>hlano a hom•a ri c sou 
ropro•entante, pt•i melramonto na C:tmllra rlo E<tarlo o dt•pols na 
Camar:L dos Deputados Forleraos, on•le so huuvo por maneira a so 
onsinuar ,;empro m• ostlm~. respeito o consldoraçiio do sons pnros·. 

N[o ~.Sr. Prc•ldontc, pará minha tmlttvrn. a um tompo sus· 
·peita o dosntavindn, o sou alo~ i o; osto lillizinonto j:t Iili r oito nn nltut•n 
do v;;lor o mot•ocimonto uo illustro oxtincto, polD ominonto o iUu;. 
trado Deputado babinno. meu <lilol'!o ~Lmigo o prost<Lntiesffno cort•o· 
logionariu. o Sr. Dr. Augusto do Froltns. . 

Por minha pat·tc, li mito-me li appollnr pnra a bcnovolonotn do 
Sonndo, poúlnrlo <[!lO consinta st~n lnsc•rldo ua aeh <ln ;ossão do 
hoje um voto tio Jll'ofnnrlo poznr polo infausto e pruffHLIUI'O pas
sttmcnto do Dr. Odt~lborto Pot'Oir:t. 

Posto li votos, a unnnlmomonto approv:ulo o rcquorimonto. 
{*) E~• te 11i~t:'nr~.u c.:•n :11: t•r·:!...;to pt~lo orador . 
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. ORDI•:M DO DIA 

LICENÇA AO DR, ALFREDO l!OREIRA DE BARROS OLIVEIRA J,I~IA 

Entra. om 3• discussão n. proposição da Cnmnro dos Doputn.dos, 
n. 121, de 1908, n)ltorizando u Prcsidouto da Hopublfcn a conaedor 
um anno do licença, com ordenado, em prorogaçáo da que lbo foi 
conoedida, no Dr. Alfredo Moreira de Bart·os Oliveira Lima, lente 
da Fn.ouldade de Direito do S. Paulo. • 

Ninguom pedindo a ptLiavro, oncorra-se a discussão, ficando a 
votnçiio adia 1a por falta do numero. 

VETO DO PREFI:ITO RELATIVO /o. CONSTilUCÇÕES Ell COPACADANA 

Entm cm discussão unica, com parecei• contrario da Commissiio 
do Justiça o Legislaciio, o velo do prcJilito do Di~tricto Fodoml, 
n. 8, do 1907, 11 rosoluçiio do conselho municipal, que i8onta do 
todos os respectivos emolumentos o taxas do licença as con
struoçõos <JuO ~u llzorom na Copacabana o outros logat•oc quo men
ciona. 

O Sr, Pires Ferreira. ( ') - Sr. Prosidonto, feliz· 
monto a Commlssão que dou parecer contra o velo, ora om dlsous· 
slio, disso alguma cous~ do util cm ucnoficio dos propríotarios dos 
bairi'OS do Copac~>bana c do Ipanema, balt•ros tão descurados do corto 
tempo a cst" parto poJa administração publica. 

Doso,iava que a !Ilustro Commissao ftzo<so um estudo mais 
longo sobro a vida da população desses bairros para m•is facilmonto 
o Senado da Republica tomar em coosidoraçiio e ,julgar o sou pare
cer contra o veto. e proporcionar ao honrado o intolllgonto goaoral 
prefeito do Districto FodeJ•al o conhecimento do· modo do vida Ja 
Companhia ,Jardim Botanico om I'olaçiio no povo do Districto que 
rosl<fo om Copacabana, Lemo o Ipanema. 

Não se trata sómonte do preço extorsivo das passagens, divisões 
o subdivisões sempre no sentido dcsfavoravel aos,contribuintos; 
tratu.-so tambem do tem;po extraordinario que so rouba aos mora· 
dores do<tuolll• zona, obJ•Jgando-os quasi n passaram a maior parto 
do dia nos bollllcs, som· proveito apparcnto dos accionistas, quo 
ajlonas rocobom dil'idondos do 7 %. Pelos balanços da companhia, 
nao toem mais. 

O Sr. A. AZEREDO-:- Nito slto tiio minguados assim. 
O Sn. PIRF.S FERREIRA-O Jornal do Oommercio, ~r. Presidente, 

tom publicado umasório do artigos relativos 11 Companhia Jardim 
Dotanlco, 11 sua vida financeira, aos sous serviços naquoUa zonn.. 

Prendou cspocialmonto a miohnntt.encãll o arti~o publicado 
no domingo, croio <JUO o 6• da stlrio, pt•dindo providencias no soo

, tido do nworocer os habitantes do Copacabann, 

._ (') ane liiacure• uio fui r•,.-ia~o 1,.1, oraclor, 
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Com olfoito, Sr. Prclldontc, não se pódo favorecer o desenvol
vimento da população do um blllrro 8em dar-lho meios de commu
nioaçito commodos, rapidos, do proçoaccossivol a todcs. O serviço 
da Companhia Jardim Botanlco <la negaçiLo destes requisitos. 

E' caro, moroso e-lncommodo, 
Tendo o Governo, no Intuito do tornar mais conc?rrlda a Expo· 

slção - honra du. administração actual- foilo um u.ppollo ás 
Companhia< do Navegação do Sul ao Nurte da Republica, ás linhas 
urb'lnas da l.lght que vinham ao Largo do Rocio, 11 Companhia 
Cantareira e a outt•as cmpt·ozas de transportes, to•las accud1ram 11 
osse "PPOIIo, Jazendo reducção do preços, prolongando linhas, esta
belecendo linhas novas para commodidade do publico, •cm au
gmento de preços. 

Só a Companhia Jat•dlm Botanlco niio accedou a es8c appello e 
nem siqucr para construir desvios que facilltnssom 0 trafego das. 
suas linhas da Escola Milltar o do Copacnbana. Os paSSilgoiros 
desse bllirro tcom de pagar duas passagens. Tal não 8c dá com a. 
Companhia Villalsa.bef, que Jovou seus trilhos até a ponte das 
barcas pelo moamo preço que cobrava ata o largo do Rocio. 

· A Companhia .Jardim Botanlco, para a qual peço toda a vigi• 
Janela do Sr. general prefeito, não attondo ás reclama.cõos do 
publico, embora sua dit·octoria soja composta do homens iUu;tros, 
do cavalhcirod gentis c sympathicos, 

Pt•omottom tudo com muito boas palavras, mas a respeito de 
actos, nenhum praticam om beneficio dos passageiros. 

O Stt. A. AzEllEno- A companhia SOI"/C caro ma.s sorvo bom. 
O S11. PIRKS FEllllEtRA. - Sorvo caro o sorvo mal. Si V. Ex. 

tivesse lido os artigos do Jomal do Con~mercio om que so fuz o 
contronto da Jardim Bolanico com outras companhias, veria quanto 
são oxce ss Ivo~ cs pre~os que o lia ccbl'll para o Lome c pa.ra. lpnnemo. 

O SR. A. AZEllEoo-Nosto ponto concordo com V. Ex. 
O S11, PIRES FERREtRA.-Então V. Ex. acha que tenho razão om 

dizei' quo a companhia sorvo mal. 
Vonlor o artigo do Jornal do Conon~m·clo e o Senado verá que 

ou não ebtou discutindo som fundamento. 
O SR. M EIRA }; FJ- Mus 18111 11iio t~m onda que ver cem o .elo 
O S11. PIRES FEIUIEIIIA.-Eu sol que nem o <elo nem o paJ•ecor 

alludom a oste ~to. 
O S11, A. AZEllEno-V. Ex. ost4aproveltando a opportunidado,• 
O SR, PIREI! FEnnEtnA - Justamente; estou aproveitando a 

opportunidade porque vojo que o povo, além dos onus fiscnes, a.l<lm 
das oxlgoncias municipaes para construcçGos, tem tombem que 
lutar com as imposições o com a tyrnnnla da Compnnhia Jardtm 
Botanico, 

E' isto que ou sinto que a Comm issiio niio tivesse dito porque 
daria mataria para discussão om benotlcio da população daquolla 
200&. 
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o sn.. S~v~ll.INO VI~JUA-~ Cpmmi~silo não tom nlllla. QOIII isto. 
O Slt. · Pmr.B FBitltHmA-0 Sonado tl um11 corporll<Jiio politica o 

tr~\l...,.o do um sorviQo publico ndministrado por autorld11do federo.! 
••doit~~o 11. nos~n. crltlcn. no •ou modo do proceder om rolaoio v. 011to 
sorviço. W por esta razão <JIIO aproveito a opportunl•iado ·para 
dlllor o quo sompro ontondi a Dospulto, embora. o somppo moderado 
o gentil collogll Sr. Melr11 o S(• não encontro opportunldade O.IUI 
minhas palavrllij, · .. , . . . . 

Sinto <tuo a mloh' lnopportunldado tivesse magendo a. S. Ex. 
o sa. S~V~I\lNO YlmR<~, ,... Q•ml o a. 81111 quoi~a om rolaoão â 

~ompanbja 1 · · , .· ·' . , 
O S1~. Pm&s F;:RIIEI!l.A- Do sorvi~o que é doJIIorado, ~uim o 

caro •. 
O SR. SEVER!N9 YrE!IlA-A companhia nlio p6do o~tabolecot• 

bondes oxproasos para lol!'ar0s ·remotos. Para Isso tornn'BQ preciso 
nmu. torco1r~tlinbn •. o V. Ex, sabe ~uq as rQIIs do.st~ Capital niip 
comportam mmldrJJ~os. · · . ' · · 

o sn. PmES FMnnm~V. Ex. 11lio tJ.itll .bom orientado· nesta. 
queijtiiQ,IImQrlra multo ouldadQ~o e multo OQtoodldo. 

O''SJ~. SJWEn.rNo 'VrEri\A- E' mu.ls fucil criticar do quo 
executar. .' 

O Sn.. PJIIEB FJlftR21M-Il' o qUQ o.cooteco com V, Ex., 11110 
critic!L todo<' o~ diM. 

0 SI<. SEVf.I\!No VIJ~!Ju-Com muita. ra?.iio. 
O 81~. Pm1• FP.RIIP.rrtA-Nunc~ monos fnndn•la do quo a qun 

on tonho. E' admirnvohtuo OM morn.doro• quo J'ORidom n nm quarto 
do hora dn llxposlçilo lJIL~ucm umo. p11ssagom ti\o clevad~ 1 
V. Ex. ac)la razoAvol quo ao pagno o m08mo <JUO parUpdo do 
liotol Avonlda, constrUido pela companbiiL para negocio; quando 
o torrono fol·lllo cedido p1Lra qmo. osta~iío om bonoRclo do Pu· 
bltco 1 lia alll astaçiío com n~ commodldadils ~ confortQ ·procJsos 
aos pas.~agalros que· espot'ILm os · c~rros ,. O& jlassagolros cspo,ram 
os carros no estreito bocco quo n. companhia lhes deixou. · · · 

O Sn. SEv~:RINO VmrnA-Ondo V. Ex. viu commodldadc cm 
uma estaQiúJ do· 1Yam!D4y1 · 

0 Sn. Pm1~s FI~IIR~!Il.A-Em totla Jl~rto oodo no sorvl90 do 
pllBsagolroH·niiu so·attaatlo sllmento D.OS lucros da' eniproza que con· 
traotóu osso, ijarvloo, · . 

0 Slt. SEVPI!INO Vi~III,\-IA 90 osl~ bom .I),Rll!lalhad~, 
o sn. Pllltl~ FEilnBI&A-0 b~nra•lo 'Sonudor quo j)roourouln. 

tarJ•ompor·m•'• h11 do pormlttir qno 011 continuo omliora oontll~" 
l'i~ndo u S. Jlx, . ,, : 

O Stt. 'B!WP.II!NO VrP.IItA~Niio npolnilo; •!'rllrolto rlo'Y: Jt'(;: 
. " ' 
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O SI\, PmEs Jltmnrmu-Pergunto 110 nobre Srmadol' si S. gx, 
acha justo que so ~IL<tom 55 minutos do hondo oloctt•ico, d~ Avenida 
ilv extremo do Ipaooma, o ao minuto.; <1, GILVOil, <[UILndo o.;;o tm· 
jecto pódo $01' t'oito fol~ada.mente óm 40 o :J5 minutos 'I A concoss[o 
dessa linha foi feita. sóinente para. onriquccor a comp~nhia 'I O ln· 
teresso publico não foi lov~tdo om conta n'os•a. conoossiio 1 

O SI\,· SEVERt~o· VIEIR~-Que procooso Iombt•a. V. E;x. pa.ra so 
tornar mais rapida a viagom 1 

O Sn. PmEs FERREnu-Nonhum ; i! á Profoitura quo com· 
pelo indicai-o o <l para o prefeito quo ou appi!Uo. 

O qun atllrmo ll que as passagens são caríssimas, o as viagens 
pon demais demoradas. 

Com a tracção animal mais dispendlooa, mas cara para n. 
companhia, as passagens custiLvam 200 ri!is até o extremo d11 praia 
do Botafogo; com a tracção oloctr!ca muito mais oconomica para 
a companhia, o preço da passagem croscou do 50 •f,, A companhia 
ganlto.·na.s, despozas de custeio o ainda ganha no 1\ll!!mOnto do proço. 

Com o crescimento da. populaoiio, crosco o tro.lilgo o portanto 
a renda da qompanhia.. 

O 811. A. AzEREDo-Ma.s houve augmento do capital. 
O Sn:. PIRJCS FERREIRA-O capital, quo ora, ele 10 mil contos, 

passou 11. 3! mil, para que, continuando a dar dividendos do o •f, 
o do 7 "/o, a companhia por !'orça do contracto niío fosso coagida a 
reduzir o preço das passagens. Era preciso ao prefeito saber si o 
augmonto do capital foi feito para attenrlor as obrigações do con· 
tracto ou si para fazot· negocias estranhos obedecendo aos intosscs 
da companhia. 

A proposito liosscs nugmontos succcssivos do .ca.pital da Com· 
pnnhia .Tardim Botanico, com ompt•cstimos o omissões do acções, 
lerei o artigo do Jornal do Commcrcio, a que j.t mo referi : 

c Os leitores do Jorna(do Con•mDrcio tiveram occnsião 
de verificar no Jornal de 20 do anclanto o reiatot•io o a 
domonatrnoão da Cont:i de [.uct·os o Perdas dost:i omproza, 
"qwil-só o balanço-a dit•cctorla tinha public!ldo no Dia· 
rio 0/ficial do 18 do marçG findG. Agora publica o cn.p!tnl 
por qua.nto esta omJll'OZII está representada o os dns demais 
companhias do carris dost:~ Capital: inclu.<ivo as sun.s t•c
co!t~Ls o Dll saldos nos a.nnos do '1905 a. 1007, e vor!l o pu· 
bljco se tenho razão cm considerar osluJwndo o oapital dn 
Companhia Botanical. bojo de trinla • u>" mil quinhentos 
contos, o om vcsperas de olovnr-so a lrinla e ci>~co m>'l contos 
do rrii~. incluiBdo os omprcstlmos por dobenturcs. 

A' Compilllhia F'crro Ca.rrll Jardi~ Dotn.nico ; 

Capital rea.J!zlldo .................. ,.... 17.500:000$000 
gmprostlmo por debonturos............. 14.000$000$000 

Total.',., .. , .......... ,, •o.,.,, •. ,. 31 ~5Q0:000$000 

I 

i: ,, 

,, 
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Receita gorai do i905 a 1907............. 16.924:987$090 

Saldo do 1905 a 1007................ .... 4.260:126$380 

As uomals companhias : 
Companhia do S. Christovão-capltnl.,. 
Companhia Ferro CarrU da Villa Izabol •• 
Compnnhia do CalTis Urbanos ....••••.••. 
Companhia do Carris Urbanos-omprcstl-

mo po1• dcbcnture::~ • •.....•.•• , ••.••.•. 
Companhia Forro Carril Carioca- capital 
Companhia Ferro Cn.rrll do Jacn.ropagwl. •• 

12.000:000$000 
3.000:900$000 
o. 000:000$000 

5.256:1100~000 
2,500:000$000 

000:000$000 

Total • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . • . 29.356:600$000 

As;im se verifica quo o cn.pitnl do todas as domais 
companhias é tnrorlor no da Companhia. Forro Carril do 
Jardim Botanico em 2.143:400$000. 

Ma~ si desprezarmos as duas ultimas companhias, o 
referirmo-nos só ás tros primoiJ•as, que são as prlncipae 
desta Capital, conlbrmo so pódo voriftcar nos rolatorios 
publicados no Jornal do Oommercio do 14 de junho lindo. 

O capitlll das t1·cs companhias o do ••• ,... 21.000:000$000 
Emprestimo por debenlum, • .••••••• , • • • 5.256:600$000 

Total •.....•.............. ,....... 26.256:600$000 

Receita geral do 1905 a 1907............ 29.884:426$430 ----Sa.Ido •...• o ...... o................ 6,887:020$150 

Assim se voriUca quo estas companhias, com um capi
tal inlhrior 4 Jar<lim Botanico de 5.243:400$, tiveram um 
saldo suporiOI' ao da Companhia Ferro. CarrJI do Ju.J'I!im 
Botanico do 2.626:803$770. 

Demonstrando 11811lm remunerarem enormomonlo mo· 
lhor o capitnl empregado e servirem o beneficiarem o 
publico com modloidaáo nos preços das pa.ssngons, o que 
muito concorrertl. para desenvolver os bu.lrros servidos por 
estas companhl.o.s, em prejulzo da do Jardim Botanlco, 
onde as pllllllagons silo milito maiB caras. 

Ha accionistns ingenuos da Botanlcal que vlvom so
nhando que a Companhia Llght, Col'çOBIImento, ha do com
pmr a Botanlca.l, acreditando a;slm quo a direcção da 
Comp1111hia Light soja com110sta de boocios capa~os de 
adquirir a notanical que hoje ost4 reproseniada por um 
capital aslupando, o a sua directoria, não satisfeita, jll. OS1iS, 
tratando de nov!IB chamadas •• · 



tt 

I 

I 

SESSÃO EM 30 DE SETll:MBRO DE l908 297 

S~o desses algai•ismos qno provcom as razões da. companhia 
cobrar 200 rllis ati! o Flamengo o IRI•go do Mac~ado, 300 rala ati! 
Rotai\Jgo o 400 rllls atú os pontos tlnacs1 PorCJUC o Prefeito não 
manda estudar as appl!caçõos desses capit:~os 'I 

O SR. A. Azr.REDÓ- Isto cJuaodo não se toma passagem di
recta. 

O Sit. PIREs FERREIRA -A companhia, Sr. Presidente, cslll ar
mada do uma inllnidado du direitos oi•iundosdo contracto, concessão 
que conquistou, mas tambom obrigada- o onus mlnimo do sou 
privilegio-a servil· bem ao publico, o não a abusar, o não a menos· 
prezar o direito daquollos que diariamente concort•crcm para a 
sua opuloncia. 

E' tal, Sr. Presidente, o modo pot· que a ccmpanhia servo aos 
que toem a infolieid.ulo de transitar om sons carros, quo, não os· 
tará longo o dia cm que, surda a Prolcitura, lancem miio de meios 
extremos-a. gré\~c. · 

0 Sn. SEVERINO VIEIRA.-Grllvo do passageiros 1 ! 
O Sn. PIRES FERREIRA- Porque não?! ... Si a Prefeitura J'a

vor.•cor outros meios do trn,nsporto, os passageiros ma.Jtrata<los 
pela companhia, abandonarão os seus carros. 

Bastam os monopolios quo já pes~>m sobt•e a população desta, 
Cn,pital, oriundos da novaçãu do contmeto das companhias que ex· 
pioram serviços publicús. · 

Sinto, Sr. Presidente, que a Commissão, embora o assumpto 
não fosso muito connoxo cem a.s l'aziie::~ do veto, não t1vcsse mos .. 
trado ll. Caso, que havia mais estas razões, c poderosas, para justi
ficarem osto veto, o que ú a seguinte: 

A companhia edifica sem pagar impostos, favor excepcional do 
sou contJ•acto. E· um privilegio odtoso e a companllin o dos
fructa. 

O Sn. SEvEmNo VIEII\A..:.Mas si osM no contracto, a comnanhia 
ostll. usando o gosando do um t!ircito. 

O Sn. PmEs FEttnEII\A- V. Ex. parece que se contrat•ia 
quando me vô na tribuna. 

O Sn. SEVERINO VIEmA-Absoiutamonte não fico contrariado. 
O Sn. PmEs FERREIRA-Antes do oceupat• esta tribuna, SI•,Prc

sidonte, conversei com o honmdo Senador pela Bahla, lamentei o 
seu estado do saude. 

0 Sn. SEVERINO VIEII\A-Polo que OU muito agradeço a V.Ex. 
O Sn. A. AZEREno-Si VV. EEx. consentem, cu cxpllcat•oi o 

que isto tl. Não é bem tcird, 6 uma cousa parooid" com amot•, são 
on'cltos do nmisadc. 

O Sn. PmEs FER!tF.li\A - Si o nobru Senador pela Bahia 
agasta-se quando me vê na tribuna, bast!ll'll. dizer: iocommoda-mc 
ouvil-o, c niio mais occuparcl esta lt•ibuoa, Sr. Presidente. 
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O Srt. SEVERINO VIEIItA-V. N~. a.bsolutamcnto não mo con
trnJ•ia u<nntlo da p;Llal'l'a, palavJ•a <(UO ou ouço com respeito aca
tamento. 

O Sit. PIRES l'r.ImEIRA-Eatiio V. Ex. est~ rlo accôrdo com
migo I 

O Sn.. SEVERI:->O VmmA-Niw cstoii r! o accôJ•<Io com V. Ex., 
tanto mais qunnto não conhooo o I!.!ISumpto. 

O Sn.. A. Ar.EnEno-A verdade r1 quo o honrado Senador poJo 
Plnuhy andou bom, rli~ondo tnrlo quanto Mnbia n. respeito, comple
tando aquilln quo n. COmmlssiio não disso. 

O Sn. Pmr.s FEmum<À-A Com missão não disso tudo, disso só 
quanto bastava para quo osto velo nii" po,sa morocor a approvaç~o 
do Senado, o que sem pro tom aconteolilo. 

O Sn. A. A7.EnEno-Sompro, niio apoiai!o; os vetos do Prefeito 
qnasi sompr•o são t•o,ieiindos nesta Casa. 

O Sn. PmES FennEinA-Rofiro-mo aos •ctos quo toem p~rocor 
favOI".lvol da Commillsão . 

. A Commissiio aconselhou o Senado simplesmente a rojoit:tr o 
velo, e niio ~ passivo!, por muito quo o Sr•. Preroito nos mereça, 
dosprostigiarmos umn Com missão, delegação no,sa. 1 

O Sn. METELLo-Y. Ex. n~o so contentou oom o conselho dn 
Com missão. 

O Sn. PmEs FERREIRA-Eu qnizom que a Commissiio rlissosso 
m:tis algunm cousa; quo aconsolhasso, por• exemplo, qual :t dl!•o· 
cti·i~ que o Sr. PrcJ~ito dm•crin tomrtr om tal calo, isto 6, <lllO 
induzisse a. com}mnhia. n t•oc.luzit• os prcoos rln.s sua.s pnssn.gou.::, por .. 
<iiiO, manter tao< preços tllilzer um uesorviço nacional, agir do ou· 
contro aos intcJ•ossos do pnir.. Para Jllvorocer Copacabamt rl preciso 
tacllltar o. communicnçilo com osso ba.lrro. 

Dado qno o Sr. Dr•. Pt•ofoito conlilbÚiasso com a companhi:> a 
osso t•cspeito o n~o lbsse attendido, ontiio, il vlsttt do tal J•ecus:•, a 
população t•cclamnrilt por su" vez c proccdet•in por si mesma. 

Tudo quanto a Republica promott.ou ao povo, do 15 d·~ no
vembro para cá, tom sido falseado; a vida tem so tornado caris· 
sima. Os propaga!ldistns diziam:-tndo hu do melhorar; justiça, 
Jibordado, conl'ot•to, viação, facilido.dos do vida... ma< quando o 
Governo convida essas cumpanh!as n cooperar no bom publico a 
que ollus Jbr:1m cht4mudns 11 sor·,·ir•, respondem u.s companhias quo 
os seus rr•ivlloglos n:io lhos Juram dados, niio a lavor, mas contr•n n 
populaciio. 

Si a Companhlo. do .Jardim Botnnlco cuida' ogoisticnmonto 
dos seus intol·ossos, uccudn o Sr. Prol'oito aos Interesses dos mu
nicipos. 

Alas o povo bo. do cruza!' os !>!'aços~ N~o. ba do huvm• reacção 
cm nomo dos noAAos dii•oitos, om il~lb:l<ll!"' noss;1 bohu. 
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O SR. SevEmNo Vmm~-V. Jlx, osf.lt um gonornl rovolu
cional·io. 

O SR. Pmes FennEIRA-Não oston rovolucionario nom estou 
imi~•ntlo n V. Ex., quo ,j:l tom pregado o'sllS i<léiLS aqui. 
. Sinto niio podar contium•r; niio 'lUOro cansar o Sonado; já. tonbo 

mo demorado rlemais na tribuna. , 
0 SR. A. AZEREDO-Vao muito bom. 
O sn. Pmes FEnnmmA-Ha mais de 15 dias estou dizendo aos 

pobres moradol'es Iio Copacalmnn:-rounamo-nos para p!•otost11r; si 
o protesto poranto a dh·ectoria não li:>l' suUicionte, procuramo• 
outros l'CCUrSOS. . 

E' passivo!, Il toloravol quo a população cruzo os braços e doixo 
a companhia chola do privilegias o conccssõos pt•o.~udical·a, dia a 
di~L, dilllrmltnndo o transito naquella zona e a emp"brecendo I 'I ..• 
Não sou morador do Copacabana, não sou lá proprietario nom 
tenho .Predios; mas quan<lo o general Souza Aguiar as.urniu o 
cargo do Pret'oito podi a S. Ex. quo fosse ati! o extremo da. copa
cabana para que vit!SO uquolla zon11 já. conhecida po1• ollo dosdo o 
tempo da l~scola Milita!•, paru. que ligasso o seu nome .a essa zona, 
<tue sor:l, de futuro, o sanu.tot·io desta Capital. Fomos cm auto
movol,.acompanbados por um director da compnnllia. de Botafogo, 
até a La~õa J(odri.<o de Ft•oitn.s; fomos pelo mesmo caminho om 
que o valho insistente o pm•tinaz S1•. Silva manteve um bond 
g~•atuito. O SI'. Profoito o~o!•tuu o <l<roctor da companhia a levar 
os trilhos a til ·a lagôa Rodrigo do Freitas para dar viação fac!! 
aos moradores. Nada! ••. Nada consegui! 

A companhia tem fot•ça elootrica . para puchar, em nogocios 
estJ•anhos ao contmcto, w .. gons do podra. o do aterl'O e do outros 
matoriaes do constJ•ncção-mas não a tom para melhot•ar- o soa 
serviço. 

A popula~i!o <laquollos bairl'OS tom, onli•omnto, direito a algum11. 
cousa do molhar, desde quo p:tgam impostos vexatorios. · 

Na Companlliu. Vil la Izabol, Sr. Presidente, as passagens sãB 
cobradas po1• socçõos, a 100 l'Ilis, ao passo quo n~ Jardim JJotanioo, 
uentl'O <lo uma mosiua secção, pagam-se ~00 róis. Com a cautela 
o,uo a cobiça lho ensina, a companhia con.;ogulu até da. Proibltul'IJ. 
quo as· asslgnaturas o as passa.gons do !da o volta só fossonr 
vondldas om duas ostacõos. ' · · ' . 

. I'' ! ' , 

Tu<lu na companhia I! calmtla<lo pa!'a vonunJ• o para ua,la se 
tazm· cm pl'OVOito dos I>IIIIiiRgolros•. . .. 

Sr. Senado!' pala Bahi~. dos~ o a V. Jlx. muito bom e POI' isso 
thço votos pa!'a que niio fixo sua. rosidcncin cm Copacabana ou no 
Lomo. (,1fuito bem; multo be,.,) 

0 S!t. SEVERINO VIEU\A-Muito agradecido a V. Ex. 
Ninguom ltllli~ .. pÓdiarlo. a p:llav~a. IlllCerra·se a ili~eus~iío, 

ficando a votação adlad11 po1• ftllt~ do uume!'o. 

' ' 
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~~-----------------------
VETO DO PREFEITO, RELATIVO .\ .JUntLAÇÃO DE D. Tl!ARC!LLA 

DARDEAU VIEIRA 

Entra om discussão unica, com p~rocer contrario da. maioria 
. da Com missão do .Justiça o Logl~laçiio o voto em sopn1•aao do 
. .Sr. Metollo,o velo do prefeito do Distrlcto Federal, n. 23, do 1908, 

fL resolução do conselho Muniçipal, que autoriza a ,jubilação do 
D. Tbarcilla Dardoau Vioir~, com todos os vencimentos, no cargo 
do professora adi unta • 

Nlnguom poaindo a pai~ vra, oncm•ra·so a discussão, J!cando a 
votação adi~da pot• falta do numoro. 

O Sr. Presidente-Nada mais havendo a tratar, vou 
levantar a sessão e designo para ot•dom do dia da sessão se-
guinte: · 

Discussão unica do prOJlOSição da Camara dos Deputados, n. 137, 
do 1908, prorognndo a. sessao legislativa até o dia 3 de novembro 
do corrente anno; 

Votação, em 3• discussão, da proposição da Camara dos Depu
tados, n. !2i, do ·!908, autorizando o Presidente da Republica. a 
conceder um a.nno do licença, com ordenado, cm prorogaçito dn. que 
lho foi concedida, ao Dr. Alt'rcdo Moreira do Barros Oliveira Lima, 
lento da Faculd~do do Direito do S. Paulo (com parecer favoravol 
da Commissilo de Finanças); 

Votação, cm discussão unioa, do v6lo do prefeito do Districto 
Federal, n. 8, do 1907, ~ resolução do Conselho Municipal, que 
isenta do todos os respectivos emolumentos o taxas de licotiça as 
constrncçõos que so ftzerom cm Copaca.bana o outros togares ~uo 
menciona (com parecer contrario da Commissão do Justiça e Lo· 
gislação); 

Votação, cm di<cnssão unica, do velo do proteito do Districto 
Federal, n. 23, do 1908, á resolução do Conselho Municipal, que 
autoriza. a jubilação t!o D. Tharcilla Dardeau Vioir a, com todos os 
vencimentos, no cargo do professora ad.i unta (com parecer oontra· 
rio da maioria. ela Com missão de Justiça o Legislação o voto cm 
sr.paracic do Sr. Motello) ; 

2• discussão da proposição da Cnmara dos Deputados, n. 19, do 
1008, reorganizando o Thosouro Federal o as demais repartições do 
Fazenda (com pa.rece1· da Com missão de FinançaR olrerecendo di ver· 
sas emendas). 

Lannta.-se a sessão á 1 hora e 30 minutos da tardo • 
. . 
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